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1- ATA DA 220• SESSÃO, EM 5 DE DEZEMBRO 

DE 1991 -

LI- ABERTURA-

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr. 1• Secretário da Câmara dos De 
pulados . 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo ci_os se­
guintes projetOs: -

-Projeto de Lei da Câmara n• 113/91 (n• 2,11.9/91, 
na Casa de o_rigem), que dispõe sobre a criação_de Cargos 
em Comissão e Gratificações pela Representação de Gabi­
nete - GRG no Quadro do Ministério publico Federal 
~MPF . -

-Projeto de Lei da_ Câmara n• 114/9) (n• 2,214191, 
na Casa de origem), qu~ dispõe sobre a reestruturação 
da Justiça Federal de Prim,eiro Grau da 4~ RegiãO -e dá 
outras providências. 

- ProjeiO ·de Lei da Câmara n• 115191 (n• 5.15{)/90 
na Casa de origem), que especifica a destinação doS recur 
sos originados por adicional tarifáriO Ci'üido_ pela Lei n 
7.920, de 12 de dezembro de 1989, que cria o Adicionai 
de Tarifa Aeroporhiáría ·e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 138/9J.(n•l4.3/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova n ACOrdo ·sobre 
Transporte Aéreo e seus a11exos, celebrado entre o .Go~ 
vemo da República Federativa do ·Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos da América, em 21 de março de 1989, 
bem como Nota de Emenda ao referido acordo, de 11 
de janeiro de 1991. 

1.2.2- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: · 

· -Projeto de Lei do Senado n' 223/89 (n• 4.901, de 
1990, na Câmar~dosDeputados), que dispõe sobre a inélu· 
são das creches e estabelecimentos similares nos Sistemas 
de ensino e dá outras providências. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 21/84 (n• 66/84, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Transporte Aéreo Regular, firmadO entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Popular de Angola, em Luanda, em 16 de dezembro 
de 1983. (Redação final.) 

'-Projeto de Decreto Legislativo n• 25/84 (n• 70/84, 
na ~mata dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção n• 133, da Organização Internacional do Trabalho -
OIT, sobre "alojamento a bordo de navios (disposições 

·complementares)", adotada Cni ·Genebra, a 30 de outubro 
de 1970, durante a 55• Ses-são da Conferência Internacional 
do Trabalho; (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n•113/91 (n•130/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Ajuste 
Coniplemen:tar de Cooperação Científica e Tecnológica, 
no campo da Informática e Computadores, entre o Go­
Verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
União das Repiíblicas Socialistas Soviéticas, celebrado em 
Brasília, em 6 de junho de 1989. (Redação final.) 
"-C··- Projeto de Decreto Legislativo n• 6/88 (n• 143/86, 
-nã Câmara dos Deputados), q-ue- aprOva o texto do Acordo 
de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Popular da Hungria, em Buda-
peste, a 20 de junbo de 1986. (Redação finaL) . 

. -Projeto de Lei da Câmara n• 86/90 (n' 2.128-B, . 
Qe 1989, na origem), __ que equipara ao efetivo exercício · 
da função de magistério-~ que se referem os-.arts. 40, inciso 
III, alínea b, e 202~ inciSO III, da-·ConstituiÇão ·Federal, 
o das funÇões que especifica-. ' - -- · -- --- -

o 1.2.3 - Leit.;r~ de Pro pÓs ta de Emenda, à Constituição 
_. .,--N• 22/91, que altera a redação do art. 159, I, ·b, · 

da Constituição, e o art. 34, § 2•, III, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. ~-- -- - __ _ 

· 1.2.4 - Requerimento 
- N9 880/91, de urgência para o Prójeto ae Lei da 

Câinara n• 111, de 1991, que atltoriza a Companhia Vale 
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,~~~~~~~~~~~~~ 
BXPEDWNTE 

CBiiTRO Gll4P!CO DO SENADO FEDBRAL 

'PASSOS PORTo 
Diretor-Geral do Seudo Federal 

IAOACJEL DA SILVA MAIA 
Dire«or ~livo 

DIÁIUO DO COifGRJ!SSO NACIONAL 
l•prale) sob respouabilicbde da Meu do Seaado Pederal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
.Diretor Ad•W.rra.tivo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS DE BASroS 
Diretor ladultrial 

Sc:meolrnf ··-···-···-·-·-·--·-------·--- Cr$ 3.519,65 

, FLORIAN.AUGUSTO OOUilNHO MADRUGA 
Ditetor Adjulo 

' .. 

• -_. -'-'-- -=,'----r --··>F~-·.-~-
do Rio Doce - CVRD a participar. inmontariame~te,_ 

Tiragem 2200-excmpla.-... 

do capital social da sociedade andnima a "'ser COifStitUlda 
sob a denominação de CELMAR S.A. - Indústria de 
Celulose e Papel. 

SENADOR AUREO MELLO - Demarcação das 
terras-Ianomami:-Integração do índio à sociedade. Reivin­
dicações amazônicas. Aspecto social das companhias de 
navegação dos grandes rios. 

SENADOR GARIBALDl ALVES FILHO:.._ Pro­
l.Z.S- Leitura de projeto jeto de lei de autoria de S. Ex•; que formali.ará junto 
-Projeto de Resolução n• 93191, de autoria do Sena- à Mesa, que cria a restituição. do e\fipréstimQ compulsório 

dor Iram Saraiva, que revoga o§ 8' do art. 132 dQ R;lgi· · iri"sfifúído p'elo Decreto'Lei.n' 2.288, de 23-de julho de 
mento Interno do Senado Federal. 1986. ' · 

SENADOR BYDEKEL FREITAS -'-Homenagem 
1.2.6-- C'lmuDicaç~es'da PreSfdCncia , _ . _ a João Havelange pela realização do 19 Campeonato Mun-
- Recebimento do Ofício n' S/60, de J9!Íl (n' 994191, dia! de Futebol Feminino, na China. · 

na origem), do Presidente.do Supremo Tribunal Federal, SENADOR ALBANO FRANCO -Importância da 
solicitando licença para. pro.cessar Q ,Senador Oflc:>fre Ql).i- Legião Brasileira de Assistência- LBÁ,' pelã. !UJ1çfi9}llle 
nan, em face de queixa-crime oferecida pelo Sr. Ad.h!!mar exerce junto aos desamparados. · · 
Santillo. . , SENA[)OR. ÇWIUIERME PALMEIRA ,...- Faleci-

- Recebimento do Oficio n"~.1.056/9l, qq P~eside~le mente do Professor ManUeÍDiegllês JúrílPi. · · · _-. _. . 
da Câmara dos Deputados comunica que designou, para . . SENADOR LUCÍDIO.PORTI;:LI;-A' __: besàtivaÇão 
integrarem a Comissão Parlamentar do Mer_cosul, _os Srs. do trecho .fe'rrciviárid entre as cidades de Altos e Luiz Cor-
Deputados que ~enciona. , , - .-. .-feia, riO ÉSiaào do Piauí. -- - ----·- - -

-Deferimento do Recurso ·n9 8/91, interposto no pra- - . 1~2.8:.:... RCquel:-imento 
zo regimental no sentid0 de que seja submetido ao Plenário · - N9, 881/91, de t.il-gência pi:ira =o ProjêtO d_e Lei da 
o Projeto de Lei do .Senado. n• 266/91, que dispõe sobre Cãmara n' 10,9/91, que dispõe sobre a instituição.do Progra­
a .utilização pelo Governo do Di~tr(tQ Federal, dos órgãos ma Nacional de Financiamento dà Cultura e dá outras 
de Segurança Pública- .de que trata o § 4• do art. 32 da pr6vidências. · ... , , , . , • , : . : ; : _ ; ' 
Constituição Federal. 

-·Prazo para apresentação de emendas· ao Projeto 1.2.9- Leitura de projetos ' F { 

de Lei da Cãmara n' 86/91 e ao Projeto de Decreto Legis- -Projeto de Lei do Senado n' 398/9L de autoria 
!ativo n9138/91, lidos anteriormente. . ._ .. , _ dri Senador Garibaldi AlVes Filho, que dispõe sbbre a resti-

•- Recebimento. do Ofício n' 2,:i02Í91, através do qual ··tuiçlio 'do empréstimo compuls6rio instituído pelo Decre-
o Diretor do. Departamento do Tesouro Nacional enca- to-Lei n' 2.288, de 23 de julho de 1986. 
minha ao Senado documentação referente âs despesas dos -Projeto de Lei do Senado n' 399/91, de autoria 
juros devidos em 1989/1990. do Senador Teimo Vieira, qüe tna- áiea de livre comércio 

no Município de Brasileira no Estado do Acre, e_ dá outras 
1.2.7- DiscursoS do Expedie:ríte providências. _ ----- '- ' - ,_ - /' 
SENADOR MAGNO BACELAR - CríticaÉ ao siS- .. ' '-Projeto de Lei do Senado n• 400/91, de autoria 

tema de consórcios de automóveis-.rio País. . '·do Senador Telmo Vieira, que cria á_rea de livre comércio. 
SENADOR EDUARDO SUP"LICY.- Aprovação, -~~no Muriicfpio de Cruzeiro do Sul no Estado ·do Acre, e 

em caráter conclusivo, pela ComiSsão de Assuntos Econô- dá outras providências. 
micos, do Projeto de J_.ei do Senado n"' 80/91, de autoria 1.2.10- Requerimentos 
de S. E~, que institui 9 Progra:m~ de Garantia de Renda -N"' 882/91, de autoria do ·Senador Moisés Abrão 
Mínima -PGRM e dá outras providências. . e ou.tros ~-enad_oreS, solicitando _a_ constituição dê ~ma Co- _ 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES ,...- Situação ·nissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores 
salarial dos servidores públicos. para, no prazo de 3 nieses. aourar as responsabilidades 



Dezembro de 1991 DIÁRIO Db cC-óNGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 6 8661 

pelo cáos existe:Qte no âmbito_dos consórcios para ~quisição­
de veículos a.utomotores e de b~~s em geral~e ~s possíveis 
irregularidades· existentes. _ _ -

-No 883/91, de autoria do Senador Albano Franco, 
solicitando que sefa ·considerada como licença autorizada 
os dias 6 e 9 do cor!ente mês. Aprovado. 

1.2.11- Leitura de projeto 

Projeto de Resolllção n"' 94/91, de autoria do_Senador 
Maurício Coii"êa, que altera, no Regimento Interno do 
Senado Federal; a tramitação de requerimento de reipess~ 
a determinada comissão de,m.~t~i~ d~spachada a outra. 

1.3- ORDEM DO DIA 
ProJê:to de Lei da Câmara n!' 110, de 1_991, de iniciat!va 

do Tribunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre gratifica­
ções e representações na Justiç~ Eleitºral.j~provado, após 
parecer da comis_são competente à sanção. _ 

Projeto de Lei da Câmara n• 4, de 1991, que cria 
e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolyiri!_e~to da 
Ciência e Tecnologia- FNDCT, e dá outras providências. 
Aprovado o substitutiv:o, ficando prejudicado o projeto. 
A Comissão Diretora para a redação final. . , 
. . Projeta de_ Decreto Le.g,islativo n~ 29, de 1981, que 
aprova o_textç>.,c!.a <;:or;t~~fl;~O n~'! .119~ ~obre .. Prpte9ao das 
Máquinas, adotada na 41• Sessão da Confer<;qcil! Interna­
cional do Trabalho, da Orgãrtização Inte~~acion~l do Tra-. 
balho - OIT ~ realizada em Genebra, ·em JUnho de 1963. 
Aprovado. A Comissão Diretora pãra a redação final. 

. Projeto de Decreto. Legislativo n' !6, de 1986, que· 
.aprçva.o textO: .do .. A.cordo_ de C9mérci9, ~leºrapo ent~e 
o Oovemo da,l~epúb)ica federa!iv~ QO Brasjl e, q Opverno 
do Reino da Tailândia, em Brasília, a 12 de_setel):lbro de 
1984. Aprovado. A Comissão 'Qiretora para aYedação final. 
· Projeto de Lei do Senado n° 93, de 1991 ~·Comple­
mentar, de auto.ria elo_ Senador Maurício Cqrtêá, que dis­
põe sobre as imunidades tributária_s Iefe:.:e.ht~s. ~s i.nstitui­
ções de educação e de assistência social, ~em ~ins lucrativos. 
Retirado da pauta nos termos do ar.t. 175.çlo ~egi!Dento 
Interno. · ' ,_ - · · ' · ·· · -- · 

Proposta de Emendas à' ConstitUi_çãO JJ"'. _16, de 1991, 
de autoria do Sena,do_r Alfredo-Campos e outros Senhores 
Senadores que dá nova redação aó caput do arL 64 da 
Constituição Federal, instituindo ã. alternância nO início 
de tramitação de projetos de origem ex~ern.a. Em fase de 
discussão (2~ sessão). · ··-

Projeto de Lei do Senado n• 171, de 1989- Comple­
mentar, de autoria do Senador Fernando Heririijue C*i"dó­
so, que define, nos termos do inciso I doaJi. 161 da eonsti­
tuição Federal; o valor adicionado para fins de cálculo 
dá participaÇão doS DitiD:itípioS riiReceita dO Imposto so­
bre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação. Retirado da pauta nos 
termos do ~rt. 175 do Regimento Interno. 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n~ 880 e 881, lidos no Expediente 

da presente se~são. Aprovados,. 
1.3.2- Comunicações d~ Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Lei da Câmara n•27187, sendo que ao mesmo 

não foram-oferecidas emendas. 
- ConvocaçãO âe Sessão extrao;rdinária a realizar-se 

fioje, às 19 hqras, cO_Iri -Qrdem do Dia q:Ue ae-signa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 221• SESSÃO, Ei•i 5 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

2.1-ABERTURA 

2.2-EXPEDIENTE 
2.2.1- Ofícios do Sr. 1° Secretário da. Câmara dos 

Deputados 

Enc_aminhando '_à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: ' _ . _ · 

-Projeto de Lei da Câmara n' 116/91 (n° 2.339/91, 
na origem), que dispõe sobre reajuste da t:emuneraçã() 
dos servidores públicos, corrige e reestrutura tabelas de 
vencimentos, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 117/91 (n° 2.208/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os. vencimentos dos 

. Membros do Ministério Público·da UniãO, e ·dá outras 
ProVidências. -- - · 

-Projeto de Lei da Câmara n° 118/91 (n• 2.207/91, 
na Cas-a de origem)'; 'que diSpõe- sobre os vertcirl:ie-ntos dos 
ser'vidóres dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 
da União. ' 

-Projeto de Léj da Câmara n' 119/91(n°·2.210/91, 
na Casa de origem);-que dispõe sobre os vencime:mos báSi­
cos dos Membros da Defensoria de ofício da Justiça Militar, 
e dá outras providências. -

-Projeto de Lei da Câmara n• 120/91 (n° 2.205/91, 
na Casa de origem}, que dispõe sobre os vencimentos dos 
servidores dos Quadros de fes"soal das Se'cr~tarias dos ór­
gãos do Poder Judiéiário da Up.iãç) e dó Dis!rito Fedúãl 
e TerritOfios. · -- -- --- , 

-Projeto de Lei da Câmara n° 121/91 (n• 2.206/91, 
na casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos bási­
Cos da ~agistratur~ ~ederal ~ dá outras providências. 

. 2.2.2- Pareceres 
Referentes-às seguintes matéríãs: . : ·_ · 
-Pro feto de Lei do Senado no 80/91, que institui o 

Programa de Garantia de Renda Mínima - PG RM e dá 
outras providências. _ . 

-Projeto de Lei d.o Senado no 362/91, que cria a 
Superintendência da Área de Livre Coroén;;io- de Gajará~ 
Mirim, e dá outras_- providências. · 

-Ofício "S", Q' 45/9! (Of.310/SF.G.91 de 17-9-91, 
na origem), do Sr. secretário das Finanças do Município 
de São_ P_aulo, encaminhando ao Presidente do Senado Fe­
deral, solicitação para que seja autorizada ~ emissão e 
colocação no mercado através de ofertas públicas, de 
1.672.667.443 Letras Financeiras do Tesouro do Município 
de São Paulo -SP (LFTM -SP). (Projeto de Resoluçâo 
n' 95/91.) · 

-Ofício "S", n' 53/91 (Of. PRESI/SUPAR-
91/6784/91, na origem), do Sr, Presidente do Banco Central 
do Brasil, encaminhando ao Senado Federal, pedido do 
Governo do Estado de São Paulo, no sentido de que seja 
autorizada àquela Unidade Federativa a emissão ~ coloca-
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ção no mercacio, at:ç_avés de ofertas públicas, de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
cujos recursos, advindo de tal e_missão, serão destinados 
ao giro de 83% das 113.700.760-LFT vencfveís no 1' semes-
tre de 1992. (Projeto de Resolução n' 96/91.) . 

-Ofício "S" n' 52/91 (Of. PRESI/SUPAR-9116. 783, 
de 4wll-91, na origem), do Sr. Presidente do Banco Central 
do Brasil, encaminhando ao Senado Federal, pedido do 
Governo do Estado de São Paulo, solicitando o registro 
naquele banco, de Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do de São Paulo - LFTP, destinada à substituição de 
15.025.476.732Bônus do Tesouro do Estado de São Paulo 
-série Especiaf-BTSP-E, com vencimento no lo;~ semestre 
de 1992. (Projeto de Resolução n' 97/91.) 

-Ofício "S" n' 58, de 1991 (Of._PRESI/SUPA.I<, 
n• 7596, de 28-11-91, na origem), do Sr. Presidente do 
Banco Ceiltrã.J do Brasil, ellcaminhando ao Presidente do 
Senado Federal pedido formulado .pelo Governador do 
Estado do Ceará, no· sentido de que seja aUtorizada àquela 
Unidade Federativa a emissão e -colocação no ·mercado, 
através de ofertas públicas, de Letras Financeiras do Tesou­
ro do Estado(LFTE-CE), destinados ao .,giro d~ 88% das 
162.087.969 LFTE·CE vencíveis no 1• sem~'tre de 199? 
(Projeto de Resolução n' 98/91. L . . ~ . 

-Ofício "S" n• 55/91 (Ofício DEG ·n•96, de 12-11-91, 
na origem), do Governador do Estado de São Paulo. solici­
tando autorização do Senado Federal para emitir-e coloçar 
no mercado 125 .16L&91..i14Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de São Paulo- LFTP, data base 30-9-91, desti­
nadas à liqüidação da terceira parcela correspondente a 
1/8 do valor dos precatórios judiciais de natureza não ali­
mentar pendentes de pagamento em 5-10-88. (Projeto de 
Resolução n• 99/91.) 

-Projeto de Lei do Senado n' 385/91-Complementar, 
que prorroga a vigência da- Lei Complementar n' 62/89, 
até 31 de dezembro de 1992 e dá nova redação aos §§ 
2~' e 3~' do art. 2~', art. 3~' e_ Anexo único. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 4/85 (n' 59/84, 
na Câniúa dos Deputados) __ gue aprova o ato texto do 
Acordo de Cooperação na Area da Energia Nuclear para 
fins pacíficos entre o Governo· da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Venezue_la, con­
cluído em Caracas, a 30 de novembro de 1983, (Redação 
finaL) 

2.2.J - Requerimentos 

- N~> 885/91, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
soJicitando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto. 
de Lei do Senado n9 88, de 1991, que dispõe sobre a aposen­
tadoria por tempo de serviço no regime da Lei n~ 3.807, 
de 26 de agosto-de 1960. 

-N•886/91, de autoria do Senador Francisco Rollem­
berg, solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Pro­
jeto de Lei do Senado n' 299, de 1991, que dá ao servidor 
público portador de tenossinovite incapàcitante e irreve_r:.. 
sível e caracterizada como doença do trabalho, direito à 
aposentadoria por-invalidez com proventos integrais, Pre­
vista n:a Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

2.2.4- Discursos do Expeaiente 
SENADOR NABOR JÚNIOR - Não repasse de 

verbas da Eletrobrás destinadas a aquisição de combústível 
pai:'ã aS uSinas termoelétricas da Eletr:oacre. 

SENADOR RONAN TITO - Processo de escolha 
do Diretor~Geral do Centro Federal de Educação TecnO-
'ógica de Minas Gerais - CEFET/MG. . 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO- Pro-
. blema do mutuário da casa própria -

2.2.5 - Leitura de projetos 

-Projeto de Rosolução n• 100/91, de autoria da Co­
miSsão Diretora, que dispõe sobre a remuneração dos Sena­
dores. 

-Projeto de Resolução n• 101191, de autoria da Co­
missão Diretora, que dispõe sobre a remuneração dos servi­
dores do Senado Federal, e dá outras I?r~vidências. 

2.2.6- Comunicações da Presidência 

-Prazo para apresentãçãó de emendas aos Projetos 
de Resolução n~5 95 a 99, de 1991, e ao Projeto de Lei 
do Senado n' 385/91. · · · · 

2.2. 7 - Requerimento 

-N• 887/91, de urgência para o Projeto de Decreto 
Legislativo n' 136/91 (n' 33/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprOvá -o ato que outOrga permissão ao Sistema Orós 
de Rádio e Televisão Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora na cidade de Orós, Estado do Ceará .. 

2.2.8 ~ Ofícios 

-N• 35/91, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Econôrn.icâs, Comunicando a aprovação do Substitutivo 
oferecido ao Projeto de Lei do Senado n'? 80/91, que institui 
o Programa de Garantia de Renda Mínima e dá outras 

-providências. 
-N• 41191, do Presidente da Comissão de Consti-

tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a aprovação do" 
Projeto de Lei do Senado n• 362, de 1991, que cria a Supe­
rintendência da Área de Livre Comércio de Guajará-Mi­
rim, e dá outras providências. 

2.2.9- Coinunicação da Presidência 

Abertura de prazo para interposiÇão de recursO, por 
um çlécirno·da composição da Casa, para os Projetos de 
Lei do Senado n~>s 80 e 362, de 1991, sejam apreciados 
pelo Plenário. 

2.3 ~ORDEM DO DIA 

Requerimento n~ 845/91, de autoria do Senador Alireo 
Mello, solicitando o sobrestamento do estudo do Projeto 
de Ler da Câmara n9 95, de 1991, que cria, na -Justiça 
do Trabalho, Juntas de_ Conciliação e Julgamento Itine­
.rantes, a fim de aguardar a chegada do Projeto_ de Lei 
n~' 1.445, de 1991, que versa sobre a mesma matéria-. Apro­
vado. 

2.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Requeriinento ll9 887/91, lído no Expediente da pre­

sente sessão. Aprovado. 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a rea{izar-se ho­
- je, às 20 horas e 35 minutos, co[Il Ordem do Dia que 

designa. 
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2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 222• SESSÃO, EM 5 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

3.1-ABERTURA 

3.2-EXPEDIENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

- N' 888/91, de urgência para o Projeto de_Lei da 
Câmara n9 116/91, que dispõe sobre a reniuneração Ços 
servidores públicos federais e dá outras providências. 

- W 889/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 117/91, que dispõe sobre os vencimentos dos 
Membros do Ministério -Público da União_, e dá outras 
providências. 

3.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n' 650, de 1991, de autoria do Senador 
José Eduardo~ solicitando, nos termos regimentais a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, do artigo publicado 
no Jornal do Brasil, edição de 24 de setembro de 1991, 
de autoria do Senhor Roberto Procópio Lima Netto, intitu­
lado "As Greves e as Empre-sas Estatais". Aprovado. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de_Lej da G.roaTll_.n' 116/91, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento _n~ 888/91, lido 
no Expediente da presente _sessão. Aprovado, após parecer 
da comissão competente. A sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 117/91, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento no:> 889/91, lido 
no Expediente da presente sessão. Aprovado, após parecer 
da comissão competente. A sanção. 

3.3.2- Comunicação da Presidência 
-ConvoCação de_sessão extraó'édinãri_~ a- rc;::alizar:se 

hoje, às 21 horas, com Ordem do Diá que designa. 

3.4-ENCERRAMENTO 
4- ATA DA 223• SESSÃO, EM S DE NOVEMBRO 

DE 1991 

4.1 -ABERTURA 

4.2-EXPEDIENTE 
4.2.1 - Requerimentos 

- N' 890/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara no:- 11_8/91, que reajusta os vencimentos dos cargos 
efetivos e em comissão dos Quadros de _Pessoal do Minis-
tério Público da União. _ _- _ _- - -~ 

- N• 891191, de urgência para-o Projeto de Lei da 
Câmara n9 119!91, que dispõe sobre os vencimentos básicos 
dos Membros da Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar, 
e dá outras providências. - -

4.3 -ORDEM DO DIA 

Requerimento n' 668, de 1991, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo publi­
cado no jornal O Globo, edição de 29 de setembro de 
1991, de autoria do Doutor Hélio Aguinaga, intitulado 
"Aborto Fora do Útero". Aprovado-

4.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n9 118/91, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento no:- 890/91, lido 
no Expediente da presente,sessão. Aprovado, após parecer 
dacõmissão competente. A sanção. - -------

-Projeto de Lei da Câmara n' 119/91, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n~' 891/91, lido 
no Expediente da presente ,sessão. Aprovado, após parecer 
da cornissã_Q COJ:!lpetente. A sanção. 

_ .4.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação -de_ sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 21 horas e 20 minutos, com Ordem do Dia _que 
designa. _ 

4.4- ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 224• SESSÃO, EM S DE DEZEMBRO 
DE 1991 - . -

5.1- ABERTURA 

5.2-EXPEDIENTE 
· 5.2.1- Requerimentos 

- N• 892/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 120/91, que reajusta os vencimentos dos cargos 
efetivos e em comissão dos Quadros de Pessoal das Secre­
tarias dos órgãos do Poder Judiciário da Unjão e do Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal e TerritórioS. _ 

- N' 893/91, de urgência para o Projeto de -Ler da 
Câmara n9 121/91, que disp6e sobre os vencimentos básicos 
da Magistratura Federal e dá outras providências. 

5.3- ORDEM DO DIA 

Requerime-nto n9 676, de 1991; de autoria do Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, solicitando, nos termos reghnen­
tais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
publicado no jornal Correio Braziliense, edição de 111 de 
outubro de 1991, intitulado "O Congresso e o Povo". Apro­
vado. 

5.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n9 120/91, em regime_ 
de urgência, nos termos do Requerimento n9 892/91, lido 
no Expediente da presente ,séssão. Aprovado, após parecer 
da comissão competente. A sanção. 

-Projeto de Lei da_ Câmara n9 121191, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n? 893/91, lido 
no Expediente da presente ,sesSão. Aprovado, após parecer 
da comissão co_l!_lPetente. A sanção. 

5.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 21 horas e JO minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

5.4- ENCERRAMENTO. 

. 6- ATA DA 225• SESSÃO, EM 5 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

6.1-ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1 - Requerimentos 
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-Nç.894/91, de urgêÕ-cia para o Projeto de Resolução 
n~ 101/91, que dispõe sobre a remuneração dos servidores_ 
do Senado Federal, é dá outras providências. 

- N' 895191, de urgéncia para o Projeto de Resolução 
fi'? 100/91, que dispõe sobre a remuneração dos Senadores. 

6.3-0RDEM DO DIA 
Requerimento n~ 742, de 1991, de autoria do Senador 

Magno Bacelar, solicitando, nos termos regímentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Homilia que 
o Papa João Paulo li proferiu na Missa Campal realizada 
na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, em 12 de 
outubro de 1991. Aprovado. 

6.3.1 - Matérias apreciadas após Ordem do Dia 

-Projeto de Resolução n9 101191, em regime de ur­
géncia, nos termos do Requerimento n9 _ 894/91, lido no 
Expeàiente da presente ses::.io. Aprovàdõ. À Comissão 
Diretora pata redação finaL _ 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 101191, 
em regime de urgéncia. Aprovãda~ À promulgação. 

-Projeto de Resolução_ n" 100/91, em regime de ur· 
géncia, nos termos do Requerimento n9 895/91, lido no 
Expediente da presente sessão. Aprovado com emenda, 
ap6s parecer da comissão competen-te, tendo usado da pala­
vra os Srs." Eduardo Suplicy, Ronan Titó, Fernando Henri­
que Cardoso, E leio Álvares, Amir Lando _e Maurício Çor­
rêa. A Coiliiss.ão Diretofa f>aia redaÇãO final. 

-Redação final do Projeto de. Resolução n• 100191, 
em regime de urgência. Aprovada. A promulgação. 

6.3.2- Comunkação da Presidência 

-Convocação de sessão conjunta a réalizar-se ama­
nhã, às 12 horas. 

6.3.3- Designação da Ordem do Dia da próxima ses· 
são 

6.4- ENCERRAMENTO 
~ 7- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 197• Sessão, realizada em 'f.jz:9l 

8- ATOS DO PRESIDENTE 

- N• 810 e 811, de 1991 
~N• 777, de 1991 (Republicação) 
- N• 364, de 1991 (apostila) 
9- A.TO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

-N•12, del991 

10- MESA DIRETORA 

11- LÍDERES E VICE-LíDERES DE PARTIDOS 
12- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

SUMÁRIO DA ATA DA 197• SESSÃO, 
REALIZADA EM 4-11-91 

Retificaçao 

Na publiç~çã? do ~ul'lário, feita noDCN (Seção II) 
de 5-11-91, pá,gí~a n9 7721, ;2' coluna,)fl1ediatameilte após 
o item 1-2~9- Discursos do Expediente, mclua-se por omis­
São o segúinte: 

1.2 .1 O - Ofício do Sr. 1 • Secretário da Câmara dos 
Deputados. 

- N"' 296/91, submetendo à consideração. do Senado 
Federal, o Substitutivo da Câmara dos Depútados aó Pr.o­
jeto de Lei do Senado n• 518'í (n' 6.!26-C/90, na Câmara 
dos Deputados)t qu~ '.'institui o Çon~~lho ,de Comunicação 
Social, na forma do art. -224 da Constituição ~Federal e 

--dá Outra~ pr?yi~ê':léiàs". . _ 

Ata da 220~ Sessão, em 5 de dezembro de 1991 - ' . ~ ~- . ' . 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ LegislaJ!J,r~ · 

Presidência dos Srs. Alexandre Costa, Carlos De'Carli, Rachid Saldanha Derzi· 
e Epitácio Cafeteira-

ÀS 14 HORAS E30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN· 
TESOS SRS. SENADORES: 

Affonso Caritargo- AlbaiÍo ·FrariCo ~ ÃieXã:ndre Costa 
-Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluízio Bezerra -
Amazonino Mendes - Amir Lando - Antonio Mariz -
Aureo Mello - Beni Veras - Carlos Patrocínio - César 
Dias-Chagas Rodrigues - Çid Sabóia de Carvalho- Couti· 
nho Jorge- Dário Pereira- Divaldo Suruagy•-:- Eduardo 
Suplicy- Elcio Álvares - Epitacio Cafeteira -Francisco 
Rollemberg - Garibaldi Alves - Guilherme Palmeira -
Henrique Almeida - Hydekel Freitas - João Calmon -

· João França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat 
: Marinho -José Fogaça -José Paulo Bisol -José Richa 

-José Sarney -Lavoisier Maia- Levy Dias -.Louremberg 

.. Nun~s Rôcha- Lourival Baptista- Lu.cídioPort~lla- Mag­
no Bacelar-Mansueto de _Lavor- Marco Maciel- Marluce 
Pinto-MaUrício Cori-éa ... : .. :::Mauro BerievideS "7" Meira Filho 
_- Moisés_Abrão_ --Nabor Júnior: ~_Nelson: Carnéiio­
Ney -Maranhão -Onofre Quinan, __:_ Oziil ,Carf!~ip? , -~ -R&chid 
Saldanha Derzi - Ronan Tito ~ Ruy Bacelar - Valmír 
Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -A lista de 
prese:tiça-acuSa o comparecimento de 57 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos· trâbalhos. 
O Sr. 1• Secretárioprocederã à leitura do Expediente .. 

É lido o seguinte 
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EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 
DO S!l. .. I• SECRETÁRIO DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando á revisão do Senado autógrafos dos seguin­

tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 113, DE 1991 
(N• 2.119/91, na Casa de origem) 

(De Iniciativa ao Ministério Público Federal) 

Dispõe sobre a criação de C8rgóS em Coniiss'ão ·- · 
e Gratificações pela Representação de Gabinete ,...- G RG 
no Quadro do Ministério Público Feder!!L- MP_F-

O Congresso Nacional-decreta: 

Art. 1~' Ficam cifa:Oõs no Quadro do Mínistério Público 
Federal os Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assesso­
ramento Superiores. Código DAS-100, constantes do Anexo 
I desta lei, bem corn,o as Funções Gratificadas- FG, constan­
tes do Anexo li, e acrescidas â Tabela de Gratificação pela 
Representação de Gabinete as quantidades constantes do 
.-'\nexo Ill. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aplicação _ 
desta lei correfão à conta dos recursos orçamentários consig­
nados ao Ministério Público Federal. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua ·publi­
cação. 

Art. _3<;> ~Revogam-Sé aS dispç.siÇões -em cOntrário.-

A N E X O I 

(Art. lO da Lei nO , de de 

CARGOS ÊM COMISSÃO A SEREM CRIADOS 

CÓDIGO 1a 2a 3" 4<1 CARGOS REG. REG. REG. REG. 

l. D±:r<iç;M' -.- - ' . 
' . ' ~ 

'0 T~~·- "' ~-~· •-•--"- O'''"'' 0 0 ~O -- ... - .... -.-
- PROC~RADDR~CHEFE DAS-'-101.4 - - - -- SECllETlÜUO REGIO-

NAL - DAS_:_l01.4 01 01 01 01 - CHEFE 'DE GÀBINETE • 
DO PROCURADOR RE-
GIONAL iJAS.l01.3 01 01 Dl 01 - .. - coolillENADÓR- DAS-,-101.2 03 02 Q3 02 

- SUPERV-ISOR. - ' DAS-101.1 - - ·.- -- CHEFE: DE" GABÍNETE 
DO SECRETÁRIO RE-
GIONAL DAS-101.2 Ol 01 Ol 01 

- CHEFE DE GABINETE -DAS-101.1 - - - -- CHEFE DE DIVISÃO :OAS-101.1 08 08 08 os 
Subtotal 14 13 14 13 

-

2. ASSESSORAMENTO 

- ASSESSOR DAS-.102 .2 04 03 04 03 
- ASSESSOR DAS-102.1 09 07 09 07 

. '. 
-. Subtotal 13 lO 13 lO 

. ~ o T A L . ........ 27 23 27 23 

* - PROCURAD.ORIA DA REPÚBLICA DO ESTADO DE TOCANTINS 
'** - 30 PROCURADORIAS DA REPÚBLICA EM MUNIC!PIOS *** - PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

de 199 ) 

sa * ** *** 
REG. PR/TO PRM PGR 

- 01 - -
01 - - -

-

01 - - -. -
02 03 '- -- - 04 -
01 - - -- 01 - -
08 - - -
13 os 04. -

02 - - 50 
os 01 - 25 

07 01 - 75 

20 06 04 75 



/ 

·8666- Sexta-feira 6 DIÁRiO riÓ CONGRESSO NACIONAL (seÇão n) Pez,embro de 19.91 

A N E X O II 

(Art. 12 da Lei n2 , de de de 199 ) 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

. 

QUANTIDADE - CÓDIGO D E N O M I N A Ç Ã O 

06 FG-3 CHEFE DE SEÇÃO 

03 FG-3 ASSISTENTE 

A N E X O III 

(Art. 12 da Lei n2 , de de de 199 ) 

TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 
• 

QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O REMUNERAÇÃO 

34 

85 

10 

27 

30 

OFICIAL III 

OFICIAL II 

OFICIAL I 

AUXILIAR II 

AUXILIAR I 

36.772,68 

29.416,20 

26.473,59 

23.032,00 

20.577,27 

1. Em acréscimo à Tabela do Ministério Público Federal; 

2. Valores de Jul/91, a serem reajustados nas mesmas épocas e percen­
tuais dos reajustes dos vencimentos dos Servidores Públicos da União. 

MENSAGEM N• 06 

Excelentfssimo Senhof 
Deputado Ibsen Pinheiro 

Brasüia, 29 de o_u!~~ro de 1991 

Dignfssimo Presideilte da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Sub_meto â elevada apreciação dos membros desta Casa, 
a presente mi~uta de projeto de lei que visa corrigir distorções 
da Lei n' 8.252, de 25 de outubro de 1991. _ 

A_ providência ora propçS!a deCorre da necessidade de 
adequação das funções de Assessoramento Superior-F AS, aos 
novos institutOS do Regime Jurfçlico Único-- Lei nÇ> 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, o que ocasionou o veto presi-
dencial ao artigo 5• da Lei n• 8.252/9i. · 
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Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência o testemu­
nho de grande estima e consideração. - Aristides Junqueira 
Alvarenga, Procurador-Geral da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.727, DE 9 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais 
Regionais Federa~ e sua instalação, cria os respectivos 
quadros de pessoal e dá outras providéncías. 

·······················~······.-·--············~·-···········-··-················ 

Art. 79 Junto aos órgãos julgadores dos Tribunais Re­
gionais Federais funcionará ·um representante do Ministério 
Publico Federal. 
····················· ............................... _ ............................ . 

- . -
................ ·-· ............... -~- ... ·-·~- ...... -~ .... :.:. :~: :: .. _._._ .... :::. ·_; ... . 

LEI N' 8.252, DE 25 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre a criação de Procuraclorias Regionais 
da República, da Procuradoria da República do Estado 
do Tocantins, de Procuradorias em Municípios do inte­
rior e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: - _ _ 
Art. 19 Ficani criadas cinco ProcunldoriaS Regioh~is da 

República, com_ sede em Bn!sília, Rio _de .J_ançiro, Sãt? Paulo, 
Porto Alegre e Recife. 

Art. 29 Fica criada, no âmbito do Ministério Público 
Federal, a Procuradoria da República no Estado do "TOcantins, 
com sede em sua Capital. 

Parágrafo único. Os núcleos cri?,dps pelo Decreto-Lei 
n9 2.3.86, de 18 de dezembro de 1987, passam a denominar-se 
Procuradorias da República. 
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Art. 3? Ficaixl Ctiãdas Procuradorias da República nos 
Municípios retã.cionados ao AnexO I desta lei, que integrarão 
~s estruturas das Procuràd.Oi-i3.s da República: ·nos seus respec­
tivos Estados. 

Art. 4" As-unidades criada_s por esta lei contrarão com 
pessoal do Quadro Permanente do Ministério Público Federal 
e pessoal requisitado, aos quais se p-oderá atribuir Gratificação 
de Representação de Gabinete. 

Art. s• (Vetado) 
Art. 69 Fica o Poder ExecutivO ·autoriZãdo a abrir ao 

Ministéi-io PliblicO Fedáal crédito especial no- vaJor de 
Cr$41.749.160,00 (quarenta e um milhões, setecentos e qua­
renta e nove mil, cento e sessenta Cruzeiros) valor de outubro 
de _1989, para atender as despesas iniciais de instalação, organi­
~ção e funcionaniento d3.s P.r'oc_Utadorias Regipnais da Repú­
blica, da Procuradoria da República nó Estado Oo _Tocantins 
e Procuradorias da República em Municípios do interior. 

Pa.l;'ágrafo único. Os recursos necessários _à e,;:ecus:ão do 
disposto neste artigo serão atendidos à conta das dotações 
do Orçamento Geral da União. 

Art. 79 O membro do MiniS:ter1õ--Público Federal, pro­
movido para o cargo final da cair-eira até 5 de outubro de 
1988, cuja promoção tenha acarretado a sua remoção para 
o "Pistrito Fed_eral, poderá, no prazo de trinta dias da promul­
gãção desta lei, renunciar à referida promoção, retomando 
ao Estado de origem e ao lugar que ocupava na ordem de 
antigüidade. 

Art. 89 Esta lei entra em vigOr na data de- sua publi­
cação. 

Art. -99 · R-f:vogaril-se as disposições em cõntrário. 
Brasília, 25 de outubro de 1991; 170• da Independência 

e 103• da República. - FERNANDO COLLOR - Jarbas 
Passarinho. 

~!!!!~.! 

(Art. 21 4a Lei ni 1.252 , 4e 25 de outubro 

PROCURADORES DA·REP08LJCA EM "UNlCfPlOS 

h 1991) 

UNIDADE OA FEOERAÇ~O 

Santa Catarina 
santa Catarina 
Sant-a taterina 
Seftt.a C•t.arifta 
Para{ba 
Pará 
Mines Gerai~: 
Rio Gren~e ~o Sul 
lHo GNJn6e ~o !iul 
Sio Paulo 
5"âo Pculo 

MUNICfPlO 

Chapecó 
·Criciú .. • 
Joeçabe 
alUIItenau 
CattpÍna Grande 
Santaré1P 
J'uiz cSt- Fore 
Santo Angelo 
Crugu!liene 
Pre~iden~e Prudent~ 
S~o jo5r cSo Rio Pret~ 
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ANEXOU 
(VETADO) 
ANEXO lii 
(VETADO) 

LEI N' 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Pú· 
blicos Civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais. 

TITULO IX 
CAPÍTULO ÚNICO 

Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 243. Ficam submetidos 3o regime jurídicO _insti­
tuído por esta lei, na qualidade de servidores públicos, os 
servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das au­
tarquias, inclusive as em regime espedaf, e das fu~daçó-es 
públicas, regidos pela Lei n' 1.711, de 28 de outubro de 1952 
- Estatuto dos Funcionários Públicos CiVis da- União, ou 
pela Consolidação das Leis do TrabalhÇJ, aprovada pelo Decre­
to-Lei no;> 5.452, de 1~" de maio de 1943, exceto oS contratados 
por prazo determinado~ cUjos contratos não pode~~o ser pror· 
rogados após o vencimento do prazo de prorrogação. 

§ J9 Os empregos ocupados pelos servídores inci~ídos 
no regime instituído por esta lei ficam transforniados em car~ 
gos, na data de sua publicação. -

§ 2~' As funções de confiança exercidas por pessoas não 
iritegrantes da_tabela permanente ~o. órgão: ou entidade onde 
têm exercício ficam tiansformadas em cargos em comissã~. 
e mantidos enquanto não for implantado o plano de cargos 
dos órgãos ou .entidades ~a forma da lei. 

§ 3'? As Funções de Assessoramento SuperiOr_.- FAS,"­
exercidas por servidor integrante de quadro ou tabela de pes· 
soai, ficam extintas na data da vigência desta lei~ · 

LEI N' 8.216, DE.13 DE AGOSTO DE 199( 
' . . 

Dispõe sObre antecipação a ser compensada quando 
da revisão geral da remuneração dos servidores públi­
cos, ,corl'ige e reestrutura tabelas de vencimentos e dá 
outras providências. 

''.; 

• 

............................................................ -~· ................ . 

................................................................................ 

(A Comissão de ConstltuiÇiio, Justiça ri Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 114, DE 1991 
(N' 2.214191, na casa de origem) 

(Do Superior Tribunal de Justiça) 

Dispõe sobre a reestruturação da JustJça Federal 
de Prim~iro Grap da 4' Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ait. 1~ Ficam criadas, com os respe:'ctivos cargos de Juiz 

Federal e Juiz Federal Substituto, trinta e uma Varas na Justiça 
Federal de Primeiro Grau da 4' Região, assim distribuídas: 

I- quatorze na Seção Judiciária do Estado do Rio Gran­
de do Sul. sendo oito no Município de Porto Alegre, uma 
no Município de Uruguaiana, uma no Município de Rio Gran­
de, uma no Município de Santana do Livramento, uma no 
Município de Caxias do Sul, uma no Município de Bagé e 
uma no Município de Novo Hamburgo; 

II-seis na Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina~ 
sendo quatro no Município de Florianópolis,' uma no Muni­
cípio de Joinville e uma no Município de Cridúrila; 

III- onze na Seção Judiciária dQ Es.tado do Paraná, sen­
do seis no Município de Curitiba, uma n9 Município de Marin­
gá, uma no Município de Foz do Iguaçu, uma no Município 
de Londrina, urna no Município de Urnuarama e urna no 
Município de Guarapuava. 

Páragrafo úníco. As Varas de que trata este artigo serão 
implantadas, gradativamente, na medida das necessidades do 
setviço, a critério do Tribunal Regional Federal da 4' Região. 

Art. 2o Ficam acrescidos ao Quadro Permanente de 
Pessoal das Secretarias das Seções Judiciárias da 4' Reigão 
os cargos constantes do Anexo desta lei. 

Parágrafo único. Os cargoS âe que trata este artigo serão 
providos, gradativamente, na forma da lei e na medida das 
necessidades do serviço, _a critério do Tribunal Regional Fede­
ral da 4• Região. 

Art. 3' Caberá ao Tribunal Regional Federal da 4' Re­
gião, mediante ato próprio, especializar Varas em qualquer 
matéria, estabelecendo a respectiva localização, competência 
e jurisdição. bem como transferir sua sede de um município 

_pàtà ·outro, de acordo com a conveniência do Trib~nal e a 
necessidade de agilização da prestação jurisdicional. 

Art. 49 As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias consJgnada$ à 
Justiça Federal de Primeiro Gtau, ou de_ outras para ess·e 
fim destinadas, ·a- partir do exercício de 1992. 

Art. 59 Es:a. lei entra em vigor na dat~ de sua pub~i-
cação. __ 

Art. 6~' Revoga~-se as d!spoSiÇões em contrárló. 
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A N E X O 

(Art. 2Q da Lei nQ , de de de 199 ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SEÇ0ES 
JtJDICI.fÍ.RIAS -- JUSTIÇA FEDERAL DE PR1i-1E!RO GRAU - 4<> REGIÃO 

G R u p o s CATEGORIAS/CARGOS C6DIGOS NQ DE CARGOS 

Direção e Asseso- Diretor de .Secretaria JF-DAS-101 31 
ramento Superio- Diretor de Núcleo JF-DAS-101 17 
res (JF-DAS-100) 

Atividade de Técnico JudLciário JF-AJ-021 222 -

Apoio Judiciário O f. Justiça Avaliador JF-AJ-025 165 
(JF-AJ-020) Auxiliar J.udiciário JF-AJ-022. 341 

Atendente Judiciário: JF-AJ-023 167 
Agte. Seg. Judiciária JF-AJ-024 .. 102 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL- 1988 

• • '-• • •-• ._, • •• • • • ••• ·~ • ''\" •• ••• • •• • •• "-' ' ' '-"-"'-' •••• o,,._~:_::::;,;,~;.:~~ ":~~:u "',~". -!~~-.;;~ 

TÍTULO VI 

Da Tnbutação e do Orçamento 

O o> ooo•- o >oooooH>oooOOOOOoo~-·:••>>>•>>>oOU ooo>o.o.o·oo'oo·>H-••-:-:'•~-' 00 ;._, oooO O 0 

CAPÍTULO 11 

Das Finanças Públicas 

·SEÇÃO 11 
· , · · • Dos Orçamentos 

...... A·;t_·-·1 (59~--·;;.· d~;p~~~- ·~~;;; ·p~~~~i;ti~~: -~--~i~~ti~:;-_::i~ 
União, dos Estados, do Distrito Feaeral e do"s MUijicípios 
não poderá exceder os limites estabele~idos en:- _lei_ comple~ 
rnentar. · 

Parágfafo ·úniCo:·- A. cqn_ceSsãq: cJe ijualq~er vantagem 
ou aumento, C\e, remu.náação, a criaÇão dê cargos Oil aitàaçlio 
de estrutura de carrei_ra·s, bem como a· adm_issãO de: 'pessoal, 
a qualquer título, pelos órgãos e entidades da ãqq~_iiljStfaç~o 
direta ou indiretá; inclusive fundações institUídas e mantidas 
pelo Poder Público, só poderão ser feitas: . _ 

I- se houver prévia dotação ótçamentárü:t sufideiite pa~ 
ra atender às projeções de despesa de pessoal e aos. acréscimos 
dela decorrentes; 

li- se houver autorização específica ria-lei dê dfreliizeS 
orçamentárias, reSsalvadas as empresas públicas e as socie-
dades de economia miStã:- - - -
O O Ooo' • ' ''''"O OO•oooUOOO ooo ooO OA 00 '"''OOOOU~"'"' ",'"oOOOAOooo o'OOoo~ooOO' 

........ ~ ......................... _ ............. ~ ......... : .... ~ ................. . 

. - ---- . . 

LEI N• 8.211, DE 22 DE JULHO DE 1991 
_ DisPõe -sobre as -diretrizes -oi-Çãritentái-ias para o 

ano de 1992, e dá outras providências 

,-.· . =Q Presidente da República. · · · · 
· ·-.' -Faço 'saber que O Corigre5s6 Nitcional decreta e eu saneio­
lO a ~eguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 o Em cüinprimentó ifo· diSp-osto nos artigos 51, 
inciso IV, 52, inciso Xlll, 99 §I', 127, §3•, §2', e 169, da 
Con_stitJJiçãO _Federal, esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias 
da União para o exercício financeiro. de; 1992, Compreendendo: 
, . L~ metas e prioridades <;la AQministração Pública F_~­
deral; 

-11- orientaçõeS para os orçamentos anuais- da__União, 
neles incluídos os correspondentes créditos adicionais; 

IH-limites para elaboração das propostas orçamentá­
rias do Poder Lé-gislativo e do Poder Judiciário, bem como 
do Ministério Público da União; 

I~- disposição relativas às despesas_ da Uniã.o com pes­
soal, especificamente para concessão de qualquer vantagem 
ou a~mento de remuneração. para criação de cargos ou altera­
Ção de estrutura de.carreiras, bem como para admissão de 
pessoal a qualquer título: _ ~ . ' ' . · 

V - política de' aplicação das agências financeiras oficiaiS 
de fomento; 

VI - disposições sobre alterações na legislação tributária 
da. União. 

CAPÍTULO.! 

Das Metas e Prioridadeda Administração 
Pública Federal 

Art. 2o A programação contida na lei orçamentária 
~ual pa.ra o exercrcio 'de i9g2 deverá ser comp-atível com 
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as prioridades e metas estabelecidas para os diferentes setores I -aquisição, início de obras para construção, amplia­
no Plano Plurianual 1991/1995~ aprovado pela Lei nn 8.173, ção, novas locações ou arrendamentos de imóveis, inclusive 
de 30 de janeiro de 1991, cujos valores serão convertidos residenciais; . 
a.preços de abril de 1991, com base no Índice Naciona_l de li -aquisição de mobiliário e equipamento para unida-
Preços ao Consumidor- INPC: __ des residenciais de representação funciona.!; 

Parágrafo únicó. _ No estabelecimento do programa de .UI- aq!Jisiç~o e manutenção de aUtomóveis de represen-
trabalho dos diversos órgãos que iritegram-aJe( O!,çaffientária t3ção, ressalvadas as de manutenção referentes ao Presidente 
anual para o exercício de f992 terão preferência as metas e Vice-Presidente da República, aos Presídentes dos órgãos 
que lhes cotreSp6n~am e que sejam relativas aoS; subprogra- do Poder Legislativo, aos Ministros de Estado e dos Tribunais 
mas prioritários identificados, çonforme os grupos de prece- Superiores, bem como ao Chefe do Ministério Público da 
dência, no Anexo a esta Lei. União; 

CAPfTÍJLÜ II IV :.....:. aquisição de aeronaves e outros veículos para repre-
Das Diretrizes para o Orçamento da União sentação; 

V- celebração, renovação e prorrogação de .contratos 
SEÇÂO- 1 de locação e arre!Jdamento d_e quaisquer vefculos para repre-

Das Diretrizes Gerais sentação pessoal; _ . 
Art. to No projeto de lei orçamentária anual, as receitas VI -obras e serviços loca.h;, assim como outras ações 

e a~ despesas serão orçadas segundo os preços vigente-s em típicas das administrações públicas estaduais, do Distrito Fede-
abril de 1991. rale municipais, ressalvados os casos amparados: _ " __ 

§ lo As despesas referenciadas em moeda estrangeira a) pelas disposições dos artigos 30, inciso VIí, e- 200, 
serão orçadas segundo a taxa de câmbio vigente nO úftimo -d_~ Constituição Federal; 
dia útil do mês de abril dc_I99L b) pelo disposto no artigo 30, inciso VI, da Constituição 

§ zo Os valores_ e_xpressos na forma do disposto. neste Federal; 
artigo· serão corrigidos, na lei orçamentária anual, pelo quo- c) pelo estabelecido no artigo 204, inciso 1, da ConSti-
ciente entre a estimativa do valor médio do. Índice Nacional tuição Federal; 
de Preços ao Consumidor~ INPC, para 1992 e o .valor deste d) por autorização 'espeCífiCa e anteriormente concedida 
mesmo índice, para o mês de abril de 1991. _ por lei. 

Art._ 4°_ -~_!_o poderão ser fixadas dtspesas sem que este- VII-programas de salide, a qualquer título, que impli-
jam definiàaS as· font.es de recursos correspc;>!J~e-ntes. quem controle de na_taHdade ou práticas abortivas. 

Art. 5o A lei orçamentária ânual observará, ria estima- § P Excluem-se das vedações de que trata este artigo, 
tiva da receita e na fixaçá_o da despesa, os efeitos econômicos desde que especificamente identificadas nos orçamentos, as 
decorrentes da ação governamental orientaqa pelo_s _s~guintes despesas destinadas: . _ 
princípios básicos: · · r~ no caso-dos incisos I e H deste artigo; as unid~des 

I-redução da participação do Estado na economia; equipadas essenciais à ação das organizações militares; 
II -modernizaçãO e racionalização- da_~dministração pú- II- no caso do inciso I deste artigo: 

blica; a) as unidades essenciais à expansão das atividades de 
111- alienação d~ empresas públicas-e sociedades de eco- . saúde, saneamento básico, educação, segurança, reforma 

nomia mista que não dcserripenham atribuições que a Consti- agrária, pesquisas em setores de tecnologia de ponta, proteção 
tuição Federal estabelece como de competência ·d:r União; ao meio ambiente e preservação do patnmônio histórico nacio-

IV-extinção ou-dissolução de-órgãos e entidades da·· nal, não se aplicando a exceção de que trata _este inciso a 
União; - · .... , ,_ ,. imóveis residenciais; 

V- alienação de imóveis, bem como de outros bens e b) ·as ·unidades essenciais à i!Jstalação, em Brasíliã- DF, 
direitos integrantes do ativo perman·ente de órgãos e· enti- -de órgãos federais que tiverem sua sede transferida, .devendo 
dades; - · • • • . a _aq_uisição.I-ecair sobre imó'lleis de entidades da administração 

VI -9esce~_t~al_ização.de ações góvernariléi1t3.is·para os ··federal, .direta ou indireta, inclusive fundações instituídas ou 
Estados, DiStrito Federal e Municfpios;_indusive.com transfe- mantidas pelo Poder Públi,co, que estejam· .em prOce~so de 
rência de recursos p<itriinOõiais, firlanceiros e humano-S; . . .·extinçã"cr oU liquidação. 

· VII- revítalização do· investimento 'público federal, es- § _ zo As aquisJções e construções de imóveis não vedadas 
pecialmente os voltados para a área social a infra-estrutura neste .artigo dependerão de autorização do Ministério da Eco-
básica~ · , 1'1 · nomia, Fazenda e. Planej.cimento, ""que verificai-á ;a .d_ispOni-

VIII- diminuição das desigualdades regionais e sociais. · ' __ bilidade de imóveiS junto ao Departamento do Patrimônio 
§ l\' Nadescentralizaçáodeações~governamehtaisepa- ··ctaUnião. ·, ,·, ·, 

ra os Estados, Distrito _Federal e Mun.icípios, de que trata . __ § 3". . As __ despesas· de que ·trata_!11· as ressalvas· do inciso 
o inciso VI deste artigo, deverá ser·increinentada a transfe- 1 e as alíneas. tio inc.iso·vr. çleste artigo, serão orçadas em 
rência de tncargbs relativoS à manutençãó e operttçao de parte · categoria de progr!lmação. específiCa. caracterizada como 
da malha rodoviária não pertencente ,ao sistema estrutural Transferências para Unidades Federadas, classificadas quanto 
nacional. _r J -j _ • '-o-à modalidade de aplicação, exclusivamente, como Transfe-

§ 2°- · .A Uniãcipoderá incluir, na prõposta orç·am·entária · · tência:s· a Estadas e ao· Distrito Federal ou Transferências 
· para 9 exeréíCiO' de 199Z, 'recursos pátá tatende_~ ao disposto a Muni~~pios:, confo~e o cáso. . ' . 
no § 7o do artigo 1~ dp A._to_,das Disp·OO:i!;ões constitucionais Art. 'J" Na lei orçatnentána anual para 1992 ... a progra-

. ·Transitórias. . j • ·: - - ~'1""• · ·mação dos -investimentos, em qualquer dos orçamentos_ de 
Art: 6" Não poderão ser destina~@'s recursOs para aten- . 'qu·e· trata o § so_ do ·artigo 165 da ConsQ.tuição Federal, além 

der despesas com:: -- ' ' · t,J · . • da·estrita observância das "prioridades fixadas nesta- Lei, não 
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incluirá subprojetos novos em detrimento ·de outros e~ an.da­
mento; entendidos como tais aqueles cuja execução financeira, 
até o exercício de t99t, ultrapasse 20% (vinte por cento) 
do seu custo total estimado. 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária anual 
e suas propostas de al!eração deverão ser acompanhados de 
informações sintéticas, capazes de petrilitir ã ãvaliaçãó do 
cumprimento dos critérios a serem observados em relação 
à programação de investimentos. _. _ _ 

Art. go As receitas própriás de órgãos, fundos, autar­
quias,- inclusive. as especiais, fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, socie­
dades de economia mista e demais entidades a que se refere 
o artigo 3t desta Lei, respeitada suas peculiaridades legais, 
somente poderão ser programadas para atender despesas com 
investimentos e inversões financeiras depois de atenderem 
integralmente suas necessidades relativas a custeio adminis­
trativo e operacional. inclusive pessoal e encargos snciàis, 
bem como· ao pagamento de juros, encargos e amortização 
de dívida. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos de que tra­
ta este artigo para atender despesas com investimentos, serão 
priorizadas as contrapartidas de financiamentos de agências 
e organismos internacionais. 

SEÇÃO 11 
Das Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social 

SUBSEÇÃO I 
Das Diretrizes Comuns 

Art. 9o Os orçamentos fiscal e da seguridade social: 
além dos _Poderes, seus fundos, órgãos, autarquias, -inclusive 
as especiais, e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, compreenderão as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e demais entidades em que a União, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, e que recebam desta quaisquer recursos que 
não sejam os provenientes de: 

I-participação acionária; 
Il....:.. pagamento de serviços prestados .• de fornecimento 

de bens e de empréstimos e financiamentOs concedidos; 
111 - transferências para aplicação em programa de fi­

nanciamento, atendendo ao disposto no artigo 159, inciso I, 
alínea "c", e artigo 239, § to da Constituição Federal; 

IV- refinanciamento da dívida externa garantida pelo 
Tesouro NaciOnal. 

§ 1 o Os investime-ntos das empresas públicas, socieda­
des de economia_ mista e demais entidades a que se refere 
este artigo constarão também do orçamento previsto no artigo 
t65, §50, inciso II, da Constituição Federal. 

§ 2o A programação orçamentária do Banco Central · 
do Brasil obedecerá às demais normas e .princípios estabele­
cidOs neste Lei e compreenderá todas as despesas com inve'sti­
mentos, com pessoal e encargos sociais e outros custeios admi­
nistrativos e ôpetacion:ais, inclusive, de forma explícita no 
orçamento, aquelas relativas a planos de benefícios e de assis­
tência a servidores. 

Art. tO. A receita decorrente da emissão de títulos da 
d(vida pública federal, ressalvadas aquelas a que. se refere 
o artigo to da Lei no 8.018, de 11 de abril de 1990, somente 
poderá ser destinada áo atendimento das seguintes despesas: 

I- amortização, juros e outros encargos-da díVida públi­
ca federal, devendo, no caso das obrigações decorrentes da 

extinção ou dissolução de entidades da Administração Fede~ 
ral, conforme Lcbí no 8.029, de 12 de abril de 1990, e Decreto 
no 99.226, de 27 de abril de t990, ser os títulos emitidos com 
prazo de vencimento superior a 2 (dois) anos; 

li - refinanciamento da dívida externa de responsabi­
lidade da União ou por ela garantida, renegociada com a 
comunidade financeira internacional, nos termos que vierem 
a ser aprovados pelo Senado Federal; 

_ III - auq~ento de capital das empresas e sociedades em 
que a União detenha a maiQiia do capital social com direito 
a voto, realizado à conta de recursos decorrentes da emissão 
de títulos do Tesouro Nacional, com cláusula de inaliena­
bilidade até o vencimento, para venda junto a essas entidades; 

IV- parcela do programa de reforma agrária financiada 
pela emissão de Título da Dívida Agrária. 

§ 1 o Os recursos deç_orrentes_ da emissão de títulos da 
dívida pública federal a que se refere O artigo 1 o da--Lei no 
8.018, de 11 de abril de 1990, serão destinados ao atendimento 
das despesas mencionadas no inciso I deste artigo ou, subsidia­
riamente, para atender investimentos prioritái'iOs, de acordo 
com .as prioridades fixadas nesta Lei. 

§ 2o No caso da dívida pública mobiliária federal, so­
. mente a·s despesas com amortização, aí incluída a parcela 
relativa à atualização monetária, inclusive a obtida com base 
-na Taxa Referencial - TR, ou na Taxa Referencial Diária 
- TRD, poderão ser atendidas por recursos Oriundos da emis-
são de títulos públicos federais, do resultado do Banco Central 
ou dos reembolsos dos juros e demais encargos dos emprés­
timos concedidos na forma da Lei no/.976, de 27 de dezembro 
de 1989, salvo as com amortizações referentes aos títulos de 
que trata o artigo to da Lei no 8.0t8, de 11 de abril de t990, 
quando poderão ser atendidas com receita oriunda da venda 
de ações de propriedade da União. . 

Art. 11. As despesas com custeio administrativo exclu­
sive com pessoal e encargos sociais, terão como limite máximo, 
no exercício de t992, 80% (oitenta por cento), do valor dos 
créditoS orçamerftários correspondentes no exercício de 1990 
atualizados pela variação ocorrida ou prevista entre o IGP 
-=or médio de 1992e o IGP- DJ.médio de t990. 

§ Jo· O limite de despesas de que trata o ''caput" deste 
artigo será reduzido para 25% _(vinte e cinco por cento) nos 
casos de despesas com publicidade e propaganda e com prê­
mios e condecorações e para 50% (cinqüenta por cento)_no 
caso de locação de mão-de-obra. 

§ zo Para efeito de análise do cumprimento do disposto 
neste artigo, 'o. Poder .Executivo encaminhará, junto com o 
projeto. de lei orçamentária anuãl, demonstrativo conte.ndo 
a d!scriminação das despesas realiza.d~s com ~usteio adminis­
t(ativo no exercício de 1990, cOm seUs valores correntes., 

§ 3"' As despesas com pessoal e encargos sochlis devem 
respeitar o .disposto na lei complementar de que trata o artigo 
169 da Constituiçã9 Federal ou, se a mesma não houver entr~­
do em vigor, o disposto no artigo 38 do Ato das Oisposições 
Contitucionais Transitórias. 

Art. 12. Não, poderáo ser destinados quaisquer recur-
sos para atender despesas com: · 

I- pagamento, a qualquer título, a servidor da Adminis­
tr3.çáo Direta ou Indireta por serviços 'de consultori.a ou assis­
tência técnica custeados com re~os de.comnte_s .de convê­
nios, acordos, aj'pstes ou instruQlentos congêneres firmados 
cOm órgãos ou entidades de direito público ou priVado, nacio.:­
náis ou internacionais, pelo órgão ou entidade a que pertencer 
o servidor ou por aquele em que estivereventual~ente lotado; 
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II- clubes e associações de servidores ou quaisquer ou· 
tras entidades congêneres, excetuadas creches e es_colas_ para 
o atendimento pré·escolar. -

Art. 13 .. Sem prejuízo do disposto na Lei n' 8.020, de 
12 abril de 1990, somente poderão ser destinados recursos 
dos orçaíhentoS fiscal e de seguridade sqcial, inclusive de recei­
tas próprias das entidades, empresas e sociedades referidas 
no artigo 9? desta Lei, para entidade de previdência privada, 
ou congênere, caso: 

I-a entidade, ou congênere, já estivesse legalmente 
constituída e em funcionamento até 10 de julho de 1989; -

II- não aumente, para cada entidade, ou congênere, 
a partiCipação relativa da União, inclusive de suas entid_ades, 
empresas e sociedades a que se refere o_caput deste artigo, 
em relação â contribuição dos seus particip3riteS verificada 
no exercício de-1990; 

III -o total dos recursos não s_eja supei-ior, para cada 
entidade, ou congênere, aos recursos destinados no exercício 
de 1990, atualizados pela variação prevista_ ou ocorrida entre 
o INPC médio de 1992 e o INPC médio de 1990. 

Parágrafo Unico. As entidades fecb~das de previdência 
privada ajustarão os seus at(),s_cãnstitutivos e planos de custeio 
e benefícios, em decorrência do disposto nos incisos deste 
artigo, até 31 de dezembm de 1991. . . 

Art.. 14. É vedada a inclusãQ na lei orçamentária anual 
e em seus créditos adicionais de dotações- a título de subven­
ções sociais, reSsalvadas as destinadas a municípios para o. 
atendimento de ações relativas aos setores de educação, saúqe 
e-assistência social, as referidas no artigo 6~. inciso VI, alíneas 
a, e b, desta Lei, e ~ destinadas a entidades privadas, sem 
fins lucrativos, desde que: -~- _ _ -o_-

I- estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço 
Social; ou 

II -atendam ao disposto no artigo 61 do Ato das Dispo-
sições Constituintes Transitórias; Of! _ _ - - ~ - -

III- sejam vinculadaª a organismos internacionais. 
Parágrafo único.- É vedada, também, a iriclu_s&_o de dçta­

c6es a título dos auxílios pata entidades privadas. 
Art. 15. Na lei orçamentária anual, serão-consideradas 

as despesas para atendimento da contrapartida nacional, do 
pagamento de sinal (down payment), juros, encaigo_s_ e amorti­
zações da dívída, exceto da mobiliária federal, referentes ape­
nas às_ operações de crédito: contr_atadas _ou autorizadas até 
a data do encaminhamento do projeto de lei ao Congress_o 
Nacional. 

Art. 16. As _despesas com transferéncias de .recursos 
da União para Estados, Distrito Federal ou Municípios, me­
diante convênio, acó!do, ajuste ou outros instrumentos congê­
neres, ressalvadas as destinadas. a atender estado de calami­
dade pU:bJica e as classificadas como subvenções sõciãis, 56 
poderão s.er concretizadas se a unidade benefic~ada comprçwar 
que: 

I -instituiu e regulamentou todos os tributo~ que lhe 
cabem, previstos nos--artigos 145, 155 e ~56, da Constituição 
Federal; 

II- arrecada todos os tributos que lhe cab_em_,_ previstos 
nos artigos 155 e 156-da _Copstituição FeQe:ral; · 

III -a receita própria- Correspqnd~·a; pelo menos_,]O% 
(vinte por cento), no ,caS.o· Cle _Est<ido ~Qtl Distrito Fefleral, 
e a 3% (três por cento), no Caso de -!!!_up.icípio com mais 
de 150.000 (cento e cinqüenta mil) habitantes, 29!> (dois por 
cento) no caso ·de município de 50.000, (cinqüenta mil) a 
150.000 (cento e cinqüenta mil) habitantes, 1% (um por cen-

to), no caso de município de 25.000 (vinte e cin~Õ mH) a 
50.000 (cinqüenta mil, habitantes e 0,5% (meio por cento) 
no caso de município com até 25.000 (vinte e cinco mil) habi­
tantes, do total das receitas orçamentárias, éxclusive as___ decor­
rentes. de operações_de crédito; 

IV -atende ao disposto nos artigos 167, inciso III e 212 
da Constituição _Federal, bem como nos a_rtigos 31 e 38, inclu­
sive -seu parágrafo único-, do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias. 

§ 1" Para __ efeito do disposto no inciso II deste artigo, 
são ressalvados os impostos a que_ se referem_ o _Artigo 155, 
inciso I, alínea a, e o artigo 156, incisos·n, III e V, da Consti­
tuição FederaJ, quando comprovada a ausência dos respectivos 
fatqs geradores. 

§ 2» A comprovação de que trata o caput deste artigo, 
.em_relação aos.s.e_.us incisos li, 111 e IV,_ será feita por meio 
de declaração assinada pelo Chefe do Poder Executivo respec­
tivo~ acompanhada de balancete sinfético oficial, referente 
ao exercício de 1991, com o demonstraJivo detalhado do valor 
dos tributos próprios arrec;adado_s em relação ao_ total da~ 
s_uas receitas orçam€'ntári.as, bem como as previ-stas na Lei 
Orçamentária de 1992. 

§ 39 A concessão __ de empréstimos ou financiamentos 
do Tesouro Nacional a Estado, D1strito Federal ou Município, 
incJusive às suas entidades da Adm,inistraçáo Indireta, funda­
ções, empresas e_sociedades con~oiad_4s, fica condicionada 
à comprovação a. que se refere-esre artigo. 

Art. 17. As dotações no!Pinalmente identificadas n~ lei 
orçamentária anual ou-em seus créditos adicionais para Esta­
do, Distrito Federal ou MunicípiO Serão liberadas mediante 
requerimento ~ apresentação- de- plano de aplicação, indepen­
dente de qualquer outro ato, desde que não estejam inadim­
plentes e haja disponibilidade de recursos. no Tesouro Nacio­
naL 

-_-, Parágrafo único. Caberá ao 6Igão repassador dos recur­
sos a fiscalização de execução do plano de aplicação. 

- -Art. 18. Não poderão ser incluídas nos orçamentos des­
pesas classificadas como Investimentos - Regime de_ Execu­
ção Especial, ressalvados os casos de calamidade pública na 
forma do artigo 1_67, § 3!>, da Constituição Federal, inclusive 
os créditos com esta destinação, reabertos de acordo com 
o que dispõe o § z~ do mesmo artigo. -

Art. 19. A-inclusão de dotações orçameritáiia~ para 
atender despesas com a concessão_ de empréstimos; financia­
mentos e refinanciamentos nos~orçamentos de ql!e trata esta 
Seção, somente poderá ocorrer para o aten~imento de opera­
ções que se subordinaram ao cumprimento das seguintes re-
gras:· · ~ 

I -sobre os_ saldos devedores das operações incidirão 
encargos financeiros que perinitam, pelo menos, a cobertura 
dos Cllstos de captação dos recursos que lhes ~eram suporte; 

· · 11 -no caso de operações Iastreadas _com recursos fi~cais 
ou de custo de _captação inde.finidÇ>,_ ~os._.enca~gos tefe_ri4o_s 
no incisO anterior não poderão .ser inferiores ao equivalente 
aos jurOs calculados com base na Taxa Referencial Diária 
-·TRD, de que trata a Lei n' 8.177, de 1' de março de 
~; . ... . 

III _,eventuais subvenções econômicas somente poderão 
ocorrer mediante: au~orização em lei específica o Jimite das 
dotações que vierem a ser consignadas pai-a esse fim na lei 
orçamentária anual; 

IV -as prorrogações e_ composições de dívidas decor­
rentes de empréstimos, financiamentos _e refmanCiãmentos 
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concedidos péla União dependerão de autorizações que vie­
rem a ser expressamente determinadas em lei especifica. 

Parágrafo único. Ficarti~reSsalvados do disposto no inci-
. so IV deste artigo os empréstimos concedidos para dar suporte 

às aquisições, por autarquias e empresas públicas federais, 
de produtos agropecuários destinados à execução da Política 
de Garantia de Preços Mínimos de que trata o pecreto-Lei 
n' 79, de 19 de dezembro de 1966, bem éõffio à formação 
de estoques reguladores dcfGoVerno Federal quando a impos­
sibilidade ou inop9rtunidade de venda dos produtos objeto 
dos empréstimos for comprovada. 

Art. 20. Serão observadas as disi?_osições dos artigos 
18, parági·ãfo--únlc-o-;-~e- 19, da Lei n~' 4.320, de17 de março 
de '1964, quando da consignação de dotações orçamentárias 
para a equalização de encargos financeiros ou de preços, bem 
como para o pagamento de bonij'icaçõe_s a produtores e vende­
dores e para ajuda financeira, a Qüàlquer título, à empresa 
com fins lucrativos. 

Parágrafo único. O descritor das despesas referidas nes­
te artigo indicará, ri.o OrÇãnieiittl;- as-disposições legais sob 
cujo amparo as despesas serão efetuadas. 

Art. 21. Da receita global de impostos, deduzidas as 
transferências de que trata o artigo 159 e a vincUlação de 
que trata o artigo 212, ambos da.Constituição Federal, serãr;> 
destinados em 1992 ã Re_s~rva de: Çonttngência e ao- atendi­
mento de despesas com investimento, no âmbito do orçamento 
:fiscal, parcelas não inferiores a, r:~spectivamente, 3% (três 
por cento) e 10% (dez por cento). 

SUBSEÇÁO 11 . 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiseal 

Art. 22. Integrarão programação a cargo de u111a unida­
de orçamentária eSpecífica~ denominada Opeia"Ç6es Oficiais 
de Crédito -Recursos sob Supervisão do Ministério da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento, todas as dotações ~~tinadas 
a atender, no âmbito do orçamento-de que trata esta Subseção, 
despesas relacionadas com: 

I -o refinanciamento de dívida externá. garailtída pelo 
Tesouro Nacional, nas condições que vierem a ser negociadas 
com a comunidade fmanceira internacional e aprovada pelo 
Senado Federal; 

II- o financiamento de progtamas de custeio e investi­
mento agr_opecuário e de-iirVestiÚleilto agroindu~trial; 

III- os firianciamentos para a:·comercializaÇão de produ­
tos ag.ropecuários, nos termos previsto no artigo 49 do Decre­
to-Lei n' 79, de 19 de dezembro de 1966; 

· IV- o financiamento para a formação de estoques regu~ 
!adores de produtos agropecuários; 

V- o financiamento de exportações; 
VI- o finailciamento de operações Iastreadas com recur­

sos de origem externa; 
VII- (Vetado). 
Parâgrafó-·unicó-. · As despesas de que trata este artigo 

cohtarão·com recursos ptovenieiltes de: 
I -realização de operações de crédito externas; 
li- retomõ·_-de empréstimos, finariciamefltos e refinan~ 

ciamentos concedidos, a qualquer tempo, nas modalidades 
que, a partir de 1988, pasS:ai'am a integrar o ativo das Opera­
ções Oficiiús"de Crédito, 

III- receitas de i]Ue trata o artigo 20 da Lei n' 8.023, 
de 12 de abril de 1990. 

Art. 23. (Vetado). 
Art. 24. As dotações para o· Polftica de Garantia de 

PreçOS MínimoS e pa.ra a formação de estoques reguladores 

serão orçadas de modo a compatibiliza:r:_ os requisitos neces­
sários para estabilização da oferta e a disponíbilidade estraté­
gica de produtos eSsenciais ao ·abastecimento interno, com 
a disponibilidade de recursos do Tesouro Nacional. 

Art. 25. Os preços de venda dos produtos adquiridos 
pelas aUtarquias e empresas públicas federais, para revenda, 
não poderão ser inferiores ao seu custo médio, salvo quando 
a entidade adquirente: 

I -dispuser de receita própria suficiente pafa atender 
ao déficit correspondente, sem prejuízo do atendimento de 
suas necessidades de custeio administrativo e operacional e 
do serviço de sua dívida; ou 

II- dispuser, para cobertura do déficit, de dotação a 
seu favor na lei orçamentária anual, a título de subvenção 
econômica, noS termos preVistos nó ·artigo 18 da Lei n9 4.320, 
de 17 de março de 1964; ou 

III- caracterizar urgência e coinprovar risco de prejuízo 
para o Tesouro Nacional, em face do estado de conservação 
de bens perecíveis, proceder a licitação ou leilão, e desde 
que a subvenção econômica correspondente seja autorizada 
na forma do artigo 167, § 3', da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na determinação do custo médio refe­
rido no çaput deste artigo serão considerado, pelo seu valor 
atualizado 1 o conjunto de gastos diretos e indiretos efetuados 
pela entidade para dispor do prOd\.l.tO em condições de venda, 
nele incluídos todos os cu~tos _d~ aquisição, preparo, armaze­
namento? remoção, quebras e perdas, seguros, impostos, mul­
tas, encargos financeiros e despesas administrativas. 

Art. 26. A lei orçamentária- anual incluirá os recursos 
destinados ao Programa de Integração Nacion-al - .... PIN e 
ao Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 
Agro-Indústria do Norte e do Nord~ste- PROTERRA, para 
aplicação na forma da legislação vigente. 

SUBSEÇÃO III 
Das Diretrizes Específicas do Orçameilto da 

Seguridade Social 

Art. 27. O orçamento da seguridade social compreen­
derá as dotações destinadas a atender as ações nas áreas de 
saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao definido 
nos artigos 194, 196, 201 e 203, da Constituição Federal, e 
contará,-dentre outros, com recursos provenientes: 

·I-das contribuições sociais a que-se-referem o artigo 
195, incisos I, II e III, e o artigo 239, da Constituiçáo Federal, 
bem como da arrecadação prevista no artigo 56 do Ato das 
Dísposições Constitucionais Transitórias; _ 

II- de receitas próprias dos órgãos, fundos e entídades 
que integram exclusivamente o orçamento de que trata esta 
Subvenção; 

III- da contribuição dos servidores públicos de que trata 
o artigo 231 da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
regulamentada pelos artigos 9' e 10 da Lei n' 8.162, de 8 
de janeiro de 1991, que deverá ser utilizada, prioritariamente, 
para atender despesas no âmbito dos Encargos Previdenciários 
da União. 

Art. 28. A-proposta orçamentária da seguridade social, 
a ser apresentada ao Órgão Cc!ritral do Sisteina de Planeja­
mento Federal e de Orçamentos, será elaborada por comissão 
especial, constituída por representantes dos miniSférioS res­
ptmsáveis pelas é3:_~es incluídas no orçamento de que trata 
esía Subseção. · 

§ 19 A prOIJosta orçamentária de qUe trata eSte artigo 
obedecerá aos limites de recursos, inclusive transferências-' do 
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orçamento fiscal, fixadas pelo úi-gão Cenltál do Sistemã cte 
Planejamento Federal e de Orçamentos. 

§ 29 O orçamento da seguridade social discriminará, 
obrigat6riamente, em categorias de programações específicas, 
a transferência de recursos da U.nião para cada Estado e para 
o Distrito Federal, bem corno para o conjunto de Municípios 
de cada unidade da Federação, dê'stinada ãs ações descentra­
lizadas de saúde e assistência sociaL 

§ 3~ Serão destinados ao setor de saúde, no mínimo, 
30% (trinta por cento) do orçamento da seguridade social, 
excluído o segurQ-desempregn. 

SUBSEÇÃO IV 

Das Diretrizes Específicas para os Poderes 
Legislativo e Judiciário, e para o Ministério 

Público da União 

Art. 29~ Par~ efeito d_Q__disposto nos artigos 51, inciso 
IV, 52~- inciso Xlll, 99, § 1~. e 127, § 3Q, da Constituição 
Fedel-al, fíC:arii- estipu1adáS os seguint~s Ji_mites para a elabo­
ração- das propostas ofçamentárlãs -dos Pgderes Judiciário e 
Legislativo, bem como do Ministério Público da União: 

I- as despesas com custeio, inclusive côrn pessoal e en­
cargos sociais,- obedecerão ao disposto nos artigos if,Tl a 
13, 41 e 42 desta Lei; 

li- as despesas de capital observarão o disposto nos 
artigos 29 e 6° ao gq desta Lei e respeitarão as dispon-ibilidades 
de recursos para este tipo de despesa. 

§ 19 A inclusão de dotações para atender despesas, no 
Poder Judiciário, com a criação de cargos_ e funções decor­
rentes, direta e estrit~mentc;:, de novas atribuições constitu­
cionais, ficã limitada ao valor correspondente à redução de 
despesas com pessóã..I e encargos ·soCiaiS -aser reitizada em 
cumprimento ao disposto n9 inciso I deste artigo. 

§ 29 O disposto no parágrafo anterior aplica-se, tam­
bém, ao Ministério Público da União e ao Tribunal de Contas 
da União, para o a:teridimento específico da implantação de 
ações derivadas diretamente de novas atribuições constitu­
cionais. 

Art. 30_ As propostas orçamentárias dos Poderes Le­
gislativo e Judiciário, bem como do_ Ministério Püblico da 
União serão encaminhadas ao Órgão central do Sistema de 
Planejamento Federal e de Orçamentos do Poder Executivo, 
responsável pela compatibilizaç_ão e elaboração do projeto 
de lei orçamentária anual, na forma, prazo e conteúdo estabe­
lecidos para os órgãos e entidades daquele Poder. 

SEÇÃO m' 
Das Diretrizes Especffieas do Orçameidõ 

de Investimentos 

Art. 31.. O Drçamento de investimento, previsto no arti­
go 165, § s~. inciso li, da Constituição Federal, será apresen­
tado para cada empresa pública, sociedade de ec_onomiá mista 
e demais entidades em que a União detenha, direta ou indire­
tamente, a maiOria do capital social com direito a voto. 

§ 19 Não se aplica ao orçamentO de que trata esta Seção 
o disposto no artigo 35 e no Título VI, da Lei n• 4.320, de 
17 de março de 1964. , 

§ 2• Para efeito de compatibilidade de programação or­
çamentária a que se refere este artigo-· com a _Lei_ n9 -6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, serão considerados investimentos 
as despesas com aquisiÇão de direitos do ativo imobilizado. 

§ 3~" A mensagem que encaminhar o projeto de lei orça­
mentária anual ao Congresso Nacional será acompanhada de 
demonstrativos que informem: 

a) a nível de subprojeto ou subatividade, os valores efeti­
vamente propostos por cada uma das entidades referidas neste 
artigo; e 

b) os montantes, a nível de grupo de despesas, dos orça­
mentos globais de cada uma d~s entidades referidas neste 
artigo, com a indicação das fontes de recursos para atender 
cada um dos grupos de despesa. 

Art. 32. Os investimentos â conta de recursos oriundos 
dos orçamentos fiscal e da seguridade_ social,_jnclusive me­
diante pai-ticípação acionária, serão progra~ados de acordo 
com as dotações previstas nos referidos orçamentos. 

SEÇÃO IV 

Da Organização e Estrutura dos Orçamentos _ 

Art. 33. A lei orçamentária anual apresentará conjun­
tamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, nos quais a discriminação da despesa far-se--á obede­
cendo à classificação funcional-programática, expressa, em 
seu menor nível, por categoria de programação-e indicando, 
pelo menos, para cada urna: 

I- o orçamento a que pertence; 
II- o grupo de despesa a que se refere, obedecida, no 

mínimo, a seguinte classificação: 
- Pessoal e Encargos Sociais; 
-Juros e Encargos_ da Dívida; 
-Outras Despesas Correntes; 
---:-Investimentos; 
__:_Inversões Financeiras (nele iricluídas qUaisquer despe-

sas com constituição ou aumento de capital de .empresas); 
·-Amortização de Dívida; 
-Outras Despesas de Capital. 
§ 1 ~ As categori_as de programação de que trata o caput 

deste artigo serão identificadas por subprojetos ou subativi­
dades, os quais serão integrados por um tftulo e pela indicação 
sucinta de metas que caracterizem o produto esperado da 
ação pública e constituam parcelas daquelas fixadas. para os 
subprogramas correspondentes nesta Lei. 

§ 29 Os subprojetos e subatividades_ serão agrupados, 
respe:ctivamente, em projetos e atividades, os quais serão inte­
grados por um título e pela desctição subcinta da ação pública 
que ele encerra. 

§ 39 No projeto da lei orçamentária anual será atribuído 
a cada subprojeto e subatividade., sem prejuízo da codificação 
funcional-programática adotada, um código numérico s~_qüen­
cial que não constará da lc;:i orçamentária anual. 

Art. 34. Ac-ompanharão o projeto de lei orçamentária 
anual, bem como o quadro de detalhamento da despesa da 
lei orçamentária anual a que se refere o artigo 49- desta Lei: 

I -demonstrativos das_despesas e receitas dos orçamen­
tos fiscal e da seguridade social, bem como do conjunto dos 
dois oiçamentos, apresentados de forma sintética e agregada, 
evidenciando o déficit ou superávit corr~nte e _o Jota! de cada 
um dos orçamentos; 

Il- demonstrativos das receitas dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, bem como do conjunto dos dois orça­
mentos. segundo as categorias e subcategorias econômicaS; 

UI- quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, bem como do conjunto dos dois orça­
mentos: 

a) por grupo de despesa; 
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b) por modalidade de aplicação; 
c) por elemento de despesa; 
d) por função; 
e) por programa; e 
f) por subprograma; 
IV -demonstrativo dos recursoS destinados à manuten­

ção e ao desenvolvimento dç ensino, de forma a· éaracterizar 
o--cumprimento do disposto no artigo ·212 da ·cons-tífUiÇãó 
Federal; 

V- demonstrativo dos recursos destinados a eliminar 
o analfabetismo e universaliZar o ênsino fundamental de forma 
a caracterizar o cumprimento do disposto no artigo 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

VI -demonstrativo dos recursos destinados a irrigação, 
de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no artigo 
42 do Ato das Disposiçóes Con-stitucionaiS Ttansit~ria_~; 

VII- demonstrativo dos investimentos 'cónsolida"dos 
previstos nos 3 (ttês) orçamentos da União; _ _ ·· 

VIII- demonstrativos de despesa, por grupo'de despesa 
e fonte de recurso, identificando os valores em cada um dos 
orçamentos, fiscãl e da seguridade social, a nívei global e 
por órgão; -

IX- demonstrativo, a rtível de subprojeto e subativi~ 
dade, contendo toda a programação Orçã:irie-ntáriá-relativa à 
concessão de quaisquer empréstimos e finaridamentos, com 
respectivos subsídios quando hpuver, no âmbito dos orça­
mentos fiscal e da _seguridade social; 

X- as tabelas _explicativas de que tratao artigo'22;irl.ciso 
111, da J.;ei n' 4.320, de ·17 de março de 1964, destacando 
as receitas- e as despesas da AdministraÇão" Diieta~ das autar­
quias, das fundações, dos fundos e da~ de:mais entidades da 
AdminiStraçãO ·Indireta de que trata o artigo 9!' desta Lei, 
com os valores corrigidos: _-- ----

a) para os preço-s vigentes em abril de_ J99:f;- no caiiCi 
do projeto de lei orçamentária anual; ou 

b) para os preços vigentes na lel""O~çain-eiitã:ria-anüãl, 
no caso dos quadros de detalhamento da despes-13:; 

XI -demonstrativo do cumprimento do disposto no arti­
go 165, § 7•, da Constituição Federal, observado o contido 
no artigo 35, § 1':>, do Ato dãs Disposições CõnstitJ,Icionais 
Transitórias. 

Parágrafo único. Para apuração dos investimentoS Citados 
no inciso VI deste artigo, não serão consider_adas as despesas 
com constituição ou aum~to decapit~!_da_s _empresas, contidas 
nos orçamentos fiscal e dã: segtiriçlade social_, em atendimento 
ao~disposto no artigo 33,-inCfso H, desta Lei. · 

Art. 35. _No orçamento de investimento, a despesa será". 
discriminada obedecendo à classificação funcional-programá­
tica-, expressa, no seu menor nível, por categ-oirã--de prógra- · 
mação, na forma do disposto do artigo 33, §§ 1•; 2• e 3•, 
desta Lei. 

Art. 36. Os projetos--de lei orçamentária anual e de 
créditos adicionais, bem como suas propostas de modificação 
a que se refere o artigo 166, § 5Q, da Constituição Fe9-eral, 
serão apresentados com a forma e o detalb~mento estabele­
cidos nesta Lei para a lei orçamentária anual, ·inclusive, ·no 
que couber, em relação às respectivas mensagens. 

Parágrafo único. Os_ decretos de abertur_a_de créditos su­
plementares autoriZadOs na lei orçamentária_::mual serão 
acompanhados, na sua publicação, pof eXposíÇãó de-motivos 
que contenha informaÇões necessárias~ suficientes à _a~~-~ia_çã()_ 
das dotações neles contidas e das fontes de __ r_ecursos que os 
atenderão. - · -- --- ---- --

ArL 37. A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária anual ao Congresso NaCiõnaf deverá explicitar: 

I- a situação no exercício de 1991 em relação aos limites 
a que- se referem os artigos 167, inciSo III, e 169, da Cons-ti­
tuição Federal e o artigo 38 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, bem como, se necessário, a adaptação 
a esses límites nos termos dos artigos 37 e 38, parágrafo único, 
elo Ato das Disposições ConstituCionais Transitórias; 

II:__o demonstrativo a que se-refere o artigo 165, § 6Q, 
da Constituição Federal. 
· Art. 38". Nas alterações de dotações c_onstailtes dos pro­

jetos de lei referentes a orçamentos, relativos às transferêilcias 
entre unidades orçamentária_,s, 5:erão observadas as seguintes 
disposições: _ 

_ I -·as alterações serão inicia_ das na unidade orçamentária 
apliCadora dos recursos, observando~se as classifiCação econô­
mica da respectiva aplícação~ e 

TI- na unidade orçamentária transferidora, as alterações 
serão promovidas automaticamente, independendo de qual~ 
quer formalidade, no mesmo sentido e valor de alterações 
referidas no inciso. I deste artigo. 

Art. 39. Pa.ra efeito de informação ao Poder Legisla­
tivo-; os projetos de lei orçanientátia-anual e de créditos adicio­
nais deverão conter, a nível de cada categoria de progração, 
a identificaÇão das fonteS de recursos, as quaiS -não constarão 
das leis deles decorrentes. 

Art. 40. SimUltaneamente com o encaminhamento do 
prujeto de lei orçamentária anual, bem como dos projetos 
de lei autorizativa de créditos adicionais, o POder Executivo 
enviará ã.o Congresso Nacional, em meio magnético de proces­
samento eletrônico, todos os dados e informações coristantes 
dos referidos projetos, ou colocará à disposição do Congresso 
Naciorial, mediante acesso ao Sistema Integrado de Dados 
Orçamentários- SIDO R, os correspondentes daâos e infor::. 
maçõe-s. 

CAPÍTULO 111 

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal 

Art. 41. Serão obrigatoriamente inclUída-s na lei orça-
_ _ffi_eritária-anual e em suas· alterações as despesas necessárias 

à implantação dos planos de carreira previstos- rto artigo 39 
da ConstituiÇão Fe-deral, orientados pelos princípios do méri­
to, da valorização e profissionalização dos servidores públicos 
civis, bem como da efiCiência ·e continuidade déi ação adminis-
trativa, observando-se: -
- I- o estabelecimento de prforidad'es de-hliplaiitaÇãO~- éfu 
termos de carreir"as e números de cargos Ou empregOs, de 
,acordo com as estritas necessidades de cáda órgão.oU eri1idade; 

II -a realização de concursos públicos, consoante· o' dis­
po-sto nO artigo 37, incisos II a IV, da ConstituiçãO Federal, 
para preenchimento de cargos ou empregos __ ~~ clasf:es .iniciais, 
bem como de processos seletivos especfficos para fnclusão 
de servidores nas carreiras, mediante a utilização de -síSteiriá­
tica que permita:"afei'ir, adequadairieD.teo, o--nível de conheci­
~entos e ~qualificação necessários ao efiCiente e eficaz desem­
penho das funções a· elas inerentes; 

rn- a adoção de mecanismos destinados à permanente 
capacitaÇão profissional dos servidores, associados a adequa­
.tios proCessos de aferição do mé~rito _funcional, co_m _yistas 
ás .futuras promOções e acessos nas ·carreira:$._ ·- " 

Art. 42. A destinação de recursos para reposiÇãO-de ·pe-s­
- soa·._ quando não resultante de vaga, somente serã permitida 
iriediante prévia e específica autorização legislativa. 
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Art. 43. Acompanhararão a mensagem que encami­
nhar o projeto da lei orçamentária anual ao Congresso Nacio­
nal quadros demonstrativos informando, por Poder, Órgão 
e Entidade, a quantidade, em 1" de junho de_l99_l, de servi­
dores ativos, por cargo, emprego e função, e de servidores 
inativos e em disponibilidade, com a respectiva remuneração 
global. . . 

Parágrafo único. Os elemntos de info!mação de que trata 
este artigo constituem fundamento essencial e ir;nprescindível 
para inclusão, na lei orçamentária anual, das dotações para 
despesas com pessoal e encargos dos correspondentes Pode­
res, Órgãos e Entidades. 

Art. 44. Fica autorizada a alocação, na lei orçamentária 
anual, das despesas com pessoal e encargos sociais em conso­
nância com as diretrizes da reforma administrativa, conforme 
dispuser lei específica. -- ---

CAPÍTULO N 
Da Política de Aplicação das Agências Financeiras 

Oficiais de Fomento 
Art. 45. As agências financeiras ofiCiaiS ___ de c-fõii:tento, 

na concesSão de- financiamentos, observarão as seguintes polí· 
ticas: 

I -redução das desigualdades intra e inte:r':'r~gionais; 
II- defesa e preservação do meio ambiente; 
III - atendimento às micro, pequenas e médias empre­

sas, bem como aos mirii,j,equenos e médios produtores rurais 
e suas cooperativas; 

IV- prioridade para empreendimentos destinados ~ ge­
ração de empregos, com ênfase aos relativos à produção de 
bens de consumo de massa; 

V - prioridade ãs indústrias de bens de capital, com 
ênfase ao desenvolvimento e à modernização tecnológica de 
suas instalações e piodutos; 

VI- prioridade para PJ."Ojetos de investimentos no setor 
de energia elétrica, es-senciais pata permitir o crescimento 
econômico; -

VII - prioridade aos projetos de desenvolvimento de 
pesquisa básica e aplicada, de forma a r~duzir o hiato tecno­
lógico do País; 

VIII - prioridade para projetos de saneamento básico 
e infra-estrutura urbana; -

IX - prioridade para projetos de habitação popular, 
obedecendo a um programa graduai e a uma efetiva descentra­
lização entre esferas de governo; 

X- prioridade para projeto_s de reaparelbamento, apri­
moramentO e ampliação dos sistemas de transporte urbano 
de massa; 

XI -prioridade para projetos de restauração e conser­
vação da malha rodoviária nacional; 

XII - prioridade para projetos de reaparelhamento a 
aprimoramento do transporte ferrOviârio de -carga;· 

XIII -prioridade para projetos de melhorias e ampliação 
do sistema portuário nacional; 

XIV - prioridade para projetos de agri<ultura irrigada 
e de agroindústria; 

XV - proteção ao desenvolvimen~ÇJ_ de atividades consi-
deradas estratégicas para a defesa nacional; -

XVI- prioridade para projetos de inyestimento no setor 
de telecomunicações. 

§ 1' (Vetado). 
§ 2• (Vetado). 

§ 3~> Os empréstimos e financiamentos das agên_cias fi­
nanceiras oficiais de fomento serão concedidos com critérios 
de remuneração que, pelo menos! lhes preservem o valor. 

§ 4~ A concessão de empréstimos ou financiamento pe­
Jas agências oficiais a Estado, Distrito Federal ou Município, 
inclusive âs suas_ entidad.es da Administração Indireta, funda­
ções, empresas e sociedades controladas, sem prejufzo das 
demais normas regulamentares, fica condicionada à compro­
vação a que se refere o artigo 16 desta Lei. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições sobre Alterações na Legislação 

Tributária 

Art. 46. O Presidente da República encaminhará ao 
Congresso_ Nacional, até o dia 31 de àgosto de 1991 e na 
forma do disposto do§ 1', do artigo 64 da Constituição Fede­
ral, projetos de lei contendo propostas de alteração na legisla­
ção tributária, em consonância com os planos de GoVeiJio, 
dispondo sobre: 

I - adaptação da legislação tributária ao processo de 
estabilização da economia; --

Il - revisão do Imposto Territorial Rural, de forma a 
Obter acréscimo-de arreçadação efetiva cuja parcela destinada 
ao Tesouro Nacional seja compatível com a necessidade de 
financiamento de programas governamentais orçados e rela­
cionados com a reforma agi-ária no País; 

m- aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos 
créditos tributários e previdenciários, contemplando a institui­
ção de foros especializados de_ modo que se tornem realizáveis 
na proporção em que são devidOs; 

IV-instituição de novas fontes de re~urso.s: para o finan~ 
ciamento da manutenção e conservação da malha rodoviária 
federal, constante do Plano Nacional de Viação; e 

V- aperfeiçoamento dos demais instrumentos da legisla­
ção _tributária e de contribuiçóes sociais. __ 

Parágrafo único. Os reCUrSOs eventuall_11ent~ decorren­
tes das alterações previstas neste artigo s.erão inCorporados 
aos Orçamentos da Uni;lo, mediante abertura de créditOs adi­
cionais no decorrer do exercício, observada a legisla~o yi., 
gente. · 

Art. 47. Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie 
isenção, incentivos ou benefícios d,anatureza tributária e_finan­
ceria, que gere efeitos sobre a receita estimada para os orça­
mentos de 1992, somente poderá .s~r~aprovado caso indique, 
fundamentadamente, a estimativa_ cfa r~núncia de _.re~eita que 
acarreta, bem como as despesas, em idêntico montante, que 
serão anuladas, automaticamente, nos orçamentos do exer­
cício referido, nestas incluídas, obrigatória e proporcional­
mente, as transferências e vinculações constitucionaiS corres-
pondentes. · 

CAPITuLO VI 
Das Disposições Gerais 

Art. 48. caso o projeto de lei orçamentária anual não 
seja aprovado até o término da sessão legislativa, o Congresso 
Nacional será, de imediato, convocado extraordinariamente 
pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, pelo prazo necessário áquela aprovação. 

§ 1~ Se_ o projeto de lei o~çamentárja ~nual ~ão f~r 
encaminhado à sanção até o início do ~ercfcio financeiro 
de 1992, fica o Poder ~xecutivo autorizado a executar a pro­
posta orçamentária originalmente encaminhada ao Poder Le-
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gislativo: atualizada nos termos do-§ 2~'- do arL 39 desta Lei, 
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual, no- que 
se refere às despesas com p-essoal e encargos sociais, custeio 
administrativo e operacional. dívida e, até o limite de 1112 
(um doze avos), a cad_a mês, às demais despesas. - --

§ 29 Os eventuais saldos negativos apt~,rados em decor­
rência do disposto no parágrafO anterior Sefão--ãjüslãdos após 
a sanção da lei orçamentária anual, mediante a abertura de 
créditos suplementares, -através de decretoS do Poder EXe­
cutivo. . . 

Art. 49. O Ministério da Econoomia; Fazênãa·ê Plafiêjã­
mento, no prazo de 20 (vinte) dias após a publicação dá lei 
orçamentária anUal, divulgará, por unidade orçamentária de 
cada órgão, fundo e entidade que integram os orçamentos 
fiscal e da seguridade social, os quadros de detalhamento 
da despesa, especificando, para cada categoria de programa­
ção, a natureza da despesa, em seus 4 (quatro) níveis, quais 
sejam, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modali-
dade de aplicação e o ele_mento de d,espesa. . 

§ 1 P As alterações decorrente:$ da_ abertura e rebertura 
de créditos adiCiOiiã.js lnlegrarãO os quadros de detalhamento 
da despesa. ~- -

§ 2• ·O detalhamento da lei orçamentária ariual, relativo 
aos órgãos do Poder Judiciário, respeitado o- total de cada 
categoria de programação e os respectivo-s -valores fixados 
em cada nível de classificação indicado na referida lei, na 
forma do art._33, desta I,..~i, será autorizado, nó seu âmbito, 
mediante resolução dos ?residentes do Supremo Tribunal Fe­
deral, dos Tribunais Superiores e TribunaLdeJus~iç_a_do Dis­
trito Federal e Territórios, sendo encarnin)tados para o Órgão 
Central do Sistema de Planej?mento Fecleral e de _Orçamen­
tos, exclusivamente para processamento, até lú (dez) dias 
após a publicação da lei orçamentáriã artüàl. 

§ 39 O disposto no parágrafo anterior aplica-se também 
aos órgãos do Pode~ Legislativo, por ato dos~ respectivos Presi­
dentes, bem como ao Ministério PQ_blic;o da Up.i.ã.o, por ato 
do Procurador-Geral da República. - · - -

§ 4• Até 60 (sessenta) dias após a sanção da lei orçamen­
tária anual, serão indicados e totaJizados_col)l_Qs_ valo_res orça­
mentários, para cada órgão e suas entidades, a níVel de subpro­
jetos e subatividades, os_sald9s do$ ~éditos especiais e eXtraor~ 
dinários autoti.~ados _Qos último~ .. quatro meses do exercício 
financeiro de 1991, e reabertos, na forma do disj)Osio no artigo 
167, § 2•, da Constituição Federal. 

Art. 50. A prestação de contas anual da União indúirá 
relatório de execução, com a forma e_ det~lhes apresentados 
na lei orçamentária anual. 

Art. 51. O Poder Executivo, através do seu_ Órgão Cen­
tral do Sistemã -de Planejamento Federal e de- Orçamentos, 
deverá atender, no prazo máxinio de dez dias úteis, contados 
da data do recebimento, as solicitações de informações relati­
vas a qualquer subprojet_o ou subatividade ou item de receita, 
encaminhados pelo Presidente do Congresso Nacional, sobre 
aspectos quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores 
orçados e evidenciem aação-do Govetnõ e o·cumprimento 
desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto. neste artigo aplicar-se-á, 
inclusive, aos projetos de lei de créditos adicionais. 

Art. 52. - Sírilultaneamente com a publiçaÇão do relató­
rio a que se refere o. art. 165, § 3~>, da ConstitUição Federal, 
o Poder Executivo colocará à disposição tlo ,Congresso N acio· 
nal, mediante acesso ao. Sistema Integrado d_e Administração 
.F!nariceira - -SIAFI, todos os dados relativos à posição da 

execução orçamentária do mesmo período, com a forma e 
·o detalhamento da lei orçamentária ã:iitiã.l,-inclusive, no que 
couber, no que se refere à receita. _ -~ . __ ,_:_ 

Art. 53. O relatório de que trata o artigo anterior deve­
rá conter, no mínimo, a situação da execUção mensal dos 
orçamentos fiscal e da seguridade sodal, classificada seg!J_p,do 
os grupos de despesas de que trata o iúciso II do art._ 53, 
desta Lei, aberta por subprojeto e subatiVidades e agregada 
por: 

I - subprograma; 
11 - programa; 
lll-função; 
IV- unidade orçamentária; 
V -órgão; 
VI -órgão- e programã 
§ 1~ Deverá acompanhar o" relatório de execUção 9rç_a­

mentária quadro comparativo discriminailâo, para cada um 
dos níveis de abertura e agregação~réfe~dos~nõ -.. captit" e 
incisos deste artigo: - - - -~ --

a) o valor empenhando no mês; 
b) o valor empenhado nó ãrto~--
c) o valor constante da lei orçamentária anual; 
d) o valor orçado, consid_erando-se a lei orçamentári_a 

anual e os créditos adicionais apr0V_~9-os; 
e) a participação relativa entre· cad_a_ uD:i -dos valoreS:_ de 

que tratam as alíneas a a d deste_ parágrafo e o valor total 
OOrrepondente, classificado por grupo de desp"esãs, n-o cã.sO 
de cada um dos níveis de agregação~discrim_i_na.dos nos incis9s 
deste artigo; _ 

f) a participação relativa entre ~dÇt ugt _ dq;s yaforçs -de 
que tratam as alíneas a a d deste parágrafo e o valof-correspoil­
dente, totalizado por órgãos e das~i~i~do por grupo de despe-
sa, no caso dos subprojetós e subat1Vi(Jdes.- - -

§ 2P Os valores e participações a que se refere o pará­
grafo anterior ·não considerão as des_pe§a~ orçadas_ ou exec;u­
tadas relativas à rolª"g_em da dívida da União, as quãis deverãO 
ser apresentadas separad~menie. - -

Art. 54. Shnultaneamaente com o encaminhamento à 
sanção presidencial dos au_tógi-~fOs do projeto da_le_i orçamen­
tária anual, bem como dos projetos de .ctédit.os_adicionai_s, 
o Poder Legislativo enviará, eli;l meio magnético de processá­
IJlento eletrô9-!co~ t_odos os â3.d0s e infçrm.aç~~.e_~_Ielativas aos 
autógrafos, destaçarido _as alterações_o_c~rridas .riOs prOjetos 
originais, por iniciativa do CQiigresso Naciofial_, 

Art. 55. Esta Lei entra em vigor_ na_ data de sua publi-
cação. - - -

Art. 56. Revogamwse as -di~posiçóes ·erp contrário:-.:::.... 
FERNANDO COLLOR, Presidente da República, · Marcílio 
Marques Moreira. 

ANEXO À LEI DE DIRETRIZES 9RÇAMENTÁRIAS 

Subprogr~mas Prioritár!os no Plano Plurianual 
Grupo de Prece_dencia 1: 

0054-J'esquisa Fundamental 
0055- Pesquisa Aplicada 
0056- Desenxolvimen~o Experimental 
0057- Informação Cieôtffica e=teCllologiã 
OG59- Levantanl~nto do Meio Ambiente 
0103- Proteção à Flora e à Fauna 
0104- Reflorestamentó 
0111- Extensão Rural 
0112- Promoção Agrária 
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0187- Erradicação do Analfabetismo 
0188 -Ensino Regular 
0190- Educação Pré-Escolar 
0206- Ensino de Pós-graduação 
0213- Cursos de Supléncia 
0217 --Treinamento de Recursos Humanos 
0236 -Livro Didático 
0237- Material de Apoio Pedagógico 
0316-Habitação Urbanas 
0346 - Promoção Industrial 
0427- Alimentação e Nutrição 
0428 -Assistência Médica e Sanitária 
0429- Controle de Doenças Transmissíveis 
0430 - Vigilância Sanitáira 
0431-Produtos Profiláticos e Terapéuticos 
0447 -Abastecimento D'Água 
0448 -Saneamento Geral 
0449 -Sistema de Esgotos 
0456- Controle da Poluição 
0483 - Assitência ao Menor 
0487-Assitência Comunitária 

Grupo de precedencia ll: 

0015- Custódia eReintegração Social 
0066- Reforma Agrária 
0067 - Colonização 
0075 -Defesa Sanitária Vegetal 
oon -Irrigação ., 
0087 -Defesa Sanitária Animal 
0137 - Radiodifusão 
0174-Policiamento Civil 
0197- Formação pata o Setor Secundário 
Of99 -Ensino Polivalente 
0224- Desporto Amador . _ .. 
0246 -Património Histórico, Artístico e- Arqueológico 
0247- Difusão C_ultural 
0291- Regularização de Cursos D'Água 
0364- Empreendimentos Tutfstic6s -- -
0375- Metrologia 
0457- Defesa Contra as Secas 
0458-Defesa contra Inundaç6es 
0484 -Assistência ao Silvícola 
0535- Controle e Segurança do Tráfego Rodoviário 
0537- Construção e Pavimentação de Rodovias 
0538- Conservação de Rodovias 
0539 - Restauração de Rodovias 
0563- POrtos e Termin,ajs_ Marítimos 
0572 -Transporte Metropolitano 

Grupo de Precedência 111: 

0001 -Ação Legislativa 
0002- Controle Extemo. 
0013- Ação Judiciária 
0014- Defesa do Interesse Público no Processo J udiciario 
0040-Planejamento e Orçamentação 
0043 - Organização e Modemizaçãá Administrativa 
0044 - Informações Geográficas e Estatfsitcas 
0045- Estudos e Pesquisa Econônico-Sociais 
0094 -Estoques Reguladores , 
0098- Execução da Polftica de Preços Agncolãs 
0136- Serviços Especiais d~ Telecomunici~es 
0160 - Operações Aéreas· -
0163- Operações Navais 
0166- Operações Terrestres , .- · 

0215- Cursos de Qualificação 
0265 -Gerações de Energia Termonuclear 
0290 -Extração e Beneficiamento 
0410- Relações Diplomáticas 
0475 - Fiscalização das Relações do Trabalho 

· 0477- Ordenamento do Emprego e do Salário 
.0479- Normatização e Fiscalização da Proteção no Trabalho 
0480- Prevenção do Acidente do Trabalho 
0523- Infra-Estrutura Aeroportuária 
0524- Controle e Segurança do Tráfego Aéreo 
0534 -Estradas Vicinais 
0542 -Ferrovias . . . . . . 
0562- Portes e .Terminais J:Iuviais ~Lacustres 

(A Comissão de Constiiuição, JUstiça e Ci'!ada_nia.) __ 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 115, DE 1991 
(N• 5.!50/90, na Casa de origem) 

Especifica a destinação dos recursos originados por 
adicional tarifário criado pela Lei n• 7.920, de 12 de 

_ dezembro de 1989, que "!:;ria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências'_'._ 

O.Cóflgresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os-recursos originados pelo adicional tarifário 

criado pela Lei n' 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e inciden­
tes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 39 da Lei 
n• 6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinados especifi­
camente da seguinte forma: 

I-80% (oitenta por· cento) a·~ serem utilizados direta­
mente pelo GovernO Federal, no sistema aeroViáriO de iiíte­
resse federal; 

!I-20% (vinte por <:ento) destinados à aplicação nos 
Estados, em aeroportos e aeródromos de i1_1teresse regional 
ou estadual, _bem como na consecução de seus planos_ aero-
viários. - -

§ 1~' As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo 
abrangem somente as tarifas de embarque, de pouso, de per­
manência, de annazenagem e capatazia, não incidindo sobre 

-aS tarifas de uso dos aUXJ.1ios à navegação aérea e das telecomu­
nicações. 

§ 2' A parcela de 20% (vinte por cento) especificada 
neste artigo constituirá o suporte financeiro de um Programa 

-Federal de AuXIlio a Aeroportos a ser proposto e instituído 
de acordo com os Planos AeroviáriOS -Esfadllais estabelecidos 
através de convênios celebrados entre os Governos Estaduais 
e· O -Departamento de A viação Civil, dO Ministério da Aero­
náutica. 

.;..~- -§ 311 Serão contemplados com recursos dispostos no pa­
rágx:afo anterior ós aeroportos estaduais ·constantes dos planos 
aeroviários, e cJ:ue sejam objeto de convênio ·específico firmado 

-entre o Governo Estadual interessado e Departamento_ de 
Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica.- -

§ 4 11 Nos convênios de que trata o parágrafo anterior · 
deve constar cláusula de definiç3.o da contrapartida que deve 
ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de re­
cursos a serem alocados por ·cada uma, para a reãlização das 
obras conveniadas. 

- Art. 2' Esta lei .entra em vigor na data de sua publi-
cação. · - · · · 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.920, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 1989 

Cria o Adicional de Tari_fa Aeroportuária e dá ou~ 
tras providências. 

'o ·Presidente da República; faço saber qu·e o CongrésSo 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: -

Art. 1• É criado o adicional no valor d~ 50o/;{cinqiienta 
por cento), sobre as ___ tari_ias aeroportuárias referit:Ias no art. 
3• da Lei n• 6.009, de 26 de dezembro de 1973, e sobre as 
tarifas relativas ao _uso 9os. auxílios_<) ç.avegação ~érea e das 
telecomunicações referidas no art. 29 do Decreto-Lei n9 1.896, 
de 17 de dezembro de 1981. 

§ l~' O adici<:inal de que trata este artigo· destina-se à 
aplicação em melhoramentos, reaparelhamento, reforma; ex­
pansão e depreciação de instalações aeroportuárias e da rede 
de telecomunicações e auxflio à_ navegaçãO aérea. -

Art: ·2" A sistemáticâ de recolhimentO de ad-íciõrial será 
a mesma empregada para a cobrança das respectivas tarifas. 

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua r-ubli-
cação. . _ · 

Art .. 4? Revogam-se as .disposições erri cotifráriú:­
Brasília, 12 de dezembro de 1989; 168• da Independência 

e 101' da Repúblic'a ~ JOSÉ ~SARNEY - Octávio Jútio Mo­
reira Lima. 

COMISSÃO m: CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
EDEREDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Projeto déLei n• 5.150190 

Nos· termos do art. 119·, ·caput; r;·do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputàdos e do item UI do Ato da Mesa 
n? 177/89, o Si. PreSidente determinou a abert~~a . .:-:- e divll.l~ 

gação na Ordem do Dia das comissões -de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 19-6-90, por 4 sessões. Esgó-­
ta.do o prazo, não _foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissões; 22 de junho de 1990. - Ruy Ornar 
Prudêncio da Silva, Secretário. 

PROJETO DE LEI N• 5.150, DE 1990 

Específica a destinã.ção dos recursoS originados por 
adicional tarifária cri!ldo pela Lei n• 7-920, de 12 de 
dezembro de 1989, que "Cria· o- ÃdiclõDal de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências". 

-r A CoiniSSão de As.suntos Económfcos.) 

PROJETO QEJJECRETO LEGISJ..ATIVO 
~ _ . ~ N• 138, DE 1991 

(N•143/91, na Câmara dos Deputadosf 

Aprova o Acordo sobre Transporte Aéreo e seus 
anexos, celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo· dos Estados Unidos da Amé­
rica, a 21 de março de 1989, bem como Nota da Emenda 
ao referido Acordo, de 11 de janeiro de 1991. 

O ·congresso_ ~açíonal decreta: 
Art. 19 Ficá. aptõvado o texto do Acordo sobre Trans­

porte Aé.reo e seus anexos, celebrado. entre o Governo da 
E.epública Federativa do Brasil e .o GOverno dos Estados Uni: 
dos da América, a 21 de março, de 1989, bem como Nota 
de Emenda ao referido Acordo, de 11 de janeiro de 1991. 

Parágrafo único. Ficani sujeitos ã aprovação do Con­
gresso Nacional, sob pena de ineficácia, atoS d·e "Cj_ti.alquer 
natureza que possam resultar em alteração do presente Acor­
do e seus anexos, de sorte a acarretarem encargos ou .compro­
missos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso 
I do art. 49 ~da Constituição Fe<!eral. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua puolicação. 

MENSAGEM N~ l\iG. de UHSt 
'' 

Exce-lentissi.mos Senhores Me-mbros do COpgre~ .Na­
c:onal: 

Em cOri.fOmUdade cotr! o dispo-sto- no artllZo_ .44, l.n­
Cl.W I. da COnstll:ulção Federal ~-enho a·_ horua lieo s\ibriie··' 
t.~r a ,elevada eonside.racã.o o E'. vossas Ex.ceh~nc1as .. acom­
panhado de expos:1cão de motJ.vos do Se.o.bpr ·Mirusiiõ. áe 
Estado das R~a.côe-.s Extenores. o texto (ja· <X).Dveriç:ã..O 
n.O 153. da. Orga.n.izaç.ão lnteroa.Ctlnal do TrJLba.J..b.o ·tà_iTJ · 
relnd.va a dura.çii.o do t.rabal.bo e pt:-r!Qdm de de3canso nos· 
trn.n.sportes -por rod.Ovia.s. adotada em Ge-nebra. opm 1979. 
dura.nte a 65.• Sessão da OOnferenCla Internacional do 
Traba.lÇo. . .. ,. '" '-~ _ .· ... , ... ~;.· _, .,~·· ... ~ .. 

Brasiha;.22. de a.brH de .19.B:. . ...:..r_Jo~ê San,~~. 

E:IQ'o'SICAb DE MOTIVOS SIE!DAÍ/SRC/97/PEMU-OIT. 
DE 13 DE ABRIL DE 1988. Dó Sb'NHÓR !IUNIS'fttd DE 
ESTADO DAS REI..AÇOES mER!ORI':s ·' '0 ~~ ~· 

A süa' Exc~Iéficiá' O Se'rihO:-'·· · 
Dou, to~ .:Jp;ié Sarp~y·, .. ,. 
p,..,sldente do. Reptiblfca. 

Senhor·· Ptes.idente: 

. Tenh"o '!- ho~a. de- submf:'t~r a alta a.preci.ação ó~ 
V<>!"sa Exf;:e-lencta. ~~mpanha.d.o de. projeto d~ meruaftem 
ao 9<>ngres.so. o textO da convencão n.0 153 .. da Org-am­
zaçao lnt.ernaoonal do Trabalho fOrr). sobN duracão 
do trabalho e periodos de descanso nos tra.n.sportes Por 
rodovl~. . 

2. A Convenção n.0 153 foi adotada na 65 ... _Reumão 
d.a. Conferência. lnt.ern.a.rl.onal do Trabalho. Que se rea..­
II!Ou em ~nebr& em 1~711. Seu texto !O> exammacto to.nro 
pela Cam.la&ão Tr!parUt.e instituída pelo Senhor Ul.nlstro 
'de Estado do Trabalho através. da Port-aria no 3 :!3'2. dr· 
1~ Qe.J.ulho de 1.9·87. c;:.:.anto Pela ComL~"iáo de Drrelto do 
Trabalho e. em ambas as 1ns.tá.ncia.s. recebeu parecP.i"f!:i 
ravoravei;s ao ~-ppam.lr-..hamento, para -exame . pelo Con­
gresso com Vis~ .. ~ sua ratdtl,y~çâ.o. 

_ 3. A ConVehçã.o e:n -paUta -dispõe sobre a dur:aeão 
da. jonu.da. de -tra.bã.l.Iio e dos. l'epoilsos obrigatórios d•Js 
empregado~ -em.:te_~presa de .transporte coletivo e carga.. 
A Conveoça.o -~~C;eiece o limit-e _de quarenta e oito horas 
sethatla1s e· O ·ôe~-·"oito h9ras d.là.I:"ia.s de "trabalho· para os 
empregados na conducão de veículos e .ol.iti'Os servi~Qs 
auxtUa.rrs r-elauvos ao vetculo. carga e pa.ssa~eiros. e ad~.ni· 
te a. prorrogação extraordmaria de uma hora. 
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4. Consultadas a esse respeito. a Conit>:d~racào Na­
cionai dos Tra..b.alhadores. em Tra.n.1:port.e.s ·rerrestres e n. 
C'..oilfede-Dcâo Nacional dos. TranspOrteS Terrestres pro­
nnnc:uuam~.s.e a ravor da rati!iea.çã.o da eonve!H·-á(l n .... 
1~. c.a.be regi.Jt.rar que a. Cofu;ultoria Jurid.ica do Mtrus~ 
teria do Trabalho. por outro 1a<1o. ma.nitestou--se cont.ra­
nam~nte a raU!.icacão. com base em que a.s dis·po!:lcúe, 
da leFWacão brasilena são mais favoraveis ao tr:~ba.dJO 
do qu~ a.s con.stWtoC's ca Conv{'nçâo no J53. f>. f';!: ('OH'·.r 
qu_Cncla. a r.::tti!Jcaç:lo C!".!arà, n<i plano llltenw_ um ror. 
!lito de 1e1. Com f'Ss·e narec.•t>r u3o concordou a !-:i~crr·l:l.TJ l 

de Relacões -d~O Ttaba!ho. da mesma Pasta. pi:Jr f'nt.f'tvJcr 
que o lmute da proi-rogação extraordinã.ria do tralm.Un 
1u::na hora. ~erundo a Convfl'nção. f! df' duas. :ppla. ld or~1· 
YH-eira • não cons:tJtu1na ob.•n .. acnlo a ratd:ticaçào. 

5. Contorm~ é do conhéclmento de Vos:ca .l!:xcell'H· 
cia. o artigo _19 da co~stituto::-:io tiA .OJT _ ~sLAtui q;.:.~ a~ 
cOnvcnc::Oc. rrd?l_:t-~1:~~ r-r::,, -~-.;::.·u·l~W;".- t1rrr--fit:>ur.•:"J21 tlo 
TratHll!.ro s~·,f;.w ':''Jr .• t::Jo:'i.l~r'-!'· n_:; _,•;;!1V'r!•f9tJC5 f',ll .. UP":!..C!lt"1~~ 
r·nm ·;J,s·t.~:,_ :1 .~'o!;• !·"ll!f· '':'lf;>tJ J~IJ f.'~;l':'Ji t'l!-~ :n:J.IO dr! r:i<;;rry:t-<') 
rru~.•r..s ;l r·or,-;~r i/ri t~r··•')'" d:-t i,:f":t~;i~n da ~-·~!•lt"r\'nr.:·l 

(1 l:.'l"'!'·:t•. -['{J~!il:! ·>-.. ..- •. Til i C/ ,_<:"f.•);·::H.:·q·- 1f ·, ... _ ... ;~1 E~·;--~-
lf"•!lCJa fiU" ."!> H~.··nn t'l~tUV"r pnt t-.. ~ til.:;~ di,a-ne tn:tnrlar IV'! 

{'Y.amP. de c~ut~t<>-').So(.; ?hu:J.:..;I..a! o íf..l!fA:C O a Cl')n'H~l:'JÇ.ã.i' ll '' 
ls.:l.. dn Ofi'. !-r·,:avl n our~-.;:w J."i··,-tt:-1.baUtn e pP!"JQf1':1.~ d!:> 
d~-.~re.n,r, nn; t;a:rj.".J)flr':{'::. r•''l' r".{l·~·tsa 

A:r_..ror:clt.u a OJYI!'Umt.r:'l;:t':l'! .rttrn r"'tl-o~n.f :i Vo.~a F.::t. 
cciê"no:i~. Sc:olH)r z·n."s.i:d*'nte. os prt-W.Joto~ do m\"u mat.; 
pmhmcto n.spl!'tr.o. - !tt· .. 't:!~ Jt. ~n:r: ~-t~-

( :~ )NfT:HtNClA I~ fl-.H ~.t\CH >~AT. 
1..>0 lltJ\Br\UI(J 

Convrnçilon 153 _ -, 

(~f)NUt:i~cAo tióEnt:_ IJPI~~c:rv:) nu _ 
:f?.ll.ll,UJ!r} 1.: l'LH1 1 ~J.lr:'}':", lJf. DC·;CA~;;;r) 

.~;, l,': 'I Ti A r-;.:::~•f")i-:1 i"': ,_.,~ •;:• E r Jf..lf"n· f.'\ 

t:c-!lif>rPtlr:l·, r-,,.,1"11 _d:1 ~ lií:··r•:..!:•~-~~(1 Il:~t:t~:J.-::-; .... t:'•J c;o 
·:! :•.b:urw 

f"'.'•TI'.'(H~':l(''rl "'T}I ~~~""nf't·,r_;_\ r· h f'<Hl~r!J!.~~ dP Aili!lu:L~:Iat:'5D 
o!;l !t>'IJill!t<, .. HJ l!liCJtJ:JI'Il.II;q J;,,,}a)/:1• (• n:·!Jlti1_1<J, ern 
UJ:.:l llC1::1ril' 1·'111 1; (~·,, _jl!_!llll> dP j(l";'J !''!!! ,.Tt.1,! S<:'XfliL:~:\!JI)8 

qumra rf'r.nuão: 

DL·nois ti!" r~ r r!Pr:.id.Hh ;,v:iot:n Q.r:~r.sn.:; nropQ:::lcões 
:eJarn:.as :.t dLJrar·:Jt) dcl nabiJJJlq P r"no~ins rir:o-desr;anso e!!l 
tlart:<>porrt~ p~;!' .rno}q~·~:~ _q·•·-·~1(-.-J q·!~· Ç!ill,<;tJ~'Jl r1_ -íl'l!.ntn 
pont!'l (i;l C•l Ü!:tü- r.Jrl tit;J !1:1 pn'!':~TH f' .. r_<·l~!l':h•. _f..'_ 

Dt:>pols. rl~ ter ci:t"cululo ,que tais propos-íç00:5 .se reYe.!· 
rissem da !orma de co~n:ençâo mu·rntrcl~"ma.l, adota.. com 
u d<~ota d(' o.nm,.. f' ~r-tr. r.!t- J1lnh'1 r!~ m1.l novecentos e sNcnt.-1 
f.' nov•!, a il1~~.r·TH" <'Q!l'JP!I~~~o. quP_ po(iPra sc~r Cl!.ai1a r:om'> 
:: L"<.-tn·t w;f1•1 ~· 1hi ·~ dt1 ., .t·:iJ;I) n_r:=-t_t :lj}alkHl _ -~-Jirnr>fJ')'> dr> 
cl_es.c:J.n~u rr;-;•m.prl'rlt-'5 ';1.-)r fi)~t~JVI:-i.!, -dr:' !i!'7'l 

A pp•o;f'!ll!• C(·ll.E'~H:;;_.,, n~-·-i~ra<if'_a t(,•l•;s os mot.o 
ri~ta!. ae_,,q;,.Jo.rn.Uo.::. de ''~'>WtJ!IJs..-a:nr .. ruouJrc-:. detl!cados pro· 
fissiolmlrnentt~ fio tra!J!:pr:rrr- ~'.l! .e-'2:-trn_ct.li. 1nte.nor OlJ r.nter­
nacional. dre m~rcactor!n.S ou- pP~oas_ qtic•r esT,f!Ju.m os _ditos 
motonstns empJ'I!i'P.Rdos em f'rnprt'!SRS .de tr.anspone por 
(:ontccdr: outrc:-r1. quer ori empr!'<,;as qu_vU!1ftuem_-trar.sporte 
cie mercad•Jrm.'J ')U r:!~ p'!"S~oas pnr tJ®tiL prôpfi.a. · 

2.._ Salvo rti.spo5!ção -~rn cont-r.ÚJ-0 ·d; pres<"l~te Cont:en­
c-5.o. esta se a'Ntcará também. qu.a.."ldo estes trabalh.um_ na 
quaJJdaUe de mot.ori"it.JZ. --aõs prcpnet.ári?s de l!ekulos au­
r.umnwrr:s d.r-rllcacJos prot;s">ir)r.aJ.rnm-nJ'? __ 3V transpon.e por 
PS'l.rarh e aos mf:'"mbtO!:> I:!ÜO lts~n.n.rlos,-dP. &...11\ tz.m!!.fa. 

/1. ~IJtf'fi'.itt.dl'>: IJ'.J Ç: i!!p,'1l!H"I!nl0 t"'1~j"l~~l'11t~ d(' r,a.fla, 
pai'> pn:!f!t ti P.J:O:nr tH• .--;~m w;. rli• apl!i :)t,:il•) Ua.'i d!!;W'Sl>;:?~s 
r.l!t prr·~:••n;'·' (•I',IJ~'f'H•,;!.), ·~n !Jr> n.~r.1tr)l'l~ dr-lr•; ,;o.-; p<>~<:'II'J"i 

qtJP r·nnrtu'!-ant llT't \'t'l"'.l''·' . ..-J'."i.:' ?'l~l 1), 

:li fran•n:•l.'llf"!> t::h'l'•!'1 r•u r.•.'r':·:<:. 1'\•1..""> Ôft tt:.l:o:i tran-:;· 
portt~;. CtJtJ.':it:jr.-rar~•!., <.::1;;,~, N·_PrlltÚl?S 1; r·nu:a.;. ne 1!':rcr .. toraçfl~) 
f' rt~ rnndkfi(>!l lot·~is; 

bl tr:U"):t;)Ç:t'!~S d•~Tl.l"\'"ir,;c, r"•' P;'lp!~·-.:1~ 11,-;'!;dr:~.l~ ():J !lr; 

r(.":Hu.r::.. na ntt"di:Ja eru ';~:r ~:-:.i~ tt:l'·"."f"•I'I~<: <?:f~tu,.rn-.se _por 

f!1Cl0 dt iJ;,,::,":; {)J\ 0U!lO!' Vl'!r~\tlt'-.:; d,-~,t!·l:ldu:s íl. t.~·bnl/1(/'> 
a~p:col•.-" nu i"lOl"<':<>t:tis locru.s e M dç.!>lmem c:x·~l\J.:j,J,vnm.;;-nte 
à explo~ a.çâp por pane dc::!t.ns empresas~ -

c) trnnsp:..lrte de doentes e !c-lidos. trfl.ru:potte~J com 1iru 
de SaJ\'ament-rJ e trn.nsport.e.!. -"fetuados pnra os ~Prvlç>?s de 
luta con.t.ra illNt;lti.i05: . 

_ - _ d) trar.J>POrtr.-s com !.inalid.a.jP. üe dtft~6U net:wtall e para 
os serviços de policia e. na medlda em que n.ào compftnm 
-~com os e.t"t:tw'J.:."lOS por empresas de transporte por conta 
de outrem. ou~s _transpOrtes para os ser-r1ços n..•u:mcinJ.!I 
dos podeTf'-S Pti.bltoo!IJ; 

e) t.raru;>><>l"t<! por tlb:J.s: 

rl ~que.· <WIDo os t11>0« <I<!' m...~ utlllz.a· 
dos. wa cal*idede de trausporte de ' r 1 Qll.• ou de m~ 
c_ad.onu. ou t.ruJoto& llm.ltados que se e!etur.m ou as veJo-­
ddadro ·<I: >I.>:-·~ J)O<Io• """""""''<11>'1 oio 
~ mna ~!rtn• · "o"aop , ltJ»>IIr'qu~ [4*!1 ••• 

"":"çl"? '!-" oogrl!~o •. ~~.!'~dia~ --;. 
2 A autotidada ou o o• 0antamo alillpll- de cada 

plli.t tl<mora tin.r oonnaa apropna.Qu IObnt a duraçáo da 
condução E" peMod.os dt> d~ dos motottGW que te­
nham ~ldo e:r~!u.idos da -~~o d.as disposl-çôe.s da pre­
sente com:ençao. ou -de aliZtlClns clelAs. em con!onrudade 
com as d.L~postç.5cs do Pararnto 1 deste artiro. 

-\Nii{O 3 

r' aur 1.tl Jli..J.dc ou o cJr'!3-ruS1nn compNente de C'ada p;11.o;; 
d~\•era ('"'11SI .. tl:~H as.ort!a."".!Z3.('6es representatJvas de emprt• 
gad.ore-!s e dt~ trabalhadores uuercssD.das antes de se tomar 
d~C:$õc.s sob-; e_ q_ualquer questao -qu~ seja ol.tJeLo da pre· 
sent~ Co;n·('n<:Ju 

:\rti~o 4 

l, . f'a_xa efetto da presente Convenção, a l'XPrt>ssão 
,"Q.uracaQ ao tr;.lt~U~o·• slrn.úJca ·º-tempo ded1cad.o pelos nlO· 
~c-nsws as.salan:;oõs: 

a) à. conc.iuo:;.·."'Jo e a outros trabalhos durante o tempo 
çie Clrc-ul.a;Cà·:l t1o veicUlo: . 

b) ·aos tn-tbaJbos a~ relaciorw.dos ao veiculo. aos 
ieus !Ja.s.s.$1{eu-os ou a .sua carga. 

2. _ Os penndns de S'l.mples presença. df' e.spf'r~ ou dfl 
dlsponlbibUndc. passa~os _no ~elcu.lo Ou no lugar de traba, 
lho. e dUl'ante os quats .os móton.stas não d.tsponham ll\·re-­
meme do seu tE':npo, pooe!':"l ser consid"e-fã.dos Parte da du· 
ração do tiJbatno na propo.-ção que se determmarâ em 

·cada. P?-is .. pela. aumndade ou orga.tllSmo competente, por 
me:o oe comrato_.o;: coleta·os ou por qualquer O\nro_ mew 
conforme a pr.1rica naclOna.J.. _ -

~os 

1. Não devera auto.r.za.r,se nenhum motorts!.n a dirigir 
i;:;inte:r-.~pr:::.me:ue por m<US àe quã.tro homs sem fazer uma 
pausa. . · 

:!. A autoridade ou o organismo cot:Qpe't~nte· de cada 
pais., cons.íderad.as as coodlções pãrticuliU'es nacionalS .. po· 
derà :autor:x..'lr que se ultrap.a..sse em urns hora no maxnno 
o per1odo me:oCJOnado no ptll'"ágra!o • 1 dmd.o& artigo. 
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3. A Uu:ação de p~ • que.ao:::rote.re o pre!itmtll" ar· 
tigo, e, se tor o caao. seu tnnmu;mrmto. dci'erá ser detP.r· 
IDl.tUlda pela cutoridad.e ou orp,m.smo. compett'-.nte de cada. 
pu1!i.. 

4. A nutonüade ou o orvawsmo compettmle tle cada 
p<::J.s pod.t>I a. preClSS.I' os casos em que as d.~SI:tOSI4:;óes O\) 
presente artlE!'O serào map.llca.velS por desfxutaz:.~m os m·o· 
tanst:l.S de pausas sufiClP.ntes durante a conduçao, seJa em 
ra:.i.cr de mtt>rrupçóes prcv:LSus no horário, se.1a em razão 
do carar...::r mtenmtente de seu trabo.lho. _ 

'•. ~-~~~ c 
1 A !.ht\ .. ...,çH.f) l•':'t:•l J":1-=.:~·'1':1a :··~ r:('l 'n·~· :.'. :·· :.11 ··~r: 

did.as as hoi'as extra.ordln...-:.u·IJ.'LS. :o.er; dc-rei·Go e:t.t:.,;~dr~t_.">S r1':·v~ 
h')rGS d).t\rio.s OU M QUN"f'nt.a ~ OitO. t).{)_rfi..'ii 1!.-efil.PHN .. "'l.. 

::. A~ durru;~s tnta.'!'~ c!!" rtJ:t:.r!:·u:r.·J o. 4'.!!' ;.,.., ! '.fr;~ o 
pa.tf.grttto 1 cto JH~!'.t'•ltf' .r.rt;t.:'J fy.'~'eo~o ,,~r- -~~p-1.!;!.iJr..r'i-J<"~ -:-•-!i 
função da mlk:lin. diánn. oH '!1-~··m.?.r,;:~j n. Mr (.l~·t._oz~7.rnn-,da P·~le 
autorJdade ou orgs.msmo rflmfl{'t.rnt~ dr- ~ ... ~~~- t,~~". 

3. As dl.ll'açôes tOtal!; de c<ltill.w~.~n :a. q'!~ ~~ H'•fqr o 
paniJ<rnfo 1 do pr-e~nt~ aruv.n (.lf:":~r-ac f;~':: tt·.iu.'t.td;::;.,'i !J~;s 
transportes. que se efetmrm em condl-:;1~;. pa_rtlr.-r.l'.<~rr:-\r:-r•rc 
dWceis. A aut.Onclade ou orK.ar~~mo oomp-eten!:o de r·.tq.LJ. 
piÚI ds1.3I'nllllU'á.- que ~~·R-.\l•-f!.f.f'tU.&.m ll!!'U .U..1JI ç,on­
dii;Oel-e tiDrá•u~ I<>U:IIo,.,_.«mm.>yó<>-"plk<"""' 
aoo . motor- ill1o,-._, 

o\<Üfi,C 1 

·t..1r.!:~T!JQ!)~ r·r:sm:!fg!,c.~~dt~.á~·!l. '!f.. tr.."'ls 
-:·ar;áro~ ~odm..:.:m.ção oo· tn.boll_,, 
tal COJDO ftlta dur'llçt.o é &ftr'o1da rt.O pn.rlla;rat.a 1 ~o 9.rt 1Ç") 

4 da """""""' C<Jmooçi<>, 
2 A dun::ci:o __ "da "PDUM • em~ ~I'! J?ft:~ o part.nafl':' I 

oo pt esente &I"ugo e. ~ tot' o C'-llSO. €<.:~ 1! st'J.(.JIJ.elr.t'ht..O tl{ 
ve-rn.o g.r ,àef,fl:rtOl..OJI.diOIII' ·~.11· fl>..•xt~nrlllllor.i'!'l DU "''r~,.onnn 1(W"''rn 
pP."I t-~1te de cada pa1~ 

l. o dc:o.c-nns.-o d.tâ.r~o dos ~~l::;~rn;:;ta:: rJ<:'vrJa S.ó'1, jll•;t 

u'l.enc..s:. df' d('Z hora.:\ con:.ecutJtn..~ pa..ra· re.•'i:t. p!'I10t'1!'> \)t· 

vintt:.' e qnatro bora1'$. eonta.da$ ·;;~. p:Ht!r dn tr:j('!n ti.., 
]O r nada. dl;" tJ altalllo 

:? . O de.sca.uso dHulo pod~o• Mr \'a.kulr.do t>m fun<.;fl•J 
da média dO! penodos a set determlnads p-ela a_uto.r!da.:J!? 
ou orga.ntsmo oompetent~ dt" ca.aa f'llL'>. 1t'::anct~~ eontP.nr.bQ;• 
que não poderO. em n~n."lttm easu ~e_r mtrrtor 9. C.ltW hr;~r ~~~. 
nem r-eduzl.r~u a 0100 hores ma1s orJ que du1•_s_ J:_t"'.(<:'~ T'Y 
semana. 

3. A autor1dnde ou ·D orr::mu-~!il'l (;rr:.nnetrtJtf' ·de c2.d:l 
pa1s poderá estabdecn dnraçóP..s dJ!~rPntes di?' rJr--::can~o 
dl<HlO, St'R"undo se trate- de t.rn.TJ;"?r.nru.• d~ viagmr~r; r•u C!' 
mercadortas, ou do d~..'lcan:so u•aü:tn.r··!'.!" na rf't.Hlt?n~Jil d'! 
moronsta ou tora de-la. oom a rn;1"JJí.;try t:~ _J1\1e ~" rf'r.pr· 
tem as dura~Oes ountmas wct,J.ca.oas no~ B 1 e 2 <lo p:1· 
sente artigo. 

4. A autoridade ou o orgam:smo compcU.:nt.t' d;: cru.ia 
pais poder é. pn>ver exceç&e.:J a., d.lsposiçõe_, do.! § ~ 1 e 2 tio 
presente artlgo a n!:5J)e1to da duração do d~Ct..I'l..~O d.lárir1 
e a. torma desse desCR.I11t0, ·no tASO de -r-en:ulo:~ e'om rloi.s 
condutores e de veJcul()S que ut.ilizE"m um terry~boat 
t balsa I ou um uem. 

5. Durante o d-e.<::caJ)SO di ano não :re d(>Vf!!"ã obr!var "' 
c-ondutor a permanecer no V'i:'1CUJo ou proJUmo ·a estr 
ÓC_Sd_e QU(! haja tomadO ~S IDPdl!.i.~"- fl~f.'e""~fJ.TI3..S rr>.ra ":1 · 
rant!r a segurança do l'tnculo e cie sua carga 

}'n·t.i~t> s 
A n.utorltl;Mft' ou o urgan\.~,r-.:0 CW(1J'""tJ'fl1(: rlt' t:l':·, 

pais pt"'d·~ra permitir. na- :rorina ri~ exc~~t.-~.:; ttx:1pn·i!ü;.~. 
ainda qut> ape.-na..'i na mE.>d1da nP.r:F."r.;ana para f\ E'X~cut:{l'l 
dt' r.rJ.baJhos lndJ!lp\"W">Ii;Vt>l.<;:.. tH(".'t·~~f:aci::rl n;. dla·fl•_:~·~ 1•': 
Pcnndo d{> C'Onr.tuç:;io do vrir.:ult, c-' r::~ (,lqracil•~ t.iil tro..t;.1lfl·· 
ttito- int~rromptdo. _bem comn rrCt1r,Ar·s da darpr,:·ão ... 
rirscan~~ d\ãrlo ~ que .S!~ ntf;Ierr. ç.-: art.7 J tJ. ? E" e <b 
presente Convenção: 

a.} em cr.,.o.;o tl-e acJ~:.H·:.;tP.~ n.tu.t1:1. ~.r.r\!.!}'1 H:tltH'•'i":.t··· 
perturbação do urvu;o (JI.l lntP.llUpç~r> do t1 0:1./t:"ll'~· 

b • em caao de força. "lllaior: -

c• quando for nece.ssário az!egurar o tuntionamento 
de semçoo de uUlldade públlca rm <arat<>r urgente e 
EtxeepclOt,al. 

:! . Quando- as condicóe5 na.c1ona1s Cu lt)caJ.:- ~m (.lllP 

.s-e rE>allzam os tra.DSJXlrt.es por estraaa.s náo pe-rmitirem a 
est.nta observância ~o.s arts. 5. 6. 7 e 8 da presente Con~ 
venção, a. autoridade ou o ortB.DlSIDo competente de cada 
pais poderâ tambem autorizar prorrogações na duração 
do periodo de condução. na dura.çã.o do trabalho não­
interrompido e reduçóe.s na dura.c:ào do de!c:an.so dJ.ã.rto a 
que se referem estes artigos e autortzar exceções à aplica­
ção dos arts. 5, 6 e 8 oom re:spelto aos motori&ta.s a que 
se refer! o I 2 do a.rt. 1 da presente convenção. Num tal 
caso. o Membro 1n~&do de'lera.. mediante uma decla­
ração anexa. â. aua ratlrle&ção. de.screver estas cond.lções 
naclon&la~ ou loeais. uaim wmo as prorroga.çõea. redu~ões 
ou exceçoes permltld~ rm eontormtda.de eom este pa ~ 
ragra.!o. Tal Membro de1'e.ra mdlca.r, na.s memóna$ 
submeUdu em '1'1rtude do ·ut. 22 da COnstituição do. Or­
I!::UUZ&çáo Intrt'n&Clonal' do' Tr&bo.lho o• pmcea.os reali­
zados para ae alc&nçlll' um11.. D.Pllc~U;ão mais estrita ou 
malS extensa Cloa a.ru. 5. 6, 1 e 8 d& presente Convenção e 
podorl. aDular aua clecl&l'&çio em qU&!quer momento por 
\llll& dec!LI'&Çi.O Ultulor:-.. 

Artlp JO 

1. A &ut.or.lda.de ou o ors:anl.&mo competen~ de cada 
pala doftri.owl&bel«er: 

a) uma ca.rtUha 1ndJ1'1dual de controle e preserever a.s 
cond1cões &! &ua expedicão. 11eu conteU.do e a maneira p~!:l 
qu~l devem ser uti~a.s pelos motonst.as; 

b) um proeed.imttnto para a. declaração d.u horas de 
trabalho efetuada.s d~ acordo eom a.s d.tsposiçõea do l 1 do 
art. 9 da_ presente Convenção e das c1rcun.st.ánc1a..s que .se 
tenllo.m JU!tlflc&do. 

2. TodQ empregador dever&: 
a) manter. na. torms. a~rovada. pela autorldade ou or~ 

gantsmo competente de caaa pais, um registro que 1od~que 
as horas de trabalho e de de&ca.nso de todo motorista por 
el! empregado: 

b) ·pôr o dito rt-itJ,St!'o a disposJção das· autoridades de 
controle na.s condlções que a autoridade ou o orgamsmo 
competente de cada paLS determinar. 

3. Caso íaca~se ne-Cessarlo para. -certas caterorias de 
transportes. os mc1os t.rad.lCJOnais de .controle prev1sr.os nos 
U 1 e 2 do pre:sente artl~ deverão .ser :substltuidos ou 
complem.entados. na medida do possivel, pelo recurso a 
meiO& modernas. como. por exemplo, os aparelhos re&lS~ 
tra.dores de veloddade e 11empo, aegundo as norma.! es­
tabe-lecl~u pela aator1d.a.de ou organ1amo eompe~nte df' 
ca.da p&l.S. 

Artlro n 
1. A autoridade ou o:gan.ismo competente àe caàa 

pais c;t.everã. prev:<r: 
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a) um sist.etna adeau.:.do de inspeção. qu~ comprernda 
controle na.s empresas. e nas estradas; 

b) sanções apropri~as em ca.so de infração, 

Artiro 12 
Na medida ~m que não te!lh::un sido aplicada.<> por IlH'lfJ 

de contratos coletivos. la.uaos arbitrais ou qualquer outra 
torma conforme a prã.tJca. nac:tonal. as disposições da. pre~ 
sente Conve-ncáo dev~rão ser apli-cadas por v1a legLslatna 
ou regulamentar. 

~\.n;~tn JJ 

A pr~e-nte COnvencão p~"\"ê a Cot!;;enç-ão .!:Qbre :L<: 
horas de trab3Jho f! de:scanS<" ttrn.n.srwr~e n0:- racto•Ha ~. 
de 1939. 

Arhr.1· H 

As rJ.tJficarõoc:; ton:nJ.J.:; aa pre.1c11tc (.':J!IVt'rtt.i1rl ~_.c~rà·· 
comumcadas. nar;.t seu_ :':11:":..::::1).. :10 r:.u~tor Go;-:.:tl L;.:. H.t 
;J::uuc.ão lnt€rnac.JOn:r.l c:-._ :.i:7:1ba11P~ 

Al:ti,e-no 15 

l F~sta C.onvenç&.o ob.rigo.Z.a:- unfc.amentr aquele.:; 
Membros da Or~alu.7.ãcáo.J.ntern~rwnal d--0 Trabalho cu1a,~ 
rat1t1cat:ões tenhru:n siào n:gutrãda~ -pe>Jo ~)ir_~..,t_or Ge_ral 

.:!, E.ntrarOL r:>m viror nour me,.,e_, dcpo1.r.· da d~t.a em 
aue as raUücar:-õe.s d~ duJz dos Membrr).!; W:ü1a-.m si o o • P~ 
g1strada.s p'!lo Diretor Gera~. 

3. A parU.r de,se momento. esta CQnvtonção entrarã 
em vigor. para cada M~~m.hro. ctozt. me,es apos P. data em 
Qll!' tenha s.!do re-aliza1ia t.ua raU!1r.ação. 

ArtiC'> lS 

1. Todo Membro que tenha ratlbt:e.do esta Conven~ 
ção poderâ denunc:!.á.-1-o ao e;:pi.rar um perior:\o r:!·~ dez 
anos, a partir da da.ta em QU~ tf'...nbo. entr1!do em Vlgor, 
med:!wte um~t a~ ociU\UUo.d.a,. pua atu r~ttu. ao Di­
retor OeriiJ da Rtputtçát> !.ttt<mo..oloolll do Ttal:lt.lho. A 
denUnda não &'.tn1rá e.f~ito a.~ um a.no a-pó! a data '!tn 
q·u"! tenha &ld:o reg:tatnt..d~. 

2. Todo .Membro qu~ t.enba ratJticad.o eat..a Coove-nçáo 
f> que. num prl:ixo de urn aoo upos a expixaçáo dr) rnl;"nL 
c1onado pP.rlodo de dez a.no:s.. não taça uso do direH.o de 
denuncia pre-ruto neste artJ:;!'O t1c.ara olnigarto durante 
um novo penado de de.: MOS, poden_do. futuramente. de­
nrinc:tar esta Convencào ao _f!"XPlriil.' cada p~nodn de tiel 
;..::o!:i. nas conaH;ôes prevxsta.s neste anuro. 

ArtifO l7 

O~Direror-Geral o.a ~peruçào lnteornnr.:_.tonal do 
Trabalho nor.Hkara todos os Membro!> cl.a QrganJzar;~o 
l:n~rna.t"lona.t do 'rrab.alho dn rt1{\5tto de ~uPI.n~"! ratJ!lca­
('Óes. dE.>clarações e denllnc:a!; LhE" c.ortiu.lllqU(>m os Mem­
;;;o~ na Or!l'anJZaçáo 

:? Ao not.Ui.car os f>IP.ull::ros d3. OntrullZ;:t..(...ào do Tf•· 
t'lstro d;-t .rs:r:Vtuncta rat.t11caç3o que lhf!' tcnlHJ. 3.ldo comum-. 
;ada. o Dlr~tnr-Gernl tnfonntu"a os: Mtombros da Org-o.nJ. .. 
zac::ào sobJ:e n chlt.a em Qtle entrara l!!rn ~!gnr a_ pN!.!U!.tlte 
C'ori ~·enqâo. 

Antro JA 

O Dlrctor-Gé.raJ da- R~art.icii.oJntP.r!.lac.ionel do Tra­
balho :1presen1.ara <~O Secietano-:Gerat das .N.aç:OOs U:cidas. 
para deito de.,reg:l.stro e em -coo!o:ttrJd.ade com o artigo 
!~12 da Ça.rta das Nações Unrdas. umo. mtormação c9mplE>ta 
sobre todas as rati!icaçôc:;;_--.aeCJã.rar::óe'5- P..,&~s de denuoc~t! 
cue tenh.1..m Sido r~;~"istrntla.s de a~ordCJ rõrl!_ m; RrWgns ryfe­
c-edent('S 

Artiro 19 
.;:empre quP. ju!Jp.r nrrc~.·.~ftt:· .. ,, ~·r>n<:P.ih•l ri<: 1\dmi .. 

nistraçiio da Secre!.-nna !.n!4'.rnaClD!:Jal tto Tr:~bslho apce· 
~"'nt~.ri â. Con!effmtJa u.:na m~mor:n snbre a ap!icaç.to 
da. Convenção, e co.n.sidf!rara a conre.n1énci<~._ de_ J,Qc:luir na 
t:~tdem do din da Conf,~r~nc".' n q·J~.c:t.'"íó. cleo sua rt"visà() 
total ou parcial 

Arttcv zo 
1. caso. a ...COnte~adot6: u.wa. nova. '"Convenção 

que implique a revl&áo total ou parclal do pf'e8etlte, ~ a 
menos que a nova Convenção contenha disposições !-:Il 
<"Ontr.:lrio: 

a) a' tz~ti!lcaçã.o, por um Membro. tia nova Conven­
<:ão revisar 1molicara. ip!~>o jut?. a denuncia 1med1ata desta 
Convencã.o. nãO obstante 2s d:soos!cões contidas_ no ariH!O 
lG. desde que a nova Convenção rensoni. tenha t-ntrado . 
em VIgor: 

b> a partJ.r da data em que entre em vtgor a nova 
Convenção reVISora, a presente Convenção ce.un.ra rie 
est.a.r aben& a ratltlcaç&o por parte dQ.1 Me!llbros. 

2. Esta Conl'ençâo eontlnuar.ã em vigtJr em qualquer 
h.tpóte.se, em sua .to.rma·eo ron~lido atuais. para o:s Mern~ 
bros que .o tenham raU.t'icado e não ratifiquem a nova 
Convenção ren.sora. 

Arttro u 
As versões inglesa e !raor:esa do texto desta Conven~ 

ção s.io ig"U&J.ment,e autl-ntieas. 

CONVENTION N.• 153 

ConTmt!on eoccemant la darée da 
úanll ...... ~ ... de -­..... -- ..... -

La..contérence.~ . .d.e .l'Orpnisa''tm- ~t.etnatia-

~~~;-~ii;,-';#~$=·íf 
du Jtoo "'' ·-· 4am-au.-et·o-&-rilmla 
le 8 JUID ·111711, en D IOiunloiH:lnqtdeme -.,n; 

APrê..t avoir décJdt! d'adopter certa.lne.s propositJons re'" 
lat1Yea a la dure. du tn.nll et aux périodea d~ repos dan.s 
lea tra!l.ll)Ort& routten. quesuon QUi constitue le Cl_nqu1em~ 
pomt a J"ord.re ou JOur caLa ae:Won; 

Apres avo1r déclde que ces propos1t1ons prendra.len: 
la.. forme- d'une convenu.on ioterna.t1onale. adopte. ce 
T;in,gt~septléme JOW" de Juin mil neut cent &o.izante-dlx~ 
neut. la conveotlo!'.! c:-aprés. qUi .sera. dénom:mee Ccn­
venuon sur la ciuree au tra.vail et !es. pêr1ode:; de .repos 
Hransport.s routier.sJ. 1979. 

Art!Clel. 

I. La presente conveotlon a'appllque au.x conducteurs 
sa,larlés de vetucuJes automob1Jes etrectua.nt. ã. titre ";HO­
!Esstonnel des tra.nst:ort.s tntl!!rieurs ou lntemattonaux oar 
route de m:1:chancitses ou de personnes. que ces conduc­
teuts SOH!'Ot emp!oyes aans des entrepti.seS de trr..nspons 
pour le cotnpte d'autrw ou c:tan.s du entrepnse3i e!fectuar.t 
des trans~orts de ~ ou de personnes ·poux 
éompte P.rop.re. .. - -

2~: Saut d.13"00Sit1on contnll'e crint.onue da.D3 la pr~­
sente CODVPDt10ri. ceUI!-Cl s'appllque e~o.i.ement. Jorsqu'ils 
sont occupe.s comme conducteurs. aux. propnêta.ires de 
veh.l:cules automoblies eftectuant ã. tltre protessionnel Ô'-'S 
uans;::ort..s rouuc-rs e:. a;.u, membres non sa.i.aries de leu1 
!.:liilllle. 
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. .\.rtiele Z 
1. L"autorHe ou l'orq-:].ntsme compétent dan.o:: charpie­

p:::.ys peut exclure oe l'appUcation des dlspos1Uons d~ l.: 
present.e convemJ.on ou oe ce:rtai.Des d'entre elles tcs per· 
sonne3 occupees a conduire un·véh1cule ~uectuant: 

~) des transp.orts urbatns ou certains types de ces 
transports, compte tenu Oe"S condiUom techniques d'explrJJ~ 
tation qui_leur sont propres et des ccmdttions locales: 

b) de.'! trnnsport.s de:t enlrr.pn!Se! ggctcol<'.!l ou !(lre~­
tteres da,n., la me.,uie ou et:S tran.sports sou.t operês par 
de.s t.racteun ou aut.reB eo.gina~at1ectk a.u.x t.ran.ux agnt:"o­
lea: ou toreatiera loe&uz et. .en~ exr •. hW.Vemf'.!nt. à l'e:.:tPioi-
tat:1on. de~l!lll~pr.lM'!S; -:::~ .. ·1 •·::- .-,-~~- :• 

e) de-1 tran..o:;.noTt:!;. df' rn::!tl).!l~ ~t. d~ hlc.~stto; ~~': t!'~~·-­
r:ort'S de sauvetaR"t- :::.!!::!'::i qu~ dr>.c; transpo:n.s •.'!!:=-::·-~:~. 
rour !e: ,')(~fVIC"!S_ d_e I:~tte ('O~troe l'in~end_ie: 

!,, d•s tran:~cH<~ ':'f!fc~u~..s oour.IJ._dé!en.~-;r- :~:.:.::c-.:.:.. 
'· ... ~:>':"''lC'f'.<;. r::-:·; '!';' .... :r: :t:n!'.l que d:·>: t!':ln.~··:":.~· ....... , 
.·5 r ou~ d.::-u:.,·s 5t!"'l';c": e!:s~ntJf'l..! d 1.'"I pou,oirs nt;:, 

Ca.ns la. m~ure ou r::s clern~r,s typ!'~'l de t.:ci.nsp::Ht:; .. 
CO!lt::..1rrenc:ent PJ.S ce~u errectué.s. pn.r rl~~ ent:--epn~Ps :,P 
tr:.n:-ports po-ur ccmpte d'autPJt ~ 

e) des tra.t!.!porrs par tax1; 

f) de:s transporr.s qw. tn ri.J.tm'..de.!. typt""' de- véhictl::>! 
ut1.11.sê.s. de 1-eurs cz.p.a.e:t;,e,; de. ~rt de ~~rronnes 011 

de ma.rch:o.nd1ses. de:s P"R.rccmrs ltm1tes qu'lli& ettectuent ou 
ci-es vi te\.~ ma.xima. a-utm'ishes. ·l\')e'UT1!Dtt1 e-tt"? con.sid.erl'r 
eomme n'e:d.getnt pa,.., 110e-. :régl:lliln~tion · su+.clale tn 
mat.iére de d.urée dt'- condtt!te ~t -de ~PQS. 

'"' L'aut.orité ou rtlrgwz:m.t-- com-p-ét'!nt d~ c:h~q~:J 
p:.ys dcJt ttxer d~ nonnJto:s &d<êqU&W.S sut l& d.urêt d~ to:t­
C.~1te et les repos á a.~pliQ'J.et attl;. c'J.nduct.enr.s -exclu<: .:: 
J'ap p Ucat1on . de! d..is PQ:Sltio'DJ de •la. . p ri.r.eu te con ve n tJ.on. 
Oll de certaJ.no.s d'ent.re elles, confonn~m.ent au.x di:c;po!1i­
t!c;,,_ du pan.çA!lhe-;1 .oJ.-.mtt.s. · 

..,.,.u;,.. ' 
.Los ~.:.JqabM.totWwd'>m!plorenl:l •~ <l• h=""'#..._... 1 : !ís :Mat~tflltd8 • tHatp~tt..l'anto~ rt._.,..,.,, , 'hh u d4tn! -...IJCJS' a..-mt qut 

da d*r:'Â"!'!'r :a.e:~ I&OW!W«aa;u:ewe ~ eounn~ 
par lea <ll!r;po>!tl<!n• d• la pr'!...,~ «mTmt!~n. 

&~4 

1. __ Aux tini dt 1.1. px:en-ou convenUD-n. l'expre.Ylon 
"durê-e du t.ra"Yilll" a:jgnl!le lt' t.e.m?a ct.tn.,aere pBr le.s r.on· 
duc'V!'ur,, a:alulb: 

a) à la conduiW et à d'autres t-re.n.wt -pendant la JM'w 
rio-de de ctrculaUon du -vif!:hJc:ult; 

b) aux travaux &ltxlllal.t~s c:_oncer_p.a,;nt 1-e :v~h!cul~. sr:, 
pas.saget:s ou sa charg~. 

2. Les fJt'!'rtodea _de .si.tnPle pr~-ence:, d'att~ntP ou õ,~ 
dLo;:poniblllté. pa..'>~...a. aur le- Vthlcuif!' -ou-au Jieu de uava.~l 
et pendant les.quel.les l-e-s conauc~urs- ne dü;;-posent_ pa~ 
Hbrement dt leur temps p-euveot être consldl!rees--oom.mt­
tal!ant parti-e de la duree óu trava1l dans une propon1on 
a di!te-rm.Ln-cr. da:o.s tbn.que p;ys, par l'aut.orl~ ou l'or~a~ 
msme com-petent. par les con_vtnttons coUf~!Ct}_ves ou par 
't-out autre rnoyen conform~ ~ .i.a _pr~-~q~1e nat.iona.Je 

A.rticl-e :; 

l. Aucun conduct.!!:ur n!?" co-a Ct~~ J.l!to-:-:.~e à r:ml.!J\: .~· 
:auwdf"lã. d'une ppnotle Cõ.!ntLOm· r.le qu.a.r.rP. heure..<; au -=n-lus 
sans. bénétlçtt"r d'ur"~ pausf! 

2. L'a.utoritê 011 J'orgao.lSlll!' compt!L.ezlt dat~s ch>Jqur 
payS petit, cQmpt.e t.~nu d~s ooncU,W:rn.s pat"tic.ulléres :;;u 
plan nat.1nn3.l aut.orl.ser m-1 d&p7Js~rml"nt -crn.ne hPur~ 2.•1 
m:odmu.m <iP la l'""rlc-i-P rnellWI')nn.P.f' a.u rn:ua~ra1~h!' I r!< 
d.t'.SS\l.S 

3. · La ciurE"t' de_ la. pause -v;s-n.t' au pr~":~"nt ;1·t:r.!"' ''. 
!E' cas é-ch~ant. son fractionn!'::!';.-:H d(•Jve~~~- ~trP 0f-t;>!m.­
nés ft:J.r l'aui.OTJtri- ou l'organlsm~ t:cmp?H'nt. darts cn<'i.Q\t~ 

-pays. 

-t. L'autorit.e ou l'orgamsmP eornp<CU'nt dans c/1:-.o H 
pays peut prt!-cJ;ier descasoU les dL~pQ!-JUons-diJ p[>''H•nt. 
article seront inapplicabl-es -er. r<u.son du fait qu(" Jr~ con­
ducteurs bénéhclent de pauses suJf)!>-antRs dan..c-,. 1:1 c;on­
duite p4T .suite- _ _9'1nterrupucm ryr~YUr;><> pn l'horrLr~: l.•'l 
par sutte du caract-ere intenr..;tt.P.n~ dú trav:ail. 

Art.icle 6 

.1. La durét:- totale maximum dP C(JndultP y compno; 
les heures suppl-ementalre:s. ':l!.' doit dE"passc-r m nruf 
heu'!'es par jour. ni quarante-hu.it h~ures par .semain('. 

2. Le.s durées totales d-e conduite visées au pamRra­
phe l cl·des.&us p~uvent être calculf~cs en Dloyenne sur w1 
nombre de jour.s ou de semames â déterminer par l'a.uto­
rite ou l'orga.nts.me coxnpétent da.ns cb.a.qu-e pays. 

3. Les totaux des heures de t:Onduit-e hXE'.'i au 'P3.f':l· 
~raphe 1 Ci-dE"SSUS dolvcnt e::-r;> t&du.HS <iaHS_ h!S tr.an.r::­
}Y..'lrts s'ef!-ec:tu::mt da.ns des c-Dnà1t10ns P:J._rticu.liCremPn-t 
dltficlles. L'autortté ou l'or;'am.snlf" compét.ent dans cb.~­
que -pays détennmera les tran.sj)Orts s'etfectuant dans dC" 
telies conditJons et tixera les totaux des heures de ton·· 
duite a appHquer aux conduc:eurs concernes. 

1. Tout conduC"toeurs sn.l.a.o~ a'druit il une pnu~e apri.•s 
une durée du travail de ciiJ.q heurcs continues t.dle_ t'JU(> 
cette durei-e est détinie a l'artJ.cJe "4. paragraphf' 1. de la 
pie.'iiente convcnUon. 

2 La. durée- de la ps.ust' Vlsee- s.u J.HI.l'n~raph~ 1 f'l· 
des.su.s. et. le cas échêant.. son tr~t10nnement dolV'ent être 
dêterminé.s par l'autor.lt.é ou l'or'ga.nL.o;me competent dans 
çhaque pays. 

A:rUcl• & ' !' 

1 L Lt repos joumaller d~·~Bnduct.eurs dolt ét:re d'au 
mo~ ciiX beureo conúeut1v•s '11:)1 oour.; de tonte JW'I<>de 
ti-e~ T.ingt--quatre heUJ.U a. compte:-r du commencemmt. de 
la !Ott.."'lee de tn.nl!. · ... '. . 

' · ·t.=, Lo "'1>0' jourDJLller pont ~tre ealouló m rooyenm 
su-r:d~·péiiode.s a dete~r p-.r::l'a.ut.orlt-6 o\1 l'<nPD.lmlf' 
c.ozp.:-ptt.ent d&Ill eb.a.que 'pJ.ya. ~t ente.odu q,u'U ne 

-"poúrra en aucun eu eu-e tn!éneur a bu1t heure.s n1 rêduH 
a hUlt: heures plus de Oeux !ois par seroaine. 

3. · L'autorlte ou l'o~ eompétent. d1.1.1.1 cbaque 
;p&n peut pu:votr des duree.s_ dittérent.e:~ de re-pus Joum::;UJer 
·seloh. _qu•u s•agtt de tra.IlS'PQrts de voy&Q:eurs ou de mar­
_cbançllse.s. ou seion que c~ ·repos est pris au Ueu de rêsi­
dence du eonducteur ou ~.~ dehors de eelui~cl. à cond.i~ 
Uon que le,; dure~ mxn.ima. .l!ltlpulee& M.UX pn.t'Slgraphe.s 1 
e~ _2 du pr_ê~ent. artlcle sotent respectees 
·_ · 4'. L'auto~';L.e ou l·oriã..:rusme compétenL dans dia.quc 

pàys peu~ prévoir des ourees et--de.S --modallté.l de repos 
JOUtilaller qui dérogent a.ux dlsposltlOn.s de.s para.g-rapbes 1 
tt 2 du pre.sent article -oou.r leS vP:hlcules dont J'f.qmpac':' 
comprend deu.x conduc:teurS et. pour H~~ ve-hicu:e~ Pr:u';lrun· 
~ant un ferry~boat ou U!l :ra.in. 
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5 Pendant la- du:--ef:' a e son r~oos ;ournailPr. lf> eon-
ductew·s nE:' doa pa.s c-:r-c tcnu d~ rrE.~.cr sur le vClüruJe C'l< 
J. pr .. nurntte de ceJm-c1 !cr.squ'U n pns 1(-:; pr~r·•un·-,ll~ 
n!!'<"es~:ure:s vour a_~sun~r :~ seru.rit~ tlu vfhtcuJe rt- dt" "~ 
cha.:·~f_'. 

Article 9 

L'a.uton'W ou 1'otR':llli5mc comJ.l~tr.nt dan.s r.ho.Quo:: 
p~y.s. peut. petmett.re. a tltre de- dP.Tt';1:nt1mu ~I'TH"I()r:'lHf>.S 
tr<!:U.S uruquemcnt daos la mesure nr>c'''.<:.sai.rP pour r!!tNu~r 
le~ t.:ravau.x induperuabjes. de.s prfJlongatlon.s dP la dur~~ 
de C<Jndutte. des prol~n~a:.:.ons de lu tlutN" _!.lu U:J..\'t.J cot1·· 
tmu am.s1 qut> a.es reduc..,.!ons dr. la durf'~ Q_u_ rrM:s )'.lt:JIJ:::' 

~lP! d!''l: jj ('.:.,l (!\:'' ( 
:-1 ~>-;r~. t r· •'r. '1'.'1'• ,, r :1p • 

··v: 'll'': ·,... 'i- r: 

:;tJ ~·1 ·:·~. 'J"I('~'"lf"t:~ "I" '":"''·"''í:' ,.,, ~"t'' l ;\•_, •. ,,_. 
/J(' pr;t:HI•:J.!J'I\", pro ~:"::•~ 1 I •l •ol•tt••t'''' 11 1 i:"''l· 

bl, ~·T) 1'~1<;: dr· lnrr_t; p, ,-,,.,-,,t,.; 

c! f n c::'..:· Ü·" ::rcç:,::): F •.•-r F,.;.lt~· ,. t vx< r;·t.··••1 'lc_l !(' ti ;~. 
~•tnr>r J,. fotlC.tlUtl'1"lnrn:. riP :!.":~·1··,.. .. , rt·tnt.o. 1çt p•!h!i ... 

::! L-ll'il'jll"" J!''j C(·:1r;!JtH.'!ll' U?.t\•.H\~tr•: <.•t_t l!..'t'.'.)]r>; t};•:,· 
iP.'>qW?I1f'S J~·.; rr~no;r:Hnt.•: rClr!t,lf•r::: ,,_,nt. -::.tft>f;~:J•"> 1:•"' .~·· 
prP.tent p.a~ a l~l. !>t!.tt:t.#..> ~·b.')M~·::ltzon des ~Ilicle!; 5.. 6. 7 OP 1; 
de- la pre.!;entc cbnnnt.lvn. ~·J.lWJ!ilt ou ror,:!:lJJl.':imf' r:ou; 
Pt"tent dai.!~ dt8ijV~ p:lj- ·: p . .-•t.lt. n;,l.~~~ .{liJt.::•l '·"~; d'~:'· r.H••IP·) 
gar.ious de la -durr::e de rt.mdu.H~ dt.'t proJ~mfZ':<.Ur·n:<: Llf' J·..:. 
ctu.ree du tra.va.U cuUtlLW "Jt tiC:l ze.c.w ... 'tJ":.l''l...'t d-'2 h d\-'~':'Ce tb 
H~J:rJs J01Un:1.hf'r d.orn .:..i. -es-t QU.:'!St.J-on ---a r~s artides tt 
ajJt.on~rr d~~~ d~roya wons <~. 1':"!.f'r!w8.t!0!1 rJr.-:: ;:;,rti·~.if';•: 5, f 
Vtl S oux 1.'/)adur r.~;.lf!i. ~J.',""s ;..H p<.~.nl;n;•pf.o•; 2 dP l <lrtif·l<· 
l C! ~t'!i~U!>. L'.!!!'i UrJ tl'i •;:,.;, l':' !~l~'H:t,:e 1.":!..1":.:-NL~ 0\ .. ~~-. f<:­
',J!le aect::q;t;;:u:t <:ITlllf'X,çr. J. ~a r:>.t~!~·~·:l,wr.'~•. a-:.:n.:re <:"f'.:i C':J:'_ 
r,Utwns llal!OI.•~lf.S VU )'i~'l-.~;;<; a::. .. l:S-1 \lU~ !•:; rr(.fl•~·g;~·~l'!T:' 
n::-ductw.n.s ou (Íf'!flg-,'\r.tnl.i.!> aUU.H!St-:es eu \'C~'i.'J. C•.J prt~ser;;: 
nath~;t:-arhr- UrL t"l ~.:"P1Gr<> r.i'J:t 1!~--J\'!l,l"''. rHP"> .•:··­
:.::a.pron:::: ~ o:c.•urn"tt~l':!' t"r: v1"n.u dt• l'J.;th' r c J:.: ~Jr· )·1 t,-,·, 11 ~ 
l!lll:_.1i'TJ rle- j-(H~·~llt)."~l!.,,lf; (r•t~·UH•!,!''/I_:t_{~-:~J'J '_l_t~!'.":11 J qq. ·•; 
ont é~ !cs pro~rf"~ :rr!ah;cs e:l nH• d'tÚJ~> nppllC-1L!t'JI 1 .. Ju·. 
:.tnc:re ou plus Inrr.:c n.':'::. an.l,:J~t"· r.·. o. 7 o;:-~ e r.:J J.r·::~,-~', ':\ 
peut, ('ll torJt te-mp!", -<..t".nu.i~.t r:.1 dê-·~byr ... ~;.,,, p:1r ••n·· 
Df>rl:lr'!!E.•JI t:'rPr}"'tn~· 

.1rU•.·h.,. i(l 

1. L'autor:i.Lé ou I·t:r-~<::.n.Lsm~ compH~nt. dcn.s ehaqu:· 
pays doH prest'TH'P; 

3.) J"établi!:iScmcnt C':.Jn Ü~Jet i·ntll-;-idm~! de t.YJDt:.tb!t•. 
Jp~ oor~ditiOU!f dt~ sa. dC:hvra:nce. SQn -::ontemJ ~r. Jt\ mnti~rp 
dont 1l doit. it.ra timtf ,tP..__z les -00~rtuc~urs: 

b) une p~u!:td~·e t.:!c th!..i.a:at.:io.:t UeslwUICJ de trs.r~t 
etfec~:Uef'..S ~n IJ'l'PÜCitUCU t,i;" dispo.:rltt•.~ d., l'tu /;1•.:1~ q, 
pru.ag.r"R.pl:Jf' 1, •k Jn prft:s~·nt.e C""'~t'~T·t.Jn·,n ~t ~~r,~ ::rtrl"f\n~r.a.o· 
cc-a q1.U 1M ont Ju~t.tU~'!"l 

.2 •• Cb.Mua empJoyE'1H d::)lt: 

-..) te-.ntr, s·:Ol.l..~ une f•·nnt' !lpprí'Htrlf?- r;'l.r J";;utor.\t~ o-u 
J';,T~:.J.Uls.!Hl~ c•.mpf't.<"'nt :"l'.'.T.:.'; · l),~'i\1~ l'f!i'.'3. ~'!\ r-:o!cvé 
~nd.J:QUí\Ot le:!l hP~~rot'-.3 dt> tt3V~J1 1't, ..,,. T"'p;;1-,: {f<:"t tc1,1t. 
corrnur:U;ur qu'H t"tnploi(• ·. 

l.r-1 mettre Cf: Tele•.":?: a, i:.l. dJ~pPSI:ion Ó<;$ lll!tullt.és. de 
·r.utltrt•h• cfall..'> d«.>s <"I>Hdltion~ a ~:leten:'ll:_!·l _flrt!" _l'au~ont_f' 
'JU l Of~i-l.!ll:mr- (:Offifl'f.'Lf?Ot Ua.!l.". (.f!:J1!lf: p'l~'5 

Z, Lefi. n!liJif>TIS df' C-OIJWêd(;' tl'J.dH..i(!lln('J$ \ÍSé~ .CUX 
pn.ra~raphe-3 1 r~,. 2 ctu ~~rE'$"1lt art)cle cltliv!?nt, Sl ~çt!J.:l. 
revele TIP.<'_es.:;;uJé vour Cl~rt::r.n.e.r; C<':~gc.nf:s de t.r.ansprlit$, 
t:tre remui-;;;,:e.:. c~mp!tt.C!i. OJ!15 la "rne.il!r~ du po~~JbJe. p::t.r 
>~ recou.._t-_ ":.'.:X -.·l::>,Yf"ns m'Jd.o:-r.H~s-. to:>b t:;:t,~~ •. r;"tr ~Y<!!rnpJr•. 
:í·'i t:J.Cll\'P"r'.IO!i<!.:= . .::eJon J!:'~ rcr-~t-~. )~·--e~abl:r t•:l!' i':lVtQrlli' 
ou I OT~<\ft';;:D.e. r.•)mr·':'~t;.>11! : ::tr.;; -C!).:lfj;U(' r;oy~ 

r.n..H' ri'r• ,,., l ",r.:'T' •·.n.~·: ·~·;~,..~o t•'. · ,.._ • • • '1"' ~;,~:~ 

····)~ P!"V•;II. 

:!.) IPI ,".)o'~;t.i';H;> r1'JJ),<;j.:~·•.t:!'J .. ! :t(:f···e;l( ''.~:fl]',L•t' .. ',i ·•· 
''Hitr<•l<";::. fi:H'1!':: l•:'.') f''J'~fl;"tl~!..'l"'"• l't -::.•·! ,,,. ~.,,~,.,-:. 

, ·.tli:• líl J11C'"'!!r._• ,~,~ ~-;Jr-: :.!' ~.:'T•t :· "' 't'!;"l'·~ !'n ~;·~~Íl•:'l. 
.. ,.._0 p·~1 vn:f• rk r•11;-,.,.pnr· •. -.i.' r:·•d .. r'í\'.1•::. fi .. -:,-7,~":1~"''> :"rbi· 

traJes ou de toULE> autre ma.ruere <:t)tJ.1ormr. a la. pratzque 
no.tJOnale. les dispos1tions dt" la pres~nt.e conveution 

_ !=iO;vent etre applJquées par ~.-Ole 1égts1at.ive OU reglemell-
LJ.U'e. 

Article 13 

I..a p:resente conventiou porw rni:s.lou dt;> l~~ couven ~ 
ti<"n concernant la. durée du travatl et les J"('p~.l;; 1 tr~nsrmrts 
par route>, 1939. . . 

1\.rtJcles H-21: Dlspoo;JJ.ions tlna.tco ty:pe. 

COMISSA() DE Dlli-EITO DO TB &nu UO 

.:\SSlTh"TT: Exame da Convf'nt;âo n.n 153, da OIT 

H~TO:R.: Eug-enio __ Robex·to -H!I..ddotk Lobo 

Convenção n.o 153 da OlT sobr;e "'dun.çã.o 
do tra.b&lho ~ ptonodos d.e dtaea.JUO nos trans­
porta. por rod.O'fbs" - Pl'Onu.nciament.o da Co­
~o Tripartite, iutituida pda Portaria. MTb 

- n.0 3 .%32.. de 15-'7-87. tal'or&vel,. por JD.aioria. ã 
raWicac;i.o, pelo Brasil. desse i.Ju:trn~to mul­
W&tera.J. - apronçã.o da CODY0ll.l;â.o D& iS.a Con .. f.....,. lnloruaciOSI&l do TrahoLiho oom o pleno 
-- .da dol.pçio bruileln.. oontorme Pa­
recer n.• 1-109179 da. Lavra do eontio Consultor­
Jaridloo do MIDilltórlo dO T>-abaJho, .lullo c.....­
dO lk&d.o Leito -.com.paUbWdade com a ~d~n­
eia atual du recras de proteeio ao trabalho -
$U& ratUlc-.çio preen.e.beria va:tio :nas normas es­
peeio.úo de *nlela do -b&lho. 

- l - Pela ratlttca.ção da OODYcmçào n.0 153. na quaU­
da.de- de membro! da Comt:~s.io Trtpa.n..lte, pronunciara.ru­
se oo rop:ruenta!ltea da Confed~Çio NacionAl dQI Trab&­
lhlldaroo em~ 'l'1!lnstrell ICN'ITl'l. e,. da Con­
r~.Nadlla&l-.dolt· 'l'r&n.lpor(loo 'I'<lnwt.ru- <CNTl'l. 
bem:..oamo.o rc,...raecaAt&Dta.c:ta.~de Re'aOCM·do 
'I'rab&Jl1o do II1D1It4I:IO do T"b*'ho (lmT/Krb), dalu dia-
~ o rt!-- d& CoDaull<>r1a ~arldlca. do .MI­
~-7· 2 r c• (Cl'~fl»;: u:::q..,,.,., a' 2 ..-. 
...,..,..: Pl 'r e•o..at: "ll d"MMe · (,.u-.n.,.,da: • 
Cuw....,..l. de>lml& . .,.....---.,. qu&l.MJ&ca de . 
que a pan. boDaflclada ecan a dlm:IDDlçAo d,. '<l!nrltoo · 
da _outra. oril1n&da. da. ConYtnçA.o, puae • extglr. e nis.so 
ntara certa. o exato cumprtmmto da mesma. ConTenção: 
b l •·s~ LSSlm tor. enado est.arâ um. problema de ordem 
legal Jnternadonal &J.oda que .., aleiJU" quo na úea tra • 
ba!hi.tta. -pref&Jece-ra s.em:pre a nonn& m.a.t. be~nca ao 
tr~balhador. qualquer que aeja a. aua 1onte, isto ê. que 
no confllto predom1.o.a.ra a bra.siletra."; c) aer1a "ilógico. 
ou ao menós um C'ootra~seoso. aceitar-se- normativo dE." 
quahdade mlenor ao Ja ex::u:tente .. f fls. H/1'5). 

2 - Ouso. data •..U... dlacordar do pa.re~r· emitido 
;>elo llustra.d.o r~preuntante da Consultor1a Juridica. à{l 

-· liTb. E o to.QO não 10 peJo:s judle!OSM ~entos exp•n­
d1do3 pelo.s lc.sign~s m~mbros d& Com.t.ssão Tripartite que 
votaram pe"la rat1t1cacão da COnYcmçáo 4!m tela.. ma.s. tam-· 
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bem. pt"los tundaml!'ntos !át.lco.s e juridâ.e-os Qu_e: levararr. 
a DE"lega.çào Bra.sUeir:a. a votar pelA a.prova~ao do ~ocll 
teXt.o. e que outros nào são. un.lio os- -consub..'itaucia.doo; no 
douto Parecer n.0 I-109179 . .sub;!c!1to pelo ent.ã.o Con.su.J.Wr­
Jurid1co do .Mln.lst.érto do Trabalb.O, Jullo cesar do Prado 
Ulte. 

3 - Depois de .s;uJ~ot.&r o eont.i)rD_~-v~l ('OntUto entr!" 
o Projeto de Conveo.çào ~ 8. No~.a Corr.plemr.n~r n ., 
18/DRT .R. - ex-ped~da ~lo DWt:F, -. no c-oncernente a 
duração maXlma t.otal co tempo_ de- conduç.?..o. nela. com­
pre~·ndldas as- horo.s e:tLfaorctlnr.rtn . .'i 19 hor~,.s r1Jr ("!ja P 
.;e ~r s_ern.ana 'Para o prtmdro e 10 hora.'). ror día f' 60 
JYlT ~emn.na par':l a :7-~!I!!Wda•. tt"'C"r.ll () Il'.l~t:(' f·:lrr·-:P-fJ.~t, 

• ..s segUlnt.e_s e adt-qu<Jo.a..s con~idNa . .-;õe.s: 

"O 3.SSunt.? daS hOras exl.raoúHifàna.'> que ·no 
ca.so co-ncrew .e:x..t.ravl1..'!n o co.mpo que- e:H.3.nwo; 3 
examinar (! que ·vem ·ct-:- nonna Jll"l"!YÜ.S!P~\ d•J 
arW~õ:O 59 dJ. C:cns~lllda.ção d.r.,~> J.,j:!s ele,; T!aba!h·-: 
é. allis, d!!' !::::.r-ort.á.ncta rel~vant.c porqur. !i(' !li 
sere em ponw cruCJal de nosso proc-edlmen:.o d •: 
pNt-eçao i pre.na.ção- dE'! trabalJJO.,Com <"!{'H:J. d<> 
modo gt"rR.I. est;)IJ.no~ a manHe~~ar of>Xtr<P."rtla : -~~~ 
I;'i.nc.la. no t.f.JUJJt.e il. ptor.ttJgnç:fio du.s htll.a.l;o:, nor· 
rnalmr.nt,.:> ou ~·~p~d.alrn~·ntt.: dP.id.'rl?n~ prJT 1• 1. 

O IUlte'ptuJet.o da C(ID.lK\lkb.ç:ã.o das l...eh do 
Tra ba.l.bo e-J á.bora.do pe.ln. CoriJ.i.!,!Jio In t.o'..'riolnl o:. 1;.(!.­
rirtl d~ AtuaJ-iuçi.u da CLT e trlto publkaz nf) 
Hiárh> Oridü dn Unlã•> •. no dla 2 d'i' rmuo dr )9. ·~ 
por flet.el nua;<.;D,..., 1lrM.lii~.O.I"I.a.l, em .<..•~u ~JI~f; • 
XXli. ólspüt> some 'O uabn.lb(J eru 'f':alt:;p!.'l·t.-::; 
RodovJário.s" .~. ser _corul:ll{rnda a rropo."-~;.l h:çT, 
la.Uva~ as dl!:.cu.Jdade..s aama apontada.:; dr;.r,apa~ 
T_ec.crn pNQUf' e~'> t'CK!<t:! ~-,~~la!.s dt' pr'Ot-<'"Ç;'H>, Cj'~t· 
Nnt.emplo.tu o Lran.'"1lort..e d~ p~agf'tros p:'ls..-,am 
também a cobx1r o f .. .cD..Il.."'P't.'tte rodovi.Qrio de t:n r · 
ga.s e não se pode t-Er f!tl.l dü11da que O mencH)· 
nado a.nt.t-pwJetb. no ca.."K> Nn apreço. captou 'a 
tendência do dJrf'it.Q bru.~lloeiro. TF3J etrctm.st.ãncln 
cootere eon(Uçóes t'~tlA qur- a del('g!l.çio f.tO'lCl na. .. 
mr:nt.al bra.~P.lra • .sem reua.ha.:J, vot-e !aTor.,-v~l­
ment.e ao pn:))'!to d~ eQr~v-~_nç~o._ s~odo c.crto. ;w 
t-ntanto e CQIDO ji't re-te!'!1o, -,r1e a. ~.t.Ulc~~ãn du 
instxu.tnf'..Ot.o s ser apro'll'adO na SS • Cont•~renrw 
Tnt<!rnndonnJ do Tr;(\Q;-.Lho. rtr::p,ender~. a a e por· 
tun.t-dadt: da conr.nnnção da a!uc:Hdn. -~nrh'uçla ~· 
ainda mru.:t, aa d.l.'!rY..lliç:âo en1 r.cmpa~jblllzt-.r nrJs.s-a 
leg:bl.a.ção com o t~m.-po mtxlmo de dur&~ho df' 
tra.balho por ~Pmann~ pre-,~_tto no ltl:t't._S." Õl) U:>xto 
P labor a. do pela · RIT. · ·- -

Nenhum ut-oúMIOO bA; ..-b o prlrn;a q•Je no.1 
~dado enm!nzr. ps.ra--qrut .. dri!le+r~ do Etu.U 
'fOto frmn.~. ao< 1atu de· r~romend~io 
propocto p::Jo BIT. nJ.o llá parquo •~ a.I.!J.,ho., em 
lnt.etreu. ao pr1:C'JIIXltndo no proJeto de eonYençi.Q. 
como. ~--o ~~--'l&t't.Ul n~ r~f~J:t.\5 
ewntm Tlmm!1Ktt"': 

A:;~ 4al!e&~>......imoldt. por czo.ndo 
nflmoro de )>&1-. que prot<i!l'l! nJt. t<IOI!oda, q<>r&. 
il.tl1&-...~~11<>·1100r• • 'tt!M~rt• ;• nfi.o ttma 
cutn"eD(!i.o eompk'ml!!lt&da fJ-oT- m:na ft'"n!-e<U111!!n~ 
dação, nã.c é d~ rnold~ e t.:"\.•ntra.pcr .. ae ao nO!MtO 
pru>tcu no a{">nt11Jo do voto 1a.vori.tel &Q terto da 
cooTeraão. já aprovado ~rn ' "' dtlcu.uão, pci& tal 
pro~imento em nada IlO.S vincuta à rat!tlc:acã.-o 
do l.D.:Jtrwneoto qu'!, es."il! sim~ e- o moment.o er:u 
qut o Pai.'li a&.mme R obn~:ttv;"-o doe ob.-.;ervá.~lo tr!l 
noMo or-dr.-nzmento juricUco" fCtr. "~~ ... ::~lu~õ~!!! ~ 
Parece-res da Conn'.ltorta Jur:idica sobre as. Qut':,~ 
tõc.s da Ordem~ d-o JJ1a d<\ 85 ~ SeMã.o dra Co.nf"!. 
rt!-ncb. lnterna.dr.mnl Uu Tl::l.valb<;~", MTb, l97g, 
pags. 85/B!H. 

-i --Ora. a tentiencia. at.1Jal e o;::::ar_ca.ntt d_c_ nu.sw Dl· 
rr:íto dO _Tfa_balho e a d!'- d1:rpen5:t; UatP:"r>l:n!U C..'if'~Çl~J 
::t.$ p;o!tsWe-::> CJil":, ~las :ma.'l <r.SP\'Cif!~lrlad•·s. e:r.~fl,...rn ur•'H\ 
l~'VUtame-nt:u;ão plrt:PTl<l .. inser:m~O-<'.:-, J:o C.Jpit,,;!-; ''dw· 
I'!."':lO~H:ôr.o; E'k<:pPr\=l:s SDhro dur<tr~·C' ., ~·r·w\\r•,_,,.~ d•- tr.~ 

n.:tlhu". tal como Ja Gt"..)!'t'e, l!~'r t'~.'Jll.·\~.· {{,~:! ~;:; ff':!o 
virtriCJ.s Ori"!nt.a-.o;,-e ~:.':'.-5a. (hsc:ip!E'l~<:bo OI? ~'J'.<.da t'-.:r.'~C'~'Jr 
das n:of.issõl:'s no ~~nLHln df:' n~n:.).::~':" :1. dt:.r:J.::-â(; mann-·r 
'"0r:-n;~l do trabaH·•'.J inrlnsn··- :· · ·~ :::~: -.. ·:·(.••:··. :~-·!"';;, 

mf.'nt:ne.s ou C:.<tt!J.~. :·.rm nn~ t.:l~ _r_er;!rJn:~r.t•) '\;rdc;nt-" •.•·1 

:um.da as noftnas -ge·rals- de dura.cão dÚ trabalho. entre 
as quais estão as dos artigos 59 e 5& da CLT . 

5 - Precisamente porQUot inexiste conflito entre- as 
normas otsprclai1 de proteção ao ttabaU1o f' a.s ~f'ra.Ls. 
quando aq~la.s 11m1tam, rtdu7.~m ou rl!sUingt:m a lm· 
nada rnaxima. normal e as horas -.supleme-ntarP,o; 1.111 f':;· 
tras. e que a lurisprudéncla. para co~btr a práUc;a abu .. 
s;.va dos servlç.o.s enraordlnâ.rlos vem cominando ~w-~m 
prel!ador o pa!Z'ament-o de percen:-ua:s sun:-nores <lf( J'lHS­
t!1to no ~ 1.0 do mencionado n;~. 5') 120';( 1. indo ao e;-,;­
~:-ema. por norma dlssldlal. de t1xzr o corre.sponclf'nl+" 
adicional em 100'7(. Oó valor d.a ho:a normal. - - - -

Nem por outra razão de oràe:n t~leolóílica. que não 
a explicitada. houve por bem a Comissão de SJ.s..temattza.­
ção. da As,embléla NacJ.onal Const.tumt~. lDSenr no ehm­
co dos_ direitos incUviduais dos trab:tlnaàores o pn~;Z:arwmLo 
dobrado da hora extra.. 

6 - Se assim o é. não v-ejo· co::;. o ·pôS.Sa o Brasil deí­
x:tr de ra.t1!1car a Convenção n.0 153. da orr. CU)O tR'Xto 
seu.s delegQ.dos aprovarrun .!Cb tO:léJcio que ~e implt-. 
mentou. qual seja. repita~se. a aa cansolidru;:ã(\ da. ten~ 
dência do nosso Dlrrlto do Tra.ba.lho. no sentido de per­
seguir a reducão quer da duração màxima norme.l, Quer 
das hora.!! auplementare~ ou ext.n.!, ~ecia!ment.e em. re ~ 
la.ção à..1 profiaaóe:; que.· ·pebu A-U-M earacteristtcA.S f!''J.l~­
citlcas . .são extremamente estafant..es. t1.s1ca e mentalmen­
te. como ~ o cuo do . .s rodoviários. 

o; - Slm1fica isso dizer. coJ:"~O ~m assinalaram o::: 
(':minent.es iepresentantes da. C!lr""''TT. Orlando Cout.lnho e ~ 
Ornar .IaM! Oome5. QUI!. '"Umn v~:r. ratlfJca.do. e-~'"1' -1n.'>­
trll.mlento 1ntema.donal .prern<::hena. o VD.cuo 'f'x1s~nv-, 
nesse ült1mo clic:po, em rela.çá.o nos transportu.don.s de 
cargas. toss-em ele-1 f'mpregados ou autônomos. com ere­
uvo pro~ para a legislação nacional. 1lt"ando a cargo 
do DNER e os DNER a. dl.sclpUna da !L,cal!zru;õo. alem 
daquela normalmotntt- ~x~rdtada pelo Mlnis~rto do Tra­
balho" !ctr. Pancer de fis. G/lll. 

Com esse ponto de vtsta &e -ahna. em ~Jt:n:ero e nU­
mero. o e%J)reuad'O pelo lluatre reprexnta.nt.e da Secre­
taria de Relaç6ea do Trt.b&lho (ctr. P&re<:er de tu. 12/13 J 
E deles nio ae apartam. na oonclu.sio. o.s U\J.3trado3 n~ 
present.allteo do. CN'IT, Ublracy Torre.o Cuoco • José Me· 
""""a l!enna IC!r. Parecer de fls. 16/19!. 

<lcn>olaoio 

Em face do exposto. quer me pa.reeer ~ue d~n o Ml­
nlstérlo elo Trabalbo manueow .... la'rOra..,lmente à 11<1<>­
ção. pelo Braa11 du normu lnJI!l1âu :na OOnTençio n.o 

1!13 'da·'On', zet»ID1!'II<Ia!>do ·ao ~!fs.Cid!ial que a 
rattnque.·.. - .~---- -- · ··· 1. •· •• ·:. • 

Rlo de lo.nonro. 5 de noJembro de 1~87. - E-lo 
Robe11o B.addoclr. Lobo. 

O f' /CIRCULAR/ AAI /CDT IX .0 023/87. 

Bru!llt., 8 do -outubro de 1 9e7 
Da:-Ãssesso'r1a pa'ra ASsUntos" lntemJ~.CJona.is 

Ao: Dr. EUgénio Haddock Lobo 
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Assunto; Enraminh• .cópia d~ Co!J'7-".o.çii.o p.:ra «:x!l.rn«: t­
pare-cer. 

Prezado Se.nhor. 

Em nome do Vice-Pn..:..~:J.mte ds Conlls."illo dr. ;o:.re~tt'J 
c.lo 7rabalbo. Dr. Ama.un Mascaro Nascunento. t!'!mos Q sa, 
ustacão de êncrunmhar. !:;. :!.:Jer.o. cbp1a do d(.l;cumemo 
~o:uxo reiendo, para que ''c!-sa. Sen.hozJa proceda o dt?vlàO 
exame c !orneça o respec-tl'>C par~-:er ~'.1bre o assunto~ 

Ccrd1;llS saudacbes. ~- ~.;rd.i.a. f';jl.l!~.;irQ tf ... AraUjo S.j, 
.\ssessOUJ. p ·.1.'5'õlmto~ Jr,i.:~~-.:t:-:'::l1C.1::, 

Ua: As.:;es~onu pttr~ Aso;;untos In~.!'!nlar.tvm··l!:. 

l\O: Consultrn JLuidwo 

Jl.mo. Sr. 
Ur AffJ<llH"i ~·l;"i:"..C:lrr> N:t"·•,";" .r·-:· 

i\ID. Consulror Jurid..IC',_., 

.J.lnusu!no do T:abali1o 

i'! esta 
Senhor Cvnsultor. 

Ap.raz..nos encarrllnhar a \'O'S!'.a Senhoris Pllr::l que seja 
submetido à conSiUeradio C:a C0m.ls~âo d"' DlrP.:to do 'Ir.a· 
halho. os P:1receres d.as Cc~J.."..sôe!> "l~J~Jattnes u1stnw~s 
para P..xam~s das se-gumtes ConHnçnt•s P ReC"rm)Pnr:tA~·i":u?s 

- Com:en--;ão n." 135 e Rectm~Wcm.'Ção --n ~'- i~3 ..:__-- "F;;o. 
teção de Reprt-'•se-ntantes d~ T:.:ümlJll).dOres" 

-Convenção n.!) 140 f? Uecomcn~o.çt_u :n.'1 14R - "Li· 
cença pngn rnra €'.:studos.*'. 

- Convenç-ão !l..O l-13 .e n.a.~·\n:ntmtil~çi.v- n ° !Sl w-· "'Mi· 
~Jaçôes abw;tva.s -· trR-baJ .. tt.armre"> rrug";tntf'~ -::-_promoção 
Lif.' l.RUa.ld.atlP .. de tr3trut.Hmto" - ' 

..... rúnvr,u;Ao n·n -lfi.\ ... P.~-::~Jat.-.ur:hv;.'Hl .! " t';l .... "~;rr 

\ WO.'• dt• ~_;tur,ie TIO "j 1 ahlllt'F 

As Conussões rl':i'lpan.\•-es ~~tltuh!s.s pelas Pmtanas n ° 
3 JüO. de 30..10·86. PortiU'U n.0 3 3'.:ii, de 30 lV·SS, e l-"ort.a.rla 
n.c 3 089. de 20-3.S6, par~ ~l:ato.e ctnS C-On'\ll!!n~~,. n.0:s 135. 
140 e 161. respecttvnment~. con:1Uiram peli!S au.M rat.l!u::a· 
ções uma ve1. que a h?~lacª"o .wtt-rna brnsllein. já atende. 
perfcjtamem.e. !lO e§.tn.ttudo nn.s ccnvf'n"CÕE!. ora j!!rtl e::."uctos. 

A Comtsslio Tiipart.ite m:s::lt\...id.'t pela_ Po.rt~ n.0 3.568, 
de 19·12-85, p!!Jll •=• da Conn:r.;to n.0 143, e<>nr.luill pola 
não rati!ica.çã.o deste instnun~to .l.nt.t'!l':'ll'lldoruU uma vez, 
que a sua ra.U!ica.ção J.tnpl.:u:::• .. "l.a ~ ralonnulilç-Ão dA atual 
poUtJ.ca de 1mjv;rsçio pa.ts ad.P.-qU.::H.t.õ. .t! .. ~ poUtir:.a oot!ren· 
tl" de migra.çôes intemn.cioruus cc.rm fins d& empr-ego"' (R.ec. 
n.0 lSU. O novo Estn.tuto do 12straot~:e.t".'O d'!.t..ioc uma i.a:l.i..gT.a­
çào ma.is 1"'8Stritu·a, ae.letJ.va. llmtt!\d.n & a:upl~men~ de 
m.ã.o-de--Qtlra Npet•Jgli;r:fil!a, com » mtra.d.t. do Oltn.ZJ&:W'o, 
para ocupar emp~o p~eolooado. k..dul. tno:mo a lona:o 
pTIWJ, o 1ovemo bruileuo """";..,. lm~bWtado de t!l~>­
tuar mudo.DÇD# no Eotatuto do Est""""'l.ro pu" ~lo 
às dlll~ e ~o• CO'llt!Mo ""· Cob~• n.• 1«3 da OIT. . . . 

Ao llen!m f!DCJI.OltC.b.tl.doa M .f'ru-~ d.u Com.t.l.aóe:B 
Trtpartlt.ea. talrer. lleJa oportuno OUi"'rll' os I<'(U!nl.oa ~~.,. 
m•.nt01 lld!clon:all! qlle ~ri.o.m au.>:1llJtr a dec!.oto qua.cto 
a oportunld!sde de ratUkaçio <!&• Conv""Ç(l<!~ e!todu: 

a) ~ a.s ConTentOes n.(l-sll.S. ltt) a ~&1. J.n.corptJnm ~Tall· 
ços &lgni!icatJ\1011 na. lt!giiJ.e.f'çlo tuLd.on.rd; 

b) s6 p€Juuem d!J:poai~ aJ..Oda não •hareadn.!l pela 
lei interna; 

r:J se ~uns :r;ttl!l"nCó!'.!l c:o11cor~m pt.J'\ 11t mr.ill07.ia e/ou 
lll\~r1t"lc;on.mr.nt•"J tU! o:-ol-:or.a. tr:alc.n'1""mo " pubH-:·.!kt,;4o d>!'l fl'!li 
taUstJcas du trabaJ.ho: 

d) se são nc~'S.!!:a.ri:ll.S p!!ra a irnplemeot.v,i.o ou m~lhr>' 
l Ja dos cont11.tos d-o Bra,01;1,l C'':ltn outros paise:l: 

f) se não t-xute JncompaUbtlide:de entr~ !'.t.Ul.~ ru.,po:s.!· 
çõfl:s e: lE!Wl-'lação tnterna; 

() se •. em caso de ratirtca.çã.o, haver:ta necessidade de 
adequação da. legula.çã.o nacional aos d1spoai ttvos da& Con· 
vençóe3; 

g) se, ne:ste caso. haveri.a posaibWd.ade de 11e promover 
.:::~.s sdequa.çóes pertlnente!l no Jfn.:z.o de 12 meses a partir 
da data do depósito do instrumento de ratllicaçi.Õ. 

_Entendemos que. tais elementos poderiam servir de 
rotezro para exame das Convenções lnternacJ.onais do Trn· 
balho. tombém pela Comls&áo de Direito do Tnbalho. os 
!unc~c;ma.nos do Departamento de Nonnas da OIT. Sáo de 
optmao que, a não venticação. em partiCUlar, das condições 
dos ltens .a. b. c e d. aclma. torna praticamente sem e!eito 
o ato de ratUicação. O processo "rat.i!icar por ratWcar" 
deve ser eVltado. salvaguardando a importA.ncia e soleni· 
dade de que .se reveste t.am ato de ratW.caçf.o de um tns· 
trumento int~rnacional. 

Os pareceres das ComSMOes Tripartites, que estudan.m 
as Convenções supracitadas devem ser examinados pela 
Comissão de Direito do Trabalho. e em seguida submetidos 
ao con11rcsso Nac!Oil&l, em vln\lde ·do AniKO lU da Cons­
tituição da OIT, (documento em anexo), para ap~o 
quanto à opomm1dade de rat.Wc:açl.o ou nio 0 u .Reco­
menda~, apenas para conhecimento do Le;Íaiat1Yo. 

~ No cuo da CoJJ~çAo, con~ amda. esclaracer ue 
a obrigaçto do oubm.lsslo ao Cancr-o NacloDA! llf.o 'lm­
plica a d.e propor a sua ratJticaç.áo, 

Na o~ortt.mtdade renovamos nossos protestos de eie­
-vada. cons1derac:ào e apreço. - Bahlj Amin Aur. Assessoria 
p/ Assu~ltO$ Jntema.tlODalS . 

OF/N.O ...•.. 
Brasilia. 2. de outubro de 1987 

E'xm.0 Sr. 
lJr. Almir Paz::dallotto Pinto 
DD. Mlni&tro de E&tado do Trabalho 
Srasllla- DF 

Excelentlaslmo SeiUior: 
_.,_ eomis.s&.o desi~Dada pela Portaria MTB n·.o 3.232, 

publicada no . Diário Oficial da Unláo. ediçáo ·de 17 do 
julho de 1987, 18Jlte-H hoD.rada em. poder enc:~~mlnh•r a 
Voua Exeel6ncla O relatório é a c:onciWiiO de leUI traba· 
lbOll, para 01 deYidoo tl.ns. obeclecld&i u tormall- de 
pi"ILUI. 

~ Confcmne .., .....u!ca, a eom1n*o, por llll!larla de YOtoo 
(trfa --. laYOI'-a-1' l'a!Jn, _ _,, -dt!Cildlu--opt,..­
faTOtnelmc~ t. nttf!c ;ler· da OAnaoçio~ew: aprww:- ·· 

·AIN.Il I '1 e ·•'• a 
CJWN ~-eQIIF+ttPt;l te 

e C f r F r L ~! 2 -e . '. = ~~:;·"' '!l:.t.r!f.-- ... . '!!) 

'l'enw Câloo, Relator. 
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COMISSAO TRlPARTI'l'l!: PARA. OPINAR 
SOJ3RI: A RATIFICAÇAO DA CONVJ!:NÇAO 

N. 0 1:13, DA OIT 

Belalédo 

A Coml.uio Trtp&n:!te dui.IJl&d& pela Portaria !.ITB 
n.• 3.232. de I~ de )ul.bo de IVI!7, pabllcad& no Diário Ollcl.al 
da Unláo de 17 aubaequane,' enca.J:Tftl'ad.a d~ ex.am1nar 
a Conl'enç:ilo no 153. c:.a Orpntnçi,o l.nternar-.Jonal do 
Tn.b&lho. que ••roa aobn "Daraçáo elo Trabalho e penoclos 
de de3ea.n.IO nos tra.naporus por rodraf'tu". com vistas a 
possiblUdade de au raUticada pelo Brull. reun1u~se; a 1 

So d~a lO de agosto de l987. U 15 boru, no edllic1o nde 
do Mlnlstério do TriLballlo. com a 'IJrueDÇ& doa ~egUintes 

membros:· 1) Drs. Orla.ndo CoutJ.o.b.o e O.tn&.:i jo:;~ Gomes 
representantes da C:-r:t"T:: :!l Dr. Orlando da. SUva Vila 
Nova. representante da Searta.ri.a de Relações do Traba­
lho: 3) Dr. Mauric.to de A.zevedo Penna Ch.e.ves, repre!>en~ 
tant.e da Consultoria Ju.r'idic:a do MTB:- "' Dr. Ub!r[l..(:y 
TOITM Cuóco. nprescnta.nr.e da. CNTT. Neaaa. QoC!.U:iA.o toram 
dellcna<IOI o Dr. Orlando COntU>ho pr.n. pn!>llldlr a eon:w­
sáo • o Dr. Ublracy Torra Cu.óc:o, como ralat.or. fl>:Jilldo-se 
o dia 15-~·87. às 10 hol'll!. como elala po.n a outra reunião 
e f1nnando-ae o consenso de q,um. at* o dia 10 de set.E!m· 
bro, todç,s devenam enen.mJ..nha.r ~JeWJ pronuncta.rof.!nVl~ IJO 
relator. Fo1 Hdo oficio cia. CNTT soUclta.ndo substitmção 
do Dr. Hl!llo Gols Fern-.1ra FUho pelo Or. Jo..•u~ MPnen•s 
Senna: bJ No dla 15-9-87. às 10 horas. no me3ma local. 
com os mesmos representantes e rnal!s o Or. Jo.5é Menf!zt~5 
Senna. da CtiTT. para a:nec.ill.Ç~O dos trabalhos apres~n 
l.adot. e conclusão. TOd03 os membros d..e31gna.d.os -.pre.!;IW­
taram suas ma.nife.staçôeos a respeito da matéria. a.s q;,1a1s 
se encontram anexada.s ao Prest:nte relat.érlo, pRTR efeHo 
de encaminhamerito ao Excelerlltl.smmo Senhor Mln.tstro 
do Tra.balho. 

Bl•f_ ' .. 'p & ~~~C UMJitf? .'c I 68 CNTI' 
~ ....... i lk:W & ....,.,...,i24·td1At•.~'"Cil!kn­
c!Dndo quoo • ~ÚIQ{O bnr..u..tn ~ n<>rmu ID~"M!! 
d1ai'JIJl"twpdOt eW.m.M-J1fll4o.:JlAJ'JqlD~, emt~ a\nda 
e:d.Ha...mWto.a d.\aeipUDa.t. ·dadaa .u .Upte'~•<!•- do Mt.or 
transporto. Adsmala. a C<m•ençM lfo!D ampla .,_.,.....,. 
para o cl11dpltp•mnnto locJJ a. ~o o meal.xe de 
HUI d~tlYa. nu normu trruH'I'!I.ru. em n.n.t1A conb1hu1 
para o •pcrfelc;oaauwto da:t.M. o rtJP:rtt.~eoUnt.e c\11, Con" 
sultorta JuricUca do :PSI'B pronundou~ae contrtx1o a utl­
llcaçi.o, poalclon.&Ddo çu• u cll.-p<)-'!iç!iet <la l<!gal~>;~o l:nn­
sllrln 1á.o melhore& do que u eor.usta.nv.-a da CooYt~l'\t;·ii) 1t' a 
ratl11ca.ção r,rarli., no pl~o 1ot-erno. O!> rtlrelto!: e obt 1. 
gações. nelu est&.beltw.::tdu. on~n.ando-o.e riJü U..'"ll uno 
con!lit.o. po11 que "'a parte bcne!lclada com a dtmJ.n.u!çiJ.o 
dw: dlrett.os du outras. or1gina.da dm CO':l'feoçio, p~~ a 
exipr, e. nt.s_to est.ara c:ert.a.. o eiato cumpnrnento da mes· 
ma convençao. Salienta que não é poaa:ivel a n.U!h:.ação 
pa.rclnl da norma 1nternac1onal. O repre.sentantoe da &:crf>­
ta:ria de Relaçõe3 do Trabalho pronounclou~se favCJrn.vpJ ~ 
mente ã. rauncacão, r.alienta.ndo a compatlbllldade dos 
disposltivo.s da Convenção com a le~slaçi.i.o bras.Ueira .. con. 
frontando com n llmJtaç:lo da pronogtu;ã.o extraordlnâ.rja. 
lim1tad.~ a uma hora", enquanto que a. legi.sl.B.Çâo bra'5ilP.üq, 
a permite ror duas horas. o oue. entretanto. não ·constitui 
obstã.cul{l a ratificação. Ma..~ifestaram-.se-. por mruorta dr 
votos 1trê-s votos a 1a't"Or ~ um contrãrio) pela rntihcar-;:...n 
da Convenção. cabendo enClUninhamento ao :c;.,..rn o 's 1 
Mirm:tro do Trnbalho. psra os devldos ttns. 

BI"L:lilla. 15 de aatembro de U87. - OrlAndo OoontltJ.bo. 
Repr. da CNTTT - Pre<i<lente. - Ublncy Torres Cuó<o, 
Repr. da C!I.'Tr - Re.Ja.tor. - José M~r.s~ .MniU. Roe-pr 
da CNTT - Orlando da Siha \'ila Nov•. Ht:'pr óll .SRT .. _, 

_Mauricio .AI.Pvedo h.n• Ch.nes. R(>pr C J -- MÍ:B -··~ Omar 
Jose Gomes. Repr. ôa C~~-

Brasilla. 15 de setembro de 1987. - Odl!ln_~f> ~o-u Unho. 
Repr. da. CNTr ---Pre:!idrnte. ·-- Ublca.cr 'l'orTe5 CaO.Co. 0!. n.{) 251/87. 
Repr. da CNTI' -Relator. --. Jw~ Men~ Se~oa- ll.i.''Pf 
da CNTr. - Orialldo d.."'. SD,..-A Viita li!t)wa. R.t!!pr, da rutT BrasiJ~a. lO de .set.embro de 1987. 
Mauiclo Asne-do Pe~~& Cba•~. Repr. c.J. ~·,·~ MTB -- I!m.~> Sr. 
Omu J- GeDU"S, Repr. da (':'N;:"'M'. 

COMIBSAO TIUPARTI'I'E t'AP..A OPINAR 
SOBRE A RATU'!C.\CAO DA cmrVENÇ}>.O 

N.0 153. DA OIT 

CondD-Úo 

Os membros da CoDllSSào "rr1pal't1te dt'si'foada pf'l3 
Portaria !.ITB n.• 3.232. de 15 de Julho de 1987. publicada 
no DIÁrio OfleW da União. edlçlo de 17 IUhBequent•. 
encarregada de exam.tnar a Convenção n."' 153, da Orll3· 
niza.çio Internacional do Trabalho. que ?eru. &abre ... Du­
ração do trabalho e periodor: de de:~c:an.so nos ~pqrtes 
J>Or rodovias"', com vistas a p0311b1lldat\e de rat1flcação 
pelo Brul.l. reunidos. todo&. na ubl de retl.!llô<!a ela Se<: r e­
tar1a do ReliiÇÕes do Trabalbo. do Mlnls~rlo do Trabalho. 
manifutam-•~. por maiori& de votos. tavoral'~ente a 
rat.lfteat;:lo da ConYencio. noa term.oa doa pronundamen~ 
tos ·anexoa. Os np......ntantes ela Confede~ Nacional 
c!os Trabalhadores em T:-a.nsportes Terrestre!~ entendem 
que "'a eonYençio incorpon. al'&nçoa .tpUI~tiYoa na le~ 
lllllat;ão nac!ODIII", •com a qu.al nio eoll~,, lndll%\ndo os 
setores tntereaado.s a uma ma1or obHrvaçio. da impor"· 
tlnda da llmlbll;lo elo trabalbo nu rt><lortu. como forma 
do oe preYintr acidentes elo vu.lbo. lá ulsttndo dl!d­
'Pllnamento no-tooanloo 110 l:rllnal>Ofto·lntomrtadu.ale !Dter­
naclo"•• de~ •--w~ttnw~Jill:"t"'smne·de eon­
traiL J:Dt.e:I:U:t8m ~.lq'a..& •·~' a Ctlt:nrnçlo 
P.-.cberia O Ttcno a.:latc.te nQ __ la 110 tn.naport.e de 

,.,.,...D-PiiiilW»·~Jel'! gf? raacdrmal. 

Dr. Ublra.cy Tones Cuóco 

DD, R~lat.or da Comissão Tupartltr 
1nst1tutda pe-l!t- Pottarls. no 3.232, 
do .t.Unl.stério do Tr::t.bal.bo 

Br&.Sllia - DF 

Sr. Relator: 

como nonlwu ••tlpulado na rennl.iíD da Comissão Trl­
partil<! rea.lluda. ~m 10 de a~to últln.o, enm.go a Vosso 
Se!l.horla. o pronunciamento dos reot"eM!ntantes d('st.a 
Co

1
n!ede-raçã.o na.. aludld~ Comissão. relat.lva á raurica~ão, 

pe.o Bra.s11. da Convençao n.0 153. da Organizaeào Inter­
naclonal do Trabalho. que dispõe sobre a Duracào de 
-r::a.ba.lb.o e Periodo.s de :IJf.oscD.D.So nos Transportes Rodo. 
vui.r1os. 

Na oportunidade.- apresento a V. s.•. os prot~&to.s d(' 
pessoal estima e apreço. - Orlando Coutinho. P~ldent{>. 
Pronunc1a.mento <los Repre.senta.nte.s dos Trabalhadores 

na. ~missão Tr2p
0
art1te. illst1tuida pela Porta.ria nUme­

ro 3.~2.. do Exm. Sr. Mu:Ustro do Tl'abalho, p;ua exa­
me da 
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.trilco 1 _;: Deflne, uto aJtlp:o, o ámblto de :<plieação 
co conteúdo norm.a.tivo da Con•ençã.o. Por prtncírJI.>, é ela 
s.pl!.eá.Yel umt. Tez rat\«rtàa a todoa OJ wn.duWrt'~ de 
v-eie'allll automoto.res. tnai•:;t•dOI, ou Ujt., Ttncol&dua po:r 

=~a. . .,>:><, ....... iiiU«; ~~· :>«:<l.'>dl­
"""" ·~· ~ I:'Odorlá.rlo, 'JUICiao,.o,l ""' ll>~nr.!. 
dt ~'<'""""'" "" ~que a)&m......, .,,, .... r .. :lao de 
~r.~ õe tl:'a.X:tl'port de-~ • de b!:.<.:ut. Q;fllil'r dto 
ot.lru emprqu que c11.aPD'llh.t.m de t:ra.r:t.B~mrtfo proplin. 
.e~J.un elu 1nduatn-.u ou comen;la.ls., p~. _ --

"" O PJ.Tigr.a!o 2 dute a.rti&"O ~ wb..."'tt t. D.iill.~!i.htU­
"'M:.. d&.i nonn.u Ao.& dt.DOmiD.adot eonduto.rtt.s a.iJt.6.r.WlDO's 
de Y::1ctu0!1: rodov1L."1o.!: e a.o.s Inf!rnb.t"oo dt 1'-.J& hro:1IH~t rdio 
a.s.:tt>.t.r..::wdO:!I, a8Jvo Qti.IUJ.do a propna Coov~il~Vn -1~r,pnn.~~ll 
-tom :~.'\::tU\·," Cõbtnlr!o. - - - - ---o 

A.fÜI<l ~--- TratS!. o ::utJ~o ~ dlli !2.t"nldn"~ !'fo 1!'.5t.IP...1c­
Memb"\l, ~~~ prr:r.-:""1."!.1' -a IS.t~nca~i-..1. t.Tctutr da t:.:~dd~nCla 
nornus.rJ~tl.... parclnl c~u ~!"'"l'll. al.(l'U.Ut~ e.At.egrn1ns ~ eon. 
dutore.s ele -'"~lr::!l!D.S que e:t.PP!C:1!bt":a: tJ-a.:t:U']X':t~l WbW\':·S 
ou ct"no.,_\.iJ:"'"'=" dt:" trn.nsp•.'lTt~~ f'.to n.t:il.o dlU condl~o-e.s tét·· 
n.1CtJ..!l de ,e::;_~.,l~ração o_tl d(' {~fmdto;t';.~~ lo~P:~'.s: tr!l.I'I!'J)!)tt.e::. 
dro ~mn~~-~:_:. ar.rtr:L•:P.:. t<u-!lolr...\!AL!t, tlt-s,1e qoando ('f~tu!vio::• 
por t.ra.tol<Jj cu l.'f"lC\UtJ$ e.,otpeeJa.l! e dC!'t.l...c._ad'".J!i excttl!:t~ 
Vf:"'Íeu.lo!l' aWt::nd:..'~· :ou e _ t:i!I.PJilcld~Qe ti!! _transporte dt" 
f.prr:nD_": vu f1••Jdvs ·n~~t"~'-iú··JasJ. t:t:..!l.:!P:Jrt~ d~ ~.aJ.vs.r.no!'n· 
to ou e!tlJ.tr~,,;n:; 1 ·, :J.'f'! ···.•n: ... f! __ fprFr··(U•y; rc0rr..:-.~S a· 
t1omb~lr'0:>1. ti:l:J...'I'Ir.:)n..,~ aP.::tl:.>.Rcb~ k âl':'ff's~ nartonal O'l 
JJt>..ra tH~rvJr.·rg; fXJl1-i.trus. 01:t·.··;;:. r..r.1l.n.::;r."'rt.e.s p2.ra l>"r'l~~ 
c..!!.Sencials àos Pf>t.l<!r'C'~ puhlh~ru. d.en:d'\" QLlt' n~ "!Xf.IIOta.ctoo 
em r-e;rtme de oornp,.tl-;à!l t.'Cl.U a a.t1vlc:!l!de pi1Tn.d:l; t.rnns· 
pctt.e~ IX)r t:a..xb: 'JUtn.'5 tl~r"te-.:: qur. em reão de.', 
ve1cn!f.l:i utilizado!!, ~nn e~.-p~('l::hJ.de t1e tran~'~-P'?!'t.~ C"' 
JH"S$0~ OU de 7.\("1'\:llth:.·rta..s . .(!i!\~3 T'f'tl':UT!IOS l!m.Jt.llÕO..'I OU. a:; 
~eloc.idarl!!!! llH'.::..tlll.!l.S_ t:l!'rwW:.l!l.S.. nfw ul&Jia.ru a t>:dg1r .e. 
regular.ueot..aç-5o e:tf)rt:ia1 est.at:C~cida nn. Co:r!ve.Pç_ã.o _P<!.;:>. 
os casos.- de E'."Ctl~.<<.:á'l f:.t:;:r. . .»".-:1. d_l~n~~ _o r<Irnr::;~.ro 2 dúu _ 
~rtigo qu~., PP·i~f· r.-r:1'l"~I'Pl-"T.:!'.•· d'.::'·;~ l'.'~.t..lbell'a: I)Grin.a~ 
adequada."> so;;lní' >.1 d!l~"'r:"~0 ·10 tJrtl)alh'.:' f! 0'5 pr>;:_ocln.'> dt: 
dP.~('Il.O.SO, . _ 

Artir~ 3 ~,~ Vl~pr.:•r ;; p:~.:s~ute arU~o .scü;.,..~ a cPrl~a~ 
t.ryrJ,..dn.de da. t::0!:lSlJ.~tl ~' t;.:fifn.ui:.:..s.r:ün ~ll~d!u!J;; •j::> 'P.[r.­
pr~p;arJo r,"' f'WJH"-'9'':1r!t,r~'!. tr!.!:':r:~."'.dQ.::õ. anr.~s rle q.J.i.!Q'J<:"t 
de::i.s.io _ sohr {' (; ~~"-.>::ttH·-~ o~e _SP< J~.r11_ f)bjeto ___ r_)il_-; "Jl:.pn .. l":"l~·-
d<). COtH'('fl';ão f.: ~.'>t-'!. (j,~•p<.l•.!r;fti.J d-(-C.:(ifH'llte df.' UUU!J..:;, f:.!, 

pec1f1cn..'>. s0!.>rr- '1 t•.Jf t:d~t:Jnli:J\t.f.'l ~·J<;. trlprtrUo;mn 

A.rt.:i:r.oc 4 -~ E..; te <J: cu~ t:onr:dtua a t:x~,res.s3.o -d~.-s.ç.U. 
do trab.a!l)o r'?rr1D ".~nr:v· , v:rop<:> tlf'dir:?.dn pelo er,Pduto: 
a.s.'\..1J;,natlo a c·nnrl!H'ar> ~· fJuuo:; uab,l:ll·>~ tiluatJl"' 0 pr-· 
riOd.o dt" f:Jtc-Uinç.iin dt> vt•kt.UIJ. w.>rnar!u n.~-1ueJe _q,_ trsUs.· 
lbo.:s e.wdllnJe& Qll~ .t:~f' t'ret\.H~!ll ~m r~!v,ã.o a.u v~ieulo. 
seus p&ssag~Jft).Q; nu_ t::l:ll'(!:!"..S. O pliU'igra.to 2 deixa a 
!1l.cu!d~E.de do I)oder ('t"tiij'Y'U"t.'\~ CJ!U~Id!r.11.r OOtnO -J:H!.rt~ cta 
duru.çao do t.reb.aLI-}o, r.?_a.re o.:. tln:; d3. Cqnvt-nçã.o. o.!' PP.no­
ctos_ de SlrllpJ~.s J'll"-::en~a. dr.1 condur,q_t+- de ~p~r_a_ D.U. ci'?' 
dJ.spmúbllido.-J...-. p:~.~.~:· nn 1\ü vti-:-u lo .f.l tLno_fci-;: aL de ti e.b.;.. 
i.ho. duranr~ o~ ·q1t~tf~ 7·-':fá'Frl},RfiN·n~o Cis:t~C·f ltn·em,.r.­
t.: de s~u :.cD?ru 

ArUt;o s - P{!r C'!>la cil..,pn:o;l~Jw. a n~n~ltlm cm:tduto: 
deve ser p!nn.ltirlu cor~duzl.r lll..tn'..Ntur_}tamer:r~ o ve-Icu.ICJ 
por malos dt' quat.ffJ t•Orits . .f"""rn ~~>!~t.H:i.r u.rn<f ·paus-á. F..:::::I 
condiçõeJ nJ.rion·aJ~ -;ürt.i~ulare.:o. r.~)5'f"ra a ··atftotidB.C<.:: 
compr-tNrtR. a.ntnr:z<tr q11" "·' f.?.~-pl.)_ dr cont!•Jçãn tnm~ 
t.erru~ta ti-f:')~ ~lnl:ldo- ao r.•.:..:bnmo por' rna.J.S"- uma hur?.. 
(parégra.l'o 2L O· p.u-ina!u 3 de.i.%2. 5l.b crit-ério do l~gLS~ 
lador ou :&.utoridl\de nn:c.:.onP.J tl.1.ar A. d-~a.ção ·da. pausa e. 
se for o caso. o &et.:-!iadrin.amento ~.,o t. a Jn!xlr.:ênc.J.a. 
de>..:t'a paou ~m ru.ão df" f.HJt:.ra.s or."O"~D.t~s no tl.'mpo de 
eondução. ntOtj'fa..dn.s por Jnt..""!rap';f~! p~v11Jt.a.s .oo ho­
r:irlo ou do carãtn- !.::.~e!"l!I.He.::.te do· trab.e>.lh(r 

Al1.t!J'O 6- N~~t.~ ar-~ig~.\ l.õipf>e-a oonvflnç:ii.õ s.liJ::::Uta~ 
ção cH.ér.la e ~ma.rul.l do ~~ d..e ti1Jt:tu:h.t~fl.o. cotnp:r-ee-nd.J­
d::t.,:; :e.s heras f:tt:: ~-'ll'tli..."l.i.r1il!:, e::.., nr . ...,e e Qua.r-~m.a ~ oit.c 
hor.9..!t. rt:'~pN~t-~9'!Hll!:"Ht.!!'~- !il.~.n pe~rAit~ Qu~ a l'!'~!rv;àu IJ'J 

a :J.utortc.hUie c-~wp~~u.te t~c.u.a ut.It.t:tlt-.:::-er o critJ;ü~ de 
úleolo atra:v.;!a d'l. mrkllA to-bz!' n1'.':1 nt._m,..ro· df:' dlu ou 
se-f'l:Ul-1lM (jJF.lf~~C'.l\fu 21. E r,." ro:tr!i;-·u:;!ç 3 r-~r·;~.,a~· !. l~·'i'J· 
t.;IHl. p+:-lo !~~;:,J~·:itJI!", tlo t.PlJ!\'(• mlutirru·, ólir·Jq n\l ~"mton~J 
rJr '-""'Othnf;_:.,~. qu'!f.n~.~o o;o.; t!'-; r'.!.r··1.n"'1 ,-:"' f!f ... t;!"'!:'l ~m Cm-'t.t~~ 
~_.-6~s fl'P.r1..ktl;nnD!'r·)r ... rnrt~,.·~ 

Arti:J:o 7 ·~-Ht"'J2,'1J.Ln. o )•F;i"'1? (1"' ·i~·r-':l.n.".':! th•r.r.:r:lÜ!!'l.n~ 
~:·) R obrJ~t:•.l.-:rj ir:"L~ ·~r> rl•• t·:~··~;. :'.·:•c:-. .----:-~ .<· t,-~f.,.;:; f'GJH!n~ll~ 

, . ., ~~ar,._,, ·'n tfn 1' ;~···•.r_~n. [""'1-'rr ·.p·l" •tr; 1"']71.",!;'\..':.lnr :·.:~ilr 

''ur: '"'·" '.< )·' · < f ·• ·~···) 1r •.c~r·r."'_rn~>t!t~.l 

.. trl.i~eo 8 -~- P"J.S:.A. aqüi a Cvnv('nc:-lo n rtf?'gular o pE>TJO­
,_:tJ Je descanso entre jornada.s. para ~:st&bel-e.c.é-lo~~m 
·.'!'~O menos de-z hora o; consec-ut:rr;a,..;- a ca-.rja vinte P quatro 
:·::-:-n::te tpara~~;rato :!1 que ta', pt>nodo possa resultar de 
;:~:-::;>.. média por pc-rlodos que o ltf~1slad:Ot pod! dctermma.r. 
rcs.r • .aPracto o mini mo· dt" vinte lWr.'ls d_e-_ dPscan.so Pntre 
·.':J:'ls 10rnada.s e- não mais dt" duas V(>Zes _nor semana . .Jfl. o 
;··t:a~rra:o 3 admJtc. J'hlS.Sa o ~c~;ü;ló\dor prever di!erent~ 
! ·":!Otlos de desca..n.w entre Jornadas segundo seJa o 
t ~ansporte de _pa.ssageiro.s ou de carga..s, ou segundo Sf:ja o 
I'('SC:l.DSO gozado na resldénr.ia do condutor ou tora dela. 
: ('_~p~it.!ldo.s os minJrilro regulaclos_ pelo a.I'Ugo. O de~ca.uso 
('tltl'e jornadas pociera também ter rrgulam.ent.ar;áo espr­
i",.d, quando o trausporu- f0r efetuado por d0l1 to_ndut.Q­
~P~ r slstema de du;:>la equ1pr) ou de vE'icuJo que utillz~m 
b.1Jsa.s ou trens. tparàgra!o 4l_, Por ultimo -~par:ig-rato 5l 
.. ~upul'a. nio es~ar o cühdutõr obrt!!:ado. durante o pE>rtodo 
.. :.4 dt>-sC:J..nso ent.re jornadas. a n.ermaoec..er _no _V'eícUlo--ou 
;1:-(;xlmo a este._scmprc que tenh::J. tomado precau~õa.o;; rela­
::n.:; a .seguranÇa ctO veicu~o c.u __ ãã. tã,rgti.. ---'-'---'---~ 

.'\rtigo 9 - Perm.it!'. e~o;;te_ dl.5'J'IOSltlvo. ·n- es_ta.l;Jel~cim.E!'n ~ 
:0 df'! exc-eeões temporâ:rias. na· rbeodida necessaria ))ara. 
"':t>tuar t:oabaihos mdisperuil.vers. prorro~;ac;·ã~f- da. duração 
•r:ax1mâ do tempo de- C'Onducã>J e do trabalho lntnterruptQ. 
lH'•m <>Orno reoducôc.o;; da durat"âo_ do de-.-çcanso diário. nas 
~"~~:uirttes hipót-e-:;-E's: ·a) BClifcrites.- a\"nriõls atraso 1mpre­
v:5tO, perturbacão do servtç.o ou lnterrupção do- trafego; 
L) nos casos de fo.tça mruo_r; c·) quando ne-ces.sã.rio pa.ra 
:ts..<w;>~ura: o funcione.menw de sen-it,'O!J de interesse pUbll~ 
1 o ~m cara~r url{t"nte f!' exCepc.10oaL O pn.rágrsfo 2 deste 
;1nl~o ~nn.t.teo qu~. quando. em razão d.a.s condl(:Qe& nacto­
~:aJ.S ou loca:Uo em qur. o ~ervtço de trA.m,porte ê rea.liz.a.do. 
não seJa pos~ve! a aplleacã.o e-3':t.rita du norma& da! 
~_.rtl.~os 5. 6. 7 ou 8. a autoridade ou o~l.Slno oom~ten­
tP podl!r-á, ~utor12'ar prorrog-a.çÔt'! dos tempOs- df" c_onduç-ão. 
.. ~ trabalho ininterruptA"> to reduc-ão da. dur-ac;ão __ dft _9e.s­
ean..r;o_ di.;lrto. as.strn CQffiO a.Ul:..Ohzã.i (-;lt'·cecói"s à. aj'}Ucação 
dqs artillOS 5. 6 ou 8 em relacàó aos cQnduto_res __ a:utó.t)._Omos 
:>;·_ \'e.Jculas r.odóoyiàrios ·e ·aos··membros não a-~ti_l:a_ti_ad.os 
Ue .sua taro.ilia.. Neste ca.so; "P()t declaracão anex_a_ ao ins­
trumentO de rn.urtcaçã.o. o Estado--membro di!vtrá de3Crc­
··n essas cond1çóe.s ~acionais ou locai."i. bem C<)mo -.-_,- ·pror­
ro;-açóc~. reduçõu ·ou excecôe-5 permtUdas de •cordo eom 
este. pa.r:ãgn..to. No,s rl!:latór1os que o ~~do~memQ_:m sub-­
~net.er :l apreciação da OIT. exigidos pelo artigo 22 da 
C:m.stttUicEo do o~o. deTerão ser 1ntarmad05 os 
r~ogTl'..!.S03 detuado.s para. uma a.plica.ção mnh eJtr1ta ou 
):\ta do.s artigos 5, 6 11! 7 da Conven~ão. A declaração 
... nP..r.a poderá .s_e-r anulada ~m- qualquer momento por 
un~s de-cla.ra.çio PQ!fterior. 

Mt!ro 10 -Dlspõo-se. neste artl~o. sob mtcan!sruo de 
~cz:uoie- da "Obse-rvV.O.eia das narma.s de nrotecào. p_elo 
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estab-elecimento. Pf'..lt. autolidade ou órgão ~om:pet.ente. dE: 
;; l c:Jldernt!ta lndlrldu&l. de controle. com a l)ruertçi.o d~ 
rnnd~ç-&..1 PU& sua. expedição, conteildo e forma de- ttU~ 
ll:l.&r.;àc:J pclo.i eondutore.a; b) proet'd1mmt:.o da dr.elu&çi.o 
du hoiYI.a de tr:a.btJbo tdeto.ac:lu.a-epndo ~ perm1ui.o oon ... 
tldo. DO art~ca 8, com u c:trcu:n&tt.nciu que u lt15tlt1<:&­
rom. .Feio pa.ri.ç:a.fo 2 hli;>Oo • 110 emprepdor a obtlp­
çna de manter nj181Jo que tn41qu.e u-.bona tM-ttabm.lbo 
e de deoe.&lUJO.~ t.odal: .o. oaod.1iÂO(.'M 1 •~• .._,. 
tm.\'!lt\bt:dsl 42 I i 'sfl iW ~ldt&Le& *drfl­
~ Plttmils: ~ Jlll'>lMI>*P-·a;:qu.o --­
!!!2•,Ae contmla •• "' -~ por-~ 

n:odemo.s de r~l!:13trada~s de- ToP.hx:tdade e tt:m:pQ Haeó~ 
~ r""rcsJ se-gundo norm:u ~.!tl.l'>t!-Jtc:tdu fie lu a.ut..o.rMtt.ti'!! 
(•t.' ~'"ll"fp'h'l'!'. 

;\.rti(o l1 --- .impó,..·-SI" s.qul, a crüv:;<\o df' ."thf. ... m~.~ ~~-·!-f' 
quados de 1n.'ipeçii.o. GUe <.'omp::eenda con~rol~ nas r.ttJ 
presas te D3.$ t'O"dov!as be~ ~orno ll"an~êt~>s a~-~I"J1ll:\fi:l!.o; r1"o: 
"a..ws de 1nfraç-âfl 

,\.rtJI'o 12 ou 21 --- _;:;·ne! a"'?.J~.,.!I 1':~"'!.1tf'1~ !:r.~m<~."i r· 
::i uns as C:n~verJt;Óe".S ria OJ"I. 

2l O Farc-ct.or dl!"!!!t.a C~;~o.f'f"df"'r11.t;iQ 

A p:-e!.E"Dtl! Cçnvenç5o to de ser I'at1t!cada ra!.'.o (;~:.n­
'7resso Na~10nal. uma vez que- etet.l.'"aruent..e 1nr..o:rpor~ 
:t.Va."'lços Sl!Z'nlf!catlvt:ls n:1 leJn.SlaçfUJ náclonn.l. At'J H'Rithr. 
r.e rnalleJra fie:tlV'~l ~ cortl!-1.:1 a ouraçãu d•.) trJ.b~lhu ~ '~~ 
;1enodus a e ctesc:an~ ra~a os c"Jndutor~."'i de_ ""lCH!no; ff)· 

doviarios. pre~nchc e!a u:;n ""acuo na lc-gi:s!a(:.ãc- trabD.Hlls 
ta. a qual. com especU1cJda.dl'!', J'á. tratava de t.a.i.s c!.'ndl 
côe.s de tu.balho nos_ d.em.us A.!!'tl>~:'l _d~ tra.n~p-..:-rte: t• 

aéreo. o nra.rtt.tiD-Q e o ft'tT:)Jtà.l'to, todos wm r'!'nulamtnr"' 
ção -especial. 

. Se!D colallr frontaimen:e com a lE'ii~lat;ãiJ r;acwro1l i i 
\'l~e-nte ta:s nonmu gera...s_ c.onsta.ntes da C.On!',.,.Jllctacti.tl da-, 
~t':S do ~raballlo prrm.::J.~!a:n_ !}O lli'JS.srJ -en'.(·ni~Jm~rÚ,n :;1.~·~ 
.J.~lflcacao' ~l ConH.>!a~;;.t' ;'~la rtrJrm~dLZ1.ç~·-~ r5 r-~·c!!Jr:,. 
que de-correna da .sua adocão, lnduz.L."'l.a os set<lU!s.ln .. t..cre.s 
sa.dos - condutores ée '.'!:culos, empreço;.rlC~.5_ ou autúnC' 
~as .. emp~esas c auto.r1da.acs cnca.negada.s da f! .. '-\.Cai~za. 
çao trab:'\lnnta. (P.l prJhc~aJ. e d~ regularoenta.cé:'i.rl tli'J tr:lr. 
s:to- numa ma1or obs~n·aç-.ã() da trnrnrt,:'utcin. da. lantt;J .. 
çao do trabalho na!!. rooo:na.'!: co:no f(Hrna cte S".! pr~•,.•:J. 
~ ac.1d~nr.es ~o trabalho com ta1s condutores, decQrrr.Htl''5 
:a !ad.ga !lslca e mr.nta..... Re.sss.Jte-se a xepercus.lio df' 
.:us aclde-ntP_o;: peJQs: lj.lr:os !Jslcos. mult3s -.·e.:es tr!-:.irtau: 
que cau.;;a:n nao t.o á o pzb:>nO co-ndutor_ r:nrilú t.a.mb-r•rn a_r>•, 
(~a_s..."iag'!tros tlotll:.P<Jrtadr:J!; e a outto'i. conduU.:.r<':; r.:.e ~JUt!rJ:. 
;eJculo.s que acnbam per ~e-r nele-_, envolvidus. ror <Hitrl; 
~a~o. no que dlZ re."!'pelto ao tr.a.bal.ho dos cÕndut.<)rcs d~· 
ve1cu.los que operam no serviço de trar..sporte tnt.err-s.ta 
dual e- Internacional de pa..ua.g-:1.rm. a N'a:rmn cm:ppl~tlvm. 
ta.r nY 16/Dr. 1"R em "ftRQr de.de 16 de oututiro <\11!: HriB, 
data e~ que to1 pu_bllead.a .1'}0 Dl.árlo Ofk-ial da lJnlâo peh.1 
Dep,.rtamento NaclonaJ de Est.rruin.s de Rodagem do ~H­
nisteno dos 'Transportes 1.DNERJ Jâ consagra. z-egimt! de 
t:af::aJho que diSciplina u:clu.siv-e o tempQ: m3XJ.mo de ~on. 
ducao pE>rmJtido aos conou!Zlr~ de.. f_orma ldP.uuca. a ptl:"~ 
c~mzada pela Convencão zJem d~- fnst1tuir mecani:>!I1os 
ae con.trole da. duração óo trabalho e dos p("rtodn.s de 
d.esca..nso que atendem & norma.intern.actons.l. A.s.s.1.m. uma 
·ve-z: ~atitlc:~Ldo, es&e: inst.rament.o 1Dt.ern&elonal p!~ench~na 
.o vacuo existente. ne.ue Ultimo campo, em relação a..os 
tran.sportado:c.e.s de ca.rgu. fUMem el.e$ empr~gados ()U 
autônomos.. e<~m ereUvo prog:res.so pua a. ltgi.sle.cão na.cto~ 
na!. llcando o. ca.rgo do DNER e O& DNER a d!,,clplinu. de· 
1iscaltza.çã.o, além daqueJa norm.(th~1-ent.~ .·e2:~.itadõ\ Jh'!'.lo 
ll!lnl3t~r1o d<l Trab!Llho. 

Por de.rrua..ndar. e.st:a..s últJm:t..'l prorlrHn<!Js.s, a. fl!:lrTie~l!­
ção de alga..u:s &.toa ape:lu adml.DJ.Nt;re.ttvo,, ent-~n·Jem r· .. ::· 
siYelllejrtm ~l''f"tlTI.dOIJ tm m.rne:s rlt d01'..e mN~ c·:-~r!\.-_~, 
da data d:..~ depÓ:i-ltr.J do_l.t!.":t!u.rnrnt0 de r?.'.'f 1t''<'-":"4r· 

Zl Çqn,.Jt:r;I:Ã-0 

São e.'l.!a.<J M oon.l.id'f..ra-;~ qu~. DQ.. quellc.!a.d~ dr;- r!t.>Ir>· 
.sent:t.Iltf!:.l. dn. Co.n!tdezu.;.áo Na.cJ..o.t:.:tJ_ d-o:s "I'tlt..~.lr•\tior~..:' 
em T'ra:pl:po-rt.eo.a Terr~ -tmn'Pflt;ia....nc• . :r.P-'-~"..ntu P 
eon..idenç..lo <lua lh:&tllJ!:lll n-tr.Jnbs.'Ctl ds C?lnb.••ii,.c- 'r:i~'1H 
Utft, pa.n~. ~ncnmtnh.!U:'1!1!!nh:.t .. fll&nto~. ~!.() fi,.. T •1 , ... 11 
do Trabal.ha, pr~pont:f.o .. fb.t«, "" Df)Ot'.:t.~."JJ...> ,t-::;r, :1'.. r-:L•r·~ 
~ Gll..trumm~q--~'--·· !>"-'""'!\'< .!., ••• 

Qooq-~~'"""'--· > · ~·10 &. ~ tlo-allll'i7 .•..• ~- ,,,_ • """ --...... --.. , '.,.; 

Ot1clo SPT/OAB!Dl"IN,• 30/87 

Em H de u~.embro de 1g57 

Do: SubaecreLt.tlo de Prot<'çii.o ao Trabalho 

EndertÇO: E&plan&da doJ M.iDJ.st.erios. Bl. 10. 6.0 andar. 
Bra&llla - DF. 
Ag: Dout9r Ublr~çy ':'orre-:s Cuoco 

DD Rela.tor da COmJ..s.si.o Tripart1te para exanunar a 
Convenção n.0 153. da. OIT. 

Assunto: 

Tenho a satisfação de enca.::::unhar a V. s.• a analisE"· 
coneemente à Rat1ttcação da COnvenção n.0 153. da Orga~ 
nu:acão ln~rna..clonal do Trabalho. que trata da duração 
do trabalho e penedos de descanso nos tra.nspon.e"!i- por 
rodóvJa.s, eontorme esta.belecldo oa. Uli.J.ma reumáo dos 
membros da COm.i.s.são Tripartne. mstituida pela Portana 
Mlnls~.erial n,• 3.232/87. 

Atencioaamente. Orlando da_ Silva ViJa Nooça Suh';t>­
cretar1o de Proteção ao Trn.ba.lhv, 

CONVENÇAO N.0 153, DA ORGANIZAÇAO 
INTER.l'ÕACIONAL DO TRABALHO 

Rel.atórl~ aos Se.Dhores Me-mbro.s ·da Comis.são 
1Tipa.rt.Jt.e. J..O.Stllulda pela PorlAna 

-Min.LSter1a.l n. 0 3. 232/87 

lntt-odu,çã.o 

A presente Oonvencão dis-põe .sobre a duracã.o da .tor­
nada deo trabalho e dos repousos obrur;at.ónos aos em­
pregados em empresas de transporte coletl:vo e- de carga 
naClonW e lnternaciona.Ls. e amda. a todo.s os empregados 
motortsta.s. me&mo de empresas que não exploram o trans­
porte c:omo atividade eeonóooca princtpal. 

Não se apllc:a.. toda. via, aos p:-ofi.ssionais .que ~xploram. 
por conta propria. tautônomo,$1, o r.ranspo:-te de carga ou 
de passageU'OS, dada a i.Dexi.Mkncia de \'tnculo etr..p-reg:l-
t_iclo. -

·Permite a. aludida. convenç.i.o. no seu D.rtigo 2 ° que 
a autoridade competente- em :rna.té:ria d~ tra.balbo exclua 
do campo de aua. aplicação os prot!sslonais que reallzam 
transportes e5pecia.is, ou alguns deles. segundo a .n.&tureza 
da .sua explor&ç.áo. t.aia. como os transpone.s de etlfe-rmos. 
Ce empre.se..o:; agric.ola.s e norest.a.is, de segurança nacional. 
táXUi. bombeiros, _ et.c. 
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:\o que diZ ro:>SPf'lt.O a J0ro<:.d3. -d!:' t!'ab:iHw d~s:o:;~.s Pro· 
!.\.ss1ona.is. previ' a Convenc.ã.o. no seu art.i~o 4.0. q_ue __ ?. 
duracã.o do trabalho slllmlfzca o tempo dedicado pelo.'> 
e:n;>regado.s na ~"Qndução do veiculo t' em outros se-rVú;os 
:>.~-l!ares com 1 el:.l('áo ao veicU.:.o. car~as ou pn&saJ:~:euos_ 
1:x:1 a JOrnada $t'manal em 4B t quarenta e oltoJ nóra.s e 
:?. .tornada diâ.ria ean 8 toH.ol horas. admltindo a prono~ 
f;açito extraordlnã.ria. de InR.ls 1 t uma t hota. 

COmpacJ.hmda.~~-e oom a lf'~la.çào atual 

os p~eeitas ·editados pela presente convenÇão com.:. 
patibill.z:un~se com oa: di!oo..c:;ítivo..o; embutidos _na"_l~~slal"~? 
coru:.oJidad.?.. atual. no que resPeita a 1Urna.d.<l d.iii.ria :<.r·ma­
D!!.l e penodoo de dP"$Ca."U.0 obnR"at.onos. confrontando, r~v­
re:m. cmr. ~ Um..itaç.il.o da. pro~acâo e'xtrab:rdlniija, linu­
tJ.da a 1 tuma) hora, o que na ststemáttca do capltulo da 
duração do trabalho ptrmlte a prorrogação e-m- até ~ 
ldua.s.J honu extraordl.nârias. fazendo-s-e mister a 1nclu.'São 
d e::.sM ~res n3.3 normas e.spec.i_al~ da tutela do 
trabalho. s~r~ cotiv-ehlent~. pnrt..'ln.to. na htpót.(".:tf! da R.G.­
Uticaç.ào, a a..d~n!l'.'Çi;.Q f!& .11-cfJIJ:t\~.fao lntem..t-.: DIJ! ,qu-e C"'r."''· 
ceorn~ à prT.rOiR-<;ào d.rL jornl!.dll d~'!'~l;') r:ro-ft.Mkm.a.l.&. 

(.on.el~;o~ 

Dhu~.d~:.Quatir"J atual o~jd.r: os. t.ri-t:.WD.. .. ~crt>....!_ l'!'lVW· 
dicam. L.'"JC1U.."ili'e 'u~ ccruur.!J.h.:t.e. a ~ucÃo ~~a jç•ma\',;1 
de traballlo s~cia!JJ.t r.;.';.c1 v~mcl.t; dtnc.utdad'CS Qt.itwto 
Raa!u:ac:io óa Corn~'eH~.:.iG. e::n l?.!:tUd!.!. J::.tu porque a:. n-;_~; 
mas i:TltNn~~ s.ão comrr:it·:....t.e-~ sreflrl1t::2-n.t~n~. com o rp<. 
prece-itua n. norma tz::.u:r:::l.:te.:.CJ:~at nJUJ ___ ccuu:,Utu1!.:1.!_o r·~· 
(>tJ.n:..culQ a Wnlta:;ho ·cã ;:nor_N/1!1''!-I.~So porQ'JAnLO tari:ID-:::~ 
as·p1ração ao~ t.raba.Uucwr cs_ qtle p<Jr c~Jto 9:-dvir:à Y'rn _::, 
mo:!.un1zac;:ão d3. lr2"~..:::.a:::-5.o c.ons:):Udn.da em _Vt!lor_. 
Orlando- da Sil11:.. \'.da.' ~ou. p.,.prrr;l!r.t~..t<t1!' dB 8~1:-Eta_::·:J 
de Relaçõe~ dt: Tr;tba..lt·IJ'!\~Tf-

COmJ.s.sà'j T:;"J.'l!'".J.te. l•-~>tltuíc.~a p~l~ Funar~.-. 
o 'i :!.232/81 íDO c!.l Un:.ào.de 17··7,.871. dt:.' St. r.:.~ 
n:..:tl·u d·:. Trabililo r.na E'!t.llmin:t!' !!. o:;.nv~fl~t.·J 
n'' !:"11 da-o:·;;:lr::iat-.ã,-1-~!l.lf>r-na.ri~~J d0 TrJL 
Hoo " C..lrl.' !:."':JTI':'c:cD·.-;k_ ·{i -utaa:•:a.o r.iu t.~aLJ~tJ., 
J"f'f!•:r-_10'> n-t- 1/r-.~t:"i'l!).'\.lí ni"•s tr,:~n.~.;-·orr-t".t; L:"(l!"Fl'H "l:: · 

Na. OiJÜJ.iã·:J- C os til)Utos· !Ji! t.lc;pru'lt.r.:S rl:t C~mt~~<:rv;, 
·t:Ui'l'ii;'T)ÇJ~ü <ie qPfl :.i t!'~;.a_ r1·"'lf1lma. l"l'CTJt\S UG fl'!"' n ,.,.., 
Jrtdo nela. Jt'llt~~J3•~.:...o b:.v •. _!e:_:a_.-:-:nlt~ ...... 'J:'l a:; nü.<;,!;-a.c; . .Jf·.,.~---­
ÇÓt.'~; sao mr?il1Cfl:'.'5- t.lo o •~ \:s {1<\_r.j•t·c·!n .,~_,!) -:• rrt~rníl. c.t t•: 
teçà.o ao tra.balhndiJ·r 

:!_. Pnr outrn Jn.rls ·:.,_.., CO!"!VC"t:li:;l):eS :;.à~: t.i_ntí\d<.'.s · ~ui!t. 
1-:l.t.era:.s. a.-t-H•r-t~l..')-~- r-a Ht fcn:cáõ dO!;. ~t:lr.íó.s.-~til.~nlt)rC\o:Le_ Ulll ;t 

Vt'Z ratlficada:. pas:m:m ";f !:.'1~té-giàf~ a·- rt.·specU\·a 1eg1Slaçáo 
nacional !Arnaldo Sus.':i~k.i.l:d in Dlrett-o ln~rnac1onal do 
Trabalho). Assim. ~ u.:;;;mdo lermlno!or;:la de DU!lu!t.. for­
mado o :>..to-rr.lo"":a (:J. po~-::::':.=t Gcll'I:'E"Ilçã('l. crladrna das :r.<r· 
mast. e aoor:tedtlo o ato- cowUçlw ta ratlflcaç.ãol. o .E'~ 
tado estar .:i vmr.:ulado iHplele instrurnF:nto., quP~ pn .. i5s-·, 
gerarà no pllJ.'IlO tntf.'rno r;.s c!1aütos e ob.Ogrt;r;.ões nele e•n::>.· 
bel!!Cldos E !!Outra U;s E:f(tl:1$ ser a inor~ra.nte ncJ"va i .. 
int~rna, porquPnto ilcsrUentido sô tem poder a tam::: 
da denUncia d'c! m":'nct.o:.tut.r;:la. r:.;.tJ.flcnç.io_ 

3. Em H:.sw:n.o. a altHtldn_ C(l)lVf!_oçií.o ~'l.o_ 153 • .se r:a~.­
!ica.da e a.prov.;d..l. • .:.-.tio .Dra.s.t.l na torma pa.;-_a _ _1sso pr~Jvz.-:;t:. 
inem·porar ~.,(.i .. r.,.···M> uos~ direito. yn.le- dl1.:e-r. _ ...x:a;mlr:.>menr. 1 ~ 
rã.. alt-erara. ~:.:.\.!., teYO(ln.ra a l~!~Sl:tcãD ~ biá.n.l..lcl!:t q ~~ c~::·: 
:: \:"" ··•)Htilr; .r~>!a~--:-\ cr:r. ~·:l. a rxtt<'lf»llt~:Ot'e. -

4. D.1 <'C:l1t~nçoão C::..; ~'J:r.r: 0.h"-"l•':1"1•r;>,o::-f,•lfélz i ~--: 
mclrd. cont.ida no 1tem l e a out.r!l III)S it_(!ns 2:'3. du:t 
e~urge a pC_.!:Sib~liq_aq~_ ge_ ur~':.l.._ Rrare _ cc_n:;equ€ncla. q..: .. : 
f1.!'J_a a d.e que -a ;"~arf-e bl!nehe.lnda CQm a d!m!nmdo d·.:: 
dir_eJios Ua OJJtra. oriv.tnada da Clnl'l'-t"ndio .. p<J.o:: ... e 3. px:t! · 
e ·nisto estara cerr..,.'l,_ o e;~:...1.r-~.1 r.:-tJm~:·nm"'nl(> (h. mC'-:-r··. 
Qtfn ven_çti.L'>. · 

5. E ~o;e assim !or. C:-l&do ests.r:i. um :pr-obltm.a 
crctem lr-JZal lntrrn<:~.í::-:ma: a:r>r:l2 que Er. n!"?"1l~ (jliP. rt::t Z~rr..; 
trabalhista pr4:y:-t_lt>~e sempre a nürrna. n:u:t.l!\- tr.-n4f:r:~ : •· 
trELb!l..UÜ\dor~ QUalquer que ~<·Ja. a ,,;a tm1te, isto e. qu~ ,._, 
<;onfll_f&_ prf!~omjnarã a. brasHtlrn 

C. Flnalmt"nf.t>. salu~:rH--P.--5!" que a ra.U!1rno;~.u l':'•.)m :,.. ... 
salva nã.o f: a.dUl.l..:i-SÍVCl no âmhiU.l da QrJ'. 52.h0 !'!C. JHH1r.~ ' 
na própria Ccnvent.;ã-o. c qu1: nãn n.f"t'n~f.e nr' c<'.'>., r r,.. 
sente. 

7. Do exr::·o;~tto !IO.mr.:;,, J)O!.!!, !.'::o:nf •. niTittJ t r~~Ucacf..o ('!::~ 
Convenção n.o-15.3. m~~., P'"'tqn,.. ~ tHtrlr:n_, C'~ 90 io.~:rJ.-::; 
uro co:n:r.1~se-nso. ace1t.ar~se normatJvo de qualJdadt> infe-­
nor ao Jã. eXJ.StenLe 

Bra.silla. DF. 20 de a.~asto de 1987 - ;\J2uncio A. rc-n. 
na Cha\-·es. Re-pres~n:.ant.e da ConsUJtona Jundica ao l-1-tl­
n:.s.ter~o d:J Traba.lho. 

COS\'F.S('AO l'>ô. 0 153 D.\ OIT 
R.atf.tica.ç.ã.o fPI)'Ss-ibilid.:uJ("J 

1. Conteudo d' ~orma 

:\ Can\-·enc;iO n- õ i 53. d-a- 0:-:-. Cefme .:;obre a duração 
do traba_lho e penedos cie repouso de motonstas no.s tran!i­
pcrtcs cié pessoas ou de bens. lDtenort>s OU Jntern:tclOOalS. 

Abran!2'e todos os moronstas. ~;io so 05 que trab;llham 
:1:1ra emprP..sas que exploram o.s sêrYlÇ'os:- óe- -trail_st)ort..e:. 
Como os- _que opera::n nas rmpresas ·QUI?- utUizarp o trans­
uort.e- ccmo mel<> -pai a os Proprws emprega.do!J ou propnas 
Cargas. conhecuia.s. no Brasll. como empre:~.a:s de trans­
porte propno. 

Não se aplica. e\,dentemente. aos trabalhadores autô~ 
nomos de bens 'Ca:nmhonelros' ou d(> passageuos CtaJOS­
c.as'. tiada a meJUSténcta de \'Jncu.i.açâo empregatícia. 

Perm!te ainda que a autor1dade competente dP. cada 
Pais sJgn:u:ano p.?ssa excluir da aplicabilidade da r.on­
'"·enção d:.\·ersas cater.oMas de. mo~nsta.s. como os que opE".: 
rlm em transporte>:: E"SpE"clats. nos transoortP...S amC(.IIas. 
nos tr:!nspo-rtes de entennos e tendas. de segurança nacto­
nal e tr;uuporte de t.ã.xi. 

. No. artigo 4.0 prevê que a duração do trabalho é linú­
t:;~.da ª-O penado d~ tempo-fie---tuca-l:aç-io--do-ve-icuio-e- tra-..; 
balhos awu.U~res ca:o passageu:os e cargas. 

Mas deixa- bem claro que os períodos de "espera ou 
disponlbiHdade" somente- seráo conSJ.derados Como tempo 
·de efetiVo serviço se for deternunado em convenção cole­
tiva. de trabalho ·ou .. Qualquer outro me:o, conrorme dispu­
ze_-r a prãtica nacional". 

Exige uma. pausa para repouso após -4 horas de traba­
-lho ininterrupto, pam;a essa. que poderá ser tracionada, 
pemutindo exceções. 

Fixa. em nove horas por dia ou 48 hora.s por semana a 
duracãÕ lnaxima de ~rabalho dcS moi;.iistas.. permnmdo a 
compensação àe horano. 

Assef{ura inr.erralo para re::ouso.- ~ -_àlifueilt.iÇão: a pôs 
c-ada cinco horas de trabalho conm:.\Uo~~Bini t:-órrio -repousa 
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mimmo de dez horas em cada 24: hor_a_s. podendo ser _r~du­
Z~do para d-eoz horas a :é uma v~z por semana.-

Prevê tambero formas de esciarecimcnto e de controle 
dos serv1cos. inclus1ve com nonna.s adequadãs e sernço de 
mspeção de trabalho. 

Dá ênfase à negOClação coletiva. permitindo ·que se 
apliquem as normas~ legais e regula.mentare.s até o di.sciN 
plinarnento negociai. 

2. Confronto com a · _,egisla.çâo Brasilein. 

O exame da nonna internacional. em confronto com a 
legislação pà.tri2... traz à evtdl!ncia que esta.. apesar de lli.D.­
·da carecer de initmeros a.pertt-jçoameo.n.t.os com vi!l:t.n.a à 
me.lhor aplicação pra.Uca, já dl5ci.plJ.na. mlli! do que Q tOO.-
eido por oquelL · · - - --

A Utulo .:le ex.emplo, podemo:! referir a; 

1. hor*rlo de traba.il>O, com lomadA de <>ito h<>nv<HA; 

2. lnlllrvalo de, pelo llll!JlOII, 11. boml oontre d=• Jor­
ru.d""; 

3 '!!-sr:an:~o ~e:ntt.n~); 
4 llora~ supk·rn~n!.a.les '?.".'ttl"íl!!i1. 

6 Uscatiz:).cão r.let.n.a dn tui.!ellO. ~Ju do tH:.l•9.!h~•. I~· 
\ando Nn con:.a a :.e.zur.:.u;(:l indl~p~~.n::e.vel. li:.• n:·,.~~i!'-0 
caso_ ou as C'r:'n~wor.r, t::"" ~T''H·""'r:~t~o; rt•) ~·!tr" · 

'7 penmte -;>., :!-5írn~ ·~:-:.:.ernd.cif1na.l a e.~':'ln::.io d•J.s. 
ta.xis~as e do! our.ros. da a.Oilr:a,c-iro -de s~u.5 dl.5r')"J:tl>os. 

:-.=o to(·~flli€' ;.J•J:; tiJC!St...."l.z; .. J mr!:'ilri brastf;:lro f'7:t:'.lUJ. sem 
àm•ida. os aut-~uwmo"i.. mas ::n::lm rJs ot"tnPI"f'V.atin~ dn~ r:-tw. .. 
mada.~ "cmprcs:>s t!e 1.:J.)I"'Jr,'-

... . Aite"t'h•iço-:tmt"ntQ da. 1.-('tt!.b.r,::\o Dra..sH-ctn .. 

Do confronto entr11- a!i' nnrmM pá.tdn..!l e ;cltjt.f:·zna::-!o­
nal patf"r'l:'··tiD't trldJ~cUll'-''-"1 quP ~st.a . .c:t~anxa.r:ti~) r.o e11tr-e 
aquelas em D:ada \'Nn a comubuir rara o n.p·N rl:'!-;onmP.n· 
to, ets que as pnmc-lra-. Já d.i.'i.dplinam alr-m tdo r•·,-v!ottt:<. 

Além dO Inal-O::. ê do:üra.d3 a.mpJ.2 IDO..!!{Mn p~n -o ili:ici· 
nllnamE"nto locai. rr,m 0 pPr:n.J..S,:O:.lVO p:ua ex:r;~çi.~oPS s. qn~se 
:odas a.~ normas. · 

Aliãs. esse !J_crrr.!s.s~-x_o __ e. ~:'{!;ft.'m~m.ente r-e~!:~_ar~.o. d?-d~ 
. 1 extrema C'omnie:-nriade r.i'?' t:.rn st.!t.t·~na dP tran:::r-·~rtro a 
C'oor.:-a a mal e'UI!:!'ldo d(''~o. .. :.e_.s nanJmos _dP_ c!.i~c!pltn::J.rp.r:n·· 
:o. contornv" o ttp-:l e- n rf.''2'~:J.O a que servP., rsr"'t!nhnenrE 
":n C':\!;0 c f' f"l).'iãt'r:Jr·.'~, p;Jra rt.'íti&<'s urbJ.na.s. rn-rtrr:prJil· 
La.na-; Oll df' 3 gmmera r.1Cl;.. lJ rt~ano~ eorn r:o.I ~.c te n.<.Wr:a ~ 
propnas. 

Hã. que se con1;u:ierar q·..!.e o E:a~;il, como um P:lis -
continente. em que o t.ra~:u;OOrU' rf)dov:i;ário cont.I!br.ll com 
ma1s de .80.,...,., para a nrcUlacâo de pr·s."tta.s- ~~ rJ~ h~P~. -com 
imt"nsas dist.áncias e care:lCl::tS de bo:.las estrPda~ am.da 
necessita de melhores nonr:m.s S.Q~rc os trauspn-rtt'!S: c.ole~ 
tn.-rJs ou individua.LS. de passa.ge1:roc:, e ('l<!l dE ben'J. 

Além do mais. o s:st.err..a dr. t.:r,.ntport;: l,)m ~ido or::o­
rado por empresas pnvaria.s. ;>. titulo de concest~ão cu de 
permissão. o que eXJ!Ze não so o ape:r-tdç·onme-.n to da:s n<.·r­
mas legais aplicávei.~. como o mr-ll1C'1r a.mpl~ro g')V~'>m:a~ 
mental. 

E diR"a-sr.. de pass:a·:n~m. que 4?-~,t:i. __ C~rr.a J1 ~i~J-r:Tn:\li,~a 
:J.dotada. p(.lls Qll€' a onlw:-o.· U'm comprov~do (!11'0' n: o:x;JlrJ­
rar::lo atr;nes dP t'~!1r:·r~!:.:U: :::>~bl!cn~'l. _ e.xtst.f'P t"'!l ~~u- i.l :g_u!'l-5 
[.;:,t_ados. tem~s~ rev,:;;-r~.~o ''ro.norrpçamP.J;Jtl?'. cl,~ltç_lt..árn e de 

_ pr~canns condiçfJr::. p3r;J. ·)~ ;.;;..';~ti!<:('-Ira.o; I''..r i~~~·::-.i-;•1 q·!•' 
n2rP.C3.. nr-S.'l':'-"> me~mo~ r::~.t.:Fl'~ C1!J mr.?!hr.~r. w-•.o;;3.S m~.':":'no.o; 
~!dad~. ;ls f'mPJ(>~;a.~ publu n::: th r~m') .'.!f:a.rJ d"'H· .. 'itá•lt::!.. ~a 
QU3.Ill.O l"~Ue :lS pr·.I:.H'U!D.rc··: I?,"T'iÜJllo;>j)tp t1~fr .. lt'1l:1~ r::t; 
linha~ meno..o;: ÜP'flr~>rtti';l~. ·~-:l.n 0 f~') 

I~t..o é a rfova de r:j'l~ ~_...t.:ttir.~r (• s!s:+...e:-,~ r:1'-: é ::;.)1~!­
r:;i,o, t3"tt0 parn ~ I?"'tlfHf'.la Tl<1.r'l(ln;.l\ (•Oii}O DOJ~ O p!"lrD. 

·Esse S!St.cnta O).l?!íl':'la~,.,l ~ .. ~ri-:>"'!,.,. t···ry _.f,,.ft, q .. :;l.·1t'1 
as normas leR'llS ar·llci,..l:"l..~. 
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O quadro -arne.s ctdw• ~o tl~~•'·n:::!..tJ u. Q!.i". á e.r··1<:o;t at'l<'.L 
n$.o hâ dlflcuh.lad."'.S Q!Jó3J"''·O t;>, r->lt.Wc~';'tlo c-h_ ~nt'+""nç.Mo !'Tn 
apreço. E 1st.~ ro" i'~ Ué" 13. rl.l.-;i.K;,-mo:s d~ no:·mt.\l'l U~U?n.'.'l.S QU!! 
d~tpli.nam rnt-.!.1 r:c que c pr~~f..!l.to. a.petr.t'f' dt que mt.uto 
amda f> nece!S'l\rio '..!i.tclph.nnr, t:'t.a.d!.ll llrl ~o::.-l:l.r-.MM~ ~r­
renr~'l._ E bV-> é po~-cll·l'~! na.lu.:'3..r s~ tnf:n~.!;7to .1> ncn:n• tn­
t!"rnllclOn&l, tRD"'.IJ::• r:t.~ 'V~iJf.p A.~~~ r-or ~1'111: f~~rn1t\11.q.8, 
::tlém do qnr: j~ diY~"'i.1Un~ ~.rrn-:o:~JT..ntH;..e:. 

Nio T~.A.-~ ...... C.f'II!'U,et,".~ ,'\ J!!~-~'St}l!.?{'~. 

IllmiH!o.. !I <!.>. <>11"1't<: d6o 1!>/l"I. -- m,~;...,..-7 t'o,,.,., C~?eo. 
R.epre~tont.!lDUJ d-t "t.~r:tl· ... lO!lt~ J!""~ ;.i~or,P.., ,F.~:;"r~~. 
tt •. o~ da. CNTT 

UINYENÇõES OU 

Su~es:tAo para os tr•b.~J.bOs'' du "'CoJniatJÓf"J-rJ-tputiteft. 
Vert!icar: 

:&) se a Conven'".:.lo inC'Jrpora avanços "F>Ji:"fl!1icativos n:l 
!e:nslnçào nacmnal: 

U) 6e contem du.J.:-~4lçóes 3lilda u.S..o abalcatias p-ele. Jei 
mterna: 

Cl se sua raÚ.i1c2.r,.io concor-re p:J.r:J. a lll(>lhonJ c: ou 
aperfeiçoamento da. u·.at.eri.!i. obJeto da Coovença.o; 

d) se e neces..W:J. pata a implem~nta.çã.o ou rnelhona 
aos com.aws do- Bra.s.Ll c'Jm outros paLSes; 

t>l se não existe> inC":':np.Jt~bilidad~ eontr~ sua-s d.isposi· 
{:ôe5- e a le~nsla.ção mten.Ja; 

U se. em caso de r:ltl.ficação. havena neces.std;,,dc d1• 
adequação da lei!l.Slação r..ctcwnal aos chspo:aw:c~s. da Con· 
~·enç:lu: 

~J 5(', neste ca..c;o, lmt;ena possltahdade de ~e promover 
a5 am·oun.çoes pC'':"UnE"ntes no ora7o a!.' 1'.! n1e~e5. a p;)n!r 
em aara do d.eposno do m.su··m1ento oe rauuc_at;ao . 

GABil'óETE DO Mll'ólSTRO 

PORTARIAS DE 15 DE" JULHO DE 1967 

O 'Mll'll.."itro de Estado do 'lr..bl\.lho. no ur.o de sul!S otri· 
bliçÕ!'S lf'~ru.s, e de acordo cr:>m o d.l.<Jpnsto nn l'ort.nn.a n." 
3 568, de 19 de dezembro tie 19E5, resolve: 

:-..;," 3 Z:!S- Art. l.c ln!t,tutr ('ormssão Tnp.:nlitC' p:.u-.:1 
ex3mmar n Convenção n.' 139 d<. 0r~:.uuzação !mí'rnf,r·--Hmnl 
t.lo Trubalho. concernente à "Pr~\'<-'l.lCáo t• ContiOlC' dn~ lí.IS 
cos Proíl.SSlOoaJ.S causa.cws- pelas Suosta.ncw.s e Agent\:"S Can 
cengenos". 

Art. 2.0 A Comissão" será assün únegrada pela Doutora 
Marli Alves dos_ Santos. repres~:1tan-:e da Fund.tr.ão Jorge 
Duprat F'igue1redo de Se_gurança e ~ .. 'fedkma do 'Trabalho -
Fundacentro; Doutor Antonio Alv~S ae Sotiza~-reprrsentame 
da S_ecretana de- Segura.nçr"e Medic_ir_:a_do Tratn~Jbo; Doutor 
Lu;z Sérgw So_are.S Maman, represen!...1.nte da Contedeznc;ão 
Nacional da. Indllstn.a; Doutor Ren~.tc Rodri~eS, rropr~>:!w.n· 
<.ame da Conf~d'\?r.ar;ào Nac10nal do Cc·mPrCli'J: :Qoutnr Nar 
c1so H.::.dd.aõ. _t~ep'J. representante da Confedeoracão Nac10 
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na! das· Profis.sõe::;. Libe..rals e Doutora Ac1r)a.IJA F'raya. Sa­
c!ll?ttO MoreJra. representante da Contederação NacionaJ dos 
-rra.baJilJ\dores ·oa lndúatr1.8..: 

Art. 3.o o praw para conelus.ão dos trabalhos serti de 
óU dtas a partir da puolJcaçào desta portarJA. 

t:.:-t ~ '' Esta ponana entrara em v:gor ni:l dala dt~ sua 
_puollcação. 

r-;_ o 3. 229- Art. 1.0 Institl.Úr Com.issâo Tripnrtlte para 
ex.armnar a Convenç:\o n.0 144 da Onraru..z.ação lntcmaClonal 
do Trabalho concernente ao "'Estabelecimento de um n1e· 
c-amsmo tnpartite para promo"·er a aplicação dfEI' normas 
mte!'Ilactoruus do traballlo'".· 

Art. 2 o A Comissão será interrad.a pPla DoUtora I,ydja 
Pinheiro de Arati.JO Sá. repll!'sentaDte da Consultoria Ju­
'"id.lo.· Doutor Itama.I Hermes da Silva. representante da 
Sec:reiarJA de Relações do Trabalha; Doutor Jose Jadir d~"ls 
Santos, rep:resenta.ate -da COn!'ederação Nacional d.n lndus· 
tna· Doutor Carlos .Albe'rto soares Cardoso, repretf('~Iltante 
dJ. Ccm!ederação- Nnc10naJ do Comercio: Doutor Ubrracy 
Torres cuoco~ reoprt"3e0t.ante da Coo.!~ação Nacionn.l dos 
Trabalhadores na Inchl::rtrta e Doutor Joao Eduardo Moritz, 
representante da ~ Nacional ~ ~-üssões Li· 
bera.ts. 

Art. 3.o o pruo pcr.ra oo.oclusã.o dos tra.balhos .rerá de 
tro d.m5 .. pc.rUr da pc.blialçào desta port:aru~.. 

tut. tI) 
pubi.Jc-a,çào. ·' 

N.c 3.230-- tut. !.'~ lH\WI.:tJt c~ . ._s~. .. i::."".;:z~. 
t?:r~mtnn.r a O':n:<l"'"'D~io· :o n 150, d.Ji. Ot;;l~1Jz:. ·,- -·~ ·. 
na.l do 1'rab&Jho. curtcrruc.ult! à "!l·"lnrlni'V 1 <,r)- •l ·-f • 

lho. rrmt~Udo, ru.Dç.~o:-s e (•J g~_IP:_~•;..r')~ 

An. 2.n A C•mu~z~o ~'.lfl', n..-;M:..n ini.E"ilHdu 11 
Nair de SoutS e SUo·a, !~pleH·!'H..n.ntl'!' da- .f.-c:t:r;:Ull,_". ,,. ~-· '(' 
pre~o e SalaiJ'J; fi•Juf•'Jt I c·r;.,(l.!.l:!o C11:!1J.a. H'/'*~·::~<· .__j_;· 1• ;•,, 
C~;msultonu Jur1dlt-a· LlO!Jt.Or C7t.rWs !Vb.e!tü .SOfn".r-: f'.1• 
d.oso, JEr,)f'f.''5Jõ".!ltte.nJ.e W1 Cor1ft>-1.l!?r·t.r;.iio Nrj.ejnn.•t! dn r.:• ·: 11~: 
no: D'J!.ltoJ!\ Zt:·rnldr A.!.i.'1A.r3-l dl! So.u . .,..a. n.'P~'"-"1.:':-!lt.·J·:•: ll.·. 
Corúederaçao Ntv:rtm:JI dn lr~{Í'J..'i'rm· llt.HlTn-ra. h!au:~ r ·.n 
cclç.ã.o F('rreua Liw.a. !P.Pl't':.•~::.Laute d.'l. Cvuítdera.:.:..:·J 1:a. 
C!Ortal dos Trab.<!UlllnrJH!-5 na lr:n:L!I.llt~ €' Dout~Jr o·;n<•: ~ ·' 
nandc~. rcpre~t: . .n!ruJtc ct..1. Cotl!t.':Jror;r:l;~lit, 111 ~.:knni fi;,·: I,·· 
ÍJ~')Ó{"S T.ilJI?fnls 

/\rt. :1 u pr,1;;,;, .t"::lla ''"n·l•Jsil:.~ fl~_.·~ ;.::.1··-i'.>'."' .,. · 
3(i-0irt.") a p:UU! da :·\rl.llir~t.:\..\1 di".""'S i!il! :.;na 

Art ,l ., F.stn t:•·n~.rr;, ~·rr~:;r:~ f>! r· ;:""r ;,:, ,, ,r.r ,r. 
nrJh 1 1":J•~8n 

11."' 3 2.31 --- .. \Jl l' !:J~t:tu,: u .. wl.',.::.:i!.J l•-}::,,;. .:·i 
t?.~::Ur!.ln-'lr a C'ow:~Tr•~;·c~' n~' '1:-,\ C'Ut,c':ri:Ji:.i.:.tJ;. ·n ·i''··-·~·' 
Daeno Ue .S:.w..t.tr.:.::uua.ç:fw.J f! o:r.. f'rt'lt,t'tJlm"ttr'J'\, );·:,t4 ·:t!'i· 
na r o.<; Crwd.i•,;ôf'3 v~ E~ll!P' ··-,~n r:'i Mt·.-oJ!p•;•.t1' ,--f~., i"i! :·• · 

J\ft ~" A ('nJ:\t!i:!>.'ll' ~··r;) .:).r':l~ll j•;•~·;•,·)::l•t !':irl ll ''' 
!\.!:.tri.Jl Lutla 'lCJ::cr. C.:.tldfL•, fl'nlt~'Sr."trtUJt~r: cl:~ :~t·t r,'fJUJ' 
H.eta.ç~'~s t]l) 'I rkbal.h''; Vurn• .. •r .1~'~.:.'.1 ,,1!:'\.,:- H~nt:·.J•; ll)Jll> ~~ 
pl!?<::Pntante da C.(JilSl!llonr-, _,_hl..tüll.·.:Jl .. .J:nuU'r ,h•<.:-f .Jl'.~!•r f!.;~. 
Snnr~JS H:rrr~orotalli·P. 1..Jit ( · :):··n<"r;•r,i:•c, [ia:•:r·!'·~d ·j·• J' 
Irl:J.: flPitldf C:ul•or, II.H.If.'.IU> ::.•o:lH-.~. ('~•·.t•·~q 'r,.r:;•--~ ... r:' 
fJ:l \onff'dr•t:H;i'J.n t./:)nnp:ll ,.,, t·r 1r·•t•rr;1'-·. ti• :!' ,, '''=n~l' · 
·rurn~s Cuc•t.O. rcrii-2-~~t,-n..taúte ua L'í,·n!;,·Ur;l.:.tr,'i''' !J,"lt )''n:r' r! 

TrabaJ.h'l(iOie:!> nâ ImJür.tr!~L JJd!ll.?r .i.Ú.:l . .mJI {.,.)TJt;<~l·.~:' I''.' 
tersen. ff_•pre-s(•ntarnt~ tia (.'.tm!eqer.,çfio' 1~<.-t.r·~rJn:!J t 1·:':'- 1· 1 _, •·~ 
lhaüores na A::-ncnl!!.tra. 

Art. 3.r' Cr pr;:;7n p~~·~-<-TM··II_)~-~-o d;~s uJ.tl:.~hl'·• ;,.::~ w· 
60 !l1aS a partir d:1 puhli~;H;.Itl rh•~.~a ll•1I~il 1 Ja 

J\Jt. 4') f-":;~J l"(Jft!'l.~·f'l-Pn'.Y~r:t-e-·t·!~~::p•,-, n:~ ~~·J:t.• ,!, ·~ 
ptJb11t >wi'ln. 

Nl) 3 :'li . .!'.tt. J '' ír•r,•·--c:·r· r 'J·)>J".':)r, ·1~, ;· 
u,;o!!llr:~r a ("():.~.;-lH;ll.l n·· 1.-.. ! rt;, tJJf;~J'l':··•··,,,! :''·' 
na! d~ Trahfi.Jlm, ('OtH'('rllPllf~ i:! ··nur~r;l)n dr,) l t:.\!,:t!_• 
Per·h-,ào~ de De$t'!!.n.-c,rr nos 1'r-?.::••:·r:-.•;•p.~ -r:~:· H.nd ·.n-:···_ 

Art. ~-(,t A Cum.:..<J.t.o ~r:--rá ~:-:·;;u·:.l Hl~!~r·::J-3 J-.Jr. I). 
Ozl&.nrlll VHa N1.na. a·p•••V.J';.:h...':lt.l• d::\ S+:::-:tr:W~ol •.a '-''' 1 ·:: 
çUcs tio_Tnlt.la!tll'l. l:l)tllr.z !_,1:J.!.!!K'ld :.iC: A't~:'/(''1·.: !'•~!J .. :.l. '. ~::·. 
\'es, r~nre~-entanre d.t!. ('·'>llSUiV:O!~(\ J·.~ddtÇ'J., 1,\'l'il'lo' J'•'t_Hf:-' 

1orn'S C't10CU 1:? VOiHC!J J,i!il,,:· r_;:-:•: l-~·,,.,.~;;'! r·a. ,)• 
sl'nr.an~.t'.t;; ct;! f.''•nfP.r.C'rl'.l.,..~i'' ~<.'1·"''\.:~! ~.!~·-; f ·::!:•·"· •T•· 
resues.; Dournr Orl<Hl>.ltl cc.~~:::.:•.J 1• l.JIJtJ:'>l t..l;,,:~r .f•.·'f.' :~ 

_ mes. repre!'>.t'll\i!.nt.:·.::: _iliJ. (X.l!!Í( c c! <'<'-5.u PD! JLn:d .J :· •• T: ··.'. 
- lllactore.~ I:'J!l 1r.~nc;pr.rt,.!'- ·rf'nr··Hrt:-.:. 

/ut. 3 ° 0' jlia70 p:n:-1 (:r:n"IU~~.0 :·!•:;; '!:ll•;dl , . .-. :-r•·· •ln 
60 d.Ja.,c;; a p.sn.H d,;1 P'lb!tr~:-H~:·.o n~·~t:t !•'H~<·-r)rl 

Art. 4 '' E."t.q, pon:"Jr>il f'nrr:'it ·i ~·m Vl:''lr r!') d~'·) i!•· ,..:,, 
pullucaçáo. 

!\'. 0 32',13 AH 1" 111'rU!Dil f'u~t;l'· .. .'~:· '1: ;, . f):c-

para exn.mmar a ConoerH;ào n <; 15:} da 0n:aJ:_~~·:;ã..u .!.:~'.:', 
no.c10nRI do 'rr.n.b~lho, t'0!lt'~1 P!"nt,.;- ó "0f'R''.!f:'\nÇ"n r- ~'l'l'i' 
dos Traba.ltuu:lore-!1 no Mf~\o Arnt:lf"nt-4-~ r'•· 'l Th.hn!.JliJ' 

.'!.rt :.! •· . r., Cui.m~.:;;~·J ~r-!<'- f~.'.lrt• l.ltt:;~·;atJ:, ;~'·!;:· l 
Lúcia Nazaré Mar,h.af.to- G-.stln.hV e_ DJUW! l\.ntu!tl•.; A3 • 1'­
Sou:z:a. r~re~..!tlt.ruiU>s da S.f:t:ff'.t.arte tl~ &r.lit!L'r'f:.:a t !'l•· 
cllctna dl') •rra.h!tU.lo.; L\Qllf.Qr 1.~!11. &á11{'~' "·.1H.:':1RTJ 1• r, .. ,,. 
Ren'lto Fl'.odn~nu•o.;, l~JHf'};•Pmt~nti>!'S •Jn ('~,j)f•·deu·r:~rt n· ~·. 
na.l do Cotut>rclo; Doutor Jo.'.>f <.:o.lht.o }h.n.lr•:;, n·~.-r :>. 11 
ta.D.t.e da .CoO!l"dEli"a.t;."fto F~n~n.1 f'n" 'X' n'.>.t-:.n~h.t-r)m~!! fl-f; .li'· 
oi:.strJ:l.: e Doutor João F•.imHd(' f·.'J•.:t:nt.,~. TrinP-;"'nb!t\\C': rl..1 
Con!edemo;â.o _Na.clon.n.! cl.:~ . .s Proft'":o;,>('S LH~>·~ •~:~. 

Art.. 3.'0 O 'Prazo para concJu:.âo dos t.r~haiho:; sc:ora .df: 
GO dia:! e. parttr da publ)cac:ào desca. ror!.-.:l..na.. 

Art. 4.° F..st&. porta:n.a !f'ntrar3. em \'igor na data dt;~ 
sua publtca.ção·. 

-:\'.0 3.234 -· .1\rt. 1" !;~.S!Jtuir Cor.ulssão 'Irip:tr!..t'..' 
~ara ex::munar a Convr.nçtlo n 1

' l!JG. du Or~a.n1.znçüo In~er­
:l.aCJ_onal do Tr.aba..tho. coucerm:nt-c a "lrua!d~\d.e d(~ opor· 
tumdades e àe tratamento para os trabalhadores do:; do1s 
~l:'_xo.s: traba..Lha.dor~!i_ com_ responsabllldades famlllarf'r,"_ 

-i\rt. 2 ° _-\ Comu;:,o;.ão ~era a.·;mm .intr:Et"r::ui:l pr.IA Pro f(":>" 
sara 0rmez.inda Costa. representante (ja, Secr.l'tafJfi d-(" Mão­
de--Obra: Dout-ora Stela .Mana DarW;~sa Araújo, renrc:o;en­
-:::nr-C' -d~1 Secret.ana dE> RP!nc-õPs r:in Tra.b-31bo: DoutLna 
::.ua.r;1 Cabeleua d~;" Ar::HPO \fc:onTC'Lfo df" C:lStro Mrlo- r·~­
;'lresenta.nte da Consultona Juncli~a~ Doutora /.uria Ma-· 
na Rondon L!ohares. rcprr;o!~ota.nw da Conrf'd~ra .. ~ii:o Na~ 
c.ronaJ. da lndUstria; Dm.:tor SebutJá.o Rocha de Med('iros, 
reprr~nta.nte da coufedC!raçit.O Nacional da AP.:ricuJtura: 
Doutor Renato Rodrtgtlt'!S. rer>rt>sentnn~ da Con!E"deraçâo 
:"'Jac10na1 do Comerç-io: Douto~ Fernando da cruz Lopes. 
n~presentnnte da Confederacao Nacional das PrQ!'issões 
Liberais: Doutor Ra!mundo de Uma e SH'.·a. repn•sentante 
da. 'Contederacão NaC'lOnal dos Trabalhadores rJo Comi.>rcio: 
e Doutor Edson Lemos rte LucE'na. repr~enta.nte rjq, Con­
kdenção Nacional Oo:; T~;tbalh3dt,r~s na 1\~--MruJtura 

Ar-t. -3.n ___ O _pra:m p:ua t<rmt•lusfw dr,-:; trab:llh~,.., stzra dP 
60 d1<1s a partir da prlbllca.çao· desta porta. na. 

Art. 4.0 Esta portaria entrara t'nl vir.or na dal.a de sua 
publicaç-ão. 

~.o 3Zl5- Art. 1." Instituir ('ormssâo '1 dpnttltt> pata 
ex;::r.minar a Convenção n (,t 157. da Orgu.nJ.:z:açio Int.l:•rna­
CJonal do Trabalho, concernente à .. Consenaçào dos DlrE>i­
tos em matéria de Segurança SorjaJ.'". 

. Art. 2.0 A Coo.U.ssão serâ assim tntegrtld~ p~la Douto­
ra N1cêia ROdr1gues d.e Alenca.ntro. rt:p~e:;r!l:J.taxJt.e da Se~ 
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cr_e:ta.n.a de Segurança e ~c;tD.D. do Tra.ball~o: Ix:rut.or .Joãn 
Alexandre Vlll!l'gn.s Cost..a Júnior. repre:soilta.nte tie.- .f'o~ul: 
tona. Juridlca~ Doutor Roberto I..uiz lt.enoe-bl<'y D.G.tt~nd1el'i. 
repre-s.~nta.nte da. Confederação tln.c1cmn.l da. lndú~;:tr1a: 
DOtltor Carlos Alt'lerto Sourf"c; Car1toso. rr'fH~''"Nltnnt,(• da 
f'tlü]e-der'açãõ Nadonal do <~llLC'rcw; Donuu Ol'Vlltho Cftn­
dido de_ Oliveira. H'Pt'e'!:~ntar1V" da ContcdNnç{lo !~at:ional 
tio;S :rraba.lhadorPs na lndu.:stna: f! DoUJ..Ora Hn!ra da con­
t;e-lcao Fe-rreu-:~ Lima. rf'pr('."'t'ni .. "lnt.e da Cnnfer.h·•r."ç:i.o J.:a.. 
t"'JOI1al dos TrabalhUdOT(>-S HO COnH>n'lü 

Art. 3.c- O prazo onr:1 conclusi'Io dus hn.LrJ..lbu~ 5•.•r:i tJe 
60 cUa.s a part..tr da public.a..c:ão ctf.-.":ft.\'1, rnrt$-"iht, 

lat. 4 ° Esta portan:1 entrará em vigor Us'\ dat.a de 
sua publicação. - A.l.m.ir Fa.u.i.uttJUo fiQ#{). 

FORTARIA N.0 3,558, DE 19 DE DEZEM:BitO DE Hr?.'í 

ç> M.ln.Lstro de Estado do r.rr:W.<tlho. u.s.B.ndo d;;.s; at.d~ 
b:.Uçor.:s que lhe contere o_ artlf(o 85. lnci~tn ti da Qon.o:;tlt.ul~ 
( .. Jn F'e-dernl. f! t.-nd:"l ('m VI:<:; a o ~ni.sp:-rsto nu o.n 2.1') d:l L=i 
::.v 6. 03'6. de l." de ma.J.o oe 19~ i:, • 

Considerando ln~gr.ar o .Bra3.U a Orga:ni""...n.r;Z.o Inter­
naciona.l do Tra.ba!ho e ~r um d:1s 10 lde:z.l mrmbros 
prr:nanenu-.s no Con.sclho de .Ad.lninV:tra~ij.Q dA. Or&r":Jnl-
7.açao: 

Ctll.W..denc.n.UO que~ JXl'r to.~a ..t.!.o SJ: .tJ.:tn..l9 . .n.~ 5 .. 1et...'"'Q b 
e n.a e.~~d.a. OonaU~"\.~dt!-!iQIT~ro;~"tt~-~.:w:.t:·!'U 
d~ a~-7 ('D.ml: &.nlO'""'t't.f ~:urnr~lu,,~tft. ··'d~ 

1atms:.:-\~.t:;;.p:;.>:"...!!.n';":~~!lt·A"...A!(~~~-1't·::.~~~.,...,,~~":'-":"'r.a 
e!l(t; ill!tt~:!"f';l't•iJi •& lf',\;;:~~'\\'!T"(.>ry!~~1-'\'>, 1>''•"~.-,:: ..... ,Tv·~: . ....,~,~~ ~ 
~.'r..~ ..,;:m:rrm.d."\:;-: 

1 

C'f)nsH:.!ernndn l'jll~ rara dar cumpn:uer.t•J a~ ·o!rl::·:: .. · 
ro:nstH.IJC.lO.:J.ll"- d.a oiT. I.a.:t-ee nece.s.::~rv; IH"Cb•--e~_t.r' 8-0 ro;;~:.l­
do p.;·rltmlllar de -;a.n.:~ ... , ('l)~~..,·~nço-r-;--~ Re-~:-n;!i-:-J;•~:.,,.,-,~:·. 

Con:'i.idf'r:J.nd.u .-O!i ~rtiii·i,-, da C<1n.Ptif.Ç-f.'.l r:.." 1 H. a"'ll .-:< 

da Nn 1976 .. sobre' o ·~E:;tab-eled:uH!nV;, de m~r:~rw. 1 ·J·:r~. 1~ .. 
r'lrt!tr:.:; p~r-:1, pr':lmo;·er a arl!r.açã.o d::t..'i- f;lllr:n;. !ri"·rY'!i 
r:Qna.ts do Tr::rb:d.llo · 

R('.SO!n•: 

~\rt 1 t· lrJl;~J!.u..:..: • .r~·.:· àmbHo do hHP.\.'i.\.f.!'tio:• ,,, "T ;.'1. · 
tJniho. Çr:mu:~-.;ót;"~- ·r:~~t~HUt.,,.., Jn.l-!·~t"•l:!~ p•)t ::rr1:--r:: r·r:r.:~ 1 -. 
:~s do G'H'"'tnn ÜIJ:; E:n:)n'il.::l·cV;tr.,.~ c U·;~ .'l;-;,tb;,.::1:vt··:•· 
p::..ra e."tud.n.rcm as (')'Jn"l·~tJ•;.ôc-.s r. fH~l'YH!IP.nrbr,&.·~.- r•!'lid•·p­
rrs de sni')rnis'>Ü.o a_o CA~"1FI,H'.r..;.o Nur.tc!la.l, .:!prr·:.r•t,!:\:1'\. 
parN"(>T da conclu:,..io l)r);. T;ab!i.Jll"'·"- à. Cr-,,n-1.;.-...:,rl 1ir·- J"lír~ll·"' 
(io #rrab;t!JHJ dr• .r-.. r:r.::;.J;..n:0 do Tr~b:!!lliJ ·· · 

Art. 2 .... " o .. u:;:;untc trnt.Rda HE C'\,'!1'-'P.l' -:.~,, ;I'' 1•·:--(\ .­
:nend.v::..io. so:>b f'xam~" d>l':tNmtn~rJ:i a c-um!2C~ic2c· c"-r:·-r~J:.:. 
ll.ma das comi:o;.~ -Trlp~nU!R!. 

ParAgr'lJ.ff) tnlioo. ~&mpr~ (tJJf n'!c~.~··~{l..::_io_ p<.HJt:;i~J ~-.: 
consultados outro.<> c::-w~t:tB i·~t ... "HI"1::t~,,.1os n8 mtt~:-"'11.'~ p·n 
:1precza.d1.0 _ -~---- _ 

A~- .3.'') . Serã.o- ';rlam;ubs a int.er:r:u_ a.s~Cqmt~··J:".."- T,:-' 
r:1 rtite..1: 

I -· p~tn Ou':{'r!:<.l :·(•p:,.:;,..r~t"nt.f',-o; !n·);!·q·[·~·. :•11"'· ·· 
f,rUlLH(;i or~:-;i.r,,;. tlo .\=:~l;..'ô!J;-;10 d•.> Ti:'\\•:.<P•'I' 

a1 ('on.o;Dlt0d1. Jund1c1.; 

bt SPC"rl'r'ar:f' dP R~l3t:r•c•r. ;in T!3.l>~~;h,, 

C') S•!crl't<lrl3. dt' f'TQ_m_l')r.'!5iO fl;:--o-:·ía!. 

d), S~tU'f"lr.ia ,de :.~ã.Ott!r,nt,ra-: 

<') &NNarif.l.. de 5-!<s;nlranc-.::~ f.' M{'-(U!:m:l du '1":',":!:>JLfL1. 

f) Ser.-rrt;;nlA. de- Irr:ü~raç~.r.>: 

g) SecrN;;.</.~l ri~ F. aprr:Rn f' !'::J.lâ.•·J._ 

b;· coo.:u~·lh•.) S1.::;.;'('~·tt:-:!" 'C!Q ~:r ..... ~lfdt.r:: nR-.·~~1.'<!''-"-

i) ~rvlro N::.:::l<;o.;UJJ rlr. f'm·m':'lçã.~ .l'r:"":rl-:·:ltl"'"!.i :··"lr:~· 

Ir .... f'Pln"'! -"f~rr-~t.dni"J?..,, n·prt"::"'nt-r !'~:•·:-. ·. ·'~,--·.·~ 
r~!<,.,: 

3.) ('(•nr"_dt1;:'~7itO !1:-l,r.mnal r,!;t /H!l'V:oll•l•;-, 

bJ Cç;nlrj~;"í:>r;~t'J' !:.;.rf<!~~l ct,·: ('-',,rr1,:rr·i• 
C"l f..,.,..,r,.,.,.± .. r:J:~·;.::,,._) ~::~.!'hma! ((A. Tttrh·~!rPl 

od J e<.:.•ntcri.!'TP-!~-;i.·)' H:l<'i-".n!:l ~ (i';~ Tr ."!.~t"'t."''' r.'< ., . 

t"} Ft~ders.ç.iiJ.., U!F..::.-vr:~.l d•.)'~ P,'(').TIN""i 

UI ~ P;-lr.\S 'fnhaJh:t·.i<:";re::t. H'-'!"f!.<~n~'-"..!\'r-:- -~c-:·J-: 
p('ln. . .,;: ..... ~~•·""; 

a)· Onutetkr~:~.r;.ãc> Had.::nnl à~_ T:.-:.:!il.1t::l..!:~·~ · r1 ~. -" -· ~,­
cultu:ra: 

b> C-:mt-er!Pr4\.C"ão N'l.dnnf)l r)r;~.s Trô'\h:\lh~d~'r"~ ••·• r:\ 

m~·~to; 

c• Cunf.t:d'!t'!l:~2.a- JT:.l.t:"h:r.:l\ rlrr~. 'Tr:lt.l:1)!-,.,,hr-." -~-., I· 
du::;tna. 

d) coure:.le!".!.ç.io Nat~nnnT d_(l"!! 'TJ!0e3h!!:~N~,<:_ ":H 

-Tran!'Jl:t'Jit~i'i: 'l .. ~H~W'*''l: 

e). CL.Jut~·rü:~·;:;.:-;~0 rr~·."'~''P!f! --:. ''! I' ~,lb:) H1Nl•·r•'o:: r-··1 ! ,., 1 
pt;:J!~S t~~ Grédj~Q; 

U Co!i.rect-ereeio l'H~~-~.':'1.''9'.~ rl~·.!'l 'I i·IJl:~ll·l·'~-d'l~<: tu r:·. 
tabclecim~~fte ~~ur.:1r-~ cnttur,,; . 
.~,..~~-em-C<>-
mnn'eaci'o •·P'IIN' .. tt ,v •. -~ .. -~.-
::·:bl>~ ~-llot.~ ... 
~ )la.dtllool, l'l~..ur-; 

B Oontedcraçao NAc.ions.l 4u PiutJ.a.!Õe.J Llbeta!.'i. 

Art. 4.0 Esta po~~.Atis r-nt.rara ·.em 'f'ltrar oti. da.t.s de 
a1a publicação .. rrroga-d.._J ~ dU'pry.Jí~ tom contrá.rlo 
A.lmir f'a.Wanotto i"tnto. 

(À ComiSsão de RelaçõeS Exten"ores e _Defesa Na­
cional.) 

PARECERES 
PARECER N• 511, DE 1991 

(Da Comissão L'ir<tora) 
Redação final do Proj~to de Lei do Senado n9 223, 

de 1989 (n' 4.901, de. i_~, "" C~~.nara dos Deputados). 
_ A Comissão Diretpra apreSf:ntà a r~illição fmal do Projeto 
ele Lei dl> Senado n• 223, de 1989 (u• 4.96l,de 1 990, na Câmara 
dos- Deputados), que dispõe "Sobre a iP.cJusâo das creches e 
estabelecimentos similares nos sistemas. dt ~!Nino e dá outras 
providêricias. 

.Sala de Reuniões da Comissão, 5 1e_ '1ezembro de 1991. 
-_ ~-, Alei:andre COstã;- Presidente ----: Má~-H l,::teerda, Relator 
-Iram Saraiva - Lucídio Portella. · 

ANEX:O AO PARECERN• 511, DE 1991 
.. · Redação f"mal do Projeto de.Lei do 'ier1odo o• 223, 
del989 (n' •t.901, de 1990, na Câm= :J~• Deputados), 
que dispõe sobre a inclusão dll! creches. e estabeleci­

-mentos sim.j.lares nos sistemas de ensúto e dá outras 
providências~ 

- O· CongreSsO N acionai decreta: 
Art. 19 As creches e estabelecimentos sim! lares passam 

_ a ser .::anSi~erados instituições educacionais, ir,t.egfando, as­
sim, os- sistemas de ensino. 

., ' 
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§ 111 As entidades a que se refere o caput observarão 
as normas pedagógicas estabelecidas pelo Ministério da Edu­
cação e pelas Secretarias de Educação dos Estados e Municí­
pios, e as normas de natureza sanitária definidas pelo Minis­
tério da Saúde e pelas Secretarias Estaduais e Municipais 
de Saúde. 

§ 29 Os serviços-piistados àS crianças envolverão, de 
fonna integrada, as atividades de educação, saúde, alimen­
tação e apoio social. 

§ 3~' As creches e estabelecimentos _similares mantidos 
pela iniciativa- priVada obsefvarão os critérios de cobrança 
das mensalidades em vigor para- os estabelecimentos educa­
cionais. 

Art. 2~ O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de noventa dias a contar de sua vigência. 

Art. 3~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.--

PARECER N• 512, DE1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislativo 
D' 21, de 1984 (n' 66, de 1984, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 21, de 1984 (n• 66, de 1984, na 
Câmara dos Deputados), que apro·va o texto do Acordo sobre 
Transporte Aéreo Regular, firmado entie. o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o GovernO da República Popular 
de Angola, em Luanda, a 16 de dezembro de 1983. , 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de dezembro de 199.1. 
- Alexandre Costa, Presi-dente, Mário Lacerda Relator -
Iram Saraiva - Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N• 512, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Leglslatlvo 
n• 21, de 1984 (n• 66, de 1984, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congtessci Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regiinento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVÓ 
N• , DE 1991 

Aprova o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo 
Regular, rli"Jllado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Popular de 
Angola, em Luanda, a 16 de dezembro de 1983. 

Art. 1~" É aprovado o texto do Acordo sobre_ Tr_an=sporte 
Aéreo Regular, firmado entre o Go'verno da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Popular de Angola, 
em Luanda, a 16 de dezembro de 1983. · · · 

Câmara dos DepU.t~~oS), qu~ aprova o texto-da Convenção 
n' 133; da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

~so_b.re "alojamento a bordo de navios (disposições complemen­
tares)", adotada em Genebra, a 30 de outubro de 1970, du­
rante a 55• Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

· Sala de Reuniões da Comissão, 5 de dezembro de 1991. 
- Alexandre Costa Presidente - Mácio Lacerda, Relator 
- Iram Saraiva - Luddio Portella 

ANEXO AO PARECER N• 513, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 25, de 1984 (n' 70, de 1984, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• , DE 1991 

Aprova o texto da Convenção n• 133, da Organi­
zação Internaclonal do Trabalho - OIT, sobre -"aloja­
mento a bordo de navios (disposições complementa­
res)", adotada em Genebra, a 30 de outubro de 1970, 
durante a 55~ Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

Art. 1• _É aprovado o texto da Convenção n• 133, da 
OrganiZação Internacional do Trabalho- OIT, sobre "aloja­
mento a bordo de _navios (disposições complementares)'', ado­
tada em Genebra, a 30_de outubro de 1970, durante a 55• 
Sessão da Conferéncia Internacional do Trabalho. 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vogorna data 
de sua publicação. 

PARECER N• 514, DE 1991 
(Da Coinissão'Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 113, de 1991 (n' 130, de 1989, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a red-ação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 113, de 1991 (n• 130, de 1989, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto dq Aj_l!s_te Com­
plementar de CooperaçãO Científicá e TeCnoiõgic3, rio Campo­
da Informática e Computadores, entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasit e .o Ooyerno.4a_ União das Repú­
blicas Socialistas Soviéticas, celebrado_ ~m _Brasília, a 6 de 
junho de 1989 _ Art. 29 Este Decreto-Legislativo entra em v:igor na data 

de sua publicação. 
Sala de Reuniões da Comissão, 5 de dezembro de 1991. 

_ ---~ Alexandre Costa, Presidente - Máclo Lacerda, Relator 
- Iram Saraiva - Lucídio Portella. 

PARECER N• 513, DE !991 
(Da Comissão Direlóra) · 

Redação rmal do Projeto de Decreto Leglstatlvo 
n' 25, de 1984 (ni 7Ó, de 1984, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apreseTita a-red&_çãO firlai dO Projeto 
de Decreto Legislativo ·n• 25, de 198<r(n• 70, de 1984, na 

ANEXO AO PARECER N• 514; DE 1991 

Redação final do Projeto de Deereto Legislativo 
n• 113, de 1991 (n• 130, de 1989', na Cdmara dos Depu­
tados). 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art, 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAT!VQ 
N' , DE 1991 

Aprova o texto do Ajuste Complementar de Coope­
ração Científica e Tecnológica, no Campo da Informá­
tica e Computadores, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da União das Repú­
bllcas Socialistas Soviéticas, celebrado em_ Brasilia, a 
6 de junho de 1989. 

Art. 1' É aprovado o texto do Ajuste Complementar 
de Cooperação Científica e Tecnológica, no Campo da Infor­
mática e Computadores, entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da União das Repúblicas Socia­
listas Soviéticas, celebrado em Brasília, a 6 de junho de 1989. 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N' 515, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação f"mal do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 6, de 1988 (n' 143, de 1986, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Dlietoi3. apresenta a -redação final do ProjetO 
de Decreto Legislativo n' 6, de 1988 (n• 143, de 1986, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica, celebrado en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da Hungria, em Budapeste, a 20 de 
junho de 1986. -

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Alexandre Costa - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO.~ARECER N•. 515, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
. n' 6, de 1988 (n• 143, de 1986, na Câmara dos Depu-
. tados). · ' ' - - - · -. '' . . ' . ,_' -

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, ee eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos ·do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o·seguinte 

' - . . 
DECRETO LEGISLATIVO N• · , DE 1991 

. ' 'Apr~va o· texto dO il:cordó de Cooperação Cientí-
, fica, Têcn.i:Ca e Tecnológica, Ceieb·rado eÍitre o Governo 

· éla RePüblica Féderativa do Brasil e o Governo da Repú~ 
bllca Popular da Hungria, em Budapeste; a 20 de junho 

. de 1,86. 
b Con-greSsci-NãCional decretã: · · -
Art. 1• É aprovado o texto do Acordo de Co_operaçáo 

Científica, Técnica e Tecnológica, celebrado entre o Governo 
da R,epública.Fed.ei-âtiVa dO Brásil é o GovernO da república 

. Po.P.ular da Hungria; em .Budapeste, a 20 de junho de 1986. 
. ·,Art.- . 2' J;;s,t~ Deq-eto Legislativo entra em vigorna data 

de sua publicação. 

' ~ ._ r ', •. 

PARECERES N•' 516 e 517, DE 1991 

Snbre o Projeto de Lei da Câmara n• 86, de 1990 
(n~ 2.128~8, de 1989, na origem), que "equipara ao 
efetivo exercício da função de magistério a que se refe­
rem os arts. 40, inciso Ill, alínea b, e 202, inciso 111, 
da ÇonSfiiuição Federal, o '!as funções que especifica". 

PARECER N• 516, DE 1991 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador João Calmon 
O Projeto de Lei da Câmara n• 86, àe 1990 (n• 2.218-B, 

de 1989, na origem) equipara ao efetivo ·exercício da função 
de magistério, ·para efeito_ do disposto nos arts. 40, incis_o 
111, alínea b, e 202, inciso 111, da Constituição Federal, o 
exercício de atividades de direção, coorden:":1_ção, supervisão, 
orientação e inspeção na área educacional, t:ero ~orno o exer~ 
cício de cargo eletivo em sindicato orl ass.-)ciação de classe: 
de professores. 

Ao referido Projeto de Lei, de autona dv !'Obre Deputado 
César Maia, foram anexados projetos apre!ientados, também 
na legislatura anterior, pelos nobres Deputa -:los Daso Coimbra 
e Tadeu França. 

Em face da heterogeneidade de c.d.térl0s utiliiB.dos por 
vários Estados no que concerne à definição do exercício do 
magistério, para fins da aposentadoria especial, convém~ que 
o Poder Legislativo regule a matéria. 

Tendo em vista a relação existente entr~ a regência de 
classe e as funções aludidas, cabe considerá-las todas como 
exercício do magistério, contando integralmente para a citada 
aposentadoria o período em que foram exercidas. 

Todavia, o Projeto em tela tem caráter abrangente, in~ 
cluindo os servidores públicos em geral, conforme o art. 40, 
inciSõ III, alínea b, da ConstitUição Federal, citado no seu 
próprio texto. A esse propósito reza textualmente a Lei Maior, 
em seu art. 61, § 19 , inciso 11, alínea c: 

.... ·~ -.~::§·'i;· .. Sã~. d~. i~-i~i·~ti~~~ Pri~-~ti~~. d~·. P~~;id~~t~ 
da República as leis que: 

li - disponham sobre: 

c) servidores públicos 'da União e -Territórios, seu 
regime, provimento de cargos, estabilidade e aposen­
tadoria de civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividade; 

Assim, t:>mbora favorável ao mérito do_ i>rojeto_de Lei 
_em epígrafe, somo~ pelo seu encaminhamento â colenda Co­
missãO de Constituição~ Justiça-~ C,i9adania_, a fim de que 
esta se prommcie sobre os aspectos atinentes à sua compe­
tência regimentaL 

Sala das Comissões, 22 de maio de 1991.-Almir Gabriel, 
Presidente- Césai:- Dias, Relator- Jonas Pinheiro- Wilson 
Martins- Beni V eras- José Paulo Bisol- Epitácio Cafeteira 
- Francisco Rollemberg - Amir Lando - João Calmon -
Aureo Mello - Marco Maciel - Lucídio Portella -:-- Marluce 
Pinto- Elcio Álvares- Jutahy Magalhães - Chagas Rodri-
gues - Ls. v-o~sier Maia. · · · · 

PARECER N' 517, DE 1991 
(Da ComissãO ·a e ConstitU.iÇ:ió, 'Justiça: e Cidadania) 

~elator; Senador Antonio Mariz 
Houve por bem a Comissão d,e Assuntos Sociais do Sena­

do, encam~nhal a: ~Sta ·comissão de ~.onstiti.tição, Justiça e 
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Cidadania o PtC n~· 86~ de -1990, qti~- "~qui para ao efetivo 
exercfcio da função de magistério, para efeitO do disposto 
nos arts. 40, inciso m~ alínea b, e 202, inciso III, da Consti­
tuição Federal, o exercício de _atividades de direção, coox_:de­
nação, -superviSão, orientação e inspeção na área educacional, 
bem como o exercício de cargo eletivo em sindicato ou associa­
ção de cJasse de professores". 

A questão suscitada no parecer do p.obre Senador João 
Calmon, relator da matéria Oa Cómíssão de Assuntos Sociais, 
refere-se à abrangência do Projeto, que "inclui servidores 
públicos em geral, conforme o art. 40, inciso· III, alínea b 
da Constituição Federal, à vista do que dispõe a mesma Carta 
em seu art. 61, § 1"', inciso II, alínea c: 

"Arl- 6L --·---------------~'·-~--'-~'-''C----0.. 
§ 19 São de iniciativa privatiVa do PreSidente da 

República as leis que: 
... ~ ~- ...,.._ ...... ·-· ... -~ ~~ .......•..... ~. =-~-..... ;-.'!!; ••• ;<';;:.;:.~ •• -;. • ' 

II -disponham sobre: 
~ . . . . . . . . -.- ............. ~----· -· ~--~·-· ~'""""- ............ ~~ ..., ....... -. ' .... . 

c) servidores públicos da U_nião e TerritóriOs, seu 
regime, provimento de cargos, estabilidade e aposen~ 
tadoria de civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividade." 

São estes oS dis.Posiii~OS cit3.dos no texto propos-to; 
Constituição Federal: 

"Art. 4~-- O servidor será aposentado: 

III- voluntariamente: 

b) aos trinta anos de efetivo exercl'cio em função 
de magistério, se professor, e· vinte e cinco anos, se 
professora, com proventos integrais." 

E também: 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos ter­

mos da lei, calculando-se o benefício sobre a média 
dos trinta e· seis últimos salários de contribuiçã.o.; corri­
gidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regu­
laridade dos reajustes dos salários de cOntribuição de 
modo a preservar seus yalores reais e obedecidas as 
seguirites condições; 

••••••••• ------· •"····· • .: •• .j ... '* ............ -· ••••• ~~;; •• ;. ; ; ..... .. 

IH- após trinta anos, ao prOfessOr, e, após vinte 
e cinco, ã professorà, por efetivo exercício de função 
de magistério." -

Em outras palavras, o Projeto reflete a pretensão de que, 
ao professor que se aposente, se reconheç~ como de efetivo 
exercício da atividade de magistério as qu~ tenham ~~ercido 
na direção, coordenação, supervisão-. orie!ltação e inspeção 
de área educacional, bem como o exercício âe ·cargo eletivo 
em sindicato ou associação de classe de professores, abra..n-_ 
gendo o ensino público e o ensino privado. 

VOTO: 

Na verdade, três aspectos sobrelevam na análise da consti~ 
tudonalidade deste Projeto: a) ·a regulamept,ação, por lei ordi~ 
nária, de dispositivo constitucional de efiCácia_ plena ou auto.-c;t­
plicável; b) a existência, no universo a ser disciplinado, de 
professores· da rede privada de ensino que não se inscrevem, 
obviamente, na condição de servidores púb'lícos e, finalmente, 
a própria qUeStão suscitada pela Comissãô de Assuntos So-

ciais, qual seja: c) a iniciativa privativa do Presidente da Repú­
blica pata dispor sobre a aposentadoriatle servidores públicos: 

Em relação ao primeiro ponto, o disposto nos artigos 
40, UI, b e 202, IH são, sem sombra de dúvida~ __ auto-exe~ 
cotáveis. Não estão sujeitos a lei reguladora nem a qualquer 
outra condição. Têm, portanto, aplicabilidade imediata e inte~ 
gral. 

__ A lei proposta, embora não o--declare expressamente, 
fixa o conceito de "efetivo exercício do magisté~io". Poderia, 
desse modo, parecer lei interpretatiVa, o -que seria iriadmis­
sível, na medida em que não cabe interpretação autêntica 
da Constituição. Não obstante a história constitucional brasi­
leira registrar a Lei n' 105, de 1840, intetpretativa do Ato 
Adicional de 1834, é pacífica na doutrina e na jurisprudência 
a: réjeição a essa categoria de leis na área constitucion~l. So­
mente o Poder Constituinte, originário ou derivado, poderia 
interpretar legalmente norma constiiucional, visto como é con­
dição primordial da interpretação autêntica a igualdade de 
nível hierárquico e:iitre a Iei que interpreta a lei e a lei interpre~ 
tada. Ou, como diria Washington de Barros Monteiro, "a 
primeira é fornecida pelo mesmo órgão que elaborou a lei" 
(In Revista da Faculdade de Direito - USP - Da Intetpre-
tação das Leis, vol. LVII, pág.!48). . . _ 

O Projeto, porém, não encerra lei interpretativa, strictu 
senso, mas busca tão-somente ajustar o alcance do dispositivo 
constitucional a seu texto _e á seu espírito. Não inova, mas 
apenas desenvolve o que j~ se encontra expresso na Consti­
tuição. Uniformiza a apJicaç_ão da lei, que, de outro modo, 
re"Cebel-13. regulamentação por intermédiÇ> _de atos_ adminis­
trativos, muitas y~ç~ discrepantes ou .contraditóriOs entre si. 
A:' integração normatiVa, atrav~s de_ leis~ é fundamentai à plena 
eficácia constitucional. 

-Vale lembrar a lição de Ruy, nos_"Comentátio·s à Consti~ 
tuição Federal Brasileira", onde, .ao afirmar serem as Consti~ 
tuições ~'largas sínteses, sumas de princípios geraís'.', acres­
centa! "Ao legislador cumpre, ordinariamente, revestir~ lhes 
~ossatura delineada, impor-lhes o organismO ·adequado e lhes 
dar a capacidade de ação" ( c;:itado em "Aplicabilidade das 
Normas ConstituciOllàis" -_J,os~ ~f;t~so_ ~a:~_~lva, pág .. ?6). 

O segu!JdO ponto a ser asSinalado .diz r~speito ao_ fato 
de que o Projeto não cuida apenas de servidores públicos. 
T.ra.ta igualmente dosprofessor_es regidos pela legis_lação traba~ 
Jhista._ E, so_b esse &Specto, é .iJJ.çQntrqv_ersa a capacidade de 
iniCiativa de qualQuer membro_ ou· _comissão do Congresso 
Nacional para propor lei reguladora. 

Resta, portanto, analisar o terceiro ponto da constítucio~ 
nalidade ou inconstitUcionalídade da matéria, juStamente o 

. que constitui_ objetO da dúvida levantada na ComisSão de As­
suntos Sociflis, ~ saber: se a ini~a.tiva. invade a competência 
priv<ttiya dO Presidente da Repúbliç_a, e&tabeleçiçl~ _no_ art. 
61, § l!>, II, c, da ConstituiçâO Federal. 

Na l-ealidade, o que o Projeto busca ·esclarecer 'São. as, 
condiçóés de àposentadoria de todaü'rna categdria de trabalha­
dores: os professores. Não tem· como fim precípuO reger a 
situação ·-de funcionáriOs do Estado. _Estes_- inserem-s_e como 
parte de um todo b~m mais al!lplo. -Não·infringiría,'pOíS, 
o -dispositivo dO art. 61 Citado. · 

_ . .Seja como fot, se inconstitucionalidade b,ouvesse, esta 
incidiiia tãO~sonlente na áreà 'cOhéemente- aó 'art. 40, visto 
como--na:da obsta à iniciativa !de nepuii:tdo," destfuada a 'disci­
plinar a aposentadoria de trabalhadores jungido:s_ ~ _ÇO~ij~ 
dação das Leis do Trabalho, a CLT. · 
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Tratar-se-ia, desse modo, de inconstitucionalidade par­
cial, sanável pela supressão da referência ao art. 40 da Consti­
tuição, limitando-se a equiparação fundoiial, tão-somente, 
aos professores do setor particular. 

Daí resultaria contudo lei iníqua, poiS "disporia diferente­
mente sobre situações idênticas, seja sob o aspecto de fato, 
seja sob o aspecto jurídico. Do ponto de vista_facti.Iá.l, em 
verdade, é justa a assimilação das atividadesque se deseja 
equiparar, pois nada distingue neste cainpo- a fede particular 
de ensino da rede pública. No plano jurídico, a Constituição 
Federal, nos artigos 40, inciso-III, alínea b, e 202, -inciso 
m, utiliza a mesma linguagem, para eStilbelecer tratamento 
comum aos dois casos. _ _ _ __ 

Ora, se a Constituição não distingUe, ao reger·a situação 
dos professores de ambas as áreas de atuação, nãn seria incons­
titucional a lei que aí estabelecesse normas diferenciadas, ain­
da que por omissão? A resposta será certamente afim; ativa. 

Sobre o tema, vale colher a opinião do constitucionalista 
José Afonso da Silva, na obra citada: "Qualquer lei que com­
plete texto constitucional há que limitar-se a desenvolver os 
princípios traçados no texto. Mas há que desenvolvê-los intei­
ramente, pois tanto infringe a Constituição desbordar de seus 
princípios e esquemas, coiriõ atuá-los pela metade. Em ambos 
os casos, ocorre uma deformação constitucional" (pág. 220). 

Para a constilU.CiOi13.lidade, não teria, assim, grande valia, 
ou qualquer valia suprimir do Projeto a referência aos funcio­
nários do Estado. 

A inconstitucionalidade parcial, se fosse reconhecida, po­
deria ser suprida pela sanção presidenciaL É o que assegura 
a Súmula 5, do Supremo Tribunal Federal: "A sanção do 
Projeto supre a falta de iniciativa d_o Poder ExeGutivo". 

É bem verdade que essa jurisprudência cristalizou na 
vigência da Constituição de 1946 e foi parcialmente reconsi­
derada no julgamento da Representação n' 890, GB, de 27 
de março de 1974, com o voto do relator, Ministro Oswaldo 
Trigueiro. 

A Representação impugnou lei estadual, da Guanabara, 
que, sancionada pelo Governador, abrigara aumento de des­
pesa decorrente de emenda de deputado. Fundava-se na invo:. 
cação do art. 57, parágrafo úniCo, a, da Constifuição de 1967, 
com a Emenda Constitucional n• 1 (Constituição de 19,69). 

Ao julgar procedente a Representação o STF apoiou-se 
em dois argumentos principais: 19 - tratava-se de vedação 
expressa, dirigida ao Poder LegislativO; 29--___, a efuendã, au~ 
mentando despesa, só poderia ser apresentada por deputado 
à Assembléia Legislativa. Em nenhuma das hipóteses, portan­
to, a sanção poderia sanar a inconstituciónàlidade formal, 
pois no caso não s~· encontrava em jogo a capacidade de 
iniciati.va do Poder Executivo. 

Quando se tratar, porém, da carência do poder de inicia­
tiva, como fundamento da inconstitucionalidade, prevalecerá 
a Súmula 5. É o que se depreende das próprias palavras do 
Relator, no julgamento mencionado: "Se a Con-Stitujção ape­
nas reconhecia uma prerrogativa do Poder Executivo, não 
se deveria recusar a· este a faculdade de a ela renunciar, o 
que estaria implícito· na concordância posterior, capaz de con­
validar a falta de iniciativa". Esta, portanto, é suprida pela 
sanção. , , , ,,, 

Ocorre que não há inconstituCiOnalidade a sanar. O Pro­
jeto nada acresc_enta ao direito da aposentadoria do professor 
servidor público, tal como previsto na ConstitUiÇãó. Nem ob­
viamente ao do professor da rede particular. Lim_íüt~se, como 

foi visto, a deseflvolver- o texto constitucional. a estabelecer 
diretiizeS à administração para a sua correta aplicação. 

Ademais, o preceito do art. 61, § 19 , c, da Constituição, 
contém exceção ao principiei âa competência legislativa. Pon­
tes de_ Miranda afirma: une regra, qualquer membro de qual. 
quer das Câmaras, ou, a fortiori, comissão de qualquer delas, 
tem o direito de__inicíatiVã~ _da lei. Tudo o mais é exceção 
a esses_ dois princípios" (In Comentários à Constituição de 
1967- Tomo Ill, pág. 164). 

Oi"a, tVda lei restritiva de direi h\ -.-5ei"â interpretada estrita­
mente. AsfJim, Nagib Slaibi Filho, em Anotações à Constituição 
de 1988: "03 privilégiOs à exceçõÚ_ p-re.vistos na Constituição 
dey:em ter _interpretação restritiva'~ (pá.~ 92):Tai-Conceito con­
sagra o velho adágio: exceptio.nes- ~ui'it strictissimae interpre­
tationes. 

O § 1~, c do art. 61, pois, l!á qüe ser mantido em seus 
e-stritos limites. Se o projeto, só poi extensão trata Ce aposen· 
tadoria de servidor público, sem crüu -ilovos direitos ou encar­
gos, não cabe inquináRlo de inconst1tu::ionalidade. 

Por todas as razões" expostas, v..:/(0 pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n!' 86, de 1990, por considerá· lo 
jurídico, constitucional e de boa técnica ~egislativa, tendo o 
mérito sido apreciadO pela Comissào ã·~ Assuntos Sociais. 

Sala das C:olnissões; 4 de riezemt-ro de 1991. -Nelson 
Carneiro, Presidente --Antônio Mariz, Relator, Meira Filho 

____ Francisco Rollemberg - Garibaldi A lve~ - Wilson Martins 
- Odacir Soares - Magno Bacelat• - Jr~hy Magalhães -
Elcio Álvares - José Paulo Bisol - .Josaph>t Marinb.o. 

O SR. PRESIDENTE (AlexaP.dre Costa)- O Expediente 
lido vai à públicação, 

Sobre a mesa, proposta de emenda â C'OzlstitLiíÇã<f-qlle 
será lida pelo Sr. 1 ~ Secretário. - -

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CON~T!TUIÇÃO 
N• 22, DE 1991 

Altera a redação do art. 159, I, ~'b'\ da Consti­
tuição, e o art. 34, § lY, 111, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transü::-..tias. 

As Mesas da Câmara dos Do:putados eGo Senado Federal 
nos tennos do § 3~ do art. 60 da Constituição-, promulgam 
as seguintes emendas aos textoS da ConstituiçãO, e do Ato 
das DiSpoSições- ConstltUcion.::.fs-·Tr?.nsitóriis: 

Art. 19 Os dispositivos da Constituição Federal abaixo 
enumerados passam a vigorar com as. seg,Iintes alterações: 

·'Art. 159. ······-··········· ·~··························· 
__ _ I -do_ produto da arr~cadação dos impostos sobre 

rer::da-e prõveritos dequaJ,]Uer natureza e sobre produ· 
tO.;; industrütlizados, qua~enta e nove inteiros e cinco 
dédHl·JS po·r cento da seg~inte forma: 

al ........................................................... .. 
-b) Vfnte e cinco por :-:eritú ao Fundo de Partici­

pação dt)S Municípios;'' 

Art. 2' O ite'm III do § 2•~ do art. 34 do Ato das Dispo­
siç(1_es Constitucion'ais Trartsitór;as P~s!;a a vigorar com a se. 
guint~ redação: 

"III- o percentual relativv ao Fundo de Partici­
pdção dos Municípios, a parta· de 1989, inclusive, será 
elevado à razão de meio ponto percentual por exercício 
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financeiro, até 1991, inClusive', d~-~~-e-~ei9 ponto 
percentual, em 1992; atingindo em 1993, o percentual 
estabelecido no art. 159, I, b." 

Justificação 

A situação caótica em que se encontram as finã.àças mUni­
cipais vem prejudicando não apenas o atendimento das neces­
sidades básicas das populaç9es locais como, principalmente, 
a autonomia política e admínistrativa dos Municípios. 

Apesar de ter essa autonomia assegurada na Lei Maior 1 

ela não subsiste sem a autonomia fiDailceira. A despeito da 
nova partilha tríbutár~a de(i_nida na Constituição, os Muni­
cípios encontram-se erri estado de indigência com_o bem denun­
ciaram os dois_ mil Prefeitos que estiveram em BrasOia, recen­
temente, em busca de:; solução para os problemas das munici-
palidades. .. 

Urna das fontes_ de re~eita mais significativa pára a grande 
maioria dos Municípios ê a cOta parte do produto da arreca­
dação do Imposto d~ Re'nda e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados relativ~ aQ Fundo de Participação dos Muni­
cípios- FPM, qUe a partif da promulgação da Cop.stituição 
obedece aos seguintes pêri'<!ntuais: 20% !9S8- 20,5%,"_em 
!989; 21%, eni 1990; 21,5"%'; .. em 1991; 22%, em 1992; 22,5%, 
em 1993. , 

Correções já se impõe, e urgentes: Á descentralí2:ação 
dos encargos, como saúde· _e educ~ção, e~ige.~_ tgp~u:evisão 
do percentual de 22,5%, ~-49 para 1993, mas para já. 

Dessa forma e atcnden'do as reivindicação dos Prefeitos 
Municipais, ptàpõniOS -a e·J~vaçâo, para 23%, do percentual 
de 1992, e, para 25%, do de;1993, para tanto sugerindo altera­
ção do art. 159, ], b, da Constituição, e do arL 34, § 2, 
III, do Ato das DiSposições 'ConstitúCíoilai:f'fran~H3rías~--

Nosso sistemã.tributário inspirou-se, em mÜitos aspectos,­
no sistema federa! _'!olemão, onde existe o que lá é denominado 
de Finanzausgleicq~- traduzido como ·equalização, ou compen­
sação financeira, que Socorre o ente -menor, quando suas recei­
tas normais, diante do cresciment9 de suas despesas constitu­
cionais, se mostram h:lsuficientes. -

É o que está acontece-ndo em nosso País atualmente, 
onde as comunas, não tém nem mesmo a condição de honrar 
compromissos assumidos. _ _ _ _ 

Senador Coutii1hõ Jorge -Alexandre Costa- Amazo­
nino Mendes- Amir Lando- Beni V eras- Dario Pereira 
-Divaldo Suruagy - Eduardo Suf'Iicx-:,- Esperidião Amin 
-Francisco RoiJeritberg ,;_ Garibaldi Alves Filho - Gui-
lherme Palmeira - Humberto Lucena - Iram Saraiva -
João Rocha - José Richa- Júlio Campos- Louremberg 
Nunes Rocha - Lucídio Portella -- Mansueto de Lavor -
Márcio Lacerda- Maurício Corrêa- Nabor Júnior- Nel­
son Wedekin - Odacir Soares - Oziel Carn_ciro -Pedro 
Simon- Ruy Bacelar -Valmir Campelo- Wilson Martins. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

•• ••• •••••-•• •••••..__..-•·--•·--'"-;•-;~..-•••••• •u-•>••-,,._-.,~ •• o;-.-~..-•"'•:' ·~>-•••"'••••,-•• '• 

Art. 159. A União entregará: 
I -do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 

e proventos dequalquer natureza e sobre produtos industria­
lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
•••••••• ······- ......... --.~--.,.,.--.-...;...;..~ ... '-'•h'.,>,õ-•'·> •• -.-••• ::...:: •• - ••••••••••••••• ' 

b) vinte e dois intei!OS e cinco -décimos por cento ao 
Fundo de Participação dos MunicíJ:tios; 
ooooooooOOOOOoOOoooOOoooooooooooooooOooooo•ooooHooooooo•ooooooooooooooooooOoooo 

ATO DAS DISPOSIÇÕES . 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÕRIAS 

.......... ' ••••••••••••• -...... - •••••• ··- ••• ~4 •• -.-•• - ............ "': :__: ••• ·: •• ~---· •• 

Art. 34. O sistema tdbutáriil n-~cional entrará em vigor 
a partir do primeiro dia do quinto mês s~guin.te ao da Promul­
gação da Constituição,-iiiantido, até então, o da ConstitUição 
de 1967, com a redação dada pela Emenda no:> 1, de 1969, 
e pelas posteriores. 
..... "'" .................. ~ ... ;~~~-····· ....... - ...... :.-.. ~ ................. _. .. . 

§ 2' O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal e o Fundo de Participação dos Municípios obedecerão 
ã.s seguintes determinações: · 

gi_ -o perce_ntual_relati~o ao Fundo de P:ai.ii_cipação dos 
MunicípioS, 3 partir de 1989, inclusive será elevado à razão 
de meio ponto percentual por exercício financeiró;ate atirigir 
o estabelecido no art. 159, I, b. 
................................ ~ ..... : ....... ; .... :. :· : . . : ;· .... : ... ; .': .. ~~·.L .. . 

O SR- PRESID_I'c\'ITE (Alexandre Costa) -A proposta 
de emenda? Constituição que aoaba de __ ~er lida está ~mjeita 
às disposições específicas const~ntes_ dos artigos 354 e seguintes 

· do regimento interno. · 
Os Srs. líderes deverãO: enc~minhar ã mesa os nomes 

dos_ integrantes de suas bancadas que deverão compor, de 
acordo com a proporcionalidade partidária, a Comissão de 
16 merribros incumbida do exame da matéria. Dessa Comis­
'sâ.O, qu-e a presidêllcia designará dentro de 48 horas, deverão 
fazer parte, pelo meno~J _se_~e_ t:nembros titulares da Comissão 
de COJ]S_tituição, Justiç~ e Cidadania. A Comissão terá o prazo 
de trinta dias, iDJ-prorrogáveis, para emitir parecer sobre a 
proposição. -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, 
requerimento que vai se! lido pelo Sr. 1<:> Secretá~~o: ----

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 880, DE 1991 

Senhor Presidente, requeremos urgência, nos termos do 
art. ".336; alínea "c", do Regimento Interna, para o Projeto 
de Le_j da Câmara n~ 111, de 1991, que autoriza a Companhia 
Vale do Rio Doce-CVRD a participar, rninorit:iiiamente, 
do capital social da sociedade ~Jlônima a s~r constituída sob 
a denominação de CELMAR S.A. -Indústria de Celulose 
e Papel. . 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991. -Humberto 
Lucena - Marco Maciel-:._ Chagas Rodrigues - Ney Mara­
nhão. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -O requeri­
mento lido será submetido ao Plenário após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr.!!' Secretário. 

É lido o seguinte: 

-PROJETO J:)E-RESOL(JÇ.iO N•93, DEl99l 
Revoga o § 89, do art. 132 do Regimento Interno 

do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
. Art I• Fica revogado o§ 8•-ao art. 132 do Regimento 

fntérno -do Senado Federal. 
Art. 2~ Esta resolução entra em vigo-r na dita :de sua 

publicação. 
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Justificação 

O Projeto de resolução que submetemos_ à elevada consi­
deração de nossos _Pares tem por objetivo a supressão da 
norma insculpida no § 8• do art. 132 do Regimento Interno 
desta Casa. 

A revogação se faz necessária, preliminarmente, para 
restabele_cer-se a unidade do Sistema Jurídico criado pelo Re­
gimento Interno que reproduziu, em seu art. 78, o princfpio 
constitucional da proporcionalidade partidária na composição 
das comissões (art. 58, § 1 ':>, CF) e, ilogicamente, contempla, 
no § 8'? do seu art. 132, a prevísão segundo a qual ao autor 
da proposição é subtraído, negado, o direito de voto, no âmbi-
to da comissão. _ _ . _. _ , 

Ora,- essa previsão conflita, de Tr"eilte, com o princfpio 
constitucional da proporcionalidade patidária na composição 
da comissãoJ visto que o partido a que pertence o autor perderá 
um voto e, assim, terá sua participaÇão na deliberação restrin­
gida aos membros remanescentes. 

A injuridicidade é mais grave quando se confronta o co­
mando proibitivo do § 89, do art. 132, com a competência 
terminativa, constitucionalmente atribuída às comissões per­
manentes (art. 52, § 2•, I) e reproduzida no art. 91 da Lei 
Interna, a qual implica a apreciação das proposições legisla­
tivas no âmbito, somente, das comissões: 

E, ainda, se o partido tiver apenas 1 (um) membro na 
comissão e este for o autor da proposição. Ficará o_ partido 
completamente sem voto? E oomo fica a proporcionalidade, 
constitucionalmente a_:s:$egurada aos partidos políticos, na par-
ticipação e decisã.o da comissão_? _ _ _ _ . 

Por outro lado, a revogação s_e_faz, também, necessária 
porque vemos, na norma constante no § 89 do art. 132, do · 
Regimento Interno, um cerceamento à atuação parlamentar 
o que, a nosso ver, caracteriza flagrante incOiiSfitucionalidade 
e, também, injuridicidade, na medida em que no SiStema 
Jurídico criado pela Lei Interna não há qualquer outra hipó­
tese normativa de teor semelhante, havendo, na realidade, 
no contexto sistemártico da lei, hipóte_ses normativas a "con­
trario sensu'' corno as das eleições dos :Presidentes _da_ Casa 
e das comiss_ões, nas quais o candidato tem direito a votar 
em si mesmo (arts. 59, 60 e 88). 

Pelas razões expostas, que fundamentam a inconstitucio­
nalidade e injuridicidade da disposição normativa do ~ 8• do 
artigo 132, do Regimento Interno do Senado Feder;!-), elabo­
ramos o presente Projeto de Resolução o qual, esperamos, 
obterá a acolhida e o amparo, necessários à sua aprovação, 
dos nobres colegas. ___ _ 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991. - Senador 
lram Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O projeto 
que acaba de ser lido $erá _distJ:;ibufdo em avulso. e ficará sobre 
a mesa durante cinco sessões-ordinárias cbhsecutivas, a fim 
de receber emendas. Findo esse prazo, será despachado à 
Comissões de COns1itUiÇão, Justiça e Cidadania e _â Comissão 
Direto rã. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Através do 
Ofício n'S/60, de 1991 (n'994/91, na origem); de4 do corrente, 
o Presidente do Supremo Tribunal Federal solicita, nos terrn_os 
do § 1~ do art. 53- da Constituição, licença para processar 
o Senador Onofre Quinan, em face de queixa-Criine oferecida 
pelo Senhor Adhemar Santillo. 

A matéria será despachada â Comissão de Constit_uição, 
Justiça e_ Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Através do 
Ofício n9 1.056, de 30 de novembro último, o Presidente da 
Câmara dos Deputados comunica que designou, para integra­
rem a Comissão Parlamentar do Mercosul, os Srs. Deputados 
Luiz Henrique, Nélson Proença, Jorge Uequed, Amaury Mü­
ller, Fetter Júnior, Nélson Morro, Dejandir Dalpasquale e 
Sarney Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência 
comunica ao Plenário que deferiu o recurso no 8, de 1991, 
interposto no prazo regimental, no sentido de que seja subme­
tido ao Plenário o Projeto de Lei do Senado n• 266, de 1991, 
de autoria do Senador Maurício Corrêa •. que dispõe sobre 
a utilização, pelo Governo-do Distrito Federal, dos órgãos 
de Segurança Pública de que trata o § 4\' do art. 32 da Consti­
tuição Fe_deral. 

A matéria ficará sobre a Mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, pata recebimento de emendas, de acordo com o dispos­
to no art. 23"5, II, c, do Regimento Intern~. 

(É o seiuinte o Recurso deferido.) 

RECURSO N• 8, DE 1991 

Nos termos do art. 91, § 30, do Regimento Interno, apre­
sentamos· Recurso para que o Projeto de Lei do Senado no 
266, de 1991, de autoria do Senador Maurício Corrêa, que 
dispõe sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, 
dos órgãos de Segurança Pública de que trata o § 49 do art. 
32 da Constituição Federal, seja submetido ao Plenário do 
Senado. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. -Marco Maciel 

7 - Hu,go Napoleão -- Esperidião Amin - João França -
Elcio Alvares - Jonas Pinheiro --Dario Pereira -·Francisco 
Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Foram enca­
minhados à publicação pareceres das Comissões··-de Assuntos 
Sociais e de Constituição, Justiça e Cidadania, que concluem 
favoravelmente ao Projeto de Lei da Câmara n·• 86, de 1990. 

A matéria ficará sobre a mesa, durante cinco sessões 
ordinárias, a ffm de receber emendas. nos termos do art. 
235, 11, d, do Regimento Interno. 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa) -·Do expe­
diente lido_ ~onsta o Projeto de Decreto Legislativo n" 138, 
de 1991, que por se tratar de matéria referente a Ato Interna­
cional em obediência ao art. 376, c do Regimento Interno, 
terá, perante a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Na_çional, o prazo de cinco dias para recebimento de emendas, 
após o que a referida Comissão terá quinze dias, prorrogáveis 
por igual período, para opinar sobre a matéria. Findo esse 
prazo, sem parecer, a proposição entrará em Ordem do Dia, 
nos termos do art. 172, 11 c, do Regimento Interno. 

OSR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) :__A Presidência 
recebeu o Oficio no 2.7D2~ de 1991, de 4 do corrente, através 
do qual o Diretor do .. Departamento do _Tesouro Naci_o_nal 
encaminha ao Senado documentação referente às despesas 
dosJuros Devidos em 198911990, para os fins do disposto 
no parágrafo único do art. 6' da Re_soiuçãii n° 2Q,de 21 de 
Junho de 1991, do Senado Federal. . . . 

A matéria será despachada à Comissão-de Assuntos Eco­
nômicos, para conhecimento .. 

. O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Há oradores 
·rirscritos. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador pelo Maranhão, 
Magno Bacelar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT -MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desejo tratar de um assunto de extrema rele~ 
vãncia e atualidade, envolvendo centenas de milhares decida­
dãos consumidores que, imbuídos das melhores virtudes de 
temperança e previsão do futuro, se vêem hoje engolfados 
pela angústia e incerteza do amanhã, acossados pela perspec­
tiva de perda de património, penosamente poupad.o e acumu­
lado e até mesmo pela possibilidade de suspeita de sua honra­
bilidade pessoal, pela impossibilidade_ de cumprimento de 
compromissos assumidos de boa-fé. 

Refiro-me aos consumidores filiados a conSórCios pàra 
a aquisição de bens de consumo duráveis. 

A história do surgimento dos consórcios é abonadora 
do cará"ter de nossa gente. "Liberal6ides" gostam de impingir 
ao nosso povo a pecha da imprevidência e da incúria em 
relação ao futuro, agravada de um suposto individualismo 
egofsta que impediria o surgimento de fOrma colet-iva de coo~ 
peração. Pois o surgimento doS -CóDSófCios é o desmentido 
formal a essa aleivosia das elites em relação ao povo. -Esse 
povo "imprevidente.,, "individualista sem remédio", criou a 
instituição do consórcio~ que nada mais é que uma cooperativa 
de mútuo finanCiamento .:..._ vale dizer, mútua confiança -
que, aos trances e barrancos, pela desídia do Poder Público, 
mas também pela perseverança e economia das famílias, já 
completa sua terceira década de existência. -

Surgida da criatividade do povo, há aproximadamente 
30 anos, a -instituição do consórcio acabou por te velar proprie­
dades quase inesperadas de organizadora de poupança, inveS­
timento e consumo, num grau tal que atraiu sobre a nobre 
·ins-tituiçãO do gênio popular as sombras da ganância; cobiça 
e do assalto ---:. apanãgiOde parcelas amplas de no·ssa classe 
empresarial. Viram nelã a possibili_dade de participar-do botim 
que a usura bancária Seffipre conseguiu· eXtrair da população 
desprotegida da tutela de direitos - obrigação do Poder Pú­
bli.co. 

Inicialmente, o instituto concentrou-se na poupança para 
aquisição de carros - nossas carroças, como bem as definiu 
·o Presidente Collor- mas,em sua maturidade englobou ou­
tros componentes do grupo de bens duráveís;tais como eletro­
domésticos, mictocom'putadores, etc., e, recentemente, o se­
tor dos imóveis habitacionais. 

Essa evolução não foi isenta de percalços. O Poder Públi­
co;,;,;_ ·nãõ se sabe por que, representado pela Receita Federal 
--primou pela omissão flã- fiscalização ·dos direitos difusos 
dqs_ cidadãos, pelo aparente conluio de interesses de seus fun~ 
ciO"nãrlos-Cõrii ·as admin'istradoras de consórcios e pelo blo­
queio continuado, de forma ilegal, ao de$envolvimento da 
"instituição: É- quase CO!lStrangedor _r:eferir-se à ação desses 
funciOnários públicos; pOis o móvel de suas atitudes parece 
mais, antes qüe a desonestidade, a insensibili_dade à coisa 
pública e a estupidez, simpleSmente. Recentemente, uma Mi_­
nistra da Economia, todo-poderosa, crio'uK as maiores dificul­
dades aos cdnsótcios- de carros - e, assim; ·legitimando a 
falcatrua nas relaçóes entre as administradO"ras e consorciados 
-a pretexto, não se .sabe emQasado el}l. qual teoria econô­
mica, de que eram expansores do consumo_e, col_tlo.t_al, gera­
dores de pressão inflacionária. Como se_ o Cidadão que pou­
passe durante cinco anos_ - .sujeito aQ~_ yagéilh<;>es- gerados 

pelos oligopólios que controlam com mão de ferro o setor, 
administrando uma escassez organizada, sob benevolente e 
cúmplice observação do Governo, há anos - fosse um peri­
goso agente desorganizad_or da economia. Como vemos, é 
difícil escolher a caracterização possível: omissão? Incompe­
tência? Estupidez'? Corrupção'? 

Pois não via a imatura, onipotente e insciente equipe 
que precede a atual equipe inovadora e inerte, que o povo 
gerava um potentíssimo instrumento de planejamento da pro­
dução' industrial. O povo ofertou, verdadeiramente, um plano 
qüinqüenal à indústria automobilística, isento de dúvidas, pois 
escudado em compromisso fírme de c(,-mprã cõm- ahtecipã.ção 
de até cinco anos. Um oráculo com tal poder de previsão, 
se pudesse existir, teria c:ertaDJ.ente _participação acionária 
sUbstancial no negócio. Mas, o consumidor brasilei(o, não! 
A ele, as batatas, muitq quentes, de preferência. 
- -- () que deveria se espelhar em um desconto continuado 
nos preços, pelos ganhos de produtividade que tal sinalização 
permite aos planejadores da produção, se transformou numa 
situação de servidão do consorciado a um estado industrial 
a cada dia mais obsoleto, acomodado, ganancioso e antiético. 

AO Governo. o povo ofertava um plano qüinqüenal -
corrigido mês a mês - de geração de insumos, virtualmente 
imune -ou antecipador- aos ciclos de superproduçãofsub­
çonsumo, característicos da economia de livre mercado cego. 
Estendida, livremente, tal instituição aos segmentos de consu­
mo de não duráveis~ se teria uma visão projetiva incompara­
velmente superior a qualquer planejamento burocrático de 
gabinete ou a qualquer feeling do empresário honesto e talen­
toso, que, nesse caso, melhor empregaria seus talent9s na 
ação. Não na premonição. 

Mas, Srs. Senadores, essa obra-prima de construção pO­
pular, esse instrumento anti usura: esse conceito de planeja~ 
mento de produção, esse mecanismo de congregação ética 
de pessoas dispersas, enfim, essa instituiç3o diSciplinada e 
racionalizadora das expectativas de consumo, precisa acabar. 
Precisa desaparecer. Desaparecer para renascer. Renascer 
com comandos é~icos para todos os participantes consorciados, 
admiriistrador, fornecedor. 

- Na forma atual,_ apenas o consumidor atende a preceitos 
éticoS. Aos outfos dois participantes, a !ei. A Lei de Gerson. 
Os interesses próprios e conluiados de administrador e fOrne­
cedor transformaram o consumidor em refém. 

Uma montadora de carros pode aumentar seus _preços 
a taxas muito superiores à íi"iffação. O reféni tem um .contrato 
COm a administradora que o obriga a pagar quase qu~!quer 
preço. A administradora, por sua vez, ga:nha em percentual 
-geralmente 10% por quase· nãda.de serviço- do preço 
do bem. Portanto, quanto mais aum-enta, melhor. As maiores 
administradoras carregam os nomes das montadoras, porém, 
conyenientemente, c:om personalidades jurídicas distintas, de 
forma a não obrigá-las a nada, nem com o preço, nem com 
fornecimento. 

O Sr. Oziel Carneiro-· Permite·me V. Ex~ um aparte? 

O SR: ÍliÁGNO BACELAR - Pois hão. 

O Sr. Oziel Carneiro,.-, Nobre Senador Magno Bacelar, 
.o_ discurso que está sendo pronunciado nesta t~çle_ por V. 
Ex~ tem uma grande importância, por abordar diretamente 
um grave problem::~. que se criou na sociedade brasileira, com 

. reflexos principalmente n~ c}la.Qlada classe média. Numa opi· 
nião_sincera, diria que p_ problema dos consórcios, sejam eles 
de automóveis pu,Q~ e~etrodpm,ésticos, mas principalmente 
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o de automóveis, representa-um hftido caso da economia popu­
lar. Agora que estamos lendo diariamente na imprensa que 
o Banco Central está_ tom ;ando_ providências para que dispo­
sitivos mais rigorosos evitem que continue essa exploração 
junto a cidadãos __ brasileiros, gostaria_ de aproveitar a oportu­
nidade para sugerir na hora em que o. Governo· pretende evitar 
esse esbulho _que se faz abertameJJte contra QS _cÇ!nsor_ciados, 
que se estabelecesse um dispositivo legal, de que uma vez 
comprovada, pelo aumento excessivo dos preços dos automó­
veis. e, conseqúentemente, das prestações do consórcio, a inca­
pacidade de pagamento em razão da alteração d_es~~s valores 
no decorrer das várias _assembléias, de;sçl"e que o consorciado 
ainda não tivesse s_jdo sortead9. ~.re_c~bi9o o seu_-_cárro, a 
empresa administradora_ d9 _consórcio fos_se_ obrigada a deVor:­
ver o valor das prestações já pagas, atualizado pelo preço 
de mercado do automóvel no momento da devolução. Só 
assim poderíamos evitar que se continuasse a fazer essa explo­
ração; e só assim _o cidadão que de boa fé entrou num consór­
cio, conve:ucido de que sua renda seria suficiente para manter 
a sua capacidade de pagamento, poderia ser salvo _daquilo 
que costumo c_hamar de "exploração garan!ida pela lei" neste 
País. Pela maneira como se comportam as adtninis.tradqras 
de consórcios no Brasil, sem que se dê as garantias adequadas 
àqueles que de boa fé se inscrevem num_ grupo de pessoas 
que desejam comprar um automóvel ou outro bem durável 
qualquer, não há dúvida nenhuma de que, se isso não repre­
senta aquilo que, na década de_50, chamavam de "filipetas", 
pelo menos tem um parentesco bem próximo. Era o que dese­
java trazer, diante da impprtância do tema do discurso de 
~~ . . 

O SR. MAGNO BACELAR -:- NQbre Senador Oziel Car­
neiro, fico honrado e agradecido pela intervenção de V .. Ex\ 
que certamen_te_v----ªl_o_riza o nosso pronunciamento. -

Mas o que ocorre realmente é que o consorciado, ·ao 
se' ver impossibilitado de continuar pagando, principalmente 
o servidor público a esta altura dos acontecimeritos, com seu 
salário achatado, _passa a ser mau pagador. Se deixa de pagar 
definitivamente ·as prestaÇões·, s6 irã feC:eber as qué pagou 
por ocasião da liquidação de todo o consórcio- e pelo valor 
pagC? no-início, o qUe certamenrerepresentã um-prejuízo mUito 
grande. · · c . · .. c-, -

É dentro da linha do raciocínio de V .. Ex~ que estou 
me· pronunciando hoje. Se o Governo Federal não tomar pro­
vidênCiaS, o ptóblema vira, realmente, um caso de POlícia. 
Teótartdo também alertar esse setor, propus-me nesta tarde 
a falar para esta Casa ViSarido um_ entendimento e uma ~Oli,!ção 
para esse crucial problema. 

Sabemos que já há a solicitação de criação de uinilComís­
sãb P~rl~mentar- de Inquérito para apurar o caso, ·e até· a 
subScrevemos. Sob .qualquer hipótese, cabe uma atitude sa­
neadora do caso._ · · · - -- - - -

Os consórcios têm re_spondido nos- -úiÚmÜs_ ieiD.pos ··por 
mais de 60% :clõ -escoamento da produção de automóveis .. 
Porém, apesar-da _sinalização antecipada- muito antecipada 
- do consumo, as administradoras_ e montadoras mantêm 
um nível de 120 .. 000 t:onsunlídores não atendidos. É a escassez 
adminiStrada, que teni-ãtéúni mecãri.iSinÕ'de segurança previa­
mente montado, de óbvia e descarada simplicidade: primeiro 
tempo~~ montadora eleva absurdamente-os preços-; segundo 
tempo: os consumidores eventuais se J:etraem~ ·mesmo com 
as concessionárias de revenda em desespero, oferecendo-lhes 
vantagens nunca concedidas aos oonsoreiàdos. 

O Sr. Epi~cio Cafeteira- Permite-me V .. Ex~ um aparte-? 

. O SR. MAG)'IO BACELAR. -Com satisfação, nobre 
Senador. · · 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Magno B_ace­
lar, poderia começar dizendo que, como V. Ex~, subscrevi 
o- requerimento de criação da CPI dos Consórcios. V. Ex~ 
começou o seu prontinciarílento falando na criatividade do 
povo brasileiro, que foi quem criou o consórcio. Isso não 
existe em parte alguma do inundo. Foi exatamente o desejo 
d~ brasileiro, por exemplo, de adquirir inicialmente um carro, 

·aliado ao-fato de que sempre ganhamos pouco, que fez com 
que surgissem ·os· consórcios para a·eompra-do veículo preten­
dido .. Só que, criado o consórcio, apareceU também a criativi­
dade daqueles que queriam enriquecer à custa do consorciado. 
Os cons-órcios passara.m, a receber as prestações.- Inicialmente, 
entregavam a mercadoria no dia aprazado; depois começaram 
a atrasar um dia, dois dias, um mês, até porque, num país 
de economia como a nossa, em que o valor da moeda diminui 
todos os dias, às vezes numa velocidade maior, às vezeS numa 
velocidade menor, a aplicação desse dinheiro no mercado 
financeiro possibilitava às administradoras de consórcios aufe­
rirem.pe.rmanentemente lucros ilícitos. Então, no Cónieço­
dizia a V. Ex~ há pouco -o objetivo era comprar um Carro. 
Mas, como bem lembrou -o nobre Senador Oz~el Carneiro, 
os carros-começaram a ter aumentos excessivos; e, diria,_ prin­
cipalmente a partir da privatização da Usiminas, quando -ficou 
liberado o preço do aço. Agora não vamos mais poder falar 
em aumentos excessivos, porque o Govérno liberou o preço 
do_ aço. Ai aconteceu uma coisa -que pareceria incrível: os 
cãrros- nacionãis sobem todo dia de preço; enquanto que os 
importados baixam. Na realidade, o consóicio passou a ser 
'Wnà espécie de Cõínpra à prestação, onde o· comprador, aqui 
cha~ado de consorciado, não s-~be quanto vai ser a prestação 
do mês seguinte .. Não sabe, porque a cirahda finabce]ta· está 
aí; não sabe, porque o aumento é" mensal e, às vezes, duas 
vezes por mês. 'Então, entramos no desespero. Como o consór­
cio de automóvel se revelou um bom negócio, pois aproveitou 
o desejo das pessoas de possuir um automóvel, começaram, 
então-, -a surgir outros tipos de-consórc_io, como os ronsOrcióS 
para a aquisição de utensflios domésticos. Isto porque o brasi­
leiro passou a não ter mais condição de comprar uma televisão 
ou um refrige-rador, e o consórcio pa-ssou a ser a única forma 
de o p·ovo ter um bem durável. Tenho receio de. que, do 
jeito que vamos, com a nossa ·máeda desvalorizando e os 
salários baix~ndo, em pouco tempo teremos também o consór­
~io da cesta básica ou coisa semelhante. Na realidade, o povo 
está viVendo de um jeito tal, que, às vezes, não tem como 
·comprar uma cesta-básica. Coilgratulo-me com V. Ex~ pelo 

·pronunciamentO que faz. Quero dizer que, se eu for designado 
para essa Comi.s:S:ão; VOu ficat muito honrado r Fico preo_cu~ 
pado, porque -são tantos os escândalos que acontecem neste 
País tOdos os· dias, que só não nos lembr~o~ do ~sc4f!4.alo 
de ontem porque há o de hoje: e yamos esquecer. o de hoje 
quando surgir o de amanhã. É preciso que essas CPt não 
só apresentem seus resultados, com\> tamb~m os acompanhe~ 
junto ao Ministério Público e junto às autoridades compe­
tentes, até a conclu_são e a puniÇão dos culpados. Parabéns, 

, Senador Magno Bacelar. _ _ _ . . 

O SR. MAGNO BACELAR- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador Epifácio Cafeteira. 

Na realid3.de·; p.ão só nós, mas o povo br<lsileiro-também 
j~-feln ~uitas esp~ranças nas Comissões Parlamentares. -de 

-· 
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InquéritO, instaladas nas duas Casas ÇQ_ Çongresso, principal­
mente porque não nos é dado o poder de polícia. Nós apenas 
apuramos e sinalizamos os fatos para O Poder Público, para 
o Poder Judiciário e quase nunca a população que·, .. a. cada 
surgimento de uma CPI, se enche de ~speranç3:s e vé sô~ucio­
nadas as pendências ou os crimes ali indicados como perpe­
trados contra a economiã ·popUlar. ConcOrdo com V. Ex~ e 
agradeço o· aparte que enobrece a minha intenção em chamar 
a atenção desta Casa. 

Mas, dizia eu, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que os 
reféns consorciados são atendidos, em parte, reduzindo o "col­
chão de segurança" da escassez organizada. Q!J.artQ tempo: 
as montadoras rejeitam, liminar e, se necessário, desrespeito­
samente, o pleito de reposição salarial d·os metalúrgicos, pro­
vocando~ necessariamente, a greve, pelo tempo necessário 
ã restauração do Hcolchão de segurança'' não atendido. Quinto 
tempo: as montadoras atendem às reivindie;ações dos metahír­
gicos e elevam os preços para compensação da reposição e 
algo mais. 

E o Executivo? Há fiscalização?.B~m, Srs. Senadores, 
a rigor jamais existiU. Não era da índole dos governos anterio­
res, e menos ainda do ~tual, a preocupação com interesses 
de cidadãos. Entre outras sig!~$jnúteis ou inutilizadas con&ta 
existir no organograma do Ministério da _Jus~iça uma Secre­
taria Nacional de Direito Econômico, aliás referida. éomo ór­
gão central de defesa do consumidor no Código de Defesa· 
do Consumidor. DeVe servir para assentar alguns burocratas. 
Ocasionalmente, serviria para repercutir alguma pirotecnia 
presidencial. . 

A fiscalização e regulalfl.e~tação dos. consórcios já ~Sleve 
afeta ã Receita Federal e hoje é assunto do Banco Central. 
Meqos pioi. A Receita Fede~aJ t'?m mai~J> que fazer. Aliás, 
o Banco Central também:. O Minísterio da Economi~ parece 
encarar o assunto com extrema tranqüilidade. Os manuais 
que eles levam dizem que: .· · · 

-existe um grupo de fornecedores, em livre conco~­
rência, disputando, com garra, o interesse do consumidor pelo 
seu produto; ' · · 

-o consumidor, soberano consumidor, observa,·desd~­
nhosamente, as ofe~as· que seús aflitos foin~cec;!õfeS lhe que~ 
rem impingir; · 

-todos chegarão a .um acordo justó ao final. , ,_; . 
Mercado livre é para esses acertos. .. _ 
Srs. Senadores, a espoliação- dos. consorciados se extre­

mou no último mês, após a liberação dos· preços. Houve au­
mentos nas prestações de até 300% ou mais. E verdade que 
nem sempre esse percentual corresponde :;tos aum~ntos das 
montadoras, próximos d~ 200%; ptas o conhecimento J?révio 
ou a intuição de parcela dos consorciadO~ e, maiS"_litovável, 
a irtescrupulosidade das AdministradoraS ·'chegaram a·_._gera! 
disparates de aumento acima de 300-% em um mês.• 0.. que 
fazer? Do Executivo nada se pode esperfl.r. po Legi~lfl.tivo, 
a cuz1:o p.razo, nada. M~ 9-.Pireito exist~ .. ~ p~sóa ·não pode 
ser violada no :;eq patriDJ.drl,i~ e eventualmente, e;n sua repu­
tação sem possibilidade a ~esistência ef'?t,i~a. O apelo: indivi­
dual ao Judiciário~. tem chanç~s. maiores,ql}e 3: _<:tção do Legis-
lativo.· -· · . , -. - , . 

E: enião; de~sa Tr)quna, faço um apelo à autoridade .d,o 
Estado que a Ççns,tituiç~o e a lei dotou d~;!"'deres para def~n­
der, com presU1Za, os jntere}~es difusg~ /r, ~le~!vc:>~ dos qd_a; 
dãos. . - _____ .. .i.LJ . . , 

O Sr. Moisés Abrão·-:- Permite um.aparte, nobre· Sena-
dor? 'J ~r; 

O SR. MAGNO BACELAR- Pois não. 

O Sr. Moisés Abrão- Senador Magno Bacelar, V. Ex• 
faz hoje um pronunciamento da maior importância, pois é 
um assunto que vem atingirido quase todo o povo brasileiro. 
Na crise económica em que o País mergulhou, nãp resta hoje 
ao· assalariado, para· adquirir um bem, um bem durável, a 
não ser· através do consórcio. Durante esses últimos 15 dias 
tem acumulado em nosso gabinete· uma série de denúncias, 
relativa ao processo ·que vem se desenvolvendo nesse País, 
através dos consórcios. Para que V. Ex~ tenha urna idéia, 
só de cartas de crédito liberadas pelos consórcios de bens 
não entregues, relativo a essas Cartas o montante hoje repre­
senta 180 milhões de dólares. Isso vem demonstrar, clara­
mente, o que se está fazendo neste PaJs através dos consórcios 
para surrupiar a poupança popular. Quero cumprimentar V. 
Ex•, e dizer que 112 dia de hoje eStamos entrando com um 
requerimento propondo a esta Casa a formação de uma Comis­
são Parlamentar de Inquérito, para que possainos investigar 
prOfundamente, não só o funcionamerito, como a existência 
de todos os consórcios. Temos- aci>nipanhãdo pela imprensa 
algumas colocações do Banco Central, onde o próprio Banco 

- Central revela existir neste País uma série de consórcios fantas­
mas, existir neste País consórçios operando irregularmente, 
e o que vimos foi a intervenção, -única e exclusiVa, de um 
determinado consórcio· na ··Bahia. A Secretária Nacional de 
Política Econômica, Sr•Dorothéa Werneck, vai para a televi­
são e diz que a solução dos consorciados é ampliar o prazo 
de pagamento sem, cont.udo, dar aos consorciados uma expli­
caçãO, sem· dizer o porquê dessas majorações insistérite.S e 
permanentes, inviabilizando por completo o cumprimento das 
obrigações por parte desses consorciados. Acreditamos; como 
V. EXf, das dificuldades que uma Comissão Parlamentar de 

. Inquérito, no Congresso Nacional, tem para apurar as respon­
sabilidades de todos esses atos, mas haveremos, tenho certeza 
absoluta, que esta Casa haverá de fazer um trabalho sério: 

Como di~ muito be_m o __ SenaQpr Epitácio "Cafeteira, não 
será apenas um trabalho de apuração, mas, priiicipaimente, 
de acompanhamento dessa captação de recursos.da poupança 
popular. Quero cumprimentar V. Ex' !"'la abordagem que 
faz hoje, nestç ple_nári_o~ sob_re _esse assunto, que é. da maior 
importância e Qo interesse do nosso povo. Muito_obrigado. 

O SR. MAGNO BÁCELAR _.:, Muitq Í>béigado ~ Y.- ,EX' 
OO.sta.ria de salientar que iniciei este pronunc~amento fazendo 
referências à iniciativã de V, Ex• em relação à criação da 
CP1, e- declaranflo que havíamos subscrit<?:S' apoiamento., por 
julgá-1/l.Oportuna, diapte da ~n.érc_i~ Ç! _da ineficiênci~ dt?. fo9er 
Executivo. . . , , 

. ·"'' Q·uahao a~Se_Cre"tã.riã NaciOnãl de POlítiCa EcOOómica diz 
ao·corisorciãdo que êle proCure e"steltdér OS prazos não pensa 
·que cóm·ds'aumentos sucessivç.s to"rnámais· ihvfáver a pósSibi-
lidadé de ,aquisiçãO de -um bem de consumo. · · · ·, 

Agr:'-d~ço a V. Ex• pelo aparte·. · 

O Sr. Meira Filh-o - Pefrrtite" V. E:xa uin aparte? ·' 

, , , O SR. MAGNO 'ilACÉLÁR -.:_çoll' ;,razer, ouÇO o:á_l,arte 
de V. EX' , , . 

·.' .•• -_'' ·_-. ' ' l· 

_.. .O "Sr. ,Meira Filbo -Estava ouvindo o pronunciamento 
de V. Ex:', e logo acorri ao plenário para juntar-me aos demais 
SenadoreS Que o,ê·stão. aparteando, V. Ex• não queira saber 
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O- bem q'ue está fazendo_ aos consorciados brasileiros. Eles 
estão ansiosamente aguardando que autoridades brasileiras 
tomem providências urgentes com relação aos consórcios. Não 
sei se porque tive muito cuidado com minhas firianÇã.s~- fazendo 
o possível para que a despesa jamais- ultrapasse a receita. 
nunca acreditei em consórcios. Não sei se a ~omparação com 
o Banco Nacional da Habitàção é feliz ou não. Ele foi outra 
paga para o PaíS.- Felizm~_nte acaboU. _A inierição foi boa, 
mas houve um desvirtuamen.to. De manejra·que, hoje, ocoli­
sorciado não aguenta mais p~gar as prestações. Esta é a reali­
dade. Não tenho consórcio. Tenho recebido em meu gabinete 
·inúmeras pessoas que estão aguardando providências dos po~ 
deres competentes da Nação brasileira para que tomem medi~ 
das urgentes contra essa coisa que se chama consórcio. Muito 
obrigado e parabéns a V. Ex• 

O SR. MAGNO BACJ:;LAR -Eu é que agradeço o apoia­
mento às nossas.palavras. Gostaria de dizer a V. Ex• que 
há um número de 120 mil consorcia~os_ çontemplados que 
não receberam os seus bens ainda e que os vendedores e 
as montadoras impingem valores maiores, adicionais, quando 
da entrega do carro. Quando o consorciado vai receber o 
veículo é informado que não tem do modelo que ele receberia, 
acrescentando inúmeros opcionais que nãO estavam previstos, 
tornando ainda mais difícil a aquisição do bein, o que obriga 
ao consorciado_ esperar um outro veículo que atenda às necessi~ 
dades do seu contrato. 

Agradeço a V. Exw, nobre Senador. 

O Sr. Meira FUho - Perdoe~me, nobre Senador, mais 
vou interferir mais unia vei. Há~- ãirida, um problf:ma que 
está complicando cada vez mais a situãção. O CONAR -
Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária -
tem-se preocupado com a questão da ética profissional, mas 
continua a propaganda enganos~ a prejudicar os consumidores 
brasileiros. No caso do consórcio, então, é uma lástima. 

O SR- MAGNO BACELAR- Mas, dizia, Nobres Srs. 
Senadores, que dentro dos manuais teótico~ Oo Ministéi"io 
da Economia, Fazenda e Planejamento, eles acham que nesse 
livre mercado todos chegarã-o a um acOrdo, dentro dos parã~ 
metros da honradez e da ofeta e da procura, e os acertos 
seriam feitos, quandO não é realidade. 

, A espoliaçãO do consorciado se extremou no último mês, 
após a liberação dos preços. Houve aumentos nas prestações 
de at~ 300%, e mais. E verdade que nem sempre esse percen~ 
tual corresponde aos aumentos das montadoras, próximos 
atualmente de 200%, 9ias-ó conhecimento prévio ou a intuição 
da parcela dos consorciados e, .mais provável, a il)escrupu· 
losidade das administp~.dóras, çb,egaram a gerar disparates 
de aume_nto acima de 300% em um mês. Ein rim ~:qico inês, 
as prestações tiveram um acréscimo acima de 300%. O que 
fazer? Do Executivo riada se pode esperar.- Do Legislativo, 
a curto prazo, também o consorciado não pode esperar solu~ 
ção. Mas o Direito existe. E a pessoa não pode ser violentada 
no seu património e eventualmente em sua reputação sem 
a possibilidade à resistência efetiva. Então, o que nos resta 
é o apelo ao Judiciário, que tem oportunidades .máiores de 
uma ação mais rápida e profícua do que o noSso Legislativo. 

· Assim, desta tribuna, faço um apelo- à ·autoridade que 
a Constituição e a le"i dotou de poderes. para defender, com 
presteza, os interesses difusos e _coletivos- dos cidadãos. 

E ao Procurador da República fica o apelo do orador 
desta tarde para que assuma imediatamente a direção que 
levará à punição ou à extinção de tão fi-audulenta instituição 
quantO é o consórcio brasileiro. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me um aparte, nobre 
Senador? 

O -SR- MAGNO BACELAR -Pois não, nobre Senador 
Eduardo Suplicy. Com muito p!azer. 

O Sr. Eduardo Supllcy- Gostaria de cumprimentar V. 
EX' por estar chamando a atenção e denunciando ·as práticas 
de diversos consórcios brasileiros que têm levado todos aque­
les que adquiriram automóveis, imaginando que seria uma 
fonna mais econômica e adequada e, em especial as pessoas 
qüe não podendo adquirir o seu carro ã vista, dãdo áo seu 
alto preço, nem mesmo em 12 ou 24 prestações, não teriam 
outra alternativa senão comprar com um pagamento a longo 
prazo como, por exemplo, em 50 pagamentOs, recorrendo, 
portanto, ao consórcio vieram a ser surpreendidos pela prática 
dos consórcios e em especial nestes últimos meses, de um 
lado 7 pelo aumento dos preços da indústria automobilística, 
,mas, de um outro lado, pela prática dos consórcios, pelo au· 
mento das taxas de juros, taxàs-, conseqüentemente, de rea~ 
juste estabelecidos pelos consórcios, temos visto, verdadeiras 
aberrações. Antes de vir a plenário ainda tive a nOtfcia de 
pessoa que te rido adquirido automóvel pelo consórcio e que 
no mês de outubro, para dar mais um exemplo, ilustrando 
o pronunciamento de V. Ex•, havia pago uma prestação de 
320 mil cruzeiros mensais, teve um ajuste, agora em novem~ 
bro-, ·para 628 mil cruzeiros, uni ajuste de 104%, muito além 
d~ _qualquer possibil.idade de ajuste mensal de remuneração 
dessa pessoa. Assim, Senador Magno Bacelar, cumprimento 
V. Ex• por estar denunciando .esse tipo de prática, ao mesm"o 
tempo em que propõe ao CongreSso Nacional que tomemos 

-Iriedidas para disciplinar essas práticas lesivas ao interesse 
público. 

O SR- MAGNO BACELAR- Agradeço a V. Ex•, nobre 
SenacJorEduardo Suplicy, pelo apoiamento e pela forma como 
ilustra e dignifica o nosso pron~;~nciamento. 

Na realidade, há dois anos, ou menos, com essa parcela 
de reajuste do mês de outubro, o consumidor da êlasse média 
poderia comprar um carro Monza. Apenas com essa diferença, 
porque eu o comprei há dois_ anos por 175 mil cruzeiros. 

De forma que se perdeu a noção da especulação-, per~ 
deu-se a noção da dignidade e do respeito ao cidadão brasi­
leiro. 

, O Sr. Hu_mberto Lucena- V. :gx~ me permite um aparte_? 

.O SR- MAGNO BACELAR.-,- Com muita hon~a, .nobre 
Senador .. 

O :sr. Humberto Lucena -_Desejo, t:imbéni; àpoiãr ãs 
palavras dê V. EX~. -que muito' oportún:arrien'te denimciàin a 
situação criada no' País, pelos chám._ados consó_rciós,- não ·só 
para aquisição de- automóveis nlas· taMbém de outros bens 
duráveis, os quaiS.estão, realmente, concorrendo cada vez 
mais para prejudicar as nossas populações, sobretudo a classe 
méP,ia, que somente através dessas instituiçõeS podein -adquirir 
e~ses bens, diante;·dd seu alto preço ho mercàdo. V. Ex' colo~ 
oo'u muito bem,' Porque, de modO gefal, Os governos têm 
sido muito complacentes com essa gente que gira coinercial­
mente nos -consórcios de bens duráveis, parücularnieilte de 
automóveis. Estou de pleno acordo, eu e minha óancada, 



8704 Sexta-feira~ó - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1991 

como discurso de v~~ e, por isso mesmO, também apoiamos 
a Comissa o de ·Inquérito em boa hora_requcrida, por iniciativa 
do Senador Moisés__Abraão, porque devemos fazer realmente 
urna investigação de maior profundidade, em_torno ·ctesse as­
sunto que é pertinente ao ínter~s§e da e_çC!nomia popular. 
Meus parabéns a V. Ex• 

O SR. MAGNO BACELAR - Muito obrigado, nobre 
Líder Humberto Lucena, peta apoiamento ao protesto que 
fazemos, ao clamor do povo brasileiro já tão desiludido, víti­
ma, ao longo __ de todo esse tempo, das "Leis de Gerson", 
da vida, em que todos querem tirar vantagem e quem acaba 
massacrado é a população, sobretudo a classe média. 

Prossigo, Sr. Presidente. . '·'·. 
Sr. Procurador-Geral da República, V. Ex~ deve saber 

o drama por que passaãtlasse média- prestamistas preferen­
ciais dos consórcios - aviltada nos sª"Jários_ e· tornada refém 
de uma indústria cartelizada, controladora da .maior parte 
das administradoras- direta ou indiretamente. 

Peço que V. E ;c. considere e aja, fazendo com que O 
Ministério Público (diretamente ou através dos Procop.) assu­
ma a liderança, convocando os associados de cons.órci_QS_ à 
Assembléia-Geral em que os não contemplados possam optar 
pela extinação~de um grupo a partir do primeiro aumento 
abusivo praticado, corrigindo-se os créditos_e débitos por um 
índice oficial. 

Se inviável juridicamente, que se mova ação civil pública 
a fim de se obter do_ Judiciário o necessário mandado_ de 
dissolução voluntária. . 

Para esse caso, a no-sSa ú1tirila palavra é justiça, Srs. Sena-
dores! _- -- - - - -- . . ~-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. • o 

O SR. EDUARD() SUPÜCY (PT .::._ Sf'~ Pronui1eia o 
segUinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Sr~s e Srs. Senadores, em primeiro lugar, quero i-egisti8.r e 
cumprimentar o Senado FederaJ, mais espeéiflcaril.enk a Co­
miSsão-de AssuntOs Econômicbs~-que hoje, uma hora atrás, 
por decisão unânime, em carârer terminativo, aprovou ·o Pro­
jeto de Lei do Senã.do n~ 80, de 1991, que cria o Programa 
de Garantia de Renda Mínima n·o Brasil, e dá outtas providên­
cias, de minha autoria, e que contou com um parecer elabo­
rado pelo Senador Maurício Corrêa, Líder do PDT nesta Casa, 
extremamente cuidadoso, bem'-fq.n_da.me:JJJ~Qo?--.e que_ contri­
bui, significativarrierite," i)àra que nã6 apenas o seu Partido, 
o PDT, mas também o PMDB,"6 PSDB, o PFL, o PDS, 
enfim, todos os demais partidos nesta Casa aprova~senl, "lzriaiii­
memente, o projeto que institui o Programa cte:oarantia de 
Renda Míriima, através do Imposto de Renda _n~gativo. 

Considero a- confriOUiçilo- dO Senador Maurfcio Corrêa 
de extraordinária V31ia para que pudéssemos alcançar esse 
resultado tão positivõ, e gostaria, Sr. Presidente, de ler alguns 
trechos do parecer de S. Ex• 

"O projeto de lei ora em exà.me, de autoria do 
nobre Senador Eduardo Suplicy, apresentado em subs­
tituição ao que fora oferecido pelo- mesmo autor, em 
16 de abril de 1991, tem por finalidade a instituição 
do Prograrna de Garantia de Renda Mínina, que benefi-

ciará, sob a formà de Imposto de Renda negativo, todas 
as pessoas residentes no País, maiores de 25 anos e 
que _aufiram rendimentos brutos mensais inferiores a 

ccCr$45.000,00, em valore. de abril de 91, o que equiva­
leu a 2,647 salários mínimoS, ·sem se considerar o abono 

--~de Cr$3.000,00. 

· O valor estipulado no projeto de lei, Cr$45.000,00 
será corrigido nos meses de maio e novembro de cada 
ano, ou toda vez que a inflação acumular 30%. 

O índice de reajuste a ser utilizado é o INPC, 
ou outro ín-dice que venha a substituí-lo, realizando-se 
a primeira correção em janeirO _de_ 93, com base nos 
preços Vigentes em abril de 91. 

A renda mínima instituídá pero- piógraffia terá, 
ainda, um acréscimo real, no mês de janeiro de cada 
ano, igual ao valor bruto do cresciinent() por habitante 
do Produto Interno Bruto do ano anterior. O benefício 

---da renda míniitút se fará através- de uma complemen-
tação dos rendimentos brutos em valor eqUivalente a 

· 30% da diferença apurada mensalmente entre os rendi­
mentos auferidos e- O lim'ite de renda estabelecido no 
programa. os- mecanisniõS-cte cadastramento dos bene­
ficiáriOs -e distribuição dos valores e benefícios e a fiSca­
lização do Programa de Garantia ·cte Renda Mínima 

''SCTãtJ"o"s utilizados com as necessária~ ~daptaç~es pelo 

Departamento da Receita Federal no que tange ao 
Imposto de Renda das pessoas físicas. Não. obstante 
sejam beneficiários os maiores de 25 anos, o Pi-ograma 
_~e Qaz:antia de Renda Mínima será implantado gra­
dualmente_no_curso de oito ano_s, abrangendo em 93 
os maiores de 60 anos, e, 94 os maiores de_ 55 anos 
e, as_~ím poi- diante, até qu~_-nÕ anO _200Õ . .todo& os 
maiores de 25 anos. 

--- _ --f~cul~a ao Pc)der Executivo a elevar de 30%_ para 
. SÇ>% _a base do cálculo relativo ã complementação, a 

antecipar a implantação do Programa de Garantia de 
Renda __ Mfnima desde que observado o critério de 
abp,mgência por ida9e e~ celebrar convênios_ com Esta~ 
_do~ ~ Municípios, visando a fiscalização do aludido 
programa, ber:n assim c_om a rede bancária e a Empresa 
Brasileira de Correios e_.Telégrafos -ou qualquer outra 
entidade prestadora de serviços para sua execuçãO." 

~~_cO Sr. A!ba)IQ Franco-V. l;!X' permite um aparte? 

~ O SR. EDUARDO SUPUCY ~Ouço o aparte do nobre 
Senado!- Albano Franco, _com muita honra. 

O Sr. Albano Franco __:_Nobre Senador Edua;do Suplicy, 
desde que V. Ex~ teve a iniciativa:- e- o mérito de apresentar 
e~te projeto ao Senado Federal, sobre o problema e o-aspecto 
da_ renda mínima para o povo brasileiro, tivemos condições 

-e oportunidade de dizer da importância do projeto e, principal­
mente, do alcance: social, tendo em vista a crise, as desigual­

. dades por -que passa hoje a nos_sa sociedade. Mas, t1;ll!lbém, 
-tenho dito a V. E~. como tive oportunidade de dizer: hoje: 
_da minha preocupação com a questão relativa ao cus!eio do 
Programa de Renda Mínima. Mas acho que foi salutar na 
sentido do alcance, do objetivo social. Dou o meu aparte 
elogiando o seu projeto,-m:as também dizendo da minha preo­
cupãção, -de encontrar a fórmula da operacionalização, princi-
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palmente no que c,oncerne ao custeio para esse progra~a ... 
Agora, quanto _ao conteúdo, quanto ao obj~tívo, quanto a() 
alcance, não temos dúvidas em reafirmar que é realmente 
muito importante, e V. Ex'- teve uma oportunidade ímpar 
de tratar daquele assunto que é mais íffi:POrt3nte hoje para 
o brasileiro, que é a questão social. O empresariado brasileiro 
deseja realmente que esses trabalhadores, principalmente os 
que vivem daqueles salários que serão contemplados dentro 
do projeto de V. E:x\ tenham condi_ções Qe ç-omeçara poder 
comprar alguma coisa, porque, comprando alguma coisa, be­
neficiar-se-ia desse projeto, dessas conseqüências, o próprio 
empresariado, a própria indústria brasileir(!.. Parabenizo V. 
Ex~ pelo alcance do projeto, pela iniciativa, pela sensibilidade 
mais uma vez demonstrada em se preocupar com os problemas 
sociais. Mas também tenho que dizer da minha preocupação 
quanto ao custeio para esse programa porque, realmente, 
me preocupa se vier através de mais impOstos para a sociedade. 
Era isto o que eu tinha a dizer, nobre Senador Eduardo Su-
plicy. · · ·· 

O SR_ EDUARDO SUPLICY- Prezado Senador AlQano 
Franco, eu gostaria de dizer a V. Ex~ e ao PRN; Partído 
ao qual pertence e honra, que ainda hoje o Senador Marco 
Maciel, Líder do PFL, transmitiu a sua preocUpação com 
respeito a alguns detalhes operacionais. Eu disse a S. Ex~ 
e digo o mesmo a V. Ex• e ao PRN, qu_e caso haja dúvidas 
- e o PFL demonstrou essas dúvidas -, eu me d-is(>-onho 
a esclarecer todos os detalhes possíveis. O Senado{ Marco 
Maciel convidou-me para, na próxima réüriião de sua Banca­
da, às 10 horas de terça-feira pr6Xiinã, expor ó assunto, o 
que farei com muita honra. 

Eu me disponho a fazer o mesmo para os Senadores_ 
do_PRN, para V. Ex~, mas já que estamos debatendo aproveito 
para esclarecer o ponto levantado por V. Ex• Não é intenção 
do programa criar despesas adicionais em relaç_ªo â disponi­
bilidade de arrecadação de recursos, na medida em que o 
Programa de Garantia de Renda Mínima irá diretamente, 
com maior eficiência, acredito, atender àquela população que 
está em condições de miséria absoluta no Brasil. Se efetiva­
mente isto for alcançado com a existência do programa, nóS 
poderemos cortar inúmeros outros programas do Orçamento. 
Então, o Poder Executivo, ao longo de 1992~ uma vez que 
o projeto só_tem a sua vigência a partir de 1"' de janeiro 
de 1993, poderá apresentar mensagem orçamentária ao COn­
gresso Nacional com o corte de inúmeros programas. 

Diversos tipos- de despesas têm sido realizadas, e muitas 
vezes beneficiam mp.ito mais outros que não aqueles que fazem 
parte da população mais carente. - -

. Os _diyer_sos r~elatórios do Banco Mundi_al mo~tr~m q1:1e 
de _cada 100 cruzeiros de programas destinados aos mais· pobres 
tem sido bem menos da metade a proporção de recursos que 
efetivamente acabam beneficiando os mais pobres. 

O Senador Ronan Tito, hoje, ao analisare projeto, men­
cionou um dado que S. Ex~ próprio- SOube relativamente a 
programa de assistência à infáncia em Minas Gerais. S. Ex' 
disse que uma pesquisa demonstrou que, de cada 100 cruzeiros 
destinados ao programa, apenas 9 cruzeiros ·chegavam efetiva-
mente' ·ao benefício -das crianças. · 

Nobre Senador Albano Franco, ainda ontem tivemos uma 
decisão histórica na Comissão Mista do Orçamep.to, presidida 

pelo Senador Ronaldo Aragão, que, por mais de seis horas. 
procurou coordenar um difícil diálogo entre todos os represen­
tantes de partidos. 

Estávamos discutindo, por exemplo, a mensagem orça­
mentária relativa ao Ministério da Ação Social, justamente 
com programas que, nominalmente ou teoricamente, são vol­
tados para atender à população mais carente do Brasil. 

Procurou-se estabelecer critérios. E, finalmep.te, pela pri­
meh;a vez_ na história da análise orçamentªria, estabeleceu-se 
um parâmetro no que diz respeito à distribuição regional por 
Estado, que leva em conta, em 50%, os critérios do Fundo 
de Participação dos Municípios e, nos 50%_-r_e_stantes, critérios 
tais como: 25% de acordo com a população de cada Estado, 
e 25% inversamente proporcional à renda per capita de cada 
Estado. 

Além disso, houve outra dúvida: por que haviam sidõ 
aprovadas emendas no valor de 30 a 50 milhões de cruzeiros, 
para alguns parlamentares, enquanto que outros foram conR 
templados com cerca de 100 a 200 niilhões, ou, então, com 
800 a l b_~lhão de cruzeiros, tendo ficado o relato_r com 15 
bilhões de CruZeiros? -

Chegou-se, então, a um entendimento segundo o qual 
se estabeleceria um teto: c~da pGtrlamentar, no máximo, teria 
aprovado 500 milhões de cruzeiros, salvo se houvesse uma 
e!'plicação, aceita por todos, de algum projeto de grande rele­
vância, um projeto que fosse beneficiar uma eXtensa região 
ou uma população muito grande, mas que deveria ter a com­
preensão e a aprovação de todos. 

O Sr. Albano Franco- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Quero apenas salientar 
que será dada ao· Poder Executivo a possibilidade de ele mes­
mo destrinçar o que poderia ser gradualmente cortado, para, 
então, se possibilitar a introdução, por etapas, do Programa 
de Garantia de Rend~ Mínima. 

Quanto à outra preocupação, que é de como administrar 
o Programa, haverá obviamente a regulamentação do_ mesmo, 
~:mde, aCredito, s~ poderá ter uma fiscalização melhor e até 
mais rigorosa do lmposto de Renda negativo do que aquela 
que se faz para os ricos do Imposto de Renda Positivo. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR: EDUARDO SUPLICY- O Senador Albano Fran­
tó quer complementar ainda o aparte. Em seglllda, ouvirei 
V. Ex~, riobre Senador Humberto Lucena . 

O Sr. Albano Franco- Nobre Senador Eduardo Suplicy. 
ouvimos coro especial atenção as col.ocações de V. Ex~ Espera­
mos ter a oportunidade e o privilégio de, na próxima terça­
feira, ouvirmos a explanação de V. Exa e de sua assessoria 
acerca da operaciOnalização desse projeto, que recebeu, hoje, 
a aprovação unânime da Comissão de Assuntos_ J.::c_onômicos 
desta Casa. O irpportante é dizer a V. Ex• do alcance do 
projeto, principalmente numa hora de dificuldades em que 
vive o País, _com_ essa pobreza absoluta, c;om a miséria que 
a todos humilha. Realmente, V. Ex" produziu idéias, teve 
capacidade de imaginação e trouxe para esta Casa uma impor-
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tante contribuição: O que espero, cOnfOlmc disse no primeiro 
aparte. é entender- e Deus vai nos ajudar. vai _nos iluminar 
-Para encontrarmos uma maneira de custear_- esse_programa 
sem trazer novos ónus, novos impostos,- novos tributos, nem 
para a sociedade, nem para os empresáriOs. Sem dúvida algu~ 
ma, é urna rcsponsahilidade desta casa. realmente, eliminar 
de uma vez por todas a miséria que ternos no nos.so .País, 
mas, para isso, temos que encontrar oS recursos adequados. 
Espero ter a oportUnidade, na próxima terça-feira, de ouvir 
de V. Ex• explicações sobre a operacionalização desse projeto. 
Parabéns, mais um3 vez, nobre Senador Eduardo SupliCy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Muito obrigado. Senador 
Alhano Franco. 

Concedo o aparte ao Líder do PMDB, Senador Humberto 
Lucena e, em seguida, ao Senador Ronaldo Aragão. 

O Sr.- Humberto Lucena-Tive a grande satisfa_ção, como 
Líder do PMDB, de apoi3r, de_sde ~ pd_meira hora, o oportuno 
projeto de V. Ex• que institui o Programa de ~enda Mínima 
para o trabalhador. E, hoje, fiquei feliz ao contribuir, com 
a minha Bancada. para que sua proposição fosse aprovada 
por unanimidade na Comissão de Assuntos Econômicos. Nós 
todos estamos acompanhando, com muita preocupação, odes~ 
dobramento da situação nacional a partir da grave crise econô­
mica que nos atormenta e, bem assim como sabe V. Ex" -
e por isto mesmO produziu esse projeto de lei -as imensas 
dificuldades por que passam os trabalhadores, no contexto 
de uma política econômica que nos levou a uma recessão 
brutal da economia. O desemprego. notadamente em São 
Paulo, aumenta dia a dia isto está provado, inclusive, por 
estatísticas publicadas ultimamente em relação ã primeira se­
mana de novembro--, e·,ainda mais como não poderia deixar 
de acontecer num modelo reconhecidamente ortodoxo, no 
melhor figurino do Fundo Monetário Internacional, nós esta­
mos vivendo um arrocho salarial sem precedentes na nossa 
história. Ainda há poucos dias, falando .desta tribuna como 
Líder do PMDB no Senado, eu lembrava, para efeito de urila 
reflexão mais profunda e~ torno do assunto põr-·parte do 
Senhor Presidente da República, do Sr. Minist~ da Economia 
e demais autoridades da área econômica do Governo, que 
o ex-Minstro Roberto Campos, que foi quem, em 1965, insti­
tuiu no Brasil a correção monetária, apesa'r de, naquela época, 
ter lançado uma política salarial duríssima, estabeleceu, ainda 
assim, uma certa indexação- era mínima, mas havia- atra­
vés de chamada préfixação. fnclusive o_ Plano CoUq.r tentou 
introduzi-la novamente, por sugestão da ex_-Ministra Zélia 
Cardoso- de Mello, mas ela não vingou porque, quando o 
Governo percebeu que, a partir de abril de 1990 a inflação 
-já então do cruzeiro -não era zero, mas 3%,-irnediat­
manete a extingiu e entramos, então, no ritmO dá c-hamada 
livre negociação, num Pafs em recessão. O resutlado é esse 
que aí está: o trabalhador, tanto do setor privado, como do 
setor público, cada vez mais com a corda no pescoço, sem 
condições de sobreviver. Portanto, o projeto de V. EX" vem 
a calhar muito bem nessa hora, em que tenho também prega­
do, como -necessidade premente - pelo menos emergencial­
mente --, a idéi3. de reindexação da economia, sobretudo 
para conseguirmOs a indexar os salários.-Como já afirmei, 
no Brasil, os ganhos de capital estão indexados, só os ganhos 
do trabalho - isto é, os salários confiiwam Sem a menor 

correção, o que é uma injustiça e uma perversidade. Meus 
parabéns, nobre_Senador Eduardo Suplicy! 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Agradeço a V. Ex• o 
aparte e o apoio que o PMDB; maciçamente, deu ao meu 
Programa de Garantia de Renda Mínima inclusive com a coOr­
denação de V. Ex'. do Senador Ronan Tito. do Senador Couti­
nho Jorge, do Senador Antônio Mariz e do Senador Alfredo 
Campos, que inclusive contribuiu para -o- prOjeto com uma 
emenda que estabelece punição para qualquer funcionário 
de instituição Oficial ou governamental que contribuir para 
a fraude. Realmente, o projeto tem a preocupação, salientada 
por V. EX", de correção do patamar mínímo- de rendimento 
dos brasileiros, uma vez que o valor de 45 mil cruzeiros de 
abril de 1991 será corrido nos meses de maio e novembro 
de cada ano ou todas as vezes que a inflação acumulada atingir 
30%, mediante aplicação do Índice Naconal de Preços ao 
Consumidor, ou de outro índice que venha a substituí-lo, 
realizando a primeira correção, excepecionalmente. em janCi­
ro de 1993, com base nos preços vigentes de abril de 1991. 
Hoje, o patamar mínimo definido seria em torno d!! 110 a 
120 mil cruzeiros mensais. 

O Sr. Ronaldo Aragão -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Concedo o aparte ao 
nobre Senadoí Ronaldo Aragão, com muito prazer. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Inicialmente, quero cumpri­
mentá-lo pela brilhante idéia do projeto que hoje a Com.íssão 
de Assuntos Econômicos aprovou e que acompanhei através 
de um assessor de V. Ex", o Professor Antônio Maria da 
Silveira, nosso prezado amigo. Nobre Senador Eduardo Supli­
cy, os nossos cumprimentos e o nosso parabéns a V~ Ex" 
Quero reportar-me à negociação de ontem, aqui, da discussão 
que tivemos a respeito do Ministério _de Ação Social. que 
V. Ex' se reportou, um Ministério voltado teoricamente para 
diminuir as distorções sociais deste País. Essa discussão, que 
durou mais de seis horas, às vezes acalorada, às. vezes apaixo­
nada por determinados segmentos,onde.o Relator, compreen­
SiVO, fez a revisão dos seus pontos de vista, estabelecendo 
um critério que me pareceu justo e que teve a aprovação 
de todos os Partidos, inclusive dos que pediam constantemente 
que fossem estabelecidos critérios para determinados projetos 
analisados pela Comissão. Eles pediam a adoção de critérios 
não só objetivando diminuir as distâncias sociais entre os Esta­
dos, mas, também, entre as pessoas. No estabelecimento do 
acordo, nós, reunidos, entendemos que, COfll a adoção ,d_os 
critérios. estamos procurando diminmuir as grandesdíst-orções 
eXistentes no País, não só entre_ os_ Estados - repito --mas 
entre _as pessoas, ou seja, entre Os mais pobres e os mais 
ricos. Entregamos ao Executivo um parâme_t!"º-· estabG.Jecemo.s. 
um critério: esperamos que S. Ex• ãColha_ essas s_ugestões, 
não só- no campO social, mas, inclusive, no projeto de V. 
Ex~. aprovado hoje pela Comissão de Assuntos Econômicos 
desta Casa. Congratulo-me _com V. Ex" 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço o aparte de 
V. Ex~ e também o cumprimento, Senador Ronaldo Aragão, 
pelos passos que a Comissão Mista de Orçamento, sob a sua 
Presidência, vem conseglfiiido dar. Estou percebendo que es­
tamos vivendo um aprendizadO extraordinário, porque apenas 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se~ão li) Sexta-feira 6 8707 

depois da Const_ituiÇão de 1988 é que o Congressó l'qacional 
começou a participar da definição, com a possibilidade de 
alterar o conteúdo_do OrçamentO. EntãO, est~-sedesvendan­
do, para muitos de nós, que ·somos novos nesta tarefa, de 
como proceder para chegarmos a critérios que sejam racionais, 
que sejam compreensíveis, critérios que levem em conta as 
relações de custos e benefícios, que levem em conta as dispari­
dades regionais, os objetivos constituc_iôrtaís-e as-sim ·por dian­
te. É preciso que avancemos ainda mais. Tenho certeza de 
que esta Comissão já avançou muito e espero que, cada vez 
mais, o Congresso Nacional esteja se preparaf~:dO-se para me­
lhor definir oride será· gasto cada cruzeiro arrecadado junto 
ao povo brasileiro. 

O Sr. João Calmon - Permite-me V. Ex4 um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLJCY -Concedo um aparte ao 
nobre Senador .. 

O Sr. João CalmQn "'"""":' Sen~QorEduardo Suplicy, sinto-me 
no dever de felicitá-lo, entusiasticamente pelo êxito iniciar 
do seu projeto que estabelece Q direito a·_uma renda mínima 
a todos _os brasile:iros'-- __ ÇoStumO dizer que não-há nenhum 
artigo da nossa CónstHuíÇão que proíba ao _cidadão sonhar. 
V. Ex~, com a-colaboração da sua magnífica equipe, elaborou 
um projeto arrojado, inspirado pelos princípios maiS puTos 
da justiça social. A Comissão de- Assuntos EConômicos já 
lhe deu a aprovação prelimfnar: 

O SR. EDUARDO SUPLICY ..---, Temünativa, prezado 
Senador João Calmon. Em caráter termin_ativo. 

O Sr. João Calmon- Então, os meus parabéns sereno­
vam com maior intensidade. Entretanto, aproveitaria esta· 
oportunidade para uma rápida reflexão. Espero que um pro­
jeto tão _necessário, tão importante, como o que V. Ex~ apre­
sentou, que já obteve esse êxito inicial, não- tenha o mesmo 
melancólico desti.no· da lei que estabelece o salário mínímo 
em nosso País. É notório cfue há brasileiros. que são seres 
humanos tão respeitáveis, como_ os ri_cos, os-milionários, os 
que pertencem à classe média alta, e que até hoje consideram 
que o salário-mínimo é um ideal ainda não atingido. Na área 
que representa a minha permanente obsessão, que é a área 
da Educação, tenho denunciado, centenas de vezes, que no 
interior do Nol}:e, do Nordeste, e até mesmo no interior de 
alguns Estados .do Centro-Sul há professoras que ainda ga­
nham a metade ou 1/3 de um salário mínimo. Quando fiz 
esse comentário na Assembléia Legislativa da Bahiã, diante 
do Governador _da época, logo depois S. Ex~ me declarou 
que o problema, observado em várias áreas no sertão da Bahia, 
ainda era mais grave, porque lá, na 'terra gloriosa, que viu 
nascer Ruí Barbosa, existiam JllUÍtas professoras que trabalha­
vam sem receber um centavo sequer, alimentando a doce 
esperança de um dia vire_m a ser incluídas na folha de paga­
mento. Outras trabalhavam sem salário, apenas para ter os 
benefícios da PrCvidência Social. Creio, qUe nesta hora de 
júbilo para todos nós, Senador Eduardo Suplicy, devemos 
unir esforços para que o seu patriótico projeto se_ trailfo_rme 
numa realidade_ e que ele seja um passo auspicioso para o 
programa mais amplo que permita que a renda, em nosso 
País, :;eja distribuída dê maneira mais_ justa, mãis humana 

e mais equitativa e não continue, como até agora, concentrada 
nas mãos de uma fnfima minoria de privilegiados. 

Muito obrigado e m~~s parabéns. 

O Sr. José Ricba- V. Ex~ pennita-me apenas um peque­
no aparte, já que faz tempo que pedi e estou esperando. 
Antes de expirar o prazo eu já havia pedido. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Na realida­
de, não é que tenha expirado o prazo agOra. O prazo do 
!lObre Senador Suplicy terminou ãs 15h50min. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Será o último, Sr. Presi­
dente. 

O Sr _José Richa- Meu aparte é rápido. Começo cumpri­
mentando V. Ex•, nobre- Sena_doi Eduardo Supli~y, pelo êxito 
alcançado hoje com a aprovação, esperamos que em caráter 
terminativo, na Comissão de AS$untos Econômicos, do pro­
jeto que assegura a cada brasileiro-uma renda mlnima:-Infeliz­
mellte, embora membro da Comissão, não pude ficar até o 
final,_ quando foi votado o seu projeto, porque a reunião da 
Comissão, preVista para as 10 horas, só começou por volta 
das 12 horas. Eu tinha um compromisso às 13 horas e, por 
isso, tive que me ausentar pouco antes de iniciar a votação 
do seu projeto. Mas, certamef).te, se eu estivesse lá, teria vota­
do a seu favor. Tenho uma vontade muito grande, e tenho 
procurado fazê-lo sempre, de apoiar todas as iniciativas de 
_Parlamentares que visem a diminuir os desníveis sociais neste 
País. A iniciativa de V. Ex~ é muito bem concebida, e, ao 
contráriO do que muitos podem pensar, acho que ela é 
viável sim. O Brasil é um país com um potencial extraor­
-dináriêi: tem riquezas naturais; tem um grande território, uma· 
grande produção, áreas agricultáveis das maiores do mundo, 
Além disso, é um país que se diz cristão. Pelo menos as estatís­
ticas mostram que a maioria esnia-gadora da população, cerca 
de -90%, contando católicos e protestantes, é cristã. Entre­
tanto, é um país que ·apre·senfa um dos maiores desníveis 
de rendas do mundo. Um pafs que ocupava, até bem pouco 
tempo, a Sétima posição entre as potências econômicas do 
mundo ocidental, ~ntretanto, não é capaz de assegurar a todos 
os brasileiros uma renda que lhes possibilite satisfazer as_ neces­
sidades mínimas compatíveis com a dignidade da pessoa huma­
,na .. ESramós, a esta altura, no octogésimo lugar em termos 
de distribuição de renda. Quarenta e ·um por cento dos 
brasileiros vivem em_ duas faixas de renda: a da pobreza abso­
hitS.' e a da miSéria. Este é um fndice eXtremamente elevado. 
Portanto, uma iniciativa como a -de V. Ex~ é louvável sob 
todos os pontos de vista. Apenas acho que temos que avançar 
um pouco mais. A minha preocupação é não apenas em votar­
mos leis que tenham um grande alcance soei~, como é o 
caso do proJeto de V. Ex•, que espero seja transformado 
em lei, mas também em podermos viabilizar o cumprimento 
de leis desse tipo. Eu já tinhá Convers-ãdo com V. EX!" sobre 
IStO e quero deixar aqui o convite a toda a Casa, para aprofun­
-darmos no avanço dessa iniciãtiVá, a fim_de_viabilizar a aplica­
ção da lei. É que estamos cuidando de uma ponta apenas. 
Espero que, hoje ou numa outra oportunidade, V. Ex•.expli­
que melhor co:q~o financiar essa iniciativa de assegurar uma 
r~nda mínima a cada cidadão:_ Tenho para mim q,u-e ist9 é 
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possível trabalhando a outra ponta: a da renda máxima. Este 
País tem que ter a corãgern ·cte adotar o modelo da maioria 
dos países civilizados, evoluídos politicamente e com uma 
preocupação social. Ele deve preocupar-se não apenas em 
assegurar urna renda mfnin_la~ rt;tas também em assegurar, atra­
vés do mecanisfifo-ffscal, que ninguém tenha uma renda máxi­
ma exagerada. Nos países da Europa, pelo que sei, a diferença 
de rendas pessoais não ultrapassa a relação de um para quinze. 
Então, quem ganha menos ganha, no mínimo, quinze vezes 
menos do que quem ganha mais. Acho que esta é uma corre­
~ção razoável. E como se alcança essa ·correlação de renda 
mínima com relida máxima? Através do mecanismo fiscaL 
Já sugeri que fosse através do Imposto de Renda e peço ã 
Casa que nos aprofundemos na discussão .desta questão. O 
Imposto de Relida tem que dosar, até para íilibir um pouco 
a ganância exagerada de alguns de querer ganhar mundos 
e fundos. Cuidando da renda máxima, teremos os recursos 
necessários para financiar o direito ã renqa mínima, pelo me­
nos para satisfazer as necessidades básicas de.çada cidadão. 
Ficam aqui os· meus cumprimentos renovados pela brilhante 
iniciativa de V. Ex_~ e pela sua perseverança em trabalhar 
para conseguir finalmente que fosse aprovado o seu projeto. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Agradeço tanto as pala­
vras do Senador João Calmon quanto as do Senador José 
Richa. Estou plenamente de acordo com as preo-Ctipações 
externadas por ambos. Acredito que este instrumento, Sena­
dor João Calmon, poderá viabilizar o cumprimento desse obje­
tiVo melhor do _que simplesmente aquele previsto para o salário 
mínimo. Com·o prográma de renda mínima, poderemos, por 
exemplo~ garantir úm rendimento mínimo aos professores até 
dos Estados mais -pobres, Como Piauí, Maranhão, Roraima 
e outros, onde existe a dificuldade mencionada por V. Ex~ 

Senador José Richa, quero colaborar com o objetivo ex­
posto por V. Ex~ Quem sabe, poderemos fazê-lo brevemente, 
uma vez que, na semana que vem, estar_emos ~nalisando a 
proposta de refonna tributária enviada pelo Executivo, quan­
do estarei irmanado com V. Ex~ na consecução do objetivo 
exposto. 

GoStaria de salientar que V. Ex• tem razão. Trata-se 
de um objetivo que· é cristão. -É um objetivo que, na verdade, 
tem raízes profundas na História da Humanidade. Aliás, ele 

_está expresso há muitos_ano~ na Liter~-t~ra. 

Quarido expus o programa de garantia de renda míninia, 
recentemente, para membros da CNBB, das comunidades 
eclesiais de base, estava presente Dom Luciano Mendes de 
Almeida, Presidente da entidade. Ao tern:tin~r a minha pales­
tra, ele me disse: "não deixe de citar, como argumento em 
favor do seu projeto, aquilo que está exposto na Segunda 
Espístola de São Paulo aos Coríntios, quando ele diz que 
os coríntios deveriam fazer como os·ma.ce_dônios. Deveria 
haver um procedimento na sociedade de ~al forma que nin­
guém tivesse em abundância-:- para aqueles que conseguissem 
uma boa safra - e ninguém deixasse de ter <? rp.fnirno ~eces­
sário -para aqueJes que tivessem uma safiilnuito pequena". 
Ali está explicado muito claramente um objetivo que na verda­
de, não apenas é cristão, mas está de aco!dõ com q-senti.tnento­
de humanidade. 

Agradeçc:> a tQ_dos aqueles que cooperarem com sugeStões 
na reunião de hoje da Comissão de Assuntos Econóiriicos, 

como foi o caso de V. Ex~, nobre Senador Chagas Rodrigues. 
Conforme já lhe relatei, tive oportunidade de, atendendo a 
convite de Deputados estaduais do Piauí, fazer uma exposição 
sobre o programa em sessão da Assembléia Legislativa desse 
Estado. Tive a satisfação de lá receber uma moção aprovada 
por unanimidade por toda a Assembléia, no sentido de que 
este programa fosse aprovado pelo Congresso Nacional. Meus 
Curhpiimentos aos Senadores Chagas Rodrigues e Lucídio Por­
tella, também Representante daquele Estado. Muito obri­
gado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR­
EDUARDO SUPUCY EM SEU PRONUNCIAMEN­
TO: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 80, DE 1991 

Institui o Pl"ogram!l de Garantia de Renda Mínima 
- PG RM, C dá- outras providências. 

a· Cõngresso Nacional decreta; 
Art. 1" Fica instituído q Programa de Garantia de Ren­

da Mínini3.- PGRM, que beneficiará as pessoas cujos rendi­
mentos brutos mensais sejam iófetiOres a Cr$45.000,00 (qua-
renta e cinco mil cruzeiros). - -

§ 1" O valor mencionado neste artigo será corrigido mo­
netariamente nos meses de maio e novembro de cada ano 
ou a cada vez que a inflação acumulad~ _atingir 30% (trinta 
por cento), mediante aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, ou de outro índice oficial que o 
substituir, devendo a primeira correção realizar-se, excepcio­
nalmente, no mês de janeiro de 1993, com base nos preços 
vigentes no mês de abril de 1991. 

§ 2" O valor mencionado no caput deste artigo deverá 
sofrer um acréscimo real, no mês de janeiro de cada ano, 
igual ao valor do crescimento do PIB - Produto Interno 
Bruto brasileiro por habitante do ano anterior. 

Art. 2" A Garailtia de Renda Míliima consiste na com­
plementação dos rendimentos brutos do l;>eneficiário em yãlor 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) da diferença, apura­
da mensalmente, entre estes rendimentos e o limite mencio­
nado no artigo anterior. 

§ 1" No caso de beneficiários cujos rendimentos sala­
riais sejam iguais a zero, ou seja, não teÍlham nenhum rendi­
mento, a complementação de renda a que se refere o caput 
deste artigo passa a ser de 30% (trinta por cento). 

§ 2" Para os efeitos desta lei, rendimento bruto é. o 
produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, 
os alimeiltos e pensões percebidos em dinheiro e os proventos 
de qualquer natureza sem qualquer dedução. 

Art. 3" Podem inscrever~se como beneficiários dã. com­
plementação a que se refere o artigo anterior todas a~ pessoas 
ieSidentes no PaíS, maiores de 25 (vinte e cinco) anos e' que 

" aufir'anl rendimentos brutos mensais inferiores ao limite inen­
ckàiêido no art. 12, ressalvadas a_s que se enquadrarem nas 

-diSpOSições do parágrafO úniCO deste artigo. 
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Parágrafo ún-icd; ~A-participação do PG_RM é vfidada, 
enquanto- persistir o im-pedimento, à pessoa que: 

I -estiver cumprindo pena de privação -de liberdade; 
11 -estiver em débito com a Fazenda Públic;:t, inscrito 

na Dívida Ativa da União, iilclusive na qualidade de sócio 
ou administrador responsável por pessoa-juifdica que Se en~ 
centrar nessa situação. 

Art. 4" O cadastramento de beneficiár_içS_e_à operado~ 
nalização do PGRM realizar-se-ão, de conformidade_ çom as 
normas estabelecidas em regulamento desta lei, a ser expedido 
pelo Poder Executivcr, até 60_(sessenta)_d_ia_s_ ~pós ·a sua publi-
cação. . 

Parágrafo úníco-.~ _ O_Poder Executívo_ poderá-firmar Con­
vênios com a rede bancária do País, com a·EmpreSa Brasileira 
de Correios e Telégrafos ou com qualquer outra_entid.a..d.e 
prestadora de serviços~ de direito público ou privado, viSando 
ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 5o O beneficiáriO do PGRJvl que prest.-~r declaraM 
ções_ falsas ou usar de qualquer outro meio para obtenção 
de vantagens ilícitas será excluído_ do_ Programa pelo prazo 
de 5. (cinco) ·anos, ou definitivamente, se reincidente. 

Parágrafo único. _O _beneficiário do PGRM que houver 
recebido qualquer benefício mediante utilização dos artifícios 
a que se_ refere este artigo será obrigado a efetuar o ressarciM 
mento integral da importância recebida, corrigida monetaM 
riamente com base no INPC ou qualquer o_u_tro índice _oficial 
que o substituir' nas conaições que forem fixadas no regulaM 
mento desta lei. 

Art. 6" O custeio -do PGE.M far-seMá mediante dotação 
orçamentária específiCa, a- s·er ConSigillida no Orçamento da 
União a partir do exercício fiiiãncetro de 1993._ 

Art. 7" Até 30 de junho de 1992, o Poder Executivo 
enviará ao Congress-o Nacinal proposta de 'substituição _da 
despesa ou de aumento da receita orçamentária, de modo 
a viabilizar a execução do programa institUído por esta lei. 

Art. 8" O Poder ExecutiVO iriSfih.iirá programa e proje­
tos que tenham por finã.lidade a ampliação da oferta de servi­
ços e bens de con_surno populares, ·de modo a atender ao 
crescimento da _demanda decorrente da, aplicação desta lei. 

Art. 9" Esta-lei entra em vig<:>r riã diltã de-sUa publica­
ção, produzindo efeitOs-a parti"r' de to de jã:neirO de '1993. 

Art. 10. ReVogam~se aS dispo~ições em contrário. 

Justificação 

A Constitu_ição da -República Federativa do Brasil, no 
art. 3°, inciso III, expressa que um de seus objetivos fu_ilda­
mentais é o de erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades:sociais e regionais. O projeto de lei que 
ora. se submete _ _it_ apreciação dos ilustreS parlamentãi-eS tem 
em mira este objetivo. . -·· ... . . __ _ ,_ _ _ __ __ , __ _ 

Trata-se de mecanismo que visa garantir renda mínima 
a pessoas adultas que não conseguirem rendimento suficiente 
às suas necessidades básicas. _Simples na sua concepção, este 
instrumento tem sido_ .defendido por alguns dos mais concei­
tuados economistas de difer.~ntes tendênci~s. como JohJ;I Ke­
nneth Galbraith, Milton Friedman e o brasiieiro Antónío Ma­
ria da Silveira. 

Da mesma maneira qUe as pessoas que· gaitham além 
de um determinado limite_ trans_ferern umá parcela de se~s 
rendimentos ao erário, na forma_ de imposto sohre a renda, 
aquelas que percebem rendimentos inferiOr.es a um mínimo 

indispens.ávei à sua manutenção fazem Jus a urna coritple­
rrfe-ntação-põr parte do Governo, estabelecida pelo Projeto 
em 50% (cinqüenta por cento) da diferença e-ntre esses rendi­
-~etltos e __ q lim-i(e_ i_ndividual que foi fixado (proposta de 
Cr$45.000,00 mensais). . ~ 

- Uma importante vantagem -do sistema está em dar o direl­
to·ao beneficiário do poder escolher a forma de gastar o dinhei­
ro récebido, diferentemente de outros programas sociais que 
têm por objetivo distribuir bens aos pobres ou prestar-lhes 
assistência, sem consultá-los previamente acerca de suas necesM 
sidades- mais prementes, os quais poderão, assini, ser substí­
tuí<!_os, co_m vantagen:, pelo progr~rna que ora se apresenta 
à-consideração. __ - · -

O Programa de Renda Mínima Garantida funciOnará -de 
ma,ne:ira complementar ao salário mínimO; tendo algumas van­
tagens sobre a concepção e funcionaniento deste. M!lito embo­
ra a Constituição diga que o salário míriimo pago ao traba­
lhador deva ser "çapaz de atend_er _a suas_ necessidades básicas 
vitais e às de suas famHia com moradia, alimentação, educa­
ção, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 
social". o seu va!or fiXado periodicamente pelo Governo tem 
_es!ad~ long~_ de poder cumprir tais "fi:Ilalidades. 

Um aumento brusco do _salário míriimo Objetivando o 
cumprimenfo do preceito constitucional, tem sido argumen­
tado, poderia acabar sendo frustrado pelas seguintes razões: 
muitas empresas privadas e públicas, órgãos governamentais, 
especialmente prefeituras _nas regiões mais pobres do País, 
difiCilmente teriam condições de suportar esses .gastos, o que 
~~sultar~a ~m _possível aumento de desemprego, particular­
JTiente daquelas peSSoas cuJa- cOitt:dbuição- para- o aumento 
d~_ produção fosse considerado abaixo do valor do salário 
Iiiírii!ri<ffixado; h) 6 f!Ulnerlto d()-S-Sãiádos, se bem acima do 
ga:nho ~m porodutividade, poderia causar pressão adiCionai 
SÇ>~_re os preços;_ c) o aumento conseqüente da procura por 
bens tipicarneiüe--córisU.ritidos por assalariadOs, de tar maneira 
que, se não houver planejamento adequado de aumento_ da 
oferta, poderá resultar, também em pres-são significativa sobre 
os preços e/ou em problemas de desabastecimento. 

Na medida em que estiver bem d.efinida a sua fonte Qe 
reCeita e que esta venha a se realiz.ar, a execução do Prograq~a_ 
de Renda Mínima Garantida não produzirá pressões inflacio­
nárias, especialmente sobre o custo de produção. Obviamente, 
terá eTeitó sobre a demanda .. de.bens tipicamente consumidos 
pela camada mais pobre da população, tornando esta demanda 
mais intensa a regular. Desde que bem planejado o cresci­
mento da oferta destes _bens e serviços, particularmente ali­
mentos provindos da agricultura, pode-se prever um efeito 
rnJJito~saudáyel para a economia brasileira. Há que se levãr 
etll_conta que um programa desta natureza não seria introdu­
zido senão com a sua inserção _noo Orçamento_ da União, com 
te,rnp~ suficiente pãra os agentes ecoilômico_s~ s·e_ prepararem 
para o seu funcioiiãmento. _ _ ___ _ . _ 

Na medida em que o prograrria tem abrangência nacional, 
qualquer pessoa que __ vive _n_a grande ou na pequena cidade, 
nos estados mais desenvolvidos_ ou nos ma_is pobres, perto 
dos_ grandes centros ou nas regiões rurais mais longínquas, 
terá direitO a dele ~participar. ISto terá irriportante efeito sobre 
os fluxos de migrãção no País, propiciando a muitos o direito 
à sobrevivência, sem a necessidade de se deslocarem, em mo­
mentos de desespero, por falta absoluta de alternativa. 

Para uma soc,i_c;dade que h9j_e_ se caracteriza por ser uma 
d~s _q~e ~present~m disparidades sócio-econômi_cas das mais 



8710 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Dezembro de 1991 

intensas e graves do mundo.- que tem repetidamente fracas­
sado em suas tentatiVas de diminuir a probreza e as desigual­
dades, a determinação expressa de erradicar a miséria e as 
suas conseqüências deve se constituir em vontade maior da 
Nação. Para isto se faz necessária a criação de um instrumento 
de política econômica que cumpra aquele- obje'tiyo da melhor 
e mais eficierife maneira. 

Essas as razões que nos levam .a solicitar a aprovação 
do projeto de lei que ora submetemos à deliberação dos ilus­
tres membros desta Casa. 

Sala das Sess6es.:l6 de abril de 1991. -Eduardo Suplicy, 
Senador. 

(A C'omissciode Assuntos Econômiiâs (decisão ter­
minativa.) 

PARECERN• , DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Pro· 
jeto de Lei do Senado n9 80, de 1991, que "Institui 
o Programa de Garantia de Renda Mínima - PGRM 
e dá outras providências". 

Relator: Senador MaurÍcio Corréa 
o- Projeto de- Jei ora em exame, de autoria do nobre 

Senador Eduarc;io Suplicy, apresentado em substituição ao 
que forã. oferecido pelo mesmo autor, em 16 de ahril de 1991, 
tem por finalidade a instituição de um Programa de Garantia 
de Renda Mínima- PGRM, "que beneficiará, sOb a forma 
de imposto de renda negativo, todas as pessoas reSiden~es 
no País, maiores de 25 (vinte e cinco) anos e que: ãllfiram 
rendimentos brutos _mensais inferiores a Cr$45.000,00 (qua­
renta e cinco_ mil cruzell:os)>', em valores de abril de 1991, 
o quê equivaleu a 2,647 salários_minill)._QS, se[n se considerar 
o abono de Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros). 

O valor estipulado no projeto de lei, Cr$45.000,00 (qua­
renta e cinco mil cruzeiros), será corrigido nos meses de maio 
e novembro de cada ~no ou t~d~ vez que a in~ação acumulada 
atingir a 30% (trinta por cento). O índice de reajuste a ser 
utilizado é o INPC, ou outro fn~Hce que venha a_ substituí-lo, 
realizando-se a primeira Correçao em janeiro de 1993, com 
base nos preços vigeriies eni abril de 1991. 

A renda mínima- ipstitufda_pelo programa terá~ aindá, 
um acréscimo real, no mês de_ janeiro de cada ano, "iguaf 
ao-valor do crescimento, por habitante, do Produto Interno 
Bruto do ano anterior". 

o benefício da renda míriima se fará através de uma 
complementação dos rendimentos brutos em vaJor equivalente 
a 30% (trinta por cento) da diferença, apurada mensalmente, 
entre os rendimentos auferidos e olimite de_ ~.;enda estabelecido 
no programa. 

Os mecanismos de cadastramento dOs beneficiários, dis~ 
tribuição dos valores de benefício e a fisC~lizaçáo do PGRM 
serão os utilizados, como as neêessárias adaptações, pelo De­
partamento da Receita Federal no que tange ao Imposto de 
Renda de pessoas físicas. 

Não obstante sejam beneficiários os tnaiores de 25 (vinte 
e cinco) anos, o PGRM será implantado gradualmente, no 
curso de oito anos, abrangendo_:_ t'1 .- · 

I -em 1993~ ós maiores de 60 (sesse_nta) anos; 
li- em 1994, os maiores-de 55 (cinqüênta e cinco-) 3nos; 

li- em 1295, os maiores de 50 (cinqüenta) anos; 
IV- em 1996, os maiores de 45 (quarenta e cinco) anos; 
V- em 1997, os maiores de 40 (quarenta) anos; 
VI- em 1998, os maiores de 35 (trinta e cinco) anos; 
VII- em 1999, os maiores de 30 (trinta) anos; 
VIII- em 2p00, os 11).3io:res_ de 25 (vinte e cinco) anos. 
Faculta ao Poder Executivo a elevar de 30% (trinta por 

ceuto) até 50% (cinqüenta por cento) a base do cálculo relativo 
â complementação; a antecipar a implantação do PGRM, des­
de que observado o critério de abrangência por idade; e a 
celebrar convênios com os Estados e Municípios visando à 
fiscalizaçãq do aludido programa, bem assim com a rede ban­
cária e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou 
qualquer outra entidade prestadora de serviços, para a sua 
eXeCUção. _ 

O custeio do prográffia será de responsabilidad~_ da Uniã_o 
que deverá consignar <;lotação orçamentária específica no seu 
Orçamento da Despesa, a partir do exercício de 1993. 

Estabelece, ainda, que ao Poder Executivo caberá insti­
tuir pro,iramas e projetoS para a ampliação de oferta de servi­
ços e bens de consumo populares, com a finalidade de atender 
o crescimento da demanda de~orrente o PGRM, bem como 
o treinamento de mão-de-obra para seus beneficíádos, de 
preferência mediante convênio com o Estado e de apoio aos 
Municípios. 

Por fim, prevê que, além de outras sanções cabíveis, o 
beneficiário- que se utilizar de artifícios-ilegais será punido 
com a exclusão do PGRM, pelo prazo de cinco anos ou definiti­
vamente, sujeitando-se a devolver, com correção monetária, 
os_ valores indevidamente recebidos .. 

São esses os_ pontos centraiS do substitutivo em exame 
(Emenda n9 1), ~o qual foi apresentada a Emenda n9 2, do 
nobre Seriador Alfredo Campos, acrescentando ao art. 89 do 
projeto, como § 2~' e renumerando-se o_ atual parágra~o único 
como§ 19 , com a seguinte redação: 

'_'Art. 89 ••··•~A-••"-·~···•••···~··••·-=-·••····~"·•••·.,·····••· 
§ I' ··········-----··········------···'"·--······---···-
§ 2P Ao serVidor público ou_ ~gente de entidade 

conveniada que concorra-para o ilícito p_revis~o neste 
artigo, inserindo ou fazendo inserir declaração _ _falsa 
em documento que deva produzir efeito perante o pro­
grama, aplica-se, além das sanções penais e adminis­
trativas cabíveis, multa nunca inferiorao dobro dos ren­
dimentos ilegalmente pagos, corrigidos monetaiia-me-n­
te e na forma do parágrafo anterior." 

Comecemos por demonstrar alguns exemplos de como 
se opera o cálculo do benfício, com valores de wril/91: 
__ ---I ---quem tem nenhum rendimento fará _jus .a 
Cr$13.500,00 (t:Í"eze.mfl ·e quinhento~cruzeiro$), isto é, 30% 
de Cr$45.000,00; 

II- quem tem rendimento de. Cr$10.000,00 fará jus a 
Cr$10.500 (dez rnil e q~iQhentos cruzeirOS), isto é, 30% de 
Cr$35.000,óO{Cr$45.000,00 menos Cr$!0.000,00) vindo a dis­
por de Cr$20.5oo;oo (Cr$!0.000,00 mais Cr$10.500,00); 

IIJ- quem tem rendimento de Cr$20.000,00 fará jus a 
Cr$7.500,00 (sete mil e qu!nhento~'"-~uzeiros), ou seja, 30% 
de Cr$25.000,00 (Cr$45.000,00 me.nos Cr$20.000,00), vindo 
a dispor de Cr$27.500;oo (Cr$20.000,00 m-als Cr$7.500,00); 

IV- quem tem rtendimento de Cr$30.000,00 fará jus 
a Cr$4.500,00 (quatro mil e quinhent9s cruzeiros), isto é, 
aO% de Cr$15.000,00 (Cr$45.000,00 menos Cr$30.000:00), 
vindo a dispor de Cr$34.500,00 (Cr$30.000,00 mais 
Ct$4.500,00); 
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V- quem tem rendimento de Cr$40.000,00 fará -jUs a 
Cr$1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros), ou seja, 31J% 
de Cr$5.000,00 (Cr$45.000,00 menos Cr$40.000,00), vindo 
a dispor de Cr$41.500,00 (Cr$40.000,00 mais Cr$1.500,00); 

VI -e quem já tenfreil.dimento de Cr$45.000,00 ou -inais 
não fará jus a nenhum valor por parte do PGRM. 

Portanto, o objetivo é garantir a-~ren-da- mfnima-·âe 
Ct$45.000,00, a preço de abril/91, corrigido, aos maiores de 
25 anos, a partir do anO 2000, começanâo por beneficiar os 
maiores de 60 anos, a partir de 1993, numa escala lenta e· 

a) População em 1991: 

I) Total: 150 milhOes; 

gradual em que, a cada ano·, vão sendo -contempladas novas 
faixas etárias. 

Naturalmente, duas questões podem sobressaltarRnos, de 
inicio: -r•) Não será melhor fiCar desempregado e fazer alguns 
serviços extras, não passíveiS de fiscalização? 2~) Corn6prover 
o PGRM de recursos financeiros? -

Sobre essas questões discorremos mais adiante. Para tan­
to, faz-se necessário aiitecedermos a ilustração 9e_alguns_ dados 
estimativos, referente a densidade demogrática e condições 
sócio-econômicas, a ·saber: 

11) Maiores de 25 anos: 69 milhOes; 
111) Maiores de 30 anos: 55,5 milhaes; 
IV) Maiores de 35 anos: 45 milhaes; 
V) Maiores de 40 anos: 36 milboes. 

b) Prospecç!lo estimativa da população: 

Aoo Populaçllo Total Faixas de Idade Quantidade 
(MilhOes) (MilbOes) 

1993 159 maiores_ de 60 anos 12 
1994 .162 maiores de 55 anos ''17 
1995 165 maiores de so- anos" 23 
1996 -- 168 maiores de 45 anos 32 
1997 171 maiores de 40 anos 43 
1998 174 rmliores de 35 anos 57 
1999 177 - - · --qJa.icires -de 30 anos 72 
2000 179 maidres de 25 anos 89 

(Fonte: IBGE, 1980, PNAD 1987 A 1989) 

c) Pessoas economicamente ativas (1989): 

CLASSES DE RENDIMENTO MENSAL QUANTIDADES 

Até 1/2 salário mínimo 
Mais de Í/2 a 1 s/m 
Mais de 1 a2 s/m 
Mais de 2 a 3 s/m 
Mais de 3 a 5 s/m 
Mais de 5 a 10 s/m 
Mais de 10 a 20 s/m 
Mais de 20 s/m 
Sem rendimento 
Sem declaração·· 

' 

., I 

6.110,737 
9.295.194 

. 13.644.275 
'7.933.988 
7.664.301'' 
5.835.268 

··, 3.169.174 
2.081.090 
.6.368.172 

410.977 

Neste total estao incluídos 1.891.242 menores de-10 anos.-
(Fonte: IBGE -:Pesquisa Nãcfcirial por Amostra de Domicflios - 1989). 

- '·'. . 

Incluindo menores de idade c outras dependentes desem­
pregados, hoje são c~rca de 4,5 milhões _de brasileiros· que 
vivem abaixo da linha de pobreza (renda inferior a meio_ salário 
mínimo), segundo .cálculos do Instituto de Pesquisa Econô-
mica-Aplicada~ IPEA. . .. ,,. -,-

. -Em sua carta de .conjuntura:-de novembro. ·a .Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada qo Rio de)aneiro (IPEA­
Rio), com base em novas pre~isõ.e.s. de seu grupo_ d;e análise 
conjuntural (GAC), Projeta, para-este ano, um Produto Inter-

no Bruto_ (PIB).p~sitivo, com'~resdmento-de 1,3%. frente 
a uma queda de,,menos 4,2% no PIB de 1990. O PIB per 
capita de !991, nessa nova projeção-do PIB. pelo IP.EA-R10, 
apresentaria um declínio-de menos 0,7% _calculado coro uma 
tax;:t de expansãQ- ,demográfica-/ano .d.e 2%, conforme expec­
tati:va.do.censo ~mográfico em elaboração . 

A realidade -brasileira é preocupante. pois o grau de po­
breza é enorme:_segundo o presidente do Instituto de Estudos 
Políticos_ (IEPS);• H~lio Jaguaribe, o crescimento da miséria _ 
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no Brasil tem-se acelerado: era de 17,7% ela população, em 
1980, atingiu- 23-,.3%-~ em 1987, com tendência a aumentar 
nos últimos trés anos. 

A isso podemos adicionar alguns dados que só enfatizam 
a gravidade da situação_: 75,1 %_da renda nacional _se encon­
tram nas mãos de 30% d~ população, 10% .dos brasileiros 
controlam 46,4% dessa renda; e30% dos habitantes possuem 
4,2% da renda gerada no Pais. (SEPE/!PEA_) 

Esse cenário, se continuar a atual política recessiva, tende 
a piorar. Segundo Relatório da SEPE-!PEA, o número de 
desempregados, que era de 10,1 milhões, em 1990, passaria 
para 20,1 milhões no ano 2000. 

A questão da renda, pelos dados apresentados, está dire­
tamente ligada ao desemprego, que vem aumentando â me~_i-
da em que a atividade económica cai. -

O desempenho econômico, para o ano em curso, é deve~ 
ras preocupante:. Seg~~q.9 estimativas do Ministério da Econo­
mia (O Glogo, 10-5;91), o Produto Interno Bruto (PIB). apre­
sentou uma queda de 5,1% no primeiro trimestre, portanto 
superior aos 4,6% negati"vos do ano passado. _ _ _ _ 

A queda na produção representa menos empregos,-menor 
renda e aumento da miséria. A diminuição da atividade aconô­
mica implica uma perda na arrecadação de impõStcis, a qual 
constitui a Receita do Estado.-

Vejamos, ainda, para melhor esclarecer o nosso estudo, 
alguns dados relacionados com o PIB :_ ___ _ 

I -o PIB para 1991 está estimado em i68Jril!]pes de 
cruzeiros; 

11-para 1992 o crescimento do PIB é zero~ segundo 
o projeto de lei db orçamento encamj_nbado pe_lq Exec!ltivo 
ao Legislativo- portanto, fica em 168 trilhões de_ cruzeiros, 
embora alguns economistas admitam u.m crescimento_ em tor-
node0,7%; - - --- -- --

!I! -no Orçamento da União, para 1991, constam como 
previsão da Receita: _ 
Finsocial (Cr$2,4 trilhões) I I ,4% do PIB 
PIS-Pasep (Cr$! ,7 trilh.ões) j I% do I'!B 
Fundos Regionais (Cr$26 bilhões) I 0,16% do P!B 
Finor, Finam, Funres (Cr$! 59 bilhões) I 0,1% do P!B 

IV- com relação às despesas realizadas durante o ano 
de 1990, tivemos: - --- - - ---
LBA (Cr$108 bilhões) I 0,3% ao PJB 
INAM (Cr$21,6 bilhões) I 0,06% do P!B 
FAE (Cr$19 bilhões) I 0,06% do P!B 

V -a evasão fiscal está estimada em 1,4% do PIB. 

COnhecendo esses dados. e- sendo óbvio que nem todas 
as pessoas cõm idade superior a 25 alias serão beneficiárias 
do PRGM, como já demonstrado, verific3mos que o mesmo 
é perfeitamente exeqüível, sem necessitar de novos recurso_s_ 
e, conseqüentemente, sem aumentar a tributação, cuja carga 
atual já chegou ao nível dp insuportável. -

Ainda que viesse a ser p'osto em práticâ,"_fla sua totalidade, 
. em 1993-:- que não é a hipótese, porquanto iriicíará atendendo 
as pessoas com~rnais de 60 anos de idade _-_ bastariam 3% 
(três por cento) do PIB para provê-lo. E esses 3% (três por 
cento) poderão ser form;:tdos mediante transf$;~ência de razoá':' 
veis parcelas de recursos alocados a certos _órgãos que deles 
se vaiem para troca de interesses políticos. 

A realização do Programa -de Garantia de Renda Mínima 
pode s.er percebida quando se toma a D~pesa RealiZada em 
1990, em programas como a LBA (0,3% do PIB), !NAM 

(0.06% do PIB) e FAE (0,!6% do PIB) ou, mesmo, o Minis­
tériQ c;le Ação S_ocial (0,5% do PIB). Numa dimensão, o Pro­
grama de Garantia de Renda Mínima constitui-se em técnica 
racionar de elaboração orçamentária, estabelecendo critério 
objetivo para distribuição direta da receita aos cidadãos. 

O Programa de Garantia de Renda Mínima, na forma 
do imposto de renda negativo, começa numa alíquota de-30% 
(tinta por cento), mas autoriza sua e lavação a 50% (cinqüenta 
por cento), e mantém crescente a renda mínima e o montante 
a redh;tribuir, através de acréscimos reais que seguem o cresci­
mento anual do PIB. O valor da transferência decresce na 
medida em que o salário ascende, mas a renda depois da 
transferência é sempre crescente. 
~ "Mantenhp a mesma estimativa para o PIB de 1991, cerca 
d~ Cr_$168 trilhões a preços correntes, uma ordem de grandeza 
do programa em termos da Re_çeita pode ser percebida quando 
se considera o Finsocial ~(1.4% do PIB), o PJS-Pasep (I% 
do PIB),os Fundos _Regionais (3% do Imposto de Renda 
e dó IPI, ou 0,16% do PIB) ou, conjUntamente, Fino-r-Fun­
r~s-Finam (0.!% do PJB). 

A Renda Mínima significa o-aumento relativo do consumo 
em mercadorias e_serviços populares, o estímulo para o cresci­
mento da produção de setores que absorvem intensamente 
mão-de-obra pouco ou não-qualificada e a criação de emprego 
para á pfóprii-Classe mais pobre. 

ImJllantada cuidadosarp_ep_te ao longo de 8 (oito) anos, 
a Renda Mínima significa ainda a utilização de outros fatores 
de produç~o que existem ociosamente nesta Economia. 

Meio século foi a rapidez massacrante com que os pafses 
desenvolvidos reduziram de _quarenta pontos percentuais a 
força de trabalho em seus campos, como estimou Kuznets 
em sua conferência ao receber o Pr:êmio Nobel. A estratégia 

- do Brasil-Potência dobrou criminosa e irresponsavelmente tal 
rapidez. Paga-se hoje com a epidemia do crime em nossas 

· graQdes ddade_s_. _A cegueira e a insens~tez de alguns pode 
levar-nos a maiores gastos com IJlats policiamentos c leis mais 
severas. 

Nessa dimensão, a Renda Mínima também significa solu­
ção. O ajuste gradual e suave da Economia aos fatores de 
produção de que dispomos ocorre com o estímulo para a 
p-ennartência e mesmo a volta da população mais pobre aos 
pequenos centros .. É óbvio, pois é neste onde o custo de 
vida se mostra menor, ou a transferêilcia da Renda Mínima 
possui maior poder aquisitivo. Cria-se automaticamente o em­
prego nas re.taiões mais pobres. 

_ - Estamos C<?~_ve_Qc~dO.s c;le que a distribuição do Programa 
não estimulará a ociosidade; ao contrário, o beneficiário, dis­
pondo de condições mínimas. buscará melhorar sua vida, fa­
zendo-o pelo trabalho e assimilação de conhecimentos. Neste 
particular, louvamo-nos nas informações da_ Psicologia ao_ asse­
verar que as aspirações humanas são crescentes, inclusive indi­
vidualmente . 

Ademais, o projeto em exame, além de inédito na sua 
engenhosidade, é um trabalho dos mais sérios, Voltado iilteiia­
mente para o princípio constitucíórial ínsito no art. 3", Ill, 
e de indiscutfvel viabilidade económica. · · 

Por isso, somos pela aprovação do Substitutivo com a 
Emenda no 2. 

Sala das Comissões, . - Presidente .....,. Re-
lator 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 6 8713 
- - --- --

Emenda n"l 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI. DO 
SENADO N" 80, DE 1991 

Institui o Programa de Garantia de Renda Mínima 
- PGRM - e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: ___ _ 
Art. 1" Fica iriStituído o Programa de Garantia-de Ren­

da Mínima - PGRM -, que benefid-afá,--soo-a forma de 
imposto cte· renda negativo, todas as pessoas resi_cje~~es "? 
País. maiofes de 25 (vinte e cinco) anos e que ã.Ufiraih r~n~h­
mentos brutos mensais inferiores a "Cr$45.000;00 (qhã"renta 
e chico mil cruzeiros). 

§ 1" O valor mcnciomldo no caput deste artigo será 
corrigido nos meses de maio _e nove111:br~ de cada _ano, ?u 
toda vez que a inflação acumulada atmg1r 30% (tnnta por 
cento), mediante aplicação do índice -Nacional dt Preços ao 
Consum]dor - INPC -, ou de outro índice oficial_que o 
substituir. realizando~se a primeira cõfreção, excepCionalmen­
te, em janeiro de 1993, Cóin base nos preços vigentes em 
abril de 1991. 

§ 2" O .valor referido no parágrafo anteriOr -sofrerá-Uin 
acréscimo ·real, em janeiro de cada ano. igual ao valor do 
acrescimento, por habitante, do Produto Interno Bruto do 
ano anterior. · -

Art. 2" O imposto de renda negativo consiste na com­
plementação dos rendimentos brutos do beneficiário em valor 
equivalente a 30% (trinta por ceõto) da diferença entre estes 
rendimentos e o limite estabelecido no artigo ·anterior. 

§ 1" A complementação dos rendimentos far-se-á na 
fo"nte ou através dos procedimentos de devolução do imposto 
de renda. 

§ 2o A fiscalização será realizada segun~t:) as normas 
do imposto de renda, procedendo-se a sua adaptação às neces­
sidades da administração do PGRM, inclusive quanto. ao Ca-
dastro de Pessoas Físicas. - - - -

§ 3o Quando inaplicável ou inapropriada a complemen­
tação na fonte; os beneficiárioS deverão habilitar-se mediante 
apresentação de declaração do seu nível de renda, a qual 
será renovada periodicamente, de preferência a cada mês, 
junto à repartição responsável pelo pagamento. 

Art. 3' O PGRM será implantado gradualmente, 
abrangendo: 

I- em 1993, os maiores de 60 (sessenta) a:nõs; 
11- em 1994, os maiores de 55 (cinqüenta e~ cinco) anos; 
III -em 1995, os maiores de~5U(Cinqueittà) anos;- ~ 

IV- em 19%, os niaiores- de 45 (quarenta e cinco) anos; 
V -em 1997, os maiores de 40 (quarenta) anos; 
VI -em 1998, os maiores de 35 (tinta e cinco} anos;' 
VII- em !999, os maiores de 30 (_tinta) anos; 
VIII- em 2000, os maiores de 25 (vinte- e cinco) anos. 
Art. 4o Ao Poder Executívo é-faCultado: -
I -em função da disponibilidade de recursOs e da expe­

riência acumulada na execução do PGRM: 
a) elevar a alíquota prevista no caput dó art. zo desta 

lei até 50% (cinqüenta por cento)·;- -
b) implantar o PGRM em período mais breve do que 

0 previsto no art. 3° desta lei, desde que mantido o critério 
de abrangência por idade. 

11-celerar convênios com: _ . 
a) Está. dos e Munidpios visa rido à fiscalização do PG RM; 

b) a rede bancária' do País, a Empresa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos ou qualquer outra entid_ade prestadora d~ 
serviços, de direito ·público ou privado, visando ao cumpn­
mento desta lei. 

Art. 5o O PG RM será custeado com dotação orçamen­
tária específica, a ser consignada no Orçamento da União 
a partir do exercício financeiro de 1993. 

Parágrafo único. A partir de 1992, os projetos de lei 
relativos a planos p1urianuá1S é á diretrizes orçamentárias de­
verão especificar os cancelamentos e as transferências de sJes­
pesas, bem como outras medidas julgadas necessári~s à execu­
ção do PGRM. 

Art. 6° O Poder Executivo 'instituirá os necessários pro­
gramas e projetos para a ampliação da oferta de serviço_s 
e bens de consumo populares, de modo a atender o cresci­
mento da demanda decorrente da implantação do PGRM. 

Parágrafo único._ Serão desenvolvidas pesqu~sas visando 
detectar eventuais entraves ao aumento da produçao, e propor 
cabíveis mudanças estruturais do sisJ,ema produtivo e finan­
ceiro. 

Art. 7o O Poder Execp._tivo desenvolverá, de preferên~ 
cia em convênio com os Estados. capacidade de orientação 
e apoio aos Municípios, visando a instituição de. p:o~ramas 
de treinamento de mão-de-obra_ para os beneftciános do 
PGRM, quando necessários ao seu aperfeiçoamento ou ao 
seu ingresso no mercado de trabalho. 

Art. go Será excluído do PGRM, pelo prazo de5(cinco) 
anos ou definitivamente, Se reincidente, o beneficiário que 
prest~r declaração falsa, ou que usar de qualquer outro meio 
ilícito para obtenção de vantage?s. _ . 

Parágrafo único. Sem_ preJuízo de outras sançoes cabi-
veis, o participante do PGRM que _g~zadlici_tamente-de:herre=---­
fício será obrigado a efetuar o ressarcimento mtegral da Impor­
tância recebida, corrigida com base no IN~.C ou __ OI!tro índice 
oficial que o substituir. . 

Art. go Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, produzinêlo efeitos financeiros a partir de lo de janeiro 
de 1993. 

Art. 10. Revogam-se as disposiçõe-s em contrário. 

Emenda no 2 

Ao Substitutivo do Autor ao PLS no 80, de 1991, 
que "institui·o Programa de Garantia de Renda Mínima 
- PGRM -, e dá outrâs providências". 

Acrescente-se ao art. so do Projeto de Lei do Senado­
o'' 80, -de 1991 o seguinte§ 2", re.numerando-se o atual pará­
grafo único coin § 1 o: 

"Art. '2o ·······•••u-·--·••••••••••u••••••••••••-•••••••,•••• 

§ I" ················-----.-----····--···--·······----·-··----
§ 2o Ao servidor público ou- agente de entidade 

conveniada que_ coric:oirã pa-ra o ilíCito previsto neSte 
artigo, inSerindo_ ou faz_endo inserir decla~açãq falsa 
em documento que deva produzir efeifo pei~ine o Pro­
grama, aplica-se, além das san~ões penais e adminis­
trativas cabíveis, multa nunca mfenor ao dobro dos 
rendimentos ilegamente pagos, corrigida monetaria­
_m~nte na for~ a do parágrafo anterior. 

Justificação 

-Esta -emenda visa submeter o servidor público ou agent_e 
que pOrventura· ~venha a ·céiné;orrer-· para fi"ai.tàar o sistema, 
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à pena de cunho pecuniário pe~~do, qUe sirva de efeito-intimi­
dativo à sua parti_cipaÇão em ações d~sse ~ipo. 

Sala das Sessões.- Senador Alfredo Campos. 

Durante o discurso do Sr. Et!uardo Suplicy, o Sr. 
Alexandre Costa, ]"-Vice Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que (} ocUpada pf!!o Sr. Epitácio -Cafe­
teira. 

Durante o discurso do Sr. E_d_uar_do Sup/icy, o Sr. 
Epitácio Cafeteira, -deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Carlos De'Carli, 2" Vice-Presidente. 

O, SR. PRESIDENTE (Carlos_ De'Carli - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães .. 

O SR. JUTAHY MAGALHÂES (PMDB -c- BA. Pronun­
cia o seguinte-afsCUrso.) :::.._Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
este ano de 1991, sem dúvida, pode entrar para a História 
como o ano em que os servidores públicos brasileiros sofreram 
o maior e mais--desurilãno arrocho salarial. Até o mês de 
outubro, em certas categorias de servidores do Poder Execu­
tivo, a perda salarial estava em_torno de 64,17 por cento, 
ou seja, o salário- de tais servidores tinha sido reduzido a 
um terço do que valia em janeirO deste ano. 

A tão discutida reforma adminiStratiVa - que pretendia 
enxugar a·máquina-estatai brasileira- não passou de Cortina 
de fumaça, de apenas mais UI1_1 golpe publicitário. "O que o 
atual Governo fez foi uma campanha sistemática contra o.s 
servidores públicot, acuando-os de todo jeito, espeCialmente 
no que se refere aos vencimentos. -- - -

Os jornais brasileiros vêm publicando informações, atri­
buídas a fontes do Ministério da Econtrrníá,--·no sentido de 
que os gastos da União com pessoal - que representaram 
8 por cento do Produto Interno Bruto (PIB), em 1990 -
cairão a menos de 4 por cento agota erit 1991. O Jornal de 
Brasília, baseado em assessores daquele Ministério, afirma, 
em sua edição de 17 de novembro do corrente, que '"as despe­
sas de pessoal baixaram de 7,9 por cento do PIB, .no final 
do Governo Sarney, para 3,9 por cento este anq". 

Nos levantamentos feitos por diferentes estudiosOs e enti­
dades oficiais, nota-se a existência de pequenas diferenças 
nestes índices. Mas uma coisa é certa: o_ achatamento salarial 
dos servidC?res ~!_mesmo ~rutal. Nupt estudo sobre emprego 
e salários na administração pública, o economista Zeetano 
Chahad chega aç percentual de oito por cento do PIB que 
foi gasto, nos anos de 1988 e 1989, com pessoal da adminis­
tração direta e autárquica, nas trés esferas de governo. 

Segundo este mesmo_estudo, publicado pela RBE de ou­
tubro/dezembro de 1990, antes do Governo Sarney esta rela­
ção entre salários e PIB seria de 5,6 por cento, _subindo gradati­
vamente durante aquele Governo- que ãuiifentou em muito 
o quadro dos servidores ~chegando, por fim, aos ·oito por 
cento. 
. Já com base em dados fornecidos pelo Banco Centrai 
e publicados pela Gazeta Mercantil, em 17 e 19 de agosto 
do corrente, os gastos da administração pública com pessoal, 
nas três esferaS de governo, eram da ordem de 9,72 por cento 
em 1989, subindo para 10,49 por cento do PIB em 1990. 
Isoladamente, o Governo Federal reduziu suas despesas com 
servidores, de 4,11 por cento do PIB para 3,63 Por cento, 
neste período. Em contrapartida, os Estac;iqs e os Municípios 
incrementaram seus gastos com pesSoal, s~l!~ndo de 5,61 por 
cento, em 1989, -para 6,86 por cento do PIB no ano seguinte, 

Quanto à elevação das despesas com pessoal em relação 
ao PIB no Governo Sªroey, os números do Banco Central 
confirmam os apresentados no estudO de Zeetano Chahad, 
em 1984, a União gastava o equivalente a 3,06 por cento 
do PIB no pagamento de seus trabalhadores; em 1989, esta 
percentagem já atingia 4,11 por cento. 

Segundo cálculos realizados pela Assessoria Legislativa 
do Senado FederaJ, com base em estimativa do PlB, feita 
pelo IBGE, e informação_de despesas com pessoal do Governo 
Federal, fornecida pela Secretaria do Tesouro Nacional, essa 
relação seria de 6,16 por cento em 1989, caindo para 5,44 
por cento de 1990. 

Segundo estimativas do Banco Central, O PIB do cor­
rente ano deve ficar em torno de 187,2 trilhões de cruzeiros. 
Já o Departamento do Tesouro Nacional espera que os dispên­
dios com servidores sejam, em 1991, da orqemde 7,5 trilhões 
de cruzeiros. Estas projeções confinUãm, realmente, o gasto 
de apenas 4 por cento do PIB no pagamento de funcionários 
públicos, que ve111.sendo trombeteado peiQ Ministério da Eco­
nomia. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Governo Federal, com 
sua polí~ica de conceder reajustes diferen~ados para os funcio­
nários ---..:.. com o prop6sít0 alegado de "eliminar distorções 
e_ preparar a isonomia-- está. na verdade, forçando o nivela­
mento por baixo dos salários no serviço público, atingíndo 
especialmente aquelas carreiras tradicionais_do Poder Execu­
tivo, com exceção dos militares e diplomatas. 

Como se sabe, os vencimentos no Poder Executivo estão 
limitados pelos salários pagos aos Ministros de Estado, que 
não recebem aumentos diferenciados. Atualmente, sua remu~ 
neração é a metade de_ que é paga a um Parlamentar ou 
a um Ministro de Tribunal Superior. 

Isso gera muitas distorções. O pessoal dos níveis mais 
elevados das carreiras tradicionais do Executivo, por exemplo, 
obteve, .neste exercício, reajustes de 9,36 por cento em feve­
reiro e de 20 por cento em julho. Como a inflação já atingia 
266,25 por cento no mês de outubro, a perda real de _salário, 
nos dez primeiros meses do ano, era de 64,17 por cento. 
Ou seja, tais servidores estavam ganhando, proporcionalmen­
te, apenas um terço do que auferiam em jan_ei~o. 

Este achatamento salarial atinge todas as. faixas do serviço 
público. Mas, para se ter uma idéia das distorções, bast_a citar 
o caso dos auditore_s-fiscais do Tesouro Nacional. Como se 
sabe, em função da chamada "Reforma Administrativa", cen­
tenas de funcionários graduados da Receita Federal decidiram 
pedir aposentadoria, com medo de serem jogados na humi­
lhante situação de '"disponibilidade". Eram servidores que 
poderiam dar ainda muitos anos de trabalho ao País. Assim, 
abriu-se um claro num setor estratégico. Para prenchê-lo, foi 
aberto um concurso público, oferecendo uma remuneração 
inicial de cerca de -~m milhão, que é apenas 30 por cento 
inferior à gue percebe um auditor-fiscal já em final de ca-rreira. 

NOs -demais Po_deres,_ temos uma queda salarial também 
expressiva. No Legislativo, por exemplo, a perda até outubro 
era da ordem de 50, 60 por cento. Em outras palavras, Parla­
mentar~s.e servidores estavam percebendo, proporcionalmen­
te, apenas a metade do que auferiam em jan~iro. 

Aí está no que se resumiu a tão badalada "Reforma Admi­
nistrativa". Arroch9 salarial. O_ GOverno _parece não_ estar 

-interessado em prestigiar seus serviã'Ores, cómo anuncia com 
freqüência. Mostra-se desejoso, isto sini, de destruír toda uma 
estrutura administrativa montada ao longo dos anos. Parece 
querer arrasar a univ-erSidade, afastando- pelos salários in-
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dignos.....,.... aqueles professores nos quais o País investiu tantos 
recursos._ Parec:e_ i_nteressado_ ç_m_ fqrçar o exflio de todos os 
nossos pesquisadores, quando não lhes_çlá condições de traba-
lho e salários dignos. - --

Este Gove_mo, que prometeu reduzir a máquina estatal, 
agora se empenha em contratar um número desconhecido 
de trabalhadores- mçdiante a neb_ulosa modalidade de con­
tratação de empresas prestadoras ele serviço - para preencher 
os claros que elas próprio abriu com sua pretensa reforma. 

Na verdde, este Governo só não conseguiu reduzir ainda 
mais a relação entre gastos com pessoal e PIB porque sofreu 
grandes derrotas no Judiciário. Teve, por exemplo, que arcar 
com o pagamento integ~al dos disponíveis, depois que os "ju­
ristas" oficiais defende"rã_in ~.tese c!a redução dos vencimentos. 
Também está tendo de pagar quantias eXpressivas ganhas pe­
los servidores na Ju_sti_ç_ª'~&ó f!ãO gasta menos com servidores 
porque; embora tenha uma orientação desfrutj:Va e desu_mana, 
seus "'Juristas·" ·são incompetentes. · 

Sr. Presidente, Srs. Seria dores, o Governo prOcura a todo 
custo aprovar a reforma fiscal, e com essa reforma pretende 
arrecadar mais 6 bilhões_ de dólares, _que inicialmente dizia 
ser de 12 bilhões de dólares. Mas chegaram a éõõdusão de 
que havia um equívoco, que os 6 bilhõeS'dê" dólares hoje 
já efam ai"recatlados, e mais 6 bilhões de dólares viriam com 
essas modificações. Então, somariam os 12 bilhões de dólares, 
daí a confusão. - --~ 

Enquãnto o Gov--erno prepara in.edidaS que· Vã:õ ·arrochar· 
ainda mais aqUeles que pouco têm o que pagar, vai proletarizar 
cada vez mais um-nível crescente da classe média, vai diminuir 
cada vez mais as possibilidades dos assafíiria"dos brasileiros 
e vai fazer apertar o cinto aqueles que não têm mais nenhum 
furo no cinto para apertar. O que lemos, Sr. Presidente, nos 
joFnais da nossa Capital? Lemos outro dia que tim erro desses 
"juristas" do GOverno- Federal, a respeito- do Finsoclal, fez 
com que o Governo tiVeSSe um_prejilli<Yde 4 bilhões de dó-
lares. --

Dos 6 bilhões_que pretende arrecadar a mais,_ 4 bilhões 
já estariam perdidos com o erro dos _seus ''jt,tris_tas_·~- _Tem 
mais, foi também pUblicado~ divulgado, sem desmentido, que 
aqueles subsídios irregulares. nãó os regulares, os ír~e_gulares 
para exportação tamb~m representaram um -prejuízo de mais 
4 bilhões de dólares. . _. . . . 

Veja V. Ex~ quantos erros fazem. com q~e o _9ovemo 
deixe de arrecadar mais do que o pretendido. Mas a reforma 
fiscal, isto sim, vai aumentar o prejuízO daqueles qu"e não 
têm mais como sofrer as conseqüências dos erros governa­
mentais. 

O que maís nos repugna, Sr. Presidente. é a falta de 
credibilidade deste Governo. Onte_m o Senac;Jor I:'edro Simon 
fez um pronunciamento que deve ser meditado por todos. 
A cada dia que passa, nós lemos, estarrecidos, den~ncia--ª de 
fatos _que não poderiam ocorrer. Agora, por último, surge 
uma denúncia, também não desmentida ainda, de que houve 
uma concorrência no Minis~~rio da Saúde para a aquisição 
de bicicletas; 22. mil e 5QO _bi_cicletas no valor total de mais 
de 3 bilhões de_ crt,~zeirÇJS. -0 _preçO _da bicicleta, no varejo, 
é de 94 a 96 mil cruzeiros. E_- na concorfência: de 22 mil e 
500 bicicletas, do mesmq tipo, de __ uma mesma fábrica, o preço 
unitário é de 147 mil cruzeiros dl": uiriã. e-:npresã do Paraná, 
que não é venderora nem revendedora de bicicletas. É uma 
.nlpresa para vender apenas em conéorrêndã.S públicas, e 

._i.á venceu três concorrências de material diferente, que tam-

bém não é nem vendedora, nem revendedor desses materiais. 
Isso representa um prejuízo de quãsc 3 bilhões de cruzeiros. 
_ Outro dia fivemos notícia de um prejuízo que, parece. 
foí cortado no ato final, de 64 bilhões de cruzeiros nas Forças 
Armadas. 

Outro dia também foram retirados de uma empresa 18 -
bilhões de cruzeiros, relativos a··um. cófitrato que já estava 
assinado, pelo menos já estava determinado, sem concorrência 
pública, também para o programa dos CIAC. 

O desperdício é que leva este Governo a ter neCessidade 
de fazer essa política de arrocho. O arrocho salarial dos funcio­
nários públicos é em muito decorrência desse gerenciamento 
ineficiente do dinheiro público. 

O que precisamos é de uma boa administração- que evite -
desperdícios. O que acontece diariamente é o desperdício 
do dinheiro público, é a mentira, divulgada, pela imprenSa, 
de coisas que foram feitas, mas que não-o foram, de recursos 
que fOram transfetidos e n_â_o foram, etc. Qual é a credibilidade 
que um Governo desse tipo pode ter, Sr. Presidente? 

No entanto fica, a cada dia, querendo jogar sobre o Con­
gresso a responsabilidade das suas_ _ __falhas e das suas dificul­
dades. Se o Congresso não fizer aquilo que o Governo deseja, 
o FMI não assina a tal carta que ainda não conhecemos na 
sua inteireza. O culpado é o Governo ou o COngresSO'? 

O que foi que este Congresso, mesmo erradamente, dei­
xou de aprovar? Muitas vezes erradamente, passando por 
cima da Constituição e das leis, este Congresso aprovou as 
medidas que o Governo considerava necessários para a sua 
administração. 

Muitas vezes protestei contra esses atos do Congresso 
que, no meu entendimento, demonstravam uma submissão 
indevida, porque 11ão é em nome do econômico que temos 
que passar por cima do ordenamento jurídico do País. 

Mas, Sr. Presidente, a voz fica um pouco isolada. Sou, 
, às vezes, impertinente, repito muitas-vezes aquilo que consi­
dero que deva ser feito, mas, infelizmente, a voz não ecoa. 

Oscar Niemeyer__fez ess~_ concha, aí em cima, que não 
permite que a vOz daqueles que aqui falam- ecos lá fora, nca 
abafada por essa concha. 

Espero que um dia o Congresso Nacional acorde, começe 
a reagir contra essas medidas, passe realmente a fiscalizar 
mais os atos do Executivo e passe a cobrar esses- desperdícios 
do Governo Federal, para que, evitando esses desperdícios, 

· possa evitar a política de arrocho salarial que estamos vendo 
ocorrer com o funcionalismo público. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Carlos De'Carli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Áureo Mello. _ _ 

O SR. ÁUREO /VIELLO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

Durante õ discurso do Sr. Áureo Mello, o Sr. Car­
llos De'Carli, 2" Vice-Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupa4~ pelo Sr. EpitáciO Cafeteira. 

DURANTE O DISCURSO DO SR. ÁUREO ME­
LLO, O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA, DEIXA A 
CADEIRA DA PRESIDÊNCIA, QUE Ê OCUPADA 
PELO SR. RACHID SALDANHA DERZI, 3" SE-
CRETÁii.IO. -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Com 
a palavra o nobre Senador Teotônio Vilela Filho .. (Pausa.) 
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S. Ex• não está· prcie-r:t·e. 
Com a palavra o nobn:; Senador Garibaldi Alves Filho. 

O SR. GARIBALDIALÚ<:S FILHO (PMDB- RN. Pro-
nuncia o seguinte discc:rsi1~) ·-Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
apresento à Mesa proj~tó-J~ ki qu~ dispõe sobre a restituição 
do empréstimo cornpui~ói'ió, instituído pelo Decreto-Lei n" 
2.228 de 23 de.julho do 1986: 

É o seguinte o projeto_: _ _, 
Art. 1 n As pessoas físicas e juddicas contribuintes do 

Imposto de Renda podc!ã() compensar com crtmpóstó deVido 
no exer~ício financeiro de 1992, apurado na declaração a_nual 
de rend•mentos, os valores relativos ao empréstimo cOmpul­
sório efc~l!ado na forma do disposto no Decreto-Lei no 2.288, 
de 23 de julho de 1986, que será considerado como anieclpaçã6 
do Impo~to de Renda no referido exercício. ·-

Art. 2" Para efeíto de apuroçiio do valor a ser restituído, 
de que tra4a o artigo anterior, os dado~ relativos à identif!caç4o 
do ve!cui•:: .. data de aquisição e, se for o ~aso, a de alie_nação 
serão fom~cidos, em campo própt:á, iia declaração ani.Jal de 
rendimeutc .. -:;,. --c.-.. -- _,,:-~- ~.~_:,,~· .. 

Com o empréstimo comPulsório, o contribuinte tem um 
crédi_to, a seu favor, perante a Fazenda Pública, e que deveria 
ter Sido resgatado no último dia do terceiro ano posterior 
ao seu recolhimento, nos termos do art. 16 do Decreto~Lei 
no 2.288/86,_o qu_e não foi feito por inúmeros entraves burocrá­
ticos, que são agora afastados_ com as medidas por nós piecilni~ 
zadas no presente projeto de lei. 

A apuração do mon~ante do empréstimo compulsório 
a ser compensado é providência extremamente fácil, na medi~ 
da em que o Departamento· da Receita Federal vem publi­
cando sistematicamente os valores da participação dos proprie* 
tários de ,veículo no Fundo Nacional de Desenvolvimento­
~D .. conforme o consumo médio de combustível por veículo, 
J?-clusive com atualização monetária. Dessa forma, o emprés-­
timo compulsót?o torna-se crédito líquido e certo para efeito 
da compensação de que trata o citado dispositivo legal. 

Faltava apenas a identificação dos credores para que a 
~~zenda Públic~ restituísse ?S valores pagos a título de emprés­
timo compulsóno. As medidas adotadas neste projeto de lei 
afastam est~. obstáculo at_é -~ntão considerado intransponível 

Art ::3 O Ministério da Eéonoi!J!~. FaZenda e Planeja*._ 
mento dduará, até 30 de junh<l 'deJ992, a~restituíção do-­
saldo do t::mpiéstimo compulsório·_rem!lnescente, apurildO na-
forma do ~rt. ]0 desta lei. - - · -- -

e, através da de_clara~ão anual de rendimentos, permitem que 
os credores se Identifiquem, hàbilitando-se à restituição dos 
valores recolhidos. 

A decl_?-Taçào anual. do Imposto de Renda é o veículo 
através do _qual será feito a restituição, para a maioria dos 
credores. Sem burocracia, sem cálculos mirabolantes, sem 
qualquer dificuldade. Os contribuintes terão, neste caso a 
Unica tarefa de, na própria declaração de rendimentos, hab'ili~ 
'tarem-se à restituição mediante o fornecimento dos dados 
relativos ao veículo, como data de aquisição, marca, modelo, 

-a_no de !a~ricaçáo. e data de ~lienação, se for o caso. A repar~ 
!Ição~ pubhca, à v1sta dessas mformações e em procedimento 
mterno, fará os cálculos pertinentes e procederá ex officio 
aos devidos ajustes, compensando o empréstimo com--o impos­
to devido ou restituindo o valor retido. 

Art. __ 0~ Pura as. pe~soas físicas e j~~(gica~._que ~ãb pude-­
rem co~srderar o emprestimo compufs6ri1J referido no art. _ 
1" desta ld co<X~o aatecipação do inlposto, o Ministéf-ro- da 
Economia~- Fazenda e_ Planejamento ef.etu_&rá a restttuiÇão Qos _ 
valores resptctivos· até .o trigésimO dia, _a partir da data em . 
que o interessz;do protocolizar o resp_e·c_ti_Vo' i"equerimentÕ. na 
repart~çáo plibl)ca. _ -- _ . 

Art. 5o Q Mirii~~ro de Estado .da ·Ecqncupia, _Fazenda 
e Planejamento, ng~pril7.ó de trinta dias da publica~áo, baixará''" 
as Instruções neu:.Ssáii3.5 ao cumprimen,t6 clo---Oisp_osto nesta 
lei. -,-. ~=---'--- - ~,.-~ -" -

Art. 6° • E:.~~ J~j ~ptra em vigor 6~ ~~-ta de s~a publi-
cação. • 

Art. 7o Revog{ctn~~se as ctisposiçõe'S--erh---~nirlri~. 
Justificação 

O projefn de leí que ora aPresento à ap:rcÇi3ç'ão- d~e-nossos 
ilustres Pares permite a Compensação e possibilita a restituição 
do emprés_!if!lq -\-:ompulsório instituído pe_lq _ Q~creto~Lei no 
2.288, de 13.de ju!ho de 1986, incidente na áquiSiçãci'de veícu­
los automotor.::s e no oonsur.1o de combustível. 

A proptl:~a.·:or,si~erando o empréstirnO'cornpuÍsório co­
mo antecip~~ão cip -~posto de Renda devido no_exercício 
fi~anceiro de .1992, possibilita tanto a sua con_1p_c;;nsação com 
o Imposto de'lidu co.no a Sua- restituição. . ~ 

~ ~om~ensaç~5) 'Cq_~stifui uma das f<:>rma&. de ex~inção 
do_credJ~O tnb~tá.::r!.~ a ~eo~-uo art. 156, inciso n._ do Código 
Tnbutáno Nacronal, e dela trata explicitamente o art. 170 
do mesmo dip:oma le;a!,_quando estabelece: ;. __ , 

Art. 170..:--:~---A.. Iei pode, nas condiÇões e sob. as ga­
rantias q·:tC~e;;;,t_ípalar, ou cuja estípulaçao el_ll caQ_{l caso 
atribuir a autoridade administrativa, _autorlzar à. c-om~ 
pensação. de_ .:réditos tributárioS com créditos líquidos 
e certos, Yerlcid9s ou vincendos, do sujeito passivo con-
tra a Fareí,dã P:.!blica. · 

Parágrafo úniCO:. _ _s_~n_dq_-_vincendo o_ ~-~dito. qo sujeito 
passivo, a lei determinará. para os efeitos deste artigo, a apu('a: 
ção do seu montante .. /'-: --

Para as pessoas que não puderem considerar o emprés­
!i-~o comp_ulsório como antecipação do imposto, ou por serem 

-"Isentas_ ou por estarem desobrigadas da apresentação da decla-
ração de rendimentos, o projeto de lei determina que o Minis­

. tério _da Economia, Fazenda e Planejamento efetue a devolu­
_ção dos respectiVos valores até 30 de julho de 1992, desde 
cque elas se habilitem à restituição, mediante o preenchimento 
de um formulário a ser criado. e façam prova cabal de sua 
condição de credores. 

O Sr. Valmir Campelo -Permite-me V. Ex' um aparte? 

0 SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Ouço V. Ex! com 
inuito:.prazer, nobre Senador Valmir Campelo. 

~ ~ -

·o Sr. Valmir Campelo -Nobre SenadorGaribaldi Alves 
Filho, __ eu gostaria apenas d~ parabenizar V. Ex~ pelo projeto 
qUe aciba de ipresentar no Senado Federal. TemOs tido noti· 
cias:~. nos últimos dias, através da televisão e do iádio, de 
que a Comünid_ade, prindpalmente a de São Paulo, está se 
teün_ii_tdo ~m busca dos recursos que dizem respeito à restituí­
Xão do ~-~pr:éstÍq1o compulsório. E já existe, inclusive, algu­
mas associações que, até certo ponto, podem·engamlr o·s Dos~ 
~s _cqn~ibuintes, pessoas· que participaram e pagaram esse 
enlpféstimo. N9bre Senador GaribaJdi Alves Filho, o ptojeto 
de: V. EX" vem, exatamente, preencher essa lacuna e evitar 
as especulaÇões que, porventura, vão surgir em todo o Pals 
a partir do momento em que a Justiça começar·a juTgar Como 
certó-'a--:direifo à restituição àquelas pessoas que adquiriram 
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veículos naqueia ocasião, naquele exercício. Não poderia, nes­
ta oportunidade, deixar de parabenizá-lo por mais este projeto 
oportuno, inteligent~ que V. Ex~ traz à Casa. 

O SR. GARIBALDl ALVES FILHO - Agratieço ao Se­
nador Valmir Campelo, pelo apoio antecipàdo a esta inicia­
tiva. Adianto que esse projet~- tem a finalidade de atender 
o ·clamor dos contribuintes, do cidadão que, na verdade, foi 
colhido, naquela ocasião, em 1986, pelo empréstimo compul­
sório, e agora se vê diante apenas da possibilidade de ingressar 
na Justiça com uma ação, que ele não sabe quanto tempo 
vai demorar, que poderá durar de 4 a 5 anos. Atravé~ desse 
projeto ele se torna, na verdade, credor de uma participação 
no Imposto de Renda, e V. E~ vel-á que a forma encontrada 
é bastante fácil, desburocratiza, realmente, o processo. 

Estou convencido, portanto, de que as medidas propostas 
trazem solução definitiva ao· prOblema, que vem se perpe­
tuando com prejuízo para milhares de pessoas, que de 1986 
a 1988 foram obrigadas ao empréstimo-, na absorção tempo­
rária do excesso do poder aquisitivO, conib foi justificado 
na época. 

Hoje, Sr. Presidente, os tempos são outros. Não há oca­
sião melhor para se fazer juStiça, restituindo o qtie foi Compul­
soriamente cobrado como-empréstimo. 

O Sr. Marco Maciel - Permite-me V. Ex~ um breve 
aparte? -

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Ouço V. Ex• com 
prazer. 

O Sr. Marco Maciel- Nobre Senador Garibaldi Alves 
Filho, V. Ex• citou uma questão muito importante, que está 
sendo objeto, inclusive,_ de um amplo debate noJudiciário, 
relativamente as chamados empréstimos compulsórios. Acho 
que essa é uma questão muito complexa, que, ao mesmo 
tempo, terá que ser enfrentada não somente pelo judiciário, 
mas também pelo ségrrfenlo p-úblico do País e, de modo espe­
cial, pelo CongresSo Nacional. De toda maneira, não quero 
deixar de dizer que o debate se impõe, se bem que temos 
que observar qual será a inelhor saída, o melhor caminho 
para-·essa questão. E_m tese, até em princípio programático, 
o meu Partido entende que se deve assegurar; em toda a 
sua plenitude, o direito dá cid~dania, e de alguma forma o 
cidadão que contribuiu deve t_er o_ devido, o justo ressarCi.~ 
mente do seu dinheiro. Daí por que entendo que essa e uma 
questão que vai ser recorrente aqui no Congresso ·Nacional, 
já qUe vai se· conv-e-rter ou já se conveYre-ú D.uma questão 
muito aguda no Judiciárió. Por isso·, o discurso de V. Ex~ 
merece uma reflexão, uma meditação. Lamento não poder 
contiõ.ua_r a o_uv.i-lo, porque, como já tivé-oporturiidade de 
informar ã Mesa, vou ter que me retirar, póiS fui -có'riVidado 
pelo Ministro Jarbas_ Passarjnho para uma reunião sobre assun~ 
tos importantes-, r_elativos a providências que o Presidente 
está adotando no campo legislativo, inclusive do debate sobre 
esse problema da correçáo do Imposto de Renda. Na minha 
ausência responderá pela Liderança o Senador Elcio Álvares, 
porque vamos ter algumas questões que serão a_gora Qisç.utidas. 
e vo_tadas e_ e_u não poderei estar prese.v.t_e e também não 
poderei deixar de atender ao conv~te ·do Ministro da Justiça, 
por_que vamos disc1,1ti:r matérias que serão._submetidas aq Con~ 
gress.o.Nacional. Lamento não poder ouvi-lo a~é. o final. Tenho 
certeza _de que vamos Oiscorr!!r sobr~ essa ma,té_ria~ certamente 
em- outras oportunidades quando V. Ex~ dela novamente cogi­
tar, para que possamos encontrar o melhor caminho com rela­
ção_ a esse assu_nto. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Agradeço, Sena-_ 
dor Marco Maciel, pelo -seu ã.parlC. Na verdade, este projeto 
de lei vai permitir uril debate ·ffiaiS aprofundado da matéria. 

Trata-se de uma contribuição do Poder Legislativo, que 
não pode ficar impassível, não pod_e cru2:ar _os braçoS ·no mó­
menta em que o cidadão sente-se, de qualquer maneira, enga­
nado pelo poder público, que, na verdade, recorre_u ã Urà: 
empréstimos compulsório previsto na Constituição. e~nprés- -
tim6 es.te que já deveria ter sido devolyido não fossem as 
dificuldades burocráticas colocadas no caminho do cidadão 
brasileiro. 

Sr. Presidente, Sr•s e Srs. Senadores, espero encontrar 
o acolhimento necessário a este projeto, inclusive em tempo 
hábil, para que possamos ter essa restituiçãq devi9a ao cidadão 
brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito J:?em!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Hydekel Freitas: 

O SR. HYDEKEL FREITAS (PFL- RJ. Pronuncia o 
següiilte dis-curso.)- Sr. Presidente, Sr·~ e Srs. Senadores, 
acabamos de assistir o Primeiro Campeonato Mundial de Fute­
bol Feminino. Foi na China, constituindo-se num evento de 
repercussão grandiosa, considerado o Seu ineditismo e o· ãVari~ 
ço para esta prática anteriormente reservada apenas ao sexo 
masculino. 

O grande inovador no futebol mundial, que fez multi­
plicar em muito a presença deste esporte em todos os países 
dos diversos continentes, é o brasileiro João Havelange, a 
quem quero, neste momento, render pessoal e sínCeràhome'~ 
nagem. 

João Ha~elange teve a coragem, ao dirigir o mais apaixo­
nante dos esportes, de tornâ-lo extensivo às· mulheres, cha­
mando, para o contexto mundial do mesmo, países antes dis­
criminados pela cultura, pela economia e pela cor da pele 
de seus cidadãos, Ele tev~ uma visão inovadora. _Ampliar 
a faixa etái'ia de prática do futebol, que hoje alcança criarlças 
ainda na primeira infãncià e perinite aos veteranos partici­
parem de competições internacionais, é demonstrar um desejo 
de renovar, com a modernização _das regras do esporte, antes 
consideradas inamovíveis. E esta visão é parfícUI3i- e única 
em João Havelange, um brasileiro que se fez cidadãO do mun­
do e o maior símbolo de autoridade e liderança no desporto 
mundial. · ·· 

.Nenhum empreendimento a que se lançou João Have­
lange, fracassou. Sempre vitorioso, levou o Brasil a conquistar, 
por três vezes, o Campeonato Mundial. de Futebol, quando 
ainda Presidente da Confederação Brasileira de Desportos, 
atual Confederação Brasileira de Futebol. 

Desde 1974 é o Pre~idente da Fifa. E, ilo'- Cargo, -su·a 
recondução tem sido pelo processo da aclarriã.ção, forma con­
sagrada de conhecer méritos _e de revelar a dificuldade de 
se substituir o verdadeiro e ~nq_uestionávellíder. _ 

João Havelange há de Sér sempre um referencial de digni-­
dade, de grandeza esportiva, de espírito aberto às inovaçõe-s, 
de realizações que não podem ficar limitadas ao- tempo e 
ao espaço-, mas qUe se eternizam na História e se fazem modelo 
de empreendimento sérios e ousados. - · · -

Este brasileiro singulªr e extraordinário, entre suas múlti­
plas funções e encargos, é membro também do Comitê Olím-­
pico Internacional, que se reunirá em setembro de_ 1993 para 
escolher a cidade~sede da Olimpíada do ano 2000. A presença 
de Havelange naquele colegiado inspira eni nós, brasileiros, 
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forte esperança de vermos ~rasília eleita para sediar aquele 
evento qu~. vindo para o nosso Paí~. será, por certo, um 
acontecimento grandioso dentro das comemorações· dos 500 
anos da descoberta ·cto Brasil. 

Quero-, ·pó1s Sr. Presidente, prestdr esta homenagem pes­
soal a João H11velange_, pelo muito qLIC fez pelo desporto 
brasileiro e por-bem representar todos_nós, brasileiros, nestas­
suas longas e !_ritermináveiS inissões munc..lo afora, sempre em 
defesa do esporte como um todo e, em particular, promovendo 
o cresciment0 dv futebol. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRO:SIU!':NTE (Rachid Saldanha Derzi)- Con­
cedo a palavra i!C. r.obre Senador Albano Franco. 

O SR. ALll'\1'0 ).i'RANCO (PRN - SE. Pronuncia o 
seguinte discuiSV.)'--~-- Sr. Presidente, Sr-:6 e Srs. Senadores, 
desejo hoje falara _,:-~_da um dos Srs, Senadores ~a respeito 
de uma instituiçãu-·de_fundamental importfi:1cia para o desen­
volvimento social deste País: a Legião Brasileira de_ Assistência 
-LBA. 

Erros cometidos no passado rece-ºte,.Co,_IJ. a formulação 
inadequada de algumas políticas ou co:n a íncorreta aplicação 
das diretrizes formuladas por sua direção, fizenun com que 
alguns de imediato se pusessem a clamar pda extinção desse 
organismo que tantos serviços tem prestado à Naçâo. 

Será possível que num momento no g_ual o Bra'SilatraveS$a 
uma de suas mais severas crises econôlnicas .;; -sõciais· queira-­
mos abrir mão da LBA?__ Será possível que, precisamente o 
organismo que tem como um de seus objetivos o combate 
à pobreza que assola a população de nos$0 País, esteja sofren­
do o ataque pouco responsável dos que vê_em na destruição 
das instituições a solução para tudo? 

A grande discussão que se deve levar ava_nte nos diaS 
de_ hoje diz respeito â efetiva implantação do sistema único 
de Assistência Social, no qual se defina com clareza o papel 
não s6 da LBA como das demais instituições _que atuam no 
setor, como os Ministérios da Ação Social, da Educação e 
da Saúde. 

Se é vei:dade, por um lado, que por diversas ocaSiões 
no passado a Legião Brasileira de._Assistência foi uti!Ízada 
como arma do clientelismo político que em d~versas adrriinis­
trações públicas assolou este País, é também inegável que 
a LBA possui uma sólida tradição de trabalho diário junto 
às camadas mais carentes da __ nossa pçpulaçãõ._ Que o -cli"gam 
seus funcionáriOs, seUs Servidores, que têm sua Vida dedicada 
ao dia-a-dia das periferias urbanas, à luta pela melhora das 
condições sociais, Ou seja, aq-uela qJ..!.e _é sem dúvida. a maior 
das nossas prioridades atuais. 

A LBA precisa, S~ e_Srs._$enadores, do apoio e do 
voto _de confiança desta casa -no rnomento:.-em que assume 
sua direção uma equipe! de reconhecida capacitação té_cnica'. 
Na sua presidência está o Dr. Paulo Sotero, profissional forja· 
do numa das mais sérias instituições__ públicas brasileiras: o 
Instituto de Pesquisa Econômica e Social - IPEA, que com 
sua seriedade imparcial e trabalhos de alto níve! tantos seryiços 
tem prestado à Nação. __ - . 

Uma prova indiscutível dos caminhos corretos agora se­
guidos nos foi dada ~uito recentemente, com a realização 
do seminário' C:e discUssão do papel da LBA, que não só 
contou com a pre;;~nça dos experts da án-~-. como abriu-~e 
à particfpação-_ge~aJ',· numa tz:ai:tspaiênda de átitudes que noS 
dá esPeranças de melhores dias nessa área. -

Muito mais do que o caso crítico de uma entidade como 
a LBA, o que está em questão, Sf!8 e Srs. Senadores, é a 
supt:ração dos duros momentos vividos pelo País. As violentas 
crise econômicas dos anos_ oitenta tiveram severas conseqüên­
cias sobre o arcabouço social. 

In~tituições de peso, como o IPEA, o Instituto de Pesqui­
sas Econômicas do Rio de Janeiro e a própria Cepal, co1nci­
dem no diagnóstico de que o número real de pessoas pobres 
e indigentes aumentou no País na última década. De acordo 
com a Cepa!, as pessoas pobres, que representavam 39% da 
população no início da década, ao seu final transformaram-se 
em mais de 40%., o que significa um acréscimo de mais_ de 
oito niilhões de pessoas _na f_ai;ta mais desfavorecida da nossa 
sociedade. _Os níveis de concentração de renda, que já eram 
muito altos, elevaram-se ainda mais. Analisando tal realidade, 
a ONU chegou a incluir o Brasil, ao lado .do Paquistão e 
da Nigéria, no grupo de nações que perderam as oportu­
nidades de crescimento humano que tiveram_. 

Ora, Srs., isto significa que a questão social e o combate 
à pobreza permanecem sendo prioridades de primeira ordem 
para o País e para cada um de nós. É essencial que tenhamos 
urna política cristalina e eficaz de Ação Social que contemple 
metas definidas da população, çom_ ênfase nos mais po_bres, 
tratando incorporá-los com urgência às atividades econômicas. 
Não se pode admitir a um país como o nosso que milhões 
de pessoas sejam mantidas fora do mercado por não -terem 
condições mfnimas de subsistência. 

Isto significa, sem dúvida, que a política de Assistência 
Social deve ganhar a ênfase que merece, reservando-se à LBA 
o papel ao qual ela está mais habituada, no qual possui uma 
larga e comprovada tradição, qual seja, o de atual diretamente 
ligada às comunidades mais desassistidas da população, não 
mais exercendo um assistencialismo vão e -sem sentido, mas, 
sim, tratando _de que cada um tenha as oportunidade~ que 
merece para superar-se e para sair rapidamente da crítica 
situação em que- se encontra. ' 

No sis.tema único de Assistência Social, que deve se cons­
tituir num efetivo direito de todos e _- a exemplo do que 
diz a constituição para a área da saúde - num dever do 
Estado, a LBA é necessária· é útil, desde que direcionada 
no rumo correto, dividindo atribuições e deveres com c_~s eSfe­
ras governamentais do setor social. Confiamos em que o rigor 
administrativo e a co1p.petência técnica da nova direção farão 
cbm que a LBA_ volte a ser um organisrrio público do qual 
cada um de nós possa orgulhar-se. 

Muito obrigado! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra·ao nobre Senador Guilherme Palmeira. 

O SR. GUILHERME ,PA,LMEIRA (PFL - AL Pronun­
Ciâ ~-s~guinte dj&c.ur$0 .. ) -sr:-Pre"Sidente 1 ~~~ ~ Srs. Senad~­
res, Alagoas tem_ seus nomesl 

Ainda há pouco$ dias ocupava-me da memória do ilustre 
alagoano Graciliano Rainos, estrela fulgurante da intelectua­
Iidade brasileira cujo. centenário_ {eve retuJIIbânçia em todos 
os rincões pensantes deste nosso imenso País. Ocupo-me hoje, 
de um cOntemporâneo que, também marcado pela aura consa­
gfadora da imortalidade, terá seus cente_liàrios comemor3:dos 
por nossos pósteros: falo de Manuel Dié'gUes· Júnior que dei­
xou nossos páramos no dia~ 27 de novembro último, vítima 
de uma parada cardiorespiratóriã.. 

Manuel Diegues tinha _79 ·ano·s. ·concluíra o Curso -de 
Bacharel em ciéncias Jurldicã"s e Sociais na tradicional Facul-
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dade de Direito de Recife .. ~m 1935. Ain<;l~, estudante; porém, um trecho de 29,5km entre Altos, no centro do Estado, e 
já secretariava a Cómissão de Fo~clore DC) primeiro Congresso Luiz Correia, no litoral. Com isso, acabará a ligação direta 
Afro-Brasileiro realizado em 1933, no Recife. Dessa época, de Teresina c_om o mar;- por via férrea, e dez outras cidades 
quem sabe, tenha lhe nascido o gosto pela Sociologia e Antro- deixarão de contar com os·serviços do tra.f!Sporte ferroviário. 
pologia, que veio colocá-lo em lugar de destaque no panteão Quer o Governo Federal fazer isso em nome do lucro 
dos cientistas soc_iais da primeira geração no Brasil, ao lado contábil, deixando de levar em conta o grande prejuíz-o social 
de Gilberto Freire e Sérgio Buarque de Holanda. qUe essa medida representa para as cidades que margeiam 

Esse caminhQ o leva a lecionar História da Civilização a ferrovia e para o próprio Estado do Piaw"? -
no Liceu alagoano 1 em Maceió, logo após côilcluir o curso Esta linha está localizada na- região do Baixo Parnaíba, 
superior1 para prosseguir uma luminosa trajetória no magis- selecionada pela Sudene cOmo um dos ciltorze põlos agroin­
tériQ- da área, senqo professor de etnologia, ciência e letras dustriais da Região Nordeste e, como tal, é prioritária em 
do Instituto Santa Ursulae professor de Antropologia Cultural termos de investimentos públicos. Além di~o, cruza a bacia 
e Antropologia do Brasil na Pontifícla~Universidade Católica do Rio Longá, que cónta com 299,4 mil hectares de terras 
do Rio de Janeiro. de boa qualidade e potencialmente irrigáveis. As margens 

Estudioso profundo de nosso folcloré foi designado em da ferrovia já estão em execução doze projeto-s· públicos de 
1948 Membro da Comissão Nacional do Folclore, do Instituto irrigação, entre os quais se eilquadram três de responsabi­
Brasileiro de "Educação, Ciência e Cultura, assuniindo, depois lidade __ do Governo FeQ.eral, através do DNOCS; o Projeto 
de inúmeroS ocargos· impo-rtantes, o ponto ma_is alto de sua de Piracuruca, d~Jniciativa do Estado, que abrang_e 8_:_0_0~ 
carreira, em 16 de março de 1974~ a Diretoria do Departa- hectares; e vários oUtros-~ bancados pela íniciativa privada 
menta de Assuntos Culturais do Ministério da- Edu_~ção e e destinados à formação de pastagens e à produção ele arroz. 
CUltura. Acabando a operação desSe tiechO, o acesso do Estado 

Seu engajamento em defesã dãs-LefrãS brasileiras cOme-_ ao mar, por via férrea, só-se dará por Fortaleza, com acréscimo 
çara em 1927, integrando o grupo dos "Meninos Impossíveis". de 400 quilômetros no percurso. 
garotos alagoanos com 15 e 16 anos, q:ue-~ e-ncantados co_m _Acima de tudo, isso significará o enCar~cimento dos fretes 
a doutrina liberal e sequiosos de participação política, funda- e das mercadorias produzidas no Estado ou por ele compradas 
raro o Gtêmio Guimarães Passqs, do qual Diegues foi o primei- fora. Para que o transporte de mercadorias fosse incremen­
to presidente. Durante toda sua vida colltinuaria a participar tado, bastaria que o porto de Luiz Correia recebesse melhora­
de atividades acadêmicas. ··· mentes que penriitis:sem ci atracamento de navios grandes. 

Em 1942, depois de ter percorrido todo o Brasil, em Por ele, poderiam ser embarcados o excedente de grãos e 
divers.os postos, retorna a Alagoas e ingressa no Instituto todo o minério produzido no próprio município de Luiz Cor­
HistóriCo" de Alagoas, hoje, Instituto Histórico-e--Geográfico. reia, rico em ilmenita, ziconita, mortâzita e rutílio. 
Em 1944 é eleito presidente, o primeiro, do Centro de Estudos -A região cortada por essa ferrovia é altamente promis-
Econômicos e Sociais de Máceit?1• rec.ém fundado. sara, principalmente no campo da pecuária e da agricultura 

Quánto mais se poderia falar desse-ilustre ã.lagoano? irrigada. 
De sua luta pela cultura brasileira, das missõ_es interna-. Há que se considerar tam~ém que quase todos os ramais 

cionaiS que desempenhou para a OEA, das conferências gerais e linhas férreas do Nordeste são deficitários e que a despesa 
da Unesco daS _quais participoU ora comcntssessor· da. Dele- com a manute'nção do trecho em questão é de apenas 
·gação do Brasil, ora como delegado. US$400,000,00 por ano, sem contar aquilo que é arrecadado. 

Nesta hora de saudade, porém, deve-se lembrar apenas Entretanto, o benefício indireto âesta linh~ é muito maior. 
o homem, o espírito, a inteligência viva que por muito tempo O sucesso de um empreendimento não se mede apenas 
ainda irá resplandecer entre nós nos ecos de __ sua obx:a_e_ d~ pelo lucro em dinheiro que proporciona. Devem ser avaliados 
seu trabalho. _ tap:~bém os benefí~os que traz a quantos direta ou indireta-

Por derradeira hoffienaieffi, o PrOfêsSOr M"ãiluelobiegues-- mente com ele se relacionam._ 
recebeu da Universidade Federal de __ Alagoas- UFAL, o _Para 0 Nordeste, como um todo, e para o Piauí, em 
título de Professor Honoris Causa e fez, em Sua honra, o particular, os efeitOs sociais de urp.Çt :f~rrovia são iricoroen..: 
lançamento do livro "Estuclos de ~olclore~' r~ynin_do ~extos suráveis. Para. uma região marcada pela pobreza e pelo abanM 
dos mais importantes autores do País. _ _ _ _ . dono, a ferrovia é 0 elo de ligação coni o progresso~ 

Manuel Diegues já n·ão pUdera estar presente a essa ho- Ao invés de desativar esse ramal, por que não procurar 
menagem. A saúde bastante abalada não permitiu sua ida. condições de tomá-lo economicamente viáyel? Essas provi~ 
Um mês depois, falecia. dências não s_eriam muito onerosas e c-ompreenderiam melho­

, "'beixa-nos o ·velho professor uma imorredoura lição de rias no porto de Luiz Correia, _a sua transformação em port2. 
vida. Inspira-noS à luta para, usando suas próprias palavras: de entrada e saída de cargas e õ incentiVo a mais projetos 

"Legar aos vindouros a continuidade de nossa efi- agropecuários e de irrigação, no Estado. 
ciência como povo e corno cultura." E mais do que sabido que o futuro do transporté terrestre 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) está nas íerroviis. Enquanto outros. países incenti.vam esse 
meio de transporte, aqui, no Brasil, procura~se desativar o 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Cori­
cedo.a palavra ao nobre Senador _Lucfdio Põrtell~. 

O SR. LUCÍDIO PORTELLA (PDS - PI. Pronuncia 
o segUinte discurso.) ..:....... Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
a Rede Ferroviária Federal ~stá planejando acabar com 55% 
da malha ferroviária do meu Estado, o Piauí, desativando 

pouco que temos. A conseqüência d_isso é o_ incremento do 
transporte rodoviário, mais caro, mais poluente e menos efi­
ciente. 

Sabemos que a decisão sobre o fim dessa ferrovia f~i 
repassada pela Rede Ferroviária Federal ao Ministério da 
Infra-Estrutura. Ao Senhor Ministro dessa pasta, Dr. João 
Santana, lanço o meu apelo: leve em conta, ao analisar a 
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proposta da Rede, que esse trecho é vital para a economia 
do Piauí c leve em conta, acima de tudo, a necessidade de 
progresso de uma vasta região e r: !Jem-estar de urna signifi­
cativa parcela da população daqude Estado. 

Muito obrigado! 
COMPARECEM MAIS OS SI!S. SENADORES: 

Carlos De'Carli ,-Eduardo Sup!ky -~Fernando Henri­
que Cardoso- Hugo Napoleão- H<!mberto Lucena- lram 
Saraiva - Jutahy Magalhã~- Ro~oldo Aragão ~Telmo 
Vieira- Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid &aldannaDerzi)- Sobre 
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secr~tá~io. 

É lido o seguinte: - · - --- -

REQUERIMENTO N• 88I, DE I991 
Requerem0s_ urgênci~, nos terrilos de a_rt. 33f?. alínea c, 

do Regimento Interno, para _o Projeto de ~ei da Câmara 
n~ 109, de J9lJI. de iniciativa do Sr. Presidentc;:Lda República, 
que dispõe sobre a institUição do Programa Naçional de Finan­
ciarilento da Ct1ltura e dá outras providências. 

Sala daá SeSsões, 5 de dezembro de 1991. - Maurício 
Corrêa - Ney Maranhão - Oziel Carneiro - Humberto 
LUcena - Fernando Henrique Cardoso-- M&rco Maciel :­
Amazonino Nendes- Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldauha~ D<rziL- Este 
requerimento se1á votado após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340, li,_ do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. lo Sec!e­
tário. 

São lidos os_ seguinte;;: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 398, DE 1991 

Dispõe .sobt·e a restituição do empréstimo compul­
sório instituído p('IO De_creto-Lei n~ 2.288, de 23 de julho 
de 1986. 

O CángresSO-NiCional_dê.creta: _ 
Art. 1~ As pessv.1K fí~ica.:. -e jurídicas contribuintes do 

Imposto de Ren_da pode:~tO_ cqmpensar com o ünposto devido 
no exercício financeiÍ'Ó de 19~2, apurado na declaração anual 
de rendimentos, os va~.or_es rele.tivos ao empréstimo cõriipul­
sório efetuado na form_a. do disposto no Decreto-Lei nP 2.288, 
de 23 de julho de 1986, que H•r<.i c•)nsiderado como ant~cipação 
do Imposto de Renda no referido exercício. 

Art._ zo Para efeito ·qe __ -:~puração do valor a ser restitUído, 
de que trata o artigo anterior, cs dadQS relativos à identificação 
do veículo, data de aquisic?..o '-",.se for o .caso, a de ali~a_ção 
serão fornecidos, em campo próprio, na declaração ar!ual de 
rendimentos. - -=____ _ . . ~ ~ 

Art. 3<! O_ Ministério êiã_E~oltomfa, Fa.zenda e Ptaneja­
ment.o efetuará, até 30 de- jUnhl." 9t! 1992, a_ restituiçãO •.io 
saldo do empréstii:iiO-<::ompu! ... :SriU remanescente, apurado na 
forma do art. 1 o desta Lei. _ o"~-- __ _ 

Art. 49 Para as pessoas físicas· c 1_urfdi~s que não pude­
rem considerar o empréstimo conwulsório referido no art. 
1~ desta Lei como antecipação Jo imr,osto, _o Ministério da 
Economia, Fazenda e Plan<::jar.n('nto r.fe~uará.a restituição dos 
valores respectivõs- até- o· trigésinio dia a partir da data _em 
que o interesSado protocoiizar o r-:::pc~ri'-'0 requerimento na 
repartição pública. ---- · 

'·' 

Art. sn O Ministro de EStado -da Economia, Fazenda 
e Planejamento, no prazo_-de trinta dias da publicação, baixará 
as instruções necessárias· ao cumprimento do disposto nesta 
Lei. -

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7'' Revog3m-se :as dísposições em contrário: 

Justificação 

~o Projefo --de Le"i que ora apresentamos à apreciação 
de_ nossos ilustres Pares permite a compensação e possibilita 
a restituição do ~e!Jlpréstimo compulsório instituído pelo De­
creto-Lei n·' 2.288, de 23 de julho de 1986, incidente na aquis-i­
ção de veículos automotores e no cons~_m_o de_combustível. 

A proposta, considerando o empréstimo compulsório co­
mq an~ecipação _do Imposto de Renda devido no exercíciO 
fina_nc_eiro --de 1997, possibilita tanto a sua compensação com 
o imposto devido como a sua restituição. 

A compensação constitui uma das formas de extinção 
do crédito tributârio, a teor do art. 156, inciso 11, do Código-­
Tributário Nacional, e dela trata explicitamente o art. 170 
do mesmo diploma legal, quando 'estabelece: 

"Art. 170_ A lei poçie_,_ nas condições e sob as. 
garãntias qUe estipular, ou cuj~ estipulação em cada 
··caso---atribuir à autoridade administrativa, autorizar :r 
compensação de créditos tributários com créditos líqui­
dos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

-contra a Fazenda Pública. 
Parágrafo único. Sendo vi-ncendo o crédito do 

sujeito pãssivó, a lei determinará, para os efeitos deste 
artigo, a apuração do seu montante ... "--

Com o empréstimo compulsório, o contribuinte tem um 
crédito, a seu favor, perante a Fazenda Pública, e que deveria 
ter sido resgatado no último dia do terceiro ano posterior 
ao seu recolhimento, nos termos do art. l6 do Decreto-Lei 
n9 2.288/86, "o que nãO "foi feítO por inúmeros entraves burocrá-_ 
ticos, que são agora afastados com as medidas por nós precorii:­
zadas no presente Projeto de Lei. 

-~ A apuração do montante do empréstimo compulsófio 
a ser compensado é providência extremamente fácil, na medi­
da em que o Departamento da Receita Federal vem publi­
cando-sistematicamente os valores da participação dos proprie­
tários de veículo no Fundo Nacional de Desenvolvimento­
FND, conforme o consun:tórnédío de--COmbuStível por veículo~ 
in-cluSive com atualização monetária. Dessa forma, o emprés­
timo compulsório torna-se crédito líquidO e certo para ·efeito­
da -compensação de _que trata o citado díspositivo legal. 

Faltava apenas a identificação- dos credores para que a 
Fazenda Pública restituísse os valores pagos a título do emprés­
timo compulsório. As medidas adotadas em nosso Projeto 
de~Lei afastam este obstáculo até-então considerado intrans­
ponível e, através da declaração anual de rendimentos, permi­
tem que os credores se identifiquem, habilitando-se à restitui­
ção dos valores recolhidos. 

A declaração anual do Imposto de Renda é o veículo 
através do qual será feito a restituição, para a maioria- dos 
credores. Sem burocracia, _sem cálculos mirabolante_s~_sem 
qualquer dificuldade. Os contribuintes terão, neste caso,-a 
única tarefa de, na própria declaração de rendimentos, habili­
tarem-se. à restituição rue diante o fornecimento dos dados 
relativos ao veículo, como data de aquisição, marca, modelo, 
ano âe fabricação e·data· de alienação, se for o caso. A repar-
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tição pública, à vista dessas informaç-õ-es-c em j)rocedimento 
interno, fará os cálculos pertinentes e procederá ex-officio 
aos devidos ajustes, compensando o empréstimo com o impos­
to devido ou restituindo o valor retido. 

Para as pessoas que não puderem considerar o emprés­
timo compulsório como antecipação do imposto, ou por serem 
isentas ou por estarem desobrigadas da apresentação da decla­
ração de rendimentos, o Projeto de Lei determina que o Minis­
tério da Economia eietue -a devOlução dos respectivos valores 
até 30 de julho de 1992, desde que elas se habilitem ã restitui­
ção, mediante o preenchimento de um formulário a ser criado, 
e façam prova cabal de sua condição de credores. 
. Estamos co~vencidos_de que as me.didas propostas trazem 

solução definitiVa aó problema que vem se perpetuando, com 
prejuízo para milhões de pessoas que de 1986 a 1988 foram 
obrigadas ao empréstimo "para absorçclo temporária do exces­
so de poder aquisitivo", como foi a justificativa, àquela época, 
para a sua cobrança. Hoje os tempos são outros .. Não há 
ocasião melhor para se fazer justiça, reStituindo o que foi 
compulsoriamente cobrado como empréstimo. 

À vista do exposto, e considerando os aspectos de consti­
tucionalidade, juridicidade e de boa técnica legislativa e de 
mérito, qualidades que julgamos estarem presentes na propo­
sição, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares 
para a sua aprovação. . 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991. - Senador 
Garibaldi Alves Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

' DECRETO-LEI N" 2.288; DE 23 DE JULHO DE 1986 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento, institui 
empréstimo compulsório para absorção temporária de 
excesso de poder aquisitivo, e dá outras providências. 

"""""~""'~•·••••••'<.,~•••n,.---~-•~•?•--•••••~.,,.,.,..,..,.,,.-.--•-••••"'-'"" 

(A Comissão de Assuntos Econôn#cos.- -decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 399 DE 1991 

Cria área de livre comércio no Município de Brasi­
léia, no Estado do Acre, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: ____ _ 
Art. 1"' :é criada no Município de Brasiléia, Estado do 

Acre, área de livre comércio de importaÇão e- ex~ortação, 
sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de 
promover ·o desenvolvimento da região fronteiriça do-v-ale 
dó Acre, naquele Estado e com o objetivo- de incrementar 
as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 
de integração latino-americana. 

Art. 2~' O Poder Executivo fará demarcar as áreas contí­
nuas envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos do Muni­
cípio de Brasiléia, onde será instalada a área de livre comércio 
de Brasiléia (ALCB), incluindo local próprio para entrepos­
tamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexpor­
tadas. 

Parágrafo único. Considera-se integran_t~ da área de li­
vre comércio de Brasiléia (ALCB) toda a sua superfície territo­
rial, observadas as disposições dos tratados e convenções inter­
nacionais. 

Art. 3~> As mercadorias estrangeiras ou nacionais -envia­
das ã área de livre comércio de Brasiléia (ALCB) serão, obri­
gatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operarem 
nessa área. 

- Art. 49 A entrada de mercadorias estrangeil-aS fia área 
de livre comércio de Brasiléia (ALCB) far-se-á com-suspensão 
do Imposto de Importação e do Imposto S_obre Produtos In­
dustrializados, que será convertida em isenção quando forem 
destinadas a: 

I- consumo e venda interna na área de livre comércio 
de Brasiléia (ALCB); 

~ 11- beneficiamento, em seu território, de pescado, pe­
cuária, recursos-minerais e niatérias-primas ae origem agrícola 
ou florestal; 

III- agropecuária e piscicultura; 
IV -instalação e operação de turismo e serviços de qual­

quer natureza; 
V- estocas;em para comercialização no mercado exter-

no; 
VI- bagagem acompanhada de viajantes, observados 

os limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio do 
Departamento da Receita Federal. 

§ 1"' As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 
utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados na área de livre comércio-de Brasiléia (ALCB), 
gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação. 

§ 2"' Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo 
a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 49, inciso VI II, 
da Lei n• 7.232, de 29 de outubro de 1984, bens finais de 
informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
C) fumos e seus derivados. 
Art. 59 As importações de que trata este artigo deverão 

contar com a prévia anUência da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Art. 6~ A compra de mercadorias estrangeiras armaze­
nadas na área de livre comércio de Brasiléia (ALCB) por 
enipresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território 
nacional é considerada, para efeitos administrativos e fiscais, 
como importação normal. 

Art. 79 A venda de mercadorias nacionais ou naciona­
lizadas, efetuada por émpresas estabelecidas fora da área de 
livre comércio de Brasiléia (ALCB), para empresas ali sedia­
das, é equiparada à exportação. 

Arf 8• O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de regimes aduaneiros especiaüi para as mercadorias estran­
geiras destifladas à área de livre comércio de Brasiléia 
(ALCB), assim ·como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 99 O BanCo Central do Brasil normatizará os pro­
cedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre 
comérdq de Brasiléia (ALCB), criando mecanismos que favo­
reçam seu comércio exterior. 

Art. 10. o-limite global para as importações através 
da área de livre comércio de Brasiléia (ALCB) será estabele­
cido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que o fizet 
para as -derrtais áreas de livre coméfcio. 

Parágrafo único. A- Critério dó Poder Executivo, pode­
rão ser excluídas do limite global as importações de produtos 
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pela área de livre comércio de Brasiléia (ALCB). destinadas 
exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspoi-tdentes e observados, quando reexportados, todos 
os procedimentos legais aplicáveis às exportaç6es brasileiras. 

Art. lL Está a área de livr_e _comércio de _Brasiléia 
(ALCB) sob a administração da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - SUFRAMA_, que_ deverá promover e 
coordenar suas implantações, :sendo,. inclusive, aplicada no 
que couber, a esta árcá de livre comércio a legislação perti­
nente à Zona Franca: de Manaus, com suas alterações e respec-
tivas disposições regulamentares. _._. . . - __ = -

Parágrafo único. A SUFRAMA caberá preço público 
pela utilização de suas instalações e peJoS -serviços de autori~ 
zação, controle de importações e internamentos de merca­
dorias na área de livre comércio de Brasiléia (ALCB) ou 
desta para outras regiões do Pafs. 

Art. 12. As receitas decorrentes das cobranças dos pre­
ços públicos_ dos serviços de que trata o parágrafo único do 
art! 11 desta Lei, na área de livre com.ércio de Br.~siléia 
(AhCB), serãO -parcialmente apUcadas em_ ed_1,1cação, saúde 
e saneamento, em proveitO das comunidades_ mais carentes 
da Zona fronteiriça do Es.tÇtdo_ do Acre, cons_oante projetos 

. específíC(IS_aprovados pelo Conselho de Administração da SU-
FRAMA. 

Ari.: D~ O Departamento da Receita Federal exercerá 
a vigilância na área de livre comércio de Brasiléia (ALCB) 
e a repreSsão ao- cOntrabando e ao descaminho, sem prejuízo 
da competência do Departamento da Polícia Feder?-1. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar 
os recursos materiais e hunlanos necessários aos serviços de 
ffs-Câlização e cpntrole ic;l_uaneiro da área de livre. c.omércio 
de Brasiléia (ALCB). · 

Art. 14. As isenções e benefícios da áÍ:ea de livre co­
mércio de Brasiléia {ALÇB) serã9_mantidos.durante 25 (vinte 
e cinco) atios. 

Art. 15. -Esta,.Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições eiD. contrário. 

J ustificaçáo 

A ocupação~- df....;_envolvimento dos Estados do no_rte bra­
sileiro, que compõem··a Amazônia Ocidental, configuram ho­
je, mais do que nunca, imperativo de absoluta prioridade 
no planejamento estratr.gico nacional. É cada vez mais fre­
qüente, audível e ü.~.:p1.ictante o sussurro internacional que 
denota claramente a c.:oblçrt alienígena daquelas regiões que 
são talvez as mais rica"i. ~o País~ · 

Por outro lado, a '''t~~gração da América Latina, atual­
mente, é tema de priint:iY.(fordem na pauta das relações inter~ 
nacionais dos paí:::.es J:~ re~Ji!c. Projeta-ae, mesmo, a integra­
ção futura de todo _o C<JL:Jti:·\ente americano, de norte a sul. 
Para o sucesso· de tal ('t~tpre::.i.t~_da, é fundamental o desenvol­
vimento harrnónic.o e equiiii:rado das várias áreas integrativas. 

Não obstante, apl'!'i:J.r G:;s imperativos políticos e estraté­
gicos e das e_xigências (.!,~·mê:nko~sociais da região, o seu de­
senvolvimento ~atural~-~--~~ãc dirigido encon_tra obstáculos qua~ 
se intransponíveis, mei"çe;_ ~ins dificuldades oriundas das gran­
des distâncias, das defidéir.d3.s da infra-est~utura_ de energia, 
transporte, comunicaÇ~e$.etc., e de séculOs de abandono. 

Nesse contexto, impõem-se o planejamento e a execução 
de ações ·coordenadas -~,isando ao desenvolvimento regional. 
E aí s.einsere a criaÇão c(.~ át;!a de livre comércio de Brasiléia, 
no Estado do Acre. · '... · 

A implantação da área de livre comércío de -Brasiléia 
é importante por váriás motivos. Em primeiro lugar, _a região 
ganhará novo alento com a projetada ijgação com o Oceano 
Pacífico que será feita, agora, pelo vizinho Município de Assis 
Brasil. Por outro lado, há que se considerar a periclitante 
situação social da população da região, que por causa da vio­
lência na ocupação das terras tem sido forçada a emigrar 
para á ~olívia. Hoje, estima-se que aproximadamente 60.000 
"brasivianos", como são Chamados, vivem fora de seu país 
continental em lamentáveis condições de cidadania e até mes­
mo de_ direitos humanos. 

A área de livre comércio de Brasiléia, então, certamente, 
criará melhores condições de crescimento para a região, pro­
porcionando, além disso, o desenvolvimento de novas áreas 
de atividades, que trarão novas opções de emprego e de sobre· 
vivência digna para aquela sofrida região. 

Com efeito, são sobejamente conhecidos os efeitos alta­
men_te positivos que as áreas de livre comércio provocam nas 
regiões onde são instalado~. No caso de _Brasiléia, por sua 
localização geográfica, na fronteira com o Peru e a Bolívia, 
não há dtívida de que a instalação da área de livre comércio 
promoverá um surto de desenvolvimento econômico-social, 
incrementará as relações bilaterais no rumo da integração 
regional e, sobretudo, representará um passo decisivo dos 
brasileiros no sentido da urgente ocupação racional e irrever­
sível da região norte do País. 

Essas as razões que nos levam a propor o presente proje· 
.to, para cuja aprovação contamos com o inestimável apoio 
de nossos ilustres pares. 

Sala das &essões, 5 de dezembro de 1991. - Senador 
Telmo Vieira. 

r A Comissão de Assuntos~Econômicos- Decisão 
Terminativa. r · -- -~ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 400, DE 1991 

Cria área de livre comércio no Município de Cru­
zeiro do Sul no Estado do Acre, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art.. 1 \) É criada no Municfpio de Cruzeiro do Sul, Esta­

do do Acre, área de livre comércio de importação. e expor~ 
tação, sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade 
de promover o desenvolvimento da região fronteiriça do Vale 
do Juruá, naquele Estado, e com o objetiVO de_ iõ.crementar 
as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 
de integração latino-americana. 

Art. zq O Poder Executivo fará demarcar as áreas contí­
nuas envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos do Muni­
cípio de Cruzeiro do Sul, onde será instalada a área de liyre 
comércio de Cruzeiro do Sul (ALCCS),incluindo local próprio 
para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas 
ou reexportadas. 

.Parágrafo único: Consider_a~se integrante da área de li­
vre comércio de Cruzeiro do Sul J:ALCCS) toda a sua super­
fície territorial, observadas as disposições dos tratados e con-
venções internacionais. __ 

Art. Y As.mercadorías e_s_trangeiras_ ou nacionãis_ envia­
das à área de livre comércio de Cruzeiro do Sul (ALCCS) 
seráo~ obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas 
a op_erarem nessa área: 

Art. 4? A entrada de mercadorias 
0
e_strangeiras na á,rea 

de livre comércio de Cruzeiro do Sul (ALCCS) far-se-á. com 
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suspensão do Imposto de Importação- e do Imposto Sobre 
Produtos Industrializados, que será convertida em isenç'lo 
quando forem destinadas a: 

I- consumo e venda interna na área de livre comércio 
de Cruzeiro do Sul (ALCCS); 

II -beneficiamento, em seu território, de pescado,- pe­
cuária, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola 
ou florestal; 

III -agropecuária e piscicultura; 
IV- instalação e operação de turismo e serviços de qual­

quer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado exter· 

no; 

tados, todos os procedimentos legai" ap1·:cáveis às exportações 
brasileiras. 

Art. 11. Está a ~::-ea de livre _c_Ç;>tiércio de, Cruzeiro do 
Sul (ALCCS_) sob a _ar1minist~ação çlc: __ .Superintendência da 
Zona Franca de Maaau:)- SUFl\_A!v'lA, que deverá promover 
e coordenar suas irnpla.;Jtações1 sendo, mdl!sive, aplicada no 
que couber, a esta área de livre c0~étdn a legiSlação perti­
nente à Zona Franca de Manaus, cc-.(1. &u.1s alterações e respec-
tivas disposições regulamentar~s. _ -

Parágrafo único. À.SUFRAMA caberá preço público 
pela utilização de suas instalações~ p~:o~-s~:tviços de autori­
zação, controle de importações e..üilerr...1mcntos de merca­
dorias na área de livre comércb de Cruzeiro do Sul (ALC.CS) 

VI- bagagem acompanhada de viajantes, observados ou desta para outras regiões do Pais. 
os limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio do Art. 12. As receitas decorrentes da~ CL"branças dos pre-
Departamento da Receita Federal. ços públicos dos serviços de que trata o parágrafo único do 

§ 19 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as art.·ll desta Lei, na área de livre comúcio d_e Cruzeiro do 
utilizad.lS como partes, peças ou insumos de produtos indus- Sul (ALCCS), serão parcialmente aplicadas e1:J.~·ducação, s_aú­
trializados na áfeã. de livre comércio de Cruzeiro do Sul de e saneamento, em proveito das comunidades mais carentes 
(ALCCS), gozarão de suspensão dos tributos referidos neste da zona fronteiriça do Estado do Acre, coq;o&nte projetos 
artigo, mas estarão sujeitas à tributação no momentQ de sua e~pecíficos aprovados pelo ConseJho de AdJtti.lj·str_ação da SU-
internação. FRAMA. 

§ 29 Não se aplica o regime fiscal previsto Ileste artigo A:::t. 13. O Departamento da Receita Federal exercerá 
__ a vigihmcia na área de livre comércio de CTLii:dro do S_ul a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 49 , inciSo-- VII, 
da Lei n' 7.232, de 29 de outubro de 1984, bens finais de 
informátiCa; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 

Art. 5~ As importações de que trata este artigo deverão 
contar com a prévia anuência da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Art. 6° A compra de- mercadorias estrangeiras armaze­
nadas na área de livre comércio de Cruzeiro doSul{ALCCS) 
por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do terri­
tório nacional é considerada, pã.rá efeitOs aam.inlstrativos e 
fiscais, como impo-rtação normal. _ _ __ 

Art. 79 A venda de mercadorias nacionais ou miciOna­
lizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da á~:ea de 
livre comércio de Cruzeiro do Sul (ALCCS), para empresas 
ali sediadas, é equiparada ã exportação. 

Art. 8' O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estran­
geiras destinadas à área de livi'e comérciO de Cruzeiro do 
Sul ( ALCCS), assim como para as mercadorias dela proce: 
dentes. 

Art. 99 Q_Banco Central do Brasil normatizará os pro­
cedimentos cambiais aplicáveis às opetaÇõeS-da área de livre 
comércio de Cruzeiio do Sul (ALCCS), criando mecanismos 
que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 10. O limite global para as importações atravé• 
da área de livre comércio de Cruzeiro do Sul (ALCCS) será 
estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que 
o fizer para as deinais áreas de livre comércio~ - .. 

Parágrafo único. A critério do Poder ExecutivO, pode­
rão ser excluídas do limite global as importações de produtos 
pela área de livre comércio de Cruzeiro do Sul (ALCCS), 
destinadas exclusivamente à reexportação, vedada a remessa 
de divisas correspondentes e observados, quando reexpor-

(ALCCS) e a repressão ao cOi.trabando e ao óescaminho, 
s_em pr!!jufzo da _competéncia -áo Departamento da Policia 
Federal. 

Parágrafo único_. O Po.cl~~ .E"!RJ;utivo-devcr;i assegurar 
os Jecursos materiais e l:·mt.~ilos r~~:c_~sários aos serv:iços de 
fiscali.r.ação e controle aduaneí•C'! da f.rea de livre -~Pntércio 
de Cruzeiro do Sul ( ALCCS). -

Art. 1t1-. As isenções :: bc:iu.Jú;:_io~ da área Ge !ivre co­
mércio de Cruzeiro do Sul (1~1-CC$) -;f;rão mantido,; du;ante 
25 (vinte t: dncó) anos. . _ _, 

Art. 15. -Esta Lei entr.1. ein vigor na data de :m . .i publi­
cação. 

Art 16. Revogam-se aS disposi:.õt:s em contráric:-. 

Justifkaçâ·~ 

__ A -~cu12_ação -e~ desenvolvimento dos Esta!ios do NJrt.e 
brasileiro, y_ue compõein a Arna".ôn:iã_Oéiâental, configurr..iTJ. 
hoje, I!lais do que nunca, imperãti\.'o --ve-·abSOhita prioridade 
no planejamento ~$\ratégico naciOnal. 'f cada vez mais fie-­
qüerite, audfvel <.: inquietante o- suSs1irro· friterilaCional qne 
denota daramente a cobiça alienfgeria da_quelas regiõeS- qúe 
são talvez as ffiáiS rre<>.s do País. 

Por outr.:; lado, a iLtegração da A!llérica Latina, atual­
mente, é kma-ce primeira otdem na pau;.;à das relações inter­
nacionais dos pafses- da região._ Projeta-f:<?., mesmo, a integra­
_ção futura de tudO- O coD.tinente americano, de norte a sul. 
Para o sucessp de 6.1 ;:mpreitada, é funthunental o desenvol­
vimento harmônico e equilibrado das vá~ias áreas integrativas. 

Não obs~antej ap-;sar dos imperativo~ políticos e estraté­
gicos e das e_xigê~éias CcOilômico-sociais-da regiãó, O seu de­
senvolvimentO natural e ;n.ão dirigiq~ encontra obstáculos qua~ 
se intranspoPíveis, · iúéréê das dificuldades oriundas. d.as gran­
des distâncias, c~~s óeficiências da ínfra-estrutura __ 1e.-~nergia, 
transporte, Comtlnici'ições etc., e de séculos de ab~,~~{lCn:.. 

Nesse coatexto, rmpõem-se o planejamento e a exc:<:ução 
de ações coordenadas viS;:tU:d:P ao desenvolvim_ento r_e-g1onal. 

_E aí se inserf, a ci"láÇ,áo -Qá~área de livre comércio de Cxureiro 
do Sul, no Estado do Acre. · -
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Cruzeiro do_ Sul é a segunda cidade do Estado do Acre_ 
Trata-se de região de matas tropicais com seringais silvestres, 
onde se desenvolve a extração de borracha. Em seu redor, 
há colônias de pequenos proprietários e ao longo da BR-364 
estendem-se _vários projetos pecuários. Possui aeroporto inter~ 
I;tacional e porto fluvial que interliga o norte do Estado ao 
resto do País através do transporte pela bacia amazônica. 
Tais características-fazem de Cruzeiro do Sul sede de uma 
região com alto potencial de desenvolvimento de economia 
flores.tal de mercado, que pode explorar culturas permanentes 
e agrosilviculturas como o cultivo do cacau e do guaraná, 
além de frutas como o sapoti, a sapota, o cupuaçu, a manga, 
a banana, o---abacaxi, o mamão, o maraCujá, a pupunha, a 
graviola e tantas outras frutas exportáveis in natura <;>u já 
industrializadas. 

A implantação da área de livre comércio de Cruzeiro 
do Sul, por certo, proporcionará o desabrochar de todo esse 
potencial de realizações concretas e, sobretudo, criará nova 
alternativa para o desenvolvimento da região, que foi seria­
mente prejudicada com a alteração do projeto de ligação com 
o Pacífico, agora--a~ser feita por Assis Brasil. 

Com efeito, são sobejamente conhecidos os efeitos alta­
mente positivoS que as áreas de lívre comércio_ provocám nas 
regiões onde são instaladas. No caso de Cruzeiro do Sul, 
por sua localização geográfica, na fronteira com o Peru, não 
há dúvida de que a instalação-da área de livre comércio promo­
verá um surto de desenvolvimento económico-social, incre­
mentará as relações bilaterais no rumo da integração regional 
e, sobretudo, representará um passo decisivo dos brasileiros 
no sentido da urgente ocupação racional e irreversível da re­
gião Norte do País. 

Essas as razões que nos levam a propor o presente proje­
tcJ, -·pata cuja "aprovação contamos com o ineStimável apoio 
de nossos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991. -Senador 
Telmo Vieira. 

(A C omissdo _de Assuntos EConômicos --Decisão 
Tenninativa.) -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Os 
projetos lidos serão publicados e remetidos â comissão compe­
tente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 882, DE 1991 
Senhor Presidente, _ _ 
Requeremos, nos termos ·do art. 58, § 39 da Constituição 

Federal e na forma do disposto do art. 145, do Regimento 
Interno do Senado Federal a constituição_ de uma Comissão 
Parlamentar de_ Inquérito-composta de __1.1 Senadore_s_ para, 
no prazo de 3 meses, apurar as responsabilid~des pelo caos 
existente no âmbito dos consórcios para ·aéluisição" de veículos 
automotores e de bens em geral e as possíveis irregularidades 
existentes: -

Justificação 

Diante do notório agravamento da crise- existente no siste­
ma de aquisição de bens através dos cmiSOrciOS,- confirmada 

aliá_s_pela crescente preocupação do Governo na tomada de 
medidas saneadoras para o setor, o Congresso Nacional não 
pode permanecer omisso na pesqUiSá das causas desse desca­
labro que está lé:vando ao desespero milhões de brasileiros. 

As acusações de culpabilidade, trocadas reciprocamente 
entre os setores público e privado, não têm surtido o desejado 
efeito de eliminar as distorsões fartamente constatadas. Com­
pete assim ao Parlamento investigar, com a profurididade que 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito enseja, as 1-aízes des­
sa situação an6Úlala e aflitiva de insolvência, a que foram 
arrastadas milhares de famílias cujas ecOnomias domésticas 
pão comportam as imprevisíveis e injustificáVeis Oscilações 
de um mercado desorganizado e caótico. 

Se pudermos identificar os _germes provocadores de má 
gestão financeira, dos déficit$ de caixa, dos desvios dos recur­
sos arrecadados aos consorciados, da existência de empresas 
clandestinas, da falta de entrega dos bens, da alarmante ina­
dimplência e da deficiente ação fiscalizadora governamental, 
estaremos prestando um enorme. Serviço à Nação e, particular­
mente, a essa massa trabalhadora que vê seus sonhos desmoro~ 
narern após tantos sacrifícios. 

Sala das Se!>Sões, 5 de dezembro de 199!. -Moisés Abrão 
- Elcio Álvares - Divaldo Suruagy - Maurício Corrêd -­
Rachid Saldanha Derzi- João Rocba- Fernando Henrique 
Cardoso - Carlos Patrocínio --Lourival Baptísta - Gui­
lhúnle Palmeira - Amazonino Mendes -Alfredo Campos 
- Epitácio Cafeteira - Mareio Lacerda - Meira Filho -
Chagas Rodrigues-Iram Saraiva-Lavoisier Maia-Ronan 
Tito - Aluízio Bezerra - Levy Dias -Júlio Campos -
Pedro Simon - Mansueto de Lavor- Francisco Rollemberg 
- Alex?Ddre Costa - Humberto Lucena - Cid Sabóia de 
Carvalho. 

ó SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -O re­
querimento lido contém subescritores em número suficierite 
para constituir a comissão parlamentar de inquérito, nos ter­
mos do art. 145 do Regimento Interno. O requerimento será 
publicado para que produza os devidos efeitos. 

Para a comissão parlamentar de inquérito constituída, 
a Presídência fará oportunamente a designação, de acordo 

-Cõhf a~ indicações que receber das Lideranças. 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. P 

Secretário. 
É lido e aprovado q seguinte: 

. REQUERIMENTO N• 883, DE 1991 
Senhor Presidente, 
Solicito, nos termos da Constituição Federal (art. 55, 

item III) e do Regimento Interno do Senado Federal (art. 
43, inciso II) que seja considerada como licença autorizada 
os dias 6 e 9 do corrente mês, onde irei manter contatos 
políticos no Rio de Janeiro e assistir várias solenidades no 
Estado de Sergipe. 

Sala das Sessões 5 de dezembro de 1991. - .Senador 
Albano Franco. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Apro­
vado o_ requerimento, fica concedida a licença solicitada, nos 
termos do art. 43, inciso li, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que vai ser lido pelo 
Sr. 1" Secretário. 
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É lido o- seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 94, DE 1991 

Altera, no Regimento Interno do Senado Federal, 
a tramitação de requerimento de remessa a determinada 
comissão de matéria despachada a outra. 

O Senado Federal resolve: _ _ 
Art. 1 o Fica revogada a alínea c do inCiso I do art. 255 

do Regimento_ Int~mo do _Senad9 Federal. -c-- , __ 

Art. 2" A alínea c do inc. 11 dP art, 255 do R~gimento 
Interno do Senado Federal passa a ser acrescido de item 12, 
com a seguinte redação: 

"Art. 255. • ............................. _ •• : ...... :: ..... .. 
••••••••••••••••••••••• --·-·· ••• ~~----........,......,...,..~ ·-· ~~ •••• ""'~- .. -~!"'-"..,.. •• 

li- ....................... ~--------~~------------·--

c-; .. --;-...... o r>····-·-·· ··-···«--=·;...,.--=o, ........ ;.·~-"""""<!"'•~----·~-~-

12) remessa _a detenpinad~ comissão de matéria 
despachada a outra." _ ___ _ 

Art. 3o Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. . . . . _ . . , . 

Art. 4" Revogam~se as disposições em c~ntrário: 

Justificação 

Tem sido freqüente nesta Casa a apresentação de reqUeri­
mento de remessa a determinada comissão de matéria -despa­
chada a outra •. como mero arPil._ objetivan!=IO. -proc~~stinar a 
tramitação de proposíções já aprovadas nas suas êomissões 
de mérito. =-

Assim sendo, verifícãmõs limitas- vezes que um:ã-mãtéria 
qualquer, já aprovada na-comissão a q-ue fOi inlc1almente des­
pachada, é desnecessariamente submetida à apreciação por 
outra comissão cuja competência específíCa. eesrranha ao as­
sunto sobre que versa a proposição, em vii"tude da aprovação 
de requerimento. com tramitação relâmpago, de remessa a 
outra comissão. __ 

Isto .porque o requerimento- 'de re-mesSa -a determinada 
comissão de matéria despachada a outra tem tramitação extre­
mamente célere, sendo colocado em .d~liberação na mesma 
sessão de sua apresentação, após a rilãtéria· cOnstante- da Or­
dem do Dia, odificultando, assim, o debate sobre a conve­
niência da provídência solicita-da no requerimento: 

Assim é que prOpomos, mediante a apresentação deste 
projeto de resolução, que o requerimento de remessa a deter­
minada comissão de mat~d~ d~spachada a outra, seja incluído 
em Ordem do Diaantes de sua deliberação.. . . 

Sala das Sessões. 5 de dezembro de 1991. -oSenador 
MaUrício Coriêa. -

LEGISLAÇÃO CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

Artr 255. A deliberação do Senado será: 
I- na mesma sessão, após a matéria constante da Ordem 

do Dia, nos requerimentos que solicitem:-
_. (*) a) urgência nos casos do art. 336, h e c; 

b) realização-- de sessão- extraorrlinária,~-e.Special ou se­
creta; 

c) remessa a determinada comissão de matéria despa-
chada a outra; .,~~-~- · 

II -mediante inclusão em Ordem_ do _Dia. quando se 
tratar de: 

a) projeto; 
b) parecer; 
c) requerim.r:nto de: 
(') I) urgéncia do art. 336, d; 
2) publica;áo de documento_s no Düi_rio __ do Congr~o Na­

cional para transcriçZo nos Anais; 
-~- 3) inclusão em Urdem do Dia de matéri" que não tenha 
recebido parecer no prazo regimental (art. 172, I); 

4) audiência de r:omissão que não tenha oferecido pare­
cer no prazo regtt~ental (art. 119, parágrafo único); 

5) dispensa de parecer da comissão-que l).aja esgotad_o 
-"0 prazo a ela destiaado (art. 119, caput); 

- ~. -~-- --

. -·-· 6) co_nsti.tu!çio de çomissão. temporária; 
. _7) voto de t~:nsura, de aplauso ou semelhante (arts. 222 

·e 223); 
8) tramitaç-ão em coPjunto, de projeto regulando ames­

ma matéria (art. 258J; 
9) comparecimento c;ie Ministro 4~ EStado ao_ _plenário; 
10) retirada de proposição não constante da Ordem do 

Dia (art. 256, § 2", t, 2); . . · 
---11) sobrestamento do _estucl_o d_e proposição; 

• .• _ .• ~· .• • • •• _ •••.• ,. •r. •·- •• -~H· ..... -~· • · ...... _. • • ~:-· ··.~-· ~·-· -· ·- .... •• · .. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O pro­
jeto lido será publicado e distribuído em av_ulsos, fiçando sobre 
~ me~ dmante cinco sessões ordjnárias a fim de receber emen­

. das. Finº_ç es~e prazo, ser~ despachado à Comissâo de Consti­
tuição, Jus.tiça e Cidadania e depois à Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Na 
forma regimental, a Presidência submete à deliberação do __ 
Plenário a pro:-rogação da_sessão por 10 minutos. 

Os Srs. se·n.adore"s (iue esfiveiem de- acordo queiram per­
manecer sentaavs. (Pausa.) 

Está pror'r?_gada a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Pas-
sa-se à · -

.. ORDEM DO DIA 

Sobre a me-sa, requenmento que será lido pelo Sr. to 
Secretá~ió. --- - ~ 

E lido e aprovado o seguinte: 

RllQpERIMENTO N" 8R4, DE 1991 

··Senhor Presidente, 
Nos termos de art. 175 do Regimento Interno desta CaSa, 

requeiro a inversão Ua Ordem do Di3- da presente sessão, 
para que o item 2 'da pauta, seja apreciado em 7o lugar. 

Sala das Sessi)~s. 5 _de dezembro de 1991. - Senador 
Fernando Henri.q:ue Cardoso. 

·o SR. PRE!i~DilNTE (Rachid Saldanha Derzi) - Apro­
vado o requerimerito, será procedida a inversão solicitada. 

Item 1: 

Disc-ussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara no 110, de 1991 (n" 5.640/90, na Casa de ori­
gem), de inidati•Ja do Tribunal Superior Eleitoral, que 
dispõe sobre gra~ificações e representações na Justiça 
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Eleitoral (dependendo de Parecer da Comissão de 
Constitliiçáo, Justiça e Cidadania). 

Solicito ao- i1obre Senador Magno Bacel_ar_Q parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Sr-'5 e Srs. Senadores, vem a exame 
desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, projeto 
de lei de iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral, com a 
finalidade de readequar matéria tratada na Lei n~ 6.329, qe 
1:976, concernente a gratificãções e representações concedidas 
no âmbito da Justiça Eleitoral. 

A justificação que acompanha a proposta esclarec~ as 
razões que tornam necessárias a revisão çjos c~itérios de con-
cessão dessas vantagens: -

"As gratificações atualmente em ~igor, relativas 
aos jettons dos membros dos Tribunais e às mensais 
dos juízes e escrivães eleitorais fixadas há 14 anos pela 
Lei n' 6.329, de 12 de maio de 1976, estão acentua­
damente defasadas, embora tenham sofrido reajustes 
periódicos. E que a citada Lei n' 6.329176;-ao fixá-Ias. 
vinculou-as a índice inadequado para o balizamento 
de reajustes salariais, qual seja o maior valor de refe­
rência, quando, no período, os índices apropriados se­
riam, sucessivamente, o salário mínimO, a ORTN, a 
OTN e· o BTN. Para comprovar a assertiva basta assina­
lar que em maio de 1976, data da Lei n~_6,32g,,g_maior 
valor de referéncia (Cr$638,00) representava 2,9% do 
vencimé:nto de Ministro dá SUpremo Tribunal Federal 
(Cr$22.000,00). Hoje o valor daquele índice (527,66) 
represent~ apenas 0,43% do mesmo vencimen-to 
(122.430,47)." 

Mais adiante, a justificação aPresenta -um- comparativo 
do valor das gratificiçõeS COID- base na legislaçã9 em vigor 
e de acordo com o projeto de lei em apreciação, bem- como 
um demonstrativo do aumento de despesa inserto na proposta, 
concluindo o seguinte: 

'
10' projeto acarreta um aument'o'--de despesa de 

Cr$89.942,27. Dev~-se ressaltar, entretanto, que esse 
valor não representa, realmente, um aumento, mas 
corresponde a uma reposição do valor real da respectiva 
retribuição, cortoído no período de sua vigência." 

Estando estabelecidas como propotção dos vencimentos 
da magistratura federal, os próximos reajustes ficam automati~ 
camente vinculados àqueles concedidos ao funcionalismo pú­
blico federal. 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE 
E TÉCNICA LEGISLATIVA 

De acordo com o :art. 96, li, b, combinado com o art. 
61 da Coitstituição-federai, compete aos Tribunais Superiores 
a iniciativa de 1éiS que tratem dos vencimento's de seus mem­
bros, dos juízes, inclusive dos tribunais infeiiores e dos serviços 
auxiliares. Nesse aspecto, portanto, o proJeto atende à Carta 
Magna. . _ 

Cunipre-se, também, o disposto no·itrt. 169, parágrãfo 
único, da Lei Maior, posto que: -

a) as despesas com a-aplicação dessa norma serão supor­
tadas pelas dotações orçam:enfáriãs consigda,âas à Justiça Elei-
toral; · 

b) as providências propostas são parte do conjunto de 
atividades da Aç~o Jud~ciária prevista no Anexo da Lei de 
Diretrizes Orçamentáriãs para o exercfcio de 1992 (Lei n~' 
8.211/91). 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, o exame do 
texto proposto revela a inexistência de qualquer óbice_ à sua 
aprovação. 

Mérito 

É i:gquestionável que os:valores atuais das gratificações 
e fepreseiitações, cQngeladas em função de sua vinculação 
aó mãioi- -Vãlor de referência, encontrani-se 'eln níveis reais 
irris_órios, necessitando de imediata correção. 

_ _ Os yalores propostos (Jetton TSE: Cr$3.672,92; Jetton 
TRE: Cr$3.547,63; _gratificação Juiz Eleitoral: Cr$34.193,48; 
Gratificação Escrivão Eleitoral: Cr$7.196,38 e Cr$6.312,63, 
para os grupos I e 11, respectivamente); são razoáveis, se 
não modestos. As futuras correções desses valores dar~se-ão 
automaticamente:-de acordo com o reajuste dos vencimentos 
da magistratura. 

Sabemos, também, que o eficiente e eficaz desempenho 
das atividades da Justiça Eleitoral guarda relação com uma 
retribuição adequada às altas responsabilidades e a dedicação 
exigidas de seus membros e de seus serviços auxiliares. 

A vista dessas considerações, manifestamo-nos pela apro­
vação do Projeto de Lei n' 110, de 1991, na forma como 
foi enviado a esta Casa Revisora pefa Câmara dos Deputados. 

-É o parecer, Sr. Presíde_nte. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - o pare­
cer conclui favoravelmente ã matéria. 

Concluída a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do Projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs~ Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai â sanção. 

É o seguinte o projeto aprOvado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 110, DE 1991 
(N• 5.640/91, na casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral) 

Dispõe sobre gratificações e representações na Jus­
tiça Eleitoral. 

O Congresso Naciol)al decreta: 
Art. 1' A gratificação. de presença dos membros dos 

Tribunais Eleitorais, por sessão a _que ço~pareçam'"até o 
mãximo de 8 (oito) por mês, passa a ser calculada da seguinte 
forma: ·-~ - · -

I -Tribunal Superior Eleitoril!: 3% (três por"Ceritb) do 
vencimento básico de Ministro do Supremo "Tribunal Federal; 

li~ Tribunais Regionais Eleitorais: 3% (três por cento) 
do vencimento básico de Juiz de Tribunal Rçgional Fedc;ryú. 

Parágrafo único. No período compreendido entre 90 
(poventa) dias ant~s e 90 (noventa) dias depois .de. eleições 
gerais na ~nidade federativa ciú ~m.tp9<? p ~{s, é de~~ f'\u,in-
ze) o máx~o d~ ~~ssões mensa,s_ r.e~qn_erada,s. _- _ 

Art. 2' A gratificação· mensal de Juízes Eleitora(sC<)r­
responderá a 30% (tririta por cento) do vencimento básico 
de Juiz Federal. 
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Parágrafo único, As- atividades_ de EscriVãõ Eleitoral, 
quando não correspondentes a cargo ou fui1-Ção de ·confiflri-~a. 
serão retribuídas com umagratificaç·ão mer:sal correspondente 
a 20% (vinte por cento) do vencimento básico de J?iretor-
Geral do Tribunfll_E.~gional EleitoraL_ _ _ 

Art. 39 O PrOctifador-Getal Eleitõrãl e os Procuf3.dures 
Regionais Eleitorais, obs~rVado o limite máximo à e s~ssÕés 
por mês, farão jus à gratificação de presença devida aOs mem­
bros dos Tribunais perante os quais oficiarem. -

Art. 49 As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta da dot:,tção orçament6ria consignada à Justiça 
Eleitoral, ocorrendo seus efeitos finarr(":eirOs apenas a partir 
do exercício seguinte ao da sua aptovação. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi .. 
cação. 

Art. 69- Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Lei n• 6.329, de 12 de maio de 1976. 

3: 
O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanta Derzi) - Item 

DiscuSsão, em turno único, do Ptojeto de Lei da 
Câmara n' 4, de 1991 (n• 2.482189, na Casa de origem), 
que cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvol­
vimento da Ciência e Tecnologia- FNDCT, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n• 458, de 1991, da Comissão 
- de Educação, favorável, nos termos de Substi­

tutivo que oferece., 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco s_essões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termOs_ dõ _art. 235, 
II, ·d, do Regimento Intenio. 

Ao projeto não. foram apresentadOs emendas. 
Em discussão o projeto e o substitutivo, em· turno úni~o_._ 

(Pausa.) 

tal. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o.substjtutivo, que tem preferência regimen-

Os Srs. Senadores que o: aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) . _ ~ 

Aprovado- . . .. · · 
Aprovado o substitutivo,_ fica prejudicado o projeto. 
A matéria-vai à Comissão Di_retor_;;t p-ara a ·red_ação·final. 

É o segui"nte·o Substitutivo "aprovado: 

Substitutivo da Comissão de Educação, ao -PLC 
n~ 04, de 1991, que "Cria e reguialnenta o Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento da Ciência e Tec-nologia -
FNDCT e dá outras providências. 

O Congre.s~q t<acipnal d~cr~ta; : . . . . . . . 
, , Art .. I• É,criado o Fun.do Nacional çle Desenvólvimentb 

da Ciência e Tecnologíà - FND'CT, éom á finalidade de 
_promover e inc~ntivar o dçsertyolvi~~Qtc;> cje,ntífi~ ,--a pésqutsà. 
e a Capacitação teCnológiça, nos termos do art. 418 Qa, Çonsti-
tuiç~o Federal. . . . 

. , Art. 2• Na definição das prioridades e formuiação da 
pol(tica __ e do programaOperaciorial do Fundo serão ob$eryadas 
as. seguintes dir'etr;ize's ·gerãis: · ' . _ . _ -

'á)"foiialeciriteó.t'o' dt tnstih~iÇ4~s.qúe" ie~~ii:em pesciuisas 
e ex·periirie-ntáçõ~S .cieittífiç:::,..s, Ç _té~npló&iç_as. orie.ntada;s para 
os &~to~:e.s .de prodqção .considez:ados prioritáriOs para ·a· econo­
mia riaçional e assiiri definidos _na Lei d.e Díx~tri;zeS Orçamen-
táriaS e no'PJano PluriaTiüal;' ··-··-. .,. '' ' . . . ' . ' . 

~ _,-- 1:>) dist.ribq!ção criteriosa de re::curso~~ projetos que visem 
à tranSff:rência_de conhecinientõ,·àb&orç:lo ti"fiifuSão de tecno-
logia; · · · 

c) fomento â pesquisa básica através d~ financiamento 
a fundo perdido;- -

- d)" limite máximo de 5% __ âQs _r_I:!Ctt;Ws l.~cebidos para o 
_cu,steio_ .de- Qespesas administrativas, por- p·ú1ê das entídades 
óe"neficiaaas cOin _fin_ãndainertto ·cto fundo. 

Art. 3"' São beneficiáxíos dos-w_ç,,1.rsO~ 'f!.~ Fundo ~acip­
nal de Desen~olvimento da CiênCia .e Tea~.clo~~a -~FNDCT, 
as universidad~s ou unidades unfvér~ltáríàS~ .. :~s institutos de 
pesquisa de nature:Ga pública, as empre';as pGblicas e privadas 
nacionais. 

Art. 49 Constituem fontes de reçq!~CS~·-~9 FNDCT: 
-a) recursos orçamentários, aprov,:~nos peío Cdngresso 

NaCional;para atender às firihlidades do Fun~~(. __ _ 
b) auxílios, subvenções, contribuiçõ_0~, >rat~sferências e 

participações em cónvêtiios; - · 
c) doações e contribuições de pessoas 't)sicas e jurídicas 

públicas ou privadas; 
d) produto de suas operações passivas_ de- cr~dito, juros 

de depósitos bancários e outras; 
e) rendimento, acréSCimos, juros e coti~Çãd _mOnetária 

provenientes da aplicação de seus recursos; - -
t) as amortizações rec~bidas_ dos ;mu.tuá.rius do Fundo; 
g) o produto das operações que, por :_s.ua cont~. forem 

feitas com instituições financeiras nacionais; ·-
h) recurso_s_ de _outras fQntes . 

. __ Art. 59 Compete ao Conselho Naciorial di -tiência e 
Técttologia (CCT), nos termós.da Lej 8.090, de 13 Je novem­
bro de 1990, estabelecer as diretrizes para aplicação dos recur­
sos do Fundo Nacional de Desenv·olvimento da Ciência e Tec­
nologia - FNDCT, incumbiildo à Financiaaora dé Estudos 

-e Projetos--:-_FrNEP, na q-ualidade de seu age-nte financeiro, 
praticar todof 08 atos de natureza_técnica e administrativa 
necessárioS à geStão cio Fundo. 

Art. 6• São atribuições do Conselho Nacional de Ciên­
cia e Tecnologia (CCT): 

- a) aprovar pclític:as, programas e normas de procedimen­
to para aplicação Ge recursos, de ;:tcordo _com, as,nprrnas estabe­
lecidas no art. 89 c!esta lei; 
' · b) apicivar o ofçarriento do FNDCT; 

c) indicar providências para coiiipatibilizaçãO das aplicr-­
ç6es do FNDCT com as ações dos_ de_mais 6rg~9o; do governe: 
ou entidades privadas, visando a'o iD_tercâmbiO~e-trp.nsferência 

-de conhecimentoS e tecnologia entre entidasf_es_púhlicas e pri· 
vadas, nacionais, eStrangeiras ou·íntemacioriais; 

d) avaliar os resultados obtido.s~ __ 
Art. 79 São atribuições da FINEP, cOrno agenté finan­

ceiro do FNDCT: 
a) gerir os recurSos~ . 
b) definir normàs, procedimentos e condições operacio­

nais, enquadrando os pedidos de recurs.os nas faixaS de finan­
CüirrieiltO a--runaq_ perdido, incentivo· parcial ou operação de 
crédito e formaliz"ando os contratos competentes; 

c) celebrar cO.nvênios de repasses de recursos para ínsti­
!IJ.içÕe_s de_ pesquiSa; 

d) prestâr OODtas dos resultados ã.lcançaQos,_ do· desem­
penho dos pesquisadores e do estad.o Pos recurs.os ~aplicações. 

Art. 89 _NOS rrazos estabelecidos_Q.a-sistemátíCa de pla­
nejamento orçatf._~ntário da D_n_ião, a Finep encan:tinhará à 
apreciaçãO do CÇ-:n,s:elho Naciona~ de. Çi_ênda e T.ec~ol?g;a 
a pfOpOSta de aplicação dos recursos relativos aoS: programas 
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de financiamento para o ano seguint~~ para a devida inclusão 
na proposta orçamentáiia. - A'"rt. 9~ A Finep enviará 
anualmente ao Congresso Nacional relatório circunstanciado 
sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos, rela­
Cionando os projetos atendidos, seus respéé:liVOS vãlOres e 
as áreas cte estudos ou pesquisas cotrespoOde~tes. ___ _ 

Art. 10. A Finep fará jus ã taxa de administração de 
até 2% (dois por cento), calculada sobre o ativo total do 
FNDCT, cObradã.- semestralmente. 

Art. 11. Os saldos relativos ao Fundo Nacional de De­
senvolvimento CieiltífiCQ e·teCnoiógicO SerãO tranSféridos pa­
ra o Fundo N acionai de Desenvolvimento da CiênCia e Tecno­
logia - FNDCT, criado por esta lei, dentro do prazo de 
sua regulamentaçã-o.-_ _ __ - _________ ---~-- _ _ _ 

Art. 12. O' Poder -EXecUtiVo regulamentãrá esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da sua publicação. 

Art. 13. Esta· lei entre e~ vigor na data ~e sua publi· 
cação. 

Art. 14. devogam·se as disposiÇões em cOntrário, espe· 
cialmente o Decreto· Lei n9 719, de 31 de março de 1969. 

4: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha' Derzi)'- Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 29, de 1984 (n' 69/84, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção n~ 119, 
sobre Proteção das Máquinas, adotada na 47' Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho, da Organi· 
zação Internacional do Trabalho- OIT, realiZada· em 
Genebra, em junho de 1963, tendo . 

PARECERES, sob n" 388, de 1990, e 480, de 
1991, das Comissões 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela cons· 
titucionalidade; e 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favo­
rável. 

A matéria fiCou sobre_a mesa dUrante cinco sessões'ordi· 
nárias- a ~-de- receber emendas nos termos do art.235, li, 
d, do Regnnento Interno. _ -~ ____ _ 

Ao projeto não foram apresentadas eniéndãs-: 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votaçãe). -· _ _ c 

Os_Srs. Senadores que o aprovam, queirâm perrn-ariécer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à CoffilSSáó DiretOra para a: redação final. 

É o seguinte o projeto apro~~do: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 29, DE 1984 - ' 

(N• 69/84, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção n~ 119, sobre "Pro· 
teção das Máquinas", adotada na 47~ Sessão da Confe­
rência Internacional do Trabalho, da Organização Ín· 
ternacional do Trabalho - OIT, realizada em Genebra, 
em junho de 1963. 

O Congresso-NaciOnal d.ecr~ta: _ _ _ , _ _ 
Art. 19 Fica aproVado o texto da ConvenÇão n~ 119, 

sobre "Proteção das Máquinas", adotada na 47~. SesSão-da 
Conferência Internacional do Trabalho, da Organização Inter-

naCional do Trabalho OIT, realizada em Genebra, em junho 
de 1963. -' 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor Q.a data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 
5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 16, de 1986 (n' 109/85, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Comér­
cio, celebrado entre o Governo da Repúb1ica Federa· 
tiva do Brasil e o Governo do Reino da Tailândia, 
em Brasília, a 12 de setembro de 1984, tendo 

PARECERES, sob n~ 472 e--473, de 1991, das 
Comissões. 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela cons­
titucionaJidade; e 

- de Relações Ex.eriores e Defesa Nacional, favo· 
rãvel. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber_ emendas, nos termos do art. 235, 
II, d, do Regimento Interno. _ 

A~_ projeto não foram apres_e_ptadas emend_a_s. 
Em· discussão o projeto, eln_ turno -llnicO.- (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação._ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vaí â Comissão DiretOrã para a redação final. 

É o seguinte o prOjeto aproy":do:- .~ - - -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 16, DE 1986 

(N• 109/85, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de CÕrDérdo, celfbrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo do Reino da Tailândia, em Brasma·, a 12 
de setembrq ~e 1984. 

_ _ O Congresso N ac,ional decreta: . 
, ' ... Art. 1' Fica aprovado o texto do A~ordo de Coinérçio, 
ceie_ brado entre o Governo da, República _f.ederativa do .Brasil 
e o Governo do Reino da Tailândia, em Brasília. a fz de 
setembro de 1984. 

Parágrafo único. Fica_m sujeitos à __ aprovaçãO dO Con· 
_gresso Nacional qJ.Iaisquer atos de que possam resti1tar 'revisão 
deste Acordo, bem como aqueles que se destinem a estabe-
lecer Ajustes Complementares. , , 

Art. 2~ Este decreto legislaH_vo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre­
sidência retira a matéria constante_ dó item 6 da Ordem do 
Dia, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item retirado: 

- 6-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 93, DE 1991-COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno -úniCo, do Projeto de Lei do Senado 
n' 93, de 1991 (Complementar), de autoria do Senador Mau­
rício Corréa, que dispõe sobre as im~nidades "tributárias refe-
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rentes às instituições- de educação e_de_ assistência social, sem 
fins lucrativos, tendo 

PARECER sob no 369, de 1991, da Comissão. 
- de Assuntos Econômicos,favorável, nos termos de 

Substitutivo que oferece. 

7: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

-7-
Disc-uSSão, em :Primeiro- turno,' da Proposta de 

Emenda à Constituição n9 16, de 1991, de autoria do 
Senador Alfredo Campos e Outros Senhore_s Senadores, 
que dá nova redação ao caput do art. 64 da Constituição 
Federal, instituindo a alternância no início de trami-' 
tação de projetos de origem externa, (Segunda sessão 
de discussão.) ~ 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nobre 
Senador Jutahy -M-agãl!lães, o presente requerimento trata-se 
da alínea "c" do Regi~ento Interno. 

O SR.~ PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
votação o req uerimeó'to. -

Oê__Srs. Senado.res_,que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) ~ - ~ 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia _d!i segunda sessão ordinárii! subse-
qüente. -

O SR.PRESIDENTE:.{Rachid Saldanha Derzi) - "?e,sa­
se, agora, à votação do Requerimento de Urgência n"-881, 
de 1991, lido no Expedicnt~. para o Projeto de Lei da Cámara 
n' 109, de 1991. · 

Em discussão o projeto, em primeiro tum~:i, __ (Pausa.) Em votação 9 req':.!er~reef!-10. 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros- --- Os Srs. Sena:dores,que o aprovam queiram permanecei 

seguimento na sessão de amanhã. _ _ _ sentados. (Pausa). 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre· ~ Aprova_d? , ~ .~ ~ . . 
sidência retira a matéria constante do item 2 da Ordem do _A maten~ _será mchnda na Ordem do Dia da s:gund:i 
D. t d t 175 d Re · - tõ I terno sessao subsequente, nos t~trnos do art. 345, II, do Regtmento 1a, nos ermos o ar . , e, o gtmen n . Interno. 

É o seguinte o item retirado: o SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Na 
- 2 - presente sessão te.nninCiu._.o_ pri!Zo para apresentação de emen-

PROJETO DE LEI DO SENADO das ao Projeto de~Lei da Câi,,~ra n' 27, de 1987, de iniciativa 
N' 171, DE 1989-COMPLEMENTAR do Presidente da República. que autoriza a Petróleo Brasileiro 

Votação, em turno único, do __ P_rojeto de L.ei .do Senado 
n' 171, de 1989-Complementar, de autorii do Senador Fernan· 
do Henrique Cardoso~ que define, nOs _termos· dp inciso I 
do art. 161 da ConstituiÇão Federa], o valor adicionado para 
fins de cálculo da participação dos municípios-- ila ReCeita do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca· 
darias e sobre Prestação de Serviços de Transporte_s Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação·, tendo . 

PARECERES favoráveis, sob n'' 428, de 1990, e 260, 
de 1991, das Comissões .. 

- de Assuntos Econômicos; e 
_;o, -~--- ~· 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ....:. Esgo· 
tada a matéria constante da Ordem do Dia. _ Pã.ssa-se, 
agora, â votação do Requerimento n• 880, de 1991, de nrgên· 
cia, lido no Expediente, pãra o-Projeto de Léí da Câmara 
n' 111191. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Sr. Presidente, peço'a palavra 
pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Dem) - Tem 
a palavra V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES \PSDB:..:: BA. Pela or· 
dem._ Sem revisão Qo orador.)_~ Sr. _ _R!:_~~id~~te, _indago de 
V. Ex• se o requerimento de urgência é do art. '336,· alínea 
c, de Regimento Interno? 

SIA - PETROBRÁS, e a Petrobrás Distribuidora S/ A - ~ 
BR, a, nas condições que estabelece, participarem do capital 
de Outras sociedades. . . . . -· _ 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
A matéria será incluída em O_rdef!l do Dia, oportuna­

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos con_vocando 
uma sessão extraordinária 'para hoje, às 19 horas, com a se­
guinte 

ORDEM no nv~ · · 
. 1 • 

Votação, em turno único~ ·C_0 F<él..j ~~erirnento n~ 845, 
de 1991, de autoria: do Senad~'r _.'\l_,;eo Mello, solici­
tando, nos termos regimenta~s, o ~ob::estamento do 
estudo do Projeto de Lei da Càntarà o• 95, de 1991, 
que cria, na Justiça ·do Trabalho, jl':-;ts:. "d_e Conciliação 
e Julgamento Itinerantes, a fim de li{Ju"l.rd-ar a chegada 
do Projeto de Lei n~ 1.44-~, del'i,~l. _qu:~ versa sobre 
a mesma matéria. 

O SR. PRESIDENTE (RachidSalcJance Derzi) -Está 
encerrada a sessão, - - -

(Lev_~nt~-se a sessão _às 1_8 Jroras e~ -l? _minutos) 
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Ata da 221 a Sessão, em 5 de dezembro de 1991 

1a Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Rachid Saldanha Derzi. 

ÀS 19 HORAS, ACHAM·SE PFÚ!SF.NTES~ ÓS.SRS. 
SENADORES: 

Affonso ('.amargo - Albano Franco ':7 Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campo~ - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amazonino Mendes --Amir Lando- Antonio Mariz- Aureo 
Mello - Bem Veras - Cartas De'Carli - ca.rlÕs Pa_troc!nío -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de C.arvalho -
Coutinho Jorge- Darío Pereira- Divaldo Suruagy- Eduar­
do Suplícy - Elcio Álvares - Epitác10 Cafeteira - Fernando 
Henrique C.ardoso - Francisco Rollemberg - Garibaldí AI· 
ves Filho - Guilherme Palmeira - llenrique Almeida - Hu­
go Napoleao- Humberto Lucena - Jlydckel Freitas- lram 
Saraíva - J oâo Calmon - J oao França - J o ao Rocha - Jonas 
Pinheiro - Josaphcu Marinho - José Fogaça - José Paulo 
Bisol- José Richa- José Sarney- Jutahy Magalhães- La­
voisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha - Lou­
rival Baptistn- Lucfdio Portella -Magno Bacelar- Mansue­
to de Lavor - Marco Maciel - Marluce Pinto - Maurício 
Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão -
Nabor Júnior- Nelson Carneiro -Ney Maranhao- Onofre 
Quinan - Oziel Carneiro - Rachid Saldanha Dem - Ronal· 
do Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Telmo Vieira -
Teotonio Vilela Filho - Valmir C.ampelo - Wilson Martins. 

O SR. PREsiDENTE(Rachid Saldanha Derzi) -A lista 
de presença acusa o comparecimento de 67 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossOs tfabalhos.-
0 Sr. 19 secretário PrOcederá ã leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 

Do Sr. P Secretário da Câmara do~ DeputadOs, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA, N• Ú6, DE 1991 

(N• 2.339191, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente d~ República) 

Dispõe sobre reajuste da remuneração dos serviM 
dores públicos, corrige e reestrutura tabelas de venci­
mentos, e dá outras providências. 

O Congresso N aciOnai decre-ta: 
Art. 19 É concedido, a partir de 19 de dezembro de 

1991, reajuste de vinte por cento sobre os vencimentos, soldo 

e demais retribuições dos servidores civis-e militares do Poder 
Executivo, da administração direta, das autarquias, inc1usive 
as em regime e~ecial, das fundaçõe~ p_úblicas fe_Q~rais .e dos 
extintos Territórios, vigentes-no mêS lriiediai3mente anterior 
ao da publicação desta lei. 

Parágrafo único. O percentual de reajuste a que se refere 
este artigo incidirá também sobre as tabelas constantes nos 
Anexos desta lei e sobre os valores explicitados nos arts._ 39 
e 16. 

Art. 29 É concedido~ exclusivamente aos servidores 
pertencentes- ao Plano de Classificação de Cargos a que se 
referem as Leis n' 5.645, de 1' de dezembro de 1970, e n' 
6.550, de 05 de julho de 1978, que não foram beneficiados 
pelo adiantamento pecuniário objeto do art. 89_da ,Lei n9 7 .686, 
de 2 de dezembro de 1988,_ adiantamento no val9! c9rr~spon­
dente a trinta e--cinco por Cento, calculado sobre os venci­
mentos constantes do Anexo I da Lei n' 8.216, de 13 de 
agqsto de 1991, corrigidos pelos reajustes e antecipações ge­
rais, inclusive a prevista-pelo art. 19 desta lei, sendo conside­
rado também para cômputo das vantagens pessoais~-

Parágrafo único .. A partir de 19 de janeiro de 1992, o 
adiantamentO a que se refere o caput será equivalente ao 
estabelecido pelo art. 8• da Lei n' 7.686, de 1988, passando 
os servidores que fizeram jus ao adiantamento ora instituído 
a perceber valor, sob esse tftulo, exatamente igual ao re-cebido 
pelos servidores beneficiados naquela lei. , 

Art. 39 É fixado, como limite sllpeiior de vencimento, 
o valor de Cr$623.352,00 (seiscentos e vinte eltês niil, trezen­
tos e cinqüenta e dois cruz-eiros) para as carreiras de Diplo­
mata, Auditoria do Tesouro Nacional, Polícía Federal, Polícia 
Civil do Distrito Federal e dos extintos TerritÇ)rios, de Planeja­
mento e Orçamento e de Finanças e Controle, da Procuradoria 
da Fazenda Nacional, bem como de retribu_ição 9o ."[uiz-Pre­
sidente do Tribunal Marítimo, cUjas tabdas de ~encimentos 
são as constantes nos Anexos I a VI desta lei. 

-·-· Art. 49 - ·os- va.IOres- de vencimentos dos servidores da 
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SU­
DAM, da Superintendência da Zona Franca de Manaus­
SUFRAMA, da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste -SUDENE, da Fundação Jorge Duprat Figueiredo 
de Segurança e Medicina do Trabalho- FUNDACENTRO, 
da Fundação Nacional de Saúde - FNS, de nível auxiliar 
do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, da 
Fundação Roquette Pinto, do Fundo Nacional de Desenvol~ 
vimento da Educação - FNDE, da Comissão E';'~cu.ti.vª do 
Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC e dos especialistas 
passam a ser os constantes no Anexo XI desta lei. 

§ 19 Os órgãos e entidades mencionadas neste artigo, 
trinta dias após a publicação desta lei, procederão ao enqua­
dramento dos servidores nas respectivas tabelas de vencimen-
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tos, mediante a aplicação dos ciitéiios de enquadramento de 
pessoal estabelecidos nos seus planos de classificação e retri­
buição de cargos ou em níveis, classes e padrões cuja posição 
relativa na nova tabela seja correspondente à que anterior­
mente ocupava, prevalecendo o critério qU:C fOr iiiãiS-fãVõfável 
ao servidor enquadrado. 

§ 29 Para o posicionamento dos servidores especialistas, 
ocupantes de cargos de_ nível médio, serão consideradas as 
atribuições pertinentes aos respectivos cargos·e aS dos especifi­
cados nos Anexos X e XI da_ Lei n~ 7.995, de 9 de janeiro 
de 1990. · _ _ _ .. _ _ _ _ --"~" _ _ __ 

§ 39 Havendo diferença de vencimeitto, em decorrência 
da aplicação do disposto neste artigo, este valor será pago 
a título de diferença de vencimentos, nominalmente identifi­
cada, sendo considerada __ também para cálculo de vantagens 
pessoais e se sujeitando -aos mesmos percentuais de revisão 
ou antecipação dos vencimentOs. . -

Art. 5~> A gratifiCação de que trãta o- i:OC"lSó VIII do 
§ 3• do art. 2• da Lei n'7.923, de 1989, é devida aos servidores 
ocupantes de cargo efetivo de UIVei Superior da Fundação 
Nacional de Saú_de. ~-

Art. 6~ Serão enquadrados no Plano de Classificação 
de Cargos, criado pela Lei n• 5.645, de 1970, mediante a 
transformação dos respectivos cargos efetivos, os- seividores 
absorvidos pelo Ministério da Saúde em decorrêpcia da extin­
ção das Campanhas de Saúde Mental, do Câncer e da Tuber­
culose. 

§ 1~' Os servidores serão incluídos nas classes de cargos 
ou categorias cujas atribuições sejam correlatas com as dos 
ocupados na data da vigência -desta lei, observada a escolari­
dade, a especialização ou a habilitação profissional exigida 
para o ingresso· naS mesmas classes. -

§ 29 Na hipótese em que as atribuições pertinentes aos 
cargos ocupados pelos servidores não estiverem previstas no 
Plano de Classificação- de Cargos em que serãO incluídos, 
considerar-se-á a classe ou categoria semelhante quanto às 
ativ1tiades, à complexidade, ao nível de respon-sabilidade e 
ao grau de escolaridade exigidos para o-respectivo ingresso. 

§ 3~. Os serVidores serão localizados em referências das 
classes a que se refere o parágrafo anterior-mediante seu 
deslocamento âe urna referência para cada dezoito meses de 
serviço prestado no cargo ocupado na data fixada no § P, 
ou em referência ·cujã posição relativa no Plano de Classifi­
cação de Cargos seja correspondente à _ocup~da no plano 
de cargos· anterior, prevalecendo o critério __ que o en~quadrar 
mais favoravelmente. 

§ 49 O deslocamento a que se refere a primeira parte 
do § 3!> far-se-á-a--pãrtifOa menor referência da classe inicial 
da categoria correspondente no Plano de Classificação de Car­
gos. 

Art. 79 Serão enquadrados nos planos de classificação 
de cargos dos _órgãos_ da Administração Fed_eral, direta, das 
autarquias, incluídas as em regime especial, e das fundações 
públicas federais os respectivos servidores redistribuídos de 
órgãos .ou entidades cujos planos de classificação sejam diver­
sos daqueles a que os servidores pertenciam. 

§ 19 Mediante transformação dos respectivos cargos, os 
servidores serão incluídos nas classes ou categorias cujas atri­
buições sejam correlatas com as dos cargos ocupados na data 
de vigência desta lei,. observada a escolaridade, a especia­
lização ou a habilitação profissional exigida para o ingresso 
nas mesmas classes ou categOTi3s. 

§ 2~> Os servidores serão localizados em referências, ní­
veis ou padrões das classes_ ou categorias ~que se refere este 
artigo determinados mediante a aplicação dos critérios de en­
quadramento de pessoal estabelecidos nos_ planos de classifi­
cação e retribuição de cargos dos órgãos ou entidades a que 
pertencerem. 

§ 3~ Na falta dos critérios a que se refere o parágrafo 
anterior, a localização far-se-á mediante o deslocamento do 
servidor de uma referência, nível ou padrão para cada dezoito 
meses de_ serviço prestado no cargo ocup-ado na data fixada 
neste artigo, ou em referência cuja posição relativa no plano 
de classific_ação de cargos ein que estiver sendo enquadrado 
seja correspondente à ocupada no plano de cargos anterior, 
prevalecendo o critério que o enquadrar mais fa,_.oravelmente. 

§ 4~ O deslocamento a que se refere o § 3~ far-se-á 
a partir da menor referência, nível ou padrão da classe_ inicial 
da categoria correspondente no novo plano. 

§ 5~ Na hipótese em que as atribuições pertinentes aos 
cargos ocupados pelos_ _servidores não estiverem previstas no 
Plano de Classificação de Cargos em que setão incluídos, 
-considerar-se-á a classe ou categoria semelhante quanto às 
atividades, à complexidade, ao nível de responsabilidade e 
ao grau de escolaridade exigidos para o respectivo ingresso. 

§ 6° Na hipótese de os servidores de que trata esta lei 
perceberem, na_ data fixada __ no §_79, remuneração superior 
à decorrente da reclassificação, ser-lhes~á a~s_egurada a dife­
rença a título de diferença de vencimentos, nominalmente 

..identificada, sendo considerada também para cálculo das van­
tagens pessoais e se sujeitando aos mesmos percentuais de 
revlsãõ~Qu antecipação dos vencimentos. 
· -§ 7' O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil expe­

dirá as normas necessárias à execução do disposto neste artigo, 
-no prazo de noventa dias, contado da data da vigência desta 
lei. 

Art. s~ São transformados em cargos efetivos os empre­
gos declarados desnecessários por ato do Poder Executivo. 
no periodo compreendido entre 1~ de maio e 12 de dezembro 
de 1990. 

§ 1 ~ Os cargos de que trata este artigo serão providos 
mediante· o aproveitamento de servidores coloc;tdos em dispo­
nibilidade remunerada, nos termos dos arts. 30 a 32 _da, _Lei 
n' 8112, de 1990. 

§ 29 O aproveitamento a qué se refere o parágrafo ante­
rior ocorrerá no prazo de sessenta dias, a contar da data 
de entrada em vigor desta lei. 

§ 3~ Os ~ervidores que foram colocados ern O:isponi­
bilidade remunerada e que já tenham sido ou venham a_ ~r_ 
aproveitados em órgãos ou entidades cujos planos de classifi­
cação de cargos sejam diferentes daqueles a que pertenciam 
_serão incluídos nos planos de classificação de cargos ao novo 
6tgão o'u entidade, mediante a transformação em cargos efeti­
vos dos respectivos empregos declarados desnecessários, ob­
servados os_cr:itérios fixados no arf. 79 desta lei. 

Art. 9' O art. 28 da Lei n' 8215; de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 28. Fica restabelecida a Gratificação de 
Contrai~ Inte.rno, criada pelo Decreto-Lei n9 2.191, 
de 26 de dezembro de 1984, a qual passa a denominar-se 
GratifiCação de Orçamento, ·Finanças e Controle. 

Parágrafo único._ A gratificação será concedid~, 
a partir da data da vigência desta_ Lei, aos servidores 
d<;ts carreiras de orçamentç -~·de finariças e cont~o~e". 
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Art. 10. A carreira criada pelo Decreto-Lei n9 2.347, 
de 23 de julho de 1987, passa a denominar-se Carreira de 
Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de 
Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, 
e de Técnico de Planejamento e Orçamento~ de nível médio. 

§ 1"' São incluídos na categoria de Analista de Planeja­
mento e Orçamento, mediante transformaçã-o dos respectivos 
cargos, os servidores ocupantes de cargos efetivos: 

I- da categoria de Analista de Orçamento; 
II- de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada- IPEA; 
III- de Técliicos de Planejamento do Grupo Planeja­

mento, criado na conformidade da Lei n" 5.645, de 1970; 
IV- de nível superior, lotados ou eni" exercício há pelo 

menos seis meses continuados, na data de vigência desta lei: 
a) na Secretaria Nacional de Planejamento do Ministério 

da Economia, Fazenda e Planejamento; 
b) na Secretaria Nacional de Economia do Ministério 

da Economia, Fazenda e Planejamento; 
c) no Departamento Regional de Informática, em Brasí­

lia, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística; · - - _ -___ -__ 

d) na Secretaria Especial de Política Econôrriica do Mi­
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

e) nos órgãos setoriais de Planejamento e Orçamento 
dos Ministérios e dos órgãos integrantes da Presidência da 
República. 

§ 29 São incluídos na categoria de Técnico de Planeja­
mento e Orçamento, mediante transformação dos respectivos 
cargos, os servidores ocupantes dos cargos efetivos: 

I-da cate&oria de Técnico de Orçam-eJtto; 
11- de nível médio do IPEA; 
lii- de nível médio ou intermediário, lotados ou ·em 

exercício há pelo menos ·seis meses continuados, na data de 
vigência desta lei: 

a) na Secretaria Nacional de Planejamento do Ministério 
da Economia, Fazenda e PJanejamentq; 

b) na Secretaria Na1=ional de Economia do Ministério 
q~ Economia, Fazenda e Planejamento; _ · -

c)' no DepartamentO Regional de lnformática,, em :arásí­
lia, da Fundação InstitutO Brasileiro" de Geografia.~ ·Es~a-
tfstica; -.- _._,-, - -~---------::--- ... 

d) na Secretaria Especial de Política Econômica do Mi­
nistério da Economia, Fazen,da e Planejamento; 

· e) nos órgãos setoriais de _PianejaDJento e Oz:çamento 
dos Ministérl~s e dos órgãoS· iiltegrantes da Presidência da 
República. . 

§ 311 São transfOrn_léldos em cargos de Analista de Plane­
jamento e Orçamento e de Técnico de Planejamento e OrÇa­
mento os .c~rgo~ v~go"S éX~Sfe'rites, reSpêc:tivament~, ;D!iS Ca_t~gq-­
rias de Analista -de Orçamento e de Té~riico de Orçamen_to. 

§ 49 .Os sérVícíores. ColOcados em dísponibilidade rio:lu­
nerada no período compreendido entr~ 1~' de maio e 12 de 
dezembro de 19g0 e que, na data anterfor à disponibilidade, 
estavam lotados ou em exerCício nó fP)3:A ou nos órgãos indi­
cados.no § 19 , IV, e§ 2-i; III, serão aproveitados nos cargos 
mencionados no parágrafo, anterior, até_os limites das vagas 
existentes nos respectivos níveis, res~itados no aproveita-
mento os seguintes critérios: · · , { 

1 
• • • : • • 

a) servidor há mais tempo em dispOnibilidade; . 
b) servidor com mais tempo de serviço pUblico federal. 
§ 59 A gratificação de que trata o .art.28 da Lei n' 8216, 

de 1991, na redação dada pelo artigo anterior, passa a denomi-

nar-se Gratificação de Planejamento, Orçamento, Finanças 
e Controle. 

§ _ 6~ Os servidores incluídos na Carreira de Planejamen­
to e Orçamento serão enquadrados na forma prevista pelo 
Anexo 11 do Decreto-Lei n'? 2.347, de 1987, e, qUãndÕ não 
aplicável, em posição na tabela do Anexo X desta lei que 
corresponda à Posição relativa anteriormente ocupada. 

§ 711 O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamen­
to, em articulação com a Secretaria da Administração Federal, 
disciplinará a lotação e o local de exercício dos servidores, 
bem assim as atribuições dos cargos das categorias de Analista 
de Planejamento e Orçamento e de Técnico de Planejamento 
e Orçamento. · 

Art. 11. Os cargos de direção e assessoramento supe­
riores das autarquias em regime especíal e das fundações públi­
cas federais (i_c~m tr~nsformados em cargos do Grupo Direção 
e Assessoramento SuperiOres de que trata a Lei n11 5.645, 
de 1970, e os de direção intermediária das mesmas entidades 
transformados em Funções Gratificadas disciplinadas no art. 
26 da Lei n' 8.216, de 1991. 

§ 19 Na transformação decorrente _deste artigo, os car­
gos dos dirigentes máximos das autarquias e das fundações 
públicas federais são de nível DAS-101.6, enquadrando-se 
na ordem decresce-nte de hierarquia os demais cargos e fun­
ções, sem aumento de despesa em relação à situação vigente. 

§ 211 O enquadramento decorrente da transformação 
dos cargos e funções de que trata este artigo será: 

I- elaborado pelos órgãos de pessoal das entidades a 
que se refere este artigo e encaminhado ao órgão Central 
do Sistema de Pessoal Civil para apreciação, no prazo de 
trinta dias, contado da data de vigência desta lei; 

11- publicado pelo órgão Central do Sistema de Pessoal 
Civil no Diário Oficial da União, se estiver de acordo com 
o disposto neste artigo, como condição para a sua efetividade. 

§ 3~> A partir do dia imediatamençe_ posterior ao do tér­
mino do prazo fixado no i~ciso I do parágrago anterior será 
vedado o pagamento de remuneração pelo exercício de cargo 
em_ comis:;;ão ou função de confiança em valores diferentes 
dos estabelecidos para os cargos em comissão do Grupo Dire­
-ção e- Assessoramento Superiores e Fuilções Gratificadas de 
que trata a Lei n' 8.216, de 1991. 

§ 49 A transformação prevista neste artigó.riã_O se aplica 
aos cargos e funções de confiança do Banco Central do Brasil 
e das instituições federais de ensino de que trata a Lei n~' 
7 .596, de 10 de abril de 1987. 

Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias 
_ ~ _das fundações públicas federais perceberão adicíOnaís de 
, in:;~Ju!;Jridade e_ de periculosidade, nos termos das normas 
legais e regulaq1elliares pertinentescaos-trabalhadores em geral 
e. calCulados com. base nos seguintes percetltü"ais: 
· r.~ cinco, dez e vinte por cento., no caso de insal!lbridade 

nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente; 
li-dez por cento, no de periculosidade. -
§ 1" O adicional de irradiação ionizante será concedido 

nos percentuais de cinco, dez e vinte por cento, conforme 
se dispuser em regulamento. . 

§ 2• A gratificação por trabalhos com Raios-X ou s~bs­
tâncias radioativas será calculada com base no percentual de 

·dez por cento. . , _ _ _ 
§ 3'? _ Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre 

o vencimento. qo çargo efetivo. 
§ 4' O adici,a.nal de periculosidade percebido pelo exer­

cício de atividades nucleares é mantido a título de vantagem 
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pessoal, nominalmente identificada, e sujeita_ aos mesmQs per­
centuais de revisão ou antecipaÇãO dos venciiliento~s. 

§ 5"' Os_ valores_ referfmt_es _a adj_çiona1s oU gratificaçõe~ 
percebidos sob os mesmos fundamento~ deste __ a_rtigo, supe­
riores aos aqui estabelecidos, serão mantidos a título d~ vanta­
gem pessoal, nomírialmente identificada, para os servidores 
que permaneçam expostos à situação d~_ trabalho que tenha 
dado origem à referida vantagem, aplicando-se a esses_ v.alores 
os mesmos percentuais de revisão ou_antecipaçãó_ de_venci-
mentos. " 

Art. 13.. É instituído__o adicional de incentivo ao desen­
volvimento científico e à capacitação tecnológica, devido aos 
servidores ocupantes de_ cargos efetivos de nível superior ou 
médio, quando as atribuições dos respectivos cargos sejam 
específicas ou comprovadamente principaiS de: 

I- pesquisa científica e tecnológica. fundamental ou 
aplicada; 

li -desenvolvimento experimental de tecnologia; 
111- fomento ou gestão de ciência e tecnologia. 
§ J9 O_ adicion_al s_erá percebido pelo efdivo exercício 

do cargo nos seguintes órgãos e entidades: 
a) Secretaria da Ciéiicia e ·Tecn6fogia da PreSidência da 

República; 
b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico; __ 
c) Fundação ceritro TecnológicO p"arã Informática; 
d) Coiriissáo Nacional de Energia Nuclear; 
e) Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Se~· 

rança das Coinunicaç6es; 
O Instituto de_ Pesquisa da Marinha; -
g) Centro de Ánálise de Sistemas Nav_ais; ___ _ 
h) Instituto de Es_tudQS. do Mar Almirante _Paulo Mqreira; 
i) Centrq 'fecnológico do Exército; --- - -----
j) Instituto Militar de Engenharia; 

I) Ceitlfo TécniCo- Aeropacf:il; 
m) Fundação Oswaldo Cruz. 
§ _ 4o O adidOD._ã.l será calculado com base nos seguinte~ 

percentuais, -inCidentes sobre o vencimento do cargo efetivo: 
a) no caso de titulação: 
1. qui!lze por cento, para mestrado; 
2.' vinte. e ciriço po:r- cento;-parã doutorado; 
b), no caso de declação exclusiva, trinta por cento. 
§ 3<:> Os_ ·adicionais de que tratam os númerOs 1 e 2 da 

alínea a do parágrafo anterior não serão percebidos cumulati­
vamente. 

§ 4<:> Serão çoQ.siderados os. cursos de mestraçlo e douto­
rad,o reconhecidos pelo Ministério da Educação e que o sejam 
em áreas correlatas ãs atividades do órgão ou entidade. 

§ 5"' Pata efeito- da concessão do ad_iciQnal, os órgãos 
e eriti4a:de5 relacionados no- § 1" deste artigo encãminharão 
ao órgão central dQ Sistema ·de Pesso.al CiYil relação nominal 
dos servidores para ~feito 'de análise, homologação e publi­
cação. 

§ 69 OS 'adiciorials íõstituídos neste artigo serãO ·conce­
didos, nos termos e limites deste, mediante ato do órgáo cen­
tial 'do Sístema de Pessoal Civil, aos servidores de órgãos 
ou entidades não 'elencados no § 1 !' que sejam ocupantes ·de 
cargos efetivos CUjas atribuições atendam aos requisitos p-ara 
tantd exigídOS,~eqUé éStéfairi em s_eu.efetivo exercício. 

Art. 14. Os valores das gratificações fiX3.dós nó Anexo 
XIX da Lei n' 7.923, de 12 de dezembro de 1989, para os 
Patrulheiros Rodoviários, e rio Anexó VIII da Lei n9 7.995, 

de 9 de janeiro de 1990, para os Engenheiros Agrônomos, 
DACf A (NS) e DACTA-(NM), passam a ser os constantes 
doAnexo XII desta lei. 

§ ·19 Estendem-se, a ·parifr da publicação desta lei, aos 
servido~es das catt:gc:>rias de F~tm.acê~ti~os e Q~ímicos;- tam­
bém pertencentes ao Plano de Cl~ssifiCação de Cargos de 
que trata a Lei n9 5.645. de 1910, os valores constantes no 
Anexo XII, mencionado no caputdeste artigo. , : 

§_ 2'~ Estende-se aos Patr!J.)heiros R_odqviá,rjos a gré).tifi­
. cação de que trata o art. 15 d~ Lei n' 8.162, de 8 de janeiro 
de 199i. · • · _· · .. . 

Art. 15. A indenização críáda pelo art. 16 da Lei n~" 
8.216, de 1991, é fixada em nove milcru~irose será reajustada 
pelo Poder Executivo na mesma data e percentual de revisão 
dos valores de diàrias. 

À-rt. 16 .. São_ fjxadÓs os valores da retribuição dos se_­
&uint~s_cargos e funções grat~fiçadas: 

I - cargos de natureza especial, no Anexo VII; 
11 -cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora­

mento Superiores, no Anexo VIII; 
III - cargos de direção a que se refere o art. 39 da Lei 

n' 8.216, de 1991, no Anexo IX; 
IV -funções gratificadas a que se referem os itens I, 

11 e III do art. 26 da Lei n' 8.216, de 1991, no Anexo X. 
. -Parágrafo único. O ·valor do nível I da gratificação de 
representação de gabinete de que trata õ art. 20 da Lei n9 

8.216, de 1991, é fixado em Cr$64.650",00 (sessenta e quatro 
mil, seiscentos e cinqüenta cruZeirOs). · --
.. ~--Art. 17. Será concedida gratifieação especial de locali­
dade aos servidores da União, das autarquiaSe'das fundações 
públicas federais em exercfcio em zonas de- fronteira, ou em 
localidades cujas condições de .vida o justifiquem, conforme 
dispuser regul.amentO a ser baixado pelo Poder Exec,utivo n.o 
prazo de trinta dias. 

Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo: 

a) é calculada com base nos percentuais de quinze por 
cento sobre o vencimento do carg9 efetivo, no caso de exer­
cício em· capitais, e de trinta pot Cento, ertt"Outra"s localidades; 
- ' ,~ b) não se incorpora ao provento de- aposentadoria ou 
disponibilidade; 

c) não serve de base de cálculo de contribuição previ-
denciária; . 

d) não será percebida na hipótese de cessar o· exercíciO 
nas localidades referidas no caput, nem será percebida pelos 
servidores beneficiados pela gratificação a que se refere o 
An.e.xo IV, inciso v,_ d~ Lei n9 6.~~1, de 26 de no_vembro 
de 1980, que a preservação na forma atualmente. estipulada. 

Art. 18. Os atuais docentes, -ocupantes de cargOs efeti­
·vos do Iristituto Tecno.lógico da Aeronáutica e do Institu"tO 
Militai cte 'ÊngenfúliiS._; bem conto' oS docentes· doS eXdritos 
territórios serão incluídos no Planei. únicoT de "Classificação 
e Retribuição de Cargos criado pela ·Lei ·n,-7 .. 596, de 1987, 

-observadas as norm.as legais e regulamentares pertinenteS. · 
Art. 19. Parã efeito do etiqtiadramento dos seiVfdores 

preViStOs nos arts.- 49, 6~'. 711 , 89• 10 e- 18 ·serão Constituídas 
Ço_missões Técnica-s ·formadas por repreSentantes da Secre­
-taria da AdininistràÇâo_ Federal e poi" -representantes dos ór­
gãos _ou entidades em cujos planos -de cargos ocorrerá o posi­
ciOnamento, indicadqs dentre seus servidores, que terão a 
iilcumbência de: -. 1 • 

I"- assegurar unifOrmidade ,de orientaçãç dos tÍ'abalhos 
de enquadramento;· • 
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II- manter com o_ órgão central do Sistema_ de Pessoal 
Civil os contatos necessários para correta execução desses 
mesmos trabalhos; - -

III-:- orientar e supervisionar os estudos e análises indis­
pensáveis à iricfúsão dOs cargos nos novos planos. 

Parágraf<? único. A COPlp<?S_i@o_"'e 9 funcion~uÍ"iento. das 
Comissões Técnicãs- ã qúe se refere este artigo serão regula­
mentados pelo órgão ~ntral dQ Sistema. 4e P~ssual Civil. -

Art. 20. COni vistas â implementação. ~9 Sistema Único 
de Saúde, criado pela Lei n' 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e Ministério da Saúde poderá colocar-seus· seiVidores, 
e os das autarquias e fundações públicas \-'in_cul.ada&, à dispo­
sição dos Estados, do Distrito Federal e_dosMunicípios, me­
diante convêniO, sem prejuízo--dos direitos e vantagens do 
cargo efetivo.--

Art. 21. _Os servidores públicos federais dOmicilíados 
no extinto Território de Fernando de Noronha poderão ser 
colocados à disposição dO Estado de Pernambuco, mediante 
convênio, sem prejuízo dos direitoS e vantagenS do cargO efe-
tivo. - . 

Art, 22. Os arts. 19 -., 93 da Lei n' 8.112,_ de 1990, 
passam a vigotit.t cOm a seguinte redação:--

"Art. 19. Os servidores cumPrirão J~f~ada de 
trabalho fixada em razão das atribuições_ pertine:Qtes 
aos respectiVos catgos, respeitada a- duração máxima 
do trabalho semanal de quarenta horas e observ(!dos 
os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 
diárias, respectivamente-: _, - - _ -

§ 19 O ocupante de cargo em comissão ou função 
de conffã"iiça-e _submetido ao regime Qe _integral dedica­
ção ao serviÇo, pOderido ser convocado sempre que 
houver interesse da Administração: - - -_- __ ·- . 

§ 2~ O dispoSto ·neSte artigo não ·se aPlica à dura­
ção· de trabalho estabelecida em leis especiais . 

. . . ~·· A;t:-9i ... õ. ~~~~d~~-~~;t;~·.r ~~·;·~~~did~·;;~~-i~~ 
exercício em outro órgão ou~ entidade dos Poder?$ da 
União, dos Estados, ou do Distrito -Federal-e dos Muni­
cípios~ has seguintes hipóteses: 

I ~para exercício de cargo eqt cofl:l.lssão-ou funçáo 
de confiança; < '-- -r-- T 

· II.;... em casos previstos em leis específicas. 
§. ~9 Na hipótese do inciso I, sendo a.cessão para 

'órgãos ,ou entidades dos Estados! do Distrito Federal 
ou dos. Municípios, o ônus da remuneração será do 
órgão ou entidade cessionária, mantido o 6nus para 
o cedente nos demais casos. . ... ___ . _ . ~ ·~ .... _ 

§ 2' Na hipótese de o servidor cedido ã empresa 
pública ou -sociedade de economia mista, nos termos 
das respectiVas noffuãs, optar pela remuneração do 

· cargO' e·fetiVo, a -erltidade cessiomtria efetuará o reem­
bolso das despesaS. realizadas pelQ órgão ou entidade 
de origem. 

§ 3• A cessão far-se-á meõiante Portaria publi­
cada no Diário Oficial da União. 
. . § 49 Mediante autorização expressà do Preside.n­

te da Reptíblica, o servidor do P.ader Executhtu poderá 
ter·exercfcio em outro órgão da Administração Federal 
direta· que não tenha quadro próprio de pessoal, para 
.fim: det~nninado e a prazo certo.,.__--

Art. 23 .. Poderão ser colocados à disposição do Go­
.v:erno do Estcido_de Rondônia os servi..d.P.Içs públicos fedçr<:lis · 

que a seus quadros pertenciam, enquanto Território Federal, 
mediante convênio firmado entre_a União e o· referido Estado, 
sem prejuízo dos direitos e vã.D.tage-ns do cargo efetivo. r .. 

Art. 24. A Categoria Funcional de Inspetor de Abaste­
çimento, criada pelo Decreto n9 76.892, de 23 de dez~mbro 
de 1975, e incluída no Grupo. Outras Atividades de Nível 
SuperiOr, a que __ s-e refere a Lei n~ ~.465, de 1970, passa ·a 
denominar-se FisC"al de Abastecimento e Preços. 

Art. 25. Aplica-se o disposto nesta lei aos proventos 
da inatividade e às "pensões relativas ao falecimento do servidor 
público. .. - . 

Art. _ 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, com efeitos financeiros a partir de l9 de dezembro de 
1991, exceto o art. 29, que vigo·ra a páttlr de 19 de novembro 
de 1991. 

Art. 27. Revogam~se as disposições em contrário. 

ANEXO I DA L EI N" ,DE DE DE 1991 

Carreira Diplomata 

Classes 

Ministro de 1• Classe 
Ministro de 2• Classe 
Conselheiro 
1 o Secretário 
2° Sectetátio 
3° Secretário 

-ANEXOU DA LEI N" , DE 

Vencimento 

623.342,00 
598.417,94 
573.483,85 -
548.549;77 
523.85,69 
498.681,61 

DE DE 1991 

Carreira Anditoria do Tesouro Nacional · 

Auditor Federal do Tesouro Nacional 

Classe 

Especial 

Padrao 

m 
u 
I 

VI 
v 
N 
III 

. -~····-· --·-·-·--·II 

z• 

.. I 

VI 
v 
N 
III 
u 
I 

N 
-3 ' . . . . ' III 

II 
I 

. ' 

Vencimento 
623.352,00 
605.085,02 
587.353,52 

570.141,35 
553.433,45 
'537:1:15,73 .. 
52ú'72,s8. 
506.191,32 
491.357,78 

476.958,76 
462.981,79 
449:414,36 .. 
436.244,43 
423.468,55 
411.851,24 

399.8ÍJS,63. - . 
387.312,95 

. 375-963,35 
364.945,82 
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TÉCNICO DO TESOURO NACIONAL 

III 264.683,73 
Especial li 256534,46 

I 248381,17 

IV 232.113,74 
lll 223.968,12 
n 215.832,36 t• 

I 'lffl.692,67 

IV 19!.480,33 
III 183.264,16 
li 175.121,94 2" 

I . 166.973,43 

lll 158.694,52 
li 142.547,65 
I 134.400,02 

ANEXO UI DA LEI N" ,DE DE DE 1991 

Carreira Poll"cia Federal Civil do DF e doa Pollclaia Civis 
doa extintoa Territórios Federais 

N1vBL SUPERIOR 

Claaae PadrAo Vencimento 

lli 623352,00 
Especial 11 604.262,38 

I 585.757,35 

VI 567/.819,17 
v 550.430,49 

1• IV 533574,17 
lll 517:234,03 
n 501,394,17 
I 486.039,47 

v 271.155,25 
IV 456.726,56 

2" lll 442.739,94 
ll 429.181,48 
I 416.838,33 

NívELMIDJIO 

lli 327.136,13 
Especial li 387.947,58 

I 289.884,54 

IV 272.888,80 

1" 
lli 256.874,86 
II 241.807,79 
I 227.624,35 

IV 214.272,56 
lli 201.704,05 

2" li 189.873,03 
I 178.735,93 

ANEXO v DA LEI N° • DE DE DE 1991 

Procurador da Fazenda Nacional 

categoria 

Sub Procuradoria-Geral 
Procurador da r• categoria 
Procurador da 2" categoria 

Vencimento 

623352,00 
544.495,40 
467.060,74 

ANEXO IV DA LEI N° , DE DE 1991 

Csrre!ras de Planejamento e Orçamento e de 
F!oanças e Controle 

-~-------------------------
ANALISTA DE ORÇAMENTO E ANALISTA DE 

FINANÇAS E CON1ROLE 

Cla88e PadrAo Vencimento 

lli 623.352,00 
ESPECIAL n 605.084,97 

I 587353,27 

v 570.141,33 
IV .. 553.433,66 

c IIl 537.215,47 
n 521.472,87 
I 506.191,32 

v 491.357,94 
IV 476.958,54 

B lll - .462.981,92 
n . A49.414,50 
I 436.244,47 

VI 423.460,57 
v 411.051,32 
IV 399.005,69 A 
II1 387.313,21 
n 375.963,12 
I 364.945,82 

TÉCNICO DE ORÇAMENTO E TÉCNICO DE 
FINANÇAS E CONTROLE 

lll 264.683,73 
ESPECIAL Il 254.903,05 

I 245.484,53 

-' v 236.413,27 
IV 227.677,55 

c lll 219.264,85 

. ' n 211.162,58 
I 203.360,30 
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A 

VI 162239,44 
v 156.244,73 
N 150.471,27 B 
III 144.911,10 
!L 139556,78 
I 134.399,12 

ANEXO VI DA LEI N" , DE DE 1991 

Denominaçao 

Juiz-Presidente 
Juiz 

Tribunal Marftimo 

Vencimento 
Mensal 

311.676,00 
296.746,31 

% Representação 
Mensal 

100 311.676,00 
100 296.746,31 

ANEXO Vil DA LEI N° , DE DE 1991 

Cargos de Natureza Especial 

v 
N 
III 
n 
I 

Retribuiçllo · 
Mensal 

623.352,00 
593.492,62 

Denom!naçllo Vencimento % 
Mensal 

Reprcsentaçao 
Mensal 

Consultor-Geral da República 
Secretário-Geral da Presidência da República 
Chefe do Gabinete Militar 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
Chefe do Departamento Pessoal da 
Presidência da República 

secretários das Secretarias da PR 

Secretário~Executivo 
Subsecretário..Oeial da secretaria~Geral PR 
Suhsecretárias-Gerais do MRE 

592184,40 
592184,40 
592184,40 
592184,40 

592184,40 

56!.016,80 

. 529.849,20 
529.849,20 
529.849,20 

1ÓO 
100 
100 
100 

100 

100 
100. 
Hio .. .. íoo . 

592184,40 
592.184,40 
592194,40 
592184,40 

592.184,40 

561.016,80 

529.849,20 
529.849,20 
529.849,20 

ANEXO Vil! DA LEI N" , DE DE 1991 

FunçOes de Confiatiça 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

Nfvel Vencimento % Representaçllo Retribuiçllo 

DAS-I 
DAS-2 
DAS-3 
DAS-4 
DAS-5 
DAS-6 

198.577,65 
231.501,23 
269.597,70 
317.678/11 
368.399,19 
426504,00 

60 
10 
75 
80 
85 
90 

Cr$ Cr$ 

119,1~.~9. 317.724,30 
162.0"50,86 "39i552,46 
202.198,27 471.795,40 
-254.'!43,13 .. 571.822,82 
313.139,31 681538,38 
383.853,60 810.357,00 

Dezembro de 1991 

195.845,69 
188.609,25 
18!.639,76 
174.928,12 
168.464,58 

RctribulçAo 
Mensal 

1.184.368;86 . 
1.184.388,80 
1.184~368,80 . 
1.184.368,80 

1.184.368,80 . 

. 1.!22033,60 

1.059.698,40 
1.059.698,40 
1.059.698,40 
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ANEXO 1X DA l.Ill N° DE DE DJI 1991 

Retribuiçllo (Lei no 8.168/91) 
Cargo de Direçllo/l'unçllo Gratilicada 

Códlgo Valor 

CD-1 810.357,ó0 
CD-2 756.424,51 
CD-3 690357.'!2 
CD-4 M8.222,83 

FG-1 14ll.l15,2b 
FG-2 12b.4Hó,l3 
FG-3 I 04. 793,!!8 
FG-4 76.,659,68 
FG-5 58.968,99 
FG-6 43.b80,73 
FG-7 32.356,09 
FG-8 2'!.%7,48 
FG-9 1\1.422,68 

ANEXO X DA LEI N° ,DE DE DE 1991 

Funçlio Gratificada- FG (Lei n° 81.216/91) 

N!veis 

Superior 

Media 

Auxiliar 

Classe Padrlio Vencimento 

!11 5!13.119,60 
11 51~.!147,91 

I 4ól.b60,Stl 
Especial 

IV 41U.77ó,44 
B lll 365.500,74 

11 325.215,30 
I 2!19370,12 

IV 257.475,80 
A III 229.0'Jó,Hó 

11 203.!145,!14 
I 18'1.37ll,!!O 

llL 247.595,()0 
c 11 2'!2.~19,53 

I 219.227,43 

IV 20ó.42!1,!!6 
B III 194.377,45 

11 183.029,62 
I 172.344,2!1 

N 162.282,75 
A III I 52.ll0!1,62 

11 143.887,59 
I !35.487 "'!3 

IV !73.47b.80 
B Ill !53.l(lb.ó.'l 

11 135.!2'.1,06 
I 11 9.2ó2,39 

IV 105.258,78 
A III 92..H99,44 

li 81.991,30 
r 72.3M,!!O 

Funçlio Valor ANEXO XII DA LEI N° ,DE DE DE 1991 

FG -1 
FG-2 
FG-3 

5"1.2.30,59 
45.ó03,51 
35.07~,62 Anexo Vlll da Lei n• 7 !il95/90 e Aenxo XIX 

da Lei n° 7.923 - 12-1U!9 

GratificaçOes 

ANEXO XI DA LEI N° ,DE DE DE 1991 (Servidores do PCC - Lei n° 5.645n9 e Lei n° 6SSOnS) 

NÍVIll." SlJPE!ÜOR 
Tabela de Venchnentos: Aplicado.• aos Servidores das Entida­
des: Fundaçllo Jorge Ouprat Ftguciredo de Segurança c Me-
dicina do Trabalho- FlJNDAChN"l RO, Fundaçao Nacional Referenda 
de Saúde - FNS, lnslitulo de Pe-squisa HconOmica Aplicada 
- IPEA/ N!vel Auxiiar. Fundação Roqueue Pinto, Fundaçào 05 
Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNlll', Supcrin- 06 
tendência de Desenvolvimento da Amazonia- SlJDAM, Su- 07 
perintendência da :t.ana 1:-"ranca de Manaus - S lJ FRAMA, 08 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste- SlJtlli- 09 
Nll, Comissa o Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - 1 o 
CEPLAC, e Tabela de 1--~•peclalista. 11 

Quíinico, Farmacêutico, 
Engenheiro Agrônomo 

e DA(..'TA (NS) 

I 02.4-IM,45 
105.747,19 
109.!51,99 
112.ó6ó,41 
116.294,30 

- 120.038,61 
123.90.'!.76 
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12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20. 
21 
22 
23 
24 
25 

J27.llY3,15 
132.011,15 
136.261,77 
140.649,19 
145.177,86 
149.852,36 
154.677,51 
159,657,58 
164.77S,42 
170.104,80 
175.5!!2,10 
181.215,63 
187.071,43 
193.094,91 

NíVEL INTERMEDIÁRIO 

Referencia 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

Patrulheiro Rodoviário 
eDACfA(NM) 

63.69 I ,!J2 
65.454,75 
67.267,72 
69.131,10 
71.845,63 
73.013,23 
75.035,80 
77.113,70 
79.249.18 
81.444,24 
S3.699,70 
86.018,17 
8&400.44 

--- 90.849,22 
93.365,68 
95.951,53 
98.609,25 

101.340,28 
104.147,53 
107.Q32,14 
109.9<.16,77 
ll3.043,62 
11<>.174,49 
11\1.392,17 

(À Comissilo de As.•untos Rronômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 117, DE 1991 
(N• 2.208/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Ministério Público da União) 

Dispõe sobre os vencimentos dos membros do Mi­
nistério Público da União, e dá outras providências. 

O Corigress_ONa.cionài decretã: - - - . 
Art. lo:> É concedido aos membros do Ministério Público 

da União adiaritamento no valor de 35.P'a__(trinta e cinco por 
cento), calculado sobre o vencimento básico e a verba de 
representação mensal, vigentes no mês imediatamente ante­
rior ao da publicação desta lei, fixado pela Lei n' 8.230, de 
9 de setembro de 1991, corrigidos pelos reajustes gerais. 

Art. 2~ A verba de representação mensal dos. membros 
do Ministério Ptfhlfco da União,_ constante do Anexo da Lei 
n~" 7.725, de 6 cre janeiro de 1989, será acrescida em 12% 
(doze por cento), 7% (sete por cento), 4% (quatro por cento) 

e 9% (nove por cento), respectivamente, para os cargos descri­
tos nos itens I, II, III e IV. 

Art. 3~> O vencimento do cargo de Procurador-Geral 
da República é o de Subprocurador-Geral da República. 

Parágrafo único. Durante o exercício do mandato, o Pro­
curador-Geral da República terá representação do cargo de 
Subprocurador-Geral da República, acrescida de !0% (dez 
por cento), não podendo a remuneração exceder, a qualquer 
título, à do Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 49 Aplicam-se aos membros aposentados do M:inis­
tério Público da União e aos beneficiários dOS falecidos as 
disposições constantes desta lei. 

Art. 5~' As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão ã conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, retrQagindo os seus efeitos financeiros a partir de 19 de 
novembro de 1991. 

Art._ 7~' Re-vogam-se as disposiç~es em contrário. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 118, DE I991 
(N• 2.207/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores dos 
Quadros de Pessoal do Ministério Público da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É concedido aos servidores ocupantes de cargos 

efetivos dos Quadros de Pessoal do Ministério Público da 
União, abrangidos pelo Plano de Classificação de Cargos da 
Lei n' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, adiantamento no 
valor correspondente a 35% (trinta e_ cinco por cento), calcu­
lado sobre os vencimentos vigentes no mês inlediatarnente 
anterior ao da publicação desta !~i. 

Parágrafo único. Idêntico percentual é aplicado à rem une· 
ração dos Cargos em Comissão de Assessoramento ( CCA), 
funções de Direção e Assistência Intermediária (DAI) e às 
Gratificações de Representação de Gabinete (GRG) do Minis· 
tério Público da União. 

Art. 2~ Os valores da retribuição dos cargos em comis­
sáo do G;rp.po-Direção e Assessoramento Superiores são os 
constantes do Anexo I desta lei. 

Art. 39 Aplica-se o disposto nesta l_ei aos proventos dos 
servidores inativos e às pensões dos beneficiários dos servi· 
dores falecidos. 

Art. 49 As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotações respectivas, consignadas no 
Orçamento da União. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 19 de 
novembro de 1991. 

Art. 6"' Revogam-se as disposições em contrário. 

(A Comíssão de Assuntos Econômico.s,.) 

PROJETÓ- DE LEI DA CÂMARA N• 119, DE 1991 
(N• 2.210/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos básicos dos Membr.os 
da Defensoria:-de-Ofício_da Justiçª Militar, e dá outras 
providências. 

O C6ngre'sS:o Nacional decreta: 
Art. 19 É concedido aos Membros da Defensoria-de­

Ofício da Justiça Militar adiantamento no valor correspon-
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dente a 35% (trinta e cinco por cento), calculado s_o_bre os 
respectivos vencimentos básicos vigentes no_m~s_irhediata­
mente anterior ao da publicação desta lei, fiXados pela Lei 
n' 8.231, de 9 de setembro de 1991, corrigidos pelos reajustes 
gerais. 

Art. 2' Aplicam-se aos Membros da Defensoria-de-O­
fício da Justiça Militar aposentados e aos beneficiários-dos 
falecidos as disposiç6es constantes desta lei. __ 

Art. _3~ As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta_ das dotações consignadas no Orçamento da 
União. -

Art. 4"' Esta lei entra em vigor na datã de _sua publica­
ção, com os efeitos financeiros a partir de 1"' de novembro 
de 1991. . _ . . .. . · 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contráriO. 

(A Comissão de Assuntos Económicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 120, DE 1991 
(N' 2:205/91, oa Casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores dos 
Quadros de Pessoal das Secr~arias dos órgãos do Poder 
Judiciário da União e do Distrito Federal e Territórios. 

O CongfeSsO Nacional decreta: 
Art. 19 É concedido aos servidores ocupantes de cargos 

efetivos dos Qu_adros de Pessoal das Secretarias dos órgãos 
do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Territó­
rios, abrangidos pelo Plano de Clas-sificação de Cargos das 
Leis n'' 5.645; de 10 sie dezembro de 1970 e 6.550, de 5 
de julho de 1978, adiantamento no ~alor co_:rrespondente a 
35%_ (trinta e cincó-pôf Cento); Calculado sobre os vencimentos 
vigentes no mês imediatamente anterior ao ·da publicação des­
ta lei e constantes do Anexo I da Lei n9 8.225, de 9 de setembro 
de 1991, corrigidos pelos reajustes gerais. 

Art. 2!' Os. valoreS de retribuição dos ca.Jgos em comis­
são do Grupo-Direção e- Assessoramento Superiores são os 
constantes do Anexo I desta lei. -~ 

Art. 3~" Aplica-se o disposto nesta lei aos proventos dos 
servidores inativOs e às pensões dos beneficiários dos servi­
dores falecidos. 

Art. 4!' As despesas decorrentes da ·aplicação d-eStã lei 
correrão ã conta das dotações respectivas, consignadas no 
Orçamento da União. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na- data de sua PUblica­
ção, retroagüido seus efeitOs financeirQ~ a partir de 19 de 
novembro de 1991. 

Art. 6~ Revogam-se as disposiçõeS em~O"irtrâtiO. 

(A Comissã-o de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 121, DE 1991 
(N' 2.206/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos básicos da Magistra­
tura Federal e dá outras providências. 

O Cõllgress<YNacional decreta: - ·- .. --
Art. 1' É concedido aos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, do SuperiorTribunaldeJustiça, do Tribunal Superior 
do Trabalho, do Superior Tribunal Militar, aos Juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, ao Juiz~ Auditor Corregedor, aos De-sembargadores 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos-Territórios, 
aos Juízes Federais, Juízes FedeÍ'ais Substitutos, aos Juízes 
Presidentes de Junta de COnciliação e Julgamento, aos Juízes­
Auditores, aos Juízes de Direito, aos Juízes do Trabalho Subs- _ 

titutos-, aos JuízeS~ Auditores Substit1,1tos e a,os Juízes Su}?sti­
tutos, adiantamento no valor de 35% (trinta e cinco por cento), 
calculado sobre os respectivos veneinientos básicos vigentes 
no mês imediatamente anterior ao da publicação desta lei, 
fixados pelas Leis n• 8.224, 8.226, 8.227 e 8.229, de 9 de 
sejembro de 19Q_l, cqrrigidos pelos reajustes gerais. 

Parágrafo único. Aos-Juízes de Paz aplica-se- 6 disposto 
p.~sta lei. · -

AJ1:. _2:~ A verba de representação mensal dos Magis­
trados a que se refúe o artigo ~m~erior contin_ua a corresponder 
aos percentuais estabelecidos pelo Decreto~J~.ei n~· 2.371, de 
18 de novembro de 1987, e pelas Leis n'' 7.595, de 8 de 
abril de 1987, 7.727, de 9 de janeiro de 1989 e 7.746, de 
30 de março de_1989. 
·-- Art. 3~ ApliCam.:-se aos _Magistrados aPosentados e aos 
beneficiários dos falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 49 As despesas res_ultant_es da execução desta lei 
correrão ã conta das dotações respectivas, consignadas no 
Orçamento da União. 

Art. 5!' Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, retroagindo Os seus efeitos financeirOS ·a- partir de 19 de 
novembro de 1991. 

Art. 6~ Revogam~se as _disposições em contrário. 

(A Comissão de Assuntos Econ6mJcos.) 

PARECERES 
PARECER N' 518, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 80, de 1991, que "Institui 
o Programa de Garantia de Reoda Mínima- PGRM 
e-dá outras 'providências". 

Relator: Senador l\faurício Corrêa 

O Projeto de Lei ora em exame~ de autoria do nobre 
se·n-ador Eduardo Suplicy, apresentado em substituição aO 
que fora oferecido pelo mesmo autor, em 16 de abril de 1991, 
tem por finalidade a institUiÇão de ·um Programa de Garantia 
de Renda Mínima- PGRM, "que beneficiará, sob a form.a 
de imposto de renda negativo, tOdas as pessoas_ residentes 
no Pafs, maiores de 25 (vinte e cinco) anos e que aufiram 
rendimentos brutos mensais inferiores a Cr$45.000,00 (<iuá~ 
renta e cinco mil cruzeiros)", em valores de abril de 1991, 
o que equivaleu a 2.647 salários mínimos, sem se cOnsiderar 
o abono de Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros). 

O-valor estipulado no Projeto de Lei, Cr$45.000,00 (qua­
renta e cinco mil cruzeiros), será corrigido nos meses de maio 
e novembro de cada ano ou toda vez que a inflação acumulada 
atingir a 30% (trinta por cento). o·ínâice de reajuste a ser 
utilizado é o INPC, ou outro índice que _ven_ha a substituí-lo, 
realizando-se a primeira correção em jan"eifO de 1993, com 
base nos preços vigentes em abril de 1991. 

A renda mínima instituída pelo Programa terá, ainda, 
um acréscimo real, no mês de janeiro de cada ano, _"igual 
ao valor do crescimento, por habitante, do Produto Interno 
bruto do ano anterior". 
_ O benefício da renda mínima se fará- através- de- uma 

complementação dos rendimentos bru-tos em valO!- équivale-nte 
a 30% (trinta por" cento) da diferença apurada mensalmente, 
-eritre os rendimentos auferidos e o limite de renda estabelecido 
no Programa. 

_ Os mecanismos de cadastramento dos beneficiáriOs,- d_ls­
tribulção dos valores de benefício e a fiscalização do PG RM 



8740 Sexta-feira 6 -DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) D.ezembro do; 19Jl 

serão os utilizados, com as necessárias adaptações, pelo De­
partamento da Receita Federal no que tange ao impoSto de 
renda de pessoas físicas_. _ - - _ _ _ 

Não obstante sejam beneficiáriQS os maioreSde 25 (vinte 
e cinco) anos, o PGRM será implantado gradualmente, no 
curso de oito anos, abrangendo: 

I -em 1993, os maiores de 60 (sesse-ntã)-ànos; 
11- em 1994, os maiores de 55 (cinqüenta e cfnco) anos; 
rrr- em 1995, os maiores de 50 (cinqüenta) anos; 
IV- em 1996, os maiores de 45 (quarenta e cinco) anos; 
V -em 1997, os maiores de 40 (g_uarenta) anos; 
VI- em 1998, os maiores de 35 (trinta e_ cinco) anos; 
VII -em 1999, os maiores de 30 (trinta) anos; 
VIII -em 2000, os maiores de 25 (vinte e cinco) anos. 
Faculta ao_ ~t?d_er Executivo a e{eyar de 30% (trinta por 

cento) até 50% (cinqüenta por cento) a base do cálculo relativo 
à complementação; a antecipar a implantação do PGRM, des­
de que observado o critério ãe abrangência por idade; e a 
celebrar convênios coin Os Estados e Municípios visando a 
fiscalização dt;> aludido Programa, bem assim cOm a ·rede ban­
cária e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou 
qualquer outra entidade prestadora de serviços, para a sua 
execução. 

O custeio do Programa será de responsabilidade_ da_ União 
que deverá consignar dotação orçamentária específica no seu 
Orçamento da Despesa, a partir do exercício de 1993. 

Estabelece, ainda, que ao Poder Executivo caberá insti­
tuir programas e projetos para a ampliação de oferta d~ _servços 
e bens de consumo populares, com a finalidade de atender 
o crescimento da demanda decorrente o PGRM, bem como 
o treinamento de mão-de-obra para seus beneficiários, de 
preferência mediante convên_io co-m- o Estado e de apoio aos 
Municípios. _-

Por fim, prevê _que, além de outras sanções cabíveis, o 
beneficiáriO que se utilizar de artifícios ilegais será punido 
com a exclusão do PGRM, pelo prazo de cinco anos ou definiti­
vamente, sujeitando-se a devolver, com correçãO monetária, 
os valores indevidamente recebidos. 

São esses os pontos centrais do Substitutivo em exame 
(Emenda n' 1), ao qual foi apresentada a Emenda n• 2, do 
nobre Senador Alfredo Campos, acrescentando ao art. 89 do 
projeto, como § 29 e renumerando-se o atual parágrafo tínico 
como § 19, com a seguinte redação: 

"Art. 89 ............... ~.~ ...... ~ .. ·--···~-·· .. '-~·~···~·H 
§ 1• ---······--·---···············'-~-·-~·-·•-'' 
§ 29 Ao servidor público ou agente de entidade 

conveniada que concorra para 6 ilícito p-revistO neste 
artigo, inserindo ou fazendo inserir declaração falsa 
em documento que deva produzir efeito p-erante o Pro­
grama, aplica-se, alé~ das sanções penais e adminis­
trativas cabíveis, multa nunca inferior ao dobro dos 
rendimentos ilegalmente pagos, corrigidos monetaria­
mente e na forma do parágrafo anterior". 

ComecemoS j}Or delnOnstrar alg~ns exemplos de como 
se opera o cálculo do benefício, com valores de abril/91: 

I-que~ não tem n~nhut:n rendimento fará jU:s a 
Cr$13.500,00 (treze mil e quinhentos cruzeiroskisto é, 30% 
de Cr$45.000,00; , 

II- quem tem rendimento de .. Cr$10.000,00 fará jus a 
Cr$10.500,00 (dez mil e quinhentos cruzeiros), isto é,. 30% 
de Cr$35.000,00 (cr$45.000,00 menos Cr$.10.000,00) vindo a 
dispor de Cr$20.500,00 (Cr$10.000,00 mais Cr$10.500,00); 

III- quem tem r~ndimento de Cr$20.000~00 fará jus a 
Cr$7.500,00 (sete mil e guinhentos cruzeiros), ou seja, 30% 
çle Cr$25.000,00 (Cr$45.000,00 menos Cr$20.000,00), vindo 
a dispor de Cr$27.500,00 (cr$20.000,00 mais ér$7.500,00); 

IV-quem tem rendimento de Cr$30.000,00 fará jus a 
Cr$4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros), isto é, 30% 
de Cr$15.000,00 (cr$45.000,00 menos Cr$30.000,00), vindo 
a dispor de Cr$34.500,00 (Cr$30.000,00 mais Cr$4.500,00); 

V- quem tem rendimento .de Cr$40.000,00 fará jus a 
Cr$1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros), ou seja, 30% 
de Cr$5.000,00 {Cr$45.000,00 menos Cr$40.000,00), vindo 
a dispor de Cr$41.500,00 (Cr$40.000,00 mais Cr$1.500,00); 

VI - e quem já tem rendimento de Cr$45 .000,00 ou mais 
não fará jus a nenhum vlilor por parte do PGRM. 

Portanto, o objetivo é garantir a rerida mínima de 
Cr$45.000,00, a preço de abril/91, corrigido, aos maiores de 
25 anos, a partir do ano 2.000, começando por beneficiar 
os maiores de 60 anos, a partir de 1993, numa escala lenta 
e gradual em que, a cada ano, vão sen_çlo contempladas novas 
faixas etárias. 

Naturalmente, duas questões podem sobressaltar-nos, de 
início: f9) não será melhor ficar desernpreg~do e fazer alguns 
s-erviços extras, não passíveis de" fiscalização? 29) COmo prover 
o PG RM de recursos fmanceiros? 

Sobre essas questões discorremos m~is adiante. Par_a tan­
to, faz-se necessário antecedermos a ilus~ração de alguns dados 
estimativo.s, referentes a densidade demográfica e condições 
sócio-econômicas, a saber: 

a) População em 1991: 
I-Total: 150 milhões; 
I!-Maiores de 25 anos: 69 milhões; 
IH- Maiores de 30 anos: 55,5 milhões; 
IV-Maiores de 35 ,anos: 45 milhõeS; 
V- Maiores de 40 anos: 36 milhões. 

b) Prospecçao estimativa da populaçllo: 
Ano Populaçllo Total Faixas de Idade Quantidade 

1993 
1994 
1995 
19% 

(lllilhOes) (milhOes) 
159 maiores de 60 anos 12 
162 maiores de 55 anos 17 
165 maiores de 50 anos 23 
168 maiores de 45 anos 32 

. 1997 171 maiores de 40 anos 43 
1998 
1999 
2QOO 

174 maiores de 35 anos 57 
177 maiores de 30 anos 72 
179 maiores de 25 anos 89 

(Ponte: lBGE, 1980, PNAD 1987 a 1989) 

c) Pessoas economicamente ativas (1989): 

Classes de rendimento 
Até 1/2 salário rnfnimo 
Mais de 1/2 a I s/m 
Mais c;te 1 a 2 s/m 
Mais de 2 a 3 s/m 
Mais de 3 a 5 s/m 
Mais de 5 a 10 s/m 
Mais 10 a 20 s/m 

-- Mais de 20 s/m 
Sem rendimento 
Sem declaraçao 

Quantidades 
6.110.737 
9.295.!94 

13.644.275 
7.933.988 
7.664301 
5.835.268 
3.169.174 
2.081.0\10 
6.368.172 

410.977 

62.5!3.176 
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Incluindo menores de idade c outros dependentes desem- Conhc_ce_udo es~~s- daQQ~- e: sendo óbv!Q que nem todas 
pregados, hoje são cerca_ de 45 milhões de brasileiros que vivem as pessoas com idade superior a 25 anos serão be:neficiárias 
abaixo da linha de pobr_eza (renda inferior a me~o salário 1_11íni- _do PRGM, como já demonstrado, verificamos "que ó mesmo 
mo), segundo cálculos do_lnsUtuto d~ Pesquisa E;conól!tíca Apli- é perfeitamente exeqüível, sem necessitar de novos recursos 
cada --IPEA. -- c. conseqüentemente, sem aUmentar a tri(1utação .. cuja carga 

Em sua Carta de conjuntura de novembro, o Instituto atual já chegou au_nível do insuportável. 
de Pesquisa Econômica Aplicada do Rio de Janeiro (IPEA-Rio), 
com base em novas previsõ_es de seu Grupo de_Análise Cõnjun- Ainda que viesse_ a ser posto em prática, na sua totalidade, 
tural (GAC), projeta, para este ano, um Produto intemo_Bruto em 1993- que não é a hipótese, porquanto iniciará afçiide-ndo 
(PIB) positivo, com cresçimento deJ,3%, frente _a ~ma queda aS pessoas com mais de 60 anos de idade_- bastariam 3Cf· 
de menos 4,2% no PIB de 1990._ O P_I_B per capita de 1991. (três por cento) do PIB para provê-lo. E esses 3% (três por 
nessa nova projeçãó do PIB, pelo IPEA-Rio,_ apresentaria cento) poderão ser formados mediante transferência de razoá-
um declínio de menos 0,7% calculado com uma t_a_xa de_expan- VCis parCelas de recursos alocados a certos órgãos que deles 
são demográfica/ano de 2%, conforme expectatiVa do censo se valem para troca de interesses políticos. 
demográfico em el3bor~ção_. · __ _ · · · ·_ ____ _ __ _ . --·- Á-rea.lizaç-ã9 d() Pfogramã dê.Garâriiíà"dé Renda -Mínima, 

A realidade brasileira é preocupante. pois -o giâü de po- -pode ser peicebida_ quafldo se tofl:t<:J a Despesa Realiza'da em 
breza é enorme: s~gundo o Presidente do In~tituto _de Estu<;ios l990. e_m __ programas como a~ LBA (0,3%- do PIB), lnam 
Políticos (IEPS), Hélio Jaguaribe, o crescLme!l\O da miséria '(0.661'1, 'do PIB) e FAE (0.16<f do PIB) ou. mesmo. o Minis­
no Brasil tem-se acelerado: era de 17,7%_ da pOpulaçâo, em TéilOdi:i Ação SodaC(0,5o/fdo PIB). Numa dimensão, o Pro-
198Q. atingiU 23.3.~ . .crrr 19_87. com tendênci\l a au-mentar grama de Garantia de Renda Mímma constitui-se em técnica 
nos últimoS três anos.-- -- · ···. · · ·· racional de elaboração orçamentária. estabelecendo critério 

A isso podemos_adicionar_alguns dadoS (jué Só enfâtlzain ohjcfiv-ó-para díst?ibuição direta. da receita ao~ cidadãos. 
a gravidade_ da_süu.ação, 75,1% da_ renda nacional se. en_con- O Programa de Garantia de Renda Mínima. na forma 
tram nas mãos de 30t;fc da população, IOC.f dOs hrãsilciros do impostO de-renda negativo, começa nu-ma alíquota de 30% 
controlam 46,4% dessa renda; e 30°k ,dos _habitantes possuem · (trinta por cento), mas autoriza sua elevação a SQC;(. (cinqüenta 
4,2% da renda gerada no País_. __ (Sepe/lpea) por cento). e mantém crescente a renda mínima c o montante 

Esse cenáriO, se continuar a atual política recessiva. tende a redistribuir. através de acréscimos reais que seguem o ~resci· 
a piorar. Segundo relatório da Sepe-lpea. o número de descm- _menta anual do PIS. O ~aloc_da transferência decresce na 
pregados, que era de -10,1 mHhQes, .. ~m _l92Q, passaria para medida em que o salário ~scende, mas a renda ,depois da 
20,1 milhões no ano 2000~ :__ ,._t~!ln.§f~rÇnci~ é ?_i;~mpre ç_rescente. 

A questão da renda, pelos_ dados .apresentados. está ffire- Mantendo a mes~a estimativa para 0 PIB de 1991. c;erca 
ta mente ligada a9 _çle_semprego. que vem aumcnta.ndQ àJnedi- de Çr$168 trilhões a preços correntes, umaord_em de grandeza 
da em que a atavidade económica cai, - ___ do-programa em i ermos da Receita pode ser percebida quando 

O desempenho econômico, para o an·o em_cqrs_ó_é Q_eye:ras - ~ c_onsidL"ra o Finsocial (1.4ci do PIB ), o PIS-PASEP (I~+ 
preocupante. Segundo estimativas do Ministério -da Economia _do PIB). os _fundos Regionais (3% do -ImpoStá de Renda 
(O Globo, 10-5-91 ), o Produto Interno Bruto (PIB). apre- e doJPJ, ou 0,16ok do P!B), ou, conjuntamente, Finor-Fun-
sentou uma queda de 5,1 %_no_ primeiro trimestre, portanto, res-Finam (0,1 c1c dõ-PIB). 
superior aos 4.6% negativos -ao ãnO-paSsado.- - d A Renda Mínima signifiCa-O aumento relativo o consumo 

A queda_na produção representa menos empregos. menor 
em mercadorias e serviços populares, o estímulo para o cresci­

renda_e aumento da miséria. A ctiminuiçãõ da ati'-:ida~e econô-- - - menta da produção de setores que absorvem intensamente 
mica implica U:ma perda na arrecadação de impostos, a qual mão-de-obra pouco ou não qualificada e a criação de emprego 
constitui a Receitá -do Estado. _ 

o para a própria classe mais pobre. 
Vejamos. ainda, para melhor esclarecer o nosso estudo, 

alguns_ dados relacionados CQIJl 0 PIB: -···· __ -· ·--~Implantada cuidadosamente ao longo c.te 8 (_gi_to) ·anos, 
-~-o prg··para 1991 está estimado em 168 trilhões de -··a: Renda Mínima significa ainda a utilização de outros fatores 

cruzeirOS; -dt;. ·rrod_ução que existem odosaiiíeflte "nesta Econ9mia.-
II -para 1992 o crescimento do Pll3 é zero, segundo Meio sécuio foi a ~;pidez massacrante cÕm que oS-p~-í;c!-. 

o ProJeto de Lei do OrçairiCnto encanlírihado pelo Executivo ··desenvolvidos reduziram de quarenta pontos percentuais- a 
ao Legislativo;__ póftanto, fíca em 168 trilhões-de cruzeiros, -~C?rç~ _de trabalho em seus _campos. _como-estimoU Kuznets 
embora_ alguns economistas ?dmitam_ um cre:S~imen.to em to r- -:em sua confe.rérida- ao reCeber o ?rêtTiio NOheJ. A Cstraté2.ia 
no de 0,7°/c; ~-- - ·:d_QBraSil-PófêiiCia dobrou crinüTtosã_ejri""espOnsaVetmente 'tal 

III- no Orçâm-ento da_União.-para 1991. constam como --rãpldez. Paga-se hoje com a epidemia do crime em nossas 
previsão da Receita: _ _ _ ___ _g~_~n4cs_~idad~_s. A c~gueira ~ a insen!iáte.Z de alguns pode 

Finsocial (Cr$2,4 trilhões) 1 1,4% do PIB; levar-nos a mai0res gastos com riiais poiíêfit-mento e leis mais 
PIS-PASEP (Cr$1.7 trilhão) [ lo/c do PIB; severas. 
Fundos Regionais (Cr$26 bilhões) I 0.16'"1- do PIB; Nessa dimensão, a Renda Mínima também significa solu-
Fínor, Finam, Funres (Cr$159 bilhões) I 0,1 ok do PIB; ção. O ajuste gradual e suave da_ Economia aos fatores de 
IV- com relação às despesas realizadas durante o ano produção de que dispomos. ocorre com o estímulo para a 

de 1990, tivem-oS: - _ - ~permanência e mestl}O a volta da população mais pohre aos 
LBA (Cr$IOR bilhc~es) I O,JC',f do PIB; pequenos centrOS. E óbvio, pois é neste o_nde o custo de 
Inan (Cr$21,6~bilhões) I q,06% do PIB; vida se_ mõstra menor. ou a -transferência da Renda Mínima 
FAE (Cr$19 bilhões) I 0,6% do PIB. possui maior poder aquisitivo. Cria-se automatic~~m..ent~ o e-~-
V- A evasão fiscal está estimada em I ,4% do PIB. prego nas regiões· mais pobres. 
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Estamos convendd(JS_ de que a disrribuiçâo do Programa 
não estimulará a. ociosidade; ao contrário, o benefkiário, dis-­
pondo de condições mínimas. buscará melhorar sua vida, fa­
zendo-o pelo trabalho e assimilação de conhecimentos. Neste 
particular, louvamo-nos nas informações da psicologia ao asse­
verar que as aspirações huJTianas são crescentes, inclusive indi­
vidualmente. 

Ademais, o projeto em exarpe, além de inédito na sua 
engenhosidade, é um trabalho dos mais sérios L voltado inteira­
mente para o princípio c_oilstitõcional~ínslto no art. 3", IJI, 
e de inÇiscutível viabilidade econômica. 

Por isso-,- somos pela aprovação do Substitutivo com a 
Emenda n" 2. · _ ___ _ . . . ... . . 

Sala de Comissões, 5 de dezembro de 1991. -Ruy Bace­
lar, Presidente em_ exercfcio - Maurício COi-rea, Relator -
EleJo Álvares - Antonio Roriz - César Dias - Cid Carvalho 
- Beni V eras- Eduardo Suplicy (sem voto)- Alfredo Cam· 
pos - Onofre Qui_nan - Marluce Pinto - Nabor Junior -
Coutinho Jorge - Chagas Rodrigues. 

PARECER N• 519, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Lei do Senado 11' 362, de 1991, que 
"cria a Superintendo!ncla da Área de Livre Comércio 
de Gnajará-Mirim, e dá outras providências." 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 
O Projeto de Lei do Senado n• 362, de 1991, de autoria 

do ilustre Senador Odacir Soares, cria "a Superintendência 
da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, e dá outras 
providências". 

De acordo com a justificação que ácompanha o projeto, 
a medida se faz necessária em face dos vetos apostos pelo 
Presidente da República ao projeto de lei que resultou na 
Lei n• 8.210, de 19 de julho de 1991, que criou a Área de 
Uvre Comércio de Guajará-Mirim. Relerida área de livre 
comércio, apesar de já criada não pOde ainda ser implantada 
por inexistir uma entidade pública incumbida da sua adminis-
tração. ' 

A entidade que o projeto objetiva criar teria a fonna 
de autarquia, com personalidade jurídica e patrimônio pró­
prio; autonomia administrativa e financeira, cõm sede e foro 
em Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia. Seria ela vincu­
lada à Secretaria de Desenvolvimento Regional da Presidência 
da República, tendo mutatf.s mutandis, de acordo ~ma justifi­
cação, as mesmas atrib':Jições e estrutura da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, guardadas as 
devidas proporções. 

Assim, a Superintendência., dirigida jX)r um Superinten­
dente, nomeado pelo Presidente da República, seria consti­
tuída por um ÇonselhO 1)!cnico e por· Unidades Adminis~ 
trativas. Os re-cuTSos da eiltidade seriam constituídos por dota­
ções orçamentárias, juroS de depósitos bancários, multas, 
emolumentos, auxnios, ·s-ubvenções, rendas provenientes de 
serviços prestados e por renda oriundas- de seu património, 
de acordo com os arts. 3' e 10 do projeto. · 

A receita líquida auferida pela entidade, descontados to-. 
dos os encargos, deverá_ ser aplicada em educação, saúde e 
saneamento básico em proveito das comunidades mais caren­
tes da área fonteiriça do Estado de Rondônia, conforme o 

. art. 11 do projeto. - -

_ Por oÜtrO_Iado, para controlar -os atos de gestão da supe­
rintendência o art. 13 dispõe sobre a adoção de auditoria 

--mterflã. e externa, devendo esta última ser contratada com 
firmas brasileiras âe reconhecida idoneidade moral e técnica. 

. Quanto ao mérito, observa-se que a proposição é de in­
corilestável proc~dê~cia. De fato,_ a Área de Livre Comércio 

· de Guajará-Mirim já foi criada por lei aprovada pelas duas 
casas do-Congresso_ Naci9nal e sancionada pelo Presidente 

_ da República. Se ambos-os-- poderes- enterideram ser a sua 
criação m~~-~r:ia de absoluto interesse público, há que se dar 
Conseqüência a_essa decisão,·cria-ndo-se, também, adequada­
mente, os meioS de cOncretizá-la. 

A forma escolhida é acertada, de vez que a entidade 
autárquica, cõm personalid3de juddica e_ património próprio, 
dispõe da autonomia necessária· para gerir com flexi~ilidade 
e eficiência a ái"ea de livre comércio criada, velando pelo 
atingimento pleno de seus fins e -pelo- cOnstante desenvolver 
de suas atividades. · 

Quanto à constituciorialidade, obsCrva-se que a iniCiativa 
de proposições relativas à criação, estruturação e atribuições 
dos ministérios e ó_rgãos da administraÇão pública compete 
privativamente ao Presidente da República, de acÇJrdo com 
o art. 61, § J•, U,e, da Constituição Federal. Pode, entretanto, 
a proposição tramitar normalmente no Congresso Nacional 
se. for transformada em projeto de lei autorizativa, que, apro­
vado pelo Congresso Nacional, tornar..:se-ia sujestão" objetiva 
e concreta ao Poder Executivo, no sentido de-·solucionar esse 
premente obstáculo à operacionalização da Lei n• 8.210/91, 
diploma criador da Área de Livre Comércio de Guajará-Mi­
rim. 

Assim-Serido, em face do exposto, e ·con~STâerando, ade­
mais, a conveniência, oportunidade e, sobretudo, a relevância 
da matéria, somos pela aprovação do p-rojeto, com as seguintes 
emendas: 

Emendao• I 

Dê-se à ementa do projeto de lei a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo _a criar a Superinten­
dência da Area de Livre Comércio de Guajará-Mirim, 
e dá outr:is providências." 

Emenda n• 2 

Dê-se ao art. lo do projeto de lei a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar a Superintendêricia da Área de Livre Comércio 
de Guajará-Mirim, entidade autárquica, com persona­
lidade jurídica e património próprio, autonomia _admi­
nistrativa e financeira, com sede e foro em_ Guajará­
Mirim, no Estado de Rondónia, para adminisJrar a 
instalação, operação e os serviços da Área de Livre 
Comércio de Guajará-Mirim, criada pela Lei n• 8.210, 
de 19 de julho de 1991." 

Em.endan-3 

Suprima-se no art. ZO do projeto a expressão "criada por 
esta lei". 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1991. -Nelson Car­
neiro, Presidente - Cid Sabóia de Carvalho, Relator, Wilson 
Martins- Antônio Mariz- José Paulo Bisol- Oziel Carneiro 
- Jutahy Magalhães- Carlos Patrocínio- Francisco Rollem­
berg - Odaclr Sóares - Josapbat Marinho . 
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PARECER N• 520, DE 1991 

Da Com.issão de Assuntos Econômicos sobre o Ofí~ 
cio "S", n• 45, de 1991 (O f. n• 310/SF. G.91, de 
17-9-1991, na origem), do Senhor Secretário das Finan­
ças do Município de São Paulo, encaminhando ao Presi­
dente do Senado Federal solicitação para que seja autori­
zada a emissão e colocação no mercado, através de ofer­
tas públicas, de 1.672.667.443 Letras Finaceiras do Te­
souro do Município de São Paulo - SP (LFTM- SP). 

Relator: Senador Eduardo Suplicy 
Com o Ofício n" 310/SF.G/91, de 17 de setembro de 1991, 

ao Presidente do Senado Federal, o Secretário das Finanças 
da Prefeitura de-São Paulo encaminha pedido de autorização 
para emissãO de 1.672.667.443 Letras Finariceirãs do Tesouro 
do Município de São Paulo (LFTM-SP), para fazer frente 
aos pagamentos do 19 e-_2~ oitavos- de- precatórios judiciais 
pendentes, de responsabilidade daquele Município. -

A presente solicitação objetiva complementar 6S paga­
mentos já realizados, cumprindo sentença expedida pelo Tri­
bunal de Justiça d.o Estado de São Paulo, com base_ no Acói'dãp 
--.Uniformização de Jurisprudência, que determina "que o 
valor do débito total se já recalculado com a inçlusão do IPC 
de janeiro (70,28%) sobre a OTN de dezembro de 1988, e 
com a inserçãa da inflação de fevereiro de 1986 (14,36% )". · 

A emissão solicitada deverá ser realizada sob as seguintes 
condições: 

a) quantidade: 1.672.667.443 LFTM--SP; 
b) modalidade: nominativa -transferível; 
c) rendimentos: igual ao'da.s L_etras Financeiras do Tesou_~ 

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo até 1826 dias; 
e). valor nominal: Cr$1 ,00; _ _ 
o previsão de colocação e vencimento" dos_ título.s,P, serem 

emitidos: 

Em fàce do exposto, somos pelo acolhimento do pleito, 
nos termos. do seguinte Projeto de Resolução: 

PROJETO DE RESOÜJÇÃÓ N• 95, DE 1991 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo 
a emitir e colocar no mercado, através de ofertas públi~ 
cas, 1.672.667.443 Letras Financeiras do Tesouro do 
Município de São Paulo- SP (LFTM-SP).;a4 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É a Prefeitura do Município de São Pa_ulo auto­

rizada, nos termos do artigos~, parágrafo 3~ e 49 , da Resolução 
n~ 58190, do Sefüido Federal, a colocar no mercado, através 
-de oferta-S_Piíólíc-as, Letras Financeiras do TeSouro-do Muni­
cípio de São Paulo LFTM--SP. 

Parágrafo único. A emissão das LFTM-SP destina-se 
à complementação dos pagamentos já realízados do _19 e 29 
oitavos de precatórios judiciajs penderites. 

Art. 2~ A emissãõ será efetuada nas seguintes condi-
ções: 

I) quantidacte:: 1.672.667.443 LFTM-SP; 
II) modalidade: nominativa-transferíver; 
III) reridimentos: igUal ao das Letras Financeiras do Te­

souro _Nacional (mesma taxa referencial); 
IV) prazo: até 1.826 dias; 

·.V) valor nominal: Cr$1,00; 
VI) preVisão· de colocação e vencimento dos títulos a 

serem- emitidos: 

CoiocãçAo Vencimento 

· Nov/91 
Nov/91 

Total 

1-6-94 
1-6-95 

Data-Base Quantidade Titulo 

1-6-89 34.721.403 695000 
1-6-90 1.637.946.040 695000 

1.672.667-443 

VII) forn;ta 2e._cÕloçaçãg: _através"de Oferta,sj:)!lblicas, 
nos termos da Rewlução n' 565, deZ0-9-79, do Banco Central; 

Colocaçllo Vencimento Data-Base Quantidade Titulo Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua 
Nov/91 . 1-6-94 1-6-89 34.721.403 695000 · publicação. 
Nov/91 1-6-95 1-6-90. ,1.637,9#-04() 695000 Sala das Comissões, 5 de dezembro de .1991..- Ruy 

-:,:::.:.:.:~ __ ..:_c:...;;_:.__;;o_..:;_c:...;:..:..._~1".672f16=";:;7;;_~4473~_ ==.:. · Bacelar- Presidente em exercício - E<ll!ardo SupUcy, Reta-
Total tQr_. -. Elcio Álvares - Josaphat Marinho - José Richa -

g) fórma de colocação: ati:avéS de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n' 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

h) autorização legislativa: Leis n~ 7.945, de 29-10-73 e 
. 10.020, de 23-12,8.5 e. Decreto n' 27.630, de 26-1-89. 

. A ;:tutoriz~ção le_gislatjva para ~ emissão e cólocação dos 
t(tilos ~stá, expressa na Resolução 58/90, no ·seu ".ârtigo 8•, 
parájlrafos ~'e.*'· não_s<mdo aplicados o~ lhpites.,e~t~pelecidos 
no arti&o 3• da !!'encionada Resóluç~o, . · . ·,, "' ~ 

C.of1fOnme parecer DEDIP/DIARE~9.1633:do.Banco Cen­
tral do)3ra'sil, a émj~s~q pretendida elevará a feS(l(>IlSabilidade 
do Município, quanto à dívida mobiliária, CujO mOiltante atin­
gia em 31 de outubro.cte 1991, o valor de Cr$238.256,5 milhões, 
para cuja rolagem no mere(!do -~~ctindário vem_encontrando 
atualmente sérias dificuldades, como ocOrre corri os- demais--
EStãâOSeMun'iCfiJíO:Seinis'sorãS. o--,- _ .. -:.:'_-.~-.-·: · 

. Em que pesem as c_onsideraçóes_ de natureza téC_ó)êa: do 
-B3:ncp C~~tral, 6 Pârágià!ó~ú~'iéd dõ- ~rt.' 33 dO ~tõ dâ$ bispo~ 
· siÇt?_es cons:titúcibii~iS· 'Tra~sító_iías, -deterAtiilá que"-p·ara· eJe­
tuar "(f_ pagarrie'ritõ de precátOrlOs ji..(dici3JS I ~$ eMidádes deve­
dorás poderão" emitir iliuli>s dá díiiídá públic~ sem cuiriputá-los 
no limite global de endividamerttô. -- , ..... ,,. ·-- ·· · • · ·· 

Alfredo Campos - Beni Vei115 -~- Nabor Júnior -- Albano 
Franco --Ronan. Tito Meira Filho - Guilherme Palmeira 
- Marluce Pinto_- Maurício Cor:rêa. 

PJ\.,RECER N• 521, DE 1991 . 

Dã Comisstio de Assuntos Econômicos, sobre o Ofi­
Cio "8", n• 53, de 1991 (Of. PRESIISUPAR- 91/6784, 

..... de. 4-11-91, .na origem), do Sr. Presidente do Banco 

.. , -, , Central do JJt:'asil, encll;ll}i~~ando_ ao ~~!lado Fed~r~l, 
-·- -_ ~ pçdido. do Governo do Es~do. de São Paulo; no_ sentido 

de_ que seja _autorizad;t 1 à,quela Unidade Federativa a· 
-.er.n~ e c9l!)cação no mercado, através de ofertas pó~ 

. blicas. de Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
São Paulo. {LFTSP), cujos recursos, advindos de tal 
emissão, s~rão destinados ao giro de -83% das 

-- -113.700.760 LFT venciveis no primeiro semestre de 
1992. 

,-; --Relator: Senador Eduardo--Suplicy 
~ O Governo do Estado de São Paulo encaminha, à aprecia­

ção do Se~ado Federal, pedido de autorização para emissão 
e _colocã~ão no méfcado, através_~ ofertas públicas, de Letras 
Ftnancerras do Tesouro do Estado d'4 São Paulo- LFTP. 

! 
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com a finalidade de proced~r ao giro de 83% das "113.700.760 
LFTP' vencJvieiS no Primeiro semestre de 1992, confoig1e !3-CÇ)f­
dado no Memorando de Entendimento firmado, em 18 de 
março de 1991~ entre aquele Estado, o Banco Central do 
Brasil e o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

A emissão será realizada nas seguintes C~ondições: 
a) quantídade: a ser definida na data de resgate dos títulos 

a serem substituídos, deduzida a parcela de 17% consoante 
pactuado no Memorando de Entendimento de 18-3-9~, finria­
do pelo referido Estado com o MinistériO da Econoniia, Fazen­
da e Planejamento e com o Banco Central; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
. c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.825 dias; 
e) valor nominal: Cr$! ,00; 
O característicaS dos títulos a serem substituídos; 

Vencimento 
15-3-92 
15-6-92 

Total 

Quantidade 
58.170~760 
55530Jlo0 

!13. 700.760 

g) previsão de colocação e venCimento dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocaçlio 
!6-3-92 
!5-6-92 

Vencimento 
15-3-97 
15.-6-97 

Titulo 
52!825 
521825 

Data-base 
16-3-92 
15-6-92 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n' 565, de 20-9-79, do Banco Centrai; 

A autorização legislativa d~cretada ob~dece, neste caso, 
a diversos dispositiVOs constitUcionais e, especificamente, à_ 
Resolução do Senado Federal n' 58190. . -

O Banco Central emitiu parecer (DEDIP/DIARE -
91/623) no qual opina que a emissão sob exam~ nãq redundaria 
em infração dos limlfes estabelecidos pela referida Resolução 
do Senado Federal, a saber: 

I -montante global por valor de contratação (equiva­
lente ao total das Despesas de Capital estimadas na prev1sao 
orçamentária para 1992) deve ser inferior a Cr$5.674.511,0 
milhões. O -valor preVisto~ Caso· Se efetive a -emisSão, é de 
Cr$197.870,1 milhões. . - - · --

II- o montante global por valor de contratação (equiva­
lente a 20% da receita líquida real, devidamente atualizada) 
deve ser inferior a Cr-:$1.195.331,9 milhões. A emissão solici-
tada elevaria esse valor-para Cr$197.870,~ mi!hões. . 

rn -o dispêndio anual máximo (compreendendo pnn­
cipal e acessóriOs, por valores anliã.is, de to~as as operações 
da dívida consolidada, interna e ex~er-!1~), nao pode superar 
os Cr$762.803,3 milhões. A emissão elevaria o dispêndio pre­
visto para 1997 a Cr$178.802,1 milhões, Cabe lembrar _que 
0 dispêndio preVisto para 1993 super_a o limite_ estabeleCido, 
fato. este, porém, qUe não é afetado pela solici_taç~o em apre~~· 

Em razão do exposto e considerando_ amda q~e a solici­
tação atende aos demais dispositivõs-da R~solução n~ 58. do 
Senado Federal, noss-o parecer é pelo acolhimento do plelto, 
nos termos do seguinte: -

PROJETO DE RES0LUÇÃ61'F96, D-El9\lJ 
AUtoriza o Governo-dÕ Estado de São Paulo a emitir 

e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letras 

Financeh:as_do Tesouro do Estado de São Pauio (LFTP), 
destinadas ao giro de 83% das 113.700.760 LFT vencí­
veis no primeiro semestre de 1992. 

O Senado Federal resolve: 
--Art. 19 É o Governo _do Estado de São Paulo autori­

zado, ilos terffioS dos arts. 49 e 89 da Resolução no 58/90, 
do Senado Federal, a emitir Letras Financeüas do Tesouro 

-do Estado de São Paulo (LFTP). 
__ Parágrafo único._ A emissão das LFT~ d~stina~Se ao giro 
de 83% das !13.700.760 LFTvenCíveis no-primeiro semestre 
de 1992. . · . . __ 

Art. 29 As_condiçOes financeiras da emissão das LFTP 
são as seguintes: 

1- quantidade: a ser d_efinida na data de.resgate dos 
títulos a serem substituídos,_ deduzida a parcela de 17% con­
soante paCtuado no Memorando de Entendimento de 18-3-91, 
firmado pelo referido Estado com o Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento e com o Banco Central; 

11- modalidade: nominativa-transferível; 
-111- rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te-

-souro Nacional (mesma taxa referencial); 
IV- prazo: até !.825 dias; 
V -valor nomial: Cr$1,00; 
VI- características dos_ títulos_ a serem substituídos: 

Vencimento 
JS-3,92 
15-6-92 

Quantidade 
58.170.760 

.. 55.530_000 
Total 113.700.760 

VIII- forma de colocação: através de ofertas públicas, 
nos termos da Resolução n9 565, de 20~.9-79, do Banco Central; 

Art. 39 .Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

- Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1991. - Ruy 
Bacelar, Presidente em exercício- B.elator Eduardo Suplicy, 
Maurício Corrêa --~Josapbat Marinho- Reni V eras- Elcio 
Alvares- Albano Franco - Guilherme Palmeira- Marluce 
Pinto - Nabor Júnior- José Richa - Meira Filho - Ronan 
Tito - Alfredo Campos.dD 

PARECER N• 522 DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Ofí­
cio "S" n• 52, de 1991 (Of. PRESI/SUPAR-91/6783, 
de 4-11~91, na origem), do Sr. Presidente do Banco 
Central do Brasil, encaminhando ao Senado Federal, 

-- pedido do Governo do Estado de São Paulo, solicitando 
o registro naquele Banco, de Letras Financeiras do Te­
souro do Estado de São Paulo - LFTP, destinada à 
substituição de 15-025.476.732 Bônus do Tesouro do 
Estado de São Paulo - Série Especial - BTSP-E, com 
vencimento no 1" Semestre de 1992. 

Relator: Senador Eduardo Suplicy 
O Senhor Presidente do Banco Central do Brasil encami­

nha, par3 e"xame do Senado Federal, pedido formulado pelo 
Governo do Estado de São Paulo no sentidO de que seja 
autorizado o registro, naquele Banco, de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTS_~ emisSão desti-

. nada à substituição- de 15-025.476.732 BônuS do- Tesouro do 
Estado de São- Série Especial- BTSP-E, com vencimentos 
no I• semestre de 1992. 
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Em ofício do Senhor Secretário da Fazenda do Estado 
de São Paulo se esclarece que os referidos PTSP-E são originá­
rios de emissão destinadas ao cumprimento da Lei Federal 
n~' 8.024, de 12-4-90, mediante substituições equivalentes da 
LFfP, realizadas em 18-12-90 e 11-7-91 autorizadas pelo Sena­
do Federal, conforme Resoluções n•' 62/90, de 17-12-90 e, 
27/91, de 1~'-7-91 respectivamente. 

O objetivo da solicitação é recompor a Carteira do Fundo 
da Dívida Pública com o retorno da LFTP originalmente subs­
tituídas, concomitantemente com o vencimento ~o_s BTSP-E, 
a partir de 16 de janeiro de 1992. · ·-

I -A emissão deverá ser realizada nas seguintes condi­
ções: 

a) emissão pretendida: 44.121.864.090 LFTP, assim dis­
criminadas: 

Quantidade 
4540.136.713 

17.974.048.631 
21.607.683.746 

Vencimento 
15- 6-95 
15-12-95 
15- 6-96 

b) BTSP-E a serem substituídas: 

Vencimento Quantidade 
16- 1-92 2504.246.122 
17- 2-92 2504.246.122 
16- 3-92 2504.246.122 
20-4-92 2504.246.122 
18- 5-92 2504.246.122 
18- 6-92 2504.246.122 

Total 15.025.476.732 

Código 
521825 
521825 
521825 

Código 
020.000 
020.000 
020.000 
020.000 

. 020.000 
020.000 

c) Colocaçao e Vencimento dos Titulas a r ... '!rem emítidos: 

Colocaçlio 
16-1-92 
17-2-92 
17-2-92 
16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
18-5-92 
16-6-92 

Vencimento 
15-6-95 
15-6-95 
15-12-95 
15-12-95 
15-12-95 
15-12-95 
15-6-96 
15-6-96 

Quantidade 
2.764.412.645 
.1_775.724.068 
2353.772637 
6581.242.058 
6581.242.058 

.2.457.791.878 
8323.285.290 

13.284.398-456 

C6digo 
521825 
521825 
521825 
521825 
521825 
521825 
521825 
521825 

Data-base 
15-6-90 
15-6-90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 
12-12-90 
15-6-91 
15- 6-91" 

Total LFTP 44.12L86!W90 

ll - Caracterfsticas dos Títulos 
a) denominação: Letras Financeiras do Tesouro do Esta-

do de São Paulo - LFTP; 
b) Valor Nominal: Múltiplo de Cr$ f,OO; 
c) Prazo: 1 a 120 meses; 
d) Forma de emissão:· Escriturai; 
e) Modalidade: Nominativa-Transferível; 
O Rendimento: Ta-xa Referencial das LFf; 
g) Resgate: P~lo valor nominal acrescido do respectivo 

rendimento; - - -
III -Condições de Colocação no mercado: 
a) Por substituição de PTSP-E; 
b) Agente Emissor: Banco do Estado de São Paulo SI A; 
c) Autorização Legislativa para a effilssão: -- -
-Lei n• 5.684, de 28-5-87; 
-Decreto n• 29.526, de 18-1-89; 
-Decreto n• 30.261, de 16-8-89; 
·-Resolução SF n' 5, de 19-1-89. 
A apreciação da matéria está Subordianda a vários dispo­

sitivos constitucionais e, especificamente, à Resolução n" 
58/90, do Senado Federal. 

A análise dos documentos destinados a einbasar a legali­
dade e a regularidade da operação indica que as condições 
estabelecidas na resolução retromencionada estão atendidas 
satisfatoriamente.- -

O Pare-cer do Banco Central informa ser a. operação con­
ceituada como-simples troca de papéis, com vistas ao_c_umpri­
mento do disposto na Lei n~ 8.024, de 12-4-90, não apresen­
tando nenhum impedimentos à sua realização. 

_ Todavia, ~m _m_omento algum o Parecer é conclusivo no 
sentido de recomendar explcitamente 3. aprovação do pleito, 
limitando-se a formalizar um me-morial descritivo e a remeter 
ao âmbito do S_enado Federal a conveniência da acolhida à 
solicitação, numa decisão que deve:fá se Pautar,.basicamente, 
nos elementos fornecidos pelo Memorando de Entendimento 
firmádo entre o MiniStério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, o Banco Ceritral do Brasil e o Gov(;!rno -~o_ Estado 
de São Paulo, visando a rolagem da dívida mobiliária. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do pleito rios ter­
-mos do seguinte: 

l>RDJETO I>E RESOLUÇÃO No 97, DE 1991 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir 
44.121.869.090 Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do de São Paulo - LFTP -. em substituição de 
15.025.476-732 Bônus do Tesouro do Estado de São 
Paulo - Série Especial - -BTSP-E, com vencimento 
no 1• semestre de 1992 e sujeitas à L.ei n• 8.024, de 
12 de abril de 1990. 

O Senado H!dúal resolve: 
Art. 1• É o Governo do Estado de São Paulo autori­

zado, nos termosc do artigos 4• e 8• da Resolução n• SS/90, 
do Senado Federal a emitir 44.121.869.090 Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de São Paulo (LFfP). 

§ 1 ~ A emisSão das referidas LFfP destina-se à substi­
tuição de 15_025,~476.732 .Bónus do Tesouro do Estado de 
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São Pau-IÓ - BTSP~E, com vendmentoS iJ.ó-1~ semestre de 
1992,_ - . .. 

§ 2' Os BTSP-E substituídas constituem objeto de ope­
rações compromissadas em 18-12~90 e 11-07-91 e devidamente 
autorizadas pelo Senado Federal, conforme Resoluções n~ 
62/90, de 17-12-90 e 27-91, de 1'-7-91, respectivamente. 

Art. z~ As condições financeiras da emissão-das L_FTP 
são as seguintes: 

I - a quantidade de títulos a ser emitida é de 
44.121.864.090 LFTP; 

II- Modalidade: Nominativa~Transrenvel; 
Ill - Rendimento: Taxa Referencial das LFT; 
IV -Prazo: 1 a 120 rileses; 
V- Valor nominal: Múltiplo de Cr$1,00; 
VI - Cara.cterfsticas dos títulos__ a serem emitidos: 

Vencimento 
15- 6-95 
15-6-95 
15-12-95 
15-12-95 
15-12-95 
15-12-95 
15-6-96 
15-6-96 

Total LFI'P 

Quantidade 
2764-412645 
1,775.724.068 
2353.772.631 
6581.242058 
6581.242058 
2457.791.878 
8323.285.290-

13.284.398:456 

44.121.869.090 

Data-base 
15-6-90 
15-6-90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 
12-12-90 
15- 6-91 
15- 6-91 

Art. 3~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. · . . . - ' · · · · ~. . . _ 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1991. - Ruy 
Bacelar Presidente em exercicio- Eduardo Suplicy, Relator 
- Mau~fcio Corrêa - Elcio Alvares - Beni V eras - Albano 
Franco - Guilherme Palmeira - Marluce Pinto - Nabor 
Júnior- José Richa - Meira Filho- Ronan Tito - Alfredo 
Campos - Josaphat Mãrinho. 

PARECER N• 523, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Ofí­
cio "S" n9 58, de 1991 (Of. Presi!Supar, n9 7.596, de 
28-ll-91, na origem), do Sr. Presidente do Banco Cen­
tral do Brasil, encaminhando ao Presidente do Senado 
Federal pedido formulado pelo Governad_or do Estado 
do Ceará, no sentido de que seja autorizada àquela 
Unidade Federativa a emissão e colocação no mercado, 
através de ofertas públicas, de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado (LFTE-CE), destinados ao giro de 
88% das 162.087.969 LFTE-CE vencíveis no 1' semestre 
de 1992. 

Relator: Senador Elcio Álvares _ 
O Governo do Estado do Ceará enCainiDha-- à-Conside­

ração do Senado Federal pedido no sentido_ de que seja autori­
zada àquela Unidade Federativa a emissãO e colocação no 
mercado, através de ofertas públicas, de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado LFTE-CE, cujo:{TécUfSOS-; "advindos 
de tal emissão, serão destinados ao _giro de 88% das 
162.087.969 (LFTE:CE.vencíveis no I' semestre de 1992, con· 
forme compromisso daquele Estado (Ofício n' 727/91, de 
18-11-91). 

A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos 

, a serem substituídos, deduzida a parcela de 12%, conforme 

compromísso daquele Estado ratificado através do Ofício n9 
727/91, de 18-11-91; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
-c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial; 
d) prazo: até 731 dias 
e) valor nominal: Cr$1,00 
O características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento Quantidade 
15-1-92 162.087..969 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocaçao 
15-1~92 

Vencimento 
15-1-94 

Titulo 
570731 

Data-Base 
15-1-92 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
- termos da Resolução n9 565, de 20-9-79, do Banco Centrai; 

i) autorização legislativa: Lei n' 11.549, de 18-5-89 e De­
creto n' 20.148, de 27-6-89. 

Informa o solicitante que a emissão, ora pleiteada, será 
realizada ao amparo dos seguintes normativos: 

a) Lei n' 11.549, de 18-5-89, autorizava da emissão de 
Letras Financeiras do Tesouro Estadual; 

b) Previsão orçamentária para o-exercfcio de 1992, auto­
rizando o Chefe do Poder Executivo a realizar operações de 
crédito. · 

A autorização legislativa solicitada está subordinada a 
vários dispositivos cOnstitucionais, e especifica~ent~. à Reso­
lução do Senado Federal n' 58/90. 

O Parecer do Banco Central (Parecer DEDIP/DIA­
RE-91/648, de 25 de novembro de 1991) informa que, verifi­
cando-se o perfil da dívida do Estado do Ceará, constata-se 
que 100% dos títulos têm vencimento em 1992. Após a efetiva­
ção da emissão sob exame, essa proporção será mantida com 
vencimento em 1994. . . . . .. 

Ante o exposto e convencidO do mérito da solicitação 
somos pelo acolhimento do pleito nos termos do_seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 98, DE 1991 

Autoriza o Estado do Ceará a emitir e colocar no 
mercado, através_ de ofertas públicas, Letras Financei-

. ras do Tesouro do Estado (LFTE~CE), cujos 1-ecitrsos, 
advindos de tal emissão, serão destinados ao giro de 
88% das 162.087.969 LFTE-CE vencívei.s no I• semestre 
da 1992, conforme compromisso daquele Estado ratifi­
cado no Óficio n• 727/91, de 18-11-91. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Estado do Ceará autorizado, nos termos 

dos artigos 4' a 8' da Resolução n' 58/90, do Senado Federal, 
a colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letras Fi­
nanceiras do.Tesouro do Estado (LFTE-CE). 

Parágra"fo único. A emiss~o das LFTE-CE destina-se ao 
giro de 88% das 162.087.969 LFTE-CE. vencíveis no I• semes­
tre de 1992. 

Art. 29 As condições financeiras_da emissão das LFTE­
CE são as seguintes: 

I) quantidade: a ser dermida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de 12%, conforme 
compromisso daquele Estado ratificado através do Ofício n~> 

727/91, de 18-11-91; 
11) modalidade: nominativa-transferível; 
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ID) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou~ 
ro Nacional (mesma taxa referencial; 

IV) prazo: até 731 dias 
V) valor nominal: Cr$ 1,00 
VI) características dos títulos a serem substituídos: 

VencimentoQuantide 
15-1-92 162.087.9.69 

VII) previsão de colocação e vencimento dos- tíilllos a 
serem emitidos; 

COiocaçlio 
15-1-92 

Vencimento 
15-1-94 

Titulo 
570731 

Data-Base 
15-1-92 

VIJI) forma de colocação: através de ofertas públicas, 
nos termos da Resolução n• 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

Art. 39 Esta -Resolu_ção ent_ra-_jin_ yígo(.n~: dataAe sua 
publicação.. . . . .. . . . · · · 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1991. - Ruy 
Bacelar, Presidente. em- exercício - Elcio ~ÁiVaies, -RelatOr 
- Eduardo Suplicy - Maurício COrrêa:- ... .: .. :_ Albano Franco 
- Beni V eras - Guilherme Palmeira - Marluce Pfnto -
Nabor Júnior - José Richa - Meira Filho ;_ Ronan Tito 
-Alfredo Campos -·Josaphat Marinho. 

PARECER N• 524, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos.sobre o Ofí­
cio "S" n• 55, de 1991 (Ofício DEG n• 96, de 12-11-91 
na origem), do Governador do Estado de São Paulo, 
solicitando autorização do Senado Federal para emitir 
e colocar no mercado 125.161.891.514 Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
data-base 30-9-_91, destinadas à liqüidação' da terceira 
parcela correspondente a 1/8 do valor dos precatórios 
judiciais de natureza não alimentar pendentes de paga­
mento em 5-10-88. 

Relator: Senador Eduardo Suplicy 

O Governador do Estado de São Paulo através do OfíCio 
DEG/n' 96/91-CG, de 12 de novem firo de 1991, solicitâ ao 
Senado Federal autorizaçãopara o Tesouro g;9 Êstado emitir 
e colocar no mercado 125.16Ul91.514 Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, com o objetivo 
de promover a liqüidação da terceira parcela correspondente 
a 1/8 do valor dos precatórios judiciais de natureza não alimen­
tar pendentes de pagamento em 5-10~8_8, conforme faculta 
o art. .33 e seu parágtã.fo único, do Ato das Disposições TranSi­
tórias, da Cons_tituição Federal. 

A emissão foi solicitada nas seguitnes condições: 
a) quantidade: 125.161.891.514 LFTP; · · · 
b} modalidade: nominativa~transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finance:iras do Tesouro 

Nacional (mesma taxa referencial); - · 
d) prazo: 2.542 dias; . . .. 
e) valor norninhl: Cr$1,00; 
t) previsãO de colocação e vencimentO dos títulos a serem 

emitidos: 

Colocaçlio Vencimento Data-base Quantidade 

Dez/91 15-9-98 30-9-91 12SJ 61.891.514 

g) forma de colocação: através de_ ofert"as públicas nos 
termos da Resolução n' 565, de 20-9-79,_do.B.anco Central; 

h) autorização legislativa: Lei n• 5.684, de 28-5-87, Decre­
tos n•' 29.463, 29.526, 30.261, de 29-12-88, 18-1-89 e 16-8-89 
e Resolução SF n• 5, de 19-1-89. 

A autorização legislativa está. subordinada à Resolução 
n9 58/90, de acordo com o art. 8", §§ 3"e 49, não sendo aplicáveis 
os limites estabelecidos no a_rt. 3" dp refe_tido normativo. 

Embora o parecer DEDIP/DIARE-91/611, do Banco 
Central do Brasil, afirme que a emissão de títulos públicos 
implicará em substancial acréscimo na responsabilidade da 
dívida mobiliária, provavalemte com dificuldades na rolagem 
da mesma no mercado secundário, entendemos que o Estado 
de São Paulo, por força do art. 33 e de seu parágrafo único, 
do Ato das Disposições Transitórias, da Constituição Federal, 
deve ter sua solicitação acohida, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 99, DE 1991 

l)..utoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir 
e colocar no mercado 125.161.891.514 Letras Finan­
ceiras do Tesouro dô Estado de São Paulo - LFTP, 
data~base 30-9-91, destinadas à liquidação da terceira 
parcela correspondente a I/8 do valor dos precatórios 
judiciais de natureza não alimentar pendentes de paga­
mento em 5-10-88. 

O Senador Federal resolve: 
Art. 1• É o Governo do Estado de São Paulo autori­

zado, nos termos do art. 89, parágrafos 39 e 49 da Resolução 
n? 58/90, do Senado Federal, a colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, Letras FinanCeiras do TeSOJ,J.:ro do Estado 
de São Paulo - LFTP. 

Parágrafo único. A emissão dos LFTP destina-se à liqüi­
dação da terceira parcela correspondente a 1/8 do valor dos 
precatórios judiciais de natureza não alimentar pendentes de 
pagamento em 5-10-88. 

Art. 2? A emissão deverá ser realizada nas seguintes 
condições. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1991. -Ruy 
_Baçelar, Presidente em exercício- Eduardo Suplicy, Relator 
- Elcio Alvares - Albano Franco - Guilherme Palmeira 
- Marluce Pinto - Nabor Júnior - José Richa - Meira 
Filho - Ronan Tito - Alfredo Campos - Maurício Corrêa 
- Josaphat Marinho- Beni V eras. 

PARECER N• 525, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 385, de 1991- Complementar, 
que ''prorrogaa vigência da Lei Complementar n' 62/89, 
até 31 de dezembro de 1992 e dá nova redação aos 
§§ 2' e 3~ do art. 21', art. 3D e Parágrafo único". 

Reiator: Ro:Dári Tito 

De autoria da Senadora Marluce Pinto, o Projeto de 
Lei Complementar em exame tem por finalidade prorrogar 
a vigência da Lei Complementar n' 62, de 1989, até 31 de 
gezembro de 1992 e dar nova redação aos §§ 29 e 39 do art. 
2'", art. 39 e anexo único, da referida Lei. 

Na sua justíficação, assevera a autora que: 
"A ConstituiÇão Federal, em seu art. 161, incísos n e 

Ill, pl::evê a edição de lei complementar visando ao disciplina­
menta da entrega dos recursos de que trata o seu art. 159 
(Fundos de Participação e Fundos Constitucionais) e o acom­
panhamento, pelos beileficiáriOs, do cálculo das quotas e trans-
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ferências realizadas_ em favor d_o_s_ Estado~~ Distríw Federal 
e Municípios." 

No que di.! respdto, pai'ffcularmeme) ~.O) rccur:;oS pre­
vistos na alífica C, do incí~o I, do citã.do Qí:t 159. rcliltivos 
ao FNE, FNO e FCO, a regulamentação infr:tconstitucional 
foi atendida atr :JVés d~. Lei no 7 ~827, ·9e 28-9-8:>, ora em plena 
vigência. - -

Quanto â .• transfaencias através do Fundo de Partici­
pação dos Est::tdo~. ·Jr~tritoFe-derai-FPE e Fundo de Partici­
pação dos MunicipiM - FPM, o disciplinamento previsto 
se fez por intcrr·iéC.i\_ da Lei Com-plementar no 62/39, de 
28-12-89, também em vigor. Referida lei es~_al~.:;!ece~ funda­
mentalmente, os c1iténos e coeiicientes de_ distribi.L;çao do 
PFE e PFM entre os .bstados, Distrito Fedeuil e Mu~Jicfpios, 
fixa prazos máximos ~<H ... a efetivação dos repasses do:. recur­
sos pela União, regulél. a divulga~ão si~~émática de dados.sobre 
a matéria e atribui C0!1Jpetência~ao_ Tribunal de Contas da 
União com relação ao cálculo, acompanhamento e c.ontroJe 
das transferências em questãO. -

Ocorre que a reg~amentação inStitUída pe)~ Le~ Çomple­
~aentar n" 62/89, no que tange ao rateio dos recursos-do FPE 
e FPM, tem caráter provisório, devendo _ter efiCácia apenas 
até o exercício de 1992. Isso porque, na época de sua aprova­
ção, havia a perspectiva~ d~_ que, com a realização do Censo 
em 1990, informações atualizadas sobre as entidades benefi­
cúirias tornar-se-iam disponíveis e, assim, poderia ser levada 
.1 c.fei~o uma revisão de maior p10fundidade nesses Fundos, 
(Onsiderada indispensável em razão do consenso exiStente de 
que .)s seus resUltados, do ponto Je vista redistributivo, não 
vem .!fingindo os níveis desejados. Cc.m efeito. us parâmetros 
bá~ic-os: para a definição dos coeficientes indivitluais de partici­
::-ação (população..! g inverso da rcnd<:.per capit<i, hoje desatua­
;;zad.:.::~. prejudicam a obtenção do grau-de distribuidade pre­
tendh1o. 

<..:c-n. o adiamento do Cem.? para C? 2" s~mestre de 1991, 
gewu-[;.;;, portanto, um impasse: -os atuãis -critéri'os de distriM 
buiçãc dos recursos do FPE _e FPM vigorarão somente até 
dezcnw, o J?róximo e a revisão prevista em lei não teve como 
ser irnalementada, pela inexistência das infor~~ções perti-
nen::,.:s. _ 

.Pür julgar inoportunas quaisquei rnodificições nos coefi­
cient~;, ir.01viduais de participação dos Estados e do Distrito 
Fedc•ctl ')J,famos pela a apresentação de __ um ~ubstitutivo, com 
o objetiVO de prorrogar á vigêjl.C~fl. dã _L~i_Complementar n? 
62/89 at<.: .30-6-92. Evitando a falta doe disciplinamento jurídico 
eficaz scbw. a matéria a partir dt janeiro de 1992, sem o 
qual as tran~ferências intergovernamcntais serão forçosamen­
te interromp1das, com graves repercussões na estabilidade da 
Federaçãl. -

Diante do exposto concluímos favoravelmente ao proje­
to, rejeitando o substitutivo ofereciàc pela Senadora Marluce 
Pinto nos ter'!:t.s do seguinte: -

\emenda n• 1 CAE (Substitutivo) 

~'r•J~·roga ?. vigê_1wja (ia Lei Comjilementar n~ 62/89, 
até 3J rle ~e-zembro_d_e 1991. 

O CoJt~rc~s;;o Nacional decreta: 
Art. 1'' A dLi_ên_:h _da Lei Complementar n" 62/89, de 

29 de dezerr.bro de 1!i89, fica prorrogada até 30 de junho 
de 1992. . .. . . . 

Art. zo Estê lei romplement~r ent_ra __ em vigor a partir 
do prirreiro m~·s :lJ.tbs·e·ctu.;.;nt.~ ao da sua publicação. 

Art. 3<? Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1991. -Ruy 

Bacelar, Presidente em exercício - Ronan Tito, Relator -
Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Josaphat Marinho -
Marluce Pinto - Maurício Corrêa - Nabor Júnior - César 
Dias - Meira Filho - Beni Veras - Alfredo Campos -
Chagas Rodrigues- Antônio Mariz - Coutinho Jorge. 

PARECER N' 526, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 4, de 1985, (n' 59, de 1984, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n•4, de 1985 (n• 59, de 1984, na Câmara 

--dos- Deputados), que aprova o -ato do textCi do Acordo de 
Cooperação na Área da Energia Nuclear para fins pacíficos 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno· da República da Venezuela. concluído em Caracas. 
a 30 de novembro de 1983. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de dezembro de 1991. 
- Alexandre Costa, Presidente - Rachid SaJdanha Derzi. 
Relator- Meira Filho - Carlos De'Carli. 

ANEXO AO PARECER N•526, DE 1991 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1991 

Aprova o ato do texto do Acordo de Cooperaçáo 
na Área da Energia Nuclear para fins pacíficos entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover~ 
no da República da Venezuela, conclufdo em Caracas, 
a ::W de novembro de 1983. 

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo de Cooperação 
na Área da Energia Nuclear para fins pacíficos entre o Go­

-verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Ve_IJez~ela, concluído em Caracas, a 30 c:fe -no­
vembro de 1983 . 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra_ em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -O Ex­
pediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1" Secretário. - - -

São lidos os_ seguintes: 

REQUERIMENTO N' 885, DE 1991 

Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 256, do Regimento Interno, requeiro 

a retirada, em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Senado 
n" 88/91, que "dispõe sobre a aposentadoria por tempo de 
serviço no regime da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Saia das Sessões, 5 de dezembro de 1991. -Nelson Car­
. neiro. 

REQUERIMENTO N" 886, DE 1991 

Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 256 do Regimento ~nterno. requeiro 

a retirada, em _caráter definitivo. do Projeto de Lei do Senado 
ri• 299, ·de 1991, que "dá ao servidor público portador de 
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tenossinovite incapâcitante e irreversível e caracteiiia"da como 
doença do tra_b_alho, direito à aposentadoria por invalidez com 
proventos integrais, prevista na Lei no 8.112, âe 11 de dezem­
bro de 1990". 

Sala das Sesssões, 5 de dezembro de 199L - Senador 
FranciscQRoJJemberg. 

dores não têm mais capacidade financeira para comprarem 
uma energia tão cara co:m_o essa que o Goveniõ Federal está 
nos impondo. 

Consagrados analistas econômicos asseguramt pela im­
prenSa, que essa atitude é para agradar ao Fundo Monetário 
Iriterriacional e aos credores externos do País que vinham 
exigindo a implantação de uma "política realista" para as 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Os tarifas pu'blicas, indexando-as às oscilações do dólar. Os fatos 
requerimentos lidos serão_ publicados e poS:terioánente incluí- parecem confirmar essa ínfonnação -_ ma_s confirmam, tam­
dos na Ordem _do Dia, nos termos do art. 255, li a, e c, bém, a perversidade de uma diretriz global que dolariza a'i 
D9 10, do Regimento Interno_. _ _despesas dos cidadãos e quantifica ern centavos o fruto de 

Conce·do a·-palavra ao nobre Senador Nabor JúniOr, para seu trabalho; confirmam, ainda, que o maiOr arrocho salarjal 
uma rápida comunicaÇão: -da história do Brasil está tenebrosamente aliado ao ~ais selva-

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB- AC. Para uma comu- gem capitalismo, inclusive aquele praticado pelo Eslado, atra­
nicaçãO.}- Sr. Presidente_;SJ41 e Srs. -$enac!_o~es, o ffieu Esta- vés dos serviços _e produtos que comercializa. 
do, o Acre, está enfrentando, no momento, UIDa áaS maiores ·Isso não é "realidade tarifária"- é "perversidade tarifá­
crises no setor energético, em virtude dã situação de inadim- ria", é Hinsensibilidade tarifária", atingindo mais fortemente 
plência vivida pela companhia de eletricidade do Estado _do os· Estados pobres, embora também respingue os poderosos. 
Acre- a ELETROACRE, que é subsidiária da ELETRO- Recentemente, Sr. Presidente, S~! e Srs. Se_nadores, le­
BRÁS., e comõ tal deveria-receber regularmente, daquela mos··notícía publicada na imprensa de que s_ó no Estado de 
empresa federal, os_ repasses_ devidos ao -cusfeio .da- compra São Paulo há cerca de 5 milhões de consumidores inadim­
de combustível para oabasteciniento das diyer~s_unidades plentes com a ELETROPAULO. Se isso ocorre no cÓlosso 
de geração de energia elétrica, principalmente il.õ inferior" do econômico da Federação, imaginem V. Ex~ e_ QS_Jll~l,ls ilustres 
Estado. Mas, nas últiinaS sei:nã.nas, esses recursos n_ão foram pares, o que não acontece nos Estados do Norte edo~Nord~s_te, 
creditados. - · cujas populações têm um poder aquisitivo muito inferior à 

A ELETROACRE, assim, não póêle cumprir seus com- " ·de São Paulo. 
prorriissos çoro 3; PETROBRÁS- Distribuidora de Petróleo, No meu Estado, talvez, esse índice de inadimplência dos 
que vinha, há ri10itos ano_s, fornecendO _·compustíve! para o consumidores de energia elétrica, seja superiór a 50%. 
suprimento das- necessidades das us!na_~ _geradoras- do meu Tal fato ainda agrava mais a situação da ELETROACRE 
Estado. _ · - que- não está podendo adquirir o combuStíVel da_ PETRO-

A PETROBRÁS, sob eSse PreteXto, adotou medidas pu- BRÁS para o suprimento das unidades geradoras de energia, 
nitiVas- cOntra ·a ELETROACRE, cortando-lhe o crédito, ou · sobretudo, no interior do Estãdo. 
seja, fornec.endo o_ó_leq diesel p~ra_~ageração de energia apenas O Sr. Magno Bacelar -·Permite-me V. Ex• um aparte? 
contra o seu pagamento antecipado. . . - O SR. N. ABÓR JÚNIOR- Concedo o aparte i V. Ex• 

Para evitar o Colapso total no setor energéticO, a ELE-
TROACRE jmpôs um racionamento, cprrespondente a 12 
horas diáriás do forn~çjril.eritQ __ aos mo.nicfpios do hiteriõr do 
Estado. , . ,. , . . · _- .. 

Tal fato está ca_tisartdo, Sr. Presidente, S~ :-e Srs._ senado­
res, enormes.transtornqs à vida da popuiãçãõ ·ao meu Estado. _ 
A insensibilidade do __ Go~t?rn(_) aum~ntando alucinadamente 
os preços dos.comb_ustíveis, n~o afeta apenas os automobilistas 
-esses auro_çn_t_os exa~_rados ~stão acarretando enormes difi­
culdades para as geradoras a diesel, como a ELEzyOACRE, 
hoje sem condições de.comprá-los à PETROBRAS. 

O Gover_n_a,dpJ do_w,~.u Estado_, juiJ.t.á~en_t~ ~om o Presi~ 
dente da_ Cofnpanhia de Eletriciclade do Acre, Sr. Ismael Cu­
nha Neto~ estiveram várlàS yezes erp:· ]3rasilia busca:r:u:!o umé\ 
solu_ção para esse únpasse junto às aulórióades federais. E 
a Bancada_ fed~r:al também tem envidadO todos os esforços 
objetivando alcanÇar Uma SOlução satisfá"tóri~ para o terrível 
problema. Tudo ~m vão, todavia,_ pois mais forte e mais deci­
siva foi a já lamentada insensibilidade do Goverl).o Federal, 
que não deixori ·alternativa -à direÇão da empresa fornecedora­
de energia elétrica aos muniCípios do int~riot do Estado, senão 
o racionamento de 12 horas poi' dia aos cOrtsumiâores. 

Agravando mais a· situaçã9, Sr. Presidente, Sr~$ e Srs. 
Senadores, o Governo Federal adota uma política irrealista 
no que tange à fixação da tarifa_ de _energja el~trica rio Brasil, 
P.OÍS acaba_ de reajustá-la em patam~res acima da capacidade 
de retribuiçãQ d~ população brasileira. · -

Tal atitude tem gerado fatos bastante sérioS, não só no 
meu Estado-, mas também ei,b _iõÇo_ o .?,~s, ou seja; os consumi-

O Sr. Magno Bacelar__:. Nobre Senador Nabor Júnior, 
estou o_uviQdo o pronunciamento de V. Ex.~ que, como todos 
os outros que tem feito nesta Casa, trata de assunto dos mais 
graves e dos mais sérios que afligem a grande Nação brasileira. 
EstaVa pretendendo reportar~me, exatainente, a esse fato, 
pois a elevação dos preços de energia é tão grande que, no 
Estado do Ceará; o Governador resolveu prorrogar os prazos 
de vencimento das conta.s .eJD até 3 meses, sem acréscimo 
daquela multa costumeira e sem proceder a corteS. À popula~ 
ção, oprimida pelo salário que está congdado em 42 mil cruzei­
ros, não pode, de maneira alguma, efetuar pagamentOs de 
energia pelos· custos que estão sendo cobrados. De forma 
que me solidarizo com o povo do seu Estado, que está subme­
tido a um racionamento de doze horas. 

Esse fato não só prejudica a indústria e o desenVolvimento 
do Estado, como a vida de toda a população, pois é impossível 
manter-se eletrodomésticos, como geladeiras, sendo desliga­
dos e religados a cada doze horas. Solidarizo-me com V. Ex~ 
e com o povo do seu Estado. Parabéns pelo pronunciamentO! 

O SR. NAJÍOR.JÚNlOR -Agradeço o aparte de V. Ex', 
quê: vem reforçar sobremaneira a argumentação que estou 
expedindo em defesa d~ uma solução para esse problema. 

Meu objetivo, nesta oportunidade, é dirigir veeni.ente 
apelo ao Secretário Nacional de Energia, ao Ministério da 
lrifta:.Estrutura, ao Presidente da ELETROBRÁS, ao Presi­
dente da PETROBRÁS Distribuidora, no sentido de que-en­
Contrem uma sólução para esse imQ.aSse Oe renegociar a dívida 

,--- I 
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da ELETR0ACRE e, até ml!smo, Sr. Presidewe, por que 
não dizer, de su'Jsidiar o óleo diesel .:onsumdo no Acre, 
que é um E$laf.o pobre, pois essa atituüe jri vems~ndo adotada 
em relação ao!! Estados dq Mato Grosso. Rondônia e Amazo­
nas, onde o GOverno Federal participa àos gastos com o óleo 
diesel consumido ;'!as unidades geradoras de: energia. Por que 
não subsidiar no meu Acre? Por que, mais uma vez, discri­
minar o· -Acre? _Ninguém pode ignorar qu~ se trata de um 
dos EstadOs maiSCinintes da Federação, com enormes dificul­
dades nos setores ligados aos combustíve~s. energia e trans­
porte. Basta dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a título 
de exemplo, que no meu Municípío- natal, Tarauacá, não existe 
sequer um- póSto de abastecimento de combustível, forçando 
atitudes comõ as tle alguns comerciantes que vão comprá·Io 
no Estado do Amazonas e vendê·lo no mercado negro. Pois 
a gasolina está sendo vendida no meu_ município de Tarauacá 
a Cr$1.500,00 o litro, O-óleo diesel a mais de Cr$500.00m 
e assim por diante. É uma situação grave, que já denunciei 
anteriormente, antes mesm ::> de ~ua implantação, por saber 
que a inexistência de bases para 6 ah_astecirnento de combus· 
tíveis â região iria agravar ainda mais a situação, çomo efetiva· 
mente acontece, após a adoção, pelo Governo, da nova polí­
tica de preços desses produtos. 

A situação é inegavelmente muito grave. Quero contar 
com o apoio da Casa, no sentido de tentarmos uma solução 
para esse problema que e_stá, realmente, trazendo transtornos 
incomensuráveis para a população do meu Estado, principal· 
mente no seu interior. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre .Senador Ronan Tito. 

O SR. RONÁN TITO (PMDB -MG." Pro~~ncia o se­
guint~ discurSo. Sem reVisão-do Oiador.)- Si. Presidente, 
~~se Srs. Senadores, estou devendo a esta Casa e, principal­
m~nte, à comunidade cefetiana -- o CEFET é uma escola 
técnica de 19 , 2"' e 3~ graus- que existe me Minas Gerais, há 
mz.is de 30 anos, prestando extraordin,ários se.rvíços- a)_guns 
esclarecimentos porque daqui, n.ma vez, li uma reclaJ!lação. 
de alguns professores e alunos, porque não fo! -obe4ecido 
um compt6misso assumido e registrado ern cartório. 

O cpe ocorreu foi o seguhlte, Sr. Presidente: fizeram 
uma ele1<;ão -e sabe V.)~x~, sabemos todos nós _que, ao 
tempo do arbítrio, foi dilatada à comissão oferecida urna rela­
ção das pessoas que deveriam ser escolhidª"~-pelos ministros 
ou pelv Presidente da Repúbiiça, principalmente, nã. área 
da Edut:'::!.Ção. Inicialmente, tratava-se de u,ma lista triplice, 
depois, passou-se para uma lista quíntupla e hoje fala-se em 
uma lista sêxtupla. 

A lei e o Regulamento lnterno do Mipistério, verdadei­
ramente: diz que a lista séxt!Jpla deve ser encaminhada para 
que o ministro escolha aquele candidato. Muito bem! Mas, 
nessa comunidade q_ue existe em Belo Horizonte, que eu disse 
é uma bela escola técnica, mecânica, eletrqtécnica, eletrônica 
etc, resoJ\.·p~u assumir um corripromiSsO~~ejitre- oS candidatos. 
que dispurava.M o ·CC'rpo docente e o co~º-- di~ceute; assumir 
um comproütif~m entre todos OS -candidato~ e passar u_m _docu­
mento em cil,rtórió ~.- qtü!-pâ:SSarera ler-.:. para que, quando 
um deles fosse eleito, em-prrmeifó lugar, todos deveriam re­
nunciar a: sua ír..di~ção, a· fim de que tod~_passassem a apoiar 
o primeiro-dfl lista. _ 

Esta· -certidão, passada em cartório-, ·eshi, agora,-em mi­
nhas mãos, e passo a lê-Ia: 

2• OFiCIO 
OFICIAL: DR. CECIVALDO GONÇALVES BENTES 

Rua Goiás 285 -Telefone 22-8863 -Belo Horizonte 

CERTIDÃO 
Cecivaldo Gonçalves Bentes, OficiãJ do Segun.do Ofício 

de Registro de Títulos e Documentos desta Comarca de Belo 
Horizonte) Estado de Minas Gerais, ~te.,_ 

Certifica, a pedido verbal de parte interessada que, reven­
do em seu Cartório os Livros de Registro de Títulos e Docu­
mentos, no de n9 X-6, sob o n9 de ordem 46.12, protocolado 
e microfilmado sob o n'411.694, nele datado de 15 de outubro 
de 1991, encontrou o registro do documento do teor seguinte: 
"A Comunidade Cefe"tiana. Os candidatos a Diretor- Ger3.I 
do CEFET·Md, endossantes deste compromisso púbJico, na 
busca de fortalecimento democrático desta Instituição Fe"deral 
de Ensino e no desejo maior de tonai o processo eleitp-ral, 
neste País, mas vigoroso, maiS Signífiéativo e, cOnseqüerite­
mente, de efetiva validade, fazem saber a todos os membros 
da Comunidade Cefetiana que, e-m reunião reaJizado no dia 
18-3-1991, decidiram e, por assim fazer, se comprotnissar_am 
a.: I -somente assumir o cargo de Diretor-Geral do CEFET 
aquele( a) candidato( a) que for legitimado( a) pelo maior nú­
mero de votos da comunidade; li- os componentes da lista 
sêxtupla lutarã_o junto ao MEC, - que hoje é ME - aos 
polítícos e a quem mais de direito, para que o candidato 
mais votado, no pleito eleitoral de 10-4·91, seja o e_scolhido 

_ e nomeado Diretor Geral do CEFET-MG, por Sua Excdéncia 
o Ministro da Educação, para o quadriénio 92/96. Por ser 
de consendo, assinam o presente. Belo Horizonte, 19 de março 
de 1991. _(a) assinatura João Bosco Laures (A) em branco 
-Letícia M•. de Souza Lima. (a) assinatura Edmar Mendes 
Silva. (a) assinatura ilegível -José Raimundo da Luz. (a) 
em branco -José Francisco de Faria. (a) em branco -Carlos 
Alexandrino dos Santos.(a) em branco- Dalmo Din-arti.(a) 
assinatura ilegívei-Luiz Fernando G. Guimarães.- destaco 
este nome e mais a frCnte eu explicarei o porquê -(a) em 
branco- Antônio José Prata Amado da Silva." "1' Ofício 
de Notas -João Maurício V. Ferraz. Reconheço a(s) firma(s) 
indicadas. Dou fé._ B. Horizonte, 13/out/91. Em testemunho 
(sinal público) daverdade.(a) assinatura ilegíveL" Anotações 
manúsCrit'ás: "Obs·.: infelizmente não parlidpei da referida 
reunião quando _se discutiu o_ assunto. Podemos discuti·lo?(a) 
assinatura ilegível." "Em respeito aos outros candidatos au~ 
sentes, quando da discussão, reiterO a solicitação de rediscutir 
o assunto acima proposto._(a) assinatura ilegível." À Com. 
Eleitoral. Solicito ii!união com os nove candidatos presentes, 
para repensar a qúestáo- da eScolha do Sr. Ministro.( a) Letícia 
Lima. "Nada mais continha o documento. O Referido é YerQ.a­
de" e dou fé. Belo Horizonte, 5 de novembro_. de 1991._-:­
Paulo Henrique de C. Bentes, Escrevente Substituto--:- _Cartó­
rio "29 Of, çie Registro Títulos e DocumentoS~-

Sr. :Pr~sidente, ganhou a eleição o Pf-<?fessor Cã.rlcis Ale­
xandrino -nós dizemos na gíria que deu .. zebra", ninguém 
esperava que O Professor Carlos Alexandrino ganhasse a elei­
ção, porque o Professor Carlos Alexandrino· apesar tie ·ser 
professor e pertencer àquela escola, há m3is de 30 anos, de 
ser um homem dedicado, ser um profe.ssor exemplar e ser 
um engenheiro de primeira -hOra-; ele tem u111_ grave- defeito: 
é negro. E, aí, ficou o dito- pelo não ditO; o escrito-- pelo 
Iiáo e~critó, o registrado pelo· não registrado, e coineÇoU~se 
uma Juta! Uma luta do antigo díretot; que asSuritiu --segundo 

_notícias publicamente,' :dizéndo: ·~·esse caboclo não assume 
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a Diretoiia". E passou a vir a Brasília e a trabalhar, primeiro, 
com o Ministro Carlos Chiarelli, e, depois, com o Ministro 
José Goldemberg. 

Essa é a estória que conheço, narrada por diversos profes­
sores e alunos._ Mas, além dessa estória contada,_ Jl.arrada, 
tenho a estória dóCuinefi.tàl, através de uma certidão do cartó­
rio - 29 Ofício-, que peço faça parte dos Aliais desta Casa: 
um compromisso assumido. 

SegÜndo os alunos e professores que rrie ~pfocb.I'arám, 
"o professor de antanho", derrotado na eleiç~o, e_ que ficou 
inconfotinado, passou a vir a Brasília com freqüênéiâ. De 
acordo com o antigo diretor, ele vinha para tratar dos assuntos 
mais altos do CEFET; porém, os eleitores do Professor Ca:rlos 
Alexandrino diziam que sua intenção era--desmanchar o que 
já havia sido feito. Alguns, que haviam assinado esse -docu­
mento e registrado em cartório, resolveram renunciar para 
-que a lista não fosse mais sêxtupla. O que fez o diretor? 
Pegou dois, que não estavam na lista, e os colocou. No_ final 
da estória - comprida, longa, que durou mais de 6 meses 
-foi escolhido o segundo da lista: sujeito claro, _l?~anco, 
bemMposto, de acordo com as regras definidas pelo então dii"e­
tor. 

A pendenga foi para os jornais. E saiu o ártigO: "é.rads­
mo, não é racismo; ele foi pi:Ocuiãâo por isso-ou por aquilo". 
Mas eu não sei se é ·racismo, éspero· até que- n·ão seja:. Mas 
uma coisa não tem como desmentir, sr. PresideJ;tte, Srs. Sena­
dores: há um compromisSo assinado em c:iitório, de que o 
primeiro seria por todos apoiado, pelos outros cinco, para 
a valorização e forta'lecimento da democracia .interna. E ~ste 
documento faço questão de coloca.r nos Anais. 

PosteriorÍn_etiie, quaridO--f!z eSsa âenúnCia, base~da e~ 
dados reais, não tinha ainda esta certidão, que a mandet,extratr 
depois, recebi uma carta do Sr. M~n_istro. ~~ tenhocerteza 
de que foi uma carta que o Sr. Mtmstro a~n:ou, porque o 
Sr. Ministro sabe muito bem que quando se dinge a um Sena­
dor, S. Ex~ não deve dizer V. S', maS sim V. Ex~; também 
não diz nos termos em que S. Ex.q;olocou, porque quando 
me dirijo ao Sr. Ministro eu também tenho_ o cuidado com 
que os termos, e os termos que vieram eu-preferi ignorá:los. 
EU tenho certeza de que o Professor José Goldemberg assmou 
essa carta sem ler. Não coloquei-a no meu arquivo, ela não 
cabe no meu arquivo, joguei-a na cesta de lixo, mas também 
não posso deixar sem tesnosta. 

Quero dizer, Sr. Mi~istro da Educação; Ciue houve um 
compromisso da comunidade no sentido de robustecer a demo­
cracia e houve um registro em cartóriO ãnterfor à ~leição! 
Ninguém contestoU a eleição. O Professor Çarlos Alexandrino 
dos Santos venceu a eleição- de barbada;_ ~e fosse dois turnos 
ganharia quase no primeiro turno. Agora vem ãS desculpas 
do- atual diretor que assumiu; pOrquejã assumiu um diretor 
que não é o Professor Carlos Alexandrin~. Houve greve, movi­
mentação dos alunos, protesto de todos os lado_s, mas, a conse­
lho do antigo Diretor que disse para esperar serenarem os 
ânimos, porque, então, tomaria posse o diretor qu~ ele preten­
dia; e acabou tomando posse. 

Sr. Presidente, devo também responder uma carta que 
veio do atual Diretor, o Professor Luís Fernando, que havia 
assinado, em cartório, um compromisso de que apoiaria o 
primeiro da lista; ele foi o segundo. Mas ele me fez uma 
carta que vou ler s6 __ o início para não cansar os Srs. Seriadores 
com um asslJiltO, vamos dize~, da minha província, mas que 
é, também, universal, porque é um assunto de prestígio ou 

não da democracia, dentro da comunidade universitária e da 
comunidade estud~ntil. Começa assim: -

"Sr. SenadOr, 

Vimos manifestar a V. Ex~ a nossa indignação - diz 
o Professor Luíz Fernando -e surpresa do s_eu pronuncia­
mento no programa A Voz do Brasil no dia 28, etc." 

Ele· está indigÚado, mas não-é Por nãO ter Cúmprido o 
con_Ipromisso_ registrado em cartório, não. O Profes-sor LUís 
FeinaOdo não está indignado consigo mesmo por não ter res­
peitado o documento que ele mesmo assinou e que foi, jurito 
com os companheiros, regiStrar eiil cartório. A indignação 
não nasce daí, nasce de nós termos registrado o fato. O_ fato 
não traz indignação, o que traz indignação é o registro do 
fato. 

Muito bem, Sr. Presidente, mas ~le, aqui, também recla~ 
ma "inalienável direito de defesa que nos garante os princípios 
de nossa Carta M~na da qual V. EX~' ... " 

-Pois rituito bem. Como ele tem o direito à defesa, e 
-corrío também é bastante longa, até vazada.em termos, que 
eu diria, muito razoáveis. EntãO, vou pedir para que se faça 
constar dos Anais a defesa dele, para que não se diga, amanhã, 
qUe ele não teve o direito-de defesa, agora, não vou ãborrecer 
aos Srs- Senadore_s com a leitura d~_ sua defesã; porque _foi 
inuito bem elaborada. Chega· até a um, determinado ponto 
em que ele faz Uma qualificação dos votos -iStO é -que eu 
achei interessante, até lastimável - em que ele diz assim: 
"Não, mas no corpo docente eu ganhei, eu perdi foi dos 
alunos e funcioriários administratívos". Meu Deus do céu! 
Esse voto de qualidade, não há nada mais elitista, neste Brasil, 
e graças a Deus, nós sepultamos ·o voto de qualidade na Repú­
blica. Vamos parar com .isso! De maneira __ que o Sr. Diretor 
que assumiu o compromisso de não assumir, mas assumiu 
a Diretoria, eu vou pegar a sua defesa e colocar nos Anais 
da Casa, e quem tiver interesse - .. deverá ser_ publicado no 
Diário Oficial - vai ler. 

Agora~ quero deixar bem claro, Sr. Presidente, o meu 
protesto, porque a_ intenção inicial do documento exarado 
pelos seis candidatos pela comunidade Cefetiana foi rio sentido 
de apoiar o primeiro mais votado para fortalecer, segundo 
o próprio documento - e segundo redação dele, pois essa 
redação não é minha. E continuava o documento: "os _candi­
datos a Diretoria-Geral, endossantes deste compromisso, na 
busca de fortalecimento democrático_ deSta rnstfttiiÇãó Federal 
de ensino, ... - eles é que estavam buscando. E esse bíretOr, 
que posteriormente assinóu o documento, tanto que o Cartó­
rio me mandou aqui o registro, e então deixo aqui os dois 
documentos;_ a ce_rtidão e ~ _Qefesa de _S. S•, o Sr._ Diretor 
do CEFET, que apesar de- ter aSs-Umido o compromisso de 
não assumir a diretoria, caso não fosse o primeiro da lista; 
não foi o primeiro da lista e assumiu a diretoria. E ele está 
indignado com o registro _que fiz aqui. Espero que da próxima 
-vez ele fique indignado cõm o fato e não com O registro do 
fato. 

Sr. Presidente, a construção do estado democrático, ver­
dadeirameitte, é difícil, mas temos que dar prosseguimento 
e construir a demóc_racia em todos os fronts e, principalmente, 
respeitando a liberdade .. Lembro-me bem de um episódio que 
aconteceu ao tetnpo de Getúlio Vargas, quando Presidente 
da República; util episódio interessantíssimo: ós mineiros, ins­
tados pelo Dr. Getúlio Vargas, levaram uma lista tríplice, 
para ser escolhido o interventor de Minas Gerais, no Governo 
-de Minas GeraiS e levaram esta lista _tríplice ~o D!'"· _Getúlio, 



8752 Sexta-fei;a 6 DIÁRIO DO C!)NGRESSO NACIONAL (~e!ão li) 
------~.~~--~~~=-------~~~--------~--~~ 

D~embro de 1991 

que olhou-a e dis·.e: "-olha que bele:t.a! São todos homens 
qualificados e q.I~' lquer um dos três poderia as~Umir. Mas, 
olha, eu gostaria que os senhores volta.)sem e fiZeSsem uma 
lista quíntupla, e nessa lista quíntupla colocassem o nome 
de Benedito Valadares, que é um farmacêutico, um Delegado 
que tem lá, em Pará de Minas; ele vai E-Z sentir homenageado 
só do seu nome estar na lista, mas é evidente _que assumo 
o compromisso com vocês que voU-e~cÕiher dentro da Hsra 
tríplice". Foi feita a lista quíntupla e ~oi escolhido Benedito 
Valadares. · 

Mutatis mutandis, a história se r~pete, e se repete de 
urna maneira bisonha, ::le~agradável, c)tata e ferida a demoR 
cracia. GetúliO, naquele_ período, não teve_nenhum_ compraR 
mlsso com a democracia. Ma.s aqueles qae assinaram um docuR 
mente de compromisso cr.m a democtat.ia, de fidelidade â 
democracia, deviam indignarRse por dc:::;cumprir esse docu­
mento, e não pelo registro do _documento. 

çou em Pro1 áe nossa gente·- tornou-se veícu1o da calúnia, 
da injúria- e da difamação, com q-ue uma pequena minoria 
de detratores, agora já silenciada pela falta de repercussão 
e pela ação esclarecedora do tempo. tentou manchar a honra 
e atingir a dignidade da Direção-desta Casa. 

Em face do sublime e inalienável direito de defesa que 
nos garantem os princípios de nossa Carta Magna, da qual 
Vossa Excelência brilha, no firmamento nacional, como um 
de seus Artísfices Maiores, direito e~te que toma-se um dever 
pelo fato de que não fornos atingidos apenas em nossa pessoa, 
senão que outros homens de bem e de caráter foram também 
atingidos em sua honra, cumpre-nos o dever de esclarecer 
ao respeitável Senador que: 

1. Nos termos da Legislação em vigor, anexada a este, 
jamais houve ou haverá deiç_ão direta para Diretor ou Reitor 
desta ou de qualquer das Instituições Federais de Ensino, 
como também jamais houv~ como é da tradição doesta Casa 
- qualquer discriminação a nenhum àos candidatos. cujos Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

~ nomes, escolhidos por nossa comunidade e referendados pelo 
DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR RONAN Conselho Diretor deste Centro, foram encaminhados ao 

TITO EM SEU DISCURSO; · - MEC, em lista sêxtupla, conforme preceituam os dispositivos 

"Os candidatos a Direto:- Geial de• Ç2FE1 ~MG. endos­
santes deste compromisso público, na bl.Sc_a f,!p fortalecimento 
democrático desta Instituição_ F·!deral de Ensin-:l e no desejo 
maior de tornar o processo eJ~ítcral_, Q_es_te p;:1í::,, :1iais vigç)foso, 
mais significativo e, conseq'üfmtemente, é.~ de!lv.a vali9ade, 
fazem saber a todos os membr( s da Cõri11~r;iGade Cef~tiana 
que, em reunião realizada_no dia 18-3-1991 .. je~idiram e, por 
assim fazer, se compromissaram a: _ _ 

l-somente assumir o car::..o de Diretor·Gem: :lo CEFET 
aquele( a). candidato( a) que fo'r legitiu.1ado(a) peio maior-nú­
mero de votos_ da comunidade; 

-os compõíientes da lista sêr.lopla lmarão junto ao 
MEC, ã.os políticos e a quem maiS de _direito, para que o 
candidato mais Votado, no pleito eleitoral de 10w4w91, seja 
o escolhido e nomeado Diretor-Geral do CEFETwMG, por 
Sua Excelencia o Ministro da Educação, para o quadriê-
nio-92/96. · -

Por ser de consenso,_ assinam o p•·(:t:sente. 
Belo Horizonte, 19 de março de 1991. - Joi.o Bosco 

Laudares - Carlos Alexandrino dos S:mtos - Luiz F~rnando 
C. Guimarães - _JOsé Raimundo da Luz - LeLicia Maria 
de Souza Lima- Dalmo Diuarde, Edmar Mendt,; Silva -
José Francisco de Faria - Antônio José Prata Am:lldtJ da Sil-
V.J '' • 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Centro Federal de Educação_Tecnológi_,·à· q,~ __ T\1'i_m:s Gerais 

Of. Dir. no-263/91-
- _ _ Çm 31 Q_ç __ o_ut_u_rbro de 1991 

Do: Diretor-Geral do ceritr<? Federal d,::..._ .Sducaçáo Técno-
lógica de MinaS Gerais -
Ao: Senador Ronan Tito 
Ref.: Pronunciamento do Uustre SenadP-r -';o"Jre o pr0ct~sso 
de escolha do novo Diretor-Geral do CEFFT-MG 

Senhor Senador, 
Vimos manifestar a Vossa Excelênda· 0.)$-i:t ind~f.nação 

e surpresa, ante seu pronunciamento no- programa "A Voz 
do Brasil" em 28-10R91, quando o honr~qq Senador- que 
todos nós, mineiro-~ e brasileiros, aprendemos a estimar e 

.admirar pela nobreza e elevação das cuasas qt.!;: sempre abra-

legais vigentes. para a Indicação, pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Educação, do futuro Diretor-Geral desta Casa. 
Cabe ressaltar que Sua Excelência incluiu. -inclusive. dentro 
de seus critérios, o cuidado de convocar os candidatos para 
entrevistas pessoais, a fiin dr: Melhor avaliar _os pretenden-tes. 

2." A lista sêxt"pla encaminhada em 1"-7-91 ao MEC 
(Of.Dir. n" 158/91, em anexo a este), __ COJ:D o_S s~_is_ primeiros 
colocados, foi a seguinh'!: - -

·1. Carlos Alexandrino dos Santos 
2. Luiz Fernando Gomes Guimarães 
3. João BoscO Laudares 
4. Edmar Mendes da Silva 
5. __ José Raim_undo da Luz 
6~ Antôn-io JoSé Pn:tta Amado da Silva 
No entanto, o MEC devolveu a lista sêxtupla acima, pois 

três componentes da ·mesma negaramwse a assinar o termo 
·-de aceite previsto para o preenchimento do cargo. Face a 

-eSsa realidade, o_ Conselho Diretor deste Çentro, no uso de 
suas atribuições legais, indicou três novos nomes, dos quais 
um participara do processo de eleição, e d4?js outros fóram 
escolhidos pelo Plenário, os quais figuram em 4o 5o e 6° lugares, 
respectivamente, na nova lista sêxtupla. Feito isto. ? nova 
lista, encaminhada ao MEC. em 5w9w91, conforme_ documen-
tação aTJexa, foi a seguinte: . 

1. Carlos Alexandrino dos Santos 
2. - Luiz Fernando Gomes_Guimarães 
3~. Edmar Mendes da Silva 
4. Dalmo Dinardi 
5.- Emiron Pereira de SouZa-
6. A.m~ldo de Oliveira Souza Filho 
Dentre (JS nomes apresentados r;;: entrevistados~ foi sdew 

cionado, por Sua Excelência, o Senhor Ministro daEdl!cação, 
-o do-Profes:-sc.,r LLaiZ Fernando Gomes-Guimarães, que foi 
o mais votado nos segmentos dos professores, dos s.ervidores 
_e dos alunos do 3o Grau, perdendo apenas para o segmento 
dos alunos.d.e zo Grau. 

3. O ExwDi'retor-Geral, Professor Wilton da Silva Mat­
ws, foi indicado~ em 1987, a partir de uma lista sêxtupla. 
na qual figurou como ·o 1 o colocado no processo de consulta 
â comunidade, em que pese não ter sido o mais votado pelos 
discentes. -
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No atual processo de consulta, idêntico ao anterior, que 
teve a participação de nove candidatos, o número de eleitores 
foi de 4.631, dos quais votaram 3.028 professores, servidores 
e alunos, assim distribuídos: 

-708 professores e servidores técnicORadininistrativos-; 
-417 alunos dos cursos superiores; e 
-1.903 alunos de 2o Grau. 
A distribuição dos votos acima· encontra-se na documen-

tação anexada a este (ánexo 6). __ 
4. Quanto às declarações de nossos detratores de que 

foram usados reCursos públicos para a realização de lobby 
em Brasília, já estão sendo tomadas as medidas legais cabíveis, 
pois a quem acUsa, cabem os ônus das provas. 

E, como é do conhe,cimento de Vossa Excelência, to-das 
as Instituições Federais de Ensino, por serem Autarquias vin~ 
culadas ao Ministério da Educação, por força dos mecanismos 
administrativos a resultantes dessa vinculação, necessitam, pa­
ra o bom andamento e desenvolvimento de suas atividades 
institucionais, mánter p·resença quase constan-te na Capital 
Federal, mormente as Universidades Federais e as Instituições 
Federais de Ensirio Superior· Isoladas, dentre as quais se situa 
este CEFETRMG, pela diversidade de seu Ensírio, Pesquisa 
e Extensão. Ademais é su,rpreendente imaginar-se um Diretor 
de Instituição de Ensino, fazendo lobby ou apondo veto sobre 
as decisões soberanas de um Ministro de Estado. 

5. Com relação a um documento assinado pelo Pro­
fessor.Luiz Fernando Gome·s Gull}arães e incl~íd9 n_a~ de!lún~ 
cias, permitimo-nos esclarecer que: -

a) Em 14-3-91, os eutão candidatos se reuniram para 
discutirem as normas dos debates que seriam realizados e, 
naquele momento, levantaram a possibilidade de consensarem 
um apoio explícito ao~ candidato mais votado; 

ti) em 18-3-91, antes do primeiro debate com a comuni­
dade, um dos candidatos apresentou um texto para ser assina­
do por todos os demais, reafirmando o apoio ao candidato 
mais votado. Naquele momento, 4 postulantes assiaram o 
documento. No entanto, os demais (5 candidatos) se recusa­
ram a apor suas assinaturas e, ainda mais, fizeram váriás obserR 
vações na frente e no verso do mesmo. A partir daí, o consenso 
deixou de existir e cada candidato foi liberado para agir como 
melhor lhe aprouvesse. Já o tal documento foi. abandqnado, 
pois deixou de representar uma posição de todos os ~ndi­
datos: 

c) após a publicação da nomeação do atual Diretor-Geral 
deste CEFET-MG, em 11 de outubro p.p., o do-cumento, 
que deveria ter sido destruído por um dos candidatos, reapa­
receu "milagrosamente" e com registro em cartório~- datado 
de 15 de outubro, posterior, portanto à citada nomeação, 
e, mais ainda, as cópias não reproduziam as observações feitas 
pelos então postulantes, na frente e no verso do mesmo. 

Este documento tem sido apresentado como se tivesse 
sido assinado em época posterior à consulta, o que em absoluto 
não ocorreu e muito menos representa um comprdmisso, já 
que a intenção do mesmo era ob_ter uma posição consensual 
de todos os candidatos, o que, comprovadamente, não ocor­
reu, já que, dos nove candidatos, cinco se recusaram a _.assi­
ná-lo e, além disso, conforme se-demoslitrou, desqualificaram 
o mesmo através das várias observ.,.~.ções efetuadas. 

6. Finalmente, é com imensa alegria que inforinamos 
ao Ilustre Senador que, após a fracassada tentativa do pequeno 
grupo de detratores que tentou atingir a Direção desta Casa, 
este CEFET-MG encontra-se eiri pleno e normal funciona-

mento, onde reinam a paz e o respeito, indispensáveis ao 
cumprimento das atividades instituciOnais que lhe cabem, cuja 
excelência em s~u desempenho coloca esta Casa de Ensino 
como modelo de lisura e competência, no rol das Instituições 
de Eri.sino ein·nósso País. 

- CertoS de havermos cOiltribuídO com novos ·eteiTientos 
de juízo acerca da experiência vivida por este Centro, por 
ocasião do procesSo sucessório de sua Direção, bem -como 
de conlài-inos com o elevado descortino e a limpeza de propó­
sito· com que Vossa Excelência se consagrou no coração de 
nós miõeiros corno urri de se~;~s Filhos mais Ilustres, aproveita~ 
mo-nos deste ensejo para convidá-lo a visitar esta Casa e 
colocar-nos ao seu inteiro dispor, em tudo aquilo que puder­
mos ser úteis, no âmbito das atividades institucionais deste 
CEFET-MG. 

Com o respeito e a ·admiração -de sempre. - Prof. Luiz 
Fernando Gomes Guimarães, Diretor-GeraL 

ANEXOS: 

I. Decreto n" 87.310, de 21-6-82; 
2. Of.Dir n" 158/91, de 1"-6-91, encaminhando a lista 

sêxtupla ao Sr. Ministro da Educação; 
3. Lei n• 5.540, de 28-11-68; 
4. Resolução do Conselho Diretor do CEFET-MG n" 

CD-45/90, de 19-12-990; 
5. · Of. Dir. n"190/91,de 5-9-91, com todos seus anexos; 
6. Of. Dir. n• 2017/91, de 18-9-91 e seus anexos. 
OBS.: Cópia deste está sendo encaminhada a Sua Exce­

l~ncia, o Senhor Ministro da Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóiã de Car-valho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão_ do orador.) -
Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, perdão se venho à tribu­
na, numa noite de tantos oradores, para tratar, ainda, do 
problema do mutuário da casa própria. 

A Caixa Econômica Federal, no último pagamento que 
os mutuários lhes devem fazer acrescenta, mais uma vez, em 
inúmeros carnês, agora sob outra técnica, uma diferenÇa· de 
prestação. E por mais que as diferenças de prestação sejam 
pagas, ·o mutuário nunca se livra desse débito. De tal sorte 
que não sabemos a origem dessa diferença de pre"stação. Te­
mos até receio de que, na verdade, essa diferença de prestação 
seja o ~juste da mesma às necessidades de cobrir o rombo 
do Sistema Financeiro de Habitação. Todos nós sabemos dis­
to, e eu já deveria ter ingressado aqui com um pedido de 
informações ao Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento quanto a isto. Mas a verdade é que o saldo devedor 
de cada um dos mutuários é a coisa mais surrealista de um 
país surrealista, que é o Brasil. Inclusive, os índices de corr~ção 
monetária, adotados no restante da vida financeira do BraSil, 
são menores do que aqueles que serviram de base dos cálculos 
da prestação e do saldo devedor da casa própria. O absurdo 
é que isso significa um rombo sobre o Governo_ Federal que, 
em última hipótese, terá, ao final dos contratos, de honrar 
o compromisso restante com o dinheiro que se projeta, com 
o cálculo que se configura, ainda, depois que o mutuário 
passou 10, 15, 20 anos ou até mais pagando a sua moradia. 

Preparo em riieu gabinete um levantamento para demons­
trar ao País esse escândalo que abala o Estado, abala a Naçã·o 
e deixa o povo eni polvorosa e desconfiado diante dos agentes 
financeiros do sistema da casa própria. 
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É. muito f~cH . .,~rificar-se como_ é uma infe!idc!ade, sob 
o aspecto financeic ...... , cair nas rrJ.itlhas desse sistc:~w.. 

Há pouco uma senh_o_ra no RiO de Janeiro que se tornou 
inadimplente perdeu o seu apartamento, que feri levado a 
leilão. Passou alg'li~s anos sem poder pãgar o seil apart~mento. 
E quando quis n..gu1_arizá-lo, eis que_ se deparou '-Om algo 
interessante: _o apartR!nento náo val~ 40 n.âlhões de cruzeiros, 
mas o saldo devedor chega a 80 milhões de r.ruzeiros, É real­
mente muito estra~1h0 que o saldo devedor de um imóvel 
possa superar o· valor de avaliação desse imóvel. o que significa 
dizer que o agente financeiro, levando o imóvel .a leilão, _espera 
obter um preço extorsivo porque se conseguir 0 preço justo, 
ele não correspóilderá à metade do débito. 

Esse fato merece ser mUito bem pensado pelas autori~ 
dades do Ministério da Economia. É realmente um assunto 
de grande profundidade. 

Perguntamos, então: Que mecânica_ diabólir~~ é essa pela 
qual o saldo devedor, aue logo supera o vaJoJ do próprio 
imóvel, piora ainda d~pois que o imóvel foi pag'; ãnos a fio? 
Basta atrasar utn pouco 'cr pagâffiento do imóvel, -e o sald9 
devedor superarâde imediJ.tn o Seu próprio v·llór. I"iSO signif~ 
ca; em última instância, qut'(l Governo, quando t~onrarpagan­
do o saldo devedor, .;-,.,tar:.l, na verdade, ~ornprar·1o nov~­
rnente do Sistema Financeih 1 todas as casas e apartamentos 
que foram ilusoriamente adquiridos pelos mutuários. Sei qu~ 
isso é :!lgo cónfundente. 

O Sr. Carlos P3trocínio- PetmiteRme V. Ex• um apart~? 

O 3R. CID SABÓIA DE CA!<V 4.LHO :·· Ouço o Senador 
Carlos Eatrocínio com muito r.r;: z.ér e logo depois ouvirei · 
o nosso 3enador pelo Espírüo Saflto, Elcio Álvares. 

O~--. Carlos Patrocínio- .E%nente Senador Cid Sabóia 
de Carva;!lo, V. Ex~ aborda .100 tema muifo momentoso e 
de import:'.nCÍa fundamental pãn.t •1ue se estabeleça de fato 
uma política habitacional verda-deh·.1mente voltada para aten­
der o gra,·e déficit nessa área, (:.J~e f'm noss_o País é orçado 
em cerca de dez milhões de momciias. TalveZ tenha sido, 
na História do nosso País, o piemo da casa própria o mais 
fracassado, haja vista, eminente Sc·naJor, que tivemos contato 
há pouco tempo com o Exm~ Sr. ?~~·-idente da_ Caixa Econô­
mica Federal e S. E._;.cf nos· assegurava que o rombo do Sistema 
Financeiro da Habitação está em ~orno de, no mínimo 20 
bilhões de d612.res. O que se_ fez n·~ste País talvez tenha sido 
privilegiar aqueles que menos necessitavam desses emprésR 
timos do Sistem~ Fõ:nanceiro da Hãbi ~ação. Em vários jornais, 
já tivemos oportur:idade de ler que:~, en"iuanto um cidadão 
que mora num apattarmento de co"Certtm~ em Ipanema ou 
Leblon paga 20 ou 40 mil cruzeiro, de pre.~tação, um descami­
sado, ali pertinho~ na favela da Rocinh;,, _está pagando 40 
ou 50 mil cruzeiros .ror um imóvel com doi.:; quartos apenas. 
Por isso, eminente-sc~nador Cid Sabóia de S&ivalho, o pronun­
ciamento de V. E;·.·. ev~dentemente, ch~;r;!a-nos a. atenção. 
erá eXistir alguma Ji1iustiça, alguns casd,, tãoRsomente, em 
que ocorra que V . .r::·.:1 está asseverand~"•, ·JU ~eja, que uma 
pessoa está paganrl •. l t..;; milhões pelo sa.~(jo devedor de um 
imóvel, quando o imJ•:el. não vale isso sequer. Mas, no geral, 
o que ocorreu foi c;:u.~ ~·~pagou apenas_!,l_m_preço simbólico 
por esses apartam ~n' ;):,, por essas casas edificadas através 
do Sistema Fínan~it.:;._da Habitação, o que propiCiou esse 
rombo majestoso de r•l'tls :?n bilhões de dólares, que o Governá 
está agora tentando,. C:t•, 11:na maneira ou de outra, min_ímizar. 
Ainda há pouco o G'V\>dno má.ndou um-a -mensagem para 

o Congresso Nacional, que foi aqui aprovada, tentando cobrar 
do Fundo de Compe;osação de Variação Salarial, taxando-o 
como se fosse bem de capital e cobrando imposto sobre esse 
fundo, que está pagando hoje os saldos devedor~s das casas 
próprias. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal houve por 
bem conceder a liminar pela inconstitucionalidade dessa maté­
ria. Eminente Senador Cid Sabóia, existe uma_CPI apurando 
os os rombos do Sistema Financeir:o da Habitação. Em geral, 
porém, o que posso dizer a V. Ex~ é que o Governo tem 
efetivamente que tomar providências para, de alguma manei­
ra, ressarcir os cofres públicos, o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço as importânciaS fabulosas que beneficiaram os que 
fizeram uso do Sistema Financeiro d~ Habitação para construir 
suas casas. 

Portanto, entendo que é importante o pronunciamento 
de V. EX!' Temos que pensar seriamente nesse problema e 
aguardar o resultado dessa CPI. De qualquer maneira, penso 
que o Governo tem que criar o me_canismo de taxar esse 
Fundo de _Compensação de_ Variação Salarial para minimizar 
esse. estrondoso. rombo do Sistema Financeiro da Habitação, 
que acabou por resultar no fechamento do BNH, pelo ex-Pre­
sidente José Sarney em hoa hora. Cumprimento V. Ex~ pelo 
pronunciamento, mas quero dizer que, de maneira geral, tal­
vez tenha sido esse o plano mais clientelista que já operou 
nos últimos tempos em nosso País._ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Obrigado a 
V. __ Ex• pe_lo aparte. Não tenho dúvida, Senador Carlos Patro­
cínio, de que, nessa história, o Governo é vítima. Não tenho 
dúvida porque, nesse hábito de enganar o Governo, o Brasil 
aprimorou-se de tal modo que até instituições como a Sudam 
e a Sudene entraram nesse conto. 
- - Quanto à história dos benefícios,' que teriam resultados 

ecc,n6micos ou sociais, na verdade, o dinheiro foi aproveitado 
para o emprego indevido, às vezes na compra de iates, â.s 
vezes em apartamentos de luxo. O fato é que a natureza 
das verbas não se .seguiu, quando de sua aplicação, em mãos 
empresariais daquela época. Não duvido que tenha havido 
no Sistema Financeiro um mundo de ilegalidades. É claro 
que houve! O saldo devedor não é apenas de 20 bilhões de 
dólares. Essa é a cifra de meses atrás. Hoje esse número 
deverá estar sobejamente superado. 

Perguntamos, dosamos aos ouvidos da Nação: Quem 
fraudou tudo isso'? Os agentes financeiros? Houve mutuários 
fz:audadores? Ou.:> inte:rmediários houve qUanto a is.so? O Go­
verno foi enganarlo ou deixou-se .enganar ao longo dos anos? 
Daí a necessidade da Comissão Parlamentar de Inquérito, 
que apura toda essa ç~;estão. 

O que quer que tenha sido não autoriza os agentes_finan­
ceiras a essa eterna hist:Jria de diferenças de prestações, com­
putadores que nunca ~ão entendidos, usando uma liJ:!guagem 
terrível para aniqttilar as possibilidades financeiros do adqui­
rente de apartameJJtO, ou do adquirente de casa. O que que:r 
que tenha havido, anteriormente, no sistema financeiro, tei:tha 
o Governo sido iludido, ou se tenha deixado ilvQ~r, não_justi­
fica que se tire de mumários humildes, de modestos f~n~io­
nários públicos, importâncias extraordinárias que acompa­
nham sempre o documento de cobrança da prestação da casa 
própria. · ~ 

Há um exemplo dessa situação no meu Estado: somente 
ne-Ste cirio, o mutuário já pagou a diferença coqespóndente, 
fio mês~· a cini:o ou sei_s vezes a prestação. Quando pensou 

_que estava livre, no mês seguinte veio outra diferença; no 
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terceiro mês, outra; no último mês, de uma prestação de 
40 mil cruzeiros, mais ou menos, veio-iúff~débito que elevou 
o valor para 80 mil cruzeiros. De t_al forma que o mutu~rio, 
cujo exemplo estou citando, não tem o clireito de saber quanto 
é a prestação do seu apirrtainento, da sua casa própria, porque, 
em todos os meses há alguma diferença a- ajuStar, cobrada 
pela Caixa Econômica Federal. 

E acontece algo muito estranho, Senador Çarlos Patro­
cínio. Na era da informática, o que podem fazú os servidores 
da Caixa Econômica Federal; -que ficam rios seus -balC6es, 
é teclar o computador e verificar _Os números_ nele _cqntidoS. 
Verificada a importância revelada pelo computador, o funcio­
nário da Caixa diz para o miserável mutuário: "O computador 
está dizendo que é isso mesmo". E a pessoa não tem com 
quem discutir. Se--apresentar um pedidO de revisão, é uma 
novela. Quem vai mexer com o Hsenhor deus computador"? 

Computador virou deus neste País. Hoje a maior autori­
dade do País é o computador, Pelo computador se faz tudo. 
O computador, nas universidades, é um miserável, um desgra­
çado que -prejudica os estudos, que não dá créditos, que não 
atende aos estudantes; ninguém pode discutir com ele. O 
com'putador é unilateral. Os operadores apenas ousam per­
guntar: -Sr. CompUtador, o que há nos seus intest_inos?" 
Então, o computador revela ·aqueles dados e o·operador diz 
para o consulente: "- É- Isso mesmo, o corilputador está 
dizendo que é iss_o"._ 

A Caixa Econômica Federal tem um computador que 
ninguém entende. É mais perverso que Hitler, mais diabólico 
que Mussolini. Em nenhuma hipótese, ess_e computador erra 
favoravelmente ao mutuário; ele só erra contra o mutuário. 
E não há jtiiz no munâo que se volte contra o computador. 
A informática:· passou a ser a grande protetora _das inusitadas 
ocorrências de desrespeitos aos direitos contratuais d,e quem 
vai a urna casa bancária e se depara com um computador. 

Não sei como será a legislação do futuro, mas deverá 
eXisrir õ direito dos computadores, o direitO de contestação 
aos computadores. Assim como há uma Vara especial para 
registro· público, assini t::onl.ó há uma Vara especial para a 
família, talvez, amanhã, exista a Vara dos computadores; do 
mesmo modo que há o Juizado das Pequenas Causas, "talvez. 
um dia, vá existir o juizado para computadores_ irresponsáve"is 
e perversos. 

Não sei o que acontece com os computadores. Mas sei 
que esse computador da Caixa é de lascar, tem a mesma 
iniagem da atual política governamental: liquida os menores, 
esmaga os pequeninos, tira as calças dos_ descamisados -
ainda bem que há cuecas, Sr. Presidente. 

O Sr. Elcio Álvares- V. Ex• me permite um aparte? 

O Sit. CID SABÓIA DE CARVALHO ...:. com prazer 
ouviiei V. Exa - - -

O Sr. Elcio Alvares- Senador Cid Sabóia de Cftvàlho, 
obviamente V. Ex• está trazendo um quadro angustioso refe­
rente aos mutuáríoS. Mas gostaria, nessa fala noturn·a. de V. 
Ex~ ..,.... porque a sessão já se alonga bast~nte - de Colocar 
um outro problema também; é visível a preocupação de alguns 
brasileiros que, participantes de um sistema, estão-se vendo 
inteiramente insolventes no momento. Queria convocar a 
atenção desta Casa, dentro da magnífica participãção ae V. 
Ex•, para outro problema grave e sêtiO (j_ue deve ser abordado 
imediatamente pelo Governo e não pode ficar renegado a 
segundo plano. Tra:ta:-se· do problema dos consórcios. Mutatis 

mutandis, a situaç_ão do mutuário é quase que idêntica a do 
consorciádo. E nós, para espanto de todos os brasileiros, esta­
mos verifiCando que os nossos ·ntutuâ:rios, os nossos partici~ 
pantes de consórcios fnra"il vítimas de um verdadeiro alçapão. 
As montadoras brasiki:-a~ •. de uma lorma quase acintosa e 
agressiva, diariamente estie anunciando nas televisões aumen­
tos sucessivos de veíc1~.:us. Isso, no fundo, é uma verdadeira 
burla, principalmen~e pa~·a aqueles que participam de consór-

- cios, po-rque·, na verdade, nas agências dessas montadoras, 
os carros são vendidos com 30 a 40% de desconto e o pobre 
do consorciado, que partici~ou de um consórcio para adquirir 
o seu veículo ou qualqut:r outro bem, é obrigado a pagar 
rigorosamente o preço de: tabela. Não é possível, a esta altura, 
com um volume de inadímplência que r.l-tega a assustar, que 
o Governo não ton1.e uma providência. Tivemos a oportu~ 
nidade de participar de um debate na Comissão de Assuntos 
Econômicos, em que a Seéretáriii Dorothéa Werneck. interpe­
lada pelo nobre Senador Esperidião Amin, não ofereceu ne­
nhuma medida concreta do Governo para coibir a política 
de preço das montadoras e, muito menos ainda, para resolver 
o problema dos consorciados que estão sendo verdadeira­
mente vítimas de uma armadilha. Com um detalhe mais grave: 
a única solução - isso cau~01i pasmo entre todos nós - foi 
a de prolongar o prazo dos con::;órcios. Acredito sinceramente, 
nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, que o problema do 
mutuário é muito aflitivo - sabqnos dessa angústia nacional 
-; por isso esta Casa tem de permanecer atenta também 
para o problema dos consorciados. Hoje, inclusive, já tive 
o prazer, infelizmente no apagar_das luzes desta Sessão Legis­
lativa, de assinar uma CPI para apurar o problema dos consór­
~os, que considero uni dos·mais gi"aves deste País, um verda­
deiro atentado à economia popular, que está levando brasi­
leiros, de norte a sul, a uma angúsria_ que chega a ser insupor­
tável. Então, nest~ momento, s_olidãrio com seu pronuncia­
mento e com os rnu.ti1ários do sistema habitacional, quero 
convocar, dentro do seu discurso, é< atenção desta Casa para 
a grave situação, at~ c~rto ponto afrontosa, daqueles que, 
assinando um consórcio, hoje amaldiçoam a hora de que parri­
ciparam desse tipo de v.enda de veículos. Faço· um- registro 
também de que o Governo não pode admitir, de maneira 
nenhuma, que as montadoras de veículos façam aumentos 
quase diários, em um verdadeiro acinte à situação brasileira 
que estamos vivendo e, muito mais ainda~ estimulando -uma 
burla em que o consorciado pague u111 preço que não é o 
praticado no mercado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Obr(gado a 
V. Ex" pelo aparte. V. Ex" referiu que o senador ESperidião 
Amin perguntou à Secretária Dorothea· Werneck sobre o as­

-_sunto_ e ela não re~ponde;u, mas garanto q'.tC:- riu, porque este 
Governo, quando_ não responde concreta_me_nte, ri. 

O Sr. Ro.nan OTito- Permite-me um aparte, Senador? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO _...:.Concedo o apar­
te a V. Ex• 

O Sr. Ronan Tito- Noore S~nador, as quc;;stões_da habi­
tação popular, dos consórciOs~ do automóvel resumem-se em 
uma só: estamos- com uma economia degringolada. Mas a 
questão habitacional, que tem uma proteção em todo o mundo 
civilizado - lembro-me de uma visita que fiz aos Estados 
üiiidos no início -d~ ano passado e eles anunciavam que havia 
urtr escândalo, um estouro, Hão da caderneta de poupança, 
mas daqueles institutos de finil.r.ciamento da crdem de 20 
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bilhões de dólares. Voltei mais tarde para estudar a questão 
da dívida exterria- quero dizer a V. Ex•s _que fui aos Estadqs 
Unidos umas cinco vezes e apénas uma por conta do Senado~ 
nas outras vezes fui à::; minhas expensas e o déficit era da 
ordem de 40 bilhões de dólares. _Na terceira vez, o estouro 
já estava em 200 bilhões de dólares. Para resumir, Srs. ~enado­
res. a última conta que apuraram nos Estados Umdos do 
estouro dessas agências de habitação foi da ordem de 500 
bilhões de dólares. E o Governo e o Congresso encarandç:> 
aquela situação com normalidade: "É isso mesmo, o Governo, 
em todo lugar, tende a ~-ubsidiar porque,_ afinal de contas, 
é a questão da habitaçao~·. E ning.uém mais tocou D? assunt~. 
Não deu IPM, não resultou em coisa alguma. E aqm no Brastl 
anunciam as autoridades da Caixa Econômica Federal que 
há um furo de 20 bilhões, e sabem V. Ex·~ isso acontece? 
Cada governo, cada Presidente da República, cada autoridade 
financeira que entra dá o golpe da inflação baixa para confis­
car. Quando visitou o Bi'asil Giscard D'Estaing, que era um 
grande economis_ta francês e depois elegeu-se Presidente da 
República da França. o l\.finistro Delfim .Netto perguntou a 
ele: "0 que V. E r acha da dec_isão de amarrar a questão 
da inflação aos seus índices?" E ele respondeu: ••Para furtar 
não há nada melhor". E essa resposta foi dada publicamente, 
no salão do Hotel Glória para todo mundo e foi registrado 
pela imprensa. Então vejam, e o grande furto que t~vemos 
recentemente, aquela '"garfada" de prender os depósitos da 
Caíxa Econômíca, toda a poupança. Aquela ''atitude'', naque· 
le momento, prendeu-se apenas a pessoa física, em t~rno 
de 35 bilhões de dólares. Liberados 21, a "garfada" foi de 
14 bilhões de dólares. Mas para fazer essa "garfada" no contri­
buinte, no poupador, no consumidor neste P~ís, mais ~ar:c:Je 
repercutirá, também, na caderneta de poupança. É a, umca 
vez em que o pobre ganha. Agora querem criar um refinancia­
mento do Fundo\. Os contratos são claros: quando se paga 
a última prestação, morreu o débito. Inclusive, todos os mu­
tuários pagaril-, além dessa prestação, assinada em contrato, 
o seguro. Tenho a impressão de que as autoridades que estão 
tentando "garfar" desta vez os mutuários do Sistema .Finan­
ceiro de Habitação, não terão mínimo êxito. Eu gostana tam­
bém de deixar c1aro que a questão da habitação popular, 
se em todos os países do mundo deve ser uma preocupação 
dos governos, _muito mais ·deverá ser ne~te Pafs em que _o 
salário mínimo, neste momento. está abaixo de 50 dólares. 
Talvez um dos menores salários mínimos do mundo. E vejam, 
por outro lado, enquantç:t_se corrige a infl_açã_o com os {ndices 
corrigidos, o que fazem com o salário? C~~gelam-no. Isto 
é vergonha nacional. Mas o que eu estou~a_chando, noQre 
Senador, é que a coisa não está ruim assfm, não. Porque 
vamos quebrar, todos._ e isso. acontecendo estarem9_s __ ~odos 
na mesma situação. 

Muito obrigado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- .0 aparte de 
V. Exa, não somente este, mas todos _a_s que são oferecidos 
por V. Ex", têm eSS3 característica de ilustração de um parla­
mentar que se envolve com a questão econômica com rara 
competência. Ouvir o Senador Ronan Tito_ é sempre bom, 
quando concordamos, como agora, e bom também quando 
divergimos, porque, de qualquer maneira, surge um debate 
extraordinário. V. Ex• se transformou num analista econômico 
e eu tenho medo que seja atraído, por inteiro, patã essa ativi-. 
dade prejudicando a de parlamentar, no futuro. 

O Sr. Ronan Tito- V. EX'' não está se referindo a nenhum 
cargo público não é? 

O SR. CIO SABÓIA DE CARVALHO - Não, me refiro 
a sua cadeira aqui que deve ser preservada, porque V. Exl 
tornou-se uma presença da mais alta expressão nesta Casa. 

P3ra alguns Senado~s ~_tingirem a maturidade são neces­
sários alguns m·ariâatos, é esse o problema. ~uitas vez~s _o 
Sen-ador pensa no encerramento de sua ~rre1ra, pens~: J.á 
cansei e vai parar exatamente na hora que ma1s pode contnbuir 
por ter alcançado sua maturidade. V. Ex• ati?gi_u-a plena­
mente. Seu aparte é altamente esclarecedor, pnnetpalment~, 
quando ressalta o aspecto jurídico e não econômico, ê quando 
o mutuário paga 'o seguro-, que é para honrar o saldo devedor. 

Como irá ·o Governo pagar o saldo devedor? Essa coloca­
çãO de V. Ex• é muito inteligente e essa comparação -qu~ 
fez com os Estados Unidos aliviou a minha alma porque pensei 
quê lá não existissem tais situações. ~as, elas exist~m e n?s 
estamos dialogando no dia em que fahu a Pan Amencan Au-
ways. - - - -

Esse é um fato da maior gravidade. Estamos lendo nas 
manchetes dos jornais a- falência da companhia de aviação 
que era a s• dos Estados Unidos, mas que, emocionalmente~ 
como símbolo de nacionalidade, era a primeiríssima, tanto 
que se esperava q.ue um dia, qualquer projeto que alcançasse 
lugares nunca imaginados, levaria o logotipo dessa empresa 
que entra numa fase falimentar da maior gravidade._ 

Agradeço a-v. Exa. com muita honra de ter sido apartea­
do. por todos esses detalhes. com toda essa riqueza que lhe 
é própria. _ 

Quero dizer ao Senador Elcio Alvares que S. EX" entrou 
no meu discurso com a mesma harmonia, qual fos_se o maestro 
Elcio Álvares- aquele dos discos da Chantecler -,-quando 
trouxe para o País uma harmonia extraordinária acompanhan­
do os no·ssos grandes intérpretes. S. Exa veiC? e_ trouxe ao 
meu rrtmo a harmonia extraordinária do dram~. também, 
do consorciado que visa à aquisição do seu automóvel. Esse 
é tão infeliz, Senador Elcio Álvares, quanto o adquirente 
da casa própria. Só que é uma infelicidad: ~umericamet;~te 
maior - no que tange ao aspecto financeiro. Os negóciOs 
são mais rápidos e de montante mais expressivo. São pessoas 
que cabem numa faixa social um pouco acima do comum 
dos estamentos que chegam à aquisição da casa própria. Mas 
o drama é idêntico, e a irresponsabilidade jurídica maior ainda, 
porque os consórcios, além de ilí~itos nas suas atividad~s, 
ilegais nas suas projeções, são, ac1ma de tudo, atentatónos 
à boa fé dos que se consorciam. 

- O Sr. Magno Bacelar- Permite-me V. EX" um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço o nobre 
Senador -Magnq Bacelar e a minha miopia está sendo ajudada 
pelO "Senador Elcio Ál':ares. Quere_> 9izer a V., J?x• qu~ posso 
não enxe.r,gar à distânCia,_ ma~ a ~1sao do esl?mto. é ext_raor­
dináriã e-a auditiva rompfe.ta mte1ramente a IdentificaÇãO de 
V. EX" 

O Sr. Magno Bacelar- Nobre ~e!lador, ag~adeç? a ç:tpor­
tunidade que me oferece para partiCipar de tao bnlha.nte_ .e 

_ oportuno discurso nesta noite e alertar à Casa de que hoJe 
proferi um longo disçu:rso, abordando o probl~ma. dos cons?r­
cios no Brasil. ocasi~o em qu~ o Senado~ EpitáCIO Caf~teJra 
Chamava aienç4o para o perigo de que se está ampl~a~~o 
a·faiXa de pessoas que utilizam o consórcio já para a aqmstçao 
de eletrodomésticosetc., conclui~do que -chegaremos a um 
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ponto em que haverá consórcio até para a cesta básjca, da 
forma como está acontecendo com o nosso País, com o salário 
diminuindo e s·endo achatado a c;t_da ~di~. _Coin relaç~O _áo 
BNH. o que preocupa hoje, nobre Senador. é o. progrãma 
do Governo intitulado PAIH/PEP que pretende atender ao 
mutuário da faixa de 1 a 5 salários mínimos. É _que essas_ 
construções, e.se imagina que seja uma concepção capaz de 
se ampliar com o tempo, terão tambéM prestações_n1uito elc,;:­
vadas, e o que é pior, estão sendo construídas a distâncias 
tais que o trabalhador que a adquiri~ não terá como pagar 
o transporte para chegar ao trabalho, o que é uma injustiça 
muito grande. 

No meu entendimento, a falência do Sistema de Habi­
tação é conseqüêôcia, Sobretudo, da escolha_ de local. Pret.~n­
dem atender ao pobre, ao trabalhador cmcyertdo-o para lo­
cais tão distantes e com infra-estrutu.-a pr~dirí~ que{: conde­
nam a uma miséria ainda maior do qUe â que-viVi::'. ãnti!S 
de adquirir sua própria casa. É o aparte que queria d?.r a 
V. Ex• 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Nobre Senad"r 
Magno Bacelar, V. Ex~ toca- nurri assurirO qUé sempre inUitO 
me interessou. Qualquer cidade brasileiia bem urbarifziú.ia, 
seja ou não capitâl de um Estado, antig<!ment.e era difererit~. 
Na minha rua, por exemplo, meu pai, que era advogadr., 
morava no lado do sol, no meio do quarteirão. A seu lado. 
residia um comerciante médio, logo depois,' O gerente da- prin­
cipal agência em Fortaleza do Banco do- Brasil_·~ talvez fosse 
só ela mesma a úiüca. a existir critãO - na esquina, üma· 
mercearia; em frente, um saPateiro. Um -cO'rlidor -e vendedor 
de peixes morava a so· m.etrõs .d~ .. distân_cLa1 bastava ~obrar 
a esquina. Ali, tínhamos o sapateiro, tínhamos o vendedor· 
de carne, tínhamos o honí.em de sete instrumentos que endirei­
tava a instalaçã-o elétrica, que consertava a instalação hidráu­
lica, que envernizava õS móveis e qoe dava uma_ arrumação 
nas casas em épõcas ni.ais feStiva$ .. Ali, tínhamos o. oper.Sriu 
e o funcionário altamente qualificadot o t:nédico, o denttstà. 
As pessoas todas moravam próximas. _ 

Àquilo ·podíamos chamar de comunidaJc, porque havia 
como uns suprirem aos outros, do que resultava uma _çertrt 
facilidade de vida. .. 

Com a_ construç_ão _dos conJuntos h8.bhiCíOria1S e corii ~ã 
especulação imobiliária, as pessoas de meiios renda foram 
sendo tiradas desse convívio·: o sapateiro, o co:i'tador de carne, 
o eletricista. Aquela pessoa de atividade humilde foi morar 
em cidades vizinhas a Fortale,za. As pessoas mais pobres que 
moravam na Alde_ota, em Jacarecanga, em Benfica- bairros 
tradiciOnáis de Fortáleza -tiveram que ·ceder suas casa~. à 
especulação imol?iliária e ir para os conjuntos habitacionais 
nos arredores da cidade. U n$ _foram para o MuniCípio de 
Caucaia, outroS foram_ para Maranguape, outros para Mara­
canaú. 

Passou a acontecer en_tão, uma_ seleç_ão "econõinica dos 
moradores dos bairros. Em determinãdo trecho da A1deota 
somente os _!:Jrtraordinariamente .ricos pOderri ·morar~ pOi.cãusa = 

do valor da terra. Em Jacarecanga. um bairro de classe média, 
vivem o capitão da Polícia, o Major, universitál:ios, jornalistas· 
etc: Os pobres mesmos· foram retirados_da tradição da cidade 
e removidos para os conjun;toS ha_bj_taçionals. 

V. Ex' toca nessa questão Social. Os co~juntOS habita­
cionais, localizados nos arredores, desprovidos de_ infra-es­
trutura, suigem mais como dormitório§ do que propfiamente 

locais de ama I!Xistência digna. t~ família dorme ali, mas, 
na verdade, tt~m que passar o dia em outras ativiâades. _ 

O novo sisrema hai?_itacto_rlal e perverso, é desumano, 
é seletivo, arlica ama divisãO físka ·5tl. l_)irãn1.1áe social, quando 
essa divisão é plenamente imateri~i. n1eramente ideológiCa", 
é uma mera •.icção da ciênda. Posso s~:.·r de __ classe_ méçlia e 
morar vi~inho ,, um homem de el·te. Mas _o sistema de yalori­
zação Cz. teni:l.~ :;-, especulação imobiliílriz. íeva a pirâmide para 
uma localiz&.ção geográfica. A classe :;.-:dia muda~se para um 
outro lugar e :.1 pobreza vai para os ar;:-edores- da cidade. 

Somemos tudo isso ao d_r_a_ma_da pr.::stação e imaginemos 
que um "desgra";"atio'' desse entrou m•u1 cçnsóicio, __ af real­
menteé terrível. An juntar meu di:s_~;_Lü~.o ao aparte do Senador 
Elcio Álv:ues, como estou fazendo L:.g:ara, traço o quadro 
da desgraça do brasileiro, é terrív~l ~. :~ mutuário da casa pró­
pria, cliente da Caixa Econômica e tX.insorcíàdo em busca 
de adquirir o r.en p:-óprio carro, o ~;;u. ;r;·óprfo veículo. 

Sf. President.::, muito obrigad.-•1.! t!<~s.culpc o alongamento 
da fala._ 

Durante o discurso do Sr. Çi4_ Sabóia d~ Ç~rvalho, 
o Sr. Rachid Saldanha Derzi, 3o Secretário, deixa a 
cçdeira da presidência, que é OCUlJúda pelo Sr. Mauro 
Ben~i"ides, Presidente. 

O SR. PREJIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência r'!(le am Srs. Senadores que se cnoor;tram nos gabi­
netes qm.: '.e c-m:&minhem para o plenário. Neste momento, 
a Secretar .. (··Gerai da Mesa informa que, ao plemirio, estão 
apena~ 39 Srs. Senadores. Há ~ma expec!aüva de que se os 
Srs. Senador~ts demandarem ao plenário alcançaremos imedia­
tamente um nú~~ro de 50 Srs. _S~nadores, pelo me:1os, para 
'a apreciação d~ssas importantes matérias. A prime;ra delas 
trata do aumento do Poder Executivo, já apreciad<' p!la Câ­
mara dos Dem.1tados. 

O SR. P~!l~ID~NTE (Mauro Benevides)- Soh:e a me­
sa, projetos c:~~e 3edo Edos pelo Sr. to Secretário. __:_.,. 

São liJon os :se.guintes 

PROJE fO DE RES.OLUÇÃO N• 100, DE 1991 

DispÕt" .oobre a remuneração dos Senadores. 

O Senado Federal resolve: _ 
Art. i o· É concedida aos Senadores .antecipação .;.k trin­

ta e cinco_ por cento sobre o respectivo subsídio. 

Art. 2o Quando os percentuais de reajuste dos S'!fvi.:­
dores da União. forem diferenciados, a verba ~-e .r~preser:tação 
mensal dos Senadores ser_;i _determinada em xalor limítatio 
a -7/10 (sete décimos) do maior percentual fixado no APe.m 
I do Decreto-Lei n• 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 3° Esta Re$o_lu,ção_en~ra em vigor-_ na Uata de sua 
puõlicãÇclO-, -retroagindO setis efeitos financeiros aolo .. de iiovem· 
bro de 1991. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário-. 

Ju~tmcação 

Através dos Projetos dco Lei n"' 2245, 2.205 e 2.206, 
de 1991, e de iniciativa dos Poderes Executivo e Judiciáric, 
foi proposta a revisão du remuneração dos servid~res civis 
e militareG e dos Millistro:: dos Tribunais Superiores. 

· Considerando que a relTii.:nc:~.ãção dos m·embros do ÇoQ­
gress?' Nacional vem sendu P'';Vl5.t2: na mesma_data de revisão 
da dos servidores civis da Ur.iáo, estamos propondo o presente 
Projeto de Resoluçãn, con;;ed.:ndo uma antecipação de 35% 
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(trinta e cinco por centO) sobre o subsídio dos parlamentares. 
bem como alterando a base de cálculo e a forma de pagamento 
da verba de representação a que têrrt direito._ 

Esperamos, pOis-~- que esta proposição seja aprovada por 
todos _os membros desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, 5_de dezembro de 1991. -Mauro Bene~ 
vides - Alexandre Costa - Carlos De'Carli - Iram Saraiva 
--Lavoisier Maia. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 101, DE 1991 

Dispõe sobre a remuneração dos servidores do Se· 
nado Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. to É fixado, como limite superior de vencimento, 

o valor de Cr$623.352,_00 (seisçentos e vinte ,e três mil, trezenM 
tos e cinqüenta e dois cruzeiros) para os cargos de Analista 
Legislativo do Senado Federal. _ .. ·-- , , __ _ 

Parágrafo único. O coeficiente resultante do_ valor defi­
nido no caput deste artigo, em relação ao atual maior valor 
de vencimento dos cargos d~ Anal_ista LegisUitiVo, incide sobre 
o vencimento doS demais cargos de provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Art. 2" Os valores de retribuição dos cargos comissio­
nados e das funções gratificadas do Senado Federal passam 
a ser os· constantes nOS ariêxos desta Resolução. 

Art. 3" Sobre os valores fixadoS por esta Resolução, 
inclusive os resultantes da aplicação do parágrafo único do 
art. 1", incide o percentual de vinte por cento, a título de 
reajuste. - · 

Art. 4" Os acréscimos decorrentes desta Resolução são 
extensivos aos -servidores do Cen"tro GráfiCo e do Centiv de 
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal, 
cujas tabelas serão aprovadas pelos respectivos conselh_os de 
supervisão. - -

Art. 5" O disposto nesta Resolução aplica-se,_ no que 
couber, aos proventos de aposentadoria e às pensões decor­
rentes do falecimento de servidores dos órgãos por ela abran­
gidos_ 

Art._ 6" Esta Resolução entra em_-vigor11á~d~~a_ de sua 
publicação, com-efeitos financeiros a paftir âe 1" de dezembro 
,de 1991. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

COrií baSe rio art. 37, inCisO -X-, da COnst:lfüiç~ão Fedeial, 
a remuneração dos servidores do Senado Federal vem sendo 
revista na mesma data de revis~o_ da dos _servidores civis do 
Poder Executivo. . . 

Pelo Projeto_ de Lei n" 2.245, de 1991, os servidores civis 
e militares do .~o~er ~x~cu.ti.V9. re_ceberãq um reajuste linear 
de 20% (vinte por cento), sendo que algumas .categorias.serão 
contempladas com os seguintes aumentos_ (já estando incluído 
o percentual de adiantamento): 

Secretário-Executivo- de Minsitérios 
Subsecretário-Geral Secretaria'Gerai/PR 
se-cietáríOs-GeiaiS ~do MRE 
Secretários dãs_S_ec!etariãs da Presidêncía -da Re­
pública . . 
ConSúitor-Gerai da República 
Secretário-Geral dá Prcsidencia da República 
O!efe elo F.stado-Maior das Forças Armadas 

-.-J05,55% 
105,55% 
105,55%-

99,86% 
95,00% 
95,00% 
95,00% 

Chefe- do Gabinete Pessoal do Presidente da Re-
pública . 
Servidores do PCC (Leis n•' 6.645170 e 6550178), 
COlli excCção dos -beneficiados com O adiantamenw 
to objeto do art. 8• da Lei n'7.686/88 
Cargos em Comissão do Grupo DAS 
Cargos de Direção das Instituições Federais de 
Ensino 
Funções Gratificadas - FG 
Carreirã Diplomata 
Carreira Auditoria do Tesouro Nacional 
Polícias Federal e Civis do DF e dos ex-TerritórioS' 
Federais 
Carreiras de Planejamento e Orçamento e de Fi­
nanças e Controle 
Procuradoria da Fazenda Nacional 
Juízes do Tribunal Marítimo 

95,00% 

62,00% 
61,90% 

61,90% 
61,90% 
28,27% 
28,27% 

28,27% 

28,27% 
28,27% 
28,27% 

Desde o dia 1" de novembro de 1989, o maior valor de 
vencimento dos cargos integrãntes da Categoria Funcional 
de Analista Legislativo, Classe Especial, Padrão III, do Qua­
dro de Pessoal desta Casa, é igual ao maior valor de venci­
mento fixado para os integrantes da Carreira Auditoria do 
Tesouro Naciong;tl. 

Considerand~ q!J~ o projeto de lei mencionado reajustará 
os vencíine"ntõs da Carreira Auditoria do Tesouro NaciOnal 
em 28,2794%, estamOS propondo que este percentual também 
incid_a sobre os atuais ve~cimentos dos cargos de provimento 
efetiVo e que os valores de retribuição dos cargos comissio~ 
nados ~~as funções gratificadas sejam reajustados ~m torno 
de 62%, de f()rma que a remuneração dos .servidores desta_ 
Casa acompanhe. pelo menos em parte, oS-aumentos a serem 
concedidos no âmbito do Poder Executivo. 

É importante ressaltar que. para recompotmo"S o-valor 
real da remuneração dos servidores do Senado Federal aos 
patiuDares de janeiro de" 199o~_tpmando-se_ por base a evolução 
do INPC (IBGE), no mesmo perfodo, seria necessário que 
o reaJustássemos_em mais de .351%_ Portanto, o reajuste ora 
proposto está muito aquém do necessário. __ _ · 

_. Desta forma, esperamos que eSta prOpOsiÇão sejà apro­
vada por todos os membros desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991.--:- Mauro_Bene­
yides -_Alexandre Costa - Carlos De'Carli - lram Saraiva 
- L"aVoiSi~r Maia. 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO N" , DE 1991 

Valores de Retrit>uiçao dos C'.argos em Comissllo do Grupo 
.. · Direçao e Assessoramento Supi:rionis- DA~ 

Nível Vencimento Representaçllo 

Cr$ % Cr$ 

DA~ 426.504,00 90 38~.853,60 

DAS-5 368.399,19 85 313.139,~1 

'' 
DAS-4 317.678,9i 80 254.L43,13 

DAS-3 269597,70 75 202198,27 
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ANEXO I! DA RESOLUÇÃO NO , DE 1991 

Valores de Retribuição dos cargos C'omls.<ionados de 
Assessoramento Técnico e St .. •crctariaúo P~~rlarm:oLa.-

Regime 

Denominação Jurfdlco 

Assessor T~cnico Lei 8.11 Z/90 

Assessor T~cnico CLT 

Sccret. Parlamentar Lei 8.11 Z/90 

Sccret. Parlamentar CLT 

ANF.XO DA RESOLUÇÃO N° , DI' 1991 

Valores de Retribuição das Funçoes Graii fica das 

Sfmbolo Valores (Cr$) 

FG-1 390.101,35 

FG-2 786.074,28 

FG.:.3 208.053,85 

FG-4 156.!J40,47 

Representação de Gabinete 140.436,42 

· O SR. PRESIDENTE '(Mauro Benevides)---;- Os projetos 
lidos serão publicados e_ficanio sobre a mesa ourame ci!~CO 
sessões ordinárias a fim de receber emendas. Findo esse prazo, 
serão incluídos, oportunamente, na Orde_m O.o_ Dia. 

O SR. PRESIDENTE (M~uro Benevidesj- Forar.1 enca­
minhados ã publicação parece!eSO da Çmnis~ão_ 4~ As_SUJ!i9s 
EcoriómlcM, :<J~e. ~oncl~eni p~Iá apresentação das_ ~eguintes 
matéria·s:- - - - - ------ --, · · · 

-Projeto de Resolução n"' 95/91, que alifúf!za a P_refei­
. tur-a·do·MtmicfpiOde São Paulo a _emitir_e ce;Iqcar _no ~ercado, 

Vencimento Representação 

Cr$ % Cr$ 

269.597,70 75 202.193,27 

269.597,70 75 202.198.27 

198577,65 60 119.14ú,S9 

456.867,13 - -

substituição de 15.025.476.732 Bõm·s d0 T~souro do J?st~do 
de São P<!.nlo- Série Especial- BTSP-· E, com vencimento 
no 1' semestre de 1992 e sujeitas i; Le! n' 8.024, de 12 rle 
abril de 1990; 

-Projeto de Resolução n' 98191, que ~"toriza o Estado 
do Ceará a emitir e côlocar no mercado, ..',tra_vés de ofertas 
públicas, L~tras Financeiras do Tesouro d•.1 E:,tado (LFTE. ~· 
CE), cujos recursos, advindos de tal emis~ã,o, s,;;rão destina de~ 
ao giro de 88% das 162.087.969 LFTE-,-C'E v"ucíveis no l'· 
semestre de 1992, conforme compromisSo da_qude Estado rati­
ficado no Ofício' r:i'727191, de 18-11-91; 

-Projeto de Resolução n"'99/91, que atr.toriza o Goveffio 
de São Paulo a emitir e colocar no mercado ';_2~J.l61.891.514 
Letras FinanceiraS do Tesuuro- do Estado v. e ~.Jo _ P;aulo -
LFTP -, data-base 30-9-91, destinadas à liquidt.êãó da tercei­
ra parcela correspondente a 118 do va~or dos pr :~tórios judi­
ciais de natureza não alimentar pendentes Je p4gamento em 
5-10-88· e 

-Favoravelmente, no:; t~rmos de Substitutiv-:: que ofere­
ce ao Projeto de Lei do Senadon'385, de 1991-C.xnplementar, 
que prorroga a vigência da Lei Complementai' n<} 62/89, até 
31 de dezembro de 1992, e dã nova redação aos §§'2' é 3' 
do arf. 29, art. 39 e anexo iíriic'o. _ __ _ _, =· " .. __ _ 

As matérias fir;arão sobre a ri:u:!sa- durãiJ.te_ cinco sessões 
Ordinárias~ Para -recebimento de emendas, :nos termos do an;. 
235, 11, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDEI':TE (Mauro Benevides) -Sobro a rne­
sa, requerimento que ~erá lido pelo Sr. 19 Secretário. 
- . . É lido o seguinte , _ ., 

REQUERIMENTO N• 887, DE 1991 
através de ófettas pUblicas, 1.672.667:,~43 Letras Fiiüt•:Jceiras Senhor Presidente, 
do Tesouro do Município de São Paulo- SP (LFTM-SP); . Requeremos urgência, nos termo> do art. 336, alínea c, 

-Projeto de Resolução n~ 96/91, que autoriza o Governo _ do Regimento Interno, para o ProjeLo d;,:; Decreto Legislativo 
do Esfado de São Paulo a emitire colocar no inercado, através _no 136, de 1991 (n~ 33/91, na Câmara jt'S Deputados), que 
de ofertas públicas, Letras·Financeiras-do TeSouro do EstadO aprova o ato que outorga permissão ao Si::;"tema Oró.s,de Rádio 
de--S-ã-o-Patrlo -(LFTP}-, ·destirládãs; aô gil-o de 83% da-s e Televisão Ltda., para explorar serviço de-radiodifusã._.o_ sol;lo-
113.700.760 LF't vencíveis no primeiro sem~stre de 1992; ra na cidade de Orós, Estado do Ceará 

' ~~Projeto dé ReSOlução n~ 97/91, que au~orizil o-'Govenio Sala das Sessões, 5 de de;:embro áe_l991. .-.l:l1,1m~erto 
do Estado de São Paulo a emitir 44.121.869.090 Letras Fim;n- Lucena - Maurício Corrêa -· Mac=o Maciel- Feroan,Jo 
ceiras do TesourO do Estado de- são_- Paulo I~ LFTP -e~ --Henrique CardoS~;_-~ ' ~ '• . - ' 

.. ·-. -- -- ... --- -". --.' 0-~-.~----~--.-~- ---- -
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri;.­
mento que acaba de ser li~o será submetido ao Plenário, 
após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, II, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a mesa 
.:>fícios que serão lidos pelo Sr. to Secretário. 

São lidos os segU-iittes;-
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÕMICOS 

Of/CAE/035/91 
Brasnia, 5 de dezembro de 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo ·2" do artigo 91 do. Regiment.o 

Interno, comunico a V. Ex• que esta Comissão aprovou o 
Substitutivo de autoria do Senador Eduardo Suplicy oferecido 
ao PLS 0° 80 de 1991 que "institui o Programa de Garantia 
de Renda Mínima e dá outras providências", em reunião reali­
zada em 5-12-91. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protestos de eleva~ 
da estima e consideração. --

Secretaria Legislativa 
Subsecretaria de Cornissóes 
COmisSão de Constituição,, 

Justiça e Cidadania 

Of, n" 4!/91 CCJ 
Brasília, 5 de dezembro.de 1991 

Senhor Presidente 
Nos termos regimentaiS, comuni_co a V. Exa q~e esia 

Comissão Aprovou o PLS 362, de 1991, de autoria do Sr. 
Senador Odacir SoareS1 que "cria a Supérintéitdênéia da Área 
de Livre Comércio de Guajará~Mirim, e dá outras providên~ 
cias". na reunião de 4-12~91. 

Na oportunidade renovo a V. EX" meus prOtestos de eleva­
da estima e consideração. -Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE, (Mauro Benevides) - Cõin refe­
rência aos expedientes ·que acabam de ser lidos, a P~esi.dêJicí.a 
comunica ao Plenário que, nos termos do art. 91, §§ zo a 
5o do Regimento Interno, abrir~se-á o prazo de cinto dias 
úteis para interposição de recurSO, por um décimo· da compO­
sição da Casa, p~ta oS Projetos de Lei do Senado. no~ 80 e 
362, de 1991, sejam apreciados pelo Plená_rio. --

Esgotado esse prazo sem interposição de recurso_, as pro­
posições serão remetidas à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do R_.equerimento no 845, 
de 1991, de autoria do Senador Aureo Mello, solici­
tando, nos termos regimentais~ o sobrestamento do 
estudo doProjeto de Lei da Câmara n" 95, de 1991, 
qUe Cria, na Justiça do Trabalho, Juntas de Conciliação 
e Julgamento Itinerantes, a fim áe aguardar a chegada 
do Projeto de Lei n" 1.445. de 1,991, que versa sobre 
a mesma matéria. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Sefladores_ que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O estudo da matéria ficará sobrestado, aguardando a 

,chegada a esta Casa do referido proje_~o. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à votação do Requerimento no 887/91, 
lido no Expediente, requerendo urgéncia para -o-projeto que 

-outorga a permissão ao Sistema Orós de Rádio e Televisão, 
para explorar serviço de radiodifusão na cidãde de_Orós, Esta~ 
do do Ceará. 

Os Srs. Senadores_que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Essa matéria figurará na Ordem do Dia da segurida sessão­

ordinária subseqüe:nte. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) '--Nada mais 
havendo ;;.. tratªr_. a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
convocando uma sessão extraordi!látia ã reafi~a_r-s~ _hoje, às 
20h35min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
REQUERIMENTO N• 650, DE 1991 

Senhor Presidente, 
· Vqtação, em turno _ún_iCo, do -Requerimento no 650, dt 

1991, de autoria do Senador José Eduardo, solicitando, no~ 
termos regimentais, a transcrição, nos -Anais do Senado Fede­
ral, do artigo publicado no Jornal do Brasil, edição de 24 
de setembro de_1991, de autoria do Senhor Roberto Procópio 
Uma Netto, intitulado "as greves e as en,1pre_s~s estatais:·. 

O SR. PRESlDENTIJ: (ÍVÍáuro Benevides)- Está ericer-
r~da a sessão: ' 

(Levanta-se a sessão às 20h32min .) 

Ata da 222a Sessão, em 5 de dezembro de 1991 
la Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Mauro Benevides 'f! '' 

ÀS :Zo HORAS E 35 MINUTos: Ãd{AM-SE PRE­
sENTES OS SRS. SENADORES:' -

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -

Amazõnino Mende&-~ .Nnir 'I ..ando-_- Antonio Mariz -Au;eo 
Mello - Beni Veras - Carlos De",C'.arlí - Carlos Pairopnjo -
César Dias - Chagas Rodrigues 0: Cid Sabóia de Carvalho -
Coutinho Jorge- D?rio Pereira- Divaldo Suruagy- Eduar­
do Suplicy - Elcio Alvares - EpitácJo Cafeteira 7 Fernando 
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Henrique· C..ardoso - Francisco' Rollemberg - Garibaldi Al­
ves Filho - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hu­
go Napolcao - Humberto Lucena - Hydckel Freitas - Iram 
Saraiva- Joa.o C.almon - Joao França- Joa.o Rocha- Jonas 
Plnhciro - Josaphat Marinho - Jost"; Fogaça - José Paulo 
Bisol -José Richa- José Sarney- Jutahy Magalhaes - La­
voisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha- Lou­
rival Baptista - Lucfdio Portella- Magno Bacelar - Mansue­
to de Lavor - Marco Maciel - Marluce Pinto - Maurfcio 
Corrêa- Mauro Benevides- Meira Filho- Mmsés Abrao­
Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Ney Maranha.o- Onofre 
Quinan - Oziel Carnetro - Rachid Saldanha DCn.1 - Ronal­
do Aragao - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Telmo Vieira -
Teotonio Vilela Filho - Valrrnr C'.ampelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide>) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 67 Sr~. SC"nadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a prmeçao de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1"' Secretário. 

São lidos os seguintes 
REQUERIMENTO N• 888, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, "b" l do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n"' 116, 
de 1991, que dispõe sobre a remuneração dos servidores públiM 
cos federais e dá outras providências. (Mensagem n"' 586, de 
28-10-91}. . . 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991.- Mauro Bene­
vides- Humberto Lucena- José Paulo Bisol - Oziel Car­
neiro - Fernando Henrique Cardoso - Ney Maranhão -
Marco Maciel - Maurício Corrêa - Eduardo Suplicy -
Affonso Camargo __; Beni V eras - Chagas Rodrigues -
Moisés Abrão - Lucídio Portella - Irapuan Costa Júnior 
- Abdias do Nascimento --Louremberg_ Nunes Rocha­
Meira Filho- Almir Gabriel- Henrique Almeida- Carlos 
Patrocínio- João França- Dario Pereira- Rachid Salda­
nha Derzi- Valmir Campelo - Elcio Álvares- Jonas Pi­
nheiro - Esperidião Amin - Gerson Camata - Francisco 
Rollemberg - Levy Dias - Áureo Mello - César Dias -
Onofre Quinan -,Coutinho Jorge - Lourival Baptista -
Iram Saraivá. - Amazonino Mendes --Lavoisier Maia -
Hugo Napoleão - Marluce Pinto - Antônio Mariz -José 
Eduardo - Ronaldo Aragão - Mareio Lacerda ·- Nelson 
Wedekin- Mário Covas- Garibaldi Alves Filho- Odacir 
soares- Raimundo Lira- Ronan Tito --JOsé Fôgaça­
Cid Sabóia de Carvalho - Mansueto de Lavor - Pedro Si­
mon. 

REQUERIMENTO N• 889, DE 1991 

Meira Filho- Alni.ir Gabriel- Henrique -Almeida- Carlos 
Patrocínio- Joãp França -Dario Pereira -Rachid Salda­
nha Defú- Valmir Campelo - E1cio Álvares -Jonas Pi­
nheiro - Esperidião Amín - Gersón Can,ata -Francisco 
Rollemb_erg - Levy Dia:::. - Áureo Mello - César Dias -
Onofre Quinan -- Coutirulo Jorge - Lour'v".tl Baptista -
Ir('.i11 Saraiva - Amazodino Mendes - L?:loisier Maia -
Hugo Napoleão-:- Marluce ?lnto --:·<Antc;~"tio .Mariz- José 
Eduardo - Ron~ldo Arsgão --·_Márcio Lacerda ---:- Nelson 
Wedt:kin- Mário Covas---- (l<}ribaldi. Alve~~ i"ilho ~-Odacir 
Soarr.:s- Raimundo Lira -- R<.wan Tito ...... ..:-Cicl Sàbóia-·de 
_Caf\'~Jho- José Fogaça_-- fofansueto de 1,avor- Pedro 
Sirrioil. 

O SR. PRESIDENTE IMaun, !knevide>)- Os requeri­
mentos lidos serão votado~ ap;~., a Orr!em d0 Dia, na forma 
do art. 340, inciso II, do Regifi,~nt~: !'lterno. 

O SR. PRESIDENTE (\-la"ro B"nevides) --:-Passa-se à 

ORDEM IJ(• Gl·~ 

Item 1: 

Votação, em tu mo único, ê.o Requerimento no:-650, 
de 1991, de autoria do Sena..-Jrn José Eduardv, solici­
tando, nos termos regimen.ai5. i transcrição, nos Anais 
do Senado Fed<:ral,_ do artigo pnblicado no Jornal do 
Brasil, edição de 24 de seter.1':_,!·J de 1991~ de .:!'.Itoria 
dn Senhoi RobertO Procé.pic U-rna Netto, intitulado 
"as greves e as empresas estata.i~". 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprO•taiP r~ueíram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. . · 
Aprovado{. 'equerimento, será fdta. a tr:mscrição solici­

tada. 

,_·t :t ·:egu·inte a m~téria cuja t~ªr:~;c1~ç2"o _é solicitada: 

AS CR~:YES E AS EMPRESAS ESTLTAIS 
RQber~o Lima Neto * 

As recent:eo.; &re··Jes, do~ petroleiros e Gr-s bancários, são 
excelente Inal~rial d•.:. reflexão Sobre as· ém!Jre~s estatais e 
bs iriales do mon0pôHo. 
· Comecemos examinando a greve dos- b2.~ccs. Por que 
a greve floresc~u nGs bancos esta.tai~, Bancc-dü Brasil,_ Caixa 
EConômica Ft:deral e bancos estaduais? Por quf: a ;greve nos 
bancOS-_privados foi r&.pid~men.te superada, enq;.~a;tto que a 
dos bancos estatais_confix:t_tiãva? É curioso que, (':Xi?tamente 
nessas instituições} o'lde se pagam os sair· rios mcüs .dtos do 
setor, as greves pr;_1!::t.D.ml 

. E a greve petn!dra? E o ,moqopólio da petr,)i>r.t~? Não 
vou discutir a relevância que teve o mor.. '1-'l~lio pan• r~ consoli­
dação da Petrobrás. Porém, a questão que (leve sercx&~ninada 

Requeremos urgência, nos termo_s.du art. 336, '~b", dç __ agora é se ela é oU não uma einpresa efiGiente e cor,:,pctitlva. 
Reginiento Interno, para o Projeto de Lei d~ Câpla_:r_a_n"' 117, Se 3. Petrobd.5 ~uma empresa competi~iva, o monopólio 
de 1991, que dispõe sobre os vencimentOs dos Membros do de petróleo não fã·í.mais sentidO. Pelo contrário, seria S?udá.vel 
Ministério Público da União, e dá outras providências. que fosse incentivrv.lo o (jurgimento de _colt'petidores, per ~iois 

Saladas Sessões, 5 de dezembro de 1991. -Mauro Bene- motivôs: o primeL:o é que o aparecimento de compet~;;ão 
vides - Marco Maciel - Humberto Luc.et"I_~ .-- r~otô.nio poderá forçar a Pe~t_óbrás a ser mais eficiente ainda. O ~egtJrido 
Vilela Filho- Fernando Henrique Ca\"'doso ~-?\1ãuffC'i0 COr- é que, se acaso o :nercado consumidor C·.1•1tasse com 0·-1h ?_s 
rêa- José Paulo Bi:ml-E<iuardo_SuplicY-:- Oziel Carneiro alternativas de fornecimento, dificilmente vs ?.~ivistas sindk;ás 
--Affonso Cainatgo ............:. Beni V eraS - Chagas Rodrigues teriam colldiÇões de chantage:ara Nação.-
-Moisés Abrão- Lucídio Portella- Irãpuan ·costa Júnior P-or outro lado, se a resposta à pergunta iriicial é de que 
-Abdia's do Nascimento- Louremberg NuJ;I~S Rocha-_ a Petrobrás aindá.-n-ão é -~fici:_~te e competitiva,·com r.1~1s 
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de 20 anos de vida, pod_emos concluir que ela não se tqrnará 
talvez jamais competitiva 1 a menos que o modelo seja mud~do. 
Crie-se competição para ela, pois as·sim a. empresa terá que 
se aperfeiçOar:- . . _ 

Em síntese, se a Petrobrás é eficiente, devemos acabar 
com o monopólio do petróleo, para c.r:_~ãr alternativas que 
a tornem mais competitiva. Se ainda -não o é, que se cri~m 
aberturas para, através da concortêricia, forçá-Ia a ser. Como 
produto principal, estaremos protegendo o sofrido povo brasi­
leiro da chantagem anual de não poder sequer comprar gás 
de cozinha. 

A greve bancária em virtude da existência de vários ban­
cos, públicos e privados, afetou pouco a população. Se, tam­
bém no setor petrolífero, tivéssemos opÇões,- o povo não esta­
ria vivendo o drama que hoje vive. 

Feita esta introdução, podemos agora discutir a questão, 
tema deste artigo, que são as gi"eves do setor público. 

O primeiro ponto a ser lembrado é que, por serem os 
bens e serviços produzidos pelo setor público, geralmente 
essenciais, ãlé por serem as empresas e autarquias do setor 
público na maioria dos casos monopOlistas, as greves que 
ocorrem nestes setores são importantes, e podem afetar a 
vida do país. Como exemplo, é só examinar" algumas áreas 
onde o Estado está. envolvido em condições monopolistas: 
petróleo, comunicação, energia elétrica etc. 

Deste fato tiramos algumas constataçóes impoftantes: 
-greves nesses setores são excelentes veículos de cont.es- _ 

tação política. Na m<!._ÍQria _dos casos o objetivo primordial 
é criai' problemas políticos para o Governo, e apenas secunda­
riamente conseguir.- ganhos para os empregados envolvidos 
nas greves. Isto é_ verdade para as lideranças sindicais que 
dirigem a greve, airida que, para a maiorJa dOs empregados, 
sua fundamentâ.ção seja principalmente económica; 

-em virtude do monopólio, o Governo está em situação 
estrategicamente inferior dúrànte a greve, e sujeito às chanta­
gens de um movimento sindical que, n~o caso da CUT, tem 
motivação eminentemente política. O qtie eles querem mesmo 
é derrubar o GO-verno Collor. 

Conseqüentemente o lado patronal - o Governo - já 
entrou na greve em situação de extrema inferioridade. Para 
atenuar este problema.~ deve-se ter preparado com antece­
dência, um plano estratégico, discutido até nos mais altos 
escalões do Governo. Normalmente não é isso que acontece: 
ainda que as greves sejam previsíveis, o plano estratégico, 
quando existe, não é discutido nos altos escalões, a não ser 
quando a greve já está conSlmiãda. Então, Inês é morta. 

Tendo-se ou não, plano estratégico previ"!mente discutido 
e aprovado, a greve começou. O que fazer agora? Agora 
a empresa precisa de um plano. Se não eXistia a_ntes, há que 
fazê-lo agora. 

O problema do plano de última hora é que algumas solu~ 
ções, que demandam tempo para preparaÇão, como, por 
exemplo, aumentar os estoques estratégicos, não podem mais 
ser considerados. 

Mesmo assim, melhor ter um plano de última hora que 
nenhum plano. Não posso me estender sobre detalhes de pre­
paração de um plano, mais quero ressaltar dois aspectos im­
portantíssimos. Infelizmente eJes são normalmente relegados 
por serem difíceis ou incômodos. 

O primeiro desseS áspectÕs é a comunicaÇão. Ela deve 
ser feita para dentro e para fora. Para dentro, para mostrar 
aos próprios empregados a p10blemática da empresa, o que 
ela está oferecendo e quais os incovenientes, para os empre-

gados, das medidas mais duras que a empresa pode vir a 
ser obrigada a colocar em prática; tais conio demissões e não 
pagamento dos dias parados. Ao contrário do que muita gente 
pensa, as greves, mesmo quando já envolveram a totalidade 
dos empregados, são -decididas e dirigida~ __ por urn.a blinoiia 
de ativistas sindicais. gstes estão_! principalmente, quando per­
~tencem à CUT, fãz~ndo a greve com objetivos políticos, en­
quanto a rn:aioria silenciosa est~ _ SC)mente buscando _compen-
sação econômica. - - -

A comunicação externa é _té!-ffibéw.fundamental. É impor~ 
tante que a opinião pública seja corretamente informada, e 
não seja influenciada apenas pelas inform~çóes nem sempre 
verdadeiras dos ativistas sindicais. 

Finalmente, vamos falar sobre os princípios. É comum 
·nas administrações de empregados, no início da greve, amea­
çarem cOm demissões e não pagamebtõ -dos dias parados, 
·para-depois, no afã de resolver a greve, cederem nestes pontos. 
A greVe talvez acabe um pouco mais cedo com tais concessões 
de última hora, mas as sementes para a próxima greve já 
estarão plantadas. 

A administração não deve fazer ameaças que não pre­
tende cumprir- isto é questãO de princípio. A administração 
não deve concordar em pagar dias parados, a menos que 
seja legalmente obrigada - jsto também é questão de princi­
pio. A administração também não deve readmitir empregados 
demitidos. Se estes princípios forem cumpridos, talvez a greve 
dure pouco mais, mas, em_ compensação, a próxima greve 
demorará muito mais pái:a ser deflagrada. 

Ao rever este artigo para publicação, leio nos jornais 
de segunda-feira que a greve dos petroleiros está chegando 
ao fim. Em Cubatão o superinfendente prometeu readmitir 
11 trabalhadores dispensados, inclusive três dirigentes sindi­
cais. No Rio, a Administração Central discute com o presi­
dente do sindiCato a revalidação de cláusulas sociais anunciadas 
pelo TST (!). Não me surpreenderei se, depois dessa chanta­
gem feita ã Nação e que só foi abortada graças à lucidez 
e-firmeza do TST, ninguém vier a ser demitido e os dias 
parados vierem a ser descontados ou, se o forem, talvez o 
sejam suavemente, sem juros e_ sem correção monetária. 

Coisas de empresa estatal mesmo ... 
Com este tipo de atitude, a administração da empresa 

estatal consegue reduzir em alguns dias_ a paralisação-. Em 
compensação, ficá demonstrado para todns os_ empregados 
que é fácil fazer greve, que-a greve, mesmo ilegal, traz ganhos 
para os empregã.dos. A chantagem cOmpensa. Aposto que, 
antes de um ano, haverá outra greve. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está esgo­
tada a matéria constãnte da Ofdem do Dia. Passa-se, agora, 
à apreciação do Requerimento na 888/91, de urgência, lido 
no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n" 116, 
de 1991. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queii:am permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
Aprovado o requerimento, passa~se à imediata aprecia-

ção da matéria. _ _ _ _ 
_ Discussão, em turno único,' do Projeto de Lei da 

Câmara dos Deputados na 116, de 1991, de iniciativa 
do Presidente da República que dispõe sobre o reajuste 
da remuneração dos Servidores Públicos,.corrige e rees­
trutura tabela de vencimentos e dá outras providências. 
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(Dependendo de parecer da Comissão de Assun.tos 
Econômicos.) 

Solicito ao nobre Senador Cid Sabóia de Carllalho o pare­
Cer _da Comissão de Assuntos Econômicos, 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para emitir -pã.rece·r. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente. 
Sr"~ e Srs. Senadores, não há o que questiOnar quanto a essa 
matéria. O parecer é inteiramente fâ.voráv'el. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho conclui fa_voravel-
mente ao projeto. _ __ . _ ._ _ _ _ __ 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno tlnicó. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai" à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 116, DE 1991 

(N• 2.339/91, na Casa de origem) 
(De iniciafiva do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre o reajuste da remuneração dos servi­
dores públicos, corrige e reestrutura tabelas de venci­
mentos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o É concedido, a partir de 1 o de dezembro de 

1991, reajuste de vinte por cento sobre os vencimentos, soldos 
e demais retribuições dos servidores civis e milítares do Poder 
Executivo, da administração direta, das autarquias, inclusive 
as em regime especial, das fundações públicas federais e dos 
extintos Territórios, vigentes no mêS imediatamente anterior 
ao da publicação desta lei, 

Parágrafo único. O percentual de reajuste a que se refe­
re este artigo incidirá também sobre as tabelas constantes 
nos Anexos desta lei e sobre os valores explicitados nos arts. 
3" e 16. . - - o··· 

Art. 2" E concedido, exclusivamente aos serVidores 
pertencentes ao Plano de Classifj.c~ção de Cargos a que se 
referem as Leis no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no 
6.550, de 5 de julho de 1978, que não foram beneficiados 
pelo adiantamento pecuniário Objeto do art. 8" da Lei n" 7 .686, 
de 2 de dezembro de 1988, adiantamento no valor correspon­
dente a trinta e cinco: por cento, calCulado sobre os venci­
mentos constantes do Anexo I da Lei n" 8.216, de 13 de 
agosto de 1991, corrigidos pelos reajustes e antecipações ge­
rais, inclusive a prevista pelo art. 1" desta lei, sendo conside­
rado também para cômputo das vantagens pessoais. 

Parágrafo único: A· partir de 1" de janeii'ó de 1992, o 
adiantamento a- que se refere o caput será equívalente ao 
estabelecido pelo art. 8° da Lei no 7.686, de 1988, passando 
os servidores que fizerem jus aó-adiantamento ora instituído 

_____ a perceber valor, sob esse título, exatamente igual ao recebido 
pelos servidores beneficiados naquela lei. 

Art. 3_" É_ fixado,_ como_ limite superior ~e_ vencimento, 
o valor de Cr$623.352,00 (seiscentos_ e vinte é trêS. mil, trezen­
tos e cinqUenta e dois cruzeiros) para as carreiras de Diplo­
mata, Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia Federal, Polícia 

Civil do Distrito Federal e dos extintos Territórios, de Planeja· 
mente e Orçamento e de Finanças e Con.trole, da Procuradoria 
da Fazenda Nacional, bem como de retribuição do Juiz-Pre­
sidente do Tribunal Marítimo, cujas tabelas de vencimentos 
são as constantes nos Anexos I a VI desta let 

Art. 4o Os valores de vencimentos dos serviçiores _da 
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - _SU­
DAM, da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste -SUDENE, da Fundação Jorge Duprat Figueiredo 
de Segurança e Medicina do Trabalho- FUNDACENTRO, 
da Fundação de Nacional de Sa_ú_de - FNS. de nível auxiliar 
do lnstitutode Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, da 
Fundação Roquette Pinto, do Fundo Nacional de Desenvol­
vimento da Educação- FNDE, da Comissão_Executiva do 
Plano da Lavoura Cacaueíra - CEPLAC e dos especialistas 
passam a ser os constantes no Anexo XI desta lei. 

§ 1" Os órgãos e entidades _mencionados neste artigo, 
trinta dias ~pós a publicação desta lei. procederão ao enqua­
dramento dos servidores nas respectivas tabelas de vencimen-

--tos, mediante a aplicação dos critérios de enquadramento de 
pessoal estabelecidos nos seps planos de classificação e retri­
buição de cargos ou em níveis, classes e padrões cuja posição 
relativa na nova tabela seja correspondente à qUe anterior­
mente ocupava, prevalecendo o critério que for mais fã.vorável 
ao servidor enquadrado. 

§ 2" Para o posiCionamento dos servidores especialistas, 
ocupantes de cargos de nível médio, serão consideradas as 
atribuições pertinentes aos respectivos cargos e as dos especifi­
cados nos Anexos X e XI da Lei n" 7:995, de 9 de janeiro 
de 1990. 

§ 3" Havendo diferenÇa de- Vericlni.ento, em decorrência 
da aplicação do disposto neste artigo, este valor será pago 
a título de diferença de vencimentos, nominalmente identifi­
cada, sendo considerada também para cálculo de vantagens 
pessoais e se sujeitando aos mesmos percentuais de revisão 
ou antecipação dos vencimentos. 

Art. 5o A gratificação de que trata o inciso VIII do 
§ 3" do art. 2" da Lei o" 7 .923, de 1989, é devida aos servidores 
ocupantes de cargo efetivo de nível superior da Fundação 
Nacional de Saúde. 

Art. 6" Serão enquadrados no· Plano de Classificação 
de Cargos, cria-do pela Lei n" 5.645, de 1970, mediante a 
transfOrmação dos respectivos cargos efetivOS, os Servidores 
absorvidos pelo Ministério da Saúde em decorrência da extin­
ção das Campanhas de Saúde Mental, do Câncer e da Tuber­
culose. 

§ 1" Os servidores serão incluídos nas classes de cargos 
oU-Categorias cujas atribuições sejam correlatas com as dos 
ocupados na data da vigência desta lei, observada a escolari­
dade, ~ especialização ou a habilitação profissional exigida 
para o ingresso nas mesmas classes. 

§ 2" Na hipótese em que as atribuições pertinentes aos 
cargos ocupados pelos servidores não estiverem previstas no 
Plano de Classificação de Cargos em que serão incluídos, 
considerar-se-á a classe ou categoria semelhante quanto às 
atividades, à complexidade, ao níVel de responsabilidade e 
ao grau de escolaridade exigidos para o respectivo ingresso. 

§ 3" .Os servidores serão localizados em referências das 
classes a que se refere o parágrafo anteriot mediante seu 
deslocamento de urna referência para cada dezoito meses de 
serviço prestado no cargo ocupado na data fixada no § 1". 
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ou em referência cuja posição relativa no Piano de Classifi­
cação de Cárgos Seja correspondente à ocupada no plano 
de cargos anterior, prevalecendo o critério que o enquadrar 
mais favoravelmente. 

§ 4o O deslocamento a que se refere a primeira parte 
do § 3o far-se-á a partir da menor referência da classe inicial 
da categoria correspondente nb Plano de Classificação de Car­
gos. 

Art. 7o Serão enquadrados nos planos de classificação 
de cargos dos órgãos da Administração Federal direta, das 
autarquias, incluídas as em regime especial, e das fundações 
públicas federais os respectivos servidores redistribuídos de 
órgãos ou entidades cujos planos de classificação sejam diver­
sos daqueles a que os servidores pertenciam. 

§ 1 o Mediante transformação dos respectivos cargos, os 
servidores serão incluídos nas classes ou categorias cujas atri~ 
buições sejam correlatas com as dos cargos ocupados na data 
de vigência desta lei, observada a escolaridade, a especia­
lização ou a habilitação profissional exigida para o ingresso 
nas mesmas classes ou categorias. 

§ zo Os servidores serão localizados em referências, ní­
veis ou padrões das classes ou categorias a que se refere este 
artigo determinados mediante a aplicação dos critérios de en~ 
quadramento de pessoal estabelecidos no~ planos de classifi­
cação e retribuição de cargos dos órgãos ou entidades " que 
pertencerem. 

§ 3o Na falta dos critérios a que se refere o parágrafo 
anterior, a localização far-se-á mediante o deslocamento do 
servidor de uma referência, nível ou padrão para cada dezoito 
meses de serviço prestado no cargo ocupado ?"~a data fixada 
neste artigo, ou- em referência cuja posição relativa no plano 
de classificação de cargos em que estiver sendo enquadrado 
seja correspondente à ocupada no plano ~e cargos -~nteri<;>r, 
prevalecendo o critério que o enquadrar ma1s favoravelmente. 

§ 4° O deslocamento a q-ue se refere o § 3o far-se-á 
a partir da menor referência, nível ou pãdrâo da classe inicial 
da categoria correspondente no novo plano. 

§ 5o Na hipótese em que as atribuições pertinentes aos 
cargos ocupados pelos servidores não estiverem previstas no 
Plano de Classificação de Cargos em -qüe serão ·incluídos, 
considerar-se-á a classe ou categoria semelhante quanto às 
atividades, à complexidade, ao nível de responsabilidade e 
ao grau de escolaridade exigidos para o respectivo ingresso. 

§ 6' Na hipótese de Õs serVidores de-que traia-esta lei 
perceberem, na data fixada no § 7°, remuneração_ superior 
à decorrente da reclassificação~ ser~lheS-á assegUrada a dife­
rença a título de diferença de vencimentos, nominalmente 
identificada, sendo considerada também para cálculo das van~ 
tagens pessoais· e se sujeítando aos rriesmos pcrCéntuais de 
revisão ou antecipação dos vencim~_ntos. 

§ 7' O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil expe­
dirá as normas necessárias à execução do disposto nesle artigo, 
no prazo de noventa dias, contado da data da vigência desta 
lei. 

Art. go São transformados em cãrgos efetivos .os empre­
gos declarados desnecessários por ato do Poder Executivo, 
no período compreendido entre to de nlaio e 12 de dezembro 
de 1990. 

--§-In--Os-cargos de ·que_-traün.=~ste-.anigõ setãõ-(:,-roviâói 
mediante o aproveitamento de servidores colocados em dispo­
nibilidade remunerada, nos termos dos arts. 30 a 32 da Lei 
n' 8.112, de 1990. 

. ' 

§ 2o O aproveitamento a que se refere o parágrafo arite­
rior ocorrerá no prazo de sessenta dias, a contar da data 
de entrada em vigor desta lei. 

§ 3o Os servidores que foram colocados em disponi­
bilidade remunerada e que já tenham sido ou venham a ser 
aproveitados em órgãos ou entid;ides cujos planos de classifi­
cação de cargos sejam diferent~s daqueles a que pertenciam 
serão incluídos nos planos de classificação de cargos do novo 
órgão ou entidade, mediante a transfonnaçãd em cargos efeti­
vos dos respectivos empregos declara_çlos desnecessários, ob­
servados os critériOs fixados no art. 7o desta lei. 

Art. 9' O art. 28 da Lei n' 8.216, de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações_: 

"Art. 28. Fica restabelecida a Gratificação de 
Controle Interno, criada pelo Decreto-Lei no 2.191, 
de 26 de dezembro de 1984, a qual passa a denominar-se 
Gratificação de Orçamento, Finanças e Controle. 

Parágrafo único. A gratificação será concedida, 
a partir da data da vigência desta lei, aos servidores 
das carreiras de orçamento e de finanças e controle." 

Art. 10. A carreira criada pelo Decreto-Lei n° 2.347, 
de 23 de julho de 1987, passa a denominar-se Carreira de 
Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de 
Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, 
e de Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio. 

§ 1 o São incluídos na categoria de Analista de Planeja­
mento e Orçamento, mediante transformação dos respectivos 
cargos, os servidores ocupantes de cargos efetivos: 

I -da categoria de Analista de Orçamento; 
11-de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA; 
III- de Técnicos de Planejamento do Grupo Planeja­

mento, criado na conformidade da Lei no 5.645, de 1970; 
IV-de nível superior, lotados ou em exercfcio há pelo 

menos seis meses continuados, na data de vigêncía"desta lei: 
a) na Secretaria Nacional de Planejamento do Ministério 

da Economia, Fazenda e Planejamento; 
b) na Secretaria Nacional de Economia do Ministério 

~a Economia, Fazenda e Planejamento; 
c) no Depa~a_mento Regional de in.form~tic:a, em Brasí­

lia, da Fundação h_1stítUto Brasileiro de Geografia e .Esta-
tística; · 

d) na Secretaria Especial de Política Econômica do Mi­
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

e) nos órgã<ls osetoriais de Planejamento e Orçamento 
-dos Ministérios e dos órgãos integrantes da Presidência da 

República. 
§ 2' São incluídos na categoria de Técnico de Planeja­

Mento e Orçamento, mediante transformação-dos respectivos 
~~gos, os servidores ocupantes dos cargo~ efetivos: 

I-da categoria de Técnico de Orçamento; 
- Il-de nível médio do lpea; 

UI- de nível médio ou intermediário, lotados ou em 
exercício há pelo menos seis meses continuados, na data de 
vigência desta lei: 

- a) na Secretaria Nacional de Planejamen~o do _Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento; 

.. b) na .Secretaria NaciOnal de Economiª do Ministério 
dii:c-onorma-.-FãZCOda e Pianeiamento; 

c) no Departamento Reg"iÕnai de Informáiica, etn Bras(· 
lia, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tísticá; . 
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d) na Secretaria Especfal de Política Econôrriica do Mi­
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

e) nos órgãos setoriais ·de Planejainertfo- ·e· Orçamento 
dos Ministérios e dOs ôrgãos integrantes da Presidência da 
República. 

§ 3" São transformados em cargos de Analista de Plane­
jamento e Orçamento·e de Técnico de Planejaniento_e Orça­
mento os cargos vagos existentes, respectivamente, Das _catego­
rias de Analista de Orçamento t;_ de Técniéo de 9!Ç3IJ.l~~.!O. 

§ 4; Os serVidores colocados em disponibilidade remu­
nerada no período compreendido entre 1° de maio e 12 de 
dezembro de 1990 e que, na data anterior à disponibilidade, 
estavam lotados ou em exerCício no Ipea ou nos órgãos indica­
dos no § 1', IV e § 2', III, serão aproveitados nos cargos 
mencionados no_ parágrafo anterior, até os limites- das vagas 
existentes nos respectivos híveis, respeitados no aproveita­
mento os seguintes_ critériOs: 

a) servidor há mais tempo em disponibilidade; 
b) servidor com mais teanpo de serviço público federal. 
§ 5o . A gratificação _de que trata o art. 28 da Lei no 

8.216, de 1991, na redaçãO dada pelo- artigo anterior~ pasSa 
a denominar-:-se GratifiCação de Planejamento, Orçainerito, 
Finanças e.Controle. 

§ 6° Os servidores incluídos na Carreira de Planejamen­
to e Orçamento serão enquadrados na forma prevista pelo 
Anexo 11 do Decreto-Lei n• 2.347, de 1987, e, quando não 
aplicável, em posição na tabela do Anexo X desta lei que 
corresponda à posição relativa anteriormente ocupada. 

§ 7° O Ministério da Economia, F atenda e Plan'ejamen­
to, em articulação com a Secretã.ria'da Administração Federal, 
disciplinará 'a lotação e o local de exercício dos servidores, 
bem assím as atribuições dos cargos das categorias de Analista 
de Planejaniento e 'Orçamento--e de TécnicO -de Planejaínerlto 
e Orçamento. 

Art. 11. Os Cargos- de direção e assessoramentO supe­
riores das autarquias em regime especial e das fundações públi­
cas federais ficam -tranSformados em cargos do Grupo Direção 
e Assessoramento SupcrkireS.de que trata a Lei. no 5.645, 
de 1970, e Os. de direç-ão interinediária das mesmas entidades 
transformados em Funç-ões Gr"'tific~das. disciplinadas no art. 
26 da Lei n' 8.216,"de 1991, · 

§ lo Na transformáção.decorrente deste_ artigo, os car­
gos dos dirigentes máximos das autarquiaS e -das fundações 
públicas federais são de nível DAS-Hl_1.6, efiquadrando_-se 
na ordem decrescente de hierarquia os demais cargos e fun­
ções,.sem aumento .de despesa em relaçãç à situação vigente. 

§ zo O -ehquadrantentó- decorrente da transformação 
dos cargos e funçõe~_ de que trata este artigo será: 

I -elaborado pelos órgãos de pessoal das entidades a 
. 'que se te fere eSte artigo e encaminhado ao órgão Central 
do Sistema de Pessoal_ Civil para apreciação, no prazo de 
trinta dias, contado da data de vigência desta lei; 

11- publicado pelo órgão Central do Sistema de Pessoal 
Civil no Diário Oficial da União, se estiver de acordo com 
o disposto neste artigo, como condição para a sua efetividade. 

§ 3o -A partir ôo-dfa iriiedi3.tamerite posterior· ao do tér­
miho do prazo fiXado no inciso I do parágrafo anterior será 

. vedado O pagamento de remuneração pelo exercfcio de cargo 
em comissão ou função de confian-ça em valores diferentes 
dos estabelecidos para os cargos em comissão do Grupo Dire- · 

ção e Assessoramento Superiores- e FUnções Gratificadas de 
que trata a Lei n• 8.216, de 1991. 

§ 4o A transformação prevista neste artigo não se aplica 
aos cargos e funÇões de- confiança do Banco Central do Brasil 

· e das instituiçôes federais de ensino de que trata a Lei no 
7.596, de 10 de aoril de 1987. -

Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias 
e--das fundações públicas federais perceberão adicionais de 
insalubridade e de periculosidade, nos termos_ das normas 
legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral 
e calculados com base nos seguintes percentuais: 

I-cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade 
nos graus mínimo, inédio e máximo, respectivainente~-

11-dez por cento, no de periculosidade. 
§ 1 o O adicional de irradiação ionizante será concedido 

nos percentuais de cinco, dez e vinte por cento,--conforme 
_ se dispuser em regulamento. 

§ 2" A gratificação por trabalhos com Raios' X óu subs­
tâncias radioativas será calculada com base no percentual de 
dez por cento. -

§ 3o Os percentuais fixados neste artigo inctdem sobre 
o vencitne"ttto do cargo efetivo. --

§ 4o O adicional de periculosidade percebido pelo exer­
cício âe atividades nucleares é mantido a título de vantagem 
pessoal, nominalmente identifiCada, e sujeita- aos-rriesmos per­
centuais de revisão ou antecipação dos vencimentos. 

§ so Os valores referentes a adicionais ou gratificações 
percebidos sob os mesmos fundamentos deste artigo, supe­
riores aos aqui estabelecidos, serão-mantidos a título de vanta­
geq~ pessoal, nominalmente identificada, para os servidores 
que permaneçam expostos à situação de trabalho que tenha 
dado origem à referida vantagem, aplicando-se a esses valores 
os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de venci­
mentos. 

Art. 13. É instituído o adicional de incentivo aO-desen­
-volvimento científico e à capacitação tecnológi~, devido aos 
servidores ocupantes de cargos_ efetivos de nível superior ou 
médio, quando as atribuições .. dos. respectivos cargos sejam 
específicas ou comprovadamente principais de: 

I--;- pesquisa Científica e tecnológica, fundamental ou 
aplicada~ 

11-:-:- desenvolvi(Il_ento experimental de tecnologia; 
UI- fomento ou gestão de ciência -e tecnologia. 
§ 1 o O adicional será percebido pelo efetivo exercício 

do· ça.rgo nos seguintes órgãos e entidades: 
... a) Secretaria dá. Ciência e ·tecnoiogia da Presidência da 

República;- - ; , , 
-- b) Conselho N;:tçional de De.senvolvimento CientífiCo e 

-Tecncilógicõ; - -

C) Fundação Cc!ntro Tecnológico· para Info'rmátiCa; 
--d) Comissão Nacional de Energia Nuclear;-
e) Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segu-

rança das Comunicações; 
O InstitutO de .Pesquisa da Marinha; 
g) Centro de Análise de Sistemas Navais; 
h) Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira; 
i) Centro TecnológicO do ExércitO; - · 
j) Instituto Militar de J;.ngenharia; 
1) Centro Técnico::Aeroespacial; 
m) Fundação Oswaldo Cruz . 
§ zo O adicionãl será calculado com base nos seguintes 

percentuais, -ii1ciderités sobre o Vericimento do cargo efetivo: 
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a) no caso de titulação: _ b) nã~ se _i_ncorpora ao provento de aposentadoria ou 
1. quinze por cento, para mestrado; _ disponibilidade; 
2. vinte e cinco por cento, para doutorado; b 
b) no caso de. ded.icação exclusiva; trinta por" ceDto. c) não_ serve de ase de cálculo de contribuição previ-

denciária; 
§ 3o Os adicionãiS de que tratam os nUmeras 1 e _2 da 

alínea a do parágrafo anteriOr não_ serão._percebidos cumul_~ti- d) não será percebida na hipótese de cessar o exercfcio 
vamente. - - --- ' - - · · - nas- lócitlidades referidas no caput, nem será percebida pelos 

§ 4o Serão considerados os co-rso"S" de mestrado e douto- _servidores beneficiados pela gratificaç_ão a que se refere o 
rado reconhecidos pel9 Ministério da Educação e que o sejain Anexo IV. inciso V da Lei n" 6.861, de 26 _de novembro 
em áreas correia-tas às atividades do órgão ou entidade. de_l980, que a preservarão na forma ~t~~l!!l~nte ~-~tipulada. 

§ 5" Para efeito -da concessão do ãdicl-onal, os ó.rgãos Art. 18. Os atuais ~ocentes, ocupantes de cargos efeti-
e entidades relacionados no § 1" des~e artig()_ encaminharão vos do Instituto Tecnológico da Aeronáutica e do Instituto 
ao órgão Central do Sistema de Pessoal Civil relaÇão nominal Militar de Engenharia, bem como os docentes dos extintos 
dos servidores para efeito de análise, homologação e-- publi- territórios serão incluídos no Plano Único de Clasr;ificação 
cação. . . _ · e Retribuição de Cargos criado pela Lei no 7.5%, ~e 1987, 

§ 6" Os adicionais instituídos neste.artigo serilo conce- ·observadas as normas legais e regulamentares pertinÇntes. · 
didos, nos termos e limites deste, mediante ato do órg_ão Cen- _Art. 19. Para efeito do enquaçlramento dos servidores 
trai do Sistema de Pessoal Civil, aos servidores de órgãos-- previstos nos arts. 4<>, 6", 7", &o, 10-e 18 serão constituídas 
ou entidades_ não elencadas no § P _que seja_m ocupantes de Comissões Técnicas fOrmadas por representantes da Secre­
cargos efetivos cujas atribuiÇões atendam os _requisitos para ~aria da Administração Federal e por representantes dos ór­
tanto exigi~os, e que estejam em Séu efetivo exercício. gãos ou entid~Qes eqt C!!jOs planos de cargos ocorrerá o posi-

Art. 14. Os valores das gratificações fixados no Anexo ·çioflamCnto, indiCados dentre seus servidores, que terão a 
XIX da Lei no 7.923, de 12 de _de~embro d~ 1989, para o~ _ incumbência de: . 
Patrulheíros Rodoviários, e no_ Anexo VIII da Lei no 7.99.5,_ · I·_:_ as~egur3:r a uniforinidad~de ori"entação·dôs trabalhos 
de 9 de ja.neiro d. e 1990, para os Engenheiros Agrônomos,· ..--- de enquadramento; 

. DACTA (NS} e DACTA (NM), passam a ser os constantes 
do Anexp XII desta lei. 11- manter com o órgã6--c-entral do Sistema de Pessoal 

§ to Estendem-se, a partir da publicação desta lei, aos Civil os contatos necessáriOs para correta execução desses 
servidores das categorias_de Farmacêuticos e Químicos, tam- mesmos trabalhos; 
bém pertencei1tes ao Plano de Classificação çte -Cargos ode nl _:_-_orientar e supervisiOnar os estudos_e análisc!s iridis-
que trata a Lei" no 5.645, de 1970, os valores constantes no pensáveis à inclusão dos_cargos nos novos plano.s, , 
Anexo XII, mencionado no,caput deste_ artigo._~_·- - .-_ - -- .,-. . . .::.~·,Parágrafo único, A_corrfposiç?o e·o_funcion~mento.das 

§ 2o Estende-:se .aps P.atrulheir_o_,S_"Rodoviárlós â g~ fali fi- . Co 1 - · Té --· - c e t t' 0 "" 1 m ssoes . cntcas a que se_ re,er .es e ar 1g , se1aO r~gu a~ 
cação de que trata q art. 15 da Lei n" 8.162, de 8 de janeiro ~ mimrados pelo 'órgão.Central do _Sistema do Pessoal-Civil. 
de1991. --• 

'Ar-i. 20:. · Cóili vistas à iniplemeritação do_ Sistema Único 
Art. 15. ··A in<!e.n_i~as~~ _cri~dl! pelo art. 16 da Lei no de Saúde, criado pela Lei no 8.080. de ·19 de setembro de 

8.216, de 1991, é fixada em nove mil cruzeiros e será reajustada l99{). 0 Minisféóo da Saúde poderá-colocar seus servidores, 
pelo Poder Executivo na mesma data e percentual_ de revisão 
dos valores de diárias. -_·e os d~ autarquias e fundaçõeS públicas ~incillad~s. à dispo-

Art. 16.; São fixados os valores da retribuição dos se- sição dos Estados, do Distrito Federal _e dos Munícípios, me-
. f · - 'fi d __ ~ .. ...__ ~~9_i,~nte. CQ~,vê_nio, -~~ITJ. prejuí~~ çlg~ _dir~itps e v~ntagens do 

gumtes_cargos e unçoes grat11ca ~as: · · . cargo efetivo. 
I- cargos· de natureza especial, no Anexo VII; . · _ ' ' ' 
li- cargos em comissão do Gr~po-Direção e Assessora--· · ' Art. 21. OS· servidores públicos federais domiciliados 

mento Supé:rlOTes, no Anexo VIII; no extinto território de Fernando de Noronha podefão ser 
III -Cargos cfe diresão a que se refere o art. 3o da Lei _ colocado,s}\ disp9siçã~_ d(! Estado de Pernambuco,. n:tediante 

no 8216 de 1991 nO ... AóeXo IX· ·· '· ' · ·· ' conv.~niq s~_m_ prejuízo dos direitoS e· vantagens do c~rgo efe~ 
IV.:_, funçõe's gratificadas ~ que se referem. os itens I, tívO~ - -

11 e III do art. 26 da Lei no 8.216, de 1991, no Anexo X. Art. 22. Os arts. 19 e 93 da Lei no 8.112, de 1990, 
Parágrafo- único, O valor do nível I-da gratificação de passam a vigorar com a seguinte recl~ção: 

representação d~ gab_inete de que trata o art. 20 da Lei n<> "Ait. 19_ Os serv.ltlores ·cUiríp'rri·OO ·
1
·0rnada de 

8.216, de 1991, é fixado em Cr$64.650,00 (sessenta e·quatro 
mil, seiScentos e cinqüenta cruzeiros). _ trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes 

Art. 17. Será concedida gratificação eipecialde locali-· aos respectivos cargos, respeitada a du.raçã_o.!ll;!~ima 
· d - !"f - é ·• do trabalho--semanal de quarenta horas e observados 

dade aos -servidores da t.Jnlã<>~ as auta.,-quias e das 1Undações -OS limlte5: mfnimo.e. máXfrrio de seis horas e .oito:horas 
públicas federais em· éxeréfcio em ZõM!f de fronteira_ ou em 
IoCalida·des tujas ·condições de vida g-~p.rstifiquem,;.cift:~-fqrme .. -· -~i~~~~~-r~~ge~~iv~~~nt~ .. 

, di~p4se~ regulamen~q ª .s.~r.b~ixadq_ pÇl9:Podei"_ gxeC:,üti.y<;> no :~ ~ ~-J _·1:, O ocupante de Cargd em Cttiriis'são ou função 
prazo-d~ trinta dias. : -:~N. ·':-:-: ,· ~- _d~_confi~!lça é sub~etido a:o regírri~ dt iritegral dedica-

P;u:ágr;:~f9 _únic_o_. __ J\. gratificaçãç çl.~~e tr_a~~- e~te artigo: _ç~o'_ ao_ serviço, podendo ser -corivocádo sempre que 
a) é.calculada com base nos percentuais de quinze por llouverinteresse da administraÇão~· /. · 

cento sobre. o vencimento do cargq efetiv9, n9 ~Cas..Q" çle exer- · _§ ~o O disposto neste artigó rião' se ~aplica à.dura-
cício em capitais, e de trinta po-r -Cento, em outras localidades; ção qe_ ~r~~~~~9 ~e~t.a~~~~~i~~ ·.e~ J_e,is. ~sp=ciais: .. 
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Art. 93. -- O servidor poderá ser cedido para ter 
exercício em outr_o_ órgão ou entidade _d.o~ p_oderes da 
União, dos Estados. ou do Distrito Federal e dos Muni­
cípiOs, nas seguintes hipóteses: 

I -para exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança; 

li- em casos previstos em leis especrficas. 
§ I" Na hipótese do indso I, sendo a cessão para 

órgãos ou entidades dos Estados. do Dis~rito Federal 
ou dos Municípios, o ônus da remun,eração será do 
órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para 
o cedente nos demais casos. 

§ 2' Na hipótese de o servidor cedido à empresa 
pública ou sociedade de economia mista, nos termos 
das respectivas- normais, optar pela remuneração do 
cargo efetivo, a entidade cessionária efetUará o reem­
bolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade 
de origem. 

§ 3' A cessão lar-se-á mediante portaria pubH· 
cada no Diário Oficial da União. 

§ 4» Mediante autorização expressa do Presiden­
te da República, o servidor do Poder Executivo poderá 
ter exercício em outro órgão da Administração Federal 
direta que não tenha quadro próprio de pessoal, para 
fim determinado e a prazo certo." 

Art. 23. Poderão ser colocados à disposição do Go· 
vemo do Estado de Rondônia os servidores públicos federais 
que a seus quadros. pertenciam, enquanto território federal, 
mediante convénio firmado entre a União e o referido Estado, 
sem prejuízo dos direitos e vantagens do -cargo efetivo. 

Art. 24. A Categoria Funcional de Inspetor de Abaste· 
cimento, criada pelo Decreto n• 76.892, de 23 de dezembro 
de 1975, e incluída no Grupo- Outras Atividades de Nível 
Superior, a que se refere a Lei n• 5.465, de 1970, passa a 
denominar-se Fiscal de Abastecimento e Preços. 

Art. 25. Aplica-se o disposto nesta lei aos proventos 
da inatividade e às pensões relativa,s ao falecimento do servidor 
público federal. 

Art. 26. Esta lei ehtra em vigor na data de sua publica­
ção, ·com efeitos financeiros a partir de I' de dezembro de 

· 1991, exceto o art. 2', que vig9ra a partir de 1" de novembro 
de 1991. 

Art. 27 Revogam-se as disposiÇões eni C<>J1trário. -
Deputado Amaury Müller Presidente. -Deputado Jabes RI· 
beiro Relator. 

ANEXO I DA LEI N° ,DE DE DE 1991 

ANEXO I! DA LEI N° ,DE DE DE 1991 

Carreira: Auditoria do Tesouro Nacional 
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623.352,00 
605.085,02 
587.353,52 

570;141,35 
553.433,45 
537.215,73 
521.472,58 
506.191 ,32 
491357,78 

47b.'J58,76 
462.981,79 
449.414,36 . 
436.244,43 
423.462,55 
411.851,24 

399.005,!!3 
387312,95 
375.!163,35 
364.945,82 

264.1>83,73 
256.534,46 
248391,17 

232.113,74 
223.968,12 
215.832,36 
207.6>n.,67 

191.4ll0,33 
183.264,16 
175.121,94 
166.973,43 

158.b\14,S2 
142.547,65 
134.400,02 

,DE DE DE 1991 

----=:----carre-_tr_a_:_D_I_P
1
_o_m_a,ta:---:----- · Canolra: Poifcla Federal Civil do DF e dos Policiais 

Clauea vencimento Civla dos extintol Terri!Orlcs Federail 

Ministro de 1• Cla&'le 623352,00 NiVÊL SUPBRiqR 
Ministro de 2• Classe 598.417,94 
Conselheiro 573.483,85 
1° Secretário 548.549,77 
'1f' Secretário 523.815,69 
3° Secretário 498.681,61 

Especial 

Padrllo 
' 

UI 
11 
I 

Vencimento 

623.352,00 
604.262,38 
585.757,35 
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Classe Padrão 

VI 
v 

r• N 
III 
II 
I 

v 
N 

2' lii 
I! 
I 

NívHLMÉDIO 

111 
Especial I! 

I 

IV 

I' 
III 

11 

DIÁRIO IlO CONGR,ESSO NACIONAL (Seção II) 

Vencimento CJasse 

567.819,17 
550.430,49 c 
533.574,17 
5!7.234,03 
501.394,17 
481>.039,47 

271.155,25 
456.726,56 B 
442.739,94 
429.!81,48 
416.838,33 

327.J3o,J3 
387.947,58 A 
289.884,54 

272.~.&! 
256.874,86 
241.807,79 -

- -

PadrAo 

v 
IV 
III 
n 
I 

·V 
N 
m 
n 
I 

VI __ 
v 
N 
m 
n 
I 

Dezem~ro. d.,_r~~l 

Vencimento 

. 57Q.141,33 
. 553.433,66 
537.2!5,47 
521.472,87 
506.191,32 

491.357,94 
476.958,54 
462.981,92 
449.414,50 
436.244,47 

423.460,57 
411.051,32 
399:0Õ5,69 

- -387.313,21 
375.963,12 
364.945,82 

I 

IV 

227.624,35 

214.272,56 
TÉCNlCO DE ORÇAMENTO E TÉCNICO DE . 
FINANÇAS E CONTROLE 

l!l 201.704,05 
I! 189.873,03 
I 178.735,93--

ANEXO V DA LEI N° ,DE DE DE !991 

Procurador da Fazenda Nacional 

Categoria 

Subprocurador-Geral 
Procurador da I' C'..ategoria 
Procurador da 2" Categoria 

Vencimento 

623.352,00 
544.495,40 
467.060,74 

~---~-·~ 

ANEXO IV DA LEI N° DE -DE 1991 

Carreiras de Planejamento e Orçamento e de 
Flnanças e Colitrole 

ANALISTA DE ORÇAMENTO E ANALISTA DE 
FINANÇAS E CONTROLH 

Classe 

ESPECIAL-

Padrão 

m 
n 
I 

Vencimento 

623.352,00 
005:084,97 
587.353,27 

-- rn-
- -ESPECIAL n 

I 

v 
N 

c m 
n 
I 

v 
"IV 
m 
n 
I 

VI 
v 

A IV 
m 
n 
I 

ANEXO VI DA LEI N° DE DE 1991 

Tribunal Marítimo 

Denominaçl!o Vencimento % Representaçl!o Retribuiçl!o 
Mensal Mensal Mensal 

J uiz~Presidente 311.676,00 !00 311.676,00 623.352,00 
Juiz 296.746,31 100 296.746,31 593.492,62 

264:683,7:3. 
254.903,05 
245.848,53 

- 236.413,27 
'l:J.7.677 ,55 
2!9.264,85 
211.162,58 
203.360,30 

!95.845,69 
!88.609,25 
181.639,76 
!74'.928,12 
!68.464,58 

162.239,44 
!56.244,73 
!50.471,27 

-!44.911,10 
!39556;78 
134.399,12 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ANEXO VII DA LEI N° , DE DE DE 1991 

cargos de Natureza Especial 

Denominaçlio Vencimento % Representaçlio 
mensal mensal 

Consultor-Geral da Repóblica 592184,40 100 592184,40 
Seçretário da Presidência da República 592184,40 100 592184,40 
Chefe do Gabinete Militar 592184,40 100 592194,40 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 592.184,40 100 592184,40 
Chefe do Pessoal .da Presidência da República 592.184,40 100 592.184,40 

Secretários das Secretarias da PR 561.016,80 . 100 561.016,80 

Secretário-Executivo 529.849,20 100 529.849,20 
Subscretário-Geral Secretaria-Geral 529.849,20 100 529.849,20 
Subsecretários-Gerais do MRE 529.849,20 100 529.849,20 

ANEXO VIU DA LEI N° , DE DE DE 1991 

Nfvel 

DAS-I 
DAS-2 
DAS-3 
DAS-4 
DAS-5 
DAS-6 

Funções de Confiança 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES- DAS 

Vencimento % Representação Retribuiçlio 
Cr$ Cr$ 

198.577,65 60 119.146,59 317.724,24 
231.501,23 70 162.050,86 393.552,09 
269.597,70 75 202.198,27 471.795,97 
317.678,91 80 254.143,13 571.822,04 
368.399,19 85 313.139,31 681.538,50 
426.504,00 90 383.853,60 810.357,60 

Sexta-feira_ § 8769, 

Retribuição 
mensal 

1.164.368,80 
1.184.385,80 
1.184.368,80 
1.184.368,80 
1.184.368,80 

1.122.033,60 

1.059.698,40 
1.059.698,40 
1.059.698,40 

ANEXO IX DA LEI N° , DE DE DE 1991 ANEXO X DA LEI N° , DE DE 1991 
Retribuição (Lei n° 8.168/91) FunçAo Gratificada- FG (Lei n° 81.216/91) 

cargo de Direção/Função Gratificada 

Funçlio Valor 

FG-1 59.230,59 
FG-2 45.603,51 

Código Valor 
FG-3 35.07<J,ó2 

CD-1 810.357,60 
CD-2 756.424,51 Funçao Gratificada 
CD-3 690.357,32 
CD-4 648.222,83 FunÇ!!o Valor 
FG-1 1-18.115,26 FG-1 51.736, 
FG-2 126.486,13 FG-2 45.111 
FG-3 - ~ 104.793,88 FG-3 35.075 
FG-4 76.659,68 
FG-5 58.%8,99 
FG-6 43.680,73 ANEXO XI DA LEI N° ,DE DE DE 1991 
FG-7 32.356,09 
FG-8 23.%7,48 Tabela de Vencimentos Aplicados aos Servidores das FG-9 19.422,68 

F~tldades: Fundação Jorge Duprm Figucueuu <.lc Scguran-
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ça e Medicina do Trabalho - FlJNDAChN'l'RO, Fundação 
Nacional de Saúde - .FNS, lnstitmo de Pesquisa Hconõmica 
Aplicada - IPEA/Nfve! Auxiliar. Fundação Roqueuc Pinto, 
Fundo Nacional de DesenvOlVImento da r.ducaçiiO- rNDE, 
Superimendencia de Desenvolvimemo da Amazônia - SU­
DAM, Superintendência da :l.cma Franca de Manaus- SU­
FRAMA, Superintendência de Desenvolvimento do Nordes­
te- SUDhNE, Comissão 1--.:Xecutiva do Plano Ua l.avoura Ca:.­
caueira - CEP!AC, e Tabela de hspecia!isla. 

Níveis C!aase Padr4o Vencimento 

II1 583.!19,60 
ESPECIAL li 51K847,91 

I 461.660,58 

IV 410.776,44 
B III 365.500,74 

SUPERIOR li 325.2)5,30 
I 289.370,12 

IV 257.475,80 
A III 229.0%,86 

I! 203.~5.~ 
I 181.378,80 

I1I 247.599,68 
c I! 212.819,53 

I 219.227,43 

IV 206.428,86 
UI 194.377,45 
li 183.029,62 

B 
MÉDIO 

I 172344,28 

IV 162.282,75 
A Ili 152.808,62 

II 143.887,59 
I 135.487,33 

IV 173.476,80 
B Ili 153.106,63 

AUXILIAR rr 135.12.9,86 
I 119.262,39 

IV 105.258,78 
A III 92.899,44 

11 81.991,30 
I 72.364,80 

ANFXO XII DA LEI N° , DE DE DE 1991 

Anexo vm da Lei n° 7995/90 e 
Anexo XIX da Lei n° 7.923 - 12-12-89 

GratiticaçOes 
(Servidores do PCC - Lei n° 5.645fl9 e Lei n° 6.550fl8) 

NÍVEL SUPERIOR 

Referencia 

05 
06 
07 

Qufmleo, Farmaceutieo 
Engenheiro AgrOnomo 

e Dacta (NS) 

102448,45 
105.747,19 
109.1.51,99 

Rcferencla 

08 
09 
lO 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

Qufmleo, Farmaceutieo 
Engenheiro AgrOnomo 

c Dacta (NS) 

112.666,41 
116.294,30 
120.038,61 
123.903,76 
127.893,35 
132.oJ1,15 
136.261,77 
140.649,19 
145.177,86 
149.852,36 
154.677,51 
159.657,58 
164.798,42 
170.104,88 
175.582,10 
181.235,63 
1!!7.071,43 
193.094,91 

NfvEL INTERMEDIÁRIO 

Rererencia 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

Patrulbeiro Rodoviário 
e Dacta (NM) 

63.691,02 
65.454,75 
67.267,72 
69.131,10 
71.045,63 
73.013,23 
75.035,80 
77.113,70 
79.249,38 
81.444,24 
83.699,70 
86.018,17 
88.400,44 
90.849,22 
93.365,68 
95.951,53 
98.609,25 

101.340,28 
104.147,53 
107.032,14 
109.996,77 
113.043,62 
116.174,49 
119392,17 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agofa, à apreciação do Requeri~ento no ~89/91 ·~de urg:nc1a, 
lide no Expediente, para o ProJeto de Let da Camara n 117, 
de 1991. 

Em votação. . . 
Os Srs. Senadores que o aprovam quetram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ ,. . . . 
Aprovado o requerimento, passa-se a xmed1ata aprecia­

ção da matéria. 
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DisCuSSão, em turno único, do_Projeto de Lei da 
Câmara no 117, de 1991, de iniciativa do Ministério 
Público da União, que dispõe sobre os _vencimentos 
dos membros do Ministério Público da União e dá 
outras providências.-

(Dependendo de parecer da Comissãp de Assuntos 
Etonômiço_s_, ) __ 

Solicito ao nobre Senador Elcio Álvare_s o parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR- ELCIO ÁLVARES (PFL- ES. Para proferir pare­
cer. Sem revisão dO orador.) -Sr. Presidente, sr-~ e Srs. 
Senadores, opinamos favoravelmente à matéria, julgando-a 
procedente e encaminhando pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro. Benevides)- O parecer 
do nobre Relator, Senador Elcio Alvares, conclui fa"Voravel­
mente à matéria-. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projetO-vai à sáiiÇãó. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 117, DE 1991 

(N• 2.208/91, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Ministério Público da União) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Membros do Mi· 
nistério Público da União e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decr~ta: ____ _ _ ____ _ 
Art. 1 o É concedidq aos Membros do Miriistéfio Plíbli­

co da União adiantamento no valor de 35% (trinta e cincõ_ 
por cento), calculado sobre o vencimento básico _e __ a verba 
de representação mensal, vigentes no mês imediatamente an­
terior ao da publicação desta lei, fixado pela Lei no 8.230, 
de 9 de setembro de 1991, cqrrigidos pelos reajustes gerais. 

Art. 2o A verba de representação mensal dos Membros 
do _Ministério Pública_da União, constante do anexo da Lei 

n<> 7.725, de 6 de janeiro de 1989, será acrescida ern 12% 
(doze por cento), 7% (sete por cento), 4% (quatro por cento) 
e _9% (nove por cento );respectivamente, para os cargos descri­
tos nos itens I, 11, III e IV. 

Art. 3o O vencime~Jto do cargo de Procurac;:lor-Geral 
da República é o de Subprocurador-Geral da República. 

Parágrafo único. Durante o exercício do mandato, o 
Procurador~Geral da República terá representação do cargo 
de S_ubprocurador-Geral da República, acrescida de 10% (dez 
por cento), não podendo a remuneração exceder, a qualquer 
título, à do Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Ait.--4" Aplicam-se aos Membros aposentados do Mi­
nistério- Público da União e aos beneficiários dos falecidos 
as disposições constantes desta lei. 

Att. 5o As despesas resultantes da execução d.esta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no OrÇamento da 
União. 

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ç~o. retroagindo os seus efeitos fínanceiros a partir de lo de 
nOvembro de 1991. 

Ar{. 7o Revogam-se as disposições em contrário. 

o'sR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência vai encerrar os trabalhos, convocand.o sessão extraor­
dinária a realizar-se hoje, às 21h, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento nu 668, 
de 1991, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no jornal O 
Globo, edição de 29 de setembro de 1991, de autoria 
do Doutor Hélio Aguinaga, intitulado ""Aborto fora 
do Útero". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Estáerici:r­
rada a sessão._ 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 45minutos.) 

Ata da 2233 Sessão, em 5 de dezembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA - · 

Presidência do Sr_ Mauro Benevides 

ÀS 21 HORAS, ACIIAM,~T! PRI'SENTf'S OS SRS­
SENAIJORF.S: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre C.os­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amazonino Mendes- Amir Lando- Antonio Mariz - Aureo 
Mello- Beni V eras - Carlos Dc'C'..arlí- Carlos Patrocínio-

Cêsar Dias- Chaga< Rodrigllés- Cid Sabóia oe Carvalho­
Coutinho Jorge .... Dario Pereira- Divaldo Suruagy- Eduar­
do Suplicy - ElCiC? Álvares - Epitácio Cafeteira - Fernando 
Henrique Cardoso - Francisco Rollemberg - Garibaldi Al­
ves .Pilho - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hu­
go Napoleão - RU.mbettb Lucena - Hydekel Freitas - lram 
Saraiva- Joao calmon- Joao França- Joao Rocha- Jonas 
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P~nhelro -·Jos.aphat Marinho - José Fogaça - José Paulo 
lltso!- José Richa -José Sarney- Jutahy Magalhães- La­
voisier Maia- Levy Dia•- Lourcmbcrg Nunes Rocha- 1 ou­
rival Baptista - Lucfdio Porre lia -Magno Bacelar- Man~ue­
to de Lavor - Marco Maciel - Marluce Pinto - Maurfcio 
Corrêa- Mauro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrão _ 
Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Ney Maranhão - Onofre 
Ouinan - Ozicl Carneiro- Rachid Saldanha De1'7i - Ronal­
ao Aragao - Ronan 11to - Ruy llacelar - Telmo Vieira -
Teotonio Vilela Filho - Valmtr C'.ampelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença acusa o compareCimento de 67 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabal&os. 
O Sr. 1" Secretário procederá ã leii:ura de requerimentos. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 890, de 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n"' 118, 
de 1991, que reajusta os vencimentos dos cargos efetivos e 
em comissão dos Quadros de Pessoal do Min_istério Público 
da União. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991. -Mauro Bene­
vides -Marco Maciel- Humberto Lucena- Ney Maranhão 
- Fernando Henrique Cardoso -Mauricio COrrêa -José 
Paulo Bisol- Eduardo Suplicy- Oziel Carneiro -Affonso 
Camargo-Beni V eras- Chagas Rodrigues-Moisés Abrão 
- Lucfdio Portella - Irapuan Costa Júnior - -Abadiãs Nasci­
mento- Louremberg Nunes Rocha- Meira Filho- Almir 
Gabriel - Henrique Almeida - Carlos Patrocínio _- João 
França-pário Pereira- Rachid Derzi- Valmir Campelo 
- Elcio Alvares - Jonas Pinheiro - Esperidião Amin -
Gerson Camata - Francisco Rollemberg_ - Levy Dias -
Aureo Mello - César Dias- Onofre Quinan - Coutinho_ 
Jorge - Lourival Baptista - Iran Saraiva - Amazonino 
Mendes - Lavoisier Maia - Hugo Napoleão - Marluce 
Pinto -Antonio Mariz- José Eduardo- Ronaldo Aragão 
-Márcio Lacerda- Nelson Wedekin- Mário Covas­
Garibaldi Alves Filho - Odacir Soares - Raimundo Lira 
-Ronan Tito - Cid Sabóia de Carvalho - José Fogaça 
- Mansueto de Lavor- Pedro Simon. 

REQUERIMENTO N• 891, DE 1991 

Requeremos uC:gênciã; nos termoS do an. 336; b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara o':' 119, 
de 1991, que dispõe sobre os vencimentos básicos dos Mem­
bros da Defensoria de Oficio da Justiça Militar. 

Sala das sessões, 5 de dezembro de 1991. -Mauro Bene­
vides-Marco Maciel -Humberto Lucena- Ney Maranhão 
- Fernando Henrique Cardoso - Maurício Corréa -José 
Paulo Bisol- Eduardo Suplicy- Oziel Carneiro -Affonso 
Camãrgô- Beni V eras-Chagas Rodrigues- Móises Abrão 
-Lucídio Portella- Irapuan Costa Júnior- Abdias Nasci­
mento - Louremberg Nunes Rocha- Meira Filho- Almir 
Gabriel - Henrique Almeida - Carlos Patrocínio - João 
França --Dario Pereira- Rachid Saldanha Derzi- Valmir 
Campelo - Elcio _Álvares - Jonas Pinheiro - Esperidião 
Amin -Gerson _Camatê!__- FrancisCo Rollemberg -Levy 
Dias - Aureo Mello - César Dias - :DD:Ofre Quinan .:....... 
Coutinho Jorge -·Lourival Baptista- Iram Saraiva- Ama-

, zonino Mendes- Lavoisier Maia- Hugo Napoleão- Mar-. 

Iuce Pinto - Antonio Mariz - José Eduardo - RonaJdo 
Aragão- Márcio Lacerda- Nelson Wedekin- Mário Co­
vas - Gabriel Alves Fllho - Odacir Soares - Raimimdo 
Lira-Ronan Tito -'--C ida Sabóia de Carvalho - J O$é Fogaça 
- Mansueto de Lavor- Pedro Simon. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340, item II, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação em turno úiliCo, do Requerimento n' 668, 
de 1991, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcriç~o, nos Anais 
do Senado Federal, do a~;tigo publicado1

, no Jornal o 
Globo, edição de 29 de setembro de 199i, de autoria 
do Doutor Hélio Aguinaga, intitulado "Aborto Fora 
do útero". 

Em Votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitad~: 

ABORTO FORA DO úTERO 
Hélio Aguinaga 

O aborto é a rejeição pela mulher dC uma gravidez indes~­
jada; a criança abandonada é conseqüência do repúdio da 
família que não a queria e que não tem condições mínimas 
para sustentá-la. É o aborto fora dQ ~tero. 

A CPld·o nlen.or; Í'eáiizada em 1975, constatou a existên­
cia· de 13 milhões de menores carentes. Na atual legislatura, 
outra CPI, COI!l o mesmo objetivo, apurou que o número 
cresceu para 35 milhões, ou seja, a inflaç·ão de mais de 22 
milhões de crianças em estado de abandono ou carência. Au­
mentou de cinco milhões em cada uma das quatro legislaturas 
que o País teve nesse espaç_o. demonstrando a _incompetência 
em resolver situaÇão tão preoc~pante. -

O País atinge a esta Cifra fantástica de 35 milhões de 
_crianças, ~areptes c_onstituindo-se, e~ ntímerqs, a terceira po­
pulação da AmériCa Latina. Os menores abandonados que 
perambulam pelas ruas. sem casa, dormindo ao relento, che­
gam a alguns milhões, enchendo os espaços de nossas grandes 
metrópoles. Organizam-se em bandos para sob_reviver, à custa 
de esmolas, do roubo, da prostituição ou_ de pequeno_comércio 
de bugigangas nos sinais de tráfego. Grande contingente é 
usado no transporte e_ comércio -de drogas, pelas condiÇões 
vantajosas, perante a lei, de suas idades, e pagam-com ·a 
vida esse envolvimento, torpemente assassinados, sem miseri~ 
córdia. 

Este é, em rápidas pinceladas, o quadro dantesco, conhe­
cido por todos, em que o País se depara com o comprome­
timento substancial e definitivo de suas crianças e adoles­
centes. 

As soluções apresentadas para essa situação seriaiii risí-
veis se Dão envolvessem aspect9s tã_o d_ramá_ticos. . 

É incrível como -a mentalidade subdesenvolvida se apega, 
para resolver seus problemas, a soluções mirabolantes, fora 
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de sua capacidade de realização, iludindo-se que assim, estão 
se emulando com o PriiDe1i'O Mundo. 

Os meninOs de rua cbnstitu_em ótimo preteXtO pani-expan­
dir as inciativas de cartaz, para comover facilmente a popu­
lação_ e trazer notoriedade a cer_tos políticoS CfUe--se arvoram 
em autoridade sobre o assunto. 

Pululam as associações, grupos e fundã"Çóes com as mais 
variadas denominações qúe Se ·propõem· a ampará-los, mas 
cujo ·intuitO verdadeiro é-ri131s uma- vez, ·explorá-los. 

Teln-se que 1evarenn:onta as poucãs·e-llOnestas e·xeeções 
que se dedicam a iniciativas paliativas e caridosas. 

É preciso que se entenda que qualquer movimento em 
favor desses menores desamparados é meritórió,~ina:s~· talvez, 
não seja o caminhO para uma solução mais abrangente, eficaz 
e humana. 

Por outro lado, as edificações sofis_tic3.tias e complexas 
para ensino e· alimentação de crianças são discritriinatórias 
e injustas, porque-priVilegiam minoria de alguns milhões, dei­
xando entregues, à sua própria sorte, três dezenas de outros 
milhões, que se encontram na mesma situação e ·servem, ape­
nas, para acalentar a egolatria daqueles que os construíram. 

No fim do tempo calculado para o término do programa, 
o número de crianças amparadas será triplicado por a-quelas 
que vieram revezá-las no abandono e na Carência. -

As ações megalômanas visam a atrair a atenção para 
resultados ilusórios, que col;>rem a realidade com o _manto 
diáfano da fantasia. 

A esquisita democraCia do Terceiro Mundo avança nos 
passos curtos d<\ demagogia. 

É preciso ganhar a corrida contra a- miséria usando os 
atalhos das medidas simples, mas abrangentes; baratas, mas 
eficazes, e no seio das famílias porque mais humanas. 

O primeiró paSso será diminuir o afluxo dos n_ascimentos 
indesejados, fonte alimentadora de crianças carentes a aban­
donada's, permitindo que as populações mais necessitadas pos­
sam ter acesso às infonnações e aos meios para que tenham 
o número de filhos que possam criar com dignidade. 

Aumentar substancialmente o -auxnio;.nat3.lidade no pri­
meirõ filho e decrescê-lo até um limite de paridade, para 
que o pais tenham condições suficientes para Criá-los no âmbi­
to familiar. 

O acompanhamento cuidadoso no pré-natal, o incentivo 
à amamentação e uma çpmplementação alimentar até os dois 
anos de idade são ações que ,se impõem: 

Salas de aula, simples, pré-fabricadas, fáceis e rápidas 
de serem instaladas, espalhadas por todo o territQrio nac,ional, 
dando cobertura a toda criança em idade escO_Iar_ e_ com profes_-
sores ganhando salários condignos. _ 

Estas e outras médidas·, n3. mesma linha de simplicidade 
e eficiência, seriam a fonna de prevenir, de Oútra maneira 
inevitável, a proliferação dos abortos do útero.~-

Hélio Aguinaga é professor e membro da Academi\1 N!tciÔÔ.al de Medícina. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~' 890/91, de urgência, 
lido no Expediente para o Projeto de Lei daCâmaran' 118/91. 

Em vota.ção. • _ -·- _ _ ____ --~ ______ ~ 
Os Srs. S~naQores que_ o_ ap_~va_m 9!:1-eiram permanecer 

sentados .. (Pausa.) - --- - · - c;- c= -

Aprovado. __ . _ __ -~. . .. " . "- _ _ _ 
Aprovado o requerimento, passa-se à aprectação da ma­

téria. 

- ~- ----- --~ ~·· 

Dís.C.l_!-ssão, em turno único, ,do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 118, que dispõe sobre o_yencimento dps 
servidores dos quadros do pessoal do Ministério PúbliM 
·co da União. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos.) 

Solicito ao nobre Senador Amir Lando que profira o 
parecer da Cotnfssão de Assuntos_ Econômicos. 

OSR. AMIR LANDO (PMDB- RO. Pa~a emitir parec 
cer. Sem revisão elo orador.) -Sr. Presidente, Srs..._ Senadores: 
versa o presente Projeto de Lei da Câmara n• 118, d-e1991, 
sobre os vencimentos dos servidores dos Quádfos_ de J>C:s_soal 
do Ministério Público da União. 

--Si:"~ Presidente e Srs. Senad~?res,_o presente projeto--segue 
ã senda de projeto da mesma natureza, provindo do Poder 
Executivo._ Portanto, apresenta· perfe"itarrtente contóriioSde 
juridicidade e constitucionalidade, sobretudo no que dispõe 
o art. 37, inciSD XII, da Çonstituição, que viSa- a isonomia 
dos servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
e aqui, também, do Ministério Público. 

Nestes termos, Sr. _Presidente, o parecer é favorável ao 
presente projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto. 

Completada a instrução da matéria, passaMse â discussão 
do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) _ 
_7~~" Não have:~d9_ qu~~ peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. _ 
Os Srs. Seo~Oores_ que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É Ô seguinte o-=--projetO aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 118, DE 1991 

(N• 2.207/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores dos 
Quadros de Pessoal do Ministério Púbüco da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' :É concedido aos servidores ocupantes de cargos 

ef~_tivos- dos QUa.drQs â~ l!e$$.Oa.l do Minjstério Público da 
União, abrang!dos pelo Piano de Classificação de Cargos da 
(e) n• 5;645, de 10 âe de.,mbro de 1970, adiantamento no 
valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cento), calcuM 
Jado_sobre os vencimentos vigentes Do ·mês imediatamente 
anterior ao da publicação desta lei. 

Parágrafo único.--: Idêntico percentual é aplicado â remu­
neração dos CargoS em Comissão de Assessoramento (CCA), 
funções de Direção e Assistência Intermediária (DAI) e às 
Gratificações de Representação de Gabinete (GRG) do Minis­
tério Público da União. 

Art. 29 Os vá.loresde retribuição do~ c~rgosem Comissão 
~do-GrupO-Direção e Assessoramento Superiores sãO os conS_M 
tantes do Anexo I desta lei. _ i f · 

_ Art. 39 Aplica-se o disposto ndst~'lei aos proventos dos 
se'ividores inativos e às pensões doS beneficiáriõs_--âos servi­
dores falecidos. 
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Art. 4"' As despesas decorrentes da aPlicação desta lei 
correrão ã conta das dotações respectivas, consignadas no 
Orçamento da União. 

Art. 5• Esta lei entra em vigor na data de suapublicaçáo, 
retroagindo ~eus efeitos financeiros a partir de 1~ de novembro 
de 1991. 

Art.6~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se ago­
ra à apreciação do Requerimento n' 891, de 1991, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n' 119. 

Em votação. _ _ 
Os Srs Senadores qUe o aprovarri queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ _ 
Aprovado o requerimento, passa-se à ·apreciação da ma· 

téria. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n' 119/91, que dispõe sobre os vencimentos 
básicos dos membros da Defensoria--deMOfício da JusM 
tiça Militar e dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos.) · 

Solicito do nobre Sr. Senador Valmir Campeio o parecer 
daquele órgão técnico. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Para proferior 
parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, versa o presente Projeto de Lei da Câmam n• 119/91 
sobre os vencimentos básicos dos membros da Defensoria­
de-Ofício da Justiça Militar .. 

Sr. Presidente, o meu parecer é favorável. 

O SR. PRESIDEN'{_E (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente. · 

Em discussão o parecer. (Pausa.)?? Não haveodo quem 
queira fazer uso da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queitam pennaneoer 

sentados. (Pausa.) 

Dezemb~o.de .19!11 . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 119, DE 1991 . 

(N• 2.210/91, na Casa de origem) 
Dispõe sobre os vencimentos básicos dos Membros 

da Defensoria-de-Oficio da Justiça Militar e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É concedido aos Membros da Defensoria-de· 

Ofício da Justiça Militar adiantamento no valor correspon­
dente a 35% (trinta e cinco por cento), calculado sobre os 
respectivos venCimentos básicos vigentes no mês imediata­
mente anterior ao da publicação desta lei, fixados pela Lei 
11" 8.23!;·de 9 de setembro de 1991, corrigidos pelos reajustes 
gerais. i 

Art. 2' Aplicam-se aos Membros d~ Defensoria-de-O· 
!feio da Justiça Militar aposentandçs e aos beneficiário$ dos 
falecidos a·s disposições constantes desta lei. 

Art. 3" As despesas resultantes da execução desta lei· 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. 4'" Esta lei entra em vigor na data de- sua publica­
ção, com os efeitos financeiros a partir de 1'" de novembro 
de 1991. 

Art. 5' Revogam-se as disposições em contr(rio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ,....:_A Presi­
dência encerra os trabalhos, convocando sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, às 21h20min, coni a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requeriinento n'" 676, de 
1991, de autoria. do Senador Cid Sabóia de Carvalho, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, noo Anais do 
Senado Federal, do artigo publicado no jornal Córrelo Braz!· 
Ueuse, edição de 1° de outubro de 1991, intitulado "O Con--
gresso e o povo". Aprovado. . 

A matéria-vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está enoer­
-- iãda a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e /2 minutos.) 

Ata da 224a Sessão, em 5 de dezembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

-ExTRAORDINÁRIA-

Presidénc:ia do Sr. Mauro Benevides 
,, 

: I ,,. 
- ' AS 21 HORAS E .20 MlNlTfOS, ACIIAM-SE PRE-

SENTES OS SRS. SENADORHS: ' ' ., 
'" I 

Affonso Camargo - Albano Franco '- Alexandre Coa-
ta - Alfredo C.ampos - Almir Gabriel -.Aluizio Bezerra -

Amazonino Mendes- Amir Lando -Antonio Mariz- Aureo 
Mello - Beni Veras - Carlos [)e'Carli - CariO.• Patrocfnio -
ctsar Dias - L'haga• Rodrigues - Cid SabOia de Carvalho -
Coutinho Jorge- D~rio Pereira - Divaldo Suruagy - Eduar­
do Suplicy - Hlcio Alvares - Ilpitácio Cafeteira - Fernando 
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Henrique cardoso - Francisco Rollemberg - Garibaldi Al­
ves Filho - Guilherme Palmeira - Henrique f\lmeida - Hu­
go Napoleão - Humberto Lucena - llydckcl Freitas - Inim 
Saraiva .... Jotto Calmon- Joao França- João Rocha- Jonas 
Pinheiro - Josaphat Marinho - José Fogaça - José Paulo 
Bisol -José Richa -José Sarney- Jutahy Magalhães- La­
voisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha- Lou­
rival Baptista- Lucfdio Portella- Magno Bacelar- Mansue­
to de Lavor - Marco Mactel - Marluce Pinto - Maurfcio 
Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão -
Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Ney Maranhão- Onofre 
Quinan - Ozicl Carneiro - Rachid Saldanha Derzi - Ronal­
do Aragao - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Telmo Vieira -
Teotonio Vilela Filho - Valmir C'.ampelo - Wilson Martins-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o_ comparecimento de 67 _Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteç3.o de Deus, iniciamos-nossos trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidOs pelo Sr. 
1" Secretário .. 

Sãó lidos os seguiittes: -_ ... 

REQUERIMENTO N' 892, DE 1991 

Requeremos urgência, nos- termOS.do art. ;136, b, do -~egi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Çâmara-_0° 120, 
de 1991, que reajusta os ye;ncimentos dos_ cargos_ efé~~os ~ 
em comissão dos Quadros ·cte Pessoal das Secretarias dos ór­
gãos do_Poder Jud_ü::iário ·da União e -do~ Tnb-ufl_al de Justiç~ 
do Distrito Fede"ral e TerrítóriciS. ~ · -

Moisés f\_brão :...;..;... Lucí~io Portella - Irapuan CoSta~ Júnior 
- Abdias do N~~cimento - Louremberg Nunes ROCha -
Meira Filho -Almir Gabriel -Henrique Almeidli--- Carlos 
Patrocínio -João França - Dario Pereira - Rachid Salda~ 
nha Derzi- Valmir Campelo- Elcio Álvares- Jonas Pi­
nheiro - Esperidião Amin -Gerson Camata - Francisco 
Rollemberg - Levy Dias - Áureo Mello - César Dias -
Onofre Quinan - Coutinho Jorge - Lourival Baptista .;_ 
Iram Saraiva -- Amazonino Mendes --Lavoisier Maia -
H)Jgo Napoleão ~Marluce Pinto - Antonio Mariz -José 
Eduardo - Ronaldo Aragão - Mareio Lacerda - NelSon 
Wedekin -Mário Covas- Garibaldi Alves Filho - Odacir 
Soares ....:.... RãimUndo Lirá - Ronan Tito - José FogaÇa -
Cid Sabóia de Carvalho - Mansueto de Lavor - Pedro Si­
mon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art.340, Il, do Regimento Interno. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 

!•'' 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

- - vOtação, em turno único. cio RequerimentO 
n" 676, de 1991, de autoria do Senador Cid Sabóia 
de CárValho, soliclÍ?:i~:d~, nos termos regimentais, 
a traf!Scri.Ção, nos Anais do .Senado Federal, do 
artigO publicado riO jOin-àl CórTeiO BraZiilense, _edi­
ção de 1" de outubro de 1991, i_ntiiulado"O Con­
gresso'e o PovO". 

-·-Em votação.· _ _ __ _ . 
- _ Q.s_SJ;S. Senadpr_e.s que o __ aprovaÍn queiram permanecer 

s<intados. (Pausa.)_· ' 
Aprovado.· - -
Será feit;;t a_ .transcrição sqli5=i!~da. 
··- " . . . . '•" 

É a seguinte t~anscrição solicitáda: 

o CONGRESSO E_ o POVO 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991.- MauroBene­
vides- Humberto Lucena -José Paulo Bisol - Oziel Car­
neiro - Fernando Henrique Cardoso - Ney Maranhão -
Marco Maciel - Maurício Corrêa .....;.··Eduardo _SupliCy -
Affõnsa Camal-go..::..:.... Beni.Veras- Cbaga:s Rodrigues-­
Moisés Abrão --Lucfdio Portella ~ lrapuan Costa Júnior 
-- Abdias do Nas_cimento - Loure_mberg Nunes Rocha -
Meira Filho- Almir Gabriel- Henrique Almeida-'- Catlos 
Patrocínio:..._ Joáó França- Dario Pereiya.:...:..... Rachid Salda- . 
nha D~rzi- Valmir Campelo - Elcio Alvares -:.Jonas Pi­
nheiro - Esperidião Amin - Gerson Camata .~ ~rançi~.c<;> 
Rollemberg- Lev)' Dias- Áureo Mello-:---: Çésar Dias- A éntrevista-qÚé- o Presidente 1do Senado e do Congresso 
Oriôfre 'dúinan . .:..;_; COutinhO Jàfg"e --LO-uriVal Baptista - Nacional, Senador Mauro BeneVides, concedeu ao Correio 
Iram Saraiva - Amazoniilo Mendes- Lavoisier Maia - Braziliense (edição de domingo último) colocou perante a 
Hugo Napoleão~ Marluce Pinto -Antonio Mariz-: José .. ?l?ipião pública que~tóes fundamentais associadas às ativida­
Eduardo - _Ronaldo Aragão - MãtciO Laceir~a -:- ~elsc:lii des legislativas._ Nem sempre. a consaêncta popular se mostra 
Wedekin --Mário Covas- Oaribaldi Alves Filho- Odacir c~paz de perceber os 3sp~ctos críticos do papel institucional 
Soares - R~imup.do Lira - Ronan TitÓ -~·JOsé Fogáçà-::--- -deferido ao Pode_t Legislativo. -Ajudam a fomentar distorções 
Cid Sabóia de Cªrvalho - Mansueto de Lavor - Peflro Si- as censuras de mãlévola inspiraÇão ou formuladas sob o ampa-
mon. · _; _• -.,. .. \ ~ r ·; ·_fO de;{ COiíCeitos equívocos, que acabam por espora instituição 

REQUERIMENTO N• 893,_D,El991_ 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara no 1?_1, 
de 1991, que dispõe sobre os vencimentos básicos da Magis­
~r,atH~a. f:e<;f~pil, t: ~~ ,f?.U,t!:,_3~,P.~9v.i~ê,~c_~a_!'.. , ;;_"" -.-.. ;J·c;f.í," .---, "' 

. __ 1 .~~\~.~~~s ~Ç,'!i<les, ~ d~ deze"!!br? de)9.91:.-:-ll'l~ur~ ,Bçn,e,' 
vt~~~,r:;H~I'\qefto I,.II;Ce'Ja_-:;-_Jo~ Pau\o B1~ol :-,.!);qe~S:âr~ 
ne1~0.- feman.do Hennque êardoso .,-- Ney Maranhao -
:M)Ir.Ç~ M:aç\êl ---, \\lau!íci(l Gi>tr~~ ·_:,: Ei:hiardó Sijglicy '-:­
Affonso ·eamargo' _:_ Eie'ór'veras _:_ Chàgás 'Rõdilgües _::. 

• I 

ªjulgamentos apressados. 
·.;Antes de tudO-,. urge reconhecer que o Congresso eXpressa 

com maior legitimidade o sistema democrático representativo,· 
sustentado em partidos políticos postos como agentes de inter­
mediação da vontade nacional. Possui, assim, a índole do 
próprió povo, nás formas multifárias de seu con'iportaniento, 
çu)tivo de. valor)lj,do~trinários ~ \<!.eoló&icos,aspiraçóes sociais 
em larias éàmbtãÔ.t~s "e inter~~ ~o:,v.àtiáYe~~qÚ.àritó as d~~­
sões sócio-eConômtcas da soCiedade. Se o Congresso fosse 
c9mpusto. de home~s $!Íbtos, __ b:em_ ~mportados, com uma 
VisãO' üriif~rm-e. (Jd1hteresse na'ci?nal, desapaixonados e ati~~- 1 · -áos· O à --ràpida -pé'tcêpçãó-das -veloCíssimas tr3risfotniações So- 1 

I I 

I 
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ciais, seguramente não guardaria yin_cu.Jação alguma_ com o 
povo brasileiro. Seria um apêndice institucional-Com o perfil 
de uma contrafação absurda e inaceitável-e, portanto, um 
estorvo para a consecução dos anseios populares. 

Não obstante, tem o Senador Mauro Benevides a convic­
ção de que o Legislativo opera na presente fase da vida brasi~ 
Jeira um trabalho ajustado à urgência das soluções requeridas. 
De fato, desde a instalação da atuallesgislatura nenhum dos 
grandes dilemas nacionais deixou de merecer atuação conse­
qüente do Senado e da Câmara~ Mesmo diante de medidas 
radicais oriundas do Executivo, como_ a que confiscou os ativos 
financeiros no próprio dia da posse do Presidente Fernando 
Collor, a resposta parlamentar foi rápida e decisiva. Aliás, 
como lembra Benevides~_ todas aquelas iniciativas do Execu­
tivo carimbadas com o selo da conveniência naCional foram 
aprovadas pelo Congresso. 

Agora, as duas Casas_preparam-se para examinar o elenco 
de reformas constitucionais concebido pelo Presidente Fernan­
do Collor. A disp_osição_do Presidente do Senado, ao qual 
in-cumbe ordenar os trabalhos conj~mtos, de prorrogara sessão 
legislativa até janeiro, se necessário, conced-e à reforma consti­
tucional amplas possibilidades de_ ser votada em prazo conve­
niente. Ao mesmo tempo, revela o princípio de austeridade 
obedecido ali com um rigor implacável, eis que a· prorrogação, 
caso se mostre incontornável, evitará o pagamento de ajuda 
de custo aos parlamentares. É uma alternativa para evitar 
a convocação extraordinária, regimentalmente amparada no 
pagamento daquele benefício. 

Quanto ao mérito das cogitadas alterações constitucio­
nais, Benevides dá tes~emunh_o do acerto político de suas con­
vicções ao -afirmar que, na hipótese de violaçQes a garantias 
sociais protegidas por direitos adquiridos, não há como evitar -
emendas para mantê-las segundo a vontade do legislador cons­
tituinte de 1988. De outra forma, o Congresso seria reduzido 
a um simples cartório convertido à chancela dos interesses 
e das intenções do aparelho govemamerital. -

Fundamental, porérlt, no pronUnciamento do Presidente 
do Poder Legislativo é que, com _a abordagem exaustiva dos 
temas que lhe foram propostos, tianspõe-se -à sociedade o 
verdadeiro perfil da instituição. Quer dizer, 9e um órgão supe­
rior da hierarquia de poderes consciente de ~eu pãpel no aten­
dimento do interesse nacional e disposto a exercitá-lo com 
obstinada dedicação. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa,se à 
votação do Requerimento no 892/91, de urgência, lido no Ex­
pediente, para o Projeto de Lei da Cãmara n' I20 de 1991, 
que dispõe _sobre os vencimentos dos servidores do Quadro 
de Pessoal das Secretarias dos órgãos- do Poder Judiciário 
da União, do [)istrito Federal e Territórios. _ 

Os Srs. Senadores que o aprovam qHeiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

;\provado. . . 
Passa-se à apreciação da matéiia~ que depende de parecer 

da Comissão de Assuntos Econômicos.. __ _ 
Concedo a palavra ao Relator, nobre Senador Meira Fi­

lho, para que profira o referido parecer. 

O SR. MEIRA FILHo (PFI.,- DF. ~ara proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, o parecer é favoráveJ. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente ao Projeto de Lei da Câmara rt' 120/91. 

Completada a instrução da matéria, passa-s~ a sua irrie­
diata apreciação:-

Discussão, em turrto úriico, do Projéto de 
Lei da Cãmara n• 120, de 1991, que dispõe sobre 
os vencinleritós dos servidores dos Quadros de Pes­
soal das Secretarias dos órgãos do Poder Judiciário 
da União, do Distiíto Federal e dos Territórios. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a rrtatétü=t vai à sarição. 

É o seguinte o projeto-aprovado: 

Piio.ri>To DE LEI oA cÂMARA N· no, DE 1991 
(N• 2.205191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores 
dos Quadros d(; Pessoal das Secretarias dos órgãos 
do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal 
e Territórios. 

O _CongressQ Nacion_al decreta:_ _ 
Art. lo É concedido aos servidores ocupantes de cargos 

efetivos dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos_ órgãos 
do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Territó' 
riOs,- ábrangidos pelo Plano _de ClassifiCação df? Ca~gos _das 
Leis n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e 6.550, de 5 
de julho de ~1978, adiantame~to nC)va1or corr_espon~ente a 
35% (trinta e cinco pOr cento), calculado sobre os venctmentos 
vigente:s .no mês imediatamente anterior ao da publicação des­
ta lei e constantes do Anexo I da Lei n' 8.225, de 9 de setembro 
de 1991, Corriiidos pelos reajustes gerais. 

ArL zo Os valores de retribuição dos cargos em comis­
são do Grupo-Direção e Assessoramento_ Superiores são os 
constantes do Anexo I desta lei. 

Art. 3o Aplica-se o_disposto nesta lei aos provente:s dos 
servidores inativos e às pensões dos beneficiários dos servi­
dores falecidos. 

_Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
CC?rre_rãõ _;l_CQnta das dotações respectivas, consigÍladas _no 
Orçamento da União. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 1" de 
novembro de 1991. 

Art. 6'"' Revogam-se as disposiç~es .e~ ~ot:~trárlo.-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 
votação do Requerimento no 893/91, de urgência, lido no Ex-· 
pediente, para o Projeto de Lei da Câmara no 121191. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
ser.t'!'fos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, pasSa-se à apreciãção do Pro­

jeto de Lei da Câmara n• 12119I_, que dispõe sobre os venci­
mentos básicos da Magistratura Federal. (Dependendo de pa­
recer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Concedo a palavra ao Relator designado pela Mesa, Sena­
dor Josaphat Marinho, para proferir o respectivo parecer. 

/ 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o projeto 
dispõe sobre os vencimentos básicos da Magrstrãtura Federal 
e dá outras providências. 

Abrange a Magistratura Federal de modo -geral. Apli~ 
cam-se aos magistrados aposentados e aos beneficiários dos 
falecidos as disposições constantes dessa lei. 

As despesas previstas correrão à conta das dotações orça­
mentáriaS respectivas. 

O parecer é favorável. 

O SR. PRESIDJ;;NTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Josaphat Marinho conclui favoravelinente 
à aprovação da matéria. 

Completada a instrução da matéria, passa-se a sua ime-
diata apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vãi a sançã-o. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•l21, DE 1991 
(N• 2.206191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos bá­
sicos da Magistratura Federal e dá outras provi~ 
dê nelas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o É concedido aos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior 
do Trabalho, do Superior Tribunal Militar, aos Juízes dos 
Tribunais Regioriais Federais e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, ao Juiz-Auditor Corregedor, aos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
aos Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos, aos Juízes 
Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento, aos Juízes­
Auditores, aos Juízes de Direito, aos Juízes do Trabalho Subs-

titutos, aos Juízes-Auditores Substitutos e aos Juízes Substi­
tutos, adiantamento no valor de ~5% (trinta e cinco poi" cento), 

" calculad<;> sobre os r~spectivos vencimentos básicos vigentes 
no mêS" imediatamente anterior ao da publicação desta lei, 
fixados pelas Leis n~ 8.224, 8.226, 8.227 e 8.229, de 9 de 
setembro de 1991, corrigidos pelos reajustes gerais. 
__ Parágrafo único- Aos juizes de Paz aplica-se o disposto 
nesta Lei. 

Art. 2o A verba de representação mensal dos Magis­
tradosa que se refere o artigo anterior continua a corresponder 
aos percentuais estabelecidos pelo Decreto-Lei no 2.371, de 
18 de novembro de 1987, e pelas Leis n ... ~ 7.595~- de 8 de 
abril de 1987, 7.727, de 9 de janeiro de 1989, e 7.746, de 
30 de março de 1989. 

Art. 3o Aplicam-se aos Magistrados aposentados e aos 
beneficiários dos falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 4o As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações respectivas, consignadas no 
Orçamento da União. 

Art. so Esta lei entra em vigor na data de sua Publica­
ção, retroagindo os seus deitas financeiros a partir de to de 
novembro de 199!. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência vai encerrar os trabalhos. convocando um_a sessão ex­
traordinária a realizar-se hoje, às 21h30min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação. em turno único, do Reguerime-nto 
no 742, de 1991, de autoria do Senador Magno 
Bacelar, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Ho­
milia que o Papa João Paulo li proferiu na Missa 
Campal realizada na Cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão, em 12 de outubro de 199!. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 25 minu-
tos.) 

Ata da 225a Sessão, em 5 de dezembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinãria, da 493 Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 21 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM,9R PRE­
SENTES OS SRS. SliNADOI<ES: 

Affon.<o Camargo - Albano Franco - Alexandre O>s­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -

Amazonmo Mendes- Amir Lando- Antonio Mariz- Aureo 
Mello - Beni Veras - Carlos Dc'Orrli - Carlos Patrocínio -
César Dias - Chaga< Rodngues - Cid Sabóia de Carvalho -
Coutinho Jorge - Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduar­
do Suplicy - Rlcio Álvares - Hpitácio C".afeteira - Fernando 
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Henrique C.ardoso - Francisco Rollemberg - Garibaidi Al­
ves Filho- Guilherme Palmeira- Henrique Almeida- Hu­
go Napoleão - Humherto Lucena - Ilyúckcl Freitas- Iram 
Saraiva -Joao Calmon- Joao França- Joao Rocha- Jonas 
Pinheiro - Josaphat Marinho - Jos6 Fogaça - José Paulo 
Bisol- José Richa- José Sarney- Jutahy Magalhaes- La­
voisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha- Lou­
rival Baptista - Lucfdio Portella --Magno Bacelar- Mansue­
to de Lavor - Marco Maciel - Mar! uce Pinto ~ Maurício 
Corrêa - Mauro Benevides - Metra Fitho - Moisês Abrão -
Nabor Júnior -Nelson Ca-rnCiro - NCy Maranhão- Onofre 
Quman - Ozicl -Carnerro - Rachid Saldanha Derzi - Ronal­
do Aragão --~~nan Tito :-Ruy Bacelar -Telmo Vieira­
Teorónio Vilela -Filho- Valmir C~mpelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa·o comparecimento de 67 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção- de Deus, iniciamos nossoS trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que ·serão _lidos pelo Sr. 

lo Secretário. 

são lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO N• 894, DE 1991 

Requeremos urgência, nos terrrioSâo art. 336. b, do Regi­
mento Interno, p-a-nr o Projeto de Resolução no 101, de 1991, 
de autoria da Comissão Diretora, que dispõe sobre a remune­
ração dos servidores do Senado Federal, e dá outra~ provi­
dências. 

Sala das Sessões, -s-cte de"Zeinbi-Õ-de i991.- Mauro Bene­
vides - Rachid Saldanha Derzi - Iram Saraiva - Oziel 
Carneiro- Esperidião Am.in - Josaphat Marinho- Gari­
baldi Alves Filho - Eduardo Suplicy - Magno Bacelar -
Meira Filho - Amazonino Mendes - Divaldo Suruagy -
Cid Sabóia de Carvalho - Francisco Rollemberg - João 
Calmon - Mansueto de Lavor - Epitácio Cafeteira - Ab­
dias do Nascimento - João França - Humberto Lucena 
-Áureo Mello- Ney Maranhão- Antônio Mal'iz- Couti­
nho Jorge- Lucídio Portella -:-:~elson Wedekin- Ronaldo 
Aragão- Mário :Covas- Valmir Campelo.;__ Maurício Cor­
rêa - José Fogaça - Dirceu Carneiro - Alexandre Costa 
- Júnia Marise - Dario Pereira - César Dias -_Wilson 
Martins - Aluízio Bezc;:rra - Hydekel Freitas - Irapuan 
Costa Júnior- Nabor Júnior.:__ Telmo Vieira -Henrique 
Almeida -José Richa- Jonas Pinheiro- Hugo Napoleão 
-Carlos Patrocínio -Fernando Henrique Cardoso·- Cha­
gas Rodrigues - Levy DiaS - Teot6ili(i Vilela - Odacir 
Soares- João Rocha- Marluce Pinto --Pedro Simon. 

REQUERIMENTO N• 895, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do ait. 336, b, do ~egi­
mento Interno, para o Projeto de Resolução ~o 100, de 1991, 
de autoria da ComiSsão Diretora, que dispde sobre a remune-
ração dos Senadores. . _ 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991.:- Mauro Bene­
vides - RaChid Saldanha Derzi - Iram Saraiva - Oziel 
Carneiro.- Esperidião Amin - Jos-ãpli3t--M3finho - Gaf!­
baldi Alves Filho - Eduardo Suplicy -~Magno Bacelar -
Meira Filho- Amazonino Mendes -_Dival~o SurUagy­
Cid Sabóia de Carvalho - Francisco Rollemberg - João 
Calmon - Mansueto de Lavor- EpitáCi() Cafeteira - Ab­
dias do Nascimento - João França - Humberto Lucena 
- Aureo Mello- Ney Maranhão- Antônio Mariz- Couti-

nho Jorge- Lucídio PorteJia- Nelson Wedekin- Ronaldo 
Aragão- Mário Covas-Valmir Campelo- Maurício Cor­
rêa - José Fogaça ~Dirceu Carneiro --Alexandre Costa 
- Júnia Marise - Dario Pereira -César Dias -Wilson 
Martins - Aluízio Bezerra - Hydekel Freitas - lrapuan 
Costa Júnior- Nabor Júnior- Telmo Vieira- Henrique 
Almeida- José Richa- Jonas Pinheiro- Hugo Napoleão 
-Carlos Patrocínio - Fernando Henrique Cardoso - Cha­
gas Rodrigues - Levy Dias - Teotônio Vilela - Odacir 
Soares - João Rocha- Marluce Pinto - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Esses reque­
rimentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 340, item Il, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimenton~'742, 
de autoria do nobre Senadç>r M~gno Bacelar, solici­
tandO, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais 
do Senado Federal da homilia que o Papa João Paulo 
II proferiu na missa campal realizada na cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, em 12 de outubro de 
1991. 

__ g_q~. '!Qtação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solici~ 

tada. 

É a -seguinte a transcríçáo solicitada: 

A ÍNTEGRA DA HOMILIA 
1. "F<:'i do agrado_ do_ vosso Pai dar-vos o Reino" (Lc. 

12,32). 
Jesus de Nazerá 3.nun-cia a vinda sobre a terra do reino 

~~ _l?e"~s. É o dÜm dÜ Pai eterno. É o seu desígnio e seu 
plano de salvação. O mundo foi criado para que nele amadu­
recesse o reino de J!eus. O mundo é temporal e transitório_, 
o-:r-e_iáo de Deus é eterno. 

O destino do homem é o Reino de Deus. "Com efeito, 
de tal modo Deus amou o mundo, que lhe deu seu Filho 
único" (Jo. 3,16). O Filho de Deus, tornando-se homem por 
Obra do Espírito Santo, nas-cido da Virgem Maria, revela o 
reino de Deus como destino do homem. A Ele - a Cristo 
-o Pai transmitiu este ieino. NEle está-pa-ra {)ue se propague 
aos homens, para vir a ser nosso. O Reino de Deus é pois 
o próprio Cristo que nó-lo dá cOmo uma tarefa e nossa meta. 

Por isso, diz Cristo: .. Não temais, pequeno rebanho, por­
que foi do agrado de vosso Pai dar-vos o reino" (Lc. 12,32). 
Desde o início de sua pregação, Cristo anuncia este reino: 

· "O reino de Deus está próximo" (Lc. 10,9). 
"Convertei-vos e crede no evangelho" (Me. 1,15). 
2. O Evangelho do reino de Deus é a confumação da 

obra divina da criação. Deus criou o mundo para o homem, 
para todos os homens e mulheres. Mas como o destino defini­

. tivo do homem é o reino de Deus, não pode ele viver exclusiva-
mente para o mundo. Não pode viver como se o mUndo e 
as realidades temporais fossem sua meta defmitiva. Não pode 
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arrimar totalmente o coração nos bens e nas riqUezas desta 
terra. 

Cristo nosso Senhor nos ensina isto, na parábola que 
acabamos de ler no evangelho de hoje. Um homem ricq, 
que só pensava na maneira de aumentar as próprias riquezas, 
é colocado diante da relidade ineludível da morte. "Insensato! 
Nesta noite ainda exigirão de ti a tuã- alma. E 8s coisas, que 
ajuntaste, de quem serão?" (Lc. 12,20). 

Assim "0 Deus santo mostrar-se-á como tal, fazendo justi­
ça" (Is. 5,16). 

J 3. O que a parábola evangélica demonstra que o exemplo 
de um homem, de um rico egoísta, é da mesma forma apresen­
tado pelo profeta Isaías na primeira leitura como um problema 
social. 

Não é difícil comprovar naquela parábolisa, à luz do que 
diz Isaías, uma imagem da realidade dos nossos tempos, e 
mesmo da atual situação do Brasil. 

Quando o homem se deixa arrastar pelas própriis pai­
xões, para sustentar suas ânsias de prazer, de posse, de domi­
nação e de bem-~~tar - movido _por _d~~~!!!reado egoísmo 
-, compreende-se o _alcance das palavras do profeta: ''Aí 
de vós que ajuntais casa a casa, ·que acrescentais campo a 
campo até que não haja mais lugar e que sejais os únicos 
proprietários da terra" (Is. 5,8). E quando tem tudo isso, 
não pensa mais a não ser o próprio descanso, no conforto, 
esquecendo-se de que, nada disso aproveita, pois - como 
diz Jesus - "não é rico para Deus" (Lc. 12,21). Torna-se, 
assim, injusto desrespeitando aqueles que têm iguais direitos, 
tanto da propriedide como dos frutos da terra. 

Gostaria, por isso, ·voltar a recordar __ aqui, aquilo que 
é doutrina comum - como o declarou o ConcOio Vaticano 
ll (Cons. Gaudium et spes o. 69) --,e que reiterei na Encíclica 
Centesimus annus, que "Deus deu a terra a todo o gênero 
humano, para que ela sustente a todos os seus membros sem 
excluir nem privilegiar ninguém. Está aqui a raiZ do destino 
universal dos bens da terra. Esta, pela sua própria fecundidade 
e capacidade de satisfazer ãs necessidades do homem, constitui 
o primeiro dom de Deus para o sustento da vida humana" 
(n. 31). Os bens deste mundo foram criados por Deus para 
o bem de todos. A propriedade privada, importante e neces­
sária, inclusive da terra, deve estar a serviço desta finalidade 
original e não impedi-la. 

É inegável que há uma maior consciência desta verdade, 
e que os· dados estão indican9o uma leve melhora !1:~ _distri­
buição da terra no BrasiJ. Mas também é certo que falta ainda 
muito para que se possa falar âe uma justa: âistribuição da 
terra no Brasil. Não me refiro, evidel}temente, à posse dos 
meios de produção, que "é justa e legítima, se serve para 
um trabalho útil" (lbid. n. 43). A Igreja tem consciência disto. 
Ela sabe, por exemplo, que a economia de escala é uma exigên-

~ cia em nossos dias. Quem produz mais pode produzir a menor 
custo e, portanto, vender por preço menor. No caso, trata-se 
de "distribuir as propriedades insuficientemente; -cultivadas por 
aqueles que as podem tornar rendonsas•• (Cons. Gaudium 
et spes n. 71). Neste sentido, a posse da terra·''toma-se ilegfti-

~.,_..J?la, quando não é valorizada ou quando serve para impedir 
o trabalho dos outros 'visando somente' obter um ganho que 
não provém da expansão global do trabalho humano e da 

. rique2;a social, mas antes de sua repressão, da ilícita explo­
-:ração, da especulação, e da ruptura da solidariedade no mundo 

do trabalho" (Encl. Centesimus Annus n. 43). Sob este ponto 
de vista pode-se falar do elevado grau de concentração da 

propriedade de terras no Brasil que exige uma justa reforma 
agrária. "Semelhante propriedade nãQ tern qualquer justifi-­
cação, e constitui um abuso diante de Deus e do~ ho-:nens" 
(Ibid. n. 43). 

4. "0 Deus santo mostrar-se-á como tal, fazendo justiça". 
O Evangelho do reino traz cOnsigo esta v_erd;J.d~ _funda­

mental. Deus é infinitamente santo. Sua santid.açle _ç_onstitui 
também a referência definitiva de qualquer justiça: A esta 
santidade de Deus, que é também a justiça definitiVa, se opõe 
qualquer injustiça, quer nas relações entre o hp_mem com 
seu próximo q~er em qualquer aspecto da vida social. 

No ano passado, ao receber em Roma um grupo de Bispos 
brasileiros em visita "Ad limina", recordava-lhes o grande 
desafio do contraste entre dois Brasis, um, altamente desen­
volvido, pujante, e lançado ao rumo do progresso e da_opulên­
cia; outro refletindo-se em desmesuradas zonas ~e pobreza, 
de doença, de analfabetismo e de marginalização (24 de março 
de 1990). Falava-lhes também, do fosso que divide a sociedade 
brasileira, que hoje necessita do empenho de todos, a fim 
de que se beneficiem de uma mais ampla solidariedade, no 

-I'espeito ao bem comum. 
Amados Irmãos e. Irmãs, não há como não ver nesta 

disparidade, a existência de fatores de verdadeira injustiça 
que, entre outros, estão ligados aos problemas da distribuição 
da terra e do seu aproveitamento racional Sabe-se que o 
Brasil é um País de migrantes, c_om_m_ilhões de trabalhadores 
rurais sem terra ou com terra suficiente para prover ao sustento 
das suas famfiias, devendo, por isso, migrar em massa para 
os estados mais ricos da República. É bem conhecido o proble­
ma -dos assalariados temporários, moradores das cidades e 
explorados no campo. 

Não estarão estes_ fatos indicando por si só a necessidade 
de serem atendidas as justas e urgentes reivindicações daqueles 
cidadãos, que têm direito a fazer parte da vida econômica 
da Nação? Ao Estado, cabe "o dever principalíssimo de asse­
gurar a propriedade particular por meio de leis sábias", pois 
bem a justiça nem o bem comum, consentem danificar alguém 
nem invadir sua propriedade sob nenhum pretexto (Cf. Encl. 
Rerum novarum n9 55). Mas, cabe também à tutela do Estado 
assegurar um sistema justo de distribuição das terras, garan­
tindo, no mesmo tempo, o direito_ de todos _de que se reconhe­
ça, tanto a capacidade como o rendimento do próprio trabalho 
( Cf, Encl. Centesimus annus n95 52 e 28), dentro de condições 
realisticamente acessíveis. 

Falar, portanto, de Reforma Agrária nada maiS é que 
dar apoio à modernização <;ias relações trabalhistas no campo, 
criar ocupações produtivas na área rural, coibir as manifes­
tações de violência que já mataram tantas pessoas, inclusive 
sacerdotes, promover serviços de educação, saúde, de créditos 
financeiros, criando condições para o exercício d.a cidadania 
a mais -de uma dezena de milhões de agricultores. Tudo isso 
traria, também, benefícios às cidades, na-medida em que have­
ria um menor êxodo rural, aumentaria a produção _agrícçlla, 
normalizando _o abastecimento e a oferta de alimentos básicos. 
No próximo dia 16, ao celebrar-se a "Jornada Mundial· de 
Alimentação'', organizada pela FAO, serão debatidos os pro­
blemas da fome no mundo. Espero que n~ste foro interna­
cional sejam suge~das soluções adequadas para fazer frente, 
em espírito de fraternidade e cooperação, a este problema 
tão angustiante. 

Trata-se, no fundo, de incentivar todas as formas_ _de coo­
peração entre os vários setores. da. sociedade, na busca de 
soluções para a questão da propriedade _e do uso_ çia teri-a, 
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no contexto de uma agricultunt que adote crltéfios modernos 
de pr0<!1'ção. ___ _ 

5. Quero terminal- estas palavras, ~audando'O povo des­
ta bela terra, centro tradicional de cultura que mereceu â 
Cidade de São Luís o título de "Atenas do Brasil"-

Recordo com·-e.ntõção·-~f história da Igreja aqui iniciada 
em 1612 (mil seiscentos e ~c-"Z..::), pelos missionários capuchi­
nhos franceses na cidaàe fundad::.. por La Ravardiéfe-. O Mara­
nhão se t0rnou o centro trradiador da extraordinária ação 
missionária que os JesuítaS, capuchinhos, rnercedários e tantos 
outros estenderam à imensa reg;ão amazônica no século dezes­
sete. Aqui, o grande clássico da língua portuguesa, o orador 
sacro e missionário Padre Antônio Vieira, soube defender 
a dignidade humana e a liberdade dos indígenas e denunciar 
os abusos que f.'>Iftra eles cometiam os colonizãdores.da terra. 
Por isso, desc.iu recordar este rnonc!llento que nos lembra 
um dos marcos fundamentais da eval)J;elização na América 
Latina. Refiro:r~'j~~ 10 Convento das Mei·cês que, recentemente 
restaurado por mãos generosas, -t.~ilc11~1rá sua reconstrução 
quando lhes for anexada a Igreja que os padres mercedários 
construíram, no üJicio deste sécu!o, com enorme sacrifício 
e zelo. Nele ressm:.:t• ainda hoje as palavras do Padre António 
Vieira que residiu 11essa casa. · 

Não poderia à~ixar também de lembrar, que o Maranhão 
foi o grande foco ir:adiador no Brasil na devoção ao Coração 
de Jesus, tão qu~ri<lo do povo, a_través d9 zelo do insígne 
missionário e funC:1do:r de obras e institutos religiosos, o Padre 
Gabriel Malagrida, qce ~.eixú.u mareàs profundas de sua ação 
apostólica em todo Nc;.rte e Nordeste do Brasil do séculO 
dezoito! 

Deus seja louy;:::do~ .que trouxe o Papa ao Maranhão! 
Agradeço, que_l'jdos filhos do Mar;tnhão, e a vosso Arce· 

bispo, Dom Paulo ~duardo Andrade Ponte, o carinho com 
que me acolhestes. 

6. "Mestre, dize a meu irmão' que repâítà Comigo a 
herança" (Lc. 12,13), i~raos no Evangelho de hoje. A estas 
palavras, e alguns dos p1;~-$entes, Jesm! respondeu: "Meu ami­
go, quem me constitUilljuh:.ou árbitro entre vós?" (Lc. 12,14). 

Não compete a C:r.Gto, nem a sua_ ~~eja solucionar o 
problema da terra, isto-caQe às instituições humanas, às autori-
dades competentes. _ _ 

A missão da Igreja é_anunciar o Eva(t_gelho do reino. 
O reino de Deus é a maD.~festação da santidade de Deus -
daquel~ santidade que se torna patente merli~nte a justiça, 
mediante o julgamento: "O Senhor dos ex-é.rcitos triunfará 
no juJ.gamento" (Is. 5,16). • 

Por isso Cristo diz: "Não temais, p~.!queno rebanho". 
~.lo vos· deix~is abater por qualquer injl.!Sh.ça terrena. No 
fim, ;:e-. fará justiça~ Portanto, todos q-:Je sois responsáveis 
pela sociedade 1 fazei tudo o que estiver no vosso alcance, 
a fim 0.e-: que na vida dos homens, na vida das sociedades, 
a injustiça dê lugar à justiça! 

"Não temais, pequeno ret>an.~"'lo.~. diz Jesus ... porque foi 
do agrado do vosso Pai dar-~o.8 .O reinO". Esta ·é a medida 
definitivã. de todos os sistemas-tcl11p0rais. 

E Jes~ts exclama: "Fazei pura vós bolsas que não se gas­
tam, um te.souro inesgouvel no8 <;éus, aonde não chega o 
ladrão, onde a traça não o destr0i" (Lc. 12,33). 

Para i.s~o, inclusive, "Vendei t• que possuís e dai esmolas!'' 
(Lc 12,33}, -

"Qt~e :odo o vosso modo da z6ir mostre· onde está vosso 
verdadeiro te:c:ouro,.. "Porque or..do e:.;tiver vosso tesouro, ali 
estará tambim. o vosso coração" (Lc. 12,34). 

Unamo-nos agora em tomo da Hóstia Consagrada do 
Divino Redentor, desejosos de receber dele a inspiração e 
a força para prosseguir naquele caminho com que os primeiros 
evangelizadores transmitiram a fé cristã nesta terra. Possam 
as "Santas Missões" que estão se realizando atualmente na 
Cidade de São Luís desencadear este processo da Nova Evan· 
gelização que abençôo de todo o coração. 

Q SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ Passa-se, 
agora, ã apreciação do Requerimento n• 894/91, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Resolução n"' 101/91. 

Eril votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma· 

téria. 

"Disçus.são, em turno úi:licb, do Projeto de Resolu­
ção n• 101/91, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
dispõe sobre a remuneração dos servidores do Senado 
Federal e dá outras providências." 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a mesa 
parecer da Comissão D iretofa, oferecendo redação final sobre 
a matéria, que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido. o seguinte: 

PARECER N' 127, DE 1991 
Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução n• 101, de 
1991. 

~provada em 5/12/91 
A promulgação 

A Co"rilissão Diretora ·apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~' 101, de 1991, que dispõe sobre a remuneração 
dos Servidort.~s do Senado Federal, e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de dezembro de 199L 
_--Mauro Benevides-, Presidente - Rachid Sa1danha Derzi, 
Relator - Lucíd!o Portella - Meira Filho. 

ANEXO AO PARECER Ne 527, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução n• 101, de 
199L 

Faço ·saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DÉ 1991 

Dispõe sobre a remuneração dos Servidores do Se­
nado Federal, e dá outras provfd~ndas. 

Art. 1"' É fixado, como limite superiOr de vencimento, 
o valor de Cr$ 623.352,00 (seiscentos e vinte e três mil, trezen­
tos e cinqtienta e dois cruzeiros) pai-a os cargos de Analista 
Legislativo do Senado Federal. 
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Parágrafo único. O coeliciente resultante do valor defi­
nido no caput deste artigo, em relação ao atual maior valor 
de vencimento dos cargos de Analista Legíslativo,_ incide sobre 
o_ vencimento dos demais cargos qe_ p_!"ovimento efetivo do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Art. 2~ Os :v3.IoreS _de ret~ibuição dôS cargos -comissio­
nados e das funções gratificadas CIO Senado_ Federal passam 
a ser os constantes nos_a,n~xos 4,esta ResolUção. 

Art. _3~ Sobr.e __ os_yalores_ fixados por esta Resolução, 
inclusive os resultantes _da aplicação do parágrafo único do 
art. 1 o, inCide o percentual de vinte por cento, a título de 
reajuSte. __ 

Art. 49 Os acréScimos decOrrentes desta ReSoluçao são 
extensivos a_os servídores _ _d_o Çentro Gráfico dq Senado e do 
Centro de Informática e ProcessamentO de_~Dadps_dg SeÕ.ado 
Federal, cujas tabelas serão aprovadas pelos respectivos conse-­
lhos de supervisão. _ _ .. _ . _ 

Art. _59 _.O-disposto nesta Resolução aplica-se, no que 
couber, aos proventos_ de_ aposentadoria e às pensões_decor­
rentes do falecimento-de servidores dos órgãos por ela abran-
~~- . . . : . . 

Art. 69 Esta Resoluçã·o entra .. ~.m víg-or na data de sua 
publicação? com efeitos financeiros a partir de 1~ de dezembro 
de 1991. . . . __ ,, --, 

Art. 7o Rev_ogain-se as __ disposições_em_ c~ntrário. 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO N° , DE 1991 
Valores de Retribuição d~ Cargos em (',omiss!!o do Grupo 

Direça.o e Assessoramento Superiores - DAS 

Nfve1 
Vencimento Representação 

Cr$ % Cr$ 

DAS-6 426.504,00 90 383.853,60 
DAS-5 368.399,19 85 313.139,31 
DAS-4 317.678,91 80 254.143,13 
DAS-3 269.597,70 75 202.198,27 

ANEXO 11 DA RESOLUÇÃO N" , DE 1991 

Valores de Retribuição dos cargos Comissionados de 
Assessoramento Técnico e Secretariado Parlamentar 

Denominação Regime Vencimento Representaçlia 

Jurídico Cr$ % Cr$ 

Assessor Técnicc Lei 8.112/90 269.597,70 75 202.198,27 
}\ssessor Técnie<: CLT 269.597,70 75 202.198,27 
Sec. Parlamentar Lei 8.112/90 198.577,65. 60 119.146,59 
Sec. Parlamentar CLT 456.867,13 - -

ANEXO III DA RESOLUÇÃO N" , DE 1991 

Valores de Retribuição das Funçoes Gratificadas 

SíMBOLO VALOR (Cr$) 

FG-1 390.101,35 
FG-2. 286.074,28 
FG-3 208.053,85 
FG-4 156.040,47 

Representação de Gabinete 140.436,42 

_ Q S!t- PRESL.DENTE (Mau!o Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) ~-- --

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discusS:Ao. 
E_m votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queíram.--perma:necer 

sentados, (Pausa.) · 
· Àprovada. 

Aprovada, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Maur~· Benevides) .:.:_ Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 895/91, de urgência 
lido no Expediente, para o Projeto de Resolução n' 100/91. 

Em votação o requerimento. 
~ Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 

"DiscUssão, em turnOUnlco; do Projeto de Resolu­
ção n~ 100/91, de iniciatiVa da Comissão Diretora, que 
disp6e sobre a remüneração dos Srs. Senadores." 

SÕbre -a-MeSa, emenda ciu~-será lida p~lo Sr-: 1, S~cretário. 
É lida a seguinte 

- EMENDÁ OFÊRÊCIDÂ-AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' lOO, DE 1991 

Emenda n•l 

Acrescente-se ao art. 2" do projeto um parágrafo 
único com a seguinte redação: 

Parágrafo único. A. percepção da verba de que 
trata o caput deste artigo será facUltativa, podendo 
o parlamentar manifestar-se contrariamente ao seu re­
cebimento, até o quinto dia útil de cada mês." 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1991. -_Senador_ 
Áureo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Solicito ao 
nobre Senador Meira Filho o parecer sobre a emenda agora 
apresentada. 

O SR. MEIRA FILHO (PFL- DF. Para emitir parecer.) 
:-:-:~f. ~resid~nte. Srs. Senadores, o nosso parece-r é faVorável. 

o SR. PRESIDENTE (M~~ro Bene~i,i"es) - O nobre · 
Senador Meira Filho oferece parecer favorável à emenda do 
nobre Senador Áureo Mello. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do,projeto e da emenda, em turno único. 

O Sr. Eduardo SupHcy- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Para discutir, 
concedo a palavra ao nobre Senador Eduar(io Suplicy. 

O SR. EDUA,RDO SUPLICY (PT - SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presiçtente, Sr"s e Srs, Senado­
res, as Bancadas Qo Partido dQs _Trab(llhadores _1?-a Câm~ra 
âOs Deputados e no Senado Federal refletiram muitq sob!e 
essa questão. Av.ª'liamos que_o ajuste na rem_uneração dos 
Congressis_t_as d~v~ria levar em conta que foi concedido 395 
servidores do Congresso _um ajuste dõol_ ordem de 62%. Esse 
percentual deveria ser seguido, também, no que diz respeito 
aos subsídios e à: verba de representação dos Srs. Congres­
sistas. 
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Portanto, aqui votamos de maneira contrái'iã a'! projeto. 
Seríamos favorável àquela parte coerente CQqJ_O, que foi expos­
to, à emenda que dá_ a opção ao _Congressis!a. _c{e devolver 
ao Tesouro ·a parte que considera ter ultrapassado o ajuste 
aos servidores. ____ ,, -. . 

Sr. Presidente, somos contra o projeto ~-a ~a~or da e~p.en­
da. 

O Sr. Ronan Tito- SQ recebe_se quisêr;·Stútão devolve 
aos cofres da Uníão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa es­
clarece ao nobre Líder Eduardo Suplicy que, evidentemente 
a emenda só prevalecerá se aprovado for o projeto. A emenda 
seria parte do todo, que é o projeto. Então; é o esclarecimento 
que a Mesa se sentia no dever de prestar ao nobre Líder 
do Partido dos Trabalhadores. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, como 
r:a Câmara dos Deputados houvf' a votação ein separado, 
pelo menos, foi~me informado p;.;Jo Lfder, Deputado José 
Genoíno, que lá a Bancada do Pa.rtido dos Trabalhadores 
Votou contrariamente ao projeto, respeito a pos~ção cJos_ Srs, 
Pad.nmentares que tiveram outro proCe<Hmento, mas avalio 
que esse deveria ser o comportamento da Bancada. Ali houve 
a votação~ em separado, da emenqa. Se for possível, depois 
do projeto, pronuncio~me a fã.vor da emenda. 

d~-lxa de eXistir, porque, na Verdade, cad3 um poderá atua~ 
como bem lhe parecer. Então nãO vOu aqui; por um gesto 
p~s_soal, votar Có_ntra, pOrque não me parece que Seja nece~·· .. 
sário: As minhas objeções, já __ a$ lev~i no momento em q~e- ~, 
era oporturiO: na reunião de Lideranças. · · ! 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Prossegue .. 
a disCussãO. 

O Sr; Elclo Álvares - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. _ _ . _ . . . , _ 

<O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Con-
cedo a palavra ao nobre Senador Élcio Álvares. - · -

O SR. ELCIO ALVARES (l'FL - ES. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -:-Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
fê'inos a iÍnpressão de que esta Casa está vivendo um momento 
decisivo de assl_lnção daS suas responsabiJidades por inteiro. 

A elaboração de um decreto legislativo que admitiu o 
parâmet~o com os vencimentos dos funcionários não-foi uma 
edição feliz. Nós trincam_os, de maneira acentuada, o texto 
consti~ucional. Esta Casa tem responsabilidades, (esponsa~ 
bilidades severas, responsabilidades que_ não podem ser, de 
uma hora para outra, delegadas ao Chefe do Poder Exe_cutivo .. 
E acho, corroborando o pensamento do Senador FeJ;Il~ndo 
Henrique Cardoso, que não vamos, de maneira algu~a cultí~ 
var um procedime!JtO que represente, afinal de co:otas, u~~ 

o Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente? peço a palavra para transmutação da norll_la constitucional para se reves·fi_ide uma 
discutir. maneira, que eu diria, até certo pOnto, não prlrriOráSa cOni 

a responsabilidade desta Casa. 
vra :J. ~~;PRESIDENTE (Mauro Benev,ide~)-Tem a pala- _A partir deste momento, a· Congresso tem que -assumir 

- a-sua· respons_ábilidade, tornar seili efeito qualquer decreto 
o SR. RONAN TITO (PMDB .C.:,ifo. Pãra discutir. Sem· legislativo .a esse respeito e cumprir rigorosamente o teJCto 

revisão do orãdor.) - "Sr: Pfesidente, ~r-se -~rs. Senadores, constituciOnal, comungando a Mesa e os Senadores·com os 
no estudo que fez nosso colega e jJJ-ris.ta, d ~u~tre S~nado.r. -mesmos prbj)6SitOS, ~ehtro de· uma· ~ealidade que é indisfar~ 
AmirLando, o art. 49, inciso VII, atpbu,i ~o Cqngresso Naclo- çável. A própria ifuprériSa hoje reconhece a dificuldade. Não 
naJ competência exclusiva para legisla~ _SQ_bre º Salái:iÇI dO~ qUeremo~ esta cas·a· fi~eqüentada por elementOs ·que-detêm 
parlament~.res.. · _ , . _ t , 

1
:-: :~~ ,~. • c • ~~ ·a ·fortuna ·na irtã_o; .. Dão queremos aqui"i:;ómente aqueJeos que 

Se qmsernlOs_adota~;.o_decreto !egts!atiVq,~,que para:mnq :têm condição finaili:éil-a de exercer o mandato. QUeremos 
agora ficouclaro,é inconsti_tuclonal, na'p_x~d_idàem que a~a~ ·_todos o.s segmentos do povo brasileiro. __ . 
o nosso salárjó 3o âo funcionário públfW~~<fôÊ:_é determ!Dad?" ·- Assim, Sr. Presidente, no momento ~Ill que o nobre Líd~r. 
pelo Executivo~ estaríamos a:Qrlndo mão~de u_ma- prerrogativa ~:Fernando Henrique Cardoso assume essa posição,. q'lU!rO tam~ 
inalieDável. ·R,ep:ho: o art. 49, incis:0·-~·1?»; 'ia Constit_!JiçãO __ ~bffD perfilhar~me ao lado_ de S. Ex~ e. dizer que devemos. 

1 Federal diz: "E da competÇncia exclusiva d9~ongp::ss.o Naci._o.~ : assumir aquilo ,que a_ <:;onstituição nos com~teu ... D.e~§:;.manei­
nal fixar idêntiêá 'rem!fneração para ·os Q.eputados Federais z:-a, além de, adqtar ~ss~ ,comj)Ortarri~!!_to,_ Cun;tpre-nÇs_ t_oma~ 
e os Senadore.~ tjfil Cada legislatura .. 7~ 11"- • ·_à'iníciatívã de· tornar sem efeito um- decreto ·legislativo 'que 

O Congres.so Nacional não pode abrir mão dessa prerro- --'- não tem nenhum respaldo constitucional_. · · 
gatiVa e passar para a Pr~s\~ê~cia da R~plÍblic_a, que ~ete~iJ!a, secundo prazeitoSamente ãs paiavraS_do DC?bre Líder Fer~ 
o. reajuste do:~Junci?náli9s públicos. ~,:....,_ · -.-. :nando Henrique Card()SO e convoco_á-áte-n"ção para o· estudo' 
· Era o que 1iilha:a diz_e~, _$r. Presideri~e.: .. . : ::~:'judiciOso feito pelo Senador Amir Lando, colocando-as coisas 

O Sr. Fernantl~HenriqueCardoso-Sr. Presidente. PeÇ_O -~ .. J~s se~ deyidos Iug~res. : - -- - : -. '.;' ,_ '_.- o.-':··; -:_ · .. 

a palavra para dif"/i't.ir." ·· . . ... ,: <.<;~-- ,O Sr. Amir Lando ~Sr. Presidente, p. eço a palav~a pa!a 
O SR. PRE$JDEN'l:V. (Mauro Benev1des) - Conced<+.- J.!scu!Ir. - . · - , · . • ., '· • "' ,, """ ., .. • , ,. , " , .. _-. 

a palavra a V.&:(_, 1,.,; . .· 
0

". ' - '· ' ' ·,•,: ·o SR. PRESIDENTE (Ma?ro Benevides) --Concedo 
O SR. FERN_;ijili>OHENRIQUE CARDosOfPSDB ___::.·< _a palavra aonobre S~nador Am1r Lando. · ._ .. .. •· . 

SP. Para discutir. s~ju re~isão do orador.)- Sr. Presidente, _ _ _ O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Para -discutír. 
sr~ e Srs. SenadoreS-, ma~ifestei, na reuni~ de L.ideranças,'_.--·.sem revisão 4o- orador.)- Sr. Presidente, ~ts._ ~_e_:p_ad_or~s; 
a minha oPinião sobre ~s~a ni~téria. Prerena que vó_tá~-~~~os, -:_~~Jllíq há 'dúvidas··dé q~e, compt,llsand'! a CoD_S~~(qiçâO; faZerido 
como propôs agora~ Seri_~dor Ronan Tito; fixan~o o salário .~fiD.a leit_ura .lite!al, dç a:t· 49, inciso -yn, _v_~nw:~.-~f?:b_óPt~a~. 
do Congresso e não del~gando a tarefa ao, Executivo._ -~uma competênCJa·exctusJVa do·_se·na"tlo, e_xc1.USI'Va do.,ÇQIJgres~ 

. Constrange-me a duplicidade de critério, uma P-ªJ;:~ servi~ so. Naci,onal, para estabelecer a remuneração 'd~_D0epllt~d0'~ 
dores e outra diferente para nós, através "dõ meéanismó Pro~ eSenadores.Everdade,Sr. _fr~sid~.õte,quedeutn:áÍegí.SJ~tura 
posto. Com a emenda que será votada. esse constrangimento para outra. ·. .. ' · - - -
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No entanto, o decreto legislativo que versa sobre a maté­
ria realmente inverteu o papel. Não há como entender, em 
termos de interpretação de hermenêutica, /que uma compe­
tência, que era exclusiva do Congresso Nacional, passe a ser 
privativa do Presidente da República, que diz quanto e quando 
os membros do Poder Legislativo terão a s_ua remuneração 
aumentada. É uma inversão insustentável diante do texto 
constitucional. É uma renúncia de uma competência exclusiva. 
Todos os mestres d_o DireitO ·constitUcic;mal, a ~m_c;:çar por 
Rui, Paulinho Jaques, Maxíniiliano, POntes de .Mil:anda são 
unânimes em afirmar que não se pode delegar essa compe­
tência. É exatamente a competência, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, uma partilha da soberania naCional. só o constituinte 

·é que estabelece o que compete a cada Poder. Não poderia, 
de forma alguma, uma lei afrontar a letra da Constituição 
e um princípio eSsencialmente constitucional~ porque as consti­
tuições existem enquanto, sobretudo, houver a partilha da 
competência. 

É por isSo, Sr. Presidente, que renunciamos aO poder 
de fixar a remuneração dos Deputados e_ Senadores _e, ao 
faz~-lo, criamos uma dependência do Poder E_xee:utivo. E é 
uma verdade sociológica que a dependência econômica gera 
a dep~ndência política, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

É por isso que é preciso consertar, é preciso que o Poder 
Legislativo seja altaneiro, exercite a sua competência constitu­
cional, porque poder, Sr. Presidente, é um_ exercício, e a 
renúncia desse exercício implica na sua renúncia. Estaremos, 
então, traindo a soberania nacional, porque a Constituição 
nos delega essa competência. . 

É pOr isso, Sr. Presidente, que ao defendermos, neste 
momento, uma remuneração justa, não estaremos ofendendo 
() trabalhador, não estaremos ofendendo ninguém, porque 
precisamos repor as perdas salariais. E é- preciso haVer uma 
remuneração compatível com a função legislativa, sob pena 
de estarmos na dependência constante do Poder Executivo, 
que, hoje, comanda as suas grandes ações com meras pro­
messas ou até expectativas. E não quetemos isso.-

Nós', Sr. Presidente, entendemos que a inocência não 
teme a .vigilância pública. Não há o que temer quem luta 
por uma remuneração compatível com o cargo e, sobretudo, 
com ~ excelência da função legislativa. 

É por isso, Sr. Presidente, que não precisamos temer 
a imprensa; não precisamos temer os libe_Ios ___ que, amanhã, 
serão assacados, porque buscamos aqui uma retribuição justa 
enquanto uma retribuição a um cargo que, por excelência 
da delegação popular, nos foi conferido. 

É Por isso, Sr. Presiderite, que SOu favorável e sou favorá­
vel, sobretudo, a que se revogue, em momento oportuno; 
o decreto legislativo que trata da matéria. O que há hoje 
é um vácuo legislativo nesse aspecto. O que existe é uma 
inconstitucionalidade flagrante. E onde há inconstituciona­
lidade, há o nada jurídico. É isso que autoriza o pr6prio 
Congresso a rever os critérios fixados n_o referido decreto 
legislativo, alterando-o _como bem entende, porque, neSse--vá­
cuo, cabe a esta legislatura fiXar a re-muneração dos Deputados 
e Senadores. Não se está ofendendo a Constituição, ·porque 
aqui obrou o legislador do passado numa inconstitilcio~alid~de 
e, na inconstitucionalidade, é um nada jurídico, é o não exist_ir. 
Nós estamos aqui num campo da não existência. Por _isso, 
Sr. Presi~ente, a essa legislatura cabe suprir esse vácuo legal. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
a discussão da matéria. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
~ palavra 3:0 nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT-'- DF. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado~ 
ies, gostaria de tecer algumas rápidas considerações. Entendo 
que há um certo receio toda vez que temos que no.s pronunciar 
e~cerca dos nossos próprios subsidias e da própria verba de 
representação que recebemos. 

É despiciendo dizer os e:ocargos que os parlamentares 
têm, e ninguém ignora o que nós recebemos. Os nOssos contra­
cheques são públicos, todos sabem o quªnto receben;~os. ~~­
rém, há, às vezes. um certo farisaísmO com relação à fixação 
daquilo que recebemos. Mas é preciso ficar bem claro que 
a Constituição de 1988 acabou com algunspenduricalhos que 
recebíamos tradicionalmente ao império da legislação consti­
tucional pretérita. 

Ali nós tínhamos- jetons, tínhamos várias outras formas 
de pagamento, de remuneração. Quando esta Constjtuiç_ã_o 
fói pfomiJ.1gada, o parlamentar passou a receber os seus subsí­
dios e a verba de representação. 

Evidentemente, não é possível manter-se esse quadro 
de-âifiCuldades por que passa a maioria dos parlamentares. 
Os que têm a felicidade de ter alguns rendimentos fora, ai~da 
têm suporte para conduzir a sua vida. Mas os que vivem 
exclusivamente daquilo que o Congresso paga, têm imensas 
dificuldades. 

E eSse mecanismo ctiaçlo, Sr. Vresidente, de facultar in­
clusive a recusa, parece-me extremamente prudente. Quem 
não quiser receber, dirija-se à divisão de pessoal e diga que 
se recusa a receber. 

Não posso admitir certoS cOmpOrtamentos, em determi­
nadas circunstâncias, para jogar coth a--platéia. Não estou 
fãZendo nenhuma referência ao Senador Eduardo Suplicy, 
quero deixar bem claro. Mas ouço sempre alguns Deputados, 
sobretudo parlamentares de alguns part1dos, dentre os quais 
até ·o meu, que falam em recusa toda vez que há proposta 
dessa natureza. Mas eu entendo, Sr. Presidente, que o que 
se encontrou aqui é éxatamente correto, porque esse decre­
to-lei, a que se refere o art. 2!', fixl;\ a representação para 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal. Portanto, não 
deve haver diferença entre o que ganha um ministro do Supre­
mo Tribunal Federal e um parlamentar. Está na Constituição. 
Portanto, Sr. Presidente·, é com absoluta tranqüilidade que 
digo isso. Eu posso àté viver- sem os subsídios que recebo, 
mas há colegas aqui que estão passa11do profundas dificul­
dades, e não sou fariseu para dírer·que isso não é correto. 
Acho que é ó que· Se procurou encontrar para dar compati­
bilidade e dignidade ao exercícfo- do mandato parlamentar. 

O Sr. Eduardo Supllcy - Permite V. EX' um aparte, 
nobre Senador Mauricio Corrêa? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA :... . .Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Agradeço a maneira como 
V. Exi" re:Ierfu-se· â fu.lm-. 

O SR. MAUl.ÜCIO CORRi1A -.Mesmo porque V. EX' 
não precisa. 
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O Sr. Eduardo Suplicy - V. Ex• me leva a colocar a 
questão, inclusive, em_ termos pessoaiS:_- Desde que fui eleito 
Senador, eu, que sempre procurei combinar a atividade parla­
mentar com a minha outra única atividade profissional, que 
era a de professor da fu~daçáo Getúlio V(!rgas, na Escola 
de Administração de Empresas de São Paulo, onde, desde 
196ô, sou professor concursado, dei auJas e dei aulas enquanto 
deputado estadual, federal e presidente da Câmara Municipal. 
Neste ano, avaJiei que a responsabilidade çl~ Senador era 
tamanha que resol9i licenciar-me sem remuneração da FGV 
e dedicar-me inteiramente ao exercício do mandatõ. E não 
tenho muitas fo~tes de rem_uneração, que possarri levar V. 
Ex~"'a essa conclusão, coq:~o se e_u não tiveSse necessidade, 
também, como quase todos os Senadores,_ de receber uma 
'rêmuneração condizente com a responsàbifidãde _e a dignidade 
de membro .. de Congresso Nacional. Nã9 ~precisaria descer 
a detalhes. _Ma.s, CQID9.!J11Útos aqui, tainbé_~_tive que cortar 
inúmeras despl'!sac;. Tive que, como mui~os, qi~_r ·a meus_ !i~hos 
e-a minha es,:.os;:.. ~e se fazia necessário um corte. Como 
muitos, também entrei no-vermelho. Particulapnent,e_no_s últi­
mos meses, co.mc nunca tinha antes ocorrido -em minha _vida 
pessoal. E vinha considerando seriamente dar pelo menos 
um curso, em_ t~mRO parcial, nas segundas-feiraS_, das 8h às 
!Oh 30min da manhã na FGV, sem prejuízo do J;:abalho parla­
mentar, como única atividade adicional. E, em especial, levao .. 
do em conta que poderia, pelo menos, ajudar com ~sso a 
pagar alguma coisa, nem _que fosse o .IfTll, que em São Paulo, 
para uma residência comO aquela em_q_ue mpro, _é_ significati­
vamente elevado, graças â política correta da Prefeita Luiza 
Erundina -só para dar um exemplo. Então, considero impor .. 
tante a questão da remuneração. Acho muito fmpoit3nte -que 
cada membro do C9ngresso Nacional - e hoje estou muito 
consciente da respons~bilidade d_as_ deçis_õ_es que diariamente 
aqui temos; quando estamos decidindo como de~ti:g.aT os .. 54 
trilhões de cruzeíros do Orçamento, estam·os toniafidõ _deci­
sões da mais alta importância que qualquer membro do Con­
gr.esso Nacional possa estar completamente independente 
de quaisquer favores, ~C?- quaisquer presentes, de quaisquer 
pressões econômicas. Sempre pautei a minha vida pública 
por estar completamente independente disto, e ~choque caâa 
um dos meus pares tem que ter uma_ s~tiJação que pemiita 
um procedimento o mais digno possível. Senad_or Maurf~o 
Corrêa, proc~rei ser breve- aqui ao expor a posição do Partido 
dos Trabalhadores, porq1:1e. compreendo !llUÍ~o bem a situação 
de cada um dos Srs._Sen,ador~s, dos meus pa_res e,_ Cad---ª _ve:z 
mais, amigos meus. Sei o que representa; pof eXemplO, urna 
pessoa na famílja, eventualmente, estar doente; precisar um 
Senador ter que despender recursos ·de uma hora para outra 
e, de repente, ter q_u~ _!ee!órrer a alguém. A quem? A familia­
res? C_onio muitos; também precisei, l!a_S últimas s.emafiàs, 
pensar em a quem recoirér. Felizmente, tenho uma ~ulher 
que trabalha -e muito .......:_ e qu_e_ se j)feOCupa:-Mas como? 
A remuneração do Senador está mUito_ distante daquilo que 
ele tem como responsabilidade. Esse tipo- de diálogo eu tam­
bém tenllo na minha _casa mas, prezado Senador Maurfcio 
Corrêa, o problema é que 6 povo brasileiro está se _empobre­
cendo; o problema é que !l_C:C9ilqmia br;tsileira está em dificul­
dades e fica- difícil,_ eticanlei:tte, por m

1

aicires que sejam as 
nossas díf!c.utdapes, avançarmos em ~elã.Ção àq~ilo que esta­
mos permitmdo, por exemplo, ao conju-nto dos trabªlh~dor~s; 
àqueles que ganham perto do salário IJ!Inimo; àqueles que, 
muitas vezes, estão desempre_gados em flln'ção de uma política 
económica receSSiva; aVançaimos em reJaÇão, também; àquilo 

que se defirie como Q, ajustamento que o Poder Executivo 
avaliou que poderia dar aos funcionários civis e militar~s da 

· União. Assim, Senador Maurfcio Coti'êa, quero' apenas dizer 
que esta é uma decisãO difícir e que é preciso ser tomada 

· coiii responsabilidade. 
compreendo pf?rf~~tamente a importâitcia de se "definir 

url:iã. re-muneração condiz~nte com a responsabilidade do cargo 
. de Deputado, de Senador, que avalio deva ser condizente, 
por exemplo, com os postos mais altos no Poder Executivo. 
Recentemente, disse ao Senador Marco Maciel, em reunião 
de Líderes, que entendia que um PresideTite da República, 
um Ministro de Estado não deveria estar recebendo menos 
do que um Deputado e um Senador. Seria o prinleii"o a dizer 
que, pelo menos, isso deveria ser assegurado. Mas a remune­
raçc1lo para os altos posto-s-ele responsabilidade deve levar em 
conta aqUilo que podemóS também definir para o ·povo brasi­
leiro. 

O SR. MA(JRÍCIO CORRÊA -Agradeço à V. E~~ 
o currrpririuiflto pelas suas eXplicaç6es. Devo dizer que V. 
Er-, inclusive, tem um posicionarriento que decorre de posi­
ções partidárias. O .Paifiâo· dos Trabalhadores, na Câmara 
dos Deputados, teve essa mesma posiÇão. 

Quando fiz essa referência a ·Mattarazzo, V. Ex~ sabe 
que foi em tom de blaque e quem sabe, até, um ato falho. 
V. Ex• é duplamente Mattarazzo. Sei que há os Matarazzos 
"ricos e os Mattarazzos pobres.- Sei que Sei que V. Ex• não 
é rico·;- ser perfeitamente da sua situação. 

O Sr. Êcfuãi-dÔ-SupÜcy- SoU, si~, bisneto de Francisco 
Mattarazzo. Não preciso aqui detalhar a minha história. Ape­
nas quero dizer que tenho, .sim, algumas posses, não tenho 
relação de propriedade alguma com as Indústrias Reunidas 
F. Mattarazzo por algumas razões que não cabem aqui definir. 
Já que V. Er fez uma referência, apenas quero expot sintetica­
mente eisse episódio. Um dia podei'ei relatar a história, se 
for do interesse do Senado, até mesmo da tribuna. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Senador Eduardo Supli-. 
cy, o. respeito que tenho por V. Ex' é muito" grande. 

Ainda hoje tivemos a··oportuni~a_de de aprovar um dos 
n;tais belos, quiçá, projetos que- tramitam aqui no Congresso 
Nacional graças ao estudo, â perseverança, ã obstinação de 
V. EX' 

V. EX' sabe do respeito que lhe tenho e que é sincera 
._essa !eferÇgcia que faço a seu respei!O. __ 

O Sr-. Ronãn Tito- Pe_onite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURíCIO CORRÊA- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Ronan Tito - Nobre Senador Maurício Corrêa, 
essa emenda ap..::esentad~ sana qualquer prurido de ordem 
ética. Entendo as pessoas que têm_ urna ~~ciência bem clara 
sobre os problemas e, priticipaliiienie, -nesse comparativo. Por 
isso_ mesmo, a-queles que acharem que 6 salário do Senador 
ou d_º- Deputado está muito alto, poderão devolver ao Tesouro 
~a parte do mesmo. Mas creio que não chegamos no projeto 
ideal, que é o da Câmara de Vereadores -de Belo Horizonte. 
Peçoa atenção do nobre Senador Eduardo Suplicy, lá em 
Belo Horizon~e havia sempre essa reclamação mi Câfuara de 
Vereador_es _e _er_a -~omum mostrar o contracheque. O Presi ... 
dente -da Câmar~ de Vereadores, Paulo Portugal, adotou a 
seguinte atitude: o salário de Vereador, a partir daqUela deter­
minada data, seria o saláriO míniriio mais -a afUda de -custo 
e a ajuda de gabinete. Mas, para receber as ajudas de custo. 
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e as de gabinete o Vereador teria que ir ao caixa requisitá-las. 
Todos os Vereadores que reclamavam foram ao caixa requisi­
tá-las e as emissoras de televisão passaram a filmar não mais 
o contracheque do denunciante, mas a presença dos Verea­
dores requisitando _o restante dos seus salários no caixa. Ainda 
não atingimos essa perfeição, mas já caminhamos bastante. 
Aqueles que tiverem dor de consciência podem devolver ao 
Tesouro. -

O SR. MAURíCO CORRÊA - Considerei a emenda 
de estrema prudência 

Sr. Presidente, para concluir, devo dizer que gostaria 
que os 147% da Previdência fossem pagos, gostaria que o 
salário mínimo fosse o maior possível; esforço-me, dou a mi­
nha contribuição para que isso ocorra. _Lamento profunda­
mente que não possamos estender uma igualdade de trata­
mento salarial para todo o Pa(s, com dignidade ç com justiça, 
mas a verdade é que estamos nos pronunciando, neste instan­
te, acerca de uma matéria relevante e que implica, também, 
nessa independência que o Parlamentar tem que ter. 

Portanto, Sr. Presidente, sem nenhum constrangimento, 
encaminho favoravelmente. A nossa Bancada votará, conse­
qüentemente, de acordo com o projeto, a respectiva emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qUeiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda de parecer favorável. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. r 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. -

O SR. EDUARDO SUPLfCY (PT c- SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, apenacs para regis­
trar o que havia dito anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Fica regis· 
trada a posição do nobre Líder Eduardo Suplicy. 

A matéria vai ã COmissão Diretora-para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. 19 SecretáriO.--

É lida o seguinte .. 
PARECER N• 528, DE 1991 .. 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 100, de 
. 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n° 100, de 1991, que dispõe sobre a remuneração 
dos Senadores. ·- ... _ .. ···- .-- ___ _ 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de del:erilhro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Sald"aitba Derzi, 
- Relator Lucídio Portella - Meira Filho •. 

ANEXO AO PARECER N' 528, DE 1991. 
· Redação final do Projeto de Resolução n' 100, 

de 1991. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu. Presi~ 
dente, nos termos do art. 48, item 2.8, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1991 
Dispõe sobre a remuneração dos SenadOres. 

Art. 1 o É concedida aos Senadores aptecipação de trin­
ta e cinco por cento sobre o respectivo sub~ídio. 

Art. zo QuandQ os percentuais de reajustes dos servi­
dores da União for.em diferenciados, a verb~ de representação 
mensal dos SenadoreS será determinada em valor limitado 
a 7/10 (sete décimos) do maior percentua~ fixado no Anexo 
I do Decreto-Lei n' 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Parágrafo único. A percepção da verba de represen­
tação será facultativa, podendo o parlamentar manifestar-se 
contrariamente ao seu recebimento até o :quinto dia útil de 
cada mês. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos finance:iros a 1ode novem-
bro de 1991. i . 

Art. 4o Revogam-se as disposições eip1 contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus· 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai ~ puJ:llicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência lembra aos Srs. Senadores que aman)1ã estará reunido 
o Congresso Nacional às 12 horas para que se processe a 
leitura de medida provis6ria, cuja edição foi agora comunicada 
à Presidência da Casa pelo Sr. Ministro da Justiça -em nome 
do Senhor Presidente da República. 
- Tendo em vista a proximidade do término da Sessão Le­
gislativa, a Presidência entendeu seu dever convocar para ama­
nhã, às 12 horas. sessão do Congresso Nacional para a consti­
tuição da comissão que apreciará a medida provis6ria sobre 
o seu aspecto de admissibilidade e, se for o caso, a seguir, 
sobre o mé_rito, em data que será previamente anunciada. 

A Mesa esclarece, também, que integrarão a Ordem do 
pia vetos presidenciais e há perspectivas: de apreciação de 
requerimentos que englobarão projetos de crédito suplemen­
tar do Poder Executivo. 
____ A Mesa desej?:_ partilhar com os Srs. Senadores a apreen­
são_ que domina todo o Congresso quanto à apreciação de 
projetos referentes a créditos suplementares que já ascendem 
o total de 84, o que vai exigir um trabalho infatigável e ininter­
rupto dos Srs. Deputados e Senadores. 

Quero lembr~r aos Srs. Senadores que, após a sessão 
ordinária. de amanhã, possivelmente haverá sessão extraor­
dinária 

A Presidêncfi'a"pela aos Srs. Se.nadores a fim de que 
permaneçam em Br~sília até às 18 horas de amanhã; na semana 
seguinte, a partir de segunda-feira, todos os Srs. Senadores 
devem continuar em Brasília, desfazendo possíveis compro­
missos que hajam _assumido nos dias 14 e 15, sábado e domin­
go, a fim de que ~~mbém naqueles dias haja apreciação de 
matérias submetid,a_s à deliberação, quer aquelas da compe­
tência privativa do Senad_o, quer aqueles projetos origináriOs 
da Câmara dos Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada mais 
havt;ndo a tratar, vou encerrar QS ti'â.balhos, designando para 
a sess&o ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Reda\6.0 Final 

PROJETO DE DECRETO LEG15U;l-IVO 
N' 126, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia n>)s t~Jzn.ii~'l!J,W· 353, pará-
grafo único, <lo R_egimc.:mto I nter-qq~ .. ~~_,~;.,.__ o 

Discussão, e~ turno único~ d~ ~:0-~.i~tc...:T·íilal (oferecida· 
pela Comissão diretora em seu Pari:cer . .n;·:,~m: de 1991), do 
Projeto de Decrero Legislativo n• 121\, de.l.Q!il (n• 18/91, na 
Câmara dos Depu~~d~s), que aprova o aNfR9ç=~utorga conces­
são à Rádio Uni·versal de Morrinh~~--,I:!q~~-·para explorar, 
pelo prazo de dez_,..!lnos, sem direito _a-e (fxCfUsividade, serviço 
de radiodifusão sõtwra, em onda médh:t~-il:ã"êi({ade de Morti-
nhos, Estado do c~»lrá. -···-· -~----.-

- 2- . ~~, , .. .., .. 

Redação Finai 

PROJETO'()E DECRETO LÊG:PiATWO 
. N• 1Z7 DE 1991 - -···:· ': 
- :. ' ~i ~ ~-­

(Incluído.em Ordero ~J)ia nos tern:iós do ~rt_. 353, pará-
grafo único, do RegLnc!~í~~~)!lterno) ;,.,_., ~' -~~· , . 

Discussãc, em [Vi;_iJ ú;n_ir.o, da_ Redaçao~Firiál (oferecida 
pela Comis~rl.-, Dírf!'t_O]_a_ es_:"seu Parecer no 510, de- 1991), 
do Projeto di ·Decreto Lr.1ihl.at.ivo n" 127, de 1991 (n" 10/91, 
na Câmara d()S_-Depútàdos_)_:-:que aprova o ato que outorga 
concessão à Rád:o Scc-ied(Lc:.t:. ~B Sol~dade Ltda., pat:_a explorar 
serviço de radio_rjifusão-Sõiiqi-'i- Í1a Cidade de Soledade, Estado 
da Para1ba. - , __ 

PROJETO DE ü::fDO SENADO 
N" 171, DE 1%9-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno ú~iê(,;-~Q)'rojetõ de Lei do Senado 
n<> 171, de 1989-Complem~!;:ar,:~e~=t-utoria do SenadorFernari­
do Henrique Cardoso, q~ie defi~~,::, aos termos· dQ jociso

7
_1 

do art. 161 da ConstituiçãO -'P~jJe~[:;,_;, o valor adicionad_o pai-~ 
fins de cálculo da participaçiiv rtos municípios na Recéita do· 
Imposto sobre- OperaÇõeS. Relati;.a_s à Circulação de ~"erca; . 
darias e sobre Prestação __ de S~r·~!Ç""'S ?e fransportes Intereft 
tadual e Intermunicipal e de ,Cormmidáção, tendO 

Pareceres favoráveis, sob n"'428, de 1990, e 260, de 1991, 
das ComisSõeS ' - -

-de Assuntos Ecoõ.ômicos, e 
- de Constituição, Justiça e Cid».iania. 

-4-
REQUER!MENTO No 7•!3, DE !991 

Votação, em turno único, do Requerimento n<> 703, de 
1991, de autoria do Senador Marco Maciel,_ solicitando, nos 
termos regimentais, a transcriÇãó, nos Anâ.ís- do ~Senado, nos 
artigos publicados uo Jornal do Brasil, ed_ições dos dia:; 3 
e 4 de outubro de 1991, de amoria, respectivamente, de Dom 

Marcos Barbosa e Dom José Carlos de Lima Vaz, comemo­
rativos do centenário de nascimento do escritor catOiico Jack­
son de Figueiredo. 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

No 23, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
no 23, âe 1991 (no 4.979/85, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre o seguro obriga­
tó('ÍÕ-- de danos pessoais cãusados por embarcações ou por 
sua carga e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, sob no 314, de 1991, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

No 19, DE 1986 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 19, de 1986 (no 123/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Internacional do Açúcar de 
1984, concluído em Genebra, em 5 de julho de 1984, tendo 

Pareceres, sob n"~ 474 e 475, de 1991, das Comissões 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, Pela constitucio-

nalidade; e_ . . . . . . . .. 
--de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável. 

~7-
PROJETO DE DECRETO LEGfSLATIVO 

No 21, DE 1986 
Discussão, em tu-mo úDico, do Projeto de Decreto Legis­

lativo n" 21, de 1986 (no 130/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Protocolo Adicional ao Convênio Cúltu~ 
ral entre a República Federativa do Brasil e a República Orien­
tal do Uruguai na área de Rádio e Televisão, celebrado em 
Montevidéu, em 14 de agosto de 1985, tendo 

Pareceres, sob n<» 476 e 477, de 1991, das Comissões 
- de Constituição, Justiça e CidadaÜia, pela constitucio­

nalidade; e 
-.de Relações Exteriores e Deresa_Nac!C?nal, favorável. 

-8-
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO N" 5, DE 1989 
Discussão: em tUi-llo 'único, do- S~bstitutivo da Câmara 

ao Projeto de Lei do Senado n• 5, de 1989 (n"6. 126/90, naquela 
Casã), de au_toria do Senador Pompeu de Sousa, que institui 
o Conselho de Comunicação Social, na forma- do art. 224 
da Constituição, e dá outras providências. 

·Parecer Favorável, sob n" 495, de 1991, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-9-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 93, DE 1991-COMPLEMENTAR 

DisCussão. em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n"93, de 1991-Complemen~ar, de autoria do Senador Maurício 
C.orrêa, que dispõe sobre as imunidades tributárias referentes 
às instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, tendo 

Parecer sob no 369, de 1991, da Comissão 
- de"Assuntos Econômicos, favorável nos termos do Subs­

titutivo que oferece. 
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-lO-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

- No 11Í,DE 1991 --

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição no 16, de 1991, de autoria do Senador Alfredo 
Campos e outros Senhores Senadores, que dá nova redação 
ao caput do art. 64 da Constituição Fe_deral, instituindo a 
alternância no início de tramitação de projetos de origem 
externa. (Terceira Sessão de discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer-
rada a sessão. - - - - - --- -

(Levanta~se a sessão às 22 horas e 10 minutos.) 

RETIFICAÇÃO 

ATA DA 197' SESSÃO, EM 4 DE NOVEMBRO DE 1991 
(Publicada no DCN -Seçá() li- çle 5-1)-91) 

Na página no 7735, ta coluna, imediatamente após o dis­
curso do Senad_o_r Arnjr Lando, _i.ri.clua-se por omissão o se­
guinte: 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Sobre a Mesa, 
ofício que será lido pelo Sr. to Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

PS/GSE-296/91 
Brasília, to de noveffibro âe 1991 

Senhor Sectet.áxiQ, __ 
Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a ·rim de 

que se digne submetêMlo à consideração do_ Senado Federal, 
o Substitutivo da Câmara dos Deputados a.o _Pr_oJeto de Lei 
no 6.126-C, de 1990 (no 5, de 1989, na origem), que "institui 
o Conselho de ComuniCação Social, n_a fo_rma do art. 224 
da Constituição Federal e dá outras providências". --

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ExceM 
lência protestos de estima e apreço. 

Deputado In_oc_êncio Oliveira, Primeiro Secretário. 

ANEXO AO OFÍCIO 

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n• 5. de 1989 (no 6.126-B/90, na Câmara 
dos Deputados), que "institui o Conselho de Comuni~ 
cação Social, na rorma do art. 224 da C:)nstituição e 
dá outras providências". 

SubstituaMse o projeto pelo seguinte: 

Institui o Conselho de Comunicação Social, na for· 
ma do art. 224 da Constituição Federal e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica instituído o Conselho de Comunicação So­

cial, como órgão auxiliar_ do Congresso Nacional, na forma 
do art. 224 da Constituição Federai. 

Art. zo O Conselho de Comunicação Social terá como 
atribuição a realização de estudos, pareceres, recomendações 
e outras solicitações que lhe forem encaminhadas pelo CoD- _ 
gresso Nacional a respeito do Ti'tulo VIII, Capítulo V, da 
Constituição Federal, em especial sobre: 

a) liberdade de manifestação do pe~samento, da criação~ 
da expressão e da informação; __ _ - · _-_ 

b) propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias nos meios de comuni­
cação social; 

c) diversões e espetáculos públicos; 
d) produção e programação das emissoras de rádio e_ tele­

visão; 
e) monopólio ou oligopólio dOs meios de comunicação 

social; 
t) finalidades educativas, artísticas, culturais e informaM 

-tivas da programação das emissoras de rádio_ e televisão; . 
g) promoção da cultura nacional e regional, e estímulo 

-à produção independente e à regionalização da produção cul­
tural, artística e iomalística; 

- h) complemeritariedade_ dos siste_mas privado, público e 
__ estatal de radioç{ifu,são; . 

- i) defesâ da pessoa e da. família de pfog,famas ou progra­
mação de rádio. e televisão que contrariem.:o.disposto na Cons-
tituição Federal; - . 

j) propriedade de empresa jornalísHca e· de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens; _ 

I) outorga e reoovação de concessão1 p~nnissão e autori­
zação de serviços. de radiodifusão sonora e çl_e. ~_ons e imagens; 

m) leg!slação complementar quanto aos _di.spositivos 
constitucionais que se referem à comunicaçãO soCial. 

Art. 3_o Compete ao Coriselho de Coml'nicação Social 
elaborar seu regiinento interno que, para ~r·t~ar em vigor, 
dev~rá se_r aprovado pela Mesa do Senado Fe_qe.ral. 

de: 
Art. 4o O Conselho de Com~nicação S.Q"cial compõe-se 

1-um representante das empresas de l'ádio; 
11 -um representante das empresas de televisão; 
III- um repres_entante de empresas de impxensa escrita; 
IV -um engenheiro com notórios conhedmentos na 

área de comunicação-soci_al; 
V- um representante da categoria profissional dos jor­

nalistas; 
VI- um representante da categoria_ profissional dos raM 

di alistas; 

VII -um representante da categoria profissional dos ar­
tistas; 

VIII- um representante das categorias profissiomiis de 
cinema e vídeo; __ 

IX- cinco membros r!!~re5entantes da sociedade' C7tfL 
§ 1 o Cada membro ~o _Conselho terá um supknte eXclu-

sivo. _ ... "F l"i 
§ zo Os membros dó .. éôr.selho c sem respectivos-~~­

plentes serão eleitos em sess~o conjunta do Congresso Nacio­
nal, podendo as entidades representativas dos setores mencio­
nados nos incisos I a IX des~ ;trtigo sugerir nomes à Mesa 
do Congresso N acionai. . 

§ 3o Os membros do C.Oiiselho deverão ser brasileiros, 
maiores de idade e de reputaçãO ilíbada. 

§ 4o A _duração do mandato dos membros do Conselho 
será de dois_ .:mos, permitida uilía recondução. 

§ 5o .,Os membros do Corl::;e"lho terão estabilidade no 
emprego dUfa.nte o perfodo de seuS mandatos. 

Art. ~;;.·.o Presidente e Vf~-tresidente serão eleitos peM 
lo Conse.lbo d~ntre_ os. cinco me~ilbms a que se refere o incis'"' 
IX do artit;·J znterior. 

Parágr~fo únicf:?. O Presideot~ será substituído, em seus 
impedimento:;;, pelo Vice-Presidente. 

Art. 6" O Conselho, presente a maioria absoluta dos 
~eus membro:::, reunírMseMá, Ordínatiamente, na periodicidade 
prevista em seu Regimento Interno, na sede do Congresso 
Nacional. -
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Parágrafo úniico. A convOcação extraqrdiná_ria do Con­
selho far-se-á: 

I- pelo PreSidente do Senado Federal; ou 
II- pelo seu Presidente. ex officio, ou a requerimento 

de cinco de seus membros. 
Art. 7o As despesas com a instalação e foncionamento 

do Conselho de Comunicação Social correrão à conta do Orça­
mento do· Senado Federal. 

Art. 8" O Conselho de Comunicação Social será eleito 
em até sessenta dias após a publicação da presente lei e insta­
lado em até trint~ dias após a sua eleição. _ 

Art. 9a Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10. R~vogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) -Amatéria será 
apreciada pela cdmissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

I 
A TO DO PRllSIDENTE N• Si OÍ91 

I 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­

tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de coinpetência que Ih~ _foi outorg~da pelo Ato 
da Comissão Di(etora no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o ·qué cdnsta do Processo no 1.510/91-6, resolve apo­
sentar, voluntariamente, JOSÉ FELIX MONTEIRO, matrf. 
cuia 1177, Especialista em Administração Legislativaffécni-· 
cas, Segunda Classe, PL M18, do Quadro Permanente do 
Centro Gráfico do Senado Federal - Cegraf, nos termos 
dos arts. 40, inciso IH, alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 186, inciso III, alínea a e 192, inciso_ 
I, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1991. -Mauro Bene­
vides, Presidente do Senado Federal. 

uJ.tt<OI' ~ri<~"" Ut>l nn1 

o7 101 sw~no rrru 111\L sr.c:n~ HIAfA - -
L,l.~UI!IJ i i l.t.lf~)L'IIIIUIJ t.lil f.t 'l 1:~ - C/IJI H Nf !/10 

ESPEC lõ !CAÇ_AO 

ATO DO PRESIDENTE N• 811, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi_ outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora no 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no arL 243, § 2•, da Lei n• 8. 112, de 1990, no Ato da Comissão 
Ditetora no I, de 1991, e tendo em vista ·o que_ consta do 
Processo no 019.679/91-2, resolve tornar sem efeito o Ato 
n• 759, de 1991, desta Presidência, publicado no DCN-II, de 
31 de outubro de 1991, que nomeou o senhor WASHINGTON 
THADEU DE MELLO, para exercer o cargo, em comissão, 
de Secretário Parlamentar, código SF-DAS-102.1, do QUadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercfcio no 
Gabinete da Senadora Júnia Marise. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 777, DE 1991 

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa fiXa­
da no Orçamento do Senado Federal, para o exercício 
de 1991. 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno, e tendo em vista o 
disposto no art. 54, § 4•, da Lei n• 8.074, de 31 de julho 
de 1990, resolve:. · 

Art. 1~ Fi~_~lterªQo, na forma do Anexo deste Ato, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa fixada no Orçamento 
da Unidade 02.101 -Senado Federal. 

Art. zo Este Ato entra em vigor na data de sua publica­
ção, retroagindo os efeitos a esta data. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 4 de novembro de 1991. - Senador 

Mauro Benevides, Presidente. 

(*) Republ~cado por haver saído com incorreção no DCN (Seção 11), de 7-11-91. 
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ATO DO PRESIDENTE N• 364, DE 19~1 

Que apresentou Ruy Lopes, publicado no DCN, 
Seção li, de 26-3-91: 

APOSTILA 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para incluir o art. 
19'2, inciso I, da Lei 8.112, de 1990, e excluir os arts. 490 
e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO N' 12, DE 1991 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais e regulamentares, considerando 
a necessidade de normas para orientar a concessão de férias 

proporcionais previstas no art. 140, e a conversão de 1/3 em 
abono pecuniário prevista rió 3rt. 143, ambos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, resolve: 

Art. 1 o É facultado ao servidor regido pela Consoli­
dação das Leis do Trabalho, com gozo de férias proporcionaís 
marcado para o mês de janeiro e/ou feVereiro de l!J92, l 

conversão de 10 (dez) dias de suas férias em abono pecunüirio. 
§ lo Somente o servidor que possuir 10 (dez) dia:!~ ou 

mais de férias proporcionais, poderá solicitar essa conversão. 
§ 2o O servidor que possuir 40 (quarenta) dias otl m~!:!l 

de férias proporciOnais poderá solicitar a conversão dt 10 
(vinte) dias em abono pecuniário. 

AJ;t. zo Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3n Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 4 de dezembro de 1991. - Senador 

Diféeu Carneiro, Primeiro Secretário. 


